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INDIOE DAS DECISOES 
DO 

MINISTERIO DA JUSTI~A E NEGOUIOS INTERIORES 

Paga. 

N. 1- Nos municípios ou comarcas onde nãoha officio priva
tivo do registro de titulos e documentos, os serven
tuarios incumbidos desse serviço só são obrig-ados a ter 
o protocollo de que trata o art. H do regulamento 
n. 4715, de 16 de ft~vereiro de 1903. • • • . • • . t 

N. 2- Annullação e archivamento do processo instalU';tdo 
contra o alferes da Guarda Nacional, em S. Paulo, 
José Pinto de· Godoy e privação do posto do mesmo 
official • f 

N. 3- A qualificação dos guardas nacionaes continúa a ser 
regida pela lei n. 602 e decreto n. 722, do 19 de se-
tembro e 25 de outubro de f850 • • • • • • • . a 

N. .( - Os agentes consulares da Alie manha podem, de accôrdo 
com as leis do seu paiz, celebrar os casamentos de seus 
compatriotas, ou de um allemão com o subdito de 
outra nação, desd9 que não se trate de brazileiro • . 3 

N. 5-O Ministerio da Justiça não é orgão consultivo de inter-
esses de caracter particular. • • • • • • • • 4 

N~ 6- Restabelece a doutrina do aviso n. 139, de 7 de abril 
de~1862 e revoga o de,Wn. 1842, de 11 de novembro de fi03. 4 

N. 7 -As heranças dos orphãos devem ser recolhidas a ores-
~~w~ , 5 

N. 8- Declara extensivo á Guarda Nacional nos Estados o uso 
provisorio do 2o uniforme da calça destinada ao f o para 
as diiferentes armas e estados-maiores. • • • . . 5 

N. 9- Declara que as listas de que trata o art. 5° das instru
cçi'•eH annexas ao decreto n. 5391, de l2 de dezembro 
de i904, deverão conter os 15 maiores contribuintes 
do imposto predial e i~ual nnmero de contribuintes 
dos impostos sobro propr1edade rural ou, na falta destes, 
dos impostos sobre industrias e profissões, cabendo a 
romeasa de *aes .listu aos funccionarios encarregados 
da arrecadação de.a rupectivas rendas. 6 



lNDlOE DA.S DEOUÕES 

I 

~. 10- Declara que as mesas examinadoras devem ser consti
tuidas com os profC'ssores qu~ leccionaram a~ t•espn
ctivas disciplinas durante o annu lectivo 

N. i t -Declara. que as listas do~ maiores contribuintes men
eionadosno § 2° do art. 9° das Instrucções annexas ao 
decreto n. 5391, de i2 de dezembro de f.904, são as 
mesmas de que tl"ata o art. 5°, em cuja conformidade 
deverão organizar-:>e. 

N. 12- Dt>clai'& -que a prova de idarlc a. que se refere o art. f.8 
§ t• da lei n. i269, de 1:-í de novembro do 1904, deve 
ser clada por meio de ct•rtidão de nascimento ou de 
])aptismo e, na sua falta. por meio de justificação pe
rante a autoridade judiriaria, ou de certidão de onde 
con:;te haver 11ido o ali~tando qualificado jura1lo na 
re·visão de 1903 

N. 13- Declara que o art. 333 do Codigo de Ensino, que se 
refere a01t membros do magistcrio dos institutos of
fieiaes, deve ser ohtervado e111 relaçii.o ao pessual admi
nistrativo • 

N. 14- Declara qlle o sellol1le :->$-')00, ilP accôrdo com o n. 8 da 
circular rle 30 de abril de 1901. só deve ser exigido nos 
requerimentos UQ alumnos rle in:-;titutos equiparados 
pedindo inscripcão a exame validos para a matricula 
nos cursos superiores 

N. i;,- Dá !IOluçãQ a varia~ consultas formuladas sobre a 
orpnização das commis~ões examinadoras nas Facul
dades de Medicina. • · . . • . . . • • • • • 

N. iG- Declara que não devem ser acceitos como equivalentes 
ao exame de mathematica, necessario para a matricula 
na Escola Polytechnica, (JS exames de algehra, geome
tria c trigonometria , rectilinca do 4° anno do curso 
gymnasial; mas, que taes exames não de\·em ser exi
gidos dos candidatos f{Ue apresentarem titulo de ba
charel em sciencias e Jct tras ou certificado do exame 
de mauureza 

N. i7- Declara qne unicanwnte nos municipiosonde não houver 
imposto predial poderão ser chamados para fazer parte 
das commissões de ali~tamentos os quatro maiores con
tribuintes do imposto de intlustrias e profissões. 

N. 18- Declara que .o imposto de exportação de productos de 
lavoura não púde ser comprchenc.lido entre os de quo 
trata o art. 5° das instrucções annexas ao dc(:reto 
n. 5391, de 12 de c.lezemhro de 1904 • 

N. Hl- Declara perante quem deTem ser dadas as justificações 
para prova de idade e os emolumentos a que estão 
sujeitas, .o quem substitUI) o ajudante rlo procuratlor 
da Republica no:; seus üupeuimentos. . • . . • . 

~. 20- Declara que os funccionarios dos Conselhos ou Ca
maras Municipaes não podem tomar parte nos tra
balhos da commissão de alistamento, Da qualidade de 
membros eleitos pelos mesmos Conselhos ou Camaras • 
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Pac11, 

N. 21- Resolve como deve ser feita a prova de idade para o 
"-listapte))to de eleitores. • • • • • . • • • t5 

N. 2'l- Dl'clara que não ha incomp~tihilidade legal en~r~ as 
funcções de membros elfecbvos de Camara Mumc1pal 
ou Prefeito, e as de membro ::le commissão de alista-
mento eleitoral. 16 

N. 23- Dt!Clara como deVtl St!r feita a prova de idade para o 
alistamento eldtoral; que o cxtrangeiro não póde alis
tar-~fl ~'leitor ; que, para completar o numero minimo 
de (·leitores, podem· ser incluídos nas respectivail 
secçties eleitores de mais de um districto de paz ; quo 
os requerimento~ c documentos para Iins eleitoraes 
são isentos do sello • • • • • . • • • tG 

N. 24- Declara que, em cada um dos municípios qu·! consti
tuem uma comarca, deverá haver uma commissão espe
cial de alistamento, conforme dispõe o art. 3° do de
crl'to n. 5391, de i2 de dezembro de i904, devendo cs 
cidadãos eleitos pelos membros tlo Govnrno )Junidpa.l 
para tal commissão s•·:· p··s~oas extranhas ao Jllf'SillO 

Governo. • • . , . • • • . • • . • . • 17 
N. 25- D~>clara como deve ser feita a prova da i' lado para o 

alistamento eleitoral. • . . • • . . • • • . 18 
N. 26 -Responde a consultas relativas a intorpt·etações dos 

. arts. 7<>, So, 9°, 22 c 24 do decreto n. 539t, d1~ l2 d" 
dezembro de 1904. 19 

N. 21 -Sobre a substituição de funccionarios da Assistencia 
a Alienados e sobre a concessão de ferias aos mesmos. 20 

N. 28 - Declara que não podem comprehen(lcr-se na denomi
nação de imposto predial os que são cobrados pela Ca
lHara Municipal sobre café e aguardente fabricada nos 
engenhos pelos lavradores de canna • 2l 

N. 29 - Resolve diversas consultas sobre assumpto c lei toral. 2l 
N. 30- Declara que, embora a l<~i n. i269, de i5 de novembro 

1le i904, disponha no art. 33 tJUe os recursos do aliAta-
mento Báo t~m elfeito suspens1vo, esse preceito não au
toriza o presidente da commissão de alistamento a 
expedir o titulo ao eleitor logo após a deci~;ão da 
mesma commissão. • 22 

N. 31 - Declara o modo pelo qual devem ser foi tas as jus
tificações de idade; que os requerimentos c documento~ 
para fins eleitoraes estão isentos rio sello: que no livro 
de transcripção do alistamento deverão sf'lr mencio
nado& todos os dizeres constantes rlos dous livros dt• 
inscripção dos eleitores. 21 

N. 32- Declara que ao presidente da com missão de alistamento 
cabe proclamar os nom"s dos maiores contribuinte~ 
conforme as list;Js recebidas c as reclamações que 
entenda dever accoitar, nos termos ~to art. 6° do d~!-
crcto n. 539{, de 12 de dezembro do 1904 24. 

N. 33- Declara que no caso de impedimento deva o juiz mu
nicipal passar a presidcncia da commis~ãQ ao seu 
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Pags. 

substituto ; bom assim a inconveniencia do escrxvao 
tomar parto nos trabalhos do governo municipal, á 
villta da incompatiLili,lad~' moral . • • • • • • 25 

N. U -- RMolve sobre a conToca~ão dos membro!'! do Gonrno 
Municipal e !em: immediatos em votor;, para olegerPm a 
commi!lsiio d~t alistamento "leitora! • • • . • • . 25 

N .. '15- Deeb.ra que aos alumnos que na fn época houverem 
pago taxa dtJ matrkuta devr· ser exigida, para a pres
t:~.~iio de exames na 2 11 , somente a taxa de exame, e que 
aos que não aproveit:1rem esh ultima taxa na i" época 
não tem applicação o di~por;t•J nos art. i28 e 159 do 
Co1li~o da Ji.:nsino. 26 

~;. :{fi- Declnra que o i'' juiz d · paz da Parahybuna p1·rdPu, 
t <1TIJIIH'ariamr>ntP, r;:sa qualidalf,~ por estar investido 
1las run<~ç·í•·s do juiz de dir•·ito, compt>tindo-lhe, neste 
cara dor, <'onvocar e pr<'sidir a colllmissão de alista-
m ·uto. . 27 

N. :~7 - Sobu a in,torprr·tação d!J diHpositivo 1lo art. 13 das 
instrucçõAs ann .. -:a,.; ao d··crdo n. ~~391, dP 1:! dn de-
zen,hr•> de {UOL . 28 

~. 38- Dcdllr<l quo I) titulo do rd~itur dr~YC CIJiltcr ~empre a 
n~signatur;• clo proprio ch·ilor 29 

N. ~~~- ~r)bre a pre-i·lencia, pelo cliroctor do l\Juseu Nacional 
das 'cs;;iJe:-; r lo concurso por a o provim.:nto do logar 
df, a~~i~tr·nte do 4• Sec~ão. Declara quP os membro& int<·
rino: •la Con::re!!'açiio do ?l[u,IJu podem 1 omar parte no 
jull!alllCIIIO do COilCllt'~O. • • , • • • • • • , 2\.l 

~. 4(1- Dcd;.ra quo o ~Jli,tamcnlo oleitorel, só pórlc ser J'iüto 
na úpoca legal o que os juizr>s do paz nã,, são con
~iderados a!ll.oridad~>s COI!tp•d cntvs para prf'~i1lir ás 
<'tJlll'llis:;r~'e' 1lr~ ali~tamento :30 

N. ·íl- D··f:l:tJ·a que. 7tnnull:Hlo o alistanwnlo deiloral, súrr:sta 
aguanhlr a época d:t r··1·i<:ío para ,,,, proeetler a 
novo alií>lan1enlo. 30 

:'\'. 42- Declara quo os emolumentos 'l.rrecadados em virtude 
do decreto n. 4536, de 2! de abril de 1Wi9, foram in
cluidos no ~ello pelo decreto u. 7~•10, de 15 de no-
vembro de i879 31 

r"\. 4'l- Declara que o presidente da commissão de alistamento 
nii.o póde fazer parte da .Í'lnta organizadora das mesas 
eleitoraes 32 

~. •Í·I - Dcelara o modo pelo 'lual r levem ser stihstituidos os 
secretario~ da~ .iuntas uré:aniza•loras das mesas cloi-
toz·;.~··:> 3~ 

N. -i7í -- Dc~cla1·a que o :di~Lament•J só prHl·rá realizar-se na 
l<poca ler, 11, o •[UC', err1hora v.rmulhdv. niio "O potlcrá 
fll'•"~'~.Jer· a IJq\'t) :tli:;tanteutu siuiío na ,·,poca da revisão 33 

N. ·irj- l),·d ti' 1 '[LI 1 :1 F;t;:•:11da :--; .. ,:itor·al 11;,,, ,j obriga,la ao 
pa!!;tll!·'llt 'd.1-; d•·.~pu1.a,; t-:ita~ C•lllt I) caiçanwnto da 
te:'ta•Lt •lo p:··.··li•J c~tll que huw•:ivna :1 ::)c"•·etaria de 
Estado por lhe :lpr·ovnitar v i· t'I\';:ÍQ :lo :•r L HJ •la 
~~<ll)Sf:ihu~[io r[;• 1\•·t nh!ic:\, 34 
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l':'lg ~. 
N. 47- Declara que a divisão de um municipio em ~ecçõe~ de

verá obedecer ao numero de eleitores alistados, não 
dependendo da decisão dos recursos que possam sor 
apresent&dos á respectiva junta. • . . . • • . :J.í 

N. 48 - Declara que é inelegível para o Congt·csso Nncional o 
funccionario municipal domis:-livcl. . . • • • . 35 

N. 49- Declara que, para a indicação do mesario, doYo o 
eltütor, no Districlo Federal, provar tpHI pertence :í 
secção respectiva. ::(; 

N. 50- Declara que nos institutos equiparados dn ensino supe
rior não cabe proceder a exame de habilitação, o qunl 
deve ser prestado n:1s raculdadcs oflici:ws; o r'xpi!•J 
outras resoluções. :lG 

N. 5f- Deelara que, respeitada a 1lisposidío relativa á pres-
cripção da divida de exercicio.; findos, de confor
mitlade com o decreto n. 857, 1le 12 de nov-ombro dP 
1851, assiste ao Bispo da Diocese da Parahyha direito 
á percepção da congrua ~ue Jhe competia, eomo conogo 
do prebenda inteira da Se de O linda, por não subsistit· 
a doutrina do decreto n. 119 A, de 1890, em virtude 
da qual perde o direito á cong-rua o pensionista •[UC 
foi ulteriormente prOVÍtlO Olll cargo OU rlignidade dt' 
categoria superior . • . . 37 



MINISTERIO ·DA JUSTI~A E NfGOCIOS INTERIORES 

N. I - EM 1 DE FEVEREIRO DE I 905 

~os municipios ou comarcas onde não ha oficio privativo~ do rr.
gistro fle títulos e .dot~umentos, os sr.rvcntuarios incumhirlos r1esl!le 
serviço sú são obrigados a ter o protoeollo de quo t.ra ta o art. 11 
<lorcgulamcnto n~ 4ii5 de 16 do h·ereiro de 1.908. 

Ministerio da Justiça e Negocios Jnter1ores-Diroctoria da. 
Justiça-la Secção.-Rio de .Janeiro, I de fevereiro de 1905 

Sr. Presidente do Estado do Rio de Janeiro-Declaro-vos, em 
resposta ao, offi.cio de lld o mez findo, que, nos termos do art. 84 
do regulamento approvado pelo decreto n. 4775 de 16 de fe
vereiro de 1903, os serventuarios de justiça quo tiverem a seu 
cargo o registro de títulos e documentos, nos municipios ou co
marcas em que não ha,ja. .officio privativo, só são obrigados a ter 
o livro protocollo de que trata o art. 11 do citado regulamento. 

Saudo e fraternidade.- J. J. Seabra. 

N. 2- EM 30 DE MARÇO DE 1905 

Annullaçií.o e archiv.1m ·nto do l•ru,·es;;u instaurado Cí.•ntra o Alfere5 
ua Guarda Nacional, em S. Pauln, .Tü3t' Pinto de Godoy e pri
vação do posto do mo~mo oflicial. 

Ministerio da .Justiça e Negócios Interiores-Directoria da. 
Justiça-2a Secção-Rio de Janeiro, 30 de março de 1905. 

Em solução ao officio n~ 68, de 31 de dezembro de 1004, com 
que transmittístes os autos do conselho de disciplina a que man
dastes submetter o alfei•es da sa companhia do 95° batalhão de 
infantaria da guarda nacional da. comarca da Faxina, nPsse Es
tado, José Pinto de Godoy, e pelo tlUalt'oi o mesmo offlcial con
demnado á perda do posto, de nccôrdo cotn o art. ü5, § 2°, da lei 
n. 602, de 19 de setembro de 1850, declaro-voa que resolvi 
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a.nnuUar todo o processado o mandar archivar os referidos autos 
neata Secretaria do ~~sta.do, á vista dos erros e irregularidades 
insanaveis praticados no correr do proresso, indevidamente ins
tn.urado contra o dito officü'.l polas m~:swa,.; autorldad··s que alli 
funccioua raru. 

Os conselhos de disd plina. t;Ó r>fíü ~~on v. •C'atlos pa.ra julga1• ofli
ciaes inferiores, cabos e pr}H,>alt d:t ;.rn;1rüa nacional nos casos re
strictos dos arts. 97 e 09 e Heus pa.rn;tr(lphos, comoinaU.os com ;\S 

disposições dos r~.rts. 98 e 100 rh1. Jei n. GO~. "c:ma citada. e em 
nenhuma das hypotheses prevista~ 'Jaqurlles primeiros artigos 
se achava incurso o alludtdo otficia.l. 

.Accresco que os mesmos consr.lhos, pa1·a julg~tmonto dos offi
ctaes e pra~,·as dos corpos, de\'OJn ser nomeados pelos re~pectivos 
commandantes e não pelos com,nandantes superioro:3, a. quom só 
é permHtiJa a nomeação do::; quo ~e dest-inarem 11 julgar os ofli
ci~es do seu estado-ma.ior, com1nalJii ente~ de brigadas e seus es· 
tados-m 'iores e commandaut.~s <lo ct•I'Pé·S, cumo estatuo o 
art. 113 da lei n. 60:?, ele lO de setembro do 185 1 • 

.Não otistanto dnterminação tã,j cbr·a. o couselhu de disciplina 
que julgou o alferes Pinto de Gwloy íoi nomoa,io por esse com
mando-superior, e as~im nullo du pleu.-' <liJ•eito se to ·nou o seu 
funccionamento, tanto 111ai:-> que na. s11a organiza.<;ão não foram 
o~servadsn.s as disposições dos arts. lo2 e 103 da lei cita:la. 

E os <lliUdidus conselht.JS, quando não absolvam. só podem 
impôr a pencts diJ art. !18, si se t1·nt,~r de al~um dos deJictos 
provistos. no artigo antecedente, ou ;~s do art. 11 JO, nos casos re
strictos de qualquer das hyp11thcses do art. 99, purém jámais lhes 
é pol'mittido desclassificar o delicto p;tra a.pplicar a. pena, do 
art. 65, § i 0

, da dita lei, a !lUa.l.é da exclu~iva. cumpetenet:. do 
conselho de iovestig;.~ção creado polo dl·creto n. 3535, de 25 do 
novembro d~ 1865, e cuja organiz<~Ç~to e loi·ma de processo muito 
ditrerem das observadas no de dhcii'lina, o. portanto, nenhum 
valoe juridicu tem a sentent;a, pruferida poh cita.'lo conselho, 
por improcedente e não :-.ee d~~ s<~a. alç;tda, como ll.dma ftc~t 
exposto. 
· O official accusa.rlo, ainda me~mo subrnettido a conselho de in· 

vestigaçãu, não poderá set· CdndeaJn<ttlo <1 perda do posto, po!' 
deserção, nos tür•mos do supl'a,:itwJo al'L 65, § 2(), visto tol' em 
tempo requerido guia de mudança. p<tra essa Cüpüal, a qual lhe 
foi r.once,Jida por aviso dHstP. Ministerio, de 19 de novembro do 
1903, o assim nenhum cabitmmt•J t 1Vü a su;t, condemuação, coJllo 
incurso na. penalidaflo Jaqu9lle a.rtigu. 

J<~ntretanto, como das n.nnuta.çüe.: constantes da sua patente 
~e vel'iftca que não foram prooncllidas tüdas as formalidades le· 
gaes da posse e investidura do posto por parte desse otficial, quo 
atei á presente data não entrou regularmente em exercício, re
solvi privai-o do pusto, do conformidade com a. dispo~ição rlo 
art. 05, § 2°. da .loi n. ô02, de t:J de setembl'o de 1850• . 

E deprehendendo·se, do momurial que foi apresentado pelo 
mesmo alferes a e~Ut St~crehria, do Estado, achar(lm·so tambem 
Íl'f("~nlarmente Pm f'Xf'll~iC'Í'l rl i' ('r:'o:-- ofllt:inrc; do Sf'll ha1;n.Jhfio, 
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transmitto-vos o referido documento, afim de que presteis, com 
urgencia, a.s necessarias inform8ções a respeito, para ulterior 
procedimento deste Ministerio. 

Saúde e fraternidade. - Dr. J. J. Seabra. -Sr. Coronel 
Commandante Superior interino da Guarda Nacional, no Estado 
de S. Paulo. 

N. 3 -EM 29 DE :MAIO DE 1905 

A qualitil:ação uos guardas nacionacs continúa a ser reg-id~t pela Loi. 
n. U02 e decreto n. 722, de l!l tlo sctem!·ro e 2:-, de out.uJ,ro tle ti.-!;:>0. 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores-Directoria da Jus
tica-23 Secção-Rio de J;weiro, 29 de maio de 1005. 

Declaro-vos, em. resposta á consulta constante do vosso officio 
datado do lO do corrente mez, que a qualificação de guardas na
cionaes continúa a ser regida pela lei n. 602, de 19 de setembro 
de 1850, e decreto n. 722. de 25 de outubro do mesmo anno, 
fazendo-se annualmente aquelle serviço na época regulamentar. 

Entretanto, como aguardal:ltes a decisão deste Ministerio sobre 
a alludida consulta, ftcaes autorisado a nomear este anuo, desta 
data em deante, os c0nselhos de qualificação de guardas nacio
naos ern todas as comarcas do Estado ; cumprindo-vos marcal' o 
dia em que deverão ser inicia.J.os os respectivos trabalhos. 

Saúde c fraternidade. - Dr. J. J. Seaõra, -Sr. Coronel 
Commandante Superior interino da. Guarda Nacional no Estàdo 
de S. Paulo. 

o.~ ag·onlcs nmsulart·S da Allcmanha podem, de accônlo COlll il s lei..; 
do ~-; ·u paiz, celebrar os casamento; do St'US compatriotas, ou de 
um apemão com o subdito de outrA naçJo, tlesd() que uão se trale 
de brasileiro. 

Ministerio 'da Justiça e Negocios Iuteriores- Directoria da 
Justiça- Ia Secção- Rio de Janeiro, 24 do agosto de 1905. 

Sr. Presidente do Estado de S. Paulo.- DcciJ.ro-vos, em res
posta ao ofilcio n. 668 1le 18 do maio do corrente anno, que a lei 
n. 181 de 24 do janeiro dP- 1890 não se oppõe a quo os agon to:~ 
diplomaticos ou co,nsulares da Allemanha, de accôrdo com as lei~ 
do seu paiz, celebrem no Brasil easamentos de seus compatriotas 
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ou de um a.Uemão com o subdito de outra nação, não podendo, 
porém, fazel-o quando um dos contrahentes fôr brasileiro; e 
que taes actos só adquirem validade quando aqui registrados, 
do mesmo modo porque o sã.o os casamentos de brasileiros ceie· 
brados no estrangeiro. 

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J. Seabra. 

N. 5 - EM 21 DE SETEMBRO DE 1905 

O ~linisterio 1la Justiça não é orgão consulth'o de interesses de ca
racter particular. 

Mínistet•io da. Justiç:1 o Negocio~ Interiores - Dit•ectoria d~t. 
.Justiça.""""' l• Secção- Rio de .Janeiro, 21 do setembro de 1905. 

Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores- Restituindo 
o requerimento que a.comp~nbou vosso aviso n. 37 de 31 do 
agosto findo, e no qual o italiano João Larocca. pode quo ~e eor·
titique se ainda estão em vigôr no Bt'asil a~ Ordenaç·ões do Reino 
de Portugal, Livro 4°, Tit. 96, principio, e a Novella Roma.na 
n. 118, tenho a honra de declarar-vos tlue não póde ser deferido 
o ,pcdjdo, visto não ser este Ministet•io orgão consultivo de inte
resses de caracter particular. 

Entrer.anto, como esclar·ecimento pa.m attfmder á Logação da 
Italia, c ~be-me informar-vos que :.L succe:;s~u. á inte,;&ado, de
fere-se, se:.{undo as leis br<Lsileira.i!, aos de~cendentes; na falta. 
de descendentes aos ascendentes; na falta de nns e outros aos 
colla.teraes até o decimo grão por direito civil.- Ord.- Livro 
4°- Tit. 9.3, principio; na falta destes ao conjugo sobrevivente c 
em ui timo loga.r ao Estado. 
· Satido c fraternidade.- Dr. J. J. Seab~(l_. 

N. O - EM 20 DE OUTUBRO DE U:JO:í 

Restabelece a doutrina do aviso n. 130, de 7 de abril de l8ti2 c re
voga o de n. 1812 de 17 de 00vembro de i90:]. 

Ministerio da Justiça; e Negocios Int~riores- Directoria da 
Jus .iça- 2a Secção- Rio de Janeiro, 20 de outubrJ de 1905. 

A ttendendo ao que expoz. esse commando, em officio n. 625, 
de :a de agosto ultimo, declaro-vos que fica. restabelecida a 
dou r,rinn. do a. viso n. 139, da 7 de abril de 1862, e revogado o de 
l7 c~e novembro de 1903. 

Saúde e fraternidade .. - Dr. J. J. Seo.bra. - Sr. Coronel 
Commandanto Superior iotorino da Guarda Nacional da Capital 
Federal. 
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N. 7 - EM 2 DE DEZEMBRO DE 1905 

As heranças dos orphãos devem ser recolhidas ao respectivo core. 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria da 
.Justiça- I& Secção- Rio do Ja:ueiro, 2 de dezembro de 190i. 

Declaro, para vosso conhecimento, que, não obstante o que 
expuzestes em oftlcio de 27 do mez findo, uma vez liquidadas as 
heranças dos orphãos, deveis fazel-as recolher ao respectivo 
coti•e, segundo preceitúa o regulamento annexo aÇ> decreto 
n. 5143 de 27 de fevereiro do anno passado. 

Saúde e fraternidade. - Dr. J. J. Seabra. -Sr. Juiz de Di· 
reito da 2a vara de orphãos. 

N. 8- EM 22 DE DEZEMBRO DE 1905 

Declara extensivo á GuarJa Nacional nos Estados o uso provisorio 
<lo 2° uniforme da calça destinada ao 1 o para as tlí1fL•r<>ntes armas 
o estados-maiores. 

Ministerio da Justiça. e Negocios Interiores- Directoria da. 
Justiça- 2a Secção- Rio do Janeiro, 22 de dezembro de 1905. 

Em resposta aos oftlcios ns. 159 e 184, de 11 de setembro e 28 
de nóvembro ultimos, declaro-vos que fica extensivo á guarda 
nacional nos Estados o aviso de 22 de novembro de 1900 -que 
mandou adoptar .provisoriamente na guarda nacional desta Ca
pital para 2° uniforme a calça de uso no 1° para as differentes 
armas e estados-maiores. 

Saude e fraternidade.- Dr. J. J. Seabra. -Sr. General 
Coni.mandante Superior da. Guarda Nacional no Estado do Rio 
de Janeiro. 



N. D- EM 30 U~ JANEIRO ng 1905 

Declara rptr as lista'i do que trata 11 nrt. ;)0 tla-, instruc({ões anncxas 
:w tlrr~!'f·!n n. 5391, de 1.2 de df'7:~'tnhro lle f!)IH, llf'Yerão con

ter os 1.:-, maiores contrilmintcs tlo imposto predial e igual nu
mero de contribuintes dos imposto!; sobre proprie<laLlc rural ou, 
na falta (l(·ste->. elos impostos ~obre industrias e profissões, ca

hendo a remessa de taes listas aos funccionarios encarregado!' 
da arrcca•lação das rcspf'cfivns rC'whs. 

Ministf'rio dn .Justiça o Negocios Interiorog ~ Directori:t do 
Jnteriot• -- ta Secção- Rio do .Taneiru, 30 tle janeiro rle 190:1. 

Em resposta. ao vosso ofHcio de :?1 do, corrento mez, em o 
qual consultlle~ sobre duvida'3 que occorrerh. relat.ivauwnte á 
execução do 'lUO determina o art. 5o das ln1ltrucções para o 
alistamento rlo eleitores na Republica., annexas ao Decreto 
n. 5:391. de 12 rlc dezembro ultimo. tlecl:.tro vos: 

1 o. Que as lista.e do que tratêl. o referido art. 5° das mes
mas instrucções deverão contt~r os 15 maiores contribuintes do 
imposto predial (commumme:1te d·•nomiaauo de- decima ur
bana) e i,•!nal numero rle contribuint,ls do:-; impostos sobro pro
pried~de rural ou, na. falta destes, d·'~ impostos sobre inLin~
trias e profissões ; 

;!o. Que para. o primeiro alistamcn~o. conforme dispõe o 
§ 4° do citado artigo, terá de servir de base o pagamento de ta os 
impost•JS no exercício de 1902 ; 

3°. Finalmente, que, ainda nos termos dll. la. parte do mesmo 
art. 5°, cabe a. remessa de taes list<l s aos tunccionarios oncar
reg~dos da arrecadação tlas respectivas rondas. 

Saúde e fraternulat.le. - Dr. J . .J. Seabra. -Sr. Uollector 
das Rendas Estadoaes e Fn•1erae'l, njl, ci1la.de do Cunha, Estarlo 
de&. Paulo. 

N. 10- EM 21 DE FEVEREIRO DE 1005 

Dec]ara que as Hlesas examinadoras clev:~m st:r constituidas com os 
profc~;:ores que loccionaram as r•'Spocl iYa.s diseiplin~.;; durante o 
anno Jectivo. 

Ministerio da Justiça e Negoocios Interiores- Directoria do 
Interior- 2a Secção- Rio de Janoiro, 21 {le fevereiro de 1905. 

Com o officio n. 9!il de 22 de dezembm ultimo tra.nsmittistes, 
em cópia, os que foram trocacl.o~ entre e:3ta Directoria. e o 
substituto da 2a. Seccão Dr. Gonçalo Muniz Sodré d'Aragão, 
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a. proposito da recusa. <leste em fa.z~r parte da. commüBão OXcl.
minadora do 1° ..,nno · do curso odontologico, pal'a. que foi 
nomeado pela Congreg,tção em lG uc novembro prox:imo findo, 
de couformiuado com u art. lGl do Corligo de Ensino. 

Fundamenta, o alludido Rub:;tituto a sua. l'ecusa em cumpri!" 
a deliberação da Congregação por considerai-a. contraria. ao 
disposto nos arts. 28 e 57 do Regtdarnento vigente. 

Em resposta., declaro-vos qu~~. do accol·do com <t infut•maçTí.o 
quo prestaste,, devendo ser observados no caso em questão os 
arts. 49, 51 e f>7 do citarlo Hogulamento, o acto da Congre
gação f0i perfeitamente regular. 

Assim é qn~, determinando o art. ';)7 que a3 comrnissõo~ 
exa.minarlora.s serã.:> con:;tituida.s pelos lente' do anno ou por 
quem os substituit• nà regenci;t d1s c ~odeiras, se evidencia que 
o intuito do legislador t'oi constHuir as me~Hld examinarl.ora.s com 
os pt·ofessoro~ que leccionar;ttll a.:·; J'Clspecti vas disciplinas du
rante o anno, e segundo o di.-postu uos arts 49 e 51 os cursos 
do 1° anno de odontologia, s~n lo feitos pelos substitutos, a estes 
cumpro tomar parte na commissã.o examin;vlora d·J mesmo 
anno. 

Ainda, quando não ba.sta.ssem as disposiçõe& acima citadas, o 
acto da Congregação encontr;tva apoio no art. 58 do menciona
do Regulamento. 

Sai.tde e fra.ternidade. - Ür. J. J. Seabra.- Sr. Diroctur 
da Faculdade do Medicina da Bahia. 

N. ll - gM 21 DE Fl•:v;·;REIRO DI·~ HJOG 

Declara que as lbtas dos maiores contribuintes mencionados no§ 2° 
tlo art. 9° das Instrucções a nnexas ao Decreto n. 5391, de i2 de 
dezembro de 1904, são as mesmas de que tr·nta o art. 5°, em cuja 
conformidade deYerão ol'g-a n izar-H~. 

Ministerio da. Justiça e Negocios Interiores- Directoria do 
Interior - I a Se g'ão- Rio do Janeiro, 21 de fevereiro de 
1905. 

Sr. Presidente do Estado de S. Paulo. -Em referencia ao 
officio do Secretario do Iutoriol', desse Estadu, sob n. 41, de 11 
do corrente mez, e respon·Jendo á consttlta constante do que, 
por intermedio do mesmo secretario, me foi dirigido p~lo juiz 
de direito da comarca do C;~pão Bonito do Para.na.p<tnema, de
claro-vos: 

I.o Que as li~i,a~ dos m.durBS eontrihuinto~ do mnnicipio 
mencionalias no § 2e do art. Y" das Instrucçlíes anne:x;\s ao 
decreto n. G391 do 12 de dezembro d.e 1 U04 sã.o as me·,mas de 
que trata o art. 5°, Am cn.iP. Pnn rormirlade deverão organi2ar-se ~ 
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. 2,0 Que, attonto o faoto de, em 1902, só exiatirern os im:
postos pr(3dial e de ·estabelecimentos commercia.es, deverá ser 
ob.servado o seguinte preceito, contido no art •. go do alludido 
l>ecreto: « nas capitaes o onde não houver contribuintes de 
impostos sobre propriedade rural servirão os dous maiores con
tribuintes do imposto de industrias e proftssões (estabelecimen
tos commerciaes} e outros tantos do impos~o de decima urbana•. 

Saüde o fraternidade.- Dr .. J. J. Seabra. 

~. 12- EM 27 DE FEVEREIRO Dg 1005 

Declara que a proYa de idade a que se relere o a.rt. 18 § i 0 da lei 
n. i269, de 1?> de novembro de 1904, deve ser dada por mció 

de !'crtidão de nascimento ou cie haptismo e, na sua falta, por 
meio de justillcaçao perante a autoridade judiciaria, ou de cer:. 
tidão de onde conste haver sido o ali;;tantlo qualificado jurado 
na rcyisão de 1903. 

l\Iinisterio da .Justiça o Negocios Interiore3- Directoria do 
Interior- Ia Secção- Rio do Janeiro, 27 de fevereiro de 
lU05. 

Sr. Governador do Estado de Pernambuco - Em offici o, 
sob o n. 177, de 10 do corrente mez: attendendo ao que solici
taram diversos eleitores do município do Recife, consultaes si 
a. certidão de que o alistando é ou fui empregado publico, 
otficial da guarda nacional, exerceu ou exerce cargo de elei
ção popular, na falta tle certidão uc idade, prova a sua maiori
dade civil, para os fins do art. 18 § 1° da lei n. l2G!J, de 
15 de novembro de 1904~. 

Respondendo a.o mesmo offlcio, e conforme já. tive ensejo 
de declarar em solução a consultas semelhantes, cabe-me di
zer-vos que a prova de idade a que se refere a. alludida. dis
posição deverá. ser dada por nieio de certidão de nascimento 
ou de ba.ptismo, e, na sua falta, por meio de justificação pe· 
rante a autoridade judiciaria. ou de certidão de onde conste 
~a ver sido o, alistando qua.liftcadu jurado na revisão de 1903. 

1 Saüde e fraternida.de.-Dr, J. J. Seabra. 
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N. 13 - ,EM 27 DE FEVEREIRO DE I 905 

Declaro que o art, 333 do Coé"lig·o de Ensino, qne se refere aos mem
. hros do magisterio <los institutos oJlieiaes, deyn sor oh!lnrvado 

e111 relação ao pessoal administratiYo. 

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores - Directoria 
do Interior- 2a Secção - Rio de Janeiro, 27 1le fevel'eiro 
de 1905. 

Em referencia ao aviso de SO de janeiro ultimo, que mandou 
contar a licença do · inspector de alnmnos Alfredo de Queiroz 
Sout0 até o dia; em .que deveria terminar, de accordo com a 
concessão e com a. data em que aquelle funccionario entrou 
no.gozo da mesma. licença, não se acceitando. em virtude do 
art. 333, do Codigo de Ensino, a 1lesistench. de trcs dias, que 
fez o dito inspectc:ll', communicaes no ofllcio n. 23, de 1 do 
corrente mBz, quo não fui por i~norar o disposto no citaclo 
artigo que accoitaste., t~l desistencia, e sim porque este artigo 
trata. de membros do magisterio e não cogita do pc•soal admi
nistrativo; accrescendo que o aviso n. 27 do dito mez de ja• 
neiro voi.o corroborar a doutrina em cuja conformidade o men
cionado pessoal não tem direito a fL'rias. 

Outeosim, cJnsultaes qudl a norma que se deverá seguir 
d'ora em deante, isto é, si o mencionado art. 333 é applica vel 
tamhem á administração. 

Em respo:)ta, declaro-vos que o aviso do 27 de janeiro não 
deddiu que o pessoal administrativo não tem direito a. ferias, 
ao cvntrariu, fostes autorizado a combinar com o vice-director 
de~se lutornato, de mo(h que cada um possa gozar de um 
certo p:~riodo tóra da séde desse estabelecimento. O que se 
decidiu foi que a permissão que solicitastes, par;~ passar fo ·a 
dest:t Capital todo o p.eriodo das fédas, somente tem sido 
concedida ao pessoal docente, visto quê para este não ha tra· 
balho durante esse tempo, o qne não succode com o :pol'soal 
adminis·rati v o, porquanto os institutos do ensino aiutla na
q uelle período não se fecham. 

Assim, tendo em attenção o que fica exposto, e que o 
art. :160 do alludido Gotligo determina que durante o tnmpo 
feriado o pessoal docente e o administrativo,-salvo os func
cionarios quo estiverem om gozo de licença- perceberão in
tegralmente os seus vencimontos, doclaro-vos que o disposto 
no mencionado art. 333 deve, por analogia., ser observado em 
relação ao pessoal administrativo. 

Saúde e fraternidade.-Dr. J. J. Seabra,-Sr. director do 
Internato do Gymnasio Nacional. 

.. 
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N. It-EM 27 Dll: FEVEREIRO DE 1905 

Drclat a qne o sello dn ;,$100. d · ;1ccorrl•> colll o n. S da circular :!e 

:lO dP ahril dn HlOL s,·, dcv,: c:cr c:-.:igi,lo 110s r•·qtwri!llentos 1le 

alnmnos de in.-.:lilutos c•ptiprrndos pr·dindo inscrip•'iio a L'xamc~ 

,·n.li•lo" para a mal, ieula JJCJS o·ur~ns :"11p•Tiorn'-'. 

Ministorio da Ju~tiça c :\0g-ocios In ~r~riores - Directoria. do 
Interiot·- 2:• Secção- IUo de Janeiro, ~~ d.e fevereiro de 19tJ>. 

Respondendo ao nviso de 19 de setembro do anno findo, em 
que foram requisitadas infnr1:Hv;·õf3s sobre o modo por quo effe
cLuaes a cobrança d 1 :-:ello do:-> c rtitic;~dos ,J,3 exam ·s, temlo em 
vista a cir.;ular de 30 dr1 abl'il de 1 ~101 e o avi~o do 25 do março 
de 190~ communicast.es no utHcío tle ~:~do dito mo.~ de st~tembro, 
quo os t·equerimentos p:1r:1. <L m:~tricula nos diversos annoslrwam 
o sello de 1$. conforme o re~ultuuent.o do Estado, sendo exigido 
o sello feder·al do 5$5fJ0 em c:~d t certificado de exame que instrua 
taes requerimentos. 

I<:m resposta. declaro-vos que m'lto ultimo sello, de accordo 
com o n. 8 da referida. c ir ·nlar, dnve s •r exigido nos requeri
mentos dos alumnos do t ;yumasio sob voss~ fi~calisaçã.o p:1ra 
inscripçã.o nos exnmes quD, em vil'tnde do decreto n. 694 tle 1 de 
outubro de l90il, v:\lem pat'<t. a matricula nas faculdades supe
riores o não nos certificarlos quo ::1·ompanham os requerimentos 
para a matricula. 

Tal disposição devo continnar a :-;er observad~t. â vista, não 
só do decreto n. 1307, de 25 de dezembro de 1904, que prorogou 
por quatro annos o pl'azo para a realização dos enmes prepa
ratorios, mas tambem do avi:)o de 14 de janeiro ultimo, em cuja 
conformidade O.:-i exame~ fitlHd~ J,, Gymnasio .Nacional e dos 
institutos a ollo eq11ip:1 rado'l s<t 1 valido..; pal'a a matricula nos 
cursos superiores. 

Saúde e fraternidade. -Dr·. J. J. Seabra. -Sr. delegado 
fiscal do Governo junto ao Gymr1asio de Campinas. 

N. 15- EM 28 DE FEVEREIRO DE 190:5 

Dá l'loluçãn a variag consultas formuladas sohrc a organização das 
com•n is~i'ies •'x:aminadoras n:ts F:H~uldadi'S cl0 Medicina 

Ministorio da Justiça e Negocias IntP-riores - Directori~ do 
Interior- 2a Secção- Rio de .J tneit·o, 2~ Lie fovereiro de 1905. 

Com o officio n. i88, de 2~ do novembro do anno proximo 
ftndo. transmittistes, em cópi:l., o qu~~ vos dirigiu o lentt" 
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lJr. beocleciano Ramos, fazentlo as seguintes consultas, as qua.es 
pediu fossem submettidasao Ministel'io a mon cargo. 
- 1. o Si os lentes ou substitutos que l·~ccioua.rmn duranto o 
anno a alumnos ue nwis do um <tnno do mesmo curso on de 
cursos ditrerentes estão ol.n·i~·allos a fazer part~ de tudas as com
missões que tenhallt de julgat• da.s matc~ria.s por elles leccionaJas 
e si, fazendo parte de mais de uma commissão, podem simull.n.· 
neamente funcciona1• nellas como tem sido praxo? 

2. 3 Si. os substitutos que n:ío f'açam parte tLl enmmissã.o 
examinadora podom, guzando dn.s vantagens da substit.uição, ser 
convidados pela directoria a comp;trecel' na f<tculdade ou no 
hospital,. nos dias em que haja. ox;1mes, para substituírem os 
examinadores quo faLal'em, c,mcorroiHlo a."'siln P·'l'<t Iüio sermn 
interrompidos nem reta.rdadN; os exames'?-

:~.a Si, sondo por lei .as commissõe:-; de theseq crnnpo:Otas tle 
cinco membros, (los quaos tres lentes po•lem legalmente fun
ccionar com menor uumero, 011 si a r!it•cctoria deve providrnl'ia.r 
opportunamente par:J, completai-as, coitvilan,lo lentes ou sub
s ti tu tos p r·esen tes? 

4. n Si estes, não tendo argnido, n0 dia, m:tis de du~~s 
thcses, podem recusar-se ao convite da direetorh, sob fuuda
me nto de não terem lido antecipei/lamente as those:~ a arguir. 

No fim\1 de vosso m neionado officio consultaes bmhem? 
1. o Si são validas as provas rG;diza!las nio estando pro· 

sente~ todos os membros da commh;são exa.mina.ll0l'tJ. ? 
2.(1 Si póde a congregação conceder dispensa de examinar 

a. lentes em exercício que sejam examinadora~ natos, em vl:'t:t 
do art. 57 d(> regulamento? 

Em. resp :sta declaro-vos, de accorJo não só com a infor
mação que sobre as alludidas c,msulta·; prollktste:~, maR ta.mbern 
a do director da Facnldad(~ de Medicin;t do Rio do .Jauoü·o: 

1. o Que não (' rHgular funccinnal'P-m as mesu.s ex:uuina.rlora~ 
sem que estejam presentes os respecLivos membros o quando 
pela falta de professores nm exarnin<~àor faz parte de mais de 
uma mesa, deve funccionar a segunda depois de terminados os 
trabalhos da prirueira, convindo que para boa marcha dos ser
viços dos exames se evite tanto quau&o possivel a designação de 
um mesmo examinador para mais de uma commissão, preva
lecendo-se essa directorh, pal'a assim preceder, tio disposto no 
art. 58 do reguhtrnento vigente e da acqniescencia da congre· 
gação .. 

2. 0 Que, comqua.nto va.nhjoso o alvitre lembratio, não pó~le 
ser acceito por nfw estar p1·evisto no r~::gulamen b. 

3. o Que, tratando-se de commissão uumerosa., nãn ha incon· 
veniente em que as mesas d~ these.:J, normLt.lmente compostas 
de cinco memoro2, fnuccion ·m eum tt•o8 nu qtt•'tro, convindo, 
entrotant.o, quo c:-:sa diroct;ol'ia, provi.lencie, smnpt•e que for 
possi vel, pat-a qun taes exames se l'O<~lizom eoru o numero lega.l. 

4. 0 Que do confronto dos art.-1. 71 e 74 do regulamento, 
verifica-se que podem os lentes. dopoi~ do terem argnido 1luas 
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theses, recusar-se <t arguição do mais uma pelo fundamento de 
não haverem-n<t lido PI'éviaml3nte. 

Finalmente, no que respeit.a ás vossasconsultas,declaro-vos 
q ne, comqnanto não seja 1 egular que as mesa~ examinadoras 
funccionom S<'m qno cs'n.hm pre@entes os tres membro:-;, não ê 
todavia, motivo ll:.tra nnllidade das provas a ausencia, muitas 
vezes accidontal, de um de seus membros. estando presente a 
maioria da commissão; outrosim, que á congregl\ção não assisto 
o direito de conceder dispensa de examinar aos lentes em exer
cício quo s~jam examinadores natos, â vista do disposto no 
art. f>7 do regulamento em vigor. 

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J. Seabra.- Sr. director 
da. Faculdade do Medicina da Bahia. 

N. 16- EM 28 DE FEVEREIRO DE 1905 

D(·<:lara rp10 não 1lcwom sot• ::ccPitos como CfJ:UÍvalfmles ao exame elo 

mathematica, nccessario para a matricttla na Escola Polyte

chnica, os exames de algcln·a, geom0tria c trigonometria recti

lin!'a do 4° anuo do curso g-ymnasial; mas que taes exames não 

do\·em ser exigidos tlo:; candidatos que apresentarem titulo do 

l•acharel C'!11 scicudas C' lrttras ou Cl'rtificallo do exame de ma· 
•lnrer.a. 

Ministel'io da Justiça o Negocios Interiores- Directoria do 
Jnterior-2a Secção-Rio de Janeiro, 28 de fevereiro do 1905. 

Em rE'feremcin. ao vosso officio n. 32 do 18 do corr<'nte mez, 
dechro-vos quo IJão devem ser acccitos como eqUivalentes ao 
cxn.rne de mathomatica a quo se refL·re o paragrapho unico do 
art. 1° das disposi~ões tran~itorias do Regulamento om vigor, 
pa.ra admissões ao 1° anno do curso fundamental dessa Escola, 
os de algeb1·a, geometria e trigonometria rectilinca prestados 
uo 4° anllo do Gymnasio Nacioual ou nos institutos a este equi
parados. 

Tal exame, entretanto, não deve ser exigido dos candidatos 
que apresentarem o titulo do bacharel em sciencias e lettras, de 
accôrdo com o art. 117 do Codigo de Ensino ou o certificado do 
exame de madureza, de conformidade com a primeira parte do 
alludido art. 1°. 

Saude e fraternidade- Dr. J. J. lSeabra- Sr. Director da 
Escola, Polytechnica. do Rio de Janeiro. 
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N. 17- EM I DE MARÇO DE I903 

Declara que unicamcn te nos municipios onde não houver imposto 

predial poderão ser chamados para fazer parte das commissõcs 

de alista monto os quatro maiores contrilmintcs !lu intposlo d,. in

!lustrias e pronssÕ<'s. 

Ministerio da .Justiça. c Nogocios Interiot•es-Diroctorin. do 
Interior- ta· Secção - Rio de Janeiro, I de março de 1905. 

Sr. Presidente do Estv.do do Paraná.- Em tolegramma de 
15 do mez findo, expondo que em muitos municípios desse Estado 
não ha nem o imposto rural, nom o predial, suggeris o alvit.ro 
de serem chamados, para fazer parto das respectivas commissi,es 
do alistamento de eleHorea, os 4 ma.iores contribuintes do im
posto do inrlustrias e profissões, visto que e:-:1to existe em todos 
os munici pios. 

E porque, em tolegra.mma de 27 Jo referido mez, comple
tando aquelle, informa,·s que, não ~ó nesse Estado o imposto pre
dial pertence aos municípios o hu. muitos que n~o o têm, nem 
nunca tiveram o imposto do docima urbana ou qu,tlrJuer desse gP-
noro, mas tambem que existe <'l!l tu.Jos os municipios o impusto 
de industrias e profissões, o qual pertence ao l·:stado e não ao mu
nicipio, declaro-vos que parece acceit.avel o a.lvitre, suggeri,lo 
nu I o dos mencionados telegrammas. de serHm ch:una.rios, pal·a 
fazer parte das cornmi~sões de alistameuto os -1 m,tiores con
tribuintes do imposto de inrlustrias e pr·otissõe.;, umcamoutc, 
porém, nos municipios onde não houver imposto predial. 

Saude e fratf3rnida1e.- Dr. J. J. Seabra. 

N. I ti - EM l DE l\IARtJ~O DE l!J03 

Dcdat•a qne o imposto de cxportaçún de procludo~ de laYom•a 11úu 
P'idr srr cotnprt>henditlo entro o-; <10 <[111' l t•at a o al'l. ;,., da:; in

strneçõc" ann0xa..; ao de ereto n. ;,:~ql, do 1:2 d,• d·;znmhro !l'· 1!H.l4. 

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores - Directoria do 
Interior-la Secção- Rio de Janeiro, 1 de março de ID05. 

Respondendo á consulta const<l.nte cio officio de 22 de feve
reiro ultimo, declaro-vos que o imposto de exportaçfio de pro
duetos da lavoura, ao qual vos referis no dito officio, nã.o pôde, 
segundo parecc,'ser comprehendido entre os de que trata o 
art. 5° das instrucções annexa.s ao decreto n. 5391 do 12 do de
zembro de 1904, para organisac;ão das listas dos maiores con
tribuintes qun têm do funccionar na.s commissões de alistamento 
rlo eleitores. 

Saúde e ft"<tt·.wnida.,le.-- Dr. ,;, J. s~aura.-Se • .Jni.~ Muui· 
cípal de Sapu(·aia., no Estado do Rio de Janeiro. 
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N. 19-2 DE MARÇO DE 190S 

Dr·cl:wa perante r1uem devem ~er dadas ag ju<>tilicações para prova 
du idade o os emolnmcnl o:> a qu" os f ,-10 sujeitas, c quem sub

~lilu·~ o ::.jucl:IUL•· d•J Jll'll('!l! adot' da Rqwhlic.t no• sons impcdi

JJJC'nlo"· 

.Ministcrlo da Justiça, e Nngocio-; lnteríores- Directoria do 
Jnteriol'- ta Secção-Riu de .laneit•o, ~de março de 1905. 

SI'. Pre·~identc do Esb•lrJ de Sergipe- Em telrgl'amma de 
1:~ de fevereiro ultmw con~uiL:e;:.,: 

1." Si as ju8tificaçõo<:; para Pl'U\ a. r lo idêtdo são dadas pe
rantf~ os .inize~ l{Hh·raes o t~!':tatl. aes, comulativ[tm: nte, e si 
es~as ju:-;titicaçõe~ pugam metadl' de~ emolumentos, ou são gra
tuitas ; 

:!." Qnem :-->Ubstit.uc o ajndante do procur;vlor da. Rcpublica 
em seus impedimentos. 

H.e ~pO!Hlewln, dcclarv : 
1." Que, por so tratar do sc>rviço federal, as justificações 

par:t pro-va de hb.do dererão sor da.da.s :verante are pectiva 
justiça, a exemplo do que se pr:Lticn. com relação ao montepio 
e tneio soldo, podendo, entt·etn.nto. fl1zer-se taes justificações 
perante a jnstiça. loeal on110 não houver supplente do substi
tuto ,Ju Juiz federal ; oulro:-:iJn, que, ccnCorme o disposto no 
art. 145 da lei n. 126D. ele 15 de novnmbro de 1904, os reqtw
rimcntos o documentos para fins elPüora.es estão isento::; de 
sellos c de f)Uaesquer direitos. sendo gratuito o reconhecimento 
de firmas, except.uachs as celtidi)c~s elo quo trata o art. 2!1 Ja 
me.mHt lei; 

2. 0 Que, no imp1)dir:wrto do u,judantu do pl'ocurador da Rc· 
publica, deverá ecr nomeado quem o substitua interinamente, 
cabendo au juiz federal ou a e:;to Ministef'io fazor tal no
meação, ad inst.u· do que di~pÕ!) o art. o" da loi n. 221, de :-20 
de novembro de 189-l, applicaYcl no cnso. 

Saúdo e fraternidade.- l>t·. J . .!. Seaúra. 
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N. 20 - EM 2 DE MARÇO DE 190:) 

Declara que os runccionarios dos ( :onselhos ou CalliHras illunieipaes 
não podem tomar parte nos h·ahalhos da con:missi:io d<~ alista 
mento, na qualidade de mclllbros eleito:; pelos 111esmrJs Cou,elhos 

ou Camaras 

Ministerio da. Justiça c Negocios Interiores- Directoria, 
do IntcriOl'- P Ser~ção- Rio de .Janeiro, 2 de março de IV05. 

Em solução á consulta consLa.nte do officio CJUe me dirigis
tes com a data de 25 de fevereiro proximo pa~sado, declaro-vos 
que, cornquanto não exist:t na Ir i n. l~ti9, de 15 de novembro 
ultimo, preceito que prohiha aos fuuccionario~ dos Conselhos ou 
Camaras Municipaos towarew pa1•te nos l,r·<~balhos da commissão 
de ali .tamento, na qualühtde de momhro:s eleitos pelos mesmos 
Conselhoil ou Camaras, parece ter sido p·.msamen Go do legisla
dor que essa escolha recaia em pt~;:;so s est1· ulHlS áqudJas cor
poruções, quer membros electtvos. quer funccionarios, visto 
que, no arL. 9°, usou da expressão--~~ CIDADÃos. 

Saúdo c fraternidade.- Dr. J. J. 8eabí·a:- Sr. Prm;i<l(mte 
a Camara Municipal da Parahyba d,, Sul, no E~ta.do do !tio do 
Janeiro. 

N. 21 - EM 2 DE MAIV,O DE l!)Orl 

Resolve CO!Il<) deve ser feita a prova de ida l ~ pat·a o alistalllento do 

eleitoi·cs 

Ministorio da Justiça e Negocios Interiores- Directoria. do 
Interior---- Ja· Secç~lO -Rio de ./~tnciro, ~!- do março de HJ05. 

De accordo com o quo ducl:Lrei em ::;oluçiio a. con>:!ull.as 
identicas, cabo-me dizer-vos, re;-;pon.l!mcto ao o1Iicio de 2:~ tlc 
fevereiro findu, que a prova de iüallo paré), o alistu.rnentu de 
eleitores deve ser dada por meiu do eel'üdão de nascimento ou 
do baptismo, c, na. falta de8ta, po1· mei.o de justiticação perante 
a. autoridudejudiciaria, ou dn certidão de onde conste haver ~i,lo 
o alistado qualificado j ura.do na r e visão de 1 U03. 

Saüde e fraternidade.- Dr. J. J. Seab1·a.- Sr. Presidente 
da. Ca.mara .Municipal da, cidade de BGJUI1m, no g:'ILado de Minas 
Geraes. 
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N. 22- EM 4 DE ~lAR<~O DE 19U5 

D.-clara que não ha incompatihilidarle legal entre as funcçúc:; do 

mombros e!l'ectiv.:>s de Camara :Municipal ou Prefeito, c as rlc 

mcml•ro de commiss.:io tle alisl:tlllcuto elcit()ral 

Ministerio da Justiça o Negocias Interiol'CS - IJjrectoria do 
Interior- P Secção.- Rio do Janeiro, 4 de m:wço de 1905. 

Se. Presidente do Estado do Para.ná.- Em telegramma de 
1 do corrente mez, inform~ndo que em alguns municipi('}S desse 
Est~tdo os qua.tl'o maiores c9ntribuintes são membros effccLi vos 
da. Camara Municipal ou exercem funcções do prefeito, que, 
pelas leis do mesmo Estado, é méro exelmtor de de!iber:t(;ões 
daquella corporação, coosult tcs se devem elles fazer parte (\as 
com missões de alistamento, nus termus do art. ao da lei n. 12GU, 
de 15 de novembro de l\i(J-1. 

AttenJendo, porém, a quo, na qunli:lado de membros effa
ctivos das Cama.ras Municipaes, têm elles do ele:.rer os 3 cida
dãos que deverão completar as respectivas commissões do alis
tamento, parece haver incompatibilidade moral no ex.ercício 
desta ultima funcção, por is:-:o que, desse modo, po,lerão influir 
rlirccta.mente na. escolha de taes cidadios, que, com os mesmos 
quatro maiores contribuintes, coustituom aquellas commissõe-;. 

N"ão ha, ontectanto, na lei n. 1269 disposição alguma qun 
estabeleça incompatibilidade no ca:5o occurrente, incompatibil i· 
dado 'JUe é manifesta, á vista das consoquencias que da doutrina. 
opposta poderào resuhar. 

Saúde e fraternidade.- Dr . .1. J. S_·(~bra. 

N. 23 - EM 4 DE MAR<)O DE 1905 

D.·clnra corno dcv.- sc•l' :cila [t pr.,ya dt• icl:Jdc- para o ::disiam•·nlo I'! ·i
loral: que o cst.t'an.~·eiro niio pútl•.~ aJi..;lar- ,,, ~·leitor; que. para 

c0mpletur () nulw·ro minimo 1k cl"i1orr·8, rot1Pm f;:·r inc:luid··s 

nas rc;;pectivas ~·~cçücs cleitor.•s de nrais d8 um tlic::trido de p:tz ; 

rrnn OS l'Cl{U~t·imcnto:: C 1locn ll•·nlo~ p.1l'il. fins clcitOl'!10S s:\0 

i·:-·nlos cl1~ sclfo. 

Ministerio da Justiça o Negocios Interiores - Directoria 
do Interior- P Secção - Rio de .Janeiro, 4 de março de 
1905. 

Em resposta ás consnltas conshntes do V03SO otncio de 18 
de f'evet·oiro proximo passado, declaro-vos : 

··) quo a prova de idad!.', a que se ref1Jro o ~ 1° do ad .• 18 
dai:! Instrueções <wtwxa~ •t<' De·~Jéto 11. 5:i:.ll,tle 12 de dt3-



1\riNISTElRIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 17 

zemhro de 1904, deverá ser dada por meio de certidão de nas
cimento ou de baptismo, o, na. sua falta, por meio de justifi
cação perante a autoridade judiciarin., oP de certidão de onde 
conste haver sido o alistando qualificado jurado na revisão do 
1903; 

b) CJ!Ie o estrangeiro não poderá alistar-se como eleitor, e 
Gim o cidadão brasileit•o quo souber ler o e:::crever, e a prova 
Eerá. dada como preceitúa o ~ 2° do citHlo art. 18, escrevendo 
o alistando, perante a commissüo o no acto do apresentar o 
seu requerimento, nos dois livros cspccitws de que tratn. o 
art. 4°, seu nome, idade, profissão, estado civil, I'esidenci<t o 
lilia<;ii.o, quando não fór omi tLida ; 

c) que nada obsta a que, para. completa L' o numero mínimo 
do oloitoros exigido pelo § 1° do art. 2ô, sejam inclui,jos nas 
respectivns ~:;ecções eleitores de mais do um drstf'icto de paz, 
desrto que tac:-:; secções fiquem situadas dentro do porimetr·o da 
séde do município, conforme oxprc~samente determin;~ o § 2° do 
me.smo artigo ; 

· d) que a eleição, de que tr•aia. o ::u·t. !Jc• da, lei n. L~líU, de 
l5 do novembro de 190·1, devet·<.L recahir em cid:ulàos esu·anhos 
üs Camaras ou Conselhos Municipacs, visto que, no caso con
trario, a mesma lei teria det(~rminado que nquolla so rea.li· 
zasso dentre os membros dos mesmos Cousollws ou Camaras, 
isto é, teria declarado, expr·essamente, que os membros respe
ctivos, elegessem l~entre si os quo houvessem do tomat· parte 
nos trabalhos das commissões de ali:.;tamcpto ; ... 

e) qun, srgundo o disposto no al't. H.5, d:\ lei n. l2(jiJ, os 
requerimentos e documentos para fins cleit.oraes serão isentos 
de sullos e de quaesquer dit•eitos, sendo gratuito o reconheci
mento do firmas, exceptuada,s as certidões do que trata o art. 29 
da mesma lei. 

Saúdo e fraternidade.- Dr. J. J. Seabra.- Sr. Juiz de Di· 
roHo da Comarca da, La,guna, no Estado de Santct Ca\harina. 

N. 21 -- gM N DE l\L\Rt,~O DE 190:, 

Declara que·, cJu cada um do;5 JJJttnieipioH qu · eon.-;titucm llJJJ:t cu

marca, dcverü haver uma commissão especial de ali.~talllento, 

conforme dispõe o art. 3o do decr,·to n. 5391, lle -12 de dezcmhro 
llc 190-í,. tlrw'nflo cs citlallãos eleitos p.-~los membros tio Cov.·rno 

l\lnnicipal para tal commissiio s·.~t· p 'Ssoas cxl ranhas D.O Ill•·Smo 
(l,,vcrno. 

1\Hnistot'i" da Justic;a e Nogocios In toriorei::l - Vil'edol'ia, do 
Intori(ll' -- l" Ser~;Ko-- Rio do .Ji..tneieo. ii de llll!l'r~o tlo 1005. 

Sr. Presidente do Estado de S. Paulo - Emreferenci:t ao 
officio do Secretario do Interiot• desse Estado, sob n. 5ü, do 2~ 

Dedsões tle 19'_15- lndusLria 
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de fevereiro ultimo, e respondendo á!'J consultas feitas pelo jniz 
de direito 1la comarca do Queluz. uo mesmo Estado, declrt-
1't>-VCl8 : 

I. o Quo em cada um dos municípios que constituem essa 
comarca deverá h a ver uma, com missão csp::·cial de alistamento, 
conforme dispõe o art. 31) do decreto n. ;):1\:H, de 12 de rlezorubr-o 
de 1904 ; 

2. o Que o:J cida.·lão.' eleito.-; p:;los mom hros do govm·no nm
nicipal para fa.zer·em parto da conilnissão de alistamento 
devem S!~l' pe:Jsoas est.t·a.olla3 ao mesmu governo, porque, 110 
ca,so contt·ario, a, lei dl'tel'lllitw.ria expressamente que 1'uSSt'TD 
c:>colhidos dentro tae3 mcmbl'os, cnmpetindo ao prl\siden~e da 
mesma CO;J:mis~iio, IJU::tn;iu rcunir-::;o e:il.a, e do accordo cnrL! o 
disposto no § :o do a.1 t. !! • 1lo cit:vlo dect·do n. 53~JI, apresentu1' 
as lista" recehitbs e pruclaHwe u-; nni'1C3 tlus maiores contri
buintes quo ti\'er·~m de servir, quer cJmo membros e1fectlvos, 
quer cortH' supplont.cs, e ]!ara, 03 quaes a lei n. 126!1, do 15 de 
llúYcmht·o .lo IVO!, não estaheleeeu incompatibili1a•1e algurru. 

~.ulde e f'l'aterni.lade.- i)l'. J. J. Ser.Jn·a. 

]l ·chr.1 ··o.::·,[.\·· sl't' ,·,·iU1 ;~ proYa d:1 id:tol•• ]':ll'L~ " ali.-dam ·IlL'l 

, .. f,•il )}';il 

~Iioistet•io da Justiç:.t o Nogocios lntcl'iore-~ - Diroctoria 
tlo Interior- F Secção - Rio do .Janeii'O, g (lo mn.t'Ç0 do 
!!JO:-í. 

Em .-;oluç;i,1 <i eunsnlta ctJn:-;tante tlu oriic'io de 3 <leste mnz, 
tleclllru·\·us. du accordo cotn a~ •teci~'Õ' .. 'S él,utel'iorcs. qtw a pt·,·va 
Je i:Jatlo, )Jctl'a O aliStamento UC elcitOl'úS, deve S8l' thd<L por 
meio de c ·rtidão de nas:~imento ou do lw.ptismo, e. na falla de~ta,, 
poi' meiu !\1~ jnstilicação p~n·antc a autoi'idade judiciaria tcderél.l, 
ou a locaL Hi no município uãC' houver supplE>nto do substituto <ln 
juiz fc•ieral, onde certidão ut~ onde conste hitvCl' sido o alis
t tnlo qualilicado jul'a.do na. revb:ã.·) de 1903; utÜl'<•sim, •1uo nJ.o 
üovcrã • ser acceitos como validos, p:1r.~ o mt:6lllO firu, os nctuaes 
títulos de eleitor, vbt.J que a l.ei 11. 1~6!1, de I;) do novomb<'O 
Je l!)íll, t!otcrminn PXpressamente, no art. 18, quae~ o.·: do
cmrnontos pr~cisos p:u•a a. prov:.1, 1lt s rnsp;·cti \·os requisitos, alL;rn 
de quo o~ ''wsmos titulos só tüm valor para a~; eleições em con
~eqnetwh ,f: vag:ts que ~n unram no p:oriotlo 1b prc.,ente lc>gis
l:üura (<n•[c:. i-H e H·!!. 

:-;il.Ü·l•J e r,·;tt3rnid!\do.- De. J. J. Sealin:. -- Sr. Pr·esi ie11to 
da Ca.mar·a. .\Iuniciinl (la. \'illa. di) Snmi•!otu•o, no E~tado do 
IUo de Janeiro. 
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N. 26- EM 8 DE MARÇO DE 1903 

RespomlCJ a consultas rela~iva:s a iutel'Pl'oiações do; arts. 7 ', 8 ', !J 
22 c .2i •lo tl.cCl'dO n. ~>JIJI, dn l2 fie deze!llhro ch iDO~. 

Ministerio da Justiça e I{egocios Interiores - Dü•Jct,JJ'ia d'> 
Inter~or -1 a Socção - Rio do .Janeiro, 8 de mnrço.o cb I UO::> : 

Respondendo ás consulbs com:t:tntes do otilcio du :!.i de ÜlVO· 

reiro ultimo 1 declaro-vo::; : 
1.0 Quo a reunião de que tratam os arts. 8" o \)0 , ~ Io, do 

doereto n. 5391, de 12 de dezembro do l!J04, dever<i. offectua.r-so 
corr1 os mümbros do governo munieipal qu.~ compa.rr;ce1·em, quor 
effocti vos. quer snpplentes, sendo convoeados os que existirmn 
d:,sta ultima categoria, embora. em ll!llnero inf.Jeior av 
daquelles; 

~o, Que :.1.0 preside a te ua com missão Jo alistamento, de 
accôrdo com o§ 2' do art. go do citado de!oreto n. 5:-ml, com
pete procla.mar os nome~ dos maiores cuntJ·ibuin Le:; (l uo ti
vcl·em do servir, quer como mernuros etl'ectivos, qum· como 
supplentes, separadamente por impostos, como determina ue 
modo expresso o referido art. vo; outrosim, que a escolha do 
taes contribuintes por meio do sorteio só poder<í. ser· 1eita quando 
houver revit,ão do alistamentu, em que assim se pr·ocedorá de 
conformidade com o que expressamente diSlJÕe o art. ,11 da. lei 
n. 12mJ. de 15 de novembro de 1904; 

3. o Que, conforme o :nt. i 0 do decreto n. G391, :1 ~ list:ts 
de cuntrilmintes de que trata o ~rt. f1'\ deverão ser r·enJettidas ü 
autoridade a quem mcumbe Jil'~JSid'I' a commi~são de alista
mento, dez dias antes do lixado para orgauiz.1çáo da mesma. eom
missão, organização quo se ter:i do o1fectuar, no prazo de dez 
dias, coutados de 18 .de lli<ll'ÇO, dat<.t da convccaçi'\o pelo Bcu 
Pl'Osidente, sogundo estabelece o art. 8'> úaquelle decrew; 

4.0 Que para o c;erviço do alistam~~~ to d.·vcr ;,i, ser de
signado um e~er. vão do judicial, de aecú!·do eom o Jisposto no 
:trt. 8° rlo decreto u. 5391, de 12 da dr,zumhru ue i~ 1 A; 

5. o Que, de confol'midade com o l~t·ecdto do n rt. 22 do 
decreto n. 5391, acommis~ão não poderá alistar por iuicia.tiva 
propria, por indicação de autoridade ou mediante prociii'il,(:ão, 
ainda mesmo qne o alistando tonba notormmt:1nte ali! qualidades 
de eleitor, deix:mdo de tomat• parte, respectivamentP., nas deli
beraçõo~ da. commi:ssão o memltro desta, q uawlo t.enha de alis· 
tar se. Relativamente ao escl'ivão que servil· na, commissão, 
não lhe cabendo tomar qualquer dech;ã.o quanto a) aJistamemo, 
nãu lm iillpt~rlimento algum a Stm J·o.,peito; 

G.o 1\8 n.et.as ::la eommi~:Jiio 1h t.di:.;t.anwn!.o rlevC\l'úo loda~J 
s,~r lançadas uo li VJ'O proprio, ;~ quo ~::u l'eü~r<l o 8 I" do art. 4' tlu 
UecrC:lto n. 5:3:Jl, do 12 do duzembl'u de 1!JU4 ; 

7 .u Que, na conformidade do art. 24 do Dcct'eto n. 5:~~)1. 
devendo constar das rcspecti v as actas Goda.s as deliberações 
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tomadas pela commissão de . alistamento sobre c:J.da. caso, 1''-"· 
roce não haver necessidade de 1•opetir nos requerimentos as 
a.Uu~idas deliberações, bastando que nestes sejam lançadas as 
competentes nobs, assignadas pelo presidente da mesm:i. 
comrnissão. · 

Saüde e fraternidade. - D1·. J. J. 8eab1·a.- S1·. Juiz de 
Dit•eito da Comarca de Cataguazl's, uo Estado do l\linas Geraes. 

N. 27- EM 10 DE 1\L\ItÇO DE 1903 

~obre a snlJ~tituiçiío d11 funccionariu-; dn .\':;i.~tencia <J ;\lirnado; 

e sobre a t'OJ1CCS~ão th !'t.'I'Í<IS UO.~ lllCSJ1lo·:. 

Ministetiu da Justiça e Negocio~ Interiot'OS - Dir·ectoPia do 
Interior-· la Secção-Rio (te .lanoiro, 10 do m;m;'J 1lo IOu;·J. 

Em oHicio sob n. 41, do 30 do ,ja.neiro proximo lindo, 
submett.ds à consideração deste Ministurio as seguintes con
sultas : 

I) Si cabo a essa. Directoria. pl'over, provisoriamente, n. 
substituição de funccionarios cujo impedimento, inopinado o 
tomporar!o, ~ão pos~a ser prompta e oppm·tunamente ::upp1·ido 
pela. a ppllcaçao do disposto no n. -1 do .art. 6°; · 

II) Si ao pessoal da. Assistencia a !lienados é applic:wel o 
disposto no art. 36 do regulamento ll:\ Secretaria de Estado. 

Em solução, declaro-vos: 
I) que, h·utantltJ·:3C, ntL I.Jypor.he~e ~uggürid,t, tlo ~ub3ti

tuição por impedimcuLu inuvinatlu u tempot'at•io, facto H3Sl} du 
natureza. transitaria e quu exigu, quasi sempre, pl'ompto e im:.. 
mudh\to remedio, é obvio que, uma vez Jirmada a colllpeLencb 
do d ireetor para conceder licença aos funccionttl'io:-! qüe dello 
dependem h.icrarl'hicé\.lnoulo, som distincção de Ol'igem t.I;:L no
mea.c;ao. lJOL' pra.zo até 15 dias, ua. lúrma. do disposto em o JJ. III 
•lo art. 3R do regulamento em vigiJI', não :;e lhe póde n.o mesmo 
tempo negar a faculdade de dosignal' quem sul1stitua interina
mente esses mesmos funcciona.rios, mórmente quando se ti' atar 
de impedimento por faltas, caso a que alludo o art. 11 do regula
mento citado. , 

A dis~osição do n. 4 do art. ~~·~ não pódo referir-se ::::onfto 
ás substituições om e<t~o de liconçns concedidas regularmente, 
na. fórma (la lei, mediante pedido prévio <los interessado . ., o por 
prazo determinado, mais un menu~ loo:;o; o contrario disso, 
além de inexequível, viria determinar perturhaçÕ,'S na Irw.rch~t 
l'egular dos seniço-: a.lfectos ao esb l)elccinH•nto. 

Il) Que. embol'a o regulamento da. .\~shtenci::t a, Alienados 
:\llllf'XO :1.0 flt'Cl'f'ttJ 1l. !)}~;-,, t]P f ,;A fP\'f'l'• Íríl dn l \lill, nfio t·l'lbt-
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beleça, expressamenta, a concessão de férias, resolvi permittir 
que os respectivos funccionarios administrativos gozem de tal 
vanta.gom, pelo prJ>zo do 20 dias, dura.nt!) o anno, alternada
mente, o s3m prejuízo do sm•viço publico. 

Saúde o fraternidade. - Dr. J. J. Seabm.- Sr. Director 
t.lo Hospício Naciona.l de Alienados. 

N. 28- E~I ll DE MARÇO DE 100;) 

,)colat·n '1Uf' niío porlem comprehen•ler-sc na drn0minação rlP impos· 
f,, predi:ll os r1no sãr, c•.lhrtldo·; pnla Camara i\Jnnicipnl aohre ral't~ 

P n; . ..-nardPnL0 i'abricarla nos onp.·0nhos paio.~ lavradorPs dn cnnna· 

1Iinistcrjo da Justiça e Negocios Interiores -Directoria. (lo 
Interior-la. 8ecção-Hio fio Janoiro, li de m:trço de 1003. 

Respondendo :io officio do l () do corrente mez, declaro-vos 
que n,ãn podem comprehender-re, segundo parece, na denomina
ção de imposto rural, confoi'me o ois posto no § 1 n, 2a parte, do 
art. 5° d0 Decreto n. 5391, de 12 de dezembro de 1904, os quo 
são cobraflos pela Camara Municipal sobre café, bem assim sobr~ 
a a.guardente fabricada nos engenhos pelos lavradores de canna. 

Sa11de e fraternidade.- Dr. J. J. Seabra.- Sr •. Juiz de Di
reito da, Comat·ca de Santa Izabel, no Estado de S. Paulo. 

N. 29 -EM ll DE MARÇO DE 1005 

Rc.:;oh·e divt'J'sa.; consnlla.~ sobro ::\.'isumplo r·leitor~l. 

Ministerio da Justiça. o NPgocios Intot•ioecs-Directoria. do 
Intorior--ln Secção-Rio de Janeiro, 11 do mrt.J·ço de 190;). 

Em otllcio de '?8 de fevereiro ultimo consultaes : 
1°, Si, não havendo immediatos em votos em numero igual, 

e sim 8 vereadores o apenas 4 supplentes, deverão ser tambom 
convocados estes ultimos ; 

2(), Si no caso de empate por occasião de olegerem os verea
dore.s e supplentes, os cidadãos que têm de fazer parto da com
mis!lão de alis~amento~ ao juiz de dü·aito, presidente da mesma 
commiss:to~ cabe o voto de dnsompato, ou ao prPsidento do go
verno municipal. 

Respondendo, declaro-vos: 
I .0 Que doverã.o ta.mbom sm• convoca!los os inunodi:l.tml <'m 

votos, etnbot•a em numero inforioJ', vh'to quo, na, conf(wrnirlado 
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do§ Jo do art. 9° das instrucções annexas ao Decreto n. 5~91, 
de J2 do dezembro de 1904, a eleição a, que se :refere o mesmo 
artigo é feita pelos membros do Governo Municipal que compare~ 
cerem O BCUS imm:~diat'lS em VOtOS, Qll!illdO houver;' ' 

· 2.0 Que ao presidente do govorno municipal não cabe o voto 
de de~empa.te, visto que não é nef'ttt qualidade que elle toma 
parte nos trabalhos da cummisi-ão do alistamento, e sim na do 
simples vereador, como os demflis que coruparecerom, todos sob 
a pt·e•idencia. da. autoridade que houver feito a convocação da 
ruesma eommissão. 

Parece tambem que ao presidente da commi~são d.e alista
mento não competirá assim proceder, por isso que só lhe assiste 
esse rliroito na~ decisões quo es!.a houver de toma.t· depois de 
instdlada. e não antes de constituir-se. 

As.:;im, afigura-se preferive[ que os membros da. Camara 
Municipal rPcnrram á sorte, no raso de on1.pate por uccasiã.o de 
elegerem os cidadãos que deverão fazer p;uto da commissã.o de , 
alhr.amento, ar/ iílstm· do que diz:~põe o arL !Jo, in fine, na Lei 
n. 1:269, Je 15 do novombro de IOIJ4, relativamente á escolha. dos 
respecri\·os contribuintes. 

S<\úJo o fL·aternirla.de.- Dr. J. J. Seabt·a.- Se. Presidente 
d!\ Ca.mara Municipal da Faxitn, no E.::tado de S. Paulo. 

:\. :31)- EM 14 DE MAR(~O DE 1905 

}),•eJar:t '(lli', Cll1 1
rOJ'a a {ri 11. i269, de t: .. > 1JC 110V:•mhro f!·• 1f!Qi, rlis

pon}l.'l no a1·t. :31 l[tlfl os recnrso:; dr, nlistnnwnto nii·) tt~m f'il'eito 

snspensiro, cs-; · p:·ecci!() nii ':Lttoriza o pt·:·.~iunnt•\ 1la eom::1issão 

do alistamnnto :1 expodir o tifn[·r a•> f'l ·i~"' !rJg·o apr·,, a clcci~'ao 
Ha nw~nw commis:'iío. 

\Iinis~orio da, Justiça e Negocios Intol'iore~ -Directoria d3 
Inte~·i1r - !" S 'Cção-Rio do J~neiro, 14 de março do 19u5. 

Respondo :i eon~nlt-1 com~tante í(t) otiiGio flue me dirig-istes 
nm data do 5 .[n corrente mez. · 

Embora a. Lei n. 1269, de 15 do novomhro do lb'04. declare, 
w~ n;rt. ;{~, qne os recursos do alist<tmento não têm cffeito sus
pen~ivo, esto preceito não autoriza o presidente da. commissã0 
de a.lhtamrntu a expedir o ti ~ulo ao eleitoz· logo ap~~z a decisão 
da. Hl"$1Da. commi~sã.o. 

O :n·t. ·~'G da. citn.d ~ Iai implicitn.mf'nte a isto se oopõ~·. visto 
qHo, sú lopois do terminado u ali~ta.rnento, ~ que a êf'llllllissil.o 
faz a. di dsão 1lo municipio Plll 8!~cÇõe.9 e os nulllcra, distribuindo 
peJas mesmas os re~pPctivos eleitores, cujPE~ ti tu los deverão con-
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ter, além de outras, a indicação da secção, conforme o modelo 
a que se refere o art. 40 das Instrucções annexas ao Decreto 
n. n3!Jl, do 12 do dezembro de 1904. 

· · Sa.úrie e featernltlade. -Dr. J. J. &abra. -Sr. Juiz de Di
rei to da Comarcrt de Ouro Fino, no E~ ta~ to de Minas Gerao~. 

N. 31 - EM rJ DE l\fARÇO DE 1905 

D0cl,ara o morlo pdo qual 1!cv.·m ~er feitas as jnsti!ica~õns de 

i:la(le; •ruo o; requerimento:; " rlocunwntos para fins c.t .. itorac' 

0~t~o i:,r•nt.o:;; d · sdlo: que no livro 1lc t.ran-;cripção do alis~a

ntunto J.evedio SCl' lll611CÍonacJos toJoS oS di7.MI'!'I COllStaniP'l 

1lo~ dou-: livl'o~ 1!e inscrip<:iío dos cleitor0~. 

Ministerio da .Justiça e Negocios Interiores - Dii•ectoria do 
Interior- lo Secção- Rio de Janeiro, 15 do março de W05 -
Sr. Presid,mte do Estado do Rio de Janeiro. 

Respondendo ao telegramma que, em data de lO do corrente 
mez, me dirige o secretario geral dcssu Estado, declaro-vos: 

1. o Que a.s justiflcaçõei de idatle, para o fim do alistamento 
eleitoral, poderã.o ser dada,g perante os supplentes do substituto 
uo juiz federal, e, nos logm·es em quo não houver hes autori· 
da·les, perante a; justiça estauoal ; com cibção do promotor ou 
do ajudante do procur:vlor· ; 

~.o Quo, na conformidade do art. 145 da. lei n. 1269, de 15 
de novnmbl'l) de 1904, os requ:wimentos e documentos para. 
1ins eleitoraos estão isentos de sellos e de quaesquer direitos, 
seudo gratuito o reconhecimento de firmas, exceptuadas as 
certidões de quo trata o art. 29 da mesma lei ; 

3. o Que o o livro de transcri pção do alistamento deverão 
ser mencionados todo!,~ os dizeres constantes dos dous lívros de 
inscripção uos eleitores, o a qno se refere o 8 l" rlo urt. 4·• do 
<lect·e.t.o n. G:~91, de 12 de dezembro de 1904. 

Satllle o fl'atemida·le.- lJr . .! • .J. ,'l'eahm. 
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N. 32- EM 17 DE l\IARÇO DE 1905 

clocl;1ra qn,~ ao presidente da commissão do a1i.~tamento cabJ, pro

clamai~ os nom )S dos mainres. contrihuintes conforme <ts listas 

rt~cehidas e as reclamações cr1to onLcn:la dcvnr acccitar, .no.3 
tcrJJtO." do art. fi') d•J Dt>crdo n. :-,391, rlr~ 12 do d•'zcn!ln·o rln 1\l() í. 

Ministerio Ja .Jnstiça e Negocios Jnterirwes - Diroctori:"t Jo 
Intorior- ta Secç-ão- Rio de Janeiro, li' de março de 1!10-,, 

SL'. PrHsidon te do Esta11o do Rio de .J;tneiro - Em officios 
Je 4 do corrente mez, tl'ansmittiuns, em cópia, ao :\Iinistcr-io a 
meu cargo, polo socrota.ri•J g-eral dC''ls.~ Esr.arJo, em •h ta r lo I O, 
consulta o juiz municipal df} Santa Mal'iil. Magda.lena : 

1. o Si devo figura1• na lista. dos 15 maiores contribuintes 
do imposto predial um que é casado cum S9parc~.ção do bens, 
tendo, aliás, pago os respectivos impostos orn seu nome, con
forme prova.m os competentes conhecirnl3ntos ; 

2. 0 Si deve ser convocado, como immediato em votos, para 
fa~er parte da reunião rlu ~uveru(J municip:JJ, um supplonts 
quo é analphabeto. 

Em resposta, declaro : 
J •0 Que ao presidente drt corumtss:w de alif'ltam(~nto cA.he 

proclamar os nomesdos maiores cont.l'ibuintes,conforme as listas 
recebidas e ;ls reclamações que entond~ dever acceita.P, nos 
Í!Jrmos do art. 6° do Decreto n. 5391 de 12 do dezembro de 1004; 

2. o Que a lei u. l2oq, do 15 de novembro de l 904 ntt tla 
estabeleceu sobre o ca,so a qne vos r.JJ'eri~. porque não era licito, 
sem duvida, pr·ever que um analphanetu pudesse ser oloito 
supplente de vereador. l~ntretanto, pwece que ao juiz muni
cipal c3,b~rá ex:c1uil-o da. convocaç·:l>. não ~ü p:>l'lJU''• como 
diz o mesmo juiz, á eleição do t li .~mpple11 t'3 f<1ltou uma das con
dições exigidas, mas tambem porqu·J o iutuito do logislador•, 
lli<tlllfestado no alludido art. 0°, foi quo os membros da Junta. de 
alistamento soubessem ler e escrevet•, tanto que peescreveu 
estcis condições em relação aos maiores contribuinte~. 

SaúrJ e e fraternidade.- Dr . .r. J. Seo.lJI'a. 
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N. ~3- EM 17 DE -MARÇO DE ID05 

Declm•a qnc 'no caso de ilnpeuimrnto deve o juiz municipal passar 

a presi,lcncia da conunis,ão :10 seu r<uhstituto; hem assim a 

inconvcniencia do c:<crivão tomar part~~ nos trabalhos rln g-ovorno 

municipal, á vista 1\a inco111patihili,];1dn moral. 

1HnistCJ'io da Just.iça. e Nogocios Interiores - Directoria. do 
Interior- ta Secç,lo- Rio de Janeiro, 17 de março de 1905. 

Sr. Presidente do Estado do Rio de .Janeiro - Em officio 
de 8 do corrente mez, enviado ao ~linistorio a meu cargo pelo 
secretario geral desse Estado, em data. de 10, consult.n. o juiz 
municipal de S. Pedro d'Aldeia : 

1. o Si um cidadão que devo tomar parte nos trabalhos da 
commissão de alistamento, na qua.lidr.de de maior coutribuinte, 
e é tambem seu substituto lega.l HO cargo de juiz, poderá 
assumir a prcsidencia da mesma. commissã.o, qmmdo impedido 
ellc juiz; 

2. 0 Si pôde funccionar no governo municip~.d, por occasião 
da eleição .dos cidadãos quo tôm do fa.zor parto <1:1 referida 
coimnissão, o escrivão do judichd r1ue nos1a deverá. se1•vir. 

Em resposta, declaro: 
1. 0 Que, no caso de impeJimento, dove!'â o juiz municipal 

passar a presidencia da commissão de alistamento a outro sub
stituto, visto que n cidadão a quem se refere não pôde deixar do 
fazer parte da mesma. commts~ão, na. qualidade do maior con· 
tribuLJte, e o serviço eleitoral prefnre aos demais. 

2. o Q1w a léi n. 12•~9, do 15 ..i e novembro de 190-!, não 
estabelece incompatibilidade para. o ca.so do que se tra.ta ; 
parecendo, poróm, conveniente que o o.:;cr•ivão deixo de toma.e 
pal'te nos trabalhos do governo municipal, ;i vista da incompa· 
tibilidade moral no exercício dJ ambas a~ attribnições. 

Sallde e fr<l.tornidade.- Dl', J. J. Sen7n·a. 

N. 34- EM 17 DE MARÇO DE 1905 

Tlesolve sohre a convocação dos· membrog do Governo Municipal e seus 

immadiato.> em vot0s, pat•a olager,~m a ~ommissã.o d~ alist:\mento 

eleitoral. 

1\finü;terio da Justiça. e Negocios Interiores - Directoria do 
Interior- la Rocç>ã.o- Rio do .Taneil'o, 17 de março 1le l 9D:J. 

Respondo ao officio 1le lO uo corrente mcz, com o qual 
lr,msrnitti~te~ a. consulta que V1lS foi ,Jirigi'l" P·"lo ne. Arh;tides 
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\Verneck, primE-iro immediato em votos nos membros do go
Yerno municipal dessa. cida.d1~. 

Do accôrdo com o vossu pal'ocm· e consoante a opinião já 
: manift~stnda. poe este .1\Hnist.erio, em c;~sos analogo~. declaro-vos 
qne o le.:.dslador, nuandu deterr1dnou que se convl cassem os 
memb1•os d1) governo mnnkipal e seus imrnediatos em votos, 
om numero igual, utim ,Je ele.~r:I' t':-; cid:;.dãos e ;-;upplentes que 
dev:ttu li\Zet' parte da cuHnní~.sfio dn <t,list:unl3nto eleitord, teve 
unicamen to em vist:t que os immc lia tos níio excedessem :ws 
tn8mbros eff8ctivos elo governo municipal, e nunca. que dei
xa..,sem do set· ch:lm·tdm; todos est •s, mesmo que o seu numero 
ticasse áquem do dn.quellos : o quG ~ cGrouorado pelo § 1° do 
art. 9" da. Lei n. 1269, rle 15 d~ novPml.n·o de 1904, o qual dispõe 
que a !'espeetiva reuu:ãu so etr._-r.tuar:i com os membro::1 do dito 
governo que compareeerem e se11:-> imnwdhtos um votos, s~·m 
limitar o nu•l1Cro de qu:tlrJuot· del! ·s. 

Sal"tle o fraternid~do.- Dr • .! . .1. 8eob1·~t.-St' . .Tuíz de 
Direito {h Cd:lJ:ti'ca do Pctl'opolis, no Estado rlo Hi.1 dt~ .Jr,m~iro. 

]ledat·a fJ.Ue aos alnmnos t!llC na. !< (:poc.• houYe!'em pag,) taxrt ele 

m1.ll'if·u:a rl~vc· S~'r exigí,la, p:t!''l. a pre~tação de ex:amec; na 2"', 

,.,:,Jnentc a taxa. de cxam", e rpl~' ;•n<; 'JUe ni>:o apr•weitarom esta 

ultima taxa na. f a época não tem :1 pplie:'u;iio o di'lpo~tn nn'l nrti!rns 
-!ZR 0 1;-,g do Codigo de En'lino, 

.:\Tinist )ri•) da Justiçfl. <' Nl'gocio;;; Intel'iores- Piroctoria do 
Interior- '2' Srcçio- Hio 1)13 .LttH';l'u, l ~~ dr; Ill:t.rr~•l dn, , !JO:í, 

Em officio de 22 de fc•,rrreim proKiruo passado, tr.msmit·· 
tistes o requerimento no quatro alumnos rlo~~;:1 Faculdade, p:-~dindo 
permissão llara se ut.ilisarom, na pPesente época, da taxa. pa.ga, 
em non~m b~·u para os oxames do 2" anno, e 1la tpta! não so 
apr·ovoitaram pur haven~lll ::-:ido •·P.pJ·ovnrtos Ilr!, ca(teim de qne 
depondiam do lo ann0. 

Por est:t occasiáo mantfn:stastes :l npinião de que os repro
vrtdos na ta ~~poca, assim como aqnelles quo levar~un n, effeitn 
a. inscrípçõo par:\ os o:mrncs do ·:o anno, de\o·nm pagal' into
gralPtente nova taxa. 

Elll r.•,;;posta, declarg-vos I]Ue, :t ,·ista do quo ji so acha 
resolvido i:nlo telegra.mma que vo.;; foi enrloreçario a 2t) do dito 
mez do fevereiro, aos alnmnos qnc já Jwuvorem pago taxa. de 
matricula on a parte coiTn.;pon {Bnte :), est<t, t!ever:t sór exig·icl:t, 
na 2a t~pilca, sómflnto a t:1.x.t de 8x.une, soja. 11tt:tl f111' o motivo 
pnr quo:~(' :~pr'l''3tmtem ar1 I'X:lrHP w~:,ta u!t!nm époea: r>, qna.uto 
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a ser utilisada a taxa referente ao exame do 2° anno1 

quo, não tendo os candidatos se aproveita· lo (!el!a por haverem 
sido repeova.dos na cadeira que lhes falLa.va do I o anno, ou ter 
essn. D1rec:.oria t~e recusad,) a ins.·revcl-os para. o ex<VltO do 2° 
anno, de accôr.lo com a I'esoluçãu da Congregação, tomad:\ á. 
vist:J, da faculdade concedida no final da circular de 20 do 
outubro U.o 1904, não I hes tem applicaç·ão o disposto nos 
a1·ts. 128 e 159 do Codigo do Em;ino, ainda. que hajam effcctuado 
a inscripção na P· época.. 

Saúde e fraternidade.- Dr. J . .r. SP-abra.- Sr. DiJ•ector da. 
Faculdade de Direito de S. Paulo. 

N. 3ti - gM ?l DE MARÇO DE l9C5 

Declara que o 1° juiz d ~ paz da Parah~·huna p •r,\,1u, t ·mpora

l'iamcmte, (1-;r-;a qnalidadl3 por r•Rtai' invc:'!ti,!o flas t'unc~;<J··:'! de 

juiz de rlir<'ito, compdinflo-lhe, neste e:Jracter, <'OllVOf'ar n 

pr·sidir :1 commissão do a!istallt ·rlto. 

Mtnistorio da. ,Tustiça e Negocios Interiores- Directol'ia da 
Intel"ior- 1 .. Secção -Rio de .Janoiro, ,21 de março U.e l!J05. 

Sr. Presidente do Esta.do do S. P;tnlo- Com o officio, sob 
n. 62, de 8 do corrente mez, o Secretario do [ntel'ior dosse 
f;~stado submette á minha con:.:idm:aç1.o a seguinte consulta., 
q no lhe foi dirigida : 

O lo juiz tle paz de Parahybnna, na qualifl;l, te tlo lo snhstitnt.o 
do juiz de dir·eito daquella CiJIDa.rca, a::;sumin o cxorcicio deste 
cargo, n entra. em duvida fli devor;.t convocar a rH~:pect,iva, 
commissfío de alistamento, visto que, polo § I o do art. Ro lias 
l'lstrucoõ ~s annexas :•o docret•) n. fi39 l d ~ n do rluzembro de 
l H04, são exduhlol:l os juizes de p1.z d.n entto as :mtol'ithüos a. 
quem cabe f<1.zer ta.! convocação. 

O caso occnrrente, todo especia 1, 11iío pór1c comprohendor-so 
na. di~posição cit.ada, visto que o consnlta.nte pei'den, tempora
riamente, a sua qualidade de juiz do paz, por estar investido 
das funcçõcs dojniz de direito; competindo-lho, nes!l3 eatnetor, 
convocar e presidir :1, commissão de ;distamento. 

Fica assim rc:3pondida aq uollét conf3ulta.. 
Saú ltJ o featel'nida.drL- Dr . .T • .!. Sealn·a. 
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N. 37- EM 8 DE MAIO DE 1905 

Sohrc a interpretação do dispositivo do nrt. 13 das instrurções 
:mnnxas a0 rl ·rrdo n. ;:-,::Jf)[. d" i? !h fl•'l'~'ll hro d~ {f)nL 

Miuisterio ua .Justiça e Negocias Interiores- Diroctoria do 
Intm•ior- lll Secçi1o- Rio de .Janeiro,,<...: do ma.io do 1905. 

Respondendo ao officio de 24 de abril ultimo, declaro-vos 
que não me parece procedente a duvida quanto no modo de 
interpret:tr o dispositivo rlo art. I~ d11s instrucr"·ões aonexas ao 
Decreto n. 5391, de 12 do dezombro de l91l-L 

As commissões do alistamont, doverão funcciona.r, nus 
rlirersos municipios, por espaço do no dias, e, na.s capitaeR, pel•.) 
de 90, contados do dia da installação, e nunca durante numero 
eorrespoudente de sessões, vi8to que, <ttloptado este ultimo m•Jrlo 
de cnt:mJer, não seria licito prever o tormo doi trahalhus das 
respectivas commis~ões, sujeitos, como se acham, á vu.ril:l.bilid<tde 
do numerv de reuniõe::~ tlecunentc rios multiplos impedimentos 
que podoriam sobrevir por .mutivo d() faltas ou por quaos,pwr 
ouT.ros inddontes quo detel'minassom a suspensão d&qneltcs 
trabalhos. 

Nem ~Ie modo diverso :-;e <leve interpretar o int,uito do 
legislador, qno se ma,nifest<L claramente na pai•tu final do art. 13 
da loi n. 120~. de 1:) de novembro llEl t9J!, quan1lo rlisl?õe que, 
nos ultimas lO tlias, as com missões funccionarão di<tri<tmen te, 
quer nas Citpit~es, quor nos outros municípios, poden1lo, quando 
t'llr preciso, prorogar os trabalho; atê ás 6 horas da t:lrde. O 
c•Jntrario seria lançar a pertul'bação no3 processos subsequentes 
do alistamento, torn:mtio impcs,ivel assign:tr os pr<tzos pwa 
interposição e recebimento dos rAcurso;, além do outras 
dilficuluadcs, a menor rias quaes !-;el'Ía dar margem a que o 
alistamento em grande numero do municípios sómonte termi~ 
nasse quando assim julgassem conveniente os membros elas 
re~pectivas commissões. 

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J. Seabrrt.- 81· •. Juiz de 
Direito Presidente da Commissão de alistamento eleitoral em 
Bello Horizonte~ no Estad:J de :'~Iinas Geraes. 
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N. 38- EM 26 DE JUNHO DE 1905. 

Declara <JUC o titulo do eleito!' deve conlc1· ~'empre a assignalnra !lo 

propr i o c lei to r. 

Ministcrio da Justiça. e Negocios Interiores- Directoria do 
Interior - P ~ecção- Rio do Janeiro, 2G do junho do UVr>. 

Respondo ao offlcio CJHO mo 1tirigistcs om data de 19 de maio 
ultimo. 

O titulo de eleitor devo conter ~cmprc a assignatura do 
propt·io eleitor ; e, assi.n, no caso de entregar mediante pro
cm·ação, conforme permitte o art. Gl, § 1", in fine, da Lei 
n. 1269, de 15 do novembro do 1904, terá o procurado1• de limi· 
tar·se a assigna.r o livro de recibos, ficando ao eleitor o direito 
de assigna.r o titulo,. antes de exhibil·o, por occasião da la. eleição 
em que haja de exercer o direito de voto. 

Esta providencia em nada prejudicar<.í, segundo parece, a 
verdade uo alistamento, Porque o titulo, uma vez assignado, só 
poderá ser exhihiJ.o pelo individuo que nolle houver exarado a, 
sua assignatura, que so1l'rerá cont'ronto com a que, no processo 
da eleição, lançar no livro do presença e nas li:Stas de quo trata 
o § 4° do art. 7·1 da citada Lei n. l26U. 

Saúdo e fl'aternidade.- Dr. J. J. Seabrcr,.- Sr. Presidente 
da Com missão de alistamento de eleitores no municipio do ~au ta 
l\larià Magdalena, Estado do Rio de Janeiro. 

N. 39- EM 28 DE JUNHO DE 1905 

Sobre a pre'-jdencia, pelo Diructor do :Museu Nacional, das ~cssõe.-; 1lu 

concurso para o pro\·imcnto <lo Iogar 1le a<;;-:istcntc da 4a See~ão. 
Declara que os membros inlcrinoo; da Congregnção 1lo l\Iu~nn potlom 

tomar pal'tc no julganH•nlo llo e'>llCtll'HI, 

Ministerio da .Justiç;t e Negocio~ Interiores- Directoeia do 
Interior - la. Secção- Rio do Janeiro, 28 do junho de 1905. 

Em officio do 6 do corrente mez consultaes : 
1. o Si, nKo obstante as razões apresentadas na Secretaria. 

do Ministorio a meu cargo, deveis, na. qualidade de Director, 
presidir as sessões do concurso que se terá de effectuar para o 
preenchimento do ca1•go de Assistente da. 4a. Secção desse Museu; 

2. o Si os membros interinos tla Congregação devem tomar 
parte nas referidas sessões. 

Em resposta, doclaro-vo3: 
Quanto á. 1 a con:lulta., que deveis proceder da accôrt.lo com 

o que ficou rosolviJ.o na confereneia qUll tivestes nesta Secre
taria ; 
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Quanto á 2a. consulta, que, á vista do disposto nos arts. 41, 
~4 o 45 do Regulamento em vigo1• e nos art. 13. § unico, e iO, 
coml:ina.dos do Codigo dos ins~itutos otilciaes de ensir)•> superior 
e SijCUlld<trio, approvado veio Hucreto n. 38)0, . de 1" de janeiro 
do HJJI, os membros intdrirws da Congregaçfío podeiH tornar 
parto no julgamento 1fo~ cJncuL'.'o.;. 

Saúde e fratOl'!lirlarLL- Dr. J. J. 8eabr,,.-Sr. Diroctor do 
l\Iusuu Sacíonal. 

N. 40 - EM 3 DE .lU LHO IJE I 905 

Dccl: ra qnr o aJi,;tamento elc•iforal :-r:. 1 •:•de s'-'r f·•ilu na é·poca legal 
n que us juize~ de paz uã•J são l'Onsidcra los autOJ•idadn,; co!llpe
fculr!s para prc,idir as COllllJ:i'3:;.-ws 1JJ ulidamcnto . 

. Ministerio da Justiça o Negocios Interiores-DiJ•ectoria do 
Interior- P· Secção-Rio do Janeiro, 3 do julho de HJ05. 

Em referencia ao ofl:lcio fJUC me dirigiste3 em data de :w 
de junlw ultimo, declaro-vos : 

l ~ '' Que, não tendo sido feito o alistamento na épvca legal, 
não pôde mais re:tlizar-se ago1'a, e, tLtmhem, que os títulos 
oleitoraes expedidus no regimell tia. Lei n. 35, de 26 de janeiro 
de 189:?, ticJ-111 sem vu.lor para. a:3 proximas eleições de janei1·o 
de 19 Jô em diante. vigoranrlo apenas nê~S eleiçõed que se 
deren1 para p ·eeuchimenLo do Y(l.gas na actual logisl ;tura, 
conforme diS1JÕernosarts. G7 e i2Jo decreto n. C>39l, de 1:~ 
du dezembz·o de 1904 ; 

:2." Qur.~ os juizes de p;tz não são consid.eraJ.o . .; aull>ritlades 
comvetentr?s par:t. presidir a:3 cunEnis:;i.í;~s do alisb.trn:.:mto,. so
gun!lrJ exp1·ns:nmonte deterrnim,, o § l" do a,['t. 8'' do ciUtdo 
<iecr~::tu n. 53:ll. Sat'de e fratBrnidado.- IJr. J. J. Seabra. 
-iSt•. Ajmlau&e do Prucur<1Jor d<L H,epublica em Pereiras, no 
Es~ado de ~;. Paulo. 

\'. 41 - EM lG DE S ETE:.1BHO DE 1905 

D clara fjUC, annullaJu o ali:-tamcnfo deiLural, sú l'C'SLJ aguarrlar n 
t·poca da reYiSÚO para Sü procc;]er l.\ llQ\"0 alistawento. 

:\li11isterio da Justiça c Nrgocios Interiores - riirectqria do 
Iutedur- P S~cç5.o- Riu do J<ineiro, W dl' setembro de 1905. 

i .lll ret't•t·encia ;i o teleF?ramma. que, na qualidade de :~;we
sideute da ,Junta. de 1ecursos, me dirigi.~tes, em da,ta. de 5 destr.J 
moz, decl<~I·o-vos que a providencia r1o sentido de serem for-
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necidos livros para novos alistamentos não póde ser adoptada., 
porque, aunull:tdo o albtamento, ró resh aguardar a época 
da. revit:iã~> afim de se proceder a. novo alistamento, pa.rc1, 
na c,,nforrnidade do n 2 do art. 40 da Lei u. 1. 269, incluir 
os eleitores que o requererem e provarem a.<;har-::;e em con
diçõGs. 

Accresce que admittir o cotüt·ario seria estabelecer pre
cedente pm•igoso, pois antorü•al'iLt que se fizc·sem alist:unentos 
em época não prevista na lei e m<ds de uma vez pOl' anno, 
o que se acha em <iosac•:ordo com :1 mesma. Lei. 

O facío, que ~.o pod.eria allegttl', do aunulladus os alista
mentb.s, tt·nztn• como consequencia. falta. ab~oluta. do eleitores 
11us murlicipios a quu se l'i._,ftn'o ~~ vo~::;o telegt·amuw., não ::;e 
me afig.urt~ sufficiente para aakn•izar novos ~tlistamenLo;;, que 
seriam inqnimtdus <.le nullidado, por se terem dlocLu:tdo fôt·a 
da. época I ega.l. . 

Est~ nssim confirmr.do o Fneu telogramma da presonto 
data. Saúde o fraternidado.- De. J. J. Sel!bm.- Sr. Juiz; 
Federal na Secção da B:-~.hia.. 

N. 42- E:-.1 ~3 DE OUTUBRO DE 1U03 

DeclaL'a que os emolumentos !terecadatlos em virtude do decreto 
n. 453G, de 24. de alrril de 18~i9, foram incluidos no :o;ello pelo 

decreto n. 7:Jif), de 15 de novembro do 1879. 

1'-Hnisterio da Justiça e Nogocios Interiore~ - Directol'ia do 
InterioL'- 2a Secção- Rio do Janeiro, 23 de outubro do IU05. 

Em rcftlrencia ao officio n. 4, thtado do 30 J:.tneit·o de I 904, 
Ci)lll o qual r.ransmitti~tos o requerimento em qne o ba.charel 
A1·thur Lom·en~.~o tle /\rJ.~Ijo Primo pe(in pL·ovilench.~::; no s :Jatido 
t1e não serem sujeitos :w sollo tl.~ Vtjl'IJ;:t da ta,b!'lla. B ~ 8°, n. l, 
do decrl,t0 n. 35()7, de 2:2 dn jn.neit•o d:3 l\tOO, o aos emolumentos 
coJstautes da ta!Jella u, 2, annex<l. ao decreto n. 3890, de l de 
j:moiro de 19tH, os diplomas expedidos 1101' c~::-3a Faculdade, 
duclaru-vos que ao l\linisteriu a nJeU ca,rgo informou o da 
Fazenda. no aviso n •. 9:3, com dab de 7 do corrento mez, que, 
conf·n·me a, solução datla. ern 27 <la julho ultimo, ao recul'S:J 
interposto por Alfonso Ga.rcez; Parrmbos Montenegro do a.c~ :><lo 
dt~lega. to fi::1ca.l1Lt. B:tlüa, manLentlo o d,) im;pecto;· da. Alfan<.lega 
do mesmo E ,talb, quo lhe nega:a J'C'3títniç•fto •h quantia de 
.~!00$, JMga a titnb de emolumonto8, n.létH do 6 i$5UU do sollo 
dovi<l~t, pelo ::-•~u diploma, de ph<ti"mtccutieo. ticou esta,belncído 
que on emolume11to.:; arrec~a.da.lo::; em virtude 1lo clee~·eto n.45:.w, 
UB :z4 de abril do 186J, f'ortlm induiúus no sollo pelo decreto 
n. 7540, de 1.:-) de novembro de 187t), n que, mesmo admhtid<t a 
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hypothese de haver a. lei n. 489, do r5 de dezembro do 1897, 
~reado uma taxa :independo .lte do sello, não poderia ter Ioga r 
a respectiva cobrança, uma vez que ess:1 lei não foi regulamen
tada,· o deixou de vigorar desde 1902. 

Saúde o fraternidarle.- Dr. J. J. 8eab1·a.-· Sr. Director da 
Facuhlad'" de Direito rio Recife. 

Dt>cl;tra '(llfl o pr,~sidento d:1 commi~sfw th alistamento ll;l.fl pi,]e 

bzl'l', parto lia .Tu nla ot·gnn izadora d:..~ mesas c lciL,l'<tl'g . 

.:'.Iinist~rio 1lt Jn~tiça. e Ne.!wcios lnl;el'iores- Directoria do 
Interior -la Secçáo- Rio (t!~ .Jauuiro, lô de n•JVombro do IU05. 

I 

Sr. Presidente do Estado da PaJ•ahylm.- Em telt'grarunm 
de R 1lo corrente mez consultae~ si •J juiz de direito, ü~zendo 
parte da com missão de alistamento fica. scb a vrosiuencia do 
supplcnte do substituto do juiz seccional, na Junta organizadora 
das mesas oleitor<tes, como parece suppúr o artigo go das In
atntcções annex:ts ao Decreto n.:íü3, dr~ 6 de fevereiro de IUQ5. 

Respondendo, declaro-vos que o pt·eRiJonte tia. commissi'í.o 
do alistamento não póJo fazer' parte da .Juntn. organiza.dom th~ 
mesas eleitora.eg, visto flUO a s1n ex c! usãa está. ~ pct rei ta meu te 
defini,la, segundo S:} vol'ifica da di~cussão havida, no Congresso 
Nacional. por occasiã.0 de yotar-s8 o projecto sulJstir.utivo que 
foi convei·ti,lo na Lei n. l2GU, de 1.3 de novembro de 1904. 

E, com efl'eito, cabendo ao presitlente da com missão de 
alistamento tdmplesmontc a dirccçã.o dos res · ectivos trabalhos, 
seria absurdo admittir que tomas.:;e parto no.3 traba.!ho~ da Juntét 
organizadora das mesas eleitoraes, o tivesse ahi sempre o rlireito 
de voto, quem, como presidente da com missão de u li:::tamehto, 
só o exerco no caso do empate,. 

Além disto, razão do ordom hicrar~hica leva a repellir a 
interpretação contraria subordinando o iuiz de direito ao pre-
~idente daquella Junta. " 

Saúde e rraternidauo.-Vr. J. J. Seu.bra. 

N. 44- E~I 22 DE I\0\T:\WlV) Dl·; lUO.) 

D<'clar.l o lil•J•ln pcl•1 qua! deYcm _,~t· :-mh:stituido~ os se,~rd:nio.:; dn.:; 

.luntas or..::miza l•.1r >S d::~-; n1P.>lD'3 clei tor<t''"• 

~Iini tNio d:' .lusr.i,;.t. o N''~!O•:i')~ Tnl.••rilll'ü~- DiJ·,~ctm·Lt 
tlu lnt.l•t·í•ll'- 1·• ~nneã.'l -·-!ti'' d•· .Ltil ~it•o~, 7:!·~ diJ 110\.l'!llltL'·I 
dn l~!W;, · 

81•. Pr·(~si,]entc do F"t:ul,J d(, Ce:trit- ltospouden,lú á C1•h· 
~,ulta, que llW dit·igist.e-; em t,.·le2'rll!ll11t:J. ·le ~l du ~ utnbro 
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ultimf), declaro-vos que, na falt·1. de comp'1recimento do pro
curado.- da Repu Jif.,a. na O LPi&al. e ·foi sJ•B aj tdantes, nos 
diver:s's muuit!tJ-IÍO:t •. o:i me:nbr<ls rla"' Juntas org~niza.dJras 
das mesas e.e.tJr .es de •pe trat't o art. 61 da Lei n. 1269, 
de 15 tle novemhro Je 1914, P'-' lerão ete~er•, pflr maiori ~de 
v o· os, qu ·m os subsGitua. p Lra servir de secrdarios du.s mes
m;:~.s Juut LS, dentre os eh~itores re"li tentes no perímetro da 
s ·de do respet·trvo mrmiC'ipio. E e~ta providencia, estabele
cida no prqjectJ do Senado Fedei'<~l. n. 22, de l 905, ora em 
di~oussão, afl.lil de supprir a lu.cuna do§ 3° do citado art. 61 
da. Lei Jl. 1269. 

Saúde a fraternidade. -J. J. Seabra. 

N. 45 - EM 23 DE NOVEMBRO DE 1905 

Declara que o alistamento só podr·rá roalizar-se na epoca Legal, e 
que, embora annullado, não se poderá proceder a novo alista
mento sinão na época da revisão 

Ministerio da Justiça e Ne~ocios I11teriores- Directoria 
do Imerior- ta· Secçoio- Rio de Jandro, 23 de novembro 
de 1905. 

Em avisos de 3 de julho e 16 de setembro pro:rimo findos, 
dirigidos, o pri:nf]iro ao <tju·hnt,~ do pr·oc·u• ~dor dll. Repu
blica, no mrmicíoio ri~ Pereira~; no ~~~ta·lo de S. Paulo, e 
o segun·io ao juiz fedm•a.l na secção d ~ Babi:t, ecla.rou este 
Mintsterio que ;) ali·ktment~J só poderá realizar-se na. 4poca 
legal, e que, emb 1r.1 annulla,io. não se deverá proceder a. 
novo alistame.nto sinão na epoaa da revisão. 

Assim, a.nnulhdo o ali3hmento feito Ill~"'se município em 
virtude do Decreto n. 5391. de 12 de dewmbr·o tle 19[)t, não 
é po~sivel proceder, em janeiro vindouro, á eleiçiio no 
mesmo munrcipi(), visto que sn <icharn consirlePa,los insrtb~is
tentes os ali~r.arnentos 'l.nteriores, e nr11los. parll. tod•1s os 
etf.~itos. os titul~.H dJilei em-tuad'H, co trorme exp1·e~samente 
dett3rmirJa o u.rt. 141 rla Lei n. 1269 do 15 de novembro de 
19!14. e•'ffllo de,:em sar adrn•tti.lus a V•lttr, nas proxi nas elei
ções fooe1'a.es, elett•Jl' 1S altsta.,fos em do,ts t•egimJns. 

Fica r!3sp mlido rleste mo io o otlli}io que mo dirigistes 
em data de li) de oovembz•o cor·reot::l. 

Sa.ú•te e fra.&eroid tde.-J. J. Ssabra .-Sr. 1° suppleote do 
suistiliUÍJ do jui~ seccio.HLl no muniCípio de Sapuoaia, no 
Estado do Rio de Janeiro. 

Daols5es de t005- Iadue&rl& 
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N. 46- E\1 7 DE DEZEMBRO DE 1905 
I 

Declara que a Fazenda Nacional não e obrigada ao pagamento das 
despezas feitas c::.m o calçamJ.1to da te.;tada d' predio e~ que 
funcciona a ~ecr.!taria dJ E:;tarlo, por lhe aproveitar a isenção 
do art. to da Constituição da Rel'ubltca 

Ministerio da Ju~tiça ,. N(~gl>cios Tnteriure101- Oi ·eetoria do 
In·.ertur-l ~ .:sec·;àu-RL.~ ue J ~ne rv, 7 ele Jelembro de UJU5, 

Sr. Pref ~ito do Districto FedPral-Em reFerencia ao utflcio 
n. 1~6. du 18 de ooverub!'o ulti,••o, n' qmtl apres ·ntastes a eljte 
M'uisr.erll.> 'o inc uso cvnh•·ciruento la re11rla eventual rulativa 
â:, 11e~peza.s fe,t L3 cvm o calç.:tmento da. testada do preJio em 
que func.·ioua a Secretaria de EsL;LJ.o, pe indu o respeetivo pa· 
gameuto, CJ.be-rne dtzer-vos quu a Fa.zenu 1. Nacional não é obri
gada ao mesmo paga.mHnto. por apt•oveita.r-lhe a iBL~uçã.o do 
art. 10 da. Con11tiLuiçào da. Republica. 

Para. fazer a atlutlid:t reaur:Jição, baseou-se essa. Pref,~itura 
no decreto legislatiVO mu 1tcipa.l n. 1029, de 6 de junho 
de l9ú5, que estabelece a. Ct~ntr.buiçfi.o que ,Jevern pagar O;:! pro· 
priet al'l.JS dos pred.iJS p tra a ::,ub~r.i ui,.:ão do actual, por ct.ttça
mento aperrerçualo em d.~tormiuada. z .na. da. ci•tade. 

N.1. termiuolugia c,mst1tucion d são c.JmpreheuJiJos s0b n. 
design \Çà.o de trtbutos, não só impo~tos, como tc~.xas e contri
bui.;õo::l (Cons~ituiv~o. arts. 7° e Jo). Or·a, o art. lO da. Cunsti· 
t uçã.u prohibo que os Es~aJ.ü~ tr1 butem bens pertencentes á 
União, pt·uhibição esta. que é cxtensi va c~.o Oisi.ricto (4,oJera.l e ás 
Muuicipulidades (Jua.o H.~rbalho, C•Jmmentario, pa.g. 40). 

Deveud,,, pois, reca.1ir :!lobre um proprio na~1onalo onus da 
contf'ibuição, é claro que a. a.ppllcaçã.o da.quella lei ao caso 
verteme nào se co.1forma. ao preceito con::;trtucioual. 

Saúde e fraternidaJe.-Dr. J. J. Seabra. 

N. 47 - EM 9 DE DEZEMBRO DE 1905 

Declara que a divisão de um município em secções deverá obedecer 
ao numero de eleitores alistados, não dependendo da decisão 
rlos recursos que possam ser apresent~dos á respectiva Junta. 

Ministet·io da Justiça. e Negocias Interiores -- Directorla do 
Interiol'- 1• Secçã.J- R.iJ dl3 J.tneiro, 9 de de~embro do 1905. 

Sr·. Pt•esileu .. o do L~st;tdo do Coará -- Respond.o á consulta 
con:i a.nto J~~. s"'~uu Lt pa.r·tJ Jv ttJlu~rdotnlllJ. qu,, 1IW endereça.stos 
em U de n"ve.ubr•u ulLimo. 

Ntt coorurLDidade dv § to do art. 26 J.a. Lei n. 1239, de 15 de 
novembro de LI04. a. di visão do município e1n se~r;õ~s deverá. 
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obedecer ao numero de eleitol'es alistados. não dopendenrlo, 
pois. da. docisãu d03 recursos que possam ser a.pre:-;euta.dos a. 
respeçtiv~ Jnnh, cuj.;~ trabalhos se realium após a terminação 
do alitoJtamento. ' 

As~im. umB ve1. . dividid > o mnnicipio em secções, embora 
estas ~e tunham prgani~arlu com o nume1u de eletturt-ls e verrh:tm 
a ser elimin.tdul!l alguns. por motivo de morte. mu la,nça rle do
n&icllio, ou outro 4ua.lt.juer que esteja previ:-;to em lei. não póde 
deixar· de sunsistu· a ~e,·çãv em 4ue 1stu acun eça.. visto que a 
or,.;antsa.c;iio d ts l'Je ções e o ~PU func ionarnunLo sãJ actos dis· 
tinct'•l'i, a que não ê licito appl10ar u mesruo di.:;vusitivo. 

Saude e fraternidade.- Dr. J. J. Seabra. 

N. 48- EM 19 DE DEZEMBRO DE 1905 

Declara que in, lug-i vel p • r a o CongrPBio l'\ acionai o funccionario 
municipal demissivel. 

Mini~terio da Justiça e N~gocios Interiores -Dirrctoria do 
Interior - 1 a Secçàu- Hio de Janeiro, H:J de oezembru de lY05. 

Em telPgramma. de 7 do corrente mez commltaes ~i. á vista 
do art. Ô0 do decreLo D. 5453, ele 5 de f~ve eiro de 19 5, é in· 
el~g-1vel para o Con~r,_.s~u Nacional o funcciunario municipal 
dem1s,i vel inrlepender•temente rle sentença.. 

Declaro-vos. em re"'p .sta. qu~·. referinrlo-se a funcciooarios 
eshuuaes. não póde aq uelle dispusiti v o deixar de cumprehender 
OS !DUniCipa.eS: 

Jo, porque o município é uma circumscripção do Estado, 
tem a sua autonomia a·tministr·ativa, mas é creado pelo me~mo 
Estarlo t~ nelle existe; 

2°, pul'que sPr a ahsnrdo qne os fnnccionarios estn.doaes de
mist.i v eis nãú pudes:-.em ~er vota· los. ptlla depeu.lencia em que 
se acham d.- O..Jver·oo, ten•lo fSse ttir,·ito os municipaes; 

3°, p .r·que, seudo a razão da inelegJhilidadH dos fllncoio
nar·iu~ a. fiA puder·em ~er demit~id .. s. nad t imp,_,r~ qull a de
mis ão venha 110 Ou' er·no. d' •B rbefes das J·ep lrLiçõus o ri dus 
municipi••S, t11nto wais que us nmrlidp es pod··rn ~er nomeadus 
e dll 11il.t1dos pelos prt•feir.o~ e eHtes numt:"advs e d mi,tidos, ad 
nutum, pelo GovPruo PStadval; 

4", tin .!mente, por que, mesmu na~ l<>i~ penaos se admitte a 
inter•pt etilcilo por cumpr·ehen~ãu- u que Ct•fl'('SP(•nde ao al'gu
meoto dP- nàu e:star <·~pt· .... :-.sa na l<d a rneh·gibrlithde quu11to aos 
funcciuu rios muukipaes dtimis:-i \eis. e sim, :sómente, quanto 
aos teder~tes e esta.t.toaes; a.ccrebC\Jndo que, ei ella. quizesse 
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. attender á inelep-ibilidade local daqueJles, teria disposto como 
1 
o fez em rl'lação ás autoridades policiaes. 

Sallde e fraternida~e.- Dr. J. J. Sealra.-Sr. coronel com· 
mandante superior da Guarda l\acioual, no Estado da Ballia. 

N. 49- Fi\I 29 DE DFZFMBRO DE 1905 

Docl:1ra qu•·. para a indicação do mes:1rio, deYe o e! ·itor, no Dis

tricto Federal, provar que pertence á secção respectiva 

Mini~terio da Ju!'t.iça e NPgocios Intf"riorPs- DirPctoria. 
do Interior - ta Secção- Rio do .Janeiro, 29 dd dezembro 
de 1905. 

A' vista da consulta que a este Ministerio dirigiu, em 
data de 22 do ct.:rrt,nte mez, o Dr. Raul C •,J;ello Barroso, 
e J•orque ao Poder· Executivo a,si:-te, ~egundo penF:o, cumpe· 
tencia para iur,prpretar di~po~itivos de instrut·~·õe~ pot• elle 
e:xpt:>didas, jul~·uei conwmi ... Qte declarar-vo~. como e:sclareci-

. mento e a bem da. regula idade dos trnhalhos elt-itoraes, q •. e, 
para a indicação de me~ar·it-s, conformo pruce·so e~tahel ... cido 
nos arts. 12, 13 e 14 do decreto n. f145 , de 6 óe r~~ve1·eiro ue 
190:), deve o eleitur. no lJistricto Foderal, provar que per
tence á fooecçãu respectiva, de-ile qne na divisão das secções 
do me~n1u DrstJ·ictu 11ão se ha.i .. <•tt~>rulido <•O Joc·al da I·e
sidenci<~ d1•8 alistarlo~: t•Utro:'im, q~te <•S firm;.;"' do~ e!Pit~ res 
qu<> as~ignarem os <•fflcios 1k apr·e~r~nt: çã•J p· •lorãu ser re
con hecir:las por qual•luei' dos ta,hollriie~:; de:-. ta. Capital, consi
dera·la, para tal enc•it.u, ro·:-iciencia do el itul'. Ct·DSU<~Uie O 
qne se pratica t10S b·tadc.s. cur11 relação aos municipios. 

Saúde e fraternitiad~.- Dr. J. J. Seahra- Sr. prt>siflente 
1 da jur1ta organizado!'a das me::::~s eleitorael'l no Districto Fe-
1dtlral. 

N. 50- EM 12 DE DEZE~II\RO DE 1~05 

Declnra que noa institutos e .. u:parados d" ensino superior não cabe 
procedt>r a exame d,• habilikção, o qual deve ser l restado nas 
Faculdarles olliciaes; e expõe uutras resoluções. 

Ministerio da Justic:a A I\egucios Interiores- nirPctoria 
do Interior - 2a St t~ãu- Rio de Janeiro, 12 de dezeruoro 
de 1905. 

Em referencia ao otHcio de 25 de no,·emhro ultimo. em 
que con.;ultaes, não só ~i auS d•Hltbtas •llpluma•los pula Eseula 
de Pharma.cia Lle S. Paulo, antes uo recoullecim(}nto feueral, 
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podem aer concedidos no fnstitnio sob vossa fiscalização ex
ames de sutllciencia. ou matricula para curs:tr as aul.s, sem 
ontr·as ex.1~encias alt\m das que :-e fazf'm aos d· plom;J.dus es
t•·a.n~eirc s. mas t..tmbern se a •~'> diplomados P"las E,colas Nur
UJaes Jo E.t:H10 de Mio<ts (ieraes é admissivel facultar a ma
tricula., ,e accor·do com o regulamunto do allud1dr) im;ti ~uto, 
antes de su•~ equip~tração, declaro-vos qrw nos .n-tittHus etui
pal'<ttlos a.o:-! con . ..:enet·es feder .es, n 'lo cabe pr·oct>rler a ex:.uue 
de h ~bilifit1.çào, vi,to qu' e~tc, conf .. rme o disvo:sto no ar
tigo 2211, do Codi,!!O ue Rn~ÍIIO, sómcot' deve ,..;f'r prr~~ohrlo 
na.s Faculladr~s offici tes. Nt•st:.ts eondiçÕ<'l', os a Iludidos dcn
t•:-tas ostào bUje tos, pa a o tirn de que se tr·ata, al«\m dos 
exa.mes do Curso de Q.l ·ntulogia, ao:~ dos prepara.Lorios exigi
dos para a re:~p· cti va matr1cula. 

Com rel~ão á 2a pa.rt~ do mesmo officio, declaro-vo11 que 
aos diplomad ·S pelas E.-;culas Nonna.es, só é fac<~ I t.ada a ma· 
tricula mOotiante pr.'·v1a autor·ização uo Ministerio a meu 
carl!o, na cunfor·m~tLJ.de dv a v isu dirigi.w a es~a delegama 
fiscal e111 25 de. outubro do corre.1te anuo. 

Saúde e fr:•tm·nidaJ~.-:-Dr • ./, J. Seobra.- Or. delegtdo 
fiscal d) Govm·no junto á Esc··la d~ Ph ~r macia e de Odonto
logia anne:x.as ao In~Stituto d"O Gra.mbery, em Juiz Je Fóra. 

N. 51- EM lO DE MAl) DR 1905 

Declara qut<, respeitada a disposi :ão relativa á preRcripção da di
vida de exe1·cicios findos, de conformi fade com o Decreto 
n. 857 de 12 de novembro de 18:ll assiste ao Bispo da Diocese da 
Parahyba direito á percepção da con~rua que lhe competia, 
como co nego de prebenda inteira da Sé de O linda, por não Slth

sistir a doutrina do Decreto n. t19 A de 1890, em virtude da 
qual perde 0 di1•eito a COD~rua O p:~nsiunista C(UO foi ulterior
mente proviJo em cargo ou •lignhlade de categoria superior. 

Ministerio da Justiça e Negocioa Interiores- N. lô20- Ja 
Secção - Directoria da. Cunta•·Jl1dade - Rio de Janeiro, lO de 
maio de 19U5. 

Sr. M;oistro de fl:st.a.do dns NPgocios d:.t FazenrJa- No n.vi
so. !'Ob o. 26, de 14 rie março ultimo, com que transmitti:stes o 
requeriruentu e mais papeis, qu .. juntos devolvo, em que o bi:.;po 
da Diocese da Parahyb't e H.io Gra.nrie du Norte, D. A1laucto 
Amel1o dB Miranda. Henf'iques, pe•in pa.)!amento da divida p•·o· 
venientf'i da con!rua que lhe co~rnPeti;t na. qua,l1daoe de cone
go das~ •tP. Olmda, a qu;ll deiXOU de lbe :ser paga pt'la Oe
lega.ciJ. Fiscal em Peruambuoo, ~ob o !uodamento de achar-se a 
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me~ma preaer;pta, solicitaes informaQÕe8 que vos habilitem a. 
ires,.} ler svbre o as~nmpt<>. 
, Em rPsposta cabP-me declarar-vos que, em face rla doutrina 
consagr·ada no avf:..o deste Miuisterio. ~ob n. 550, de 27 de fe· 
vereiro de 1902, a:-.siste au snppJicantP pleuo d1reito á per
cPpção da referida cun,!!l'Ua, que, J.lor C ~rta dt- 2ô de ngusto de 
1886. lhe fvi arbit,·ada por exercer as funccões de conego 
catberlraticu de prAbe11l1a inteira da !'é de Oliuda.. 

Este &\· iso. PX!•licando e interorAtan lo as •1ispnsiçõ •s do 
art. tl0 do necre1.0 n. llY A. d' 7 de janeiro rle 1890. ftr·mon em 
ultima analyse o ,!rincipio tie que nilo póde t-ubsJ~tir a dou rina 
em cuja cunformidade perde o direi~u á congrua. rnantuia. ~lo 
citado decreto. n. 119 A, o pensionista que tôr ultMiormente 
provido em cargo ou dil{nidade de categoria superior. 

Não proceaem sob e~se ftwdam-.•nw. portanto. as duvirlas da. 
Delegacia Fiflcal em Pernamb,Jco ; e ainda mais. a doutrina do 
aviso de 12 1Je mai'('O de 1890. em que se estribou sua de
cisão não póde prevalf·ce:r perante o priocip10 firmado por 
aquelle aviso <1e 1902. que implicitamente revo~ou o primeiro. 

Em presença do acto duutriuario de 27 de fevf"rPiro é inad
missJvel o criterio da renuncia. tacita· do beueticto menor por 
acceitação rle D1&1or; st·melhante renuncia, dada a natureza. 
toda excepcional de fi1VOJ' individ\Jal, sem coof1içõe:s, immune 
de ligaçõe~ com a lelli~lação anterior, que tem a congrua, 
equip;~T"a vel a. uma pl"Osão vitalícia com seus caJ·~:~ctf'!I'itot cu:-., 86 
seria considerada para Os ... treitus rla suspton-ão do rt>~pectivo 
pagameuto. :si revet~Jis:-.e a fórma de desisLencia expressumente 
dtjclarada em doeu·• t>Dto leg-al. 

1Jt8fle que tal não se deu, subs ste em pleno vig-or o d1reito 
d:;~quellt- pr·· lado á percept;ão d" SUit congrua.. r1a 1mpurtll neia de 
6UU$ auuuaes. 

~ncar·ada a quPstãn sob o fH•nto de vis1a da prPscripção em 
qu ... lHtja. .neurridu o r agarllt·nlo •'a.~ r.-ff..rida~ <'un~rnas rdativas 
a pPr'lOút·S antPrwre~. te• ho a dPch•r;•r·Vt•s que diante das 
dispusu:ões do o.·crelo. o. H57. •Je ·~de DIIVPmhro de 18;)1. foi 
atL1ngida. pula prl-l~CJ'IPQão de Clocu ann•·S a par·te da didda 

· attmente au te111po dec. rrldo de I tia rnarço de lt-!94 a 30 d0 se
teHJbro de 1899. 

A ~xcepção consagrada no art. 7° do cHarlo Decr·eto, e alle
g'\•!a. p1 la par· te no re4uerimento incluso d~ 30 de novembro 
ultimo, não AJ.H't•v~'ita ao caso. UIIIH vez que com b .. a raz o, 
s uà" 1 óJe dizer qUt-~ a dt-tn••ra. no pagiimt~nto fui uccasiu· 
na1ta p••r fa.c~o tia ct•mpetente rop:trt1çã.o de fazdnlia., nu an
dameu~u dos ru:-pec·ti \iOIJ P•· veis. 
~ E~ ta dt-mora só se • órlf! entf!n·if'r <'oiJ·o de orciem imper·1.tiva, 
isto (\, a •·llli&ltio de at·Lo de natur· za. pr·ocesl'lual, cunLJDU\1, 
deter·nuua.do e111 lt>i, re~ulamt-ntu ou mesmo em praxes cun
bagJ arl<1s, que igort•!'amen•e de'\it sse ser praticado pelá Oe
lega.-ia Fisc;,J, o fJU~-" altáS não houve. e nunca em facto ba
~:-eadu n" cumprllut-Dtt• los ltru..o:, oe uru avisv, eruLora im· 
pllcnamen te revvgado. 
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Assim pois, em oooclosio, reconhecido o direito do peticio
naria á percepção da.s coogrua.s rle cooego da Sé de Ollnda e 
ftr·mada qual a. parte dessa divida attir-.girJa pAla. prosci'ipção 
de c toco anuo~. rvgo vos digneis providencillr afim d~ q ,,e pelo 
creJito de n. 32 du art. 19 da Lei o. 1:316. Je :H de dezembro 
de 19:14. se pajlUe 01.) Tbesuuro Nc.ciona.l ao refer\do bispiJ a 
quantia d~ 3: lf)()$ e import.~.ocia da congrua que lhe compete, 
na r~tzão de 6UO$ annuaf.!S, reta ti va ao pert(Jdo de 1 de 
outubro de 1899 a 31 de dezembro de 1904; classifica.ndo-s~ e51sa. 
dHipPza na verba Sert:Jentuarios do Culto Catholico, dos respectivos 
es.ercicws. 

Sa.llde e fraternidade.-Dr. J. J. Seabra. 
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MINISTERIO DA MARINHA 

Aviso de 5 de janeiro de i905- Manda contractar .20 machi
nistas na classe. d~ sub-ajudantes deYendo, porém, ser 
disprmsarlos, logo que não forem necessarios seus s~~r
viços 

Aviso de 5 de janeiro de 1905- Approva o acto do comman
dante da Divisão Naval do Norte fixando em dous 
cozinheiros, dous dispenseiros e um criado o pessoal da 
taifa, de cada um dos avisos da flotilha do Amazonas. 

Aviso de 9 de janeiro de 1905 -Determina que não sejam D'lais 
recolhidos á enfermaria de Itaparica, no Estado da Bahia, 
as praças vindas do Norte, acommettidas de beriberi. 

Aviso de iO de janeiro de !905-Conflrma o telegramma annul
landoo sorteio, por não ter sido fixado contingente annual. 

Aviso de 10 de janeiro de i905- Designa a ilha das Palmas 
para ponto . de 'embarque dos praticas da barra de 
Santos, nos navios que demandarem esse porto. 

Aviso de 12 de janeiro· de f905- Declara que a um official, 
aguardando prorogação de licença, para tratamento 
de saúde, não é applicavel o dispositivo da 18a. obser
vação das tabellas approvad11s pelo decreto n. 389, de 13 
de juhho de i891, competindo-lhe unicamente o soldo e a 
etapa 

Aviso de 30 de janeiro de 1905- Declara quaes os venci
méntos e vantagens que competem aos soldados esponta
neamente alistados,-após o sorteio, e inferiores do Corpo 
de Infantaria de Marinha. .. 

.\viso de 30 de janeiro de .t905- Declara insubsistente o ayiso. 
· de 23 de outubro· de 1895, que mandou abonar o jornal· 

da respectiva classe aos op_enrios que requcrEU"em dis
pensa dn p011.to, pot incapacidade physica, desde o dia 
aa apresentação ao requerimento ate o da concessão da 
dispensa . -.. 

A"fiso de 31 de janeiro de !905- .Manda que os termos de des
p82la dos cirurgiões da. Armada sejam lavrados no livro 
de receituario, e dá outras providencias. . . . .• . 

1 

2 
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4 

5 

5 
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Pags. 

:AvJso do 4 de. fevereiro d~ f905- Jndica os venci01ento.s que 
, competem a um alm1rante graduado e rMormado, :como 

adm~nistrador da praticagem da barra do Rio Grande 
. do Sul e commandante do vapor Jaguarão~ • • • • 6 

• ATiso de 15 de ·fevereiro de 1905 ·- Declara que para baixa de 
· praça de individuo que, sendo ex.trangeiro se tenha alis

tado como brazileiro, deve ser exigida indemnização 
da despeza feita com o fardamento. . • . . . • . 7 

Aviso de i7 de fevereiro de 1905 ·- Declara qual e o limite do 
domínio util do foreiro. em terrenos de marinha, e 
bem assim que não se deve permittir a nenhum foreiro 
assig.nalar, por meio de bo1as ou signaes permanentes, 
a zona do mar fronteira aos seus terrenos, para exercitar 
a pesca com exclusão de outro pescador • 7 

Aviao de f7 de fevereiro de 1905 -Declara que o regulamento 
• das Capitanias não cogitando da tonelagem das em

barcações de pesca, quando as isenta do registro, deve 
ser arrolada e não matriculada, apezar ao numero 
de toneladas que desloca, a lancha de pesca de alto mar 
S. Benedioto. · 8 

ATiso de 20 de fevereiro de 1905 - Estatue regras para a ex-
, ecução do decreto n. 5449 • . • · . • • • . 8 

Aviso de !i de fevereiro de !905--:- Manda dar baixa de praça do 
Corpo de Infantaria de Marinha a um subdito hes
panhol, mediante indemnização da despeza feita com 
o fardamento. • to 

Aviso de 21 de· fovereiro de U~05- Não devem ser remettidos 
á Secretaria requerimentos do. invalídos assignados a 
rogo, quando saibam aquelles escrever. • • . • • H 

·Aviso de 2l de fevereiro de.1905- Declara que. não têm direi to 
a passagens para suas famílias os offieiaes da Repartição 
da Carta )faritima que seguirem em oommissão para 
o desempenho de serVIços nos Estados • f l 

1Avi'o de 25 do fevereiro de 1905- Declara desn~cessaria a in-'
tervenção da .Secrçtatia de Estado para .a remessa rle 
varias publicações da: Carta Marit.ima, destinadas á 

• Prefeitura do Alto , Juru~. ' . • • • . . . • • . 12 
: 4'Í8'> dt 25 de fevereiro de {905 ~ ·Declar~ desnecessaria a in

tervenção da Secr.etariacde Estado pa,ra;aremessa de 
v~rias publicações da Bibliotheca, destinadas á Pre-
f,it"Q.ra do Alt, Juruá. . . . . . . • • • • . f2 

'Avieo de 25 de fevereir'e de i905- Denomina as novas caaho-
. neiras e lanch~s construidas na Inglaterra para a flo-

tilha cio Amatonas • . • . • • • • • • • 12 
.Aviso de 2S4e fevereiro de 1905:- Declara que os foguistas oon

tractados não têm direi to á respectiva gratifica:ção 
quando se acham presos para responder a conselho 
do guerra, e manda q-qe um do ta classe indemnize 
a Fazenda Nacional do quo demais recebeu • i3 

Aviao de 8 de março de t905 - O official que se acha respon
dendo a conselho de guerra independo de licença para 
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Pass. 
I I • ' ' ' ' 

juntar aos .autos quaesquer documentos, não podendo, 
porém, fazer d~Iles o uso que lhe convier sem declarar 
qual seJa este. · • t3 

Aviso de 9 de março do t905- Approva provisoriamente os 
programmas para as aulas âe torpedos e de electrici-
dade e minas • . • • • • . • • • 14 

A"Yiso de 9 .de março da i905 - Manda augmentar o numero 
, de. praças do Corpo de Infantaria de Marinha, desta·· 

cadas diariamente para o Arsenal do Rio, logo que 
se complete o etrecttvo. do referido corpo. 15 

Aviso de 2i de março de 1905 ~ Dete-rmina Oi vellcimentos 
que competem ao· patrão do Arsenal do Laduio, como 

· substituto do respectivo patrão-mór • • • • . . 15 
Aviao de ~ . de m ar~.o ·de. t905 - Declara que nos títulos pro

.visorios de nacionalização de navios deve constar a data 
do lançamento ao mar, além dos outros dizeres que 
já coutêm Oli m.esmos titulos. • 16 

Aviso de 30 de março de i905 - Declara que no galão superior 
das divisas da farda de official honorario não póde ser 
usada a volta designativa dos officiaes do Corpo da Ar-
mada. . • · 16 

Aviso de 31 de março de i905 - Declara que a inspecção de 
saúde dos candidatos á matricula na Escola Naval deve 
continuar a S!-'r feita de accordo com o regulamento de 2 
de tnaio de i900, e não pela Inspectoria de Saúde NaTal 
con1o foi . proposto pela directoria da escola. t.7 

Circular de 31 de març.o de 1905 - Indica o modo pelo qual 
as Capitanias dos Portos devem providenciar para a 
conceS&ão de novos creditas, quando insutncientes as quo-
tas distribuídas • • i7 

Circular. de 31 de marçó de . f005. - Manda que as Delegacia~ 
Fiscaes enviem directamente á Contaiol'ia da .Marinha 
os documentos justHicativos das despeza.s monsaes • i8 

Aviso de i~ de abril de i905 ~ O tempo de serviço prestado 
como operario nos Arsenae.s tlu )farinha não e compu-
tavel para a reforma • i8 

Aviso de i8 de abril de 1905- Dispensa da exigencia contida 
no aviso n. 421, de 26 de março do anno proximo passa-
do, os foguistas . que se contraçtarom por tres annos. t9 

A Yiso de. 26 de abril !905 - Declara que é da competencia das 
Directorias de Màchinas dos Arsenaes estabelecer a 
linha do centro. dos .. eixos propulsores dos navios e.for
necer ás . Dir~ctorias de Construeções Navaes as infor
mações nec.essarias á conformação das cavernas interes-
sadas pelos mesmos eixos e á installação destes a. bordo. t9 

A'Yiso de 29 do abril de 1905- Declara que aos nrracs não é 
pcrü1ittitlo o uso de uniforme. • • • • . • • • !O 

AviÍo de 2 do maio de i905 -'-Resolve as duvidas apresentadas 
pelas conunissões exammadoras sohre anterpretação 
de algnn» artigos do regulauwnto (lo Corpo dt~ Co111-
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missarios, na' parte referente ás provas para admis
são. • . • 

Aviso ao 4 de maio de 1.90'5 ·~:Providencia no sentido de :não 
serem usados pelas embaécações mercantes naeionaes 
di~tinctivos que ~e assemcl hem ás handeiras das di-

• v~rsas nações. 
Aviso de 15 de maio •le 100:-,- Declara que as cartas de machi

ni,;tas mercantes, passadas pelas Capitanias devem ser 
recebidas pelos interessados nas mesmas repartiçiies, 
s racommen«a a maior sevarida~le nos rl!spectivos 
exame• . 

Aviso 1le i$ de. maio d 1 i905- ~Ianrla fazer ajuste com o con
tracta•lor de vinr•~"' para o fornecimento de artigo 
não 1 corilprchcndi•lo no contr·acto, mas, contemplado 
na klhella de raçü<:s . . . • • . . 

Aviso de 17 de mai•) de 1905- Trata da concurrencia para os 
scrviç,,s de illuminação e abastecimento d'agua aos 
navios e varias dr>.prmdencias da marinha, nesta capital. 
Declara que, llo.; termo~: do ajuste fin•lo, cumpre que ~c 
faça inventario de todo o :naterial n se verifique se .o 
seu estado é bom, afim do ser recebi.lo ; devendo ficar 
incumbido dos mencionados serviços, como ate então, 
e on1quanto não se decidir sobre a concurrencia orde
nada, o ex-ajustante Antonio Lucio de Merleiros, que 
perceberá mensalmente a quantia de 17:862$000. 

C1rcular de 25 de maio de 1905 -A1lopta instrucções para pin
tura •los navios ele ~lierra e mais embarcações do Mi
nistbrio da Marinha' 

Aviso de 5 de junho de 1\l05 - Indica quem deve assignar os 
inventarias dos artigos a. carv,o dos mnstres e ns guias 1le 
remessa ao Almoxarifarlo,.1los objcetos inuteis exclui,Jos 
rios mesmo8 inventari0s 

Circubr de 9 de junho de 190?l-Recommenda ás Capitanias que 
empreguem todos os mrios ao seu alcance para que des
appareçam as cercadas de peixe, conforme 1letermina o 
decreto n. 4817, de 8 de abril de 1903 . 

Avi!m de t2 de junho de 1.905- Manda :;tbonar a gratificação 
de chero de machinas a clotts machinistas de 3a e 4a classes, 
durante o tempo em que eslivnram em conselho de 
guerra • 

Aviso de i2 de junho de 1905- Manda contar a um machinista, 
para reforma e concessão de medalha de merito militar, 
o tempo rle serviço prestado como foguista da Armada 

~\viso lln i2 de julho de f905- D.)clar:~. rrue a gratificação de 
bom comportamento é sempre o meio soldo. da classe a 
rpt<' pertenc<) a pPaça na occasião ein flUe a ella faz jús é 
n:ío d~'V·~ s.C)r ::tngrnnnta la por aecl'ssq ·le dassP 

Avis.J :!c 12 de julho 1le 19tJ?i ·- D ·clara 'lu· o § 7° :1o art. 9> 
"'' J' ·gnl.tnt•Jlto :mneX'I ao ,],,cl'd" n. 7~5, ur) 12 dP se
t<nni,i;o do 1S!l0, não antoriza os inspedor:•s dos Arse
na 'S a !az ·r n llll'a:•"·~ ,J,, in,livillttu<> '[U:' não ~ejam 
"·1110 flubor lin<d•:>!'l • 

20 

2i 

22 

22 

23 

25 

2ô 

26 

27 

28 
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Paga. 

Aviso de 30.'dej:uJ)ho .de '1905_ ~Declara que não e permittido 
aolll secretarios. ~as Capitá.ni~s_ de Po.rtos o uso de uni-

. formes dos offic•aes honorar10s da Armada. • • • . .28 
Aviso de 12 de julho de {905 -De clara que, quan1lo se der mu

dança de nome dos navios de cabotagem ou transferencia 
de seus proprietarios, devem as Capitanias cumprir o que 
determinam os arts. 13, 2.2 e 23 do regulamento appt·o-
vado pelo decreto n. 2304, de 2 de julho de 1896. . . 2~ 

Aviso de 23 de julho de f905- Declara que aos chefr·s de fa
zenda das forças navaes compete a inspecção da escrip-
tti.ração e abo~o de vencimentos 30 

Aviso de 9 de agosto de f905- Declara que os operarias jul
gados incapazes de servir, por inspecção de saúde, devr·m 
ser 1lispensados do ponto ou desligados do quadro no dia 
da inspecção, começando nesse mr•smo dia seu direi to á 
pensão qu1~ lhe fõr fixada d1!pois do ncc1~ssario processo. ::lO 

Aviso de 23 de agosto de i905- Declara que os chronomotros 
em serviço a bordo dos navios da Armada, nas Capit;~
nias dos Portos e. demais depcn·lencias da Marinhr~, 
devem snr substituídos por outros no fim de tres e mn o 
annos de uso. 31 

Aviso dt~ 25 de· agosto de 1905- Providencia af1m de que as 
Capitanias remettam a Secretaria de Estado uma cópia 
de todos os cóntractos ou ajustes que forem lavrados nas 
mesmas repartições, além da cópia que são obrigadas a 
remetter para o registro do Tribunal de Contas. • • 31 

Aviso de .4 de setembro de 1905- Declara que a nomeação 1ln 
prat'cantes das associações de praticagem ú da compr
tencia deste Ministerio, conforme já explicou a circular 
de 30 de julho de' 1897, e indica como devem ser feitas 
as respectivas propostas pelos directores das mesmas 
associações 32 

Aviso de 9 de setembro de 1905- Declara que os operarias do" 
Arsenaes chamados a auxiliarem as commis~ões de visto
rias não devem ser considerados como desaponta,los mas 
sim como destacados para as capitanias, sendo pagos os 
respectivos salarios pelos indivíduos quo houverem re-
querido as vistorias. 32 

ATiso de 22 de setembro de i905 - Declara que não convém 
ser adaptada, por emquanto, a tinta verde envenenada 
para a pintura do fundo dos navios . • • . . . • 33 

Aviso de 25 de setembro de f905 -Determina que só se ad
quiram no mercado os preparados pharmaceuticosque 
o Laboratorio do hospital não puder absolutamente 
supprir.. 33 

Circular de 30 de setembro de i905 -Recommenda a obser
vancia das disposiçôos que prohibem aos navios do 
guciTa cxtrangeiros ltwantat· plantas hydrographicas dá 
costa e fazer desembarque de forçaR para exurcicios. • 34 

Aviso de 9 de outubro -Manda abonar a um lente da Escola 
Naul a gratificatão oorre•pondente tto tampo em qu,, 
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Pags• 

não·. compareceu á ~esma escola p~r s'e achàr servi~do ' 
de examinador em um concurso no Corpo de Commls-
sarios • 3( 

Aviso de 13 rle outubro de 190:)- Autoriza a admissão de 
mais seis foguistas para o serviço dos rebocadores e 
lanchas do Arsenal do Rio . • • . • 35 

Aviso de 211 de outubro de 1905 - Approva e manda adoptar as 
tabellas relativas a medicamentos, prerarados, appa
relbos e utensílios que podem ser fornecidos pela phar
macia do Hospital de l\Iarinha para o seu receituario e 
a concurrencia para diversos fornecimentos. • • • • 35 

Aviso de 17 de outubro de i!JO:l- Da parecer no sentido de 
serem considerados como de caracter militar os serviços 
prestados nas companhias tle artífices. creadas pelo de-
crAto n. 54, de 26 de outubro de 1840 • ·• • • • . • 36 

Avtso de 6 de no~enbro de 1905.- Declara que ninguem púde 
ser nomeado amanuense de Delegacia das Capitanias dos 
Portos sem se ·submctter ao respectivo concurso. 36 

Aviso de 7 de novemb~o de 1905 -1\Ianda abonar ao 1° pharo~ 
leiro da ilha Raza a ~ratificação pro labore que competia 
ao respectivo machmista a «J.Uem o mesmo pharoleiro 
suhstituiu. 37 

Aviso de i3 de n~vembro de 1905 -Abona a um 1° sargento 
do Corpo de Marinheiros ~acionaes a gratificação de 
escrevente de 2.1. classe do Corpo clH Officiat·s Inferiore,;, 
visto exercer e'>tas funcçüei no aviso Cananéa. 37 

Avi!io-circular do 7 de novembro de 1905- Ordena aos ca
pitão~ de portos que façam cumprir fielmente as in
strucções adoptadas pelo aviso n. 87, (lB 19 de janeiro ele 
!900, notadament.• a parb referenb~ á Hscripturação 
dos pharócs • • • . • . • . . . • • • . • 38 

Aviso de 17 de novembro dn 1905 - Dá instrucçõcs ao capitão 
de fragata Estevão Adelino ~Iartins, para o estudo des
tinado a preparar· os elementos de que carece o Go
'Yerno para a escolha do ponto em que deve SP!' cons-
truido o novo Arsenal do Marinha. • 38 

Aviso de 22 de novembro de 1905 ~Regula a escala de salvas 
ftUe competem aos membros dos Corpos Diplomatico e 
Consular • • • • . . . . • • • . . • • • 39 

Aviso de 27 de novembro de 1905 ~ Declara 'que não se pôde 
negar ás praças reformadas ou ·invalidas o direito de 
constituírem procuradores para o recebimento de ven-
cimentos • • · 40 

Aviso de 16 de dezembro de 1905---" Manda contar os gráos de 
aproveitamento ·e· conducta obtidos por um· alumno da 
Escola Nav.al, em via~em de instrucção, que realizou 
antos «lo haver cursado o 1o anno. . . . . • . • 40 

Aviso de f8 de dezo:Jmhro de 1905- :Manda que seja elfectuado 
o fornecimento de fardamento a um foguista contr·actado~ 
quando cumprindo sentenca, do moflo por que~" procede 
para com as praças c•xclui«la~. . . . . . • • • . 4t 
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Aviso de 19 de d6zembro de 1905- Manda abonar a um escre
vente de . 2a classe do Corpo de Officiaes Inferiores da 
Armada, a gratificação de professor de primeiras letras da 
Escola de Aprendizes Marinheiros do Estado da Bahia, 
durante o tempo em que substituiu o servcntuario desse 
cargo • 41 

Aviso de 23 de dezembro de {905- Isenta de vistoria os vapores 
e mais material ftuctuante ao serdço da Prefeitura, na 
construcção da avenida Beira Mar, uma vez que o respe
ctivo pessoal seja sempre legalmente habilitado e matri-
culado na Capitania do Porto desta capital. • • . . 42 

Aviso de 28 de dezembro de 1905- Abona .o quantitativo de 
600$000, como ajuda de custo, a nm official nomeado 
capitão do porto do Amazonas. • . • • . • • • 42 

Aviso de !9 . de dezembro de 1905- A matricula doa navios 
mercantes nacionaes deve ser reformada na séde do dis-
tricto de sua nuegação, de accordo com o que dispõe o 

. aviso n. 804, de 30 de julho de 1901. • • • • • • • 43 
Aviso de 29 de tlezembt·o de 1905- Declara que o aviso n. f7f9, 

de .20 de novembro de 1899, resolve, a duvida suggerida 
pelo facto de haverem diversos extrangeiros comprehen
uidos na lei n. 1269, de 15 de novembro de 1904, solicitado 
que se mencione sua naturalidade brazilcira nas respe-
ctivas matriculas. • • • • • • • • • • • • • 43 

Aviso de 30 de dezembfo de 1905- Manda adoptar mappas de 
accordo com oa modelos organizados pela Directoria de 
Artilharia do Arsenal do Rio, afim de regularizar o serviço 
de artilharia a bordo dos navios o fortalezas. • • • • U 



MINISTERIO DA MARINHA 

A VISO DE 5 DE JANEIRO DE 1905 

Manda contractar 20 machinistas na classe de sub-ajudantes de
vendo, porém,· ser disprnsados, logo que não forem neceasarios 
seus serviços. 

Ministerio dos Negocios da. Marinha- 2• Secção - N. 9 -
Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1905. 

Sr. Chefe do ·Estado-Maior General da Armada - Tendo em 
vista as ponderações feitas pelo Chefe da 3•· Secção da Rapar .. 
tição a vosso cargo, no ofilcio que acompanhou o que me en
dereçastes a 26 de novembro ultimo, sob n. 1379, relativamente 
á detlciencia do· pessoal de machinas para attender actualmente 
ás necessidades ·do.·. serviço,. e usando da faculdade conferida 
pelo art. 47,do regulamento annexo ao decrJto n. 4417, de 29 
de maio de 1902, autorizo-vos a providenciar afim de serem 
contractados 20 machinistas na classe de sub-ajudantes, devendo. 
por~m, ser dispensados logo que não se tornem mais precisos 
os seus serviços. 

Saúde e fraternidade. -Julio Cesar de Noronha. 

AVISO DE 5 DE JANEIRO DE 1905 

.\pprova o ac~o do commandante da Divisão Naval do Norte ti.:.xand01 
em dotts cozinheiros, dons dispenseiros e um criado o pessoal da 
taifa, de cada um dos avisos da Flotilha Amazonas •. 

Ministerio dos Negooios da Marinha. - 2a Secção - N. li -
Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1905. 

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada- Em rete
rencia a vosso o11lcio n. 723, de2 O de junho do a.nu.o pusa.dog 
com o qu_. enviastes o do commandante da Divisão Naval d~ 
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Norte pwticipanclo qnc, por achar excessivo o pcssoal•lc tai
rciros em cada um dos ::~sis•JS da Flotilha rlo ,\mazonas, fixou-o 
em dois cozinheiros, dois dispcnseiros e um erütdo, declaro-vos 
p:tra os devidos cfl'eitos, r111C rc-;ol vi appro\-al' o acto \l:tquella 
autoridade. 

S'l.ú•lo e f!'aternirl'"'Jc. - JHlio Cesa,. de .Yoronlw . 

. \SISO DE \J IJE J.\'l"EIIW lJi~ 1\l!):í 

; '•l, i'illÍll:l !f~F' u;io :-;: ·_jalll lll<.Ü~ J'cc.dltido::; :·! enf~nll~n·ia 1lc ffap3Yi''0., 

no Estacl 1) (h Bahi:1. ~1s pr;H'a'-l vin'L1:-: 1lo :"\oi'! f', :H·n~ll1\lt'~!!d·1~ d1· 

lliJl'ihnri. 

\linbterio dos ~egocios da Marinha - '2• Sec:~iio - ~{. 17 -
JUo de Janeiro, 9 de j'l.neiro do l 905. 

Sr. ChefJ do Estado-\Iaior General da Armada - Provi
•lenchw, :tlirn de que não sojam mais recolhidas â enfermaria 
do Itap,arirA'1, no,EstaJlo da B'\hia, as praças vindas do Norte 
a·..:Ommét.tid<'S .de beriberi, visto terüm cessado as c.tusas que 
moti;v:a.ram,llo:expediçã.o do aviso n. 1?14, de 31 do nc;•JSt:J nl
titno.;.,pirig,ido a.essa. ropa.rtição. 

Saúdn e fr:\ternHado. - Jdio Cesar de Nonn!w . 

• \.VISO DE !O DE .JANEiRO L!E 1\JO:J 

.~:dnlil·ma o ld{~:-~·i'::tJHill:l annnllando o sodeiu, po: 11fi11 l1'1' :!.;,:~, .1:::1:1') 

conlin~;cntc onnuaL 

\Iinis~crio •los Nogocio3 da. ?-Iarinha- 2' SecÇ'~·J- ~\. 22-
!Uo de .hueiro, 10 de janeiro do 190:J. 

St·. Ca.pitão do Porto do E.Jta.1lo dt) lllatto Grosso- Para. o3 
fius <]OllVSnieotos, confirmo o tclegramma que V•JS cxpcJi a :Jo 
J11 ,lozembro ultitnJ, concobid.o no~ Bcguintes teemos : « Não 
t:3u.da: t~ido fim:lo contingente annual não podia tel' log-;:• s:Jrteio 
..:::>te anno. Fica, pois, sem effeito. o que rea.lisaste-;. » 

s .. ~üde c Cr:ttc;·nida<lc. -h1lio C3sar de .V01·onha. 
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.\VISO DE lO DE .TAN8tRO DE 1905 

n.~.">i:.!'ll;J a jl 11:\ rla'\ l'::,i nJ;•,; p:1 :•a p·mi ol th <'lil h:1 t'<fllC tlo•; pra I ieos •L 
!t::U'l'.'l do 'S::~nlo:-:, l!•JS ll:lvi·, opw llenl:tn<lal'C:ll e.~~n poT'tl), 

'...rini!t'"'ria doiS N~~J~io;; 11.:l \ttl'in:n --::'" Sr~c,;ã.o -:'ií. 20 
Riu do .hnciro. 10 de j1.1Joiro de W05. 

Sr. Cn.pitão uo Pol'to de S. Pn.ulo- Tendo rcsolvid•J designar 
n. illlcL fhs Palrn:Js, ne.~se E:3Ld0. pn.ra ponto em que os p!.'aticot" 
•la barr;1, un S:mtos derem 'Ylt~·:u· no:o~ n~1si Js que ,;emttndarem 
~~sse porto, do accordo com íJ p:tl'ecr'r do Conselho Nava.I emittido 
c-m cor:S!:ltn n. 93GG. d.e 13 do dez8mho ultin!o, e attendrmdo ae 
·:\edi(lo feito p2lo Miuisterio da Fazenda, em a-viso n. tiO, de 2i 
ae r.etembro do anno pa~sttdo, as;;;im vo:1 declaro P<Ú'a os d.evidos 
effoitos em 1·efee,:;ncia ao vo~SIJ oíndo u. 284, de ll de outubro 
do mesmo :umo. 

S·1!"1i-!e e fcaternid::tdr.- .T·'i{,J 1>'m· de So;·onlw. 

A VISO DE 12 DE JANEIRO DE 1905 
]l,·,·!:tr~t •[11'· :t J!Ill ,,r:k:;:l, a~nn.r·d:trdo pl'•ll'-•~·:!çi:ío ele li(·, nç.a. !•a:·:t 

!!'::I:JLJ••!d•• ·le s:)üdc:, 11~~ 1 l·: :Jl'i)i:,.:!Y ·l o ,![:;positiw• (l.:; ].~• niJ:;'n:~

~-:u,:i'"i 'l::s lahellas :tpprrJV:J(ll,; p.d11 d.~;:rct'J 11. 38;-1. !le 1:3 d·· ;nní'·" 
,'to L'I~H, t:oll!pdin,to-llu~ uniean:·:nl" ".~oldo c a etnpa. 

Mini-;hr·io dos Neg.JCios •h M:trinhn.--2-'l. Soe r,-õu--". T1-
Rio r~r\ .l;~;:ei:·o, 1~ Jej::tncil'll de l!JO;). 

Sr. C::cfe do Esb.d:J-Ma[dr n:•ncral da :\rmarb-Tcnho pre· 
-:~:1té vos~jü o1llcio n. 140!. de l de dewmbro ultimo, em o qual 
·mvitiSto.•; o telegrnmma. em qwl o ~omnnndanto da E~cola. d.e 
.\prcndi.~r)~; ~:I;u·inltoiros tb E~;tr.lr!o d' l\!i.Lránhã.o CODJ!11JJ!Iica 
h a. ver n l 0 tenente .To.s~~ P;!ulino l~o,frir~ne;;; terminado a I icen,;:t, 
t>m cujo :~~~zo se achava,,, con:o(u! ,;~ si tleve con~ervat-o •tepo'
l'ihd!i, a,rrun.rdan(lo .a JJ,)va lh::cn·~a. dJ 11ne a Junt;t ~I·;·lk:t 
_jnlga. iWCGS~ita'r para seu tl·n.tamento. 

Em l'esposta, duclaro-vq.s p:.tt'lt c.is t!.evirlos cffeitos, que a.n re
ferido u1lici:J.l uão é appliC[i.Vül o dispositivo da. lSa observa<:-ã.o 
das t:11Jella.s approv:1d;lS polo decl'cto n. 380, do 13 de junho .de 
lS9L quo se 1·et'~rc claramente ao.;; ofUciaes d;t Al'rna!la. e classes 
annc:;a.s qTD, norncmdos pára. qualq!!fW commis~ão ou d1~ regresse. 
rlesta tenll:tm tio ficar. por f,tlta de conducçã.o, depositados a 
bordo de algum llcLvio ou osta.helecirnento de marinha. compe
tindrJ-llw; n:t C3pccta.th·a de p:·o1•oga,çã.o rlc Ucenf,'~t. nnic:unento 
o soldo e a etap<~, de :tccordo eom :t viso n. 15tH, do ~ l de julh·J 
d') 1 t:m5. 

S:I/Hlo e fraternidado.-Julio C..:.'Wí' de Noí'Oi1lw. 
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AVISO DE 23 DE JANEI.RO DE 1905 

Dcclartl qnncs os vencimentos c v:ml:tgr·ns quf' P.ômpclcm ai:JS soldados 
csp:mtanc3mc·ntc a.li:-tadú~. ap.-.z o "''rleio, r: infcl'iorrs do Corp() 
de InfantPria de !ll:lriulw. 

Ministerio dos Negocias da l\Iarinha-2a Secção-N. 9(
Rio de Janeiro, 23 de janeiro de I OO:J. 

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada-Em solução 
ao vosso officio n. 117, de 30 de janeiro do anno proximo pas· 
sado, com o qual enviastes o do comma.ndante do Corpo de In
fa.nteria de Marinha con.aulta.ndo se, aos sorteados que alli assen· · 
taram praça, competem os mesmos vencimentos abonados aos 
voluntarios, isto ê, soldo de 360 réis diarios e gratificação de 
125 réis, tambem diarios, declaro-vos, para os devidos effeitos, 
de a.coordo com o parecer do Conselho Naval, emittido em con
sulta ti. 9346, de 1 de dezembro ultimo : 

I. o Que os soldados do citado corpo, espontaneamente alis· 
tados apóz o sorteio, devem ter o soldo diario de 360 réis e a 
gratificação bmbem diaria de 125 réis nos tres primeiros annos~ 
Si, fipdo esse prazo, continuarem nas fileiras sem engajamento, 
a gratificação será de 350 réis, mas si se engajarem por tres 
annos ou mais, tal gratificação diaria será convertida na. grati-
1lcaQão unica qual o valor do fardamento distribuído aos re
crutas. 

2. o Quando embarcado$ em navios estacionados em aguas na
cionaes, o soldo será de 450 réis diarios, e quando em aguas ex
trangeiras, o soldo será de 360 réis diarios, mais a gratificação 
de 300 réis tambem dia.rios. , 

3. o Que as vantagens que cabem aos soldados e inferiores do 
corpo de que se trata são as mesmas capituladas no aviso 
n. 191, de lO de fevereiro ultimo, com excepçio das de n. XIV 
(Matricula gratuita no curso de torpedos, creado pelo decreto 
n. 3894, de 9 de janeiro de 1001, modificado pelo decreto 
n. 4587, de 8 de outubro de 1!)02, X VI (Permissão para embar
qarem em navios mercantes). 
· XVII-(Con$ignação de parte do seus vencimentos á família). 
I X VUI-(Permissã.o para praticarem, nas praticagens omeiaes, 
em portos ou rios). 

Satide e fraternidade.-Jtdio.Cesar de. Koronha. 
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AVISO DE 30 DE JANEIRO DE 1905 

DeClara insubsistente o :tviso de 23 de outubro de 189j que mandou 
abonar o jorna,l da respectiva classe aos operarias que requererem 
dispensa do ponto, por incapacidade physica, desde o dia da apre
sentação do requerimento até o da concessão da rlispen~a. 

· Ministerio dos Negocios da Ma.rinha-3• Secção-N. 110-
Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1905. 

Sr. Conta.dor da Marinha-Em officio n. 441, de27 de junho 
do anno pro~imo passado, expoz-me a lnspectoria. do Arsenal de 
Ma1·inha desta. Capital, os inconvenient.es resultantes do aviso 
de 23 de outubr~ de 1895, que determinou que se abone o jornal 
da respectiva. classe aos operarios que requererem dispensa do 

·ponto por incapacidade physica, compr()vada em inspecção de 
saúde, desde o dia em que apresentarem o requerimento até 
aquelle em que lhe fõr concedida a dispensa consel}uentemente 
á pensão. 

Não tendo fundamento legal o alludido aYiso e sendo prejudi· 
cial aos interesses ào erario; ora o considero insubsistente. 

Saúde e fraternidadc.-Julio Ceso.;· de Noronha. 

A VISO DE 31 DE .JANEIRO DE 1905 

.Manda que os tcr1nos de Jespeí:a tios cirm·giúes da Armada sejam la
vrados no livro de receituariu, c da outras JH'OYi1lencias. 

Ministerio .dos Negocios da M<trinha.-N. 151-Rio de Janeiro, 
31 de janeiro de 1905. 

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada-A Jnspecto· 
ria de Saúde Naval em offlcio n. 76. de 24 de dezembro ultimo. 
pediu approvação de um termo lavrado no livro de quartos do 
navio-escola «Benjamin Constant _. para isentar o cirurgião de 
sa·cta.sse Or •. José da. ~ama Malcher Serzed.ello, da. carga de di
versos instrumentos cirurgicos inutilisados no serviço. 

Em soluoão a e$se. pedido o1>a declaro â mesma Inspectoria 
que, não sendo regular semelhante processo para dar despeza a 

·qualquer responsa vel, não póde obter approvação o termo acima 
indiciJ.do. 

E não havendo liv1•o de termo na. escripturação de botica 
dos navios, fa.ço saber âquella autoridade que o meio de isentar
se o cirurgião de que se trata, como qualquer outro em identicas 
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cQndições, da carga. dos a.lludidos instrumentos, é o lançamento 
no livro « Réeeituario» de conformidade com o dispor,to no 
art. 147 P"·ragra.pho unico, do decreto n. 4512 A, de 30 de· ju11ho 
de 1870. 

Esse lançamento. poJ'(~Jil. ~ernprP quo ~::) t.t·at<\ de dospezas 
superiores a. dez mil l'!íi.;, flc~'.r<i ~:epPnt!endo .:e autorizaç:to d<t 
Secretaria. ue Est~l.fll). a t~lrja :.1 JllH'O\';Lf)Í.f) ;;:pr·iío snbmettidas as 
competentes res::l!Y:l,::J, u:1, [i')rm.t ,(<) a·,-i.,:u n. c::o, t!e .~~ ut~ maic 
<le 1902. 

O quo vo:; eommunico JHL'ít proyidenciardes no seui;idn de 
:-:er fielmeme nb:;m•v;~·lo ('m t:Jilu:> os r.\'>·~·S aualo!~'}l ao 1:0 srt
pradi to drnrgião. 

Salhl8 n ft•atel'nid:ulo.- .!H!in ( ',, ..•. r1c> .Y(,i"•) l,,, 
' ! 

A Yl~O n;: 1 DE pgvEitELRO LIE HIO~· 

l11dir:a \•.' ·;••lll:illiOilt·•~ 'fll" <''llllp"t:·::~ :l lll:l :J!t:~il'a!ll" ;_:T:tdU:l<L·•, i'•·

fori'l::l•lr>. •. uii'o ad!J,ini'-'h·a lfn· <!·1 1 'I':: I !(·:,:,:·;•!il d:' L:!J'J':' ,j., 1: ; .. 

l:ran•"· •'·• <nl r·,. illllil:tnd:,:il'· .J., .;'!'·'l' J,r;•l.-.:r;•,:.,. 

Ministerio dos Ncgocios da. Marinha-- I" Secçi:iu -~. 1:..:1 -
lHo de Janeiro, 4 do t'·~nH·cleo do 1905. 

Sr. Contador dJ. :\Ia r·inha -·- Em of!:cb n. 4>H, 2a Secção, de 
~~de dezembro ultimo, consultastes qual o vendmento que dcvr 
ser abonado ao· almil'anto g-raduado e reformado Theot•Jni:' 
Coelho Cerquoira de Carvalhu, pelo CXl~rcicio 1lu c~rgo de ad
ministrador un. Pmticap·om th B:trra do Rio (;ran1lo do Sul o de 
commandantc do va.poL' .Jeqw:;·~To, de 21 do no·~·,·mbro, ch t:\ da 
sua re(iJrma., a 8 do citado mez de dezt~mhro, da.ta em que 
deixou o cxercicio do rei't•t•ido cargo, no qual porcebi:t, como 
c~~tão de mar e guerra, o soldo da respectiva patente, gL·atifi
ca.Çâo ele commando do D3Vi1J de 1 a classe, quantitatiVO, .par~ 
criado 13 sete etapas diarias, mais a gratificaç·flo de administra.-

, dor da ~ratica.gem. 
Çonsultastes, out:·csim, qu:~e_, os -voncimcni.ns do alludido 

almirante graonndo dn,·anJ.e stw, -. iagem do Rio 1 :ranth~ ~l esh 
Ga.pital. 

Em resposta a t:tcs cun8ult:l;o;. tonhu a de..:ln.tnr-vos ~llie •. de 
accordo com as t..1.bellas em vigor, o otncial de quem se tt•a.t<L 
toem direito, no menciona.do porio•lo, Çto soldo e quota-:;. da l't'· 
f<>~ma., et.apas do posto om que fui reformado, quanti.tn.tivo;.paru 
pri~do. mai:;: as gratiricacõe~ dos lugares quo esta.vn. m:et'Wt.ndo 
e. durante a allwlidn. viagr>m, súmcntc n;::: v:mtagens da reforma. 

Sa(:rln e l':':tt~rni(hd••. - Julio C..·.o~.:r ri. e .Ym·o•'htr. 
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A VISO DE 15 DE FEVER~lRO DE 1905 

l)ud<~ra que para h~i;;a tlt~ praça Jc indivi1luo rpw, sentlo cxLl':n\geiro, 
se :cr;ha. :disl:1·d,l t'•Yll" 1n·~1Zilnil'll, .:: ,·,. ,_,..,. t•:;igirb in·l('!llllir.:t

<;ii" da de,;p:-:~a r,.jta c'.•lll o f:p·dameuto. 

Ministerio dos Negociog da, Ma,rinha.- 2"' ~~ocçãu - :~. ~O·! -
kio de .Janeiro, 15 dr~ foverim de 1905. 

Sr. Con:'ul Gora.l ·L~ f>:d.u:·al no Rio do Janeiev- 'f;~nllo lH'(~
s mtc vosso ufikil) 11. 1::•4, tlu 1g dt~ dczBmbro do a.nnu pl'oximo 
pas~tdo, era q u:) Sl)licit:~•.:s provi:lencias para que tnnha ba.ixé~ 
de pra.ça. du Uorpo de lnf;tntr;ria, de I\Iarinh<L .Jct·onymo Duartl~ 
dos Santos, pm• ser menor e de uacionalida.da portugnez;t. 

Em resposta, lleclaro-vo3 que ot'a. providencio afim de ser 
satisfeito vosso pedido, cabendo-me, entretanto, pomleJ.·:~l' que 
ess3 indh·iduo n:'scntou praç:t. volnnta.l'iameute, dep 1ÍR de lmver 
dccl3-ra lo per:.tnto ú D1·. juiz d,1 '2• Prctoria. ser bra~ileiro nato. 
bem as~:im qne, do ora Pm 'ii:wtc, etn easos taes, ~er:í. exigid:t, 
indemnisa.ção d:t tiosp:j .. :J. tdL1 eom o ['a.damcnGo. 

8:1 Ú'~'' e t't·al,t>,t'll itla,rle.- .hr.h:o Ce:;a;· de ~Vm·onl1a. 

AVISO og 17 nE FEVERmttO DE HJO:-, 

J'lecl:tra qn.d i· o limiL·.· 1h t!0111inio nlil·!•.1 t: .. ,·ci:•r, c•:·l Ir·•'!'· 110' t!f

'•l:lt'inlw. (' l'r·nt :t:--iilt r[lt:' n;i:'J :<t· 1lr:>·c· ]'''1'11liUi:· :1nr·nhw' :·,.,·uil'.; 

assi~·nuL::·. l)(•r lllCi'' tlc ],uias ou :-:i;,:ILJr< p:·t·m;n:cnlr:~. zrnw 

do lll:lc' f:·.,lll•·ira ;tos : eLts t.ccrr>nr,;. p:tr;! <''i:'Tt'it.a:· a p••:-.t''' ,.,>11' 

····:clns.~ • de •·nii'O !"~-ca! •:· . 

. .\Iinistedo Jo:;; Negocios da M<~rinha. --- :{<> Sccçiio · N. l~,u -
lUo rlü Janoir(l, :7 dn f:JVCl'Cirl; 1lc 19U5. 

81·. C.lpitü.o ,{,) Porto do Estatlu da. Ballb -Tenho pre~.cnte o 
vosso oillcio n. W5, de 3l de dezembro do anno proximo findo, 
em que me cornmunicn.os ha.verem eompétr•ecido a essa reparti
ção José Ribeiro Saldanha e De. José li'elix da Cuuhít Menezes, 
a!bradore~ dos terrenos de marinha exi~tontes na costn. desse 
Estado, no loga.r denominado« Armação t>, invocando a interven
çã.o dessa. Capitania. e mesmo uma decisão definitiva parn. ai'l 
constantes questões que entre elles se teeru suscita.do e que 
agora. so reHtab8lcce, ücorca da linha de di ds:t (•ntrc as stms 
m:.trinhas afvradas : 

1. o Quo o domínio ntil d1) foreiro em terreno de ruarinha 
~~stá limita.Jo pela linha di viso ria. tra.çada por engenheir·o -entre 
o ponto em que termina o mar e começa a. terra livre. Ao fo
roiJ'O não (• licito transpol-a para o mar ; 
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2. o Que sendo livre. a todos os nacionaes, observando os pre
~tos consignado&, nos arts.: 396 e 412 do regula.men~ . das 
·Capitanias; a industria da J?ésca~. em. qualquer sitio do'IJ:)ar, ter. 
ritorlal; nio de"teis consentir que José Ribeiro Saldanha,. Dr. José 
Felix da Cunha Menezes ou qualquer outro foreiro assigna.le no 
mar fronteiro a seus terrenes de marinhas, por meio de boias 
ou signa.l permanente, a zona onde possa privativamente e:xer
eitar aqaella industria com exclusão de outro pescador. 

Saúde e fraternidade.- Julio Cesar de No1·onha. 

I 

i 

i A VISO DE 17 DE FEVEREIRO DE 1905 

Declara que o regulamento das Capitanias niío t·rJgitando ela tont>
lagem das embarcações de pesca quando as isenta do registro, 
deve ser arrolada e não matriculada, apezar do numero. de·tone
Jadas que desloca, a lancha de pesca de alto mar S. Benedicto. 

Minilterio dos Negocias da Marinha- 3a Secção- N. 190-
Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1905. 

Sr. Capitão do Porto do Estado do Espirito Santo- Tenho 
presente o vosso offi.cio n. 16, de 6 do corrente mez, em que 
consulta.es si devíeis arrolar ou matricular a lancha de pesca de 
alto mar 8. Benedicto, attento ao numero de toneladas que a 
mesma desloca. 

Em resposia. vos declaro que, não cogitando o art. 282, 
n. 1, do regulamento das Capimnias de Portos de tonelagem das 
embarcações de pesca quando as insenta do registro de que 
trata o art. 212, deveis proceder o arrolamento da. alludida 
lancha., de accordo com os arts. 283 e 28-!, do mencionado regu
lamenw. 

Saúde e fraternidade.- Julio Cesar de No1·onha. 

A VISO DE 20 FEVEREIRO DE 1905 

Estatue regras para a execução do dcercto n. 54.4~J. 

· Ministerio ·dos Negocias da. Marinha - 2a Secção- N. 241 -
Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1905. 

Sr. Chefe do Estado· Maior Genera.l da. Armada- Convindo es.; 
ta.tuir regras.que completem·amedida adaptada. pelo decreto 
:0. 5449, de Ido corrente, determino qne sejam fielmente obser
'Vadas as instrueções regulamentares que acompanham o pre-
--~ aviso. i 



MINISTDIO DA MARINHA ' 9 

. I 

Os .otftcia.e$ e :macbimstaa a.os q ua.es se. refere o ci ta.do decreto 
setão nomeados mediante proposta. do Quartel .General e, salvo 
motivo de foroa. maior, ftca.rio em seus cargos por espaço nunca. 
menor de um anno. 

11 

Cada um deE~ses encarregados, sem prejuízo do que está. esta
beleei.to na legislação vigente, te1~á. um livro rubricado pelo 
commandante, onde serão arrolados todos os objectos que esti
verem fóra dos paióes e pertencerem ao serviço a seu cargo. 

III 

Os encarregados serão responsaveis não só por todos os obje
ctos· co.nsoantes do livro de arrolamento, como tambem pela 
boa conservação . da.· artilharia, carreta.me, munições, torpedos, 
tubos de .lançamento, t()rre, caixa. de ferramenta, machinismo, 
ca.nalisações electricas, etc. 

IV 

Para a fiel execução do preceito que se contém no art. 30 
da lei n. 4542, de 30 de junho de 1870, os encarregados darão 
ca.utela ao. commissario, declarando que assumem a responsa. .. 
btlidade dos objectos constantes do citado livro. 

v 

~ao serão mencionados no livro de arrolamento os objectos 
destinados á. limpeza e conservação. 

VI 

As despezas, dadas nos termos da. lei, insentarão os encarre
gados da responsabilidade dos objectos. Taes despeza.s, ha. menos 
que haja falta. absoluta de offlciaes, não poderão ser assignadas 
pelos. proprios encarregados. 

VII 

Os arrolamentos serão assignados pelo immediato, pelo otftcia.l 
entregador, quando o houver, e pelo recebedor, podando este de
clarar o que julgar conveniente, a. bem da. sua responsabilidade, 
com rala.çã.o ao estado de conservação do material que vae ficar 
-~ eeu cargo. 



10 !DECISÕES DO GOVERNO 

VIII 

Saln) lmpossibiJida.de absoluta. os encarregados serão impos
sados dos lagares para.:que forem nomea~, por nccasião de ex
EU'Cicio ·em qu~ possa. tu verificai' o funccionamento de tudo qu13 
diseer respeito aos ~eus cargos. 

IX 

O.:; defeitos cncontra.llos 2-.:::rilo communlcadu~, pue ('Scripto :w 
commandante. que os lcvar:i. <tO conhecimento do Qu<J.rtol Ge
neral, com a sua in formação. 

A ~usencia desta communicação equivale á declaração de que, 
tudo ~e nch::r. em hom estado. 

X 

O Qu:u·tel 1 ieneral, lo~o que ti ver sciencia. do máo funccio 
namento de qualquer machinismo, ou de defeito na arülheria 
munições, torpedos, etc., ·deverá mandar :proceder a.· .inquerito 
policia.l militar, e. sm;npre que f.ir possivel, requisitará um 
·exame 1la nircctoria competente. 

XI 

Os ohject:)s que, pol' qnatqucr motivo, nã.o estiverem men
·cionados no .liVJ'o de que trata o art. 2°, serão sem demora, 
. arrolados pelo immediato. 

Quando houver sub.:~ti.tuiçãu de qualquer encarregado, ·os 
commiss::~.rios conferirão a sua carga com as crmtelas recebidas, 
devendo communica.r ao commandante, para. us devidos fins, as 
faltas que encontrarem. 

A inobservancia de:;te preceito não os isenta da rosponsa.bi-
lidade que lhes possa c~tber. . 

Saúrle e fraternidade. -Julio Ce.sar de Noronha. 

AVISO DE ·21 DE FEVEREIRO DE 1905 

·Manda 1Llr baixa de praça do Corpo de Infantcria de :Marinha a uw 
sulJ<Iito hespanhcol nH~•lianf r' indelnni:zação 1la clcspeza feita eom 
o farclam!·nlo. 

Ministerio tios Negocios da Marinha-?"' Secção-N .. 242-
Rio de Janeiro, 21 de fevereiro do ·1003. 

Sr. Chef". ,do E.ita.do ... Maior General· da Armw.la:.....Att.endendo 
. a solicitação do Consulado G&•al ·da Hespao h a., nesta.. capital, a 
que se reforc vos;;;o officio n. 1G5, de 3 do corrente, autorizo-vos 
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a dar bai.xa de praça do Gor po de Infantaria de Marinha ao su
bdito hespa.nbol José Joaquim Amposta, que alli dera. o nome de 
João Lopes, devendo, -porém, <1.. Fazenda Nacioual·ser·indemni
zada. 1d#. despeza feita com o far,damen to, "Y!isto ·.ter o . mesmo ss 
alistado voluntariamente, állegando te1• vinte e un~ ~unos de 
idade e haver nascido no Estado do Rio de Janeiro, segundo in
formação prestada. pelo oommandante daquelle corpo. 

Saúde e fraternidade.-Julio Cesm· de Noronha. 

A VISO DE 21 DE FEVEREIRO DE 1Q05 

Não dnvem SCJ' rc:mt'·ll:dt•s á Secret~1ria rctpterimcntos ,:., inY:didos 

assi:,:·na<lll" a rogn, cruando "aii1ant aquellcs escrcn·r. 

Ministerio dos Negocios da l\1n;;:inha-2a -Secção-N •. 243-
Rio de Janeiro, 2l de fe,-ereiro de 190;-;. 

Sr. ChBfe Ü<) l~~ta,rlo-:\hior G~nera.l da A.rrna.cb. - Afim de 
se poder re!:lolver sobre a. concessão de licença ao ma.rinheüo 
nacional. de 2a classe, Paulino Rodrigues Feijó, para transferir 
sua residencia; do Estado de Santa Catharina. para eE~ta Capital, 
cumpre que mandeis. substituir o incluso requerimeato, que 
acompanhou vosso offi.cio n. 152, de 30 de janeiro ,ultiJ:no. por 
outro que deverá conter a assignatnra do referido invalido, visto 
não ser regular q~e~ sab~ndo ello escr,ever, como se veritlcoa de 
pretenções que anterl.ormente a,.presentou, estejfl. aquelle,. re
querimento assignado a seu rogo_ 
S~ude e fraternida,dc.-Julio Ceso.r de .l.Yoí·onha. 

A VISO DE 21 DE FEVEREIRO DE !90~ 

Declara f!Lll' nãu l<·m tl(rcilo a pa~sagcns para :mas família,.; o,; ol1if';al's 

da Repartiçiiu da Carta }laritima qu<' se~·uirem ('1\1 cuiilill:'-SÜn 

para n d<'S('llljlrnho •lo sen·it;w; nos Eslatlos. 

Ministerio dos Negocios da Marinha-3a Secç3.o-::\. 2P7-
.Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1905. 

Sr. Chefe da, Repartição da. Carta Marítima-Em solução ao 
vosso otDcio n. l05, de lO do corrente mez, declaro-vos, para 
os. devidos e:tfeitos •. que., os oftlciaes que. ·eervem nessa Rtlpar.tição 
não têm direito a passagens .para. suas fumilius ,qul'ndo. s«tguioom 
em commissão para desempenhar serviço nos Estados. 

Saúde e fra.ternid!l.de.-htlio Cesm· de Noronha. 
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I 

AVISO DE 25 DE FEVEREIRO DE 1905 

Déclara dosnecessaria a intci·vonção da Secretaria de Estado para a 
, remessa do varias publicações da Carta :Maritima, d~stinadas á 

Prefeitura do Alto Juruá. 

Ministerio dos Negocios da Marinha-la Secção-N. 297-
Rlo de Janeiro, 25 de fevereiro de HJ05. 

Sr. Chefe da. Repartic~o da Carta M:tritima-Em resposta 
ao vosso offtcio n. 92, de. 6 d() corrente, declaro-vos que não se 
faz necessa.ri~ a intervenção desta Secretaria de Estado para que 
envieis á Prefeitura do Alto Juruá, os livros, mappas,. plantas 
e outras. publicações de que puder dispor n. Repartição a vosso 
cargo, co.n destino á Bibliotheca que alli pretende fundar ores
pectivo Prefeito. 

Saúde e fraternidade.-Julio Cesar de Noronha. 

AVISO DE 25 DE FEVEREIRO DE 1903 

Declara desnecessaria a intervenÇão da Secretaria de Estado para 
a remessa de varias publicnções da Hibliotlwr.a, 1lcstinados á Pre
feitura do Alto Juru:.i. 

Ministerio dos Negocias da, ~Iarioh<1.-l!l. Secção-N. 288-
Rio de Janeiro, 25 de feve1·eiro de 1905. 

Sr. Director da Bibliotheca e MUseu da Marinha-Restituindo
vos a inclusa relação das publicações que essa Bibliotheca póde 
fornecer á. Prefeitura do Alto Juruá, segundo informou o vosso 
antecessor, em 3 de janeiro ultimo, autorizo-vos a fazer a com
petente remessa independente de intervenção desta Secretaria 
de Estado. 

Saúde e fra.ternidade • ...:...Julio Cesar da Noronha. 

A VISO DE 25 DE FEVEREIRO DE 1905 

Dcnom in a as novas canho~wir~s o lanchas construiÜa~ na In~latcl'J'~ 
para a Flotilha doAma7.onas. 

Ministerio dos Negocios da Ma.rinha.-ls. Secção-N. 290-
Rio de Jáneiro, 25 de fevereiro de HJ05. 

Sr. Chefe do Esiiado.Ma.iol· General da Arma.da.-Declaro·VOS 
para os fins convenientes, que as quatro canhoneiras fluviaes ul· 
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timamente adquiridas na Inglaterra, e que ora se acham no Ar· 
senal de Marinha do Pará, devem ser denominadas Missões, 
Amapá, Acre ~ Juruà... , : 

Quanto ás lanchas . auxiliares da .Flotilha do Amazonas, ma.n· 
dadas construir nos estale!ros de Yarrow & Companhia, de 
Londres, e de Simpson, Strickland & Companhia., de Dartmonth, 
devem ser numeradas de 1 a 5, cabendo os dois u1timos nu
meros ás duas quc.vãoser remettidas directa.mente á Capitania 
do Porto de Manáos : 

Nesse sentido expeço as necessarias ordens á Inspectoria do . 
referido arsenal. 

Sa~de. e fraternidade. ~Julio Cesar de Noronha. 

A VISO DE 28 DE FEVEREIRO DE 1905 

Declara que os foguistascontractados não toem direito á respectiva 
gratificação quando se acham presos para responder a conselho 
de guerra, c manda que um de f:t clns~e inr.lcmnizr a Fa7.rnda 
Nacion~l do fJUC demais recebeu. 

Ministerio dos Negocias da Marinha-I a Secção-N. 325-
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1905. 

Sr. Contador da Marinha-De accordo com o que informastes 
no officio n . .19, 2• Secção, de 9 do corrente, declaro-vos que os 
foguis~ contractados,. não tendo direito ao abono da respectiva 
gratificação quando se acham presos para responder a conselho 
de guerra, coQformejá. foi resolvido pelo aviso n. 1830, de 11 de 
novemltro de 1884, deve essa Contadoria. providenciar para. que 
o foguista de 1 a. classe contracta.do Antonio de Medei•·os Quintal, 
indemnize os cofres pnblicos, por descontos mensa.es da 5• pa.rte 
dos l'espectivos vencimentos, da .. importa.ncia total que reeeben 
quando esteve preso pelo crime de deserção. 

Saude e fraternidade.-Julio Cesar de Noronha. 

A VISO DE 8 DE MARÇO DE 1905 

O ofticial que se acha respondendo a conselho de guerra mtlepende 
de licença para junt;n• aos autos quaesquer documentos, não po
dendo, porém, fazer dclles o u,;o quo lho convier sem declarar 
qual seja este. 

Ministerio dos Negocias da Ma.rinha-2a Secção-N. 304- -
Rio de Janeiro, 8 de março de 1905. 

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada-Tenho pre
sente vos1o omcio n. 138, de 27 de janeiro ultimo, com o quat 



enviastes o requEll'imento em que o ma.chinista de 2a classe ca
pitãoltenen~ ·Josê ~Oliveira Gomes, Ju~ior q_~e se acha re~il-:-, 
dend\)' a collSêlho de guerra, pede, n. bem de· sua, deteza, a.u~iHza
ção, pn.r;t, ~lo açcordo. qom o ~rt .: 303 do.JWgtilat®nto Pro~ssua.~ 
Qrindn~FNiil1tb.r~ juptar· 'à.os·autos e fazer~ u~o·conveniente dog 
ilocumentdl; 'certidões. e intjm~Ções que tenha obtido o poss<J, 
'1htet•tmi rel:l.ção ao pr11aesso a que responde. 

Em resposta declaro-vos, p~ra os devictos effeitos. e de accordo 
com a informação prP~tada pela. Auditoria. de Mn.rinha, que, 
sendo paru. instruir li. defeza, conce!lidas as certidões, a sua. jun
tn.da ao:-:: autos lndepe~1dente• de licença, e quanto a fazer o uso 
dos tlocnme:Jtos e certidões .é preciso sn.ber qual sej:t esse uso, 
porqm~. si tratar-se tambom d~1,publicação, compete á autoriàu.de 
r..:tiW·;r a que e,;tiver sujeito o petiúiona.rio dar a licença. si á 
7ish dos documento;:; t~ crt·tL~;ie.; rv:iw r 1uo n3:o :tif<.?ct~l, o f:v~to 
.\ orJem e disciplin~~. 

:-.:n t"Hiü e rr~ltrrnidallfL --Julio ('csr.;· de Xo;·on!w. 

A VISO Dl~ !I nE ~IAW:o DE 1905 

'q~}'1 .,, ~' p!.~d-.:. !j!"i3~nentc u . ..; pro~·~·.~nlnl;~::.: p~t,r:l :'·s auL:~ !.-~ Lut·f~.f'd4lS 

r· de Pl!:,·tr:,·id:_ur~ í~ ·.:inas. 

~lini,;t!~rio do~ Nogccios ú:· ;.rarin:-t:'--2"' Sccç:ã:J-~~. :Jr 1-
I~io de .Janeiro, 9 de Ii1arço dt.J l'Jtr,. 

Sr. Chefe do Estf'ldo-Mai.or Gcudl'a.l dg Armada-EtL1 resposta 
:v> Yoss:> oífi~io n. 57, de 1:3 dcjaneiro ultim•),como qualen~ 
·.-iastes os inclusos pragramrna.~. prira a~ aubs de' t0rpedns e de 
·.lecGrici.iade e mina~, org:miz:1do~ pel.Js 1 ~~sp~~ci;iYo::; pt·ofessore::i, 
I·>· t·~nentes .\..lm~andre Coelho .Messed~r <::: Domingus R. M:-1rques 

'
1

1J .\.z:~vcdo, ern virtuJe do disiyy;tt) do <u·~. r.;·· do dectJto.'n~ 804, 
•le 9 de janeiro de lYOl, d0claro-vu.3, p:~ra os ,Jovi({i):~ e1feitos, 
'(ue r8solvi approvar provisoriamente os réfcrid:Js PL'?gi':w:iP1''~ 
.t.1ii a. r·:>Ol'gn.nização da. Escola. de Torpedos. 

< 1 .·,do e f··a~~l'nid ',•le.-.Jdio Cc;;o;~· r~e .Voro:1l1". 
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AVISO DE 9 DE MAR<]O DE 1905 

:\landa· augm~ntar! o numero() de '{H'élr.as do Cdrpo (lc Infanleria- do 

:\'[arinha, destacadas (liar;inmento para o .\r~enul <lo Rio, ~ogo 

'1nc :-:·1 contplnte o r.íl'rwti.vu tl" referido corpo. 

Ministeri() dos Negocios d;J. Ma.rinba.-2:1 Secção-"N. 31 ~~
!Uo·de Janeiro. 9 de março de 1905. 

Sé. Chefe do E::;tado-Maior General da Armada,- Inteirado 
d<~ informação prestalla pelo comrnanda.nte do Corpo de Infa.n· 
t~ria. de Marinlm,. a.c~rca do o1Dcio em que o inspector do Arse
nal de .Marinha des1ia.Ga.pi,tal demonstra a insufflcienci<t da força 
Llost:lcada.diariamente.para o mesmo arsenal, dectaro-vo~, pa.ra 
os dc>vidos fins, qu~ deve ser augmentado o numero de praças 
para alli'.destacadas-. do ~fer•ldo. corpo, logo que ~o complete o 
seu effeeti vo. · · · 

Fiéa. a.Ssim respondido o v-o~;;o offic:o n. '210, de 21 th f.wereirr) 
ultimo;; 
~aúde c rrnte~·tlilhVl? .'-lttli'J C:sar rl~ XcroHlta. 

ll .. l:·rminn o~·.··nciill0Jlto.-; (~a-, '-~·,;:n"r''il: ::r} palt•üo du ~\l""C:JJ::' ]tJ 

L:} t:!l'i•l <''•Illrt suhsl;! at:> d<> ~· 'i' ,.; : V'.l p:ll rito- 'LÚt•. 

:'lfini~tL~rio dosN11gocios th ~.b.l·jnfn-- t·· Scc~·ão- ~{. 46>-· 
H. i o tb Janeiro, 31 da ma.rç'l ile ! !)U5. 

Sr. Inspector du Ar8end do ~Ia:·i:ú..t. (Lo L:vl.a.rio- Tendo n
·wlv.íd{) deferir o requerimento do pa,trfí.o das htnchu.s tlesse es-
1;~~obGleaimouto Pa.ulo1 Cosmo· Pinheiru, pedindo 11ue lh~ seja abo~ 
na.da parte da gratificação que deixa ele receber o patrão~môr An
l;onio~eferino de':VascQnceUos, á quem está. substituindo, assim 
vos·· declaro para og. devidos err.~itos, ·c em Teferencia• ao vo::;so, 
')tficio n~ 88, de ~28 do~ novem·hro do anno passado ; cumprindo, 
norém·, observar~ que· 1.1.0 refarido patrãO' das lanchas, deve-se 
,f~seontitr a. gra;tidcaçã.~ deste ca.rg·~ e1n f;tv.or do seu substit.u to. 

Sal1dee fra.ternid~de~- .Tdio Cesa:· ,1,1 Nói·onha. 



Í6 DECISÕES DO G9YERNO 

A VISO DE 22 DE MARÇO DE 1905 

. Decl~r.a. que nos titulos provisorios de nacionalisaÇão de m1~ios devo 
constar a data. do lançamento ao mar, além dos oa,tros dizeres 
que já contêm os mesmos titnlos. 

Ministerio dos Negocias da Marinha- 3a Secção- Circular
N. 326- Rio de Janeiro, 22 da março de 1905. 

Sr. capitão do porto do Estado de •.• - Declaro-vos, para os 
devidos effeitos, satisfazendo a reclalllação do Ministerio da Fa
zenda em aviso n. 64, de 14 de outubro ultimo, que nos titulos 
provisorlos de naciona.lisação de navios, expedidos por eS$& Ca
pitania, aeved., de a.ccordo com o regulamento a que se refere o 
decreto o. 2304,. de 2 de julho de 1896, constar a data do Ian
•.:amento, ao mar, além dos outros dizeres que nos mesmos já se 
contêm. 

Nos exemplares impressos que essa repartição ainda possúa 
a declaração cData. do lançamento ao mar:. deverá ser escripta. 
na mesma linha em que se acha o distico «Systema do propulsor». 

Quando fôr feita nova impressão dos referidos. titulas• provi
denciareis no sentido de ser collocado o mencionado · distico
cData. do lançamento ao mar»- em seguida ao distico- cData 
da construcção.:. 

Saúde e fraternidade.- Julio Cesar de No1·onha. 

A V ISO DE 30 DE MARÇO DE I 90G 

Declara que no ~·alão ~npPrior das divisas da farda de official hono. 
rario não piuk SPI' ll'inrl:~ a volta rlPsi!:natiYa doR offidaes 1lo Corpo 
da Armarl:t. 

Mmisterio dos Negocios da Marinha- 2a Secção- N. 404 -
Rio de Janeiro, 30 de março de 1905. 

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada- Em solução 
ao vosso o1Dcio n. 236~ de 21 de fevereiro ultimo com o qual 
enviastes o requerimento em que o capitão de mar e guerra ho
norario Miguel Ribeiro Lisboa vos consultou si podia usar, no 
galão superior das divisas de sua farda, a volta. designativa 
dos otDciaes do Corpo da Armada, visto ter pertencido ao refe
rido corpo, declaro-vos, de accordo com o parecer do CoDEelho 
Naval, enunciado em consulta n. 9:148~ de 10 deste·, mez, que a 
coosuUa daquelle o1Dcial deve ser respondida pela negativa, em 
face do que preceituam Os decretos ns. 3660, de 23 de maio do 

. 1900, e 4341, de 12 de fevereiro de 1902. 
Satlde e frateroidade.-Julio Ccsar de Noronha. 
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A VISO DE 31 DE MARÇO DE 1905 

Declara· qu:c ,a inRpecção do saíula dos candidatos á matricula na Es
Çola Naval deve continu~ra f;!'r f"cita de accordo com o regulamento 
de 2 de maio de 1900, c não pela Inspectoria de Saúde ~aval como 
foi proposto pela Dircctoria da escola. 

Ministerio dos Negocios da. Marinha- 3a. Secção- N. :~51-
Rio de Janeiro, 31 de março de 1905. 

St. Dircctor da. Escola. Na.val- Em solução ao vosso otDcio 
n. 24, de 25 de janeiro ultimo, em que suggeristes o alvitre de 
serem, d'ora. em diante, as inspecções de saúde dos candidatos 
á matricula nos cursos· dessa escola., feitas na Inspectoria de 
Saúde Naval pela. respectiva junta., afim de evitar discorda.ncia. 
de juizes que julgaes não deixar bem a junta dessa. escola., de 
claro-vos, pa;•a os dev.idos e1feitos, que não está no caso de se
acceito o roferido alvitre, devendo. portanto, continuar-se a 
Jroceder de accordo com o preceituado no art. 184, n. 12. tfo re
gqlamento a.nnexo ao decr·eto n. 3li:J~, do 2 do maio do HJOO. 

Saúde e fraternidade.- Julio Cesa.r de .Nm·onha. 

A VISO-CIRCULAR DE 31 DE MAW~O DE I 905 

Indica o !ll.,Jo pelo IJUal m; Capitanias dos Portos t!cYem prw•itlen
.ciar para a conees.~ã•J •te novos e•·e•lito:~. quando insnfficirntcs as 

quotas d istribui•las. 

Ministerio dos Neg·ocios da. Marinha- 1a Secção- N. :í59-
Rio de Jaueiro, 31 de março de 1905. 

Sr.Capitão do Port.o do Estado de .... - Transmittindo-vos os 
inclusos exemplares da tabella. de dist.ribui1:ão de creditas para 
as despezas da Marinha nesse Estado, dur-,mte o actual exercicio 
reitéro a ordem expudida na circular n. 461, de 13 de fevereiro 
de 1894, em virtude da qual, sempre que houver necessidade 
de novos creditas para aquellas despeza.s, deve a re(lartição a 
vosso cargo entender-se com a Delegacia Fiscal do Thesouro Fe
deral ahi e~tabelecida, afim de que sejam enviadas a esta Secre
taria. as competentos . demo os trações indicando discriminada
mente as quantias neces~arias. as verbas orçamentarias, suas 
consignações e sub-consignações. 

Salide e fraternidade.- Julio Cesa,· de Norot1ha. 

Deciaões de 1W5 - ?.farinha. 
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AVISO-CIRCULAR. DE 31 DE :MARÇO DE HJ05 

M~nq~ 'lun a>: Delc~acias Fisc:ll's enviem dircCt:unonte á Cqntàdoria. 
::; ~Iarinl!a Cll'l <Íocumonto1-' .in"tificat.ivos das dcspczas mcnsacs. 

i{inisterio dos ~egocios da. M:winb:t - I a. Secção - N. 51iú 
-.Rio de .Janeiro, 31 de março de HJ05. 

Sr. Delegadu Fis•~al do Thesouro Federal no Estado de •... 
- Transmi~tin~o-vos o!3 inclusos exemplares da. tabell~ de dis
tribuição de. c~.ditos para. as despezas da. Marinha nesse Estacio, 
du~an~e o actw~J. el.ercicio. chamo vos~a ,a.ttenção para a cir
êular da. F~~enda. n. 37. de 14 de .setembro de 189~. e rei.téra a 
determinação constante lia quo foi expedida por este Ministerio, 
em 26 de março de 190:>, nv sentido de serem dircctamente en
viados :l Con~a.P.oria o::; documentos ,justificativos das mesmas ~es
v~z:J..::;, junta.me~te com ~ts respccti.-as demonstrações mensaes. 

Saüde n f.rntermdade.- .l?llio Ce~a;· de .i.Y01·or!ha • 

.AVISO Df~ I·~ DE ABRIL DE 1~)05 

ft !1 "'l'" 1!1' "1'1'\"it:,•l j'J',~~j:;<tll 1' 11!'!1) ''i'''!" J•j! fiO.~ .\l'.'-'•'11:)\'" '~!' :\f:lrill]t:t 

u:-!•J (·. co::'í:'ilÍ · ·;,•! j•:tJ';t :l J'I{I•I'Jll:'., 

Ministerio dos NPgocios dJ. 3I:u·ioha - ;;?a. Secção - ~. 471 
- Rio de Janeiro, l:.! de abril üe l ~105. 

Sr. Chcfo do Esta,lo-Maior Geueru.l da Armada- Confurman
do-me com o parr-cer do Conwllw Nu.val emittidu em consulta 
n. ~426, de 2H de março uLtimo, declaro-vos, para os devidos 
effeitos, em .solt;lçio ao vosso otlicio n. 175, de 2 do mesmo mez. 
t}ue nã.o estl\ no caso de ser deferido o requerimento em que o 
machinista de 4a. classe. 2o tenente Candido Joaquim do Almeida. 
reformado compulsoriamente pu r decre\o de H.l de uutubro de 
1904. reclan,la contra o periodo de 28 annos. l mez e ~4 dias, 
coJ;l1pu1iado para. a. SJia retorma, poequanto a contagem do prazo 
de 1 ~nno,s, 9 mezes .e 13 djas em que sorviu como oper~rio do 
Arseo;~ol 4e Ma.l'inha. ~ vedada p:?.ln. disposição termina.nto do 
a.rt. 3o do decreto legislativo n. ll8'i, de 15 de junb.o do anno 
proxim.o _p;p.Síl&4o. 

Saúde e frl.ternida.de.- Jt~Uo Cesm· de 1\-o;·o1~h~. 
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A VISO DE 1!3 DE ABRIL DE 1005 

Dispensa da exigencia contida no aviso n. 421, dC' 211 de março d9 

anno proximo p::1ssado, os foguistas que se contrnçlnrem por tres 
annos. 

Ministerio dos Neg'{)cios da. Marioh<t --- 2a Secção- N. 518 
-Rio de Janeiro, 18 de abril de 1905. 

Sr .•. ,Chefe do Estado-Maior General da. Ar.mad:t - Tendo 
em consideração o que ponderastes em officio n •. ~:':f!, de 20 de 
fevereiro ultimo, resolvi dispensar da exigencia contida. no aviso 
n. 421, de 26 de março do anno proxirno passado, dirigido a 
essa repartição, os foguistas que se coutract u'Om para. servir 
nos navios da Armada por tres annos. O quo -vos declaro para 
os devidos effeitos. 

Saúde o fraternidade.- Ji!lio Cesn.i· ''I? ... Vorm\ha. 

AVISO DE 26 DE .\BIUL OE IQOZJ 

Declara liU" ê 1la compdcneia das Dir:ylori:l~ 1~0 \[aehina~ 1los 

.. '\rs"n:ws <·stabelec:·r a linha do <·:·nlro dos P1xos propulsores dos 
n~ios :• fi)rnccer :is Dir1~ctorins do Construcçii(;s N::vars as in
fornwç,:;r)s n:~e<>ssarias it con!'ormac:to da . .; cavl}r·nnc; inferessa~ln . .; 

pelos mesmo" eixos o ú in<.;tallac:.;~o destr·-; a bordo. 

Ministerio dos . Negooios da Marinha - 3:1 Stcção - N. ·470 
-Rio de Janeiro, 26 de.abril de 1905. 

Sr. lnspector do Arsenal de Marinha do Rio de janeiro - Em 
solução ao vosso officio u. 184, do 17 do ma.rço nltimo, âcerca. 
da· confecção dos calibres para o rebaixn.ment·) da~ escotilhas 
por onde devem passar os eixos das helices do rnonitor Pe->·
nambuco, declaro-vos, para os devidos e:treitos, conformando-ma 
com o pa.recet• do Conselho Naval, emittido em consulta. 
n. 9435, de 7 do. corrente mez, que é da competenciu. das Diro
ctorias das Ofilcioaa de Machinas dos Arsenaes do Marinha da. 
Republica. O$tabelecer p~los meios admittidos, a linha. do centro 
dos eixos propulSores dos navios, e fornecer ás Directorias de 
Construcções Navaes os calibres e informações necessari.ns á 
contormacão das ca.veruas interessadas pelos referidos eixos o á. 
installaçào destes a bordo. 

Saúde e fraternidade.- Julio Ccsav de Xoronh". 
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A VISO DE 2$J DE ABRIL DE 1905 

Declara quo aos arracs não é pormittido o. uso. de uniforme. 

Ministerio dos Negoeios da Marinha:- 2"' Secção - N. 519 E 
- Rio de Janeiro, 29 de abril de W05. 

Sr. Ca.pitão do Porto do Estado da Bahia - Resoh-endo 
a consulta. constante de vosso officio n. 3Gl, de 20 de março 
ultb:no, declaro-vos, pa.ra. os devidos fins, que aos commandàntes 
dos pe•Juenos va.pore.S que fazem ·a navegaçã.() interior do porto 
desse Estado, que apenas pJssuem ca.rta.s de a.tra.es, não deve 
s~r permU;tido o uso de unlf •rme a que vos referia, por. não 
lhes ser applicavel o dispositivo dos avisos ns, 200 e :~90, de 
1 de maio de 1861 e de7 Je julho de 1876, nem existir disposição 
alguma. governamental estabelecendo uniCorme para os arraes. 

&tóde e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha. 

AVI:;;o DE 2 DE :,IAlO DE 1905 

RP.!'olv(' as dnvidas ;;pr,·,c•'nla(lih 1;rolas commissúes exam,n:<lloras 
,:;obre a interpr:!tação de algun,; adigos do rt~gulamcnto •lo Corpo 
(k Comm!s-arios, na parte r·~í··'l"'IÜe ás provas para ad!Jlissão. 

Ministerio dos Nt~gocios da :\Iaririha- 2a. Secção - ~. 580 
-Rio Je Janeiro, 2 de maio de Hl05. 

Sr. Chere do Estado-Maior General da Armada- E~n solução 
ao vos:;o otHcio n. 252, do · .. 2i do tnez proximo passado, com 
o qual submettestes á considet•ação desta Secretarh de Estado 
as duvidas a.presenta.d<ts pela8 ~~ommissões examinadoras reu
nidas sobre ~ interpl'etação de alguns artigos do regulamento 
do Corpo de Commissarios, na parte referente ás pro-vas para 
admissão~ declaro-vos, para: os fiQs convenientes:. 

1.0 No art. 6° § 20, o regula.mento preceitúa que para. cada 
secção será nomeada uma. commissão exa.mina..tora., nã.o cogita. 
da. reunião dessas commissões senão depois de finalizados os 
exames, para procederem á classificação dos candidatos, que só 
é feita nessa. occasião. Assim, cn.dn. commissão trabalhará inde
pendente da. intervenção ou concurso das ontraa. Esta inter
pretação, porém, não exclue o direito de voto do. presidente, 

. nem tã.o pounQ lhe dará· tantos votos quantas são as disciplinas 
de Ciid& secção. De l"aeto, sendo o eJtame por secções e não por 
materias (arts~ 6, 7, 8, !J e 11) cada um dos ex:1minadores po
derá a.rguir um me~mo candidato sobre todas as mater1as do seu 
ponto, para. julgar das suas. habilitações no grupo que cousti~ue 
a secção. A nota. de que trata o paragrapho.unico do art. 12 ex
prime, pois, o sou juizo sobre os conhecimentos do examinando 
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no conjuncio de matarias, e .não em qualquer dellas separada
mente. Sendo . ~im, ~ presidente da commissão terá, como 
qualquer dos o1.1tros membros, apenas um voto. 

2.0 Da acta de que ~rata o art. 13, constará apenas o resul• 
tado · dos. exames do dia. Não ha claasift~o dos ca.ndidatol 
senão delJOis de terminados todos os exames, como está. estabele
cido no .art. 14. Essas aeta.s diarias, em que são consignados os 
pontos por ellcs obtidos, servem, naturalmente, de base á clas
siftca.çio, que é feita pela somma. destes pontos. 

S.o A ordem dos trabalhos deve ser a estabelecida no regula
mento • 

.t).s outras duvidas apresentadas pela commissão estão preju
dicadas desde que tlcou resolvido que o julga~ento é por secção 
e 'feito. exclusivamente pela commissão examinadora para tal 
ftm nomeada. · 

8aúde e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha.. 

AVISO DE 4 DE MAIO DE 1905 

Ptovidençia no sentido de não serem usados pelas emhar<"ações mer
cantes naciCinaes dic;tinctivos que ~c assemelhem ús handeiras das 
diversas nações. 

·. Ministerio dos Negocios da Marinha - 3• Secção - N. 504 -
Rio de Janei~o, 4 de maio de 1905. 

Sr. Capitão do Porto do Estado de ••... -Tendo a Legação 
da Republica dos Estados Unidos da America do Norte apreseo
tado nov~ reclamação relativamente ao uso que fazem embar
cações nácionaes de distinctivos que se assemelham tanto á 
bandeira. daquella Republica, que muitas vezes á distancia nãG 
podem ser distinguidos da refer1da bandeira, e convindo evitar 
a reproducção do m·esmo e de identicos inconvenientes, recom
mendo·vos que providencieig no sentido de não serem usados 
pelas embarcações mercantes nacionaes, sob a jurisdicção dessa. 
Capitania, distinctivos que se assemelhem ás bandeiras de 
nações. 

Saúde e fraternidade.-· Julio Cesar de Noronha. 



DECISÕES no' GOVERN"d : 

Drdar:~ ifUP 3.~ cattbsldÓ rn~dti ui-;t.:J<.; Ulft'I'Caltt~.,; p:lH~adas pe~n~ capi

tania-s d•:vcni s<>~ 'rcti-H;rla~: IPlo- iPiures;;auos 1~as mesma.~ rcp:it·
f:i-;;i~s, !' t·.·e·omm,~,::ta ~~ maior :-:c·:o:·i·bdr n~Js I' 'spcctivo.;; cxa!iles .. 

:\linist,~i'io dos Negocios da. Marinha. - <;ircula.r - 3a. Sooção-, 
N. 56U - Rio de Janeiro, '15 de maio de ·1905. 

Sr. Ca,~•itão do Hor'o tlo Estado de ••• - Te~do-se verificado 
que; com gràude freq uencia., individuas domiciliados nesta CA.
pital, pretendeates á carta .de ma,chinista. mercante, em vez de 
sujeitarem-se ás n~ces~ar1a.s pr·ovas n~t Escola Naval, vão aos 
Estados prestar ex.~.~.m'3s na,s Capitanias de J:>ortos, regressando 
imm~diav~ment~ para recl;~marani aqui a enti•ega. das respe· 
ctivas cartas quo devem re:ceb!w nessas repa,rtições com ns for
malidade.-; do estylo, e podei1dt) se concluir dessa. norma d(~ pro
ceder que encontram nas Capitanias de Portos mais facilidades 
para serem approvado~, declaro-vos que a·os referidos· exames 
4eve presidir a maior sever·ida,Jc, de accordo com o que já vos 
recommendei pela circular n. 4:55, de 3 de abril de 1903, ten
do-se ·em vista. a resnonsabilidade que cabe a esses protlssionaés 
pela segurança de v{das e .de propried:tdes. 

;::ali<le c frél,terni,tde.- .,7''!~·J e(:.;cu· ~~e Xorrmlv! . 

. \VISO DE 15 D3 ~L\.10 DE 1~105 

Maud:: razc;• ajas;!e <:OIIl o C:dll!!'Jela•lOl' 1}1' yj·:<•:·,•': }í:JI'3 o fnl'IH'CÍ·· 

rUI')!Jto de a.I"tigo núo Cil!llill···!•· •' I i;., lliJ ('" 1tl·actn, m~·.:: cnni.ent

plado na tabelh tle J'nçü·:;. 

Ministerio dos Nego~ios da M::trinba - 1"' Secção - N. 'iü9 -
Rio de Janeirn, I 5 d~ maio de 101.15. 

Sr. Directo1• da. Esc'Jla. .Xa.v:tl- Em solução ao vos::~o officio 
n. 99, de 6 do corrente, :1utorizo-vos a adquirir da firma Tei
xeira & .Borges, mediante ajttste. a. cangica necessa.ria pa.ra a 
alimentação dos aspirantes, visto tra,tu,r-se de. um . genero com
prebendido na respectiva tabella, mn.s que nã.o faz parte do con
t!·acto celebrado com o a;lludido n~gociante. 

Saú·Je e fraternidade.~ Jt,lio Cesm· de 1.Vi.n·onhrr.. 
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Tt·ata· da <'rl!li'Urrcne:a .P:Ji'/ o~:!'icrviços de illuminn<:á•) e abas'toéi-· 

JJWato d'agaa ao:' nàv:.1;; c v~u·ln's rl~pelifÍenciaScÚ marinha; rl~\3ta' 
t :apibl. Decl:11'a rruc. no-; ternw-; (!(_• ajuste íin lo, enm{H'C f!UC ~e fa<;lt 
invent.1rio ti(· tn•lo o :-Jlalet•ial e-:) vet•itlquc se •) seu nsL:tdo ú bom, 

:11lm de ser rnechidl); d.~vcndo íi1~ar inf'u:nbido dos mencionados 

scrvi~ns, c~omo at~ cnliío, c: em<JU:lnh não se dJcidil' ;.:ohrn a coi'lr>ur

rcncia (ll'lknada, o· r~x-::justantc _\ntonin Lucio d·· ir.) lciro-·, 'JUt) 

pcr1~cbcrú Illf'll":d!ilnnl" :1 qnanf /1. dn 17:R(i2sOOO. 

Ministerio dos ::\agocios d~ Ma~iQh:J.- ja Secção- N. :-)83-
J~.io de Janeiro, 17 de maio de 1905. 

Sr. Contador da. Marinha.- Declarv-vo:;, 1Hra os dêvidos' 
dfeitos, e com rcferencia a vosso oílicio n. Ii6, de 29 de a.br~l 
nltimo, que ora autorizo à Inspectoria. Jo "\.rsenal de .Mariliha 
desta Capital a organizar as bv.ses e annuncbr concul'roncia. para 
os serviços que. peb :1Juste 1ind.o, estavam éL cargo de .\.ntonio 
Lul!fb dé Mcueiros~ 
Nessa~ bases, além dos serviçós n Jeveres mencionados no 

referido ajuste. deve sei! oomprehendida a conservação dqs ·ex
gottUs'e prevista :i. hypo~heso, para a rcducQão do pag~meilt(), 
de ser' stibstituidà prtreial 011 tota.lmencc a illumiDn\'ãO a gaz· 
pola elactric.a.. 

Nos tkrtnos do ajustê; curnpró que se faça inventario de t')do 
o maJ.erial c se ,-oritiquo se o seu cst:1do é bom, aJlm de ser 
recbbldo/. 
. Eii:tquanto não se ·d~ci4ir a c~riét~rrencia ora ordenad~, ficãrá 
mcumbido do3 mene10nados serviços, corno aM entlio~ o ex
ajustante l\Iedeiros, perc~bcndo menntmant,~ ~~ quantia. dé 
17:862$00G. . , 

Saúde e rraternidadcL- Julif) l~esaJ· de .V()í'Oí-dUz. 

AVISO- CIRCULAR DE 25 DE :\IAIO DE 1903 

Adnptn inst-rtH·•:õcs para pintu1·a dos navios de !:!·ne•·ra ,. Jn;.:i-: cmhár-' 
caçi!es dó }(inislrri o d<! :\b1·inh:.J. 

:\Iitii~terio dos Negocias· dâ. Mn.rfnha- ~a Secr,ão - N. G68-
Circular -.Rio de .Janeiro, 25 de mai.o de 1~05. 

Srs. Chefes das Repartlções dá. Marinha- Declàro-vo~, pâra 
C>s d~widos cffeitos. quo resolvi m:1ndn.r <tdoptar as ili~trucções 
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que a. este· .acompanham~ aS$ignadas pelo director geral. da Se
cre~ia. de. Estado dos Negoeios da. Marinha., para. a. pintu~a dos 
na.Yios de guerra, dal embarcações assim da Armada. como dos 
esta.bel~imeutos navaes e outr~s, destinadas a serviços sob a. 
jurisdicÇão do Ministelio da Marinha. 

Saúde e fraternidade.- Jtclio Cesar de _vm·onha. 

tutrucçOea Dara a otntnra de nntos d&. guerra, .embarcações da Armada ~ 
outns pertencentes a aernços dependentes deste Minlsterio 

;\rt. 1.• Ficam adaptadas, pf'ra a pintura dos navios de guerra, 
das. embarea.ç.ões assim da Armada como dos estabelecimentos 
navaes e outra.s, destinadas a. serviços soh a jurisdicçã.o do Mi
nisterio da Ma.rinha. as seguintes côres: 

a) cinzenta escura; 
b) branca. ; 
c) a.marella escura ; 
d) verde g<d.rra.fa; 
e) encarnada.. 
At~t. 2.• A primeira das citadas côres será empregada na. 

pintura. externa dos eouraçados, cruzadores, canhoneiras, avisos 
e transportes. ' 

Esta pintura comprehende não só . o casco da linha de :tlu
ctuação para cima, como tam bem a mastre61;Ção, as chaminés, 
wrres, escudos. amuradn.s, superstructuras, camarins, etc. 

Art. 3.• A côr br<mca. será U$8-da na pintura do. nil.vio á dis
• posição do Presidente da Republica. e nos de instrucção. 

Os ultimos, porém, terão as chaminés, a mastreação, os ca
marins, a parte superior dos turcos c tudo que ficar acima da 
borda, da côr amarella escura (Aviso n. 926, de 7 de agosto de 
1903). 

Art. 4. 0 A côr verde gar1'afa, sem brilho, será utilizada na 
pintura dos destroyers ou ca.ça-torpedeiras, das torpedeiras e de 
qnaesquer outras embarcações destinadas ao ~erviço da defesa 
submarina. 

Tal pintura ú extensiva ás chaminés, mastreação, torre de 
coiPmando e tudo mais que estiver acima do convéz. 

Art. 5. 0 A côr encarnada será característica das embarcações 
empregadas no serviço de soccorro na.val e praticagem da costa~ 
portos e rios. . . , 

Desta mesm~ côr serão pintadas as chaminés, mastros, etc. 
de t~emba.rcações. 

Paragrapho unico. As embarcações de praticagem terã.o á. 
prôa de· ambos os bordos c nas velas um P., de côr preta e do 
grandes dimensões. 

Ar. 6. o As obras vivas dos navios e embarcações que. não 
tiverem fôrro de metal serão pintadas com tintas anti-corro• 
~ivas que melhor satisfaçam o fim a que se destinam. 
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Art. 7. o Com excepc;ão das embarcações ao serviço dos corpos •. 
escolas ~ esta~leciiDfi!D~S na.vaes, cuja pintura. interna e 8X· 
terna será emzenta. · $ura, tod~~s as demais embarcações 
miudas ~rão, tanto no casco, como na. parte interna, a côr do 
costado dos navios.a.q•e pertencerem. 

§ 1. o Todos os escalares terão o verdugo forrado de metal e a 
borda. acima delle en vernlzada.. 

§ 2. 0 As embarcações que estiverem 'Privativamente á dispo-· 
sição do Ministro da. Marinha e dos officiaes generaes empre. 
ga.dos em terra serão pintadas de branco. 

Art. 8. o De cobertas abaixo a côr da pintura será branca 
a.fóra. as braçolas das escotilhas, os pés de carneiro, as ba.rru 
das anteparas, as bOJ:nbàs, os quarteis de combate, etc., que 
terão a côr cinzenta; escura. 

Paragrapho uni co. O duplo fundo e as carvoeira::; internamente 
serão pintados de encarnado, as machinas de verde, e as 
amarras, olbaes, aros quaesquer objectos de ferro, que não 
conservem outra pintura, de preto. 

Art .. 9 o 0s tubos de canalização de vapor. agua, etc. con
servarão as côres presentemente usadas, e os paióes de polvora, 
munições e explosivos continuarão a ser pintados com tintas 
incombusti veis. 

Art. 10. Nos aposentos. tão sómente, do almirante, comma.n
dante, sala dos otHciaes serão permittidas as pinturas claras e 
ornamentos. 

Art. 11. Aos navios e estabelecimentos nava.es serão forne· 
. ci~as as tintas já promptas par~ serem empregadas e sómente 
das cõres que possam ser por elles usadas, de accordo com as 
presentes iustrucçOes. 

Paragrapho uniC(). A massa branca poderá ser supprida para 
as machinas e armamentos.' . 
Art~ 12. A pintura exte1·na. dos nq,vios, quando parados, du

rará seis mezes e a interna um anno. 
Art. 13. As presentes instrucções serão executadas á. me

dida que cada Ifavio precisar renovar a pintura actual. 
Secretaria de. Estado dos Negocios da Marinha, 2r-, de maio 

de 1905.- Att!]usto de Souza Lobo, director geral. 

AVISO DE 5 DE JUNHO DE 1905 

Indica quem deve assignar os inventarios dos artigofl a eargo dos 

mestres c as guias de remessa au Almoxarifarlo dos objccto:o; inutcis 
excluídos dos mesmos inventarios. 

Ministerio dos Nogocios da Marinha-la Secção- N. 1074-
Rio de Janeiro, 5 de junho de 1905. 

Sr. Inspector do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro
Em solução ao vosso otllcio n. 290, de 12 de maio ~ltimo, de-
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claro-vos que, ségondo a. praxe até aqni observada, os invcn
tal'iOS .• dos . artigo$ . a oa.~go • dos .rnestràs dàs· o~ai~as desse 
arsenal dovem: ser fiscalizados e assigriados pelo viee-inspector. 
cabendo aos ama.nuenses d:l.s. direotorias asstgnar, e aos dire.· 
ctores rubricar, conforme o modelo n. 12, anne:lW ao regula
mento do 12 de S9tembro do 1~90. as guias de romessa., ao Al
rnoxa.ri1à.do, dos objectos i!mteis encontrados por ne~a.;;ião dos 
:tUndidos i nvontarios. 

8:túde (: !'raternid:ttle. - J:~n·, '·c.,a;· de Noroniw. 

CIRCULAR DE 9 .IUNIIO DE l~lti:J 

lt•:•·'••''·:·t·;I> !:t :!.; c:·pi!ani:!'- ·jite r·rup•·P~u··nt tot!P~ "~ 1r1• ;.,_ :'•) s •:1 :tl'

•·:!!lr•: p:rt•:r •!\H! "''-i:!J'p:'I'•'C:tlll ;1,; l' 1'\'::ttla-; d,· fH'i~;,•, ,. :r'n'l:tr' de

: .·nrtin' ·• .J. ,·.rd" n. í"ll. de s .!•: :thril ,J,. Jfln::. 

}Iinisterio do$ Negocios da \Iarinha. - 3•lSecç:ilo- )I. 713-
:~ireular- Rio de Janeiro, 0 do junho 1lo HJ05. 

St·. CapitJ.o do Porto do Estado de ..• - Emprcs;ac todos os 
:neios :\0 vosso alcance para que desa.pparcçam, por completo as 
•..!nrcad.as de peixe ainda existentes na zona s0b voss<1 juris;dicção, 
~ontôrnle d!:~terminou o decreto n. -t817, de 8 de abril rln 1903. 

Sau le e fnt3rnidCL·le. -~ ~ ]:tlio Cesm~ de ~Voronhrr, 

AVISO DE l '2 DE JU~fiO DE l91J5 

f/ •• 
ni-;1:1,; ti•· :J• ~~ 4' (~l·t;;:cn", d~rt·;~rr!"" 

o'.•)D:"I•\ho 1ln l!UCJ'J';). 

p•l ··m 1(11•' o'-fl'.", r:nn ~lll 

"\Iinis~erin dos; ~·~gocio~ d.t, 1Iarinha- 1 :' C.:.Je:·~o - ~. !132 -
Hio de• .J:l,n. 'it'<J. 12 de junho de I !J05. 

Sr. Con1,:tdor da :\Iarinha --~ De ac:cordo com o quo infor
ma.stes nos oHicios ns. HlO e HH, de 16 de maio ultimo, autori~ 
zo-yo;; ~ pruvidenciar pG.ra que aos machinistas de :la classe, 
.João _\ntancs Pereira, e do 4" classe Oscar Henrique F:_n•reira, 
sejam n.bonadCLs a:-; gratifica·~õ()s de chefe de machinas ~lo cru
zador-torp:~deiro 1'ymbira. e do couraçado Flori(uw, flUe deixaram 
dl3 recehr~r em con!':equencia <los conselhos de gucrrJ. a que foram 
submettidos. Yisto que, tanto mn como outro, foram abosolvidos 
e, portanto, toem direito aos ditos abono~. n:t J'ór·mn. tla lf'i 
n. 529, de 2 de dez'3mbro de lX98. 

Saürle r~ fr:l.t,!rnit1:1Jh~. -- Julio Cc·so,;- de _Y";·o;lh". 
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AVISO DE 12 DE JUNHO DE 1905 

'\fan(la eonL:ll' 'a nm 111adünisl.a. l':n·a l'c~f•lJ'Jll:t n t:Olll:ns:;iío .tJ mr
tlalh;~ de mcwilo militar. o lnlllpo tf., "''J'\'ÍI'n pt·r·~I:Jdo t:·lJttO ~~·~uista 

da .\l'ln;Jda. 

Ministerio dos Negocios d<l M:trinha- ~;\ Secçfi.o - ···!. 776--
Rio de Janeiro, 12 de junho d1· l90=->. 

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Arma.da- Conforman
do-me com o parecer do Conselho Naval, emittido em consn.lt:t 
n~ 9449, de 9 de. maio ultimo, declaro-vos, para os devidos 
effeitos, em soluÇão ao vos~o officio n. 306, de 13 de abril pro
~imo passado, que re~olvi mandar contar ao machinista de 4'· 
classe, 2° tenente· João Franci,co das Chagas Pereira, para a 
1•eforma e concessão da med1.lh,a. de merito militar, o periodo 
de 15 r1e abril de 1874 a 3 de novembro de 1875, dm·ant'3 o fJ ual 
serviu como foguista da Armaria. 

Saúde e fraternidn.tle. - l1'.lia de Cesa~· de N m·onlio. 

A VISO DE 12 JULHO DE l 905 

lJ.,cJ:JJ';I fJll'' ;l gl'<lfifÍCUCâll tl•• ]I.H! t:ól!llptil'f:::;:<~fi(O I'" 'I'J'I'" •o !l):•io 

~>ollo •l-t elass·! a tpv~ pcrt.cn{:" a pt·:u:a na o<~casião f:t:• ':n, ;, tolla 

f;Jz .iús c nil11 d('v ·ser aug-mr•tlfa.la pCJl' :~cet•,;sq de ,·Jn>:s,·. 

Ministerio dos Negocios da Marinha-- 2(\ Sec,~ão -- )l . ";8r)
Rio de Janeiro, 12 de junho de 1905. 

Sr. Chefe do Estado-Maior General da. Armada,- Resol
vendo aconsulto. do chefe de fazenda da. 2'~- Divisão Naval do Sul. 
a que se refere o vosso officio 11. 528, de 2ô de abril ultimo, 
dechtro-vos, para os devidos fins, de accordo com a informação 
prestada pela Contadoria da Marinha, em offlcio n. 93, de 12 de 
abril ultimo, que a gratificação de bom comportamento é sempre 
o meio soldo da classe a. que pertence a praç:a na occasião em 
que a ella faz jús, não devend,) ser augmentada por excesso de 
classe que venha a obter mais tarde. 

Saúde e fra.tm•nid~flt~.- .lttlio r:esro· rle No1·onha. 
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~A viso DE 2s DE JULHO DE 1905 

! DPclara que ó § 7° tlo art. 9o uo regulamento annexo ao decretll 
a. 745, de t.! de setembro de 1890, não autot•iza os inspcctores 
dos Arsenar·s a fazer nomf'a~i"if'S de indivi1luos que não sejam 
seus subordinados. 

Ministerio dos Xegocios da Marinha- 3:1. Secção- X. ~13-
Rio de Janeiro, 28 de julho de 1905. 

Sr. Inspector do Arsenal de Marinha. do Pará- Em solução 
; ao Tosso officio n. 946, de 4 de maio ultimo, em que tratastes 
' de José Telles da Rocha que, interinamente, exerceu nesse Ar
! senal as funcções de amanuense da Directoria de Machinas, de
, claro-vos. para os devidos atreitos, que o§ 7° do art. 9° do regu-
lamento annexo ao decreto n. 745, de 12 de setembro de 1890 não 

· autoriza os inspectores dos .Arsenaes de Marinha a fazer !lO
meações de indivíduos que não sejam seus subordinados. 

S&úde e fraternidade.- Julio Cesm· de Noronha. 

AYISO DE 30 DE JUNHO DE IV05 

Drclara qut· não é ['ermittido ao,:; secrctarios das capitanias dt: portos 
0 ll'-;f} olt• tlJli!iJf•TJICS fiOS oflieiaPS honorariOS da i\J'!llada, 

Ministerio dos Nogocios da. Marinha -?a Secção - N. 856 -
Rio de Jaueiro, 30 de junho de 1905. 

Sr. Capitão do Porto do Estatlo do Rio Grande do Norte -
Tenho presente YO~so offlcio n. 15, de 11 de maio ultimo, no 

I qual consultaes se o secretario dessa Capitania~ tendo como os 
das demais, direito ás honras de 2° tenente da Armada por 

. corresponderom em· categoria. aos 20• escripturarios da Conta
I doria, pôde fazer uso do respectivo. unii'orme tóra do expediente 

dessa Repartirão ou se unicamente em acto de serviço. 
Em respos~ declaro-vos, para os devidos e:ffeitos, que, não 

obstante· corresponderem em categoria, conforme o art. 462, 
do regulamento annexo ao decreto n. 3929, de 20 _de fevereiro 
de 190h o secretario .da Capitania do Porto deata Capital ao 
Jo escriptlll'ario da Contadoria da Marinha, os das capita.nias 
dos Estados aos aos e$Cripturarios, e os amanuenses das_res
~tivas Delegacias aos 2os escripturarios da mesma· Repart1ção, 
nao lhes é permitUdo. o uso dos uniformes. dos otllciaes hôno
rarios da Armada, que competem aós empregados da Contadoria 
a que correspondem, visto que o referido regulamento não lhes 
~ontere honras militares. 
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Essa corraspondencla t'oi . estabelecida · para o calculo doa 
impostos sobre vencimentos, descontos por faltas e licenças, 
etC., de taes tuncaionarlos quPt se regem por disposições ana
Iogas aos da. Contadoria., não, podendo, portanto, o citadu 
art. 462, ter a interpretaoão que lhe foi dada pelo aviso n. 871, 
de 28 de julho de 1902. o qual ora ftca revogado. 

Saúde e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha. 

AVISO DE 12 DE JULHO DE 1905 

Declara que quando se der mudança de nome dos navios de cabotagem 
ou transferencia de seus proprietarios, devem as Capitanias cumprir 
o.que determinam os àrts. f3, .22 e 23 dó regulamento approvado 
pelo decreto n. 2304, .de 2 dojulho de 1896. 

Ministerio dos Negocios da. M~rinha.- 3• Secção -Circular -
N. 834 -Rio de Janeiro, 12 rle julho de 1905. 

Sr. Capitão do Porto do Estado de .•• - Em aviso n. 22, dn 
23 de março ultimo, o Ministerio da Fazenda solicitou provi
dencia.~ no sentido de não se1·em expedidas pelas Capitanias do:5 
portos titulus provisorios de navius que já. os tenham definitivos 
~omo aconteceu com o navio lzabel, da Empreza de vapore~ 
c Idalina :. que o mesmo Minidterio verificou, pela. certidão de 
registro e titulo provisorio exhibidos, ser o que outr'ora. se 
chamava. Poranga. 

Em aviso n. 36, de lO do corrente mez, o referido Ministerio 
ponderou 4.ue eram frequentemente observadas, pelo Tuesouro 
Federal, irregnla.rid&:des nos documentos expedidos pelas Capi
tanias de portos p:tra. ·nacionalização de ernbarcaç&s. eomo se 
verUlca.va com relação aos títulos provisorios e certiJ.ões de re
gistro dos hia.tesDois Machados e Carneiro. 

A' vista disso pediu de novo o mesmo Ministerio para se pro
videnciar no sentido de cessarem taes irregularidades que de· 
terminam, além de prejuízo ao::; interessados, accumulo de ex
pediente. 

Nesta conformidade declaro-:-vos, para os fins convenientes, 
que, quando se der mudança. de nome· dos navios ou tra.nsfe-. 
rencia. de seus proprietarios, deveis cumprir o que determinam 
os arts. 13, '22 e 23 do regulamento .approvado pelo decreto 
D• 2304, de 2 de julho de 1896, e em tudo mais observar rigo
rosamente as disposições em vigor, de modo a serem evitadas·· 
quaeequer irregularidades. · 

Saúde o Cra ter~ide.- Julio Cesar de Nor~nha. 

• 
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J>e~iata qn.~- ~t.t!s chcÍ•'S· i:le- ffe~lida das forças na'\l'lles conlpet~ :1 ;n--
"P~(:~íio U[~ (•f;cripturação (' aLono d•~ n~ncim"nto5. , 

Ministerio dos Negor.ios da Marinha - 2a Secção- N. 1029-
Rio do Janeil'o, 23 de julho de l905. 

St•. Chefe do Esta.do-Maior General da Arma.da- Não con
vindo quebrar a. uniformidade do processo da. conferencia das 
folhas de pa.gamento das guarnições dos navios <le que trata o 
a.viso n. 2526, de 30 de novembro rle 1894, e attendendo a que o 
ehefe de fazenda da força na vai tem, pelas instrucções que 
acompanham o aviso n. 3287, de 6 de novembro de 1890, a.ttri
buição para inspoccionar a escripturaçãú e, portanto, certitlcar
se de que os vencimentos abonados aos officiaes e praças são ou 
não os fixados em lei; declai·o·vos, para os devidos effeitos, qqe 
1.·esolvi, de accordo com a infortnação prestada pela 4a secção da 
t•opartií;ã.o a vosso cargo, em o.6lcio n. 616, de 21 de junho-ul
timo:, mandar observar o. referido processo ·em todas as forças 
navaes em que houver chefPs da fazenda, sem prejuízo das de
mais obrigações que lhes incumbem pelo regulamento de 30 de 
agosto de 1890·.e instrncçõ88 supra citadas, que deste modo ficam 
alie~as na parterela:ü~a ao pagamento áS guarnições. 

Saúdo e fraternidade.- JuZio Cesar de Noronha. 

AVISO DE !) DE AGOSTO DE 1907> 

Ddclara tlU" us operar i os j~lgauos incapazes du servir, por inspecção 
de saúdP, devem ser dispensados do ponto ou desligados do qua.dro 
llO dia da inspecção, começando nesse mesmo dia seu direito á 
pensão ({tll" lhf' fôr fix:adn do•pois do nreessario procrsso. 

Ministerio.dos Negociosda Marinha- 3a Secção- 'N. 969-
I H.io de Janeiro~ 9 de agosto de 1905. 

Sr. Presidente da. Junta. Directora do Montepio dos Operarias 
do Arsenal de Ma.rinha dó IUo de J.aneiro --- Em soluc;ão ao 
vosso otllQio n. 47, de 1 de junho ultimo, em. que, á vista da. re
sPluçãocontida no aviso n. 804. de 26. de junhl) anteriór, c.on
:mltaste se o desligamento llos operarius do re8pecdvo quadro 
Jeve ser ·considerado da data em que forem julgados incapazes 
para o serviço, declaro-vos, para os devidos etfeitos, quo, no dia 
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~--1~ qp.é, ávistá ~~,~o de ~ú4~, o ~p~_rario fôr coqside:
:''·.~. ó' lDC& __ paz de.· · SQ.· rv~t'; u~~-_vé ser_ (hspe_ .. ~~.. . ·d. o_ ~.ato_· ~~ ·~~~.1; 
····~ d!l··qu&dro,,·~~dp .'n~ta.·~es~a dt!~··seu ql~~·a 
. peilsã.o que lhe fOr Aüdâ~depots do neCesíario procesao, conforme 

o ·regulamento aimexo ao decrete n. 819, de 23 de fevereiro 
de 1898. 

&.1.úde e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha. 

A VISO DE 23 DE AGOSTO DE 1905 

Dt·clar~ que ()f; chronometros em serviço a bordo dos navio~ da Ar
rnada, nas C~pitl).nías dos portos c demais dependel}cia,s da Mari
nha_, drvem ser substituidos por outros no fim de trcs c melo annos 
~I" u:-;o • 

. Mlni~terio dos Negocios da Marinha - Ja Secção - N. 1023-
Ri9de Janeiro, 23 de agosto de 1905. 

S:r. Chefe da :{tepartição da carta ~J,'itima - Em solp~o .~o 
vosso officio n .. 497, de 1~ ~~julho uUimo, em que vo.i.ocpq~s 
da proposta. qq.e v o~ fo1 apresent~da pelo 1 o tenente .a~o 
Alves Ferreira. ,().a Silva, ajudante da. Direptoria d.e.Hyd,rOJl'a
pht_a e encarregado do serviço chrunometrico da Marinb.ã..~.de 
~rem oschro~oii;letros e:U::~te~tes; quer nas C~ptta.nias e .. d~~s 
.(lependencias. d.este Minisierw, quer a bordo. dos navios, .s~ü. 
tuidos por outros no dm de ires a quatro annos, decl.aro-vos 
para os devidQ13 e.tfeitos, que, de accordo com a pratica j~.i:'.d' 
o piada por essa Repartição, devem todos os cbronometrQs se 

4 

substitui.dos no .fim d~ tres e meio annos de serviço. r 
Saúde e fraternid8.d.e.- Julio Cesar de Noronha. 

A VISO DE 25 DE AGOSTO DE 1905 

Pl·ovidencia afim de ·quo as Capitanias romettam a Secretaria di'\ 
Estado uma cópia de todos os contractos ou ajustes que forem ,}a
Hados nas mesmas rcpal'tiçõcs, além da cópia que são obrigadas 
a remettcr para o registro do Tl'ílmnal de Contas. 

1\íinisterio dos Negocios da Mal'inha- 3" Secção- N. 1052-
·' ·lUo de Janeiro, 25 de agoato de 1905 • 

. . ,~r. :C~pitão do Porto.de ••• -Convindo archivar~,JlCMl~.~e
crctaria de Estâdo cópias de todos os contractos ou ajustes ceie .. 
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brad. oa com 8$te. M. inis~ .. rio. c.um_pre.: q.ue pro vide. nci·es· para que 
.fJIDipre ~~;por,·~ .~part!oão ,forem la.vtados semel~antel 
actoa seJa. remettid& uans. cópta para aqy.elle ftm,.a.lém da que 
.ae d~tina.r· ao ~egistro ... ~ Trij)unal d~ Contp,s. ; , · 

Sadde e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha. 

AVISO DE 4 DE SETEMBRO DE 1905 

Declara que a nomeação de prat.icantes das associações de praticagem 
é da competencia destec :Ministcrio, conforme já explicou a circular 
de 30 de julho <le 1897. e indica como devem ser feitas as respe
ctivas propostas pelos !lir2ctorcs das mesmas associações. 

Ministerio dos Negocios da. Marinha- 3a Secção- N. 1082-
Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1905. 

Sr. Capitão do Porto do Esta.do do Maranhão - Em resposta 
ao vosso oftlcio n •. 26, de 6 .de junho ultimo. declaro-vos que a. 
nomeação de praticantes .'das associações de pratiC)agem da1 
·barras e portos da R.epublic~ é da. competencia. do Minisiro da 
)(arinbà. conforme já foi explicado pela c;rcula.r n. 1790, de 30 
dé junho da 1897, para a qual chamo a vossa attençã.o. 

Neesa conformidade cumpre á Direetoria da. Pr.tticagem dosse 
-Estado remetter a esta. Secretaria. uma cópia do termo do resul
tado dos exames a.hi procedidos, de accordo ~om o art. 24 do 
regulamento de 21 de outu'bro de 189 I, contendo a. classificação 
dos respectivos candi~atos, e acompanhada. .da proposta. do que 
merOO{Il" a sua. prererencia, afim de que tenha logar a. nomeação 
de que se trata. 

Saúde e fra.terni{lade.- Julio Cesar de .Vo1·onlw. 

AVISO DE .9 DE SETEMBRO DE 1905 

.Declara que os opcrarios uo;; 1\r.~t?nncs chamados a auxiliarem as com
missões de vistorias não dcvcnt ser considerados como desapontados, 
mas sim' como dostat:ados para as capitanias, sendo pagos os.re:;pe
ctivossa:larios polos in(lividuos que hottvcrcm rcqueríd.o as vistorias. 

Ministe1•io dos NegC\cios d~ M ~-rinha- 3a Seccã.o- N. 1094-
~Rio de Ja.neü·o, ~de setembro da 1905. 

Sr. Inspector do Arsenal de Mal'inha do Rio de Janeiro...,_ Em 
reterencia:to V•>SSo officio n. 419, de 17 de julho ultimo, e de a.c· 
-eoi'do co~ o pa.1•ecer do Conselho Naval, emitttdo em consulta 



n.- 9513, de~ de . ~~W. ~~~~o ~9, d~l~fO:~oa. para ~ 
devidos effe1tos,· óue os opel"&r1bs d:os araenaéS cham~os a a.uxt· 
liarem as comm.fssões de vistorias no exame de embarcações 
mercantes, na. fórma. do art. 306 do regulamento a.pprova.do 
pelo Decreto n. 3929, de 20 de fevereiro de 1901, não devem ser 
considerados como desapontados, conforme foi estabele~ido pelo 
aviso n. 423, de 13 de abril, ta.mbem de 1901, mas s1m como 
tendo sido destacados para. as capitanias ; continuando a serem 
pagos os respectivos salarios pelos individuo~ que ,houverem 
requerido as vistorias, segundo o disposto no· pa.ragrapho · unicó 

·do ~;rtigo acima. citado e Dio pelos cofres.da. União. 
, Sa.ude e fraternidade.- Julio C~sar th }t_oroKha. , 

,. 

" j • ' : • • ~ ti • • i., ' • 

A VISO. D8 22 . DE ·SETEMBRO DE 1905 

Declara que não convém ~er adoptada, por em quanto, a tinta verde) 
envenenada para a píntura do fundo dos navios. 

Ministerio dos Negooios da :Marinha_:_ 3~ Secção- N. 1119 -
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1905. ; 
. Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada- Em soluoã3 

ao vosso oftlcio n. 897- I a Secção - de 26 de junho ultimo, com 
o qual me transmUtistes o do commando da 2- Divisão Nava.l do 
SUl, lembrando a conveniencia de substituir-se a tinta. rôxo
terra dó fundo dos navios pela tinta verde envenenada, decla
ro~vos que, posto seja realmente preferível & côr proposta para 
a pi.ntura das obras vi vás dos navios sob o ponto de vista da visi
bilidade, não convém, eniretanto, adoptal-a, por emquanío, 
visto não estarem· bem estudadas as tin t,a.s dessa côr, que teem 
sido ensaiadas em cli'versas marinhaa sem serem · déflnitivà
mente aecseita.s. 

Saúde e fraternidade. -Julio Cesar de Noronha. 

AVISO DE 25 DE SETEMJ3RO DE 19p5 

Determina que só se adg,uiram. no. me;rcad9 os prepaf~do~ ..pha~ma 
ceutico~ que o labor:lt~rio. do hospitài' n~o. puder abs~iutamente 
suppri:t~ . · ' · · · . 

Minlsterio dos' Negocios da Marinha - 1 • Secção - N .. 1522 ..,:. 
Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1905. · 

Sr. lnspector de Saqde Naval ~ Recommendo-voa que provi• 
dencieis no sentido da Só serem adqulrid06 no ~ os prep· 
rados pharmaoea.tic()S que o laboratorio do Hospital de Mariaba. 
não puder abaoluta.mute •upprir. · 

Sa;ude e fraternidade.- /?.tllo Cesar de No,onka. 

Decisõea de 1905 - AfulDha. 

• 



Reco.qlmenda a •.b6enaneia das disposições que p:Pohibem aos naviot 
de BU:et'ra estrangetros levantar plantas hydrographius da costa e 
'rater desenibarque de forças para exercícios. 

, M1nistetio dGs Negocio& da Marinha - 3• Seeeão- Circular -
N. 1144- Rio de Janeiro, 30 de setembro~ 1905. 

Sr. Capitão do Portb do Estado de •••• - S.ndo expressa
mente prohibido aos navios de guerra. estrangeiros levantar 
plantas hydrographicas da costa e fazer desembarque de torças 
para exercícios, reoommendo-vos que providencieis para que na. 
zona sob a jurisdieçã.o dessa capitania se:ja observado este sa
lutar preceito, entendendo-vos dir~ctamente, ou por intermedio 
tios Consules, sem demora., com os oommandantes de navios que 
tentarem proceder de·fórma. contraria. 

Aos capatazes deveis expedir as necessarias ordens e adm de 
vo~ ser oomm11nieada, com urgenci&, qualquer intracçiO do que 
está determinado. · 
~ Saóde e Craternidaiie.;_Jtdio Cesar de Nflronha. 

A VISO DE 9 DE OU.TUBRO DE 1905 

Manda abonar a um lente da Escola Naval a gratificação eorrespoll• 
dente ao tempo em que não compareceu á mesma escula por .e achar 
eervintlo de examinad'o:r em um concurso nn Corpo de Comn1iasarios. 

Ministerio do$ Negocias da. Marinha.- I• Secção- N. ld05-
Rio de Janeirt>, 9 de outubro de 1905. 

Sr. Cont~dor da Marinha- Autorizo-vos a. mandar abonar, á 
eonta d& "ferba. Et:t6ntuaes, ao lente substituto da Kscola Naval 
Dr. Ba.l.thazar Bernardino Baptista Pereira a gratifióaçâo cor
respondente aos. dias do mez de maioi dQ cor-reate ao no,. em que 
õeixou de comparecer ao fl$.,rviço ~scQlar, por se achar occupadD 
como examinador · .. no concurso ultimamente realizado para o 
preenc~uto de-vagu. no Cor pó· de Commissarios. 

S"dda e ttaterniOd~. ~ Iulio César de Noronhcl. 



A VISO DE 13 DE OUTUBRO DE lOO!j 

Autorita a admi~são de mais seis foguista~ para o serviço elos rebooa · 
dores e lanchas do Arsenal do Rio. 

Minfsterio dos Negocios da Marinha- 3* Secção- N. 1168 -
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1905. 

Sr. Inspector do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro - Em 
soluÇão ao vosso offl.cio o. 537, de 15 de setembro ultimo, auto~ 
rizo- vos a admittir mais seis foguistas para o serviço dos rebó· 
cadores e lanchas desse arsenal, correndo a respectiva despeza 
por oonta da verba- Força NavaL 
· Ora expeço aviso á Contadoria mandando tomar esse au· 

gmento. em consideração no orçamento a organisar. 
Saúde e fra~ernidade.- Julio Oesar de Noronha. 

A VISO DE 26 DE OUTUBRO DE 1905 

Approva e manda adoptar as tabcllas relativas a medicamentos, prepa
rados, apparelhos e utensilios que podem ser fornecidos pela phal
macia do Hospital de. Marinha para o seu receituario e a concur
rencia para diversos fornecimentos. 

Ministerio dos Negoclos da. Marinha- 2• Secção- N. 1401 -
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1905. 

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada -Declnro·vos 
para os devidos elfeitos, que na. presente data resolvi approvar 
e mandar que sejam ~doptada.s as illbeUas or#lanisacias pela. 
Commissão composta do cirurgião de 18 classe contra-aJmirantê 
graduado Dr. Eu.clides Alves Ferreira da Rocha, ca pttão de mar 
e guerra. Dr. Galdino Cicero de Màga.lhies, chefe de pharmacia, 
capitão ele fragata. .• · J osê EstevE'ts de França Pinto e pharma• 
ceutico de 38 classe ~o tenente Guilherme Hotl'man Filh9, e sob a 
presidencia do contra-almirante inspecior de Sa.ude ~Aval, dê 
que tratou o aviso n. 909, de 26 da junho passado é relátívos • 
medicamentos, prepart.d.os, ap~relhost utenstuos que podem 
ser fornecidos pela pharmacia do Hospital de Marinha, pe.ra·.u 
recei tuario . do mesmo ~.á re1a.ção para éoncurreDCia de medica
mentos, drogas , e utensílios necessarios aos serviços de phar
macia. e laboratorio e á &Dfbulancia. para. navios e estabeleci• 
mentos navaes. 

Outrosim, expeço orde111 para que as referidas tabeJlas sejam 
publicadas e que por ellas seja feita a concurrencia para forne
cimento de medicamentos no exerci cio vindouro. 

Saúde e fraternidade.- Julio Oesar de Noronha. 



Àvrso oi ~t nE outusao DE I 9os 

Dá parecer no sentido de serm11 consitlcrados como de caracter militar 
os seryiços prestados nas companhia:s t1e nrtifiel31il ereàrla~ pelo De

erflto n. =-•-", dP- 21i <lf' nutnh1·o de 1~-ill. 

1 
• Ministerio .dos Negocias da Marinha- ga. Secção- N. 1216-

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1905. 
I 

Sr. Mibistro da Fazenda- Em resposta ao vosso aviso n. 68, 
de 27 de !setembro proximo passado', declaro-vos que, á vista do 
disposto .no decreto n. 54, de 2G de outubro de 1840 e nas in
strucções que o acompanharam, parece-me que devem ser consi
derados como de caracter militar o~ serviços pr~tados no pe-

• r iodo de 27 de janeiro de 1851 a :i l de março de 1853, por Fran. 
' • cisco Rocha dos . Santos quando pertenceu ás companhias de ar. 

tiflces creadas pelo citado decreto. · 
Saúde e fraternidade.- Julio Ceso.r de Nnronha. 

AVISO DE 6 DE NOVEMBRO DE 1905 

Declara que ninguem p<'Hle ser nomeado amanuense de Delegacia daa 
eapitanial' tlos portos ~em ~f~ :-;uhmf't!r.r no rcspf·ctivo concurso. 

Ministerio dos Neg~cios da Marinha-~ .. Secção- N. 1248-
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1905. 

Sr. CapUão do Porto do Estado do Rio Grande do Sul - Em 
resp0$ta ao otncio n. 137, .de 14 do mez proximo passado, decla
ro-vos para os devidos effeitos, que, sendo. bastante claro o 
art. 459 do regulamento das capitanias de portos, ninguem póde 
ser nomeado para exercer. o logar de amanuense de delegacia 
das mesmas capitanias sem se submetter ao respectivo con
caff,IO •. 

Saúde e fratêrnidade.- Julio Cesar de Noronha. 
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A VISO DE 7 DE NOVEMBRO DE 1905 

Mand' a~onar ao fo pharoleiro da ilha Raza a gratificação pro lG. 
bort que 'co~petia ·ao .'r~Rpecti"Vo machinista n quem o me!mo pha
roleiro suhstituiu. 

Ministerio dos Negocios da. Marinha ..... Ja Secção - N. 1785 -
Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1905. 

Sr. Contador da. Marinha- Autorizo-vos a mandar abonar ao 
}o pharoleiro do pbarol ele.ctrico da ilha Raza, Anastacio Pau
tino Ferreira, a gratificação pro labore que competia. ao machi
nista. do referido pharol, a quem o mesmo pbaroleiro substituiu 
de 4 a. 15 de maio ultimo, comtanto que esse abono, reunido 
aos seus vencimentos, não exceda o total dos vencimentos do 
substituido, na fórma das disposições vigentes. 

Fica assim· respondido o vosso officio n. 283 - 2'- Secção- de 
2 de setembro ultimo. 

Saúde e fraternidade.- Julio Cesar de J.Voronha. 

A VISO DE 13 DE NOVEMBRO DE 1905 

Abona a um fo fiargcnto do Corpo do Marinheiros ~acionaes a gra· 
ti fi cação ele escrevente de .2a classe do Corpo rle Officiaes Inferiores 
visto exerct~r estas funcções no aviso Cananf.a. 

Ministerio dos Negocios da Marinha - I a Secção - N. IR48 -
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1905. 

Sr. Contador da Marinha- Havendo-me conformado com o 
parecer emittido pelo Conselho Naval, em consulta n. 9565, de 
1 do corrente, J,"esolvi deferir o requerimento que informastes 
em officio n. 286- 2& Secção- de 10 de outubro ultimo, do 
I o sargento do Corpo de Marinheiros Nacionaes, Alberto Gus
tavo Dias, pedindo o abono da. gratificação de escrevente de 
2'- classe tlo Corpo de Oftlciaes Inferiores da. Armada, visto estar 

· exercenrlo as funcções deste cargo a bordo do aviso Cananêa 
da ·Flotilha do Rio Grande do Sul, desde março do corrente 
anno ; o que vós declaro para. os devidos effeitos. 

Saúde e fraternidade~- Julio Cesar de Noronha. 



A VISO-CIRCULAR DE 7 DE NOVEMBRO 1D11 1905 

i Ordena. aós capitães de portos que façam C'llmprir fielmente 'as in
strucÇões adaptadas pelo aviso n. 87, rle i9 de janeiro. de i900, no

tad:uncnt~ a partr• nfert•nte :i escripturação doli pharÓeR, 

Ministerio dos Negocios da Marinha- I• Secção - N. 1874-
Rio de .Janeiro, 17 de novembro de 1905. 

Sr. Capitão do Porto d9 Estado de •. ;- Ca.l)eudo aos capitães 
dos portqs, J)a fórma dos regulamentos &Jlnexos aos Decretos 

· ns~ 1347, de 7 de allrU de 1893 e 3929, de 30 defev~reiro de l901, 
a. ad~pini~tracffi,o espécihl dos pharóes da Republica ·nos Estados, 
e a flscali$a~o dos serviços pertencentes á. illumina.ção e ~o 
respectivo pessoal, recommendo-vos qu~ façaes cumprir fiel
mente as instrucçpes mandadas adoptar pelo aviso n. 87, .do .17 
de .janeiro de 1900, notadamente a parte relativa á escriptu .. 

: ração da receitá e despeza dos pharóes. · 
Saúde e frà.ternidade. - Juli~ Cesar de Noronha. 

A VISO DF.: 17 DE NOVEMBRO DE 1905 

Dá instrucçüel! no eapitão d,~ f'ra.r.:-ata Estevão A•lelino ~Inrtins, para 
o eshul0 destinarlo a prepnrar os elementos de r1ue carece o Goyerno 
para a escolha do p')nbl em rpte rlo-:c i'Wr con~truido o novo Ar
sr•nal de Marinha. 

Ministarhl dos Negocias da. Marinha~:~~ Secção~ N. l30l
Rio d~ Janeiro. i7 ue novembro de UJ05; 

Sr. Capitã9 4a Frag~ta ~swvãq Adelino M~rtins, presi~ente 
da. eommissão de estudo~ byarogr~phicos da IUJ,a Grand~ e co~ta.s 
do Sul cl!t RepQ.blica- Declarq-vos, para os fins c_onvenientes, 
que a commis~ão :;ob vossa. prcsidenci(l. deve seguir no crtt
?:::L~or j'i;·o.dentes. no diq 20 do corrente, para na Ilha QrQ.nde 
iniciar os tr:ab~Jhos de que foi incnn'lhida. pelo aviSQ n. 115, rlo 
31 rlc janeiro ul~itno, estqdando as enseadas do con~tqen~, f'S
p~~~·:J !mf~nt'?. as de Jacueca.oga, .J:1eahib~ fl Paraty-Mirim e sn J.S 
a: .. _;ü.C3BCJaS, 

~-:emdbante estudo tem p:Jr destino preparar os elementos· de 
quo c.:~.reee o Governo p;wa. a c:;colha. do.ponto em que deve ser 
construirlo o novo Arsenal de ~lal'inha. 
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PU"& eM tm a~ QODJIJllssio rectiflaar4 as plantas hydrogra 
phicas existentes9 especiallneote as sondageoe, eontornoa o na
tureza, do· terr~no nos, lógares em quo· possam ser construidos 
diques, esteleitol e oà.es de atracação, e fará reeonheeimento to
pographico da ârea l)ecessaria para o novo estabelecimento, com
prehendeodo otilcinas, quarteis e residencias. 

O nivelamento do oorreno, os cursos de agua existentes e o 
seu volume, a. proximidade de quédas d'agua, cuja. força possa 
ser utilisada, a.Mm de outras informações, são elementos de que 
não póde prescindir o Governo. 

A elevação de morros e situação de outros pontos, que possam 
ser aproveitados para a defesa, devem merecer especial at
tenção da commissão. 

Feitos estes estudos na Ilha Grande, seguirá a commissão para 
o Sul, examinando as enseadas da costa até S. Francisco, onde 
se demorará o têDlpo in41spensavel para os trabalhos neces
sarios, especialmente a sondagem dos canaes e bancos da barra., 
oolhendo infol'ID&QÕ88 soltre & impra.tica.bilidade des1a em deter
minada.- circu.mstancias para navios de qualquer calado e sobre 
a facilidade de accesso para. navios que calem mais de sete 
metros. 

Em todos os logares 1e informará sobre as molestia.s rei-
nante&, principa.lmeu$8 as de fundo palustre. . 

No desempenho dessa. commissão podereis vos dirigir directa~ 
mente a esta. Secretarie.. de Estado, :t'equisi\ando as providencias 
que julA"&rdas nee81118orias. 

Tel'millados o8 estudos .em S. Francisco, regressará o na vi o & 
este porto. · . · 

Si na ilha Grande . 01 trabalhos exigirem . uma demora. de 
mais .de 15 dias. antes de seguir para. o Sul, deverá o navio vir 
a eata Oa.pital para abastecer.se de viveres e combustivet. 

Sa.ídé e fràtert1idà.dé>-~ j'úlio Oesàr d~ Noro~ha. 

AVISO DE 22 DE NOVEMBRO DE 1905 

Regula a escala de salvas que competem aos membros rloR Corpos 
Diplomatico e Consular. 

Ministerio dos Negocios da Ma,rinha-2& Secção- N. 1520 -
Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1905. 

Sr. Chefe do Esta.do-M~ior da. Arm~da- Tendo o Governo 
a.cceita.d,() a. a.lter&Qão propos~ pela Inglaíerra, relativamente 
á.s salvas que devem s&r dadas aos membros doa Corpos Diplo-
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maUoo e Consular~ declaro-vos, que, dé ora em diante, serão as 
mesma~ regula.das pela. escala. seguinte: 

Emba.ixador • • • • • 19 tiro~ 
Ministro plenipotenciario. 11 »' 

Ministro residente • . . . 15 » 
Encarregado de negocios • 13 » 
Consu1 gera.L 11 ~ 
Cousul 7 ~ 

O que vos declaro para os fins convenientes. 
S~úde e fraternidade.~ Jwlio Cesar de Noronha. 

A VISO DE 27 PE NOVEMBRO DE 1905 

Dêclara qne não se pód~ negat ás pr~ças r~formadas.ou invalidas o 
direito de constitnirem procuradores para o re.cehim<>nto de veti
cimentos. 

Ministerio dos Negocios.··.da Marinha. -1• Secção- N. 1934 
- Rio de Janeiro, 27 de novemb~o de 1905. 

Sr. DeJeg~o Fiscal do Thesouro Federal no Estado do Ma· 
ranhão- Em soluçã.o á consulta, que ftzestes em otftcio n. 18, 
de 10 de outubro ultimo, sobre· si os reformados e invalidos 
da. Marinha ahi residentes podem receber seus veneimentos 
nessa repartição por intermedio da procuradores, declaro-vos, 
para os devidos etfeitos. que nos termos do a.rt. i2 § 2° da 
Constituição e do Decreto p.. ·79, de 23 de agosto de 1892, não 
se póde negar esse direito aos referidos pansioni$tas do Estado; 
convindo, entretanto, que sejam exigidas, semelhantemente, as 
respecti va.s certidões de vida. ' 

Saúde e fraternidade.- JtAlio Oesm· de Noronha.. 

AVISO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1905 

Manda .contar os gráos de aproveitamento e conducta obtidos por um 
alumno da Escola Naval, em viagetn de. instrucção. que realizott 
antes de haver cursado o to anno. ' 

Ministerio dos Negocias da. Marinha.- 3" Secção - N. 1.(06 -
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1905. . 

Sr. Director da. Escol~ Na vai -:- De a.ccordo com a infor
mação que presta.ates no offtcio n. 157, de ll de novembro pro .. 
ximo passado, reSolvi deferir o requerimento em que o a.lumno 
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do 3o aono dessa escola, Mario da SilV'a Celestino, pediu conta
gem dos grãos c:Ie aprov;eitamento e cooducta que obteve na 
viagem de instrucção feita a bordo do couraçado Aquidaban em 
1904, antes de haver cursado o 1° aono, a exemplo do que 
mandou fazer o aviso n. 549, de 27. de abril de 1903, com os 
aspirantes reprovados.que realizaram a viagem. 

Saúde n fraternidade. - Julio Cesar de Noro·t~ha. 

A VISO DE. 18 DE DEZEMBRO DE 1905 

:\Ianda <tllc 'leja eJfcctuado o fornecimento de. fardamento a um 
foguista contractado, quando cumprindo l!entença, do modo por 
•1nc :-~ procede para com as praças cxcluirlas-

. Ministerio dos Negocios da Marinha- 2a Secção- N. 1645-
Rio de Janeiro, 18 d.e dezembro de 1905. 

Sr. Chefe do Estado~aior General da Armada- Para os 
devidos e1feitos e em solução ao vosso officio n. 680, de 18 de 
agosto ultimo, com o qual enviastes o do commandante do 
Corpo de lnfan teria de Marinha, consultando sobre o farda
mento que deve ser distribuido :w foguis1a contractado Josà 
Raymundo da Fonseca, que se ncha cumprindo sentenQa, visto 
ser omissa. a .tabella respectiva deelaro•vos que, não cogitando 
dos foguistas contract~dos a tabella de distribuição de farda
m~nto ás praças ex:cluirlas dos corpos de marinha, e estando os 
mesmos foguistas equiparados aos da companhia, portanto 
snjeitos ás mesmas leis militares, resolvi que seja effectuarlo o 
mencionado fornecimento, como se procede para com as praças 
excluidas. 

Saudé e.fraternidade. - Jul.io Cesar de Noronha. 

A VISO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1905 

Manda abonar a um escrevente da 2a classe do Corpo de Offieiaes 
Inferiores da Armada a gratificação de professor de primeiraslettras 
da lllàcola de AprencÜzes Marinheiros do Estado da Bahia durante 
o t~mpo em que substituiu o scr,·entuario desse cargo. 

Ministerio dos Negocias da Marinha - 1 a Secção - N. 2037 
- Rio de Janeiro, ,19 de dezembro de 1905. 

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada- Em solu
ção ao vosso . o1Dcio n. 671, la Secção, de 10 de junho do anno 
passado, declaro-vos, para os devidos atreitos, que o profellor de 
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.primeiras lettras da Eacolá de Aprendizes Marinheinos do Estado 
da Ba.hi:.t Levfno Amortm~ não tem dfreiio aos ven~imentos, 
que reclãmoo, no periodo rle 1 de . dezembro de 1902 a 2 de 
jnnhd do 1904, em qo~ ~steve :1fastn.d() do exerci cio do seu cargo. 

Tenrlo, porém, as f'uncções de~se cargo sido dcs~mpenhad~s no 
citado periodo e durante o tempo em que aquelle funccionario 
esteve no gozo de licença pelo escrevente de 5a classe do Corpo 
de Ofilciaes Inferiores d;1, Armada, Ramiro da Silva Freire, a 
este cabe a gratificação de 38$8K8 (trinta e oito mil :Jitocentos 
e oitenta e oito réis) mensa.es. equivalente a um terço do ven
cimento do a Iludido cargo,· a qual só l.be póde ser abonada me
diante requerimento, ""Visto tratar-se de despezas de exercicios 
findos. ] · 

Saúde !e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha. 

AVISO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1905 

Isenta de vistorias os vapores e mais· material fluctuante ao ser
viço· d~ Prefeitura na conRtrucção da avenirla Beira Mar, uma vez 

que o respectivo pefl~oal S<'jD 5rmpre legalmente habilitado e matri
cula•lo na Capitania rio Pprt i <!rst;1 Capital. 

Ministerio dos Negocios da. Mai•inh:~..,... 3a. Secção- N. 1437-
Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1905. 

· Sr. Prefeito do Districto .Federal - Em resposta ao vosso 
ofllcio n. 1280, de 9 do corrente, declaro...,vos, para os df'vid~~s 
fins, que ficam isent(11 de vistoria os vapores e mais material 
fiuctuaote ao serviço da avenida. Beira, Mar, que está sendo con
struída por essa Prefeitura~ uma vez que sempre admitta o 
pessoal legalmente habilitado o matriculado na Capitania do 
Porto desta Capital. 

Saúde e fraternidade.-Julio Cesa1· de Noronha. 

A VISO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1905 

Abona o qúantitatiTo de 600$00t), como ajurla rle custo, a um official 
nomeado capitão do potto tlo Amazonas.· 

Miriisterio dos Negoaios. da Marinha.- 1' Secção- N. 2075 -
Rio de Janeiro, 28 de dezembro da 1905. 

Sr. Contador da. Marinha.....; Em solução á consulta que 1J,zeste1 
êm omcio n. 354, 2"' Secção, de 23 do cor"ànte mez, autorizo-vo1 



IIINIS'rERlO DA MARINHA 43 

a mandar abonar ao capitão de fragata Joaquim Jolé Rodrigues 
Tor~.~- recen~mente · 1;1omeado capi~ do porto do Estado do 
Amazonas, a quantia, 'de ieiscento$ mil r4is ( 60$000 ), a 'titulo 
de·ajuda do cus~o, de accordo com os precedentes constantes d<Js 
a-visos ns. 619 e 1460, de 8 de junho de 1901 e 18 de agosto de 
1903. 

Saúde e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha. 

A VISO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1905 

A matricula dos navios mercantes nacionaes deve ser ref()J'ID&tta Jit 

séJe do districto de su:a. naTegação (le accordO' com o qu dispõe o 
aviso n. 804, de 30 de julho de 1901. 

Ministerio dos Negocios d;l, Marinba-3• Secção -N. 1450-
Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1905. 

Sr. Capitão do Porto do Estado do Rio Grande do· Sul- lm 
resposta. ao vosso offtcio n. 145, de 8 do corrente, declaro-voa, 
para os devidos fins, que de accordo com o que dispõe o aviso 
n. 804, 3• secção, de 30 de julho de 1901, a matricula do· pa
quete Pr~dente de Mora6s d~ve ser leformada na Capitania do 
Porto desta Capital, visto ser o Rio de· Janeiro a séde do dit· 
tricto de. sua na vega.çãp. . r' 

Saude e t.ratel'llida.de.- Julio Cesar de Noronha. 

A \iiSO DE 29 DE DEZIMBRO DE 1905 

Declara que o aviso n. 1719, de 20 de novAmbro de 1899, reeolve, a du
vida suggerida pelo facto de haverem diversos estrangeiros com. 
prehendidos na lei n 12ô9; de 15 de novembro de 1904, solicitado 
que se mencioné sua natnralidacle brazileira na:; respectiva& ma
tric:ula~. 

Ministerio dos Negocios da. Marinha.- 3à Secçao- N. 1456 -
Rio de Jaaeiro, 29 de dezembro de 1905. 

Sr. Capitão do Porto do Estado do Rio Grande do Sul- Em 
solução á consulta que ftzestes no ofiicio n. 142, de 8 de no
vembro ultimo, declaro-vos~ para os devidos e:ffeitos, que o dil
posto no aviso n. 1719, de 20 de novembro de 1899, em aópta 
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annexa, resolve a. duvida. que vos foi suggerida pelo facto de 
haverem diversos. eEJtr(Lngeiros, nas condiçqes do art. 1° § 4° 
da lei n. 1269, do 15 de novembro de 1904, solicitado que se 
faça.m.enção, nas respectivas matriculas, de sua naturalidade 
braiileira. 

Sa.úde e fraternidade.- Julio Ccsar de Noronhéc 

A VISO DE :30 DE DEZEMBRO DE 1905 

Manda aduptar muppas l'll' ncei)rdu com os modelos organisados pela 

Dircctoria de Artilheria do Ar"nnal elo Rio, afim •le regulari11ar o 
~f\I'Viço rlt' artilheri:J n. bordo do:-; n:nios c fortalezas. 

Ministerio dos Negocios da Marinha- 2a Secção- N. 1707-
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1905. 

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada- Declaro-vos 
para os devidos effeitos, que resolvi, afim de regularisar o ser
viço de artilharia a bordo dos navios o fortalezas, mandar que 
sejam adaptados os mappas, de accordo com os modelos orga
nisados pela Directoria de Artilharia do Arsenal de, Marinha 
desta Capital, que ora vog transmitto e que deverão ser im-
pressos pam a. respectiva distribuição. . 

O mappa n. l do armamento e munições existente.s, deverá 
ser enviado ao Quartel-General e Inspectoria do Arsenal, semes
tralmente, para que possam providenciar sobre as mm'.tições 
existentes a. bordo e nas fortalezas. 

O de n. 2, mappa do armamento, será annualmente enviado 
ás mesmas repartições afim de ser voritlca.do se. houve alguma 
alteração. 

Os de ns. 3 e 4, mappas ·de exercício de tiro ao alvo 
com artilheria e armas de fogo portateis, serão iS"ualmente 
enviados ás repartições citadas, depois dos exercicws feitos. 

Os modelos A e B servirão para por elles, serem riscadas ou 
impressas as folhas do livro « Registro historico dos canhões », 
dos quaes tambem deverão ser enviadas cópia$ para. o, :fim in
dicado nas instrucções que ,acompanham os mesmos modeloi. 

S&úde e fraternida.de.-Julio Cesar de Noronha. 
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Aviso de i7 de janeiro de 1905- o~clara '{U8 o ternpo de du
ração ,to fardamento distribuído ás praças do exercito de
verá ser o designado pela tab •lia actual, tenha sido ou 
não essa distribuição effectuada na vigencia della. • • f 

Aviso de 19 de janeiro de !905- Dnclara qual a situação dos 
possuidores de titulos definitivos ôe lote de terras nas 
colonias militares, ausentes para logar não ~;abido; 

. qual a jurisdicção competente quanto aos bens moveis, 
immoveis e semoventes dei'x.a·'os pelos C<Jlonos ausentes 
ou· fallecidos; e como se fará a d ~·spnza com a conser-
vação de taes b1ma • . . • • . • . • . . • • f 

Aviso de 24 de janeiro de 1905 - Providencia de modo a evitar 
<1 de os medicos do Novo Lloyrl Brazil.1 iro façam drsem
barcar .em pontos intermediarias officiaes que se des
tinam a esta capital e aos Estados da Bahia e Per
nambuco sob o fundamento de não estarem estes em con
dições de viajar; e manda rocolhel-os ao hospital ou en-
fermaria ml.litares. • • . , . • . . . . . . 3 

Aviso de 17 de fevereiro de .!905 - l\landa substituir com ante
cadencia as praças que tenham de concluir o tempo de 
Sl'rViço e fizerem parte dos coutingentes que acompanham 
as commissões de exploração, construcção e congeneres • 3 

Aviso de.23 de fevereiro de 1905- Declara que o tempo de du
ração do fardamento pago a praças do exercito que justi
ficarem o estrago de peças identicas é o que indica o 
n. 2 da ~a observação da tabella em vigor 4 

Aviso de i de março de 1905- Manrla que o.< corpos, fortalezas 
e estabelecimentos militare;; enYiem á Dil'eccão Geral de 
Artilharia informações sobre o mal erial de arÜlhai·ia, mu
nições. etc. e, annualmente, um mappa do armamento 
dfl artilharia e muniçõf'' r1ue fizerem parte da carga 
delles -' 
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• Aviso de 9 de março de i905- Approva a deliberação tomada 
por um commandante de corpo de mandar abonar a uma 
praça excluída do A!>ylo de lnvalidos da Patria e que re
verteu âs fileiras do exercito o fardamento de que trata 
a (ia. observação da tnbclla n. i em vigor. • 5 

Aviso de i3 de março de 1905- Manda recommendar a fiel ob
servancia das instrucções publicadas na ordem !lo dia da 
ex.tincta Repartição de Au1dante-Generaln. 913,. de 10 de 
novembro de i898, cspecialtllente quanto ao 3'J 1tem. 5 

Aviso de 17 de março de !905- Manda exercer o maior rigor 
no.~ alist am('ntos para evitar que se ali!> tem indivíduos 
que já pertenceram ao ex•·rci to e occultam essa cir-
cumstancia por mutivo de má conducta 6 

Portaria do 18 de março •le Wo5- Declara qun é legal o 
ah••no de gratificaçõf·s pela :tccumulação de commando 
d.· baterias, esquadr•)es ou companhias dos corpos do 
exercito 6 

Aviso dP 28 de março de 1905--'- Manda assignar por ambas as 
partes contractantes quaesrluer modificações •1ue se façam 
nos termos de contr:~cto,; ce obrados na Intendencia Geral 
da Guerra. 7 

Avisoc!P fi •lo abril de 1905- Pede ao Ministerio da Fazenda 
pl'ovidencias para que as repartições a elle subordinadas 
remcttam os balancetes a que ,-c refere o art. 40 do re
gulamento de 28 tle af!o~to df' 1890, afim de poder ser 
satisfeita a exigencia relativa á prova de haver o otlicial 
fallecido quite da joia e tla-; mcn-ali•ladcs. 7 

Circular do li de abril tle 1905- ~Ianda susrender llO todo ou 
em parte a consignação do'> otlic i aes do exercito que bai
xarem aos hospi tae:; ou Pll 'erma rias no c:tso do elevar-se 
ella a quantia -.upenor á imp11rtancia do respectivo 
soltlo • • . • • • • . . • 8 

Aviso de f2 de al)ril rle 190;, - l\landa excluir do serviço do 
exercito um soldadc1 que vc·rificou pr:tça !'em os re•tnisitos 
do regulamento do 27 de fevert•iro do 1905. • . . . 8 

Aviso de 27 dt! abril de HlO;)- Manda encerrar a escriptu
ração elos alumnos gratuitos não orphãus e dos con
tribuintes do Collegio M.litar, ate 3 de janeiro ultimo, 
c abrir nova escripturação e dar otltras providencias. • 9 

Aviso de 28 tle abril de 1905- l\lantla tornar extensiva aos 
corpos do exercito a p1·ovitlencia tomada pelo comman
dante do 20° batalhão d:• infantai'Ía relativamente ao 
mappa-carga das companhias, c~quadrões ou baterias. . 10 

Aviso de 2 de maio de 1905- Deelara que o uniforme de panno 
kaki não deverá set· usado pelos olliciaes l'óra dos quarteis 
e ac.tmpamentos, a não ser em formatura. 10 

Aviso tle f7 rln màio de i9f15- Pe•le pt·ovitl~'ncia!-l ao Ministr~rio 
da Fazenda para que ,cja pago, independentemente 
tia respectiva pr•JVi~ão, o -oldo tios otlictaes ret'ormatius 
do exercito H 
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Aviso de i7 de maio de. 1905- Declara que duraate o cumpri-
mento •de sentenÇa proferida no fôro militar deverá a 
praça do e:Jeercito condemnada tamhC'm no fôro civil per-
ceber meio soldo e etapa. · f2 

Aviso de 2:"i de maio dn 1905- Declara como se dovcrá pro-
ceder quanto ao abono de pe :as de far•lamento aos inferÍ<J-
res •lo exercito promovidos no estado menor. . • . . i2 

Aviso de 7 de junho de 1!105- Declara qur\ não é da compe
tenl'ia dos prefeitos no territorio do Acrí~ a nomeação 
rle <~uditor de guerra (' <JU ~ a praça dos contingente" 
alli destacados que se torn~r criminosa devP-rá ser apre
sentada na :sede do. respectivo districto militar para ser 
processada. f3 

Aviso de 13 de junho· rlP 1905- Declara que ficam isrntos da 
porcentagem de 25 o/o sobre o preço pelo C[Ual são adflui
ridos os medicamentos fornecid•Js PEllo Laboratorio Clli
mico Pharmaceutico Militar aos otliciaes do exercito e 
emprL·~ados civis.do. Minist,·rio da Guerra • 13 

Aviso de 17 d ·junho de 1905- Declara 'lue, som1.'rc que houver 
armas e munições para caça a dospach<Jr, devorão os 
interossa'Ios dirigir-se diroctament,; a lntcndoncia Geral 
da Gaerra. 14 

Aviso de 22 de junho de 1905- Declara que, quando baixarem 
officiaes e pr·aças ao Hospital Central do Exercito, devPrão 
fazer-se declarações do estado civil delles. i5 

Aviso de 12 de julho de 1905- Declara que o Governo da Ro
publica Franceza resolveu admittir como addidos mili
tares ás embaixadas e legaçôe~ acreditadas na mesma 
Republica ~ómente os que. têm o posto de general ou co
ronel, com relação á.qur.llas, o os que temn o posto não su-
periOr ao de tenente-coronel, com relação a estas. 15 

Aviso de 15 de julho de i905- Manda adoptar provisoriamente 
o projecto de in;strucção para exercicios de brigada dt) 
cavallaria organizado pelo coronel José Caetano de 
Faria U 

Aviso de {5 de julho de 1905- Dnclara quo, omquanto não so 
lavrar ·m çontractos para os ~emest.rcs subsequentes, 
deverão as cnmpras administrativ:•s de arti~os para a 
Intendencia Geral da Guerra ser feitas aos ultimos con-
tractautcs pelos preços de seus cont1·aclos findos 16 

Aviso de 2i rh julho d · 1905- Declara que o pedido d· dispo
nibilidade de .um ofticial do exercito para as!'iumtr o 
cargo de vereador em um município do Estado de Per
nambuc;o s6 podr.rá ser attendido por solicitação do res-
pectivo governador. 16 

Aviso de 26 de julho de f905- Manda r•xcluir do numero dos 
colonos r~a colonia militar do Al~o Urug-uay uma ex.praça 
elo exerc1to que contrahlll enga1amento no :?5° l•atalhão 
de in_fantar~~ e, proc ·1ler de ino,Jo idnntico nas demais 
colon1as mllllares • . • . . • . • • • • . • 17 

A. viso de 31 de julho de i905- Declara cru~ não é na qualidade 
. de militar que os officiaes do exercito comparecem ás 
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sessões do ju.ry, :Pel~ que· dev~rão ser intimados na~ casas 
de sua re~1denc1a • ~ • • • • • • • • • 17 

Aviso de 31 de. julho de 1905- __,. Aclara duvidas suscitadas em 
reunião da commissão de promoção, quanto ao preenchi
mento de vagas de alfore~, t~'nente e capitão e á gra-
duação nestes dous ultimos po.-.tos. 18 

Aviso de 3 de agosto de 1905- Manda alterar a collocação do 
revólver dos otl!cians Jo. exercito nos exercícios qu~ se 
tPm de realizar e ad•lptar nesses exercícios uma bolsa a 
tira-collo . 19 

Aviso de 4 de agosto de 1905- i\lanrla tornar extensivo aos hos
pitaa.~ e en'ermaria~ mil: ta1·es o Iisposto no avi~o n.1075, 
ào 22 <le junho de 190j, s\)hre o estado civil dos olfici;tes 
e praças recolhi lvs aos hospitaes . 20 

Aviso de 25 de agosto de L905-:-- Divide em duas a fronteira 
do Uruguay • 20 

Aviso de il do setemhro de 1905- Manda publicar Prn ordem 
do dia da repartição do e-tado-maior do exercito a con,
sulta do Supremo Tribunal l\lili tar do 5 de junho ultimo, 
em virtude da qual resolveu o Sr. Presidente ela Republica 
que ao prefeito do Districto F,·deral não cahem conti-
nencias por parte do ex:··rcito ·· da ar.mada. • • • . i1 

Aviso de 14 de setembro de 1905 -Manda ;uloptar no exercito 
o modelo de guia de soccor·rilllento org:.lllizado pelo 
capitão Luiz .\ccacio Loyraud • • • . . . • . 21 

Aviso de 16 de :>etembro <le 1905- Declara que aos veterina
rios é picadores sujeitos a consolho do investigação de
verá ser abonatla a •1uantia corre~pondente a duus terços 
da total ida le do soido e etapa·. • • . . • . . . 22 

Aviso de fi) de ;;etembro de 1905- Declara que deverá reverter 
ao domínio da fazenda nadonal um lote de tel'ra pert·m
cente a uma praça do exercito e silu:t la na colonia mi
litar do Alto Uru~uay, p•w não ter a dita praça tornada 

· effectiva.. a respectiva posse • • . . • . • • • . 22 
Aviso do 16 rle setembro de 1905- Declara que os del·~gado~ ~a 

direcção geral de sau•le não teem por lei adjunto otlicial 
do c•>rpo de saud l do t'XArcito par·a auxiliai-os; e que 
aos directores de hospitaes militares cabe faz0r proposta 
para membros de commi~><ão de exame, limitando-se 
aquelles delegados a b·ansmittil-a á autoridade sup·_·rior·. 23 

Aviso de,{() de setembro de 1905- Estabelece meios de se sa
narem irregularida•lPS relativas a documentos de receita 
e despeza dos conselhos coonornico~ dos corpos do 4° dis
tricto militar, cujas es~:ripturaçõe,; foram encerradas 
pelos respectivo~ inspectores militares • 24 

Aviso de 30 tle srt"mbro de {90:"1- Manda fazer carga a um 
sargento incluído no !7° batalhão <ln infantaria com 
baixa de posto por falta de va~a. <lil importancia rio far
damnnto que lhe foi abonarlo, n0 caso de ter si!lo o 
mesmo sargento transl'erido de corpo a bem da disci-
plina . 1 ~· 24 
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Aviso do 3 de outubro de 1905 -Manda permit.tir d'ora em 
diante o despacho. nas alfandegas de armamento e 
munição de ·caça, fican'lo o Ministerio da Guerra com 
o dir dto de resolver sobre os de guerra. .25 

Aviso de 4 de outubro de 1905-- Manda abonar ás prac;as do 
exercitü presas para sentenciar, além do fardamento 
marca1lo na 12a observação da tabella em vigor, um 
cobertor de lã, quantlo o tP.nharn vencido . • . • . 25' 

Aviso,de 4 de outubro de i905- Declara que a commissão de 
estrada ·le ro la~em e linha telegraphica de Guarapuava 
á t':olonia milita:-. do Iguassú se denominará fl'ora em 
di~nte- Commissão da e~trada estrategica para a co-
lonia do Iguassú. 26 

Aviso de i7 de ou.tubro de {905- Manrla abonar ás praças do 
ex,ercito condemnadas a seis annos de prisão simples o 
fardamento consignado na Ua observaçao da respectiva 
tabella e ás que o forem a igual numero de annos com 
trabalho, vestuario caritativo, identico ao abonado ás 
con•lemna las a mais de seis anno~ 1Le prisão simples ou 
com trabalho. • • • • • • . . . • . • • . 26 

Aviso •le 17 de outubro de 1905- Declara que a um alferes
alumno deverão ser conta•los para todos os effeitos, 
menos par.a baixa ou demissão, os dous ultimos annos 
de sua frequencia no collegto militar, visto ter feito 
jús ao premio- Conde de Porto Alegre • • • • • • 27 

Aviso de 18 de outu.hro de 1905- Declara que as espingardas 
Winchester deverão ser consid3radas armamento de caça 
para os effeitos de ciespachos nas alfandegas, sem licença 
do Ministerio da Guerra . • • • . • • . • • . 30 

Aviso de 23 ·le outubro de 1905- Supprime na com missão en
carrega·la 1la construção do ramal ferrao de Lorena a 
Bemfica o logar de 2o ajudante. 30 

Aviso de 23 do outubro de 1905- Crêa o logar de desenhista 
· na commissão encarregada do levantamento da Carta 

Get•al da Republica. • . • • • . • • . • 30 

Aviso do 25 •le outuhro de 1905- Manda pagar aos alumnos 
praças de pret das escolas militarAs ultimamenb amnis
tiados, (la data 1le sua apres 1ntaçã·1, o respectivo soldo, e 
f!eclara que não teem elles direito a vencimentos atra-
zados 3{ 

Aviso dfl 6 de novembro de {905- Declara qual o procedi
mento a tomar quanto ás desistencias flos favores da am
nistia concedida por decreto n. 1373, de 2 de setembro 
ultimo • • . . •. • . . • • . • • • • . • 31 

ATiso ele 6 do novembro de 1905 -Declara qual o fardamento 
a abonar-se ás praças do exercito inclui·las no Asylo de 
lnvali:los da Patria, quando prAsas para sentenciar ou 
aentenciadas f'l quando postas em liberdade. 3~ 

Aviso de 6 d ~novembro de 19()5- Declara qual o vencimento a 
abonar-se aos ex-alumnos das escolas do exercito amnis
tiados que se apresentarem e forem reincl ni•ios no serviço 
militar • • • • • • • • • • • • • • • • • 33 
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Aviso de !6 ~de ndTeib.btó de· {905- Dêelara qué o~ corpos. que 
se' nióbilizareJ;D nos .respectivas disttictoe- mUítares de
verão ser acompanhados pelos medicos adjuntos que 
nelles servem até serem substituídos por medicos effe-
ctivos • ·34 

Aviso de 25 d6 no\"'etnbro de i905- Declara que.nenhuma conb 
sobre J>a~amento de pensões para educação de menores, 

· filhos de·officiaes do exercito fàllecidos, deve ser proces-
s.ada sem .attestado de frequsucia • . • • • • • • ,34 

Aviso rle 28. de novembro rJe \.905- Declara . como se de
verá. proceder quado ao facto de tigurarem como ver
tencentes a um districto militar praças jã transferidas 
para outro. 34 

Aviso de 30 de novembro de i905- Declara como ee deverá 
proceder quanto a licenças a praça-> para se casarem, 
quando se ttatar de casos de rlefloramento e houver por 
isso diligPncias po1iciaes • • 35 

Aviso de J.f de, r;etembro de J.905- Declar$. que os artigos in
uti.lisadoa d,e çujQ valor .tiver ~e ser indemnisada. a 
faze~a n~cional deverão ficar sujeitos a consumo 36 

;. _____ _ 



MINISTERIO DA GUERRA 

A VISO DE l7 DE .T ANEIRO DE I 90:> 

Decbra •ruo o tempo de (luração tlo faedamenlo dislrihnido c'ls pt•aças 
do 0x··rcito dr'vcr:i ser o designado pda talr·lla aclnal, tcnh;~ sido 
ou não ci'sa distribuição clfectuada na vigcncia della. 

Minh>terio ua Uuer1·a- Rio d1J Janeiro, 17 de janeiro du 
HI05- N. lU. 

S1·. In tendente Geral da. Guet'l'a. -- Dll posso de vosso officio 
n. 1.003, de 31 do mez findo, relativo á consulta que fazem os 
commandantcs das guarniçõos o feonteiras de Bagé e Jagní\rão o 
do 25° batalhão de infantaria sobre o tempo de duração das peças 
do fardamento distribuídas em 31 de dezembro de 1902, declaro
vos, para os fins convenientes quo o tempo de dm·ação do farda
mento deverá ser designado pol~. tabella actual, tenha sido ou 
não sua dist.ribuiçã.o ent:~ctu<"~da na vigenci:1 delJa, visto qu~ n. 
tabella anterior mand,t dilõ!tribnir f;J.rdamento depois do vencido 
o não a vencer·, o, portanto, o tempo do que tratam aqueHe.s 
commandantes deverá terminar em 31 rle dezembro de 1!)05, 
IJnando se completnrá u elas peç-as anteriormente recebidas. 

Stlhde e ft•[tternidaue.- Franrisco r! e Pnula Argollo. 

A YiSO IJE 19 DF. .JANft:IRO DE F'O:l 

D.>clara (pwl a situ:-~ção do-> p,1s mitlol'<'.s de I itnJo.s tle1iniLvos de lote 

(In torras nfls 00lonias militar(•·, :msnnl":; para logar não salJido; 
crual a jurisdic::ão compcbntc CJ.Uanto aos hcns moveis, immoveis e 
s ~movcntcs dcixarlos pelos colonos anscntes ou fall(•cidos; 0 romo 
se fará a desp:'za com a conservação de taes ht~ns. 

Ministerio (la. Guorra. --Rio do .Tanoiro, W do janoiro do 
l\105- N. 118. 

SI'. Chefe do Estado-Maior do Exercito- O director da. co
lonia militar do Alto-Uruguay, consulta: 

I. o Como deverão ser considerados os colonoN possuidores do 
titulos definitivos de lotes de terra que antes da. execução do J'e
gulamento vigeute se ausentaram vara legar nã.o sabido; 



.'~.o com0 deverá proceder om relação aos bens immoveis, 
mm-t:dcl e semoventes deixados pelos colonos que se lHll§enturam 
Rr\Irt liccnJçn. cu Hllleceram a ~WH hfns dehndos por aquelles que 
fttlt;··~cram quando em transito pnla colonia; 

;;,o Nó caso dn competir·-Il:c a arr{!cadação deE:::::es bm~ como 
ucn::'r·<i St'l' fdta. a desrez~ con1 a conservação dos mesmos 
quundo ncce·;-:aria, princip:~lmontc tratP,ndo-se de animaes. 

Em solução a l<d consnlta que ~~companbon o officio n. 2.505 
quo om 22 de julho uttimo dirigiu a es~a repal'tiçãv o comman
danto rlo 6° districto fnilitar, v\'s declaro para os fins conveni· 
ente.:-:, de accot~do com d parecer do consultor geral da Republlca: 

Qqe o titulo detinitlvo de qne so trata é um dos meios legaes 
(lc s•lqnirir a propriedade reconhecida pela legislação anterior â 
Jtepnblica o que a nova legislação uão alterou, pelo que o colono 
em 11acla differe, no exe1·cic'io tlosse direito, de qual uer outro ci
datl: o, ex-vi do tu•t. 7:2 da Coustituição Foneral, como se verifica 
do decreto legislativo n. 733, de 21 úe U(~zemb1·o de H'IOO,ai't~. 9°, 
§§ 2·'. 3° e ·t 0 c 10°; não sendo applicaveis sinào as concesf'ões pl'o
visol'in.s o art. 38 e.seguinte, cto ff'gnlamento para. execuçã odo 
rito:\• lo decreto, annexo ao. do n. 4.662, de 12 do dezembro de 1902; 

Qu~ a. jurisdicção competente para a l'u>recn.daçiio, inven 4 

tn.rio, administra.oão o lHuidaçã.o d•l:i bens U.e defuntos c nusontes 
uo:1 t.~rritorio.~ das colonia~ por~encontes ~i, União é a estadual, 
quo procederá ue accot>do com as lei:1 :to processo, que houve1• es
tabc~lecillo o Estado em quo a. colonitt es~iver encravada, compe
tin lo :i justiça loc~~l o processo até os mesmos bens serem decla
radc.;; vagos, qu·:ndo d~\ especie se tratar, e devolvidos á Fazenda 
Nacional, caso em que cessará essa competencia. pat· tt ·dar logar 
;i d:v; justiças federaes, cabendo todavia a estas ofilciar desde o 
seu inicio nos processos de. bons vago~ especificados no art. ll 
rlo l'Ogubmento, que baixou com o decreto n •. 2. 433 de 15 de 
junl:o do 1850, conforme tem decidido o Supremo Tribuoal Fe-
Ú''l''ll. . 

v LQ~te, em t.aes conuiçõe.", u dirodor da colonia não tem com
petencia para nomear depositaria; o desde que se verifiquem 
<tS hypotbesos d;1 consulta, ·o que lhe cabe fazer- é acautelar pelos 
meios regulamentares os bens de der'unto ou ausento, e teL-os sob 
sua guaeua, até que a autoridade jndiciaria. p.wvidendo sobre o 
seu llest.ino; _ 

Que as despezas nect;ssarias <i manutenção desses bens e rea
lizadas pcl<l administração colonial devm·ão ser liquida,das no 
juizo do inventario como 1le direito. 

Sauflo '' fra tcrn idade .. -- Fmndsco de Prwl;t ,trgoll1'. 



Ml1'11ST.fi!.rtto h,\ G UERR.A 3 

A VISO DE 24 DE JANfURO D.! 1005 

' ' 

Pruvii[.·ncia t!c Illotlo a c•vitat· IJUC lh m:'d ieos do i\•,vo TJoyd [J:-:áí-
Ieiro i"a<:am tl •st)Údnú•ctr <'lll porrhs int •t•meJiariw; ollici:te' qun ~c 
do.:!inam a t·~ta Capital e ao~ gstu•lo' 1la H<thia I' J'erll:!llthuco 

!:i''h o f'und:tll)l~lllo tl·· não e h!'r·m ,·:;(n; t'Ill co;H[it;ües dt• ,-i:tjar; 

e 111;111da r.e:)[hnl-us ao h:1-:pil:tl 011 cuf,·rnJaria ntilitares. 

Mini::;terio da Guerra- Rio de Janeiro, 24 de janoiro do 
1005- N. 159. 

Sr. Chefe do Estado-1\Ia.ior do Exercito -Itestituindo-vos o 
incluso telegramma que vos dirigiu o commandante do 3° dis
tricto mili ta.r, declaro-vos que nesta data peço ao Ministerio da 
Inrlustr.ia, V]ação e Obras Publicas providencias no sentido de 
evitar que os modicos do Novo Lloyd Braziloiro façam desem
barcar em pontos intermediarias offlciaes que se de.:;tinam a esta 
Capital, Bahia e Percambuco, fornecendo-lhes attestados gra
ciosos .. dcchrando não m;ta.rem elles em condições de cünt.inun.r 
a viaw~m. 

Outrosim, vos declaro que todos os officiaes que desembar
carem nessas condições deverão ser recolhidos ao hospital ou 
enfermaria militar e inspe:ccionados na séde do districto. 

Saude e fraternidade.- Francisco de Pau!a A1·gollo. 

I A VISO DE 17 DE FEVEREIRO DE 190;) 

Manda substituir com anteccdencia a~ praças que tenham tle ()On
cluir o tempo de serviço e flz·'rem parte dos coutingeutes qnr~ 

acompanhant ;!:; commissõcs rl:• exploraçüo, construcção e con

genorcs. 

Ministerio da Guerra-Rio de Janeiro, 1; de fevereiro de 
1905- N. 328. 

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito-Sendo da maior· 
necessidade que o etfectivo dos contingentes que acompanham as 
commissõe;~ em serv~ços de exploração, construcção e outros 
congeneres, seja mantido de modo a não se perturbar a marcha. 
dos mesmos serviços, por demora na substituição das praças 
que tenham de ser excluídas pbr conclusão de tempo, incapaci
dade physica o outros motivos, convem que providencieis do 
modo que as praças que tenham de ~oncluir o tempo sejam sub. 
stituidas com antecedencia., fazendo·so as demais substituições 
som a maior demora.. 

Sa.udo e fraternidc.tde.- Francisco de Paula A-tgollo. 



DECISÕES DO GOVERNO 

A VISO DB: 23 DE FEVEREIRO DE 1905 

Declara que o tempo de duração do fardamento pa'go a praças do 
ex.orcito que justificarem o e~trago de peças identicas é o quo 
i nrlíea o n. 2 da 3!\ oh se rv ação da tahella em vigor. 

Ministerio da Guerra- Rio do Janeh·o, 23 de fevereiro de 
1905- N. 83. 

Sr. Intendente Geral da Guerra- Declarae ao commandante 
do 6° di8tricto militar~ para quo o faça constar ao do 13° ba
talhão de infantaria, e em ~olução ao officio n. 4.437 que vos 
dirigiu em 24 de dezembro ultimo, do quo trataes no de n. L34, 
de 1~ do corrente, quo o tempo do duração <lo fardamento pago 
a pra.ças do exercito quo justi1ica.rcm o estrag-o de peças iden
ticas, em objccto de serviço, é o que preceitúa o n. 2 da 3" 
observo.ção da. ta.bella em vigor para casos analogos. 

Sande c fraternidade.- Francisco de Paula Argollo • 

. \VISO DE 1 DE :\IARÇO DE 1905 

Man•la que o:.: corpos, fortalezas e estabelecimentos militares enYiem 
ú di recção g-eral do artilharia inrormaçiíes sobre o material do 
artilhat'ia, munições, o te. e, annnalmente, um mappa do arma~ 

lllt~llto de artilharia e Jimniçõcs que fizerem parte da carga delles. 

t.Tini~tPl'io da nnorra- Rio tl(' .Tn.nP.iro, 1 d(' mn.r0o 1lo 1 \10:-l 
-N. 0'>. 

Sr. IntenJmd.B Cl-eJ>;d 1Üt nucrl'1.- Provirloncino para qnn 
todos o1 corpos, fortalezas o estabelecimentos deste ministerio, 
~em cxcepção, inclusive a. repartição a. vosso cargo,. forneçam 
:.t dirccção geral de artilharia informações completas sobre o 
materbl de artilharüt, boccas de fogo, munições etc., afim de 
poder attender, com precisão, ás requisições deste ministerio. 

Providenciae, ontrosim, para que os mesmos corpos e es· 
tabelecimentos enviem annualmonte áquella. direcção um mappa 
demonstrativo do armamento e material de artilharia e muni
ções 1ue fizerem parte de suas cargas~ dando sciencia. de todo o 
qualqum· movimento que pot•vcntura se dê no rcfel'ido ma~ 
teria!. · · 

~·.awlo e fl'atornidade.- Fmncisco de Paula A1·gollo. 



MINISTERIO DA GUERRA 

A VISO DE O DE :MARÇO DE I WY:> 

App;r:ova a deliberação. tomada por um commandanlo 1le corpo ue 
mandar abonar a uma praça excluída do a"ylo do invalidoR da 

patria C CfUC rovortcn á~ fil 1)Íras do exerci lo O fartlamrnto de fJUC 

trata a Ü'1 observac;iío da bholla n. 1 em vip-or. 

Ministerio da Guerra- Rio de Janeiro, 9 de março do I !J05 
-N. 101. 

Sr. Intendente Geral da. Guerra- Declarao ao commandanto 
do 4° districto militar, para que o faça eonstar ao do 24° ba
talhão.de infantaria, que approvo a deliberação que este tomou 
de mandar àbonar o fardamento, do que trata a 6a. observação 
da tabeUa n. I, em vigor, á praça Bernardo de Souza Guedes, 
que foi excluida do asylo dos lnvalidos da ratrill. c reverteu 
ás fileiras daquellc batalhão. 

Saudc o fraternidade.- Fnmcisco de Pattl(~ Argollo. 

AVISO DE 13 DE M.\RQO DI~ 190:> 

Man1la. rrcoullllCJHlnr a Jlcl ohscnancia das instrucçõcs publicadas 

na ordem do dia tla cxtincta repartição de ajudante-general 
n. ~)7:J de 10 de novcmhro de 18P8, cspecialn10nlc qnauto ao :'!'' 

i tom. 

Ministcrio da Guerra- IUo de Janeiro, 1:1 de março de 1905 
-N. 471. 

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito- Communicanuo o 
intendente geral da guerra em officio n. 191, de 1 do corrente, 
quo são consta-ntes as reclamações sobre a restituição de re· 
vol vers e seus pertences ás arrecadações dos corpos, por parto 
dos officiaes que dos mesmos se desligam, vos declaro, para os 
fins convenientes e de accordo com o que pede o (Lito intendente 
no cita.do ofHcio, que deveis recommendar em ordem do dia da 
repartição a vosso cargo a fiel observancia das instrucções que 
sobre esse assumpto se acham publicadas na ordem do dia da. 
extincta repartição de ajudante-general n. 973, de lO de no
vembro de 1898, especialmente quanto ao 3° item das mesmas 
i nstrucções. 

Raude o fraternidade.- Francisco de Paula At·r,ollo. 



(i m:CISfiES llO GOVER:'iO 

,\ VJf-'0 DE 17 DE \L\HÇO DE HJ05 

~f:lll·h nxnt•cer o m iiOl' rigor no; alistamrntos para ''vitat· rpto R1~ 
ali,dem in,livi-luos que jú perl ncoram ao oxPreito " occultam 
'"~;t e[r.~tun:>laneia por lll'd i1·o tl:· Jll<i C'JJlllue! a. 

I !inist~rio d.:t GUfll'P<t - H i o dI) .T:\neiro, 17 do m::tr('u tle wo:-) 
- ".'\, .lf{l. 

~ t'. Chefe 1lú Eshvlo- :\Ia.ior do ExercitG - Tentlo acontecido 
so alishro1n no exerclto individtws que já. a ello pertenceram 
e qne n,, a.ct1J tlo alistamento o ~~~ult:t n taJ circum~tancia em 
vidu..L'J doi indícios de m:i crHlduc~~t, consb.ntes dag ox:cusas quo 
muito m~.tis ta.rtlo apr 'Sent1.m pl.t'él. r·,~qner·r~r ougajam•)tÜ,>, de
veis rocummcnda.P o IRtior ri,!..('or nns alista1110ntos em tae-1 
caso~. ficl\oJo ost:tbeleci lo qu~, ;-;.3mpr.c que se recontwc<Jr que 
o alistar! o, por· mott vos de tnio pro0etiirnonto, uccult.ou sua 
qnaliua.lo depraça n,nterior, devo SL~r excluitla. do exercito com 
a declaração do uwti v o de saa. exclusão. 

~~anele e fratornidade.- Jínrncisco de Paula Argollo. 

POHT.\Itl.\ DE 18 DE 'lfAHr;O DE l!H)5 

Declara que é legal o ahono de gratiiieaçüt's pl'la accumulação rl0 

corHntan•lo tl• haterins, csrptarlr·•rs nn eompanhias dos corpos do 
•·x,·r·.-ilfl, 

~Iini~tcrio da Guerra- !Uo de Janoiro, 18 do março de 1 !lO:') 
-- N. l. 

Em solução ;i consulta que faz o Sr. inspoctor da. alfandega. 
de Corumbá, em telegea.mma de l do cOI•rente, sobre a legali
dado do abono do gra.tificaçõ~Js pela. accumulação de commando 
dejba.terias, esqua.drões ou com~~anbii\s, o ~r. Presidente daRe
publica, manda, por esta Secrdtttria do Estado, declarar ao 
mesmo Sr. inspector, para os fin'l convenientes, que o abono de 
que trata é legal, tend )·Se em vist::t o art. 2° do decreto 
n. 4 l B, de .2 de junho de l8tJ2, que l'evogou a portaria do 22 do 
maio du 1891. e que o ai·t. 20 la lei do orçamento par·a oexer
cicio de 1903, que pt·ohibiu as accumulações remuneradas. não 
se l'epruluziu na. de n. l.:·H6, de :n do dezembro de Hl04, quo 
fixa a despeza geral pal'a o exercício col'rente.- Francisco de 
Paula Argollo. 



1\UNlSTERIO DA GUERRA 7 

A VISO DE 28 DE MAHÇO DE 100:> 

.Manda assigrtar por ambas as partes contractantf's quaesrrunr ntotli

ficaçiíes <pw se façam nos tf'rmos elo contraelo; c..td)rados n" in
ten'l,·nci<l ~·,~ral da f.:!'twrl'a. 

J\finistor!o da Guerra- Hio dr Janeiro. '!.';de mar('o 1lo l~)il!') 
-N. l3U. 

Sr. Intendente Geral da. GHmTéL- Dcr.l:lrc-vos que appt•ovo 
o cuntr;iei.o, cu.io termo em duas Yi:ls acl)mp:tnhou o vo8So olli
cio n. 2:lO, J.e 1:~ (lo corront(~, celebrado em l-1 de fevereiro 
fin,!o, com Brll~gmnun, PcreiJ•a. & Comp. ,. par.\ o fornecinu•nto 
<lo ;)!) :wrei ·.tmen tos completos p;~ra mon tath de otnciars o U n 
dito:-l p;n;~ a rle praças, na imp01·tancia de ~50:011$, visto tor 
sido feita a rectilicação exigid~~ por aviso n. 9!i, de 4 daqtJelle 
mez, convindo, porém, que de ot·a em di<mte, sejam assignadas 
por ambas as partos contractantes quaosqner motlificaçõe:-:; qne 
se façam nos termos de contractos. 

Sa,ude o fraternidade.- Fnmcísco de Paul1~ Argollo. 

AVISO DE n DE ABRIL DE 1905 

Pede ao Ministerio da Fazenda prod,lencias para quo as rr·parti· 

çõos a elle suhordinallaf; remei tam os balancete:> a que se ref'crc 
o art. 40 do regulamento de 28 rlc agosto de 18~10, afim do po<ler 

~cr satü;l'cita a cxigencia relativa á. prova tle haYor o oflici<tl fa1-

lcci(lo qnile 1la joia o das mon>aJi,ladcs. 

Ministerio da Gnerr:t- Rio de Ja.neiro, 6 de abril de 1905 
N~ 200. 

Sr. Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda - Tor~ 
nan(lo-se necessario dar cumprimento ao art. 40 do re;?ula
mento que baixou com o decreto n. 095 do 28 do agosto de 
1890 que determina que« o desconto que so 1izer ao olllcial 
contribuinte do monte-pio militai', quer para pagamento da 
joia, quet• para o de um dia do soldo, ter;i eseriptu 10<~ção 
especial na contadoria geral da g-uerra, á vista d0s balan
cetes das thesourarias de fazenda. e dus que se fizerem naquella 
repartição )) 1 venho pedir vossas ord~ns afim de que as re
partições a . vosso cargo, consideradas no citado artigo, re
rnettam os di tos balancetes a. contar de 1 o do setembro de 1 H90. 



8 DEGISCll~::i lJO GOV EIU\0 

Realizada. esta providencia. poderá esto ministerio ~ati:::;: 
fazer a requisição do tribunal do contas com rolaçao u 
prova d(:J haver o official fidlccido quite da. joia c ~a men· 
salidade, sem as delonga::l actuaes, quo privam v I uvas e 
orphãus do ollieíacs militat·•·;.;, pvt' l:tcgo terupiJ, dos f,lvnl'ns 
q tH.l a lei lhes concedeu. 

S:wdu e fri1il~rni.l:ttle.-- Fr• 1 Wi~:co da f',:c!/•( . .ii'!iallo. 

:'1[;1!!!1:1 ~u;;p,'nd•·I'Jlu [,,,Ju Ocl 1·1:1 !-:trf;· ;1 cnll"i~,n:.11;;io clo:-c ofli,··af'.~ do 

,,x,·r.-it" '!W~ l>:1i:-.:ar.·n1 :10' ],, __ p-1.1•·~ "11 cn1'r·rmarin;; 110 t','.'O dt' 

clc1·: 11'-<• t·l\:1 ;1 •IP;IH\ia >ll]:!'l'i••l ;'1 inlp'lrl;mcia .j,, n'-p··t'[j,·, 

"11]·1, '. 

Ministerio da. Gnena- IUo do .J:mniro, li do abril de 100:; 
- Circular. 

O Sr. Prcsiuento Ja Reptihlica. manda, pur esta Secretaria 
de Estatlo, declara, r ao Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal 
em .•. (ou ao St•. inspectorth alfi.tndega de ... ) que, no caso 
de baixarem aus hospitaos ou eo fermarias militarcd ofilciacs do 
exercito que ~onsignarn quantia, snp ·eiot' <i. importancüL dores
pectivo suluo e descoJltam por diviJu.s parte de seus .vencimontus, 
deverá ser suspen~a no todo uu em ·parte essa consignação do 
modo que fiquem elles habilitados a soffrer o desconto da ecapa 
e do meio soldo para ind.ernnização das despezas fttitas com seu 
tratamento nos ditos hospitaes e entermari;l,S,- Francisco de 
Pt~Hlr" Argollo. 

A VISO DE 12 DE ABIUL DE 1!105 

Manda excluir do serviço d•) t)x•·rcito nm soldado que verificou praca 

sem os requi~itos Jo rog-ul:JIJII'U!o do 21 c]0 fcver•·iro de HI05. 

Ministerio da Guerra- Rio de Janeiro, 12 de abril de 1905 
-- N. 67:~. 

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito- Em solução ao 
requerimento em que o soldado do 40° batalhão de infantaria 
l\lanoel .José de l\lello, de quem trata a informação n. 585, de 22 



MINISTERIO DA GUERRA 

de fevereiro ultimo, da repartição a vosso cargo, allega.ndo ter 
sido em I O de setembro do anno findo excuso do serviço com 
baixa por couclu~ão de tempo e ter em 25 de novembro se
guinte novamente se alistado como voluntario, pede ser con~i
rlerarlo engajado, contando-se-lhe como de serviço o periodu 
decorrido ele 1 de julho de l89J a lO do setombt•o daquelle anno, 
em que fvi oxcluitlo, vos declaro, pa1•a os fins convenie11tes, que 
em vista <lo que preceitua o art. 65 do regulamento do ';!,7 ue 
fevereiro de 1875 ( oruem do dia n. 1.114 ), e não sendo o caso 
estabelecido no aviso do 20 de fevereiro de 1890 ( ordem do dia 
n. li H ), deve o soldado em questão ser excluído do serviço por 
ter verificado praça sem os requisitos daquello regulamc~nto, 
conforme cunsta do final da mesma informação. 

Sando o fraternidade.-- F'rancisco de Paula Argollo. 

AVISO DE 27 DE AUlliL DE 1905 

Manda en._~errar a cscripturaçãu dos alumnos gralllitos não orph5.us 
eJdos contribuintes do collcgio nditar, até 3 jdo janeir•) nll Ílllo, e 
ú•rir nova escripturação e dDr outras proviJ.cncias. 

Ministerio da Guerra- Rio do Janeiro, 27 do abril ele 1D05 
- N. 47. 

Sr. Commandante do Collegio Militar - Em solução ao otn
cio que mo dirigistes em 5 do corrente, sob n. 2.343, vos ctc
clal·o, para os fins convenientes, que tlcais autorizado a mandar: 

1°, encerrar a escripttiração dos alumnos gratuitos não 
orphãos c a dos contribuintes até 31 de janeiro findo, sendo os 
dobitos accusados pagos pelos respectivos responsaveis, por pres
tações mensaes o razoa v eis ; 

2°, abrir nova escripturação para os referidos alumnos, 
sendo os respectivos pagamentos mantidos em dia e remet
tendo-se a este Ministerioj afim de se providenciar a respeito 
as contas trimensaes das despezas o pensões devidas, cujos res
ponsaveis se encontrem em atrazo de 30 dias, os quaes serão 
intimados para o pagamento de seus debitos, sob pena tl.e não 
serem admittidos a exame os alumnos em atrazo, como se pro
cede no gymnasio nacional. 

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula ArgoZlo. 
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A VISO DE 28 DE ABRIL DE 1005 

?llanda tornar extensiva aos corp·i~ do exercito a providoncia to

lll:td<t pol•, commanrLmto do 20) batalhão d·· infantaria rdatha
nwnl·· ao Ili3Pt•<~·t·arg:~ d;-~s •. ,,lll[•;lllhÜt', ~'·•tu;lll!'ílr~ nu k1tcrins. 

'l\Iinisterio 1la Guerra- Rio de Janeiro, 28 de t~.bril do I LlOG 
-~. ill~). 

Sr. Chefe do Estado-1\b.im· do Exercito- Mt~.ndai puulicar 
em 01\lcm do dh da repartição a vo:->:so cargo, que tict~. exten~iva 
aos corpos du exercito a pwvi·lonci:t tomada, pelo comman
dan&e do 20'' ba:;allwo de iJL';.tntat Lt, c ora. propo~La, pelo inten
dente geral (h guena em utlicto n. ll)7, do 23 de f'c\·oreiro 
ultmw, de ~er oucelTado o rnappa-carg-a J.as companhia::;, o::;qua
drõcs ou b,tterias por occasião de pallsagem dt~ comrnando a 
ouu·o ollicial, deixando-se em branco dez cn:-:;as, após o ultimo 
dizer, destinada':! aos artigos que tenham de entrar durante 
o anno, e quando se tiver de abrir novo mappa, por carencia 
de espaço nas columnas verticaes, se1• o mappa antm•jor encer
rado, passando-se um trt~.ço transversal n:1s casas em branco 
qm~, porventura, ainda existirem. 

Saude e fraternidt~.de.- F,·rmdsco de Paula A>·gollo. 

A VISO DE 2 DE MAIO DE 1905 

Dedat·a que o uniforme de pannr1 kaki não deverá ~er u~ado pel0s 
oflk;;lns t'óra flos qu11rtci~ r ac·,,,upament''"· a não ~:or em forma
tura. 

:\linistorio da Guerra. - Rio do Janeiro, 2 do maio de 1005 
-N. 775. 

Sr. Chefe do Estado-:\Iaior do Exercito- Declaro-vos quo o 
uniforme do panno kahi, a que se referem as alt('raçõos do 
plano mandado observar por decreto n. 4.966, de 16 de se
tembro de 1903, não deve ser usado pelos officiaes fóra dos 
quarteis o acampamentos, a não sor em formatura, como uni· 
forme de detalhe. 

Saude e frt~.ternidadc .- Fra11cisco de Paula Argol!o. 
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A VISO DE 17 DE MAIO DE 1905 

Pcolc JH'oviucncia,; ao l\Iinisterio da Fazen·la parn quo Bf'ja pago, 
in1lf1pendontomont•1 da rosp(>ctiv,t pr"vi,ão, o «ololo dos otliei:w,; 

l'('l'nrllla•l"s rl•l o'xercito. 

Ministerio da Guerra- Rio de .J ~LUeiro, 17 do maio do I D05 
-N .. 269. 

Sr. Ministro da F'azenda- Não sendo justo que o official 
reformado uo exercito fique ~em recurso para a sua subsistencia 
até quo o corpo em que serviu mu.nde a ropa.rtição do esta,lo
Ii1aior do exm·cito e esta ao Supremo Tribun 1l ~Hlit:tr a. f(~ de 
oftl.cios para. se estipular na provisão de reforma o soldo compe· 
tente, o qual não póde ser inferior ao percebido na efft~ctivid:ulc, 
rogo que vos digneis providenciar para que so restaholoç<t u dis· 
po~to no a.viíio uesse ministerio n. 2i30, de lfj de abl'il do l87t~. 
em relaçiio aos officüws reformados, uo accor!lo com o estn he· 
lecido nos decretos ns. 193 l, de ~O d.o janeir,J de 1890 e 1~. de 
17 do outubro de 1891, distrilluindo~:->e, nesb conformidauo, ~t 
alfandega. do Corumbá, independentemente da respectiva pt>o
visão de reforma, o credito preciso para occorrer ao pagamento 
do soldo que compete ao alferes Raymundo Nonato Martins. 
reformado em 4 de janeiro ultimo, no~ termos do preceitua.do no 
primeiro dos citados decretos. 

Saude e fraternidade.- Francisco de Paulrr, Argollo. 

A VISO DE 17 DE MAIO DE 1905 

Dednra. quo) durante o cumprimento tle sentença proft·rillG no füro 
mit:tar devorá à praça do exercito condemnada tamlwm no i'•'•l'O 

civil perceher meio ,;oldo e etapa. 

Ministerio da Guerra- Rio de Janeiro, 17 de maio de I 005 
-N. 846. 

Sr. Chefe do Estado-Maior rlo Exercito- O capitão do 3o ba
talh?io de al'tilharia Luiz dos Reis Cabral Teive consulta si uma 
pru.çJ. condemnada pelo fôro civil a sete annos do prisiio simplo
e quo deixuu do set• excluida defini ti vamento do corpo aque pnrs 
tence por estar cumprindo a pena de tre-; anno.:; e tres mezes de 
prisão com tra.ba.lho, que por crime de desel'ção lhe foi imposta 
por sentença do Supremo Tribuna.! Militar, devorá perceber, 
durante o tempo em que cumprir a. sentença militar, os venci
mentos respectivos (soldo e etapa), de aooordo oo1n o disposto 
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nos avisos de 17 de outubro do 1861 e 22 de junho de 1886, ou 
simplesmente os alimentos, cn.ritativo11, conformo a doutrina 
contida no aviso de 25 de ago.:;to deste ultimo llonn.u. 

t<;m solução a tal consulta, que acompanhou o officio n. 418, 
quo em 7 do dezembro do anno findo vos dirigiu o commn.n
uante d.o 5° distl'icto militar, vocJ doclaro, para os tlns couve .. 
nieutes, que durante o cumprimento da sentença proferida no 
fôro milicar dever:i a pra.ça. em q uesti'to receber vencimentos 
i deu ticos aos tlue poccebem as praças condcmnadas no dito fôro, 
isto é, meio soldo c etapa.. 

~anrle o fratcrnida(lc.- l·rancisco de Patlla Argollo. 

A VISO DE 23 DE 1IAIO DE 1905 

Pcdara ('omo se u.c,verú pt'oec<l r· r quanl o no aLono tlr J><:ças 1le far.la 
Jtt''lltv nos infL·riorr~s •lo r"rrcilo promri\·idos JliJ estadu-wcnu1'. 

Ministerio da Guorr<1. - Rio Jo .Taneiro, 25 de maio do 
HlO:> - N. 2Gi. 

~r. Intendente Geral da Guerrll.- O n.lfcres do 3."'!0 ltatalhão 
de inf>~IltJ.J'ia EstCyão Chttycs ,•on-;nltn. si aos inferiores 
pr~lJJlovidos J1<\ra o estado-menot· c que receberem denGro 
do to ~;omest!·e as pcç~s de fal'damento elo que trata a 2"' obser
Ya;ão da. tabell.~ n. '?, deverão ser pagas em 31 de dezembro 
e Ul!l outras (~poca::; t.le vencimentos, itlenticas poças desde 
quo tenham aquellas mais do meta le do tempo de duração 
como so pro•·ede \'OIH os recrutas promptos do ensino du· 
r;1.n to o di to semestre, do acrord') eom a :za obsol'vação da 
tabolla n. 1. 

Em solução a tal consulta, vos declaro, para os fins conve
nientes, que, do accordo com o que informais em officio n. 358, 
de H de fevereiro ultimo, não ha n~cossidade rlo se recorrer á. 
t:t.hnl!a n. 1 para. se interpretar o caso em consulta, pois 
a 2" observação da. tabella n. 2 o prevê de modo daro, 
üstabclccentto quo aos infeeiores de que se trata se abonará. 
farJamento par·a uniformida(lo, a vencer nas épocns designadas 
por esta tabella, fard .. tm..:mtu que só comprehende o primeiro 
que elJes recebe1·em. 

Saude e fraternidade.- Francisco de P,wla A1·goUo, 
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AVISO DE 7 DE JUNHO DE 1905 

Declara que não é da competencia dos prefeitos no territorio do 
Acre a nomeação de auditor: de guerra c que a praça dos con
tingentes alli destacados que se tornar criminosa clevrrá !'1'1' apre
sentada na sede do re~pectivo districto militar para ':!cr prol'es
sada. 

Ministorio da, Guerra - Rio do Janeiro, 7 do junho do I 905 
--N. mn. 

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito- Restituinrlo-vo~ 
o incluso telegramma. que vo8 dirigiu o command<tnto do 1° diô· 
trieto militar, declaro-vos que, dispondP o m•t. 4°, n. 2, do 
1lccreto n. 5.18q, de 7 de abril do anno findo, quo aos prefeitos 
compete nomear, remover, liccncial' o demittir os funccionarios 
quando os cargos ou empregos não forem de nomeação do Go· 
vorno Fêder:.11, c sendo a nomeação do auditores do guel'ra das 
attribuições do Governo Federal, nã.o approvo a nomeação in
terina do advogado Francisco Borges do Aquino, para auditor 
de guerra da, prefeitura do Alto Juruá., feita pelo respectivo 
prefeito. 

Além disso o numero de auditores acha-se fixado polo de
creto n. 257, de 12 de março do 1890. 

Outrosim, declaro-vos que todas as vezes quo em qunJqnor 
das prefeituras uma praça dos conting-entes nellas delltacados 
Sl} tornar criminosa deverá ser romottidn. com o necessario in
querito militar para. a sêde do di8tricto, afim 1lo sc1· prfJCC<:f;ad;\ 
rte accol'do com a. lei. 

Sande e fl'n.t0rnidArle.- Francisco de P1wla ArrJollo. 

;\.VISO DE 13 DE JUNHO DE 190;) 

Declara qu(\ ficam isento~ da porccntn:Jcm do 25 °lo sobre o preço 
pelo qual são adquiridos os medicamon los fornecidos pelo laJwi·a
torio chimico pharmaceutico militar aog olllciarFJ do ex.crcito (' 
empregados civis do Ministrrio da Guerra. 

l\lhiistorio da Guerra- Rio do Janeiro, 1:3 du junho do 
905 - N. 74. 

Sr. Director Geral de Saude - DJferindo o rcc1uorimento do 
despachante da intendencia geral da guerra João Duarte Nunes 
Netto, vos declaro, para. os fins convoniontes, qne os mediM.· 
m8ntos fornecido~, mediante indemnisaç-ão, pe)•) laboratorio 
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chimil.:o pha.rmaceutico militar, aos offici~WS do.exercito c em
pregados. civis do. Miriistel'io da Guerra, ficam isoQ.tos da por· 
centagem dr~ 25 °/0 mandada addiciona! ao preço, ~elo qual são 
clles adquiridos pelo mesmp laboraturJO, Rendo ass1m revogado 
o ~~visó de 30 de maio de 1HV2 que estabelece esta cobr:wça. 

~awlo e fraternidade.- Fra.ncisco de l'mdrt ArgoUo. 

A YISO DE 11 DE JUNIIU DE 191)5 

ll·wl<ll'.'. •[ll''· ~•!lll) ro ([UO l\ouYor arlll:.l" n muniç•le'-i para r::•:a a 

dt'S!•aclt::r, deYt·riío os int•·rc·-~a·lo:; lliri•!ir-~·' tlirech1lllCllL · á 

int•·nf1oncia ::or~tl da p-uorra. 
I 

~linistorio da Guerr:t- Rio de Janeiro, 17 Jo junho do 
1905 - N. :327. 

S1·, IntenJente Geral da. Guerra - Em solução ao vosso 
officio n. 576, de 8 do correo to, com o qual submettestos, por 
eópia. á considm·ação d·lste \linistorio o telegramma que vos 
dil"igiu o commandanto do 1° dbtricto militar, tratando do des
pacho de armas e munições para caça, declarai aos comman· 
dantes dos districtos militares que, semprA que nos mesmos dis
trictos houver artigos dessa nspecie a despachar, deverão os 
intercss1dos se dirigir dircctamente a essa intendcncia, afim de 
se evt ta r despezas com a transmissão de telegrarumas. 

Saude o fraternidade.- Fr·a.ncisr:o de .Paula A1·goÚo. 

A VISO DE 22 DE JU:"l'IIO DE 1!)05 

Pndnr;, que, cpt:mt!o h::lixnn'llt oiJi,·i::•.o; u pr.1Çtt" ao hospital l'f'lltl'al 

do exercito. dey,•rão !'azcl'-f:W ded:,raçuo::; do l'~tado civil dclles. 

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 22 de junho do 
1005- N. 1.075. 

Sr. Chefe do Estatlo-Maior do Exercito - Declaro-vos, para 
os fins convenientes, que, de nccordo com o que poniera o di
rector do hospital crntral di) exnrcito, no offlcio que acompanhou 
o de 11. Hl i, que oru I! do .abril ultimo vos dirigiu o comman
dante tlo 4° districto milHat·, deverão fazer-se, quando bai
xarem a.o mesmo hospit:ll o1fici~es e praras, declarações por 
cscl'ipto do estado civil deJle~. afim de evitar a falta que muitas 
vezes se nota. nos casos de fallecimento, de escJarecimentoa ne
cessarios ao registro civil da, pretoria l'CSpeotiva, falta cujos 
inconvenientes são indicados pelo referido director. ~ 

Saude o fraternidade.- F1·ancisco de Paula Argolta. 
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AVISO pE 12 DE JULHO DE 1905 

D.cclara fp1e o governo da Rcpuhlica Fn\llccza resolv<'U atlmittir 

eomo :Hllidus Jllilitares ús embaixadas ,. lcga~t)<'' acL·cdiladas n;~ 

me;.;!lla Hcpublica somcnl·~ os 'JHO te-m o posto de general ou co,·onul. 

cOIJl relaçüo áqu,.llas. c os tJU · to:~m o post·) não sup•:rior ao ,[c lP

ncute-cot·on"l, f'Oill rl'iação :1 cs! as. 

Ministerio da Guerra-- Rio do Janeiro, 1:~ de julho de ID05 
-N. l.l7t), 

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito- Declu.ro vos que, 
segundo communica o Ministerio das Relações Ex~erio1·es, em 
aviso n. 25, de 4 do corrente, o govet'llo da Republica ~·ran
ceza acaba de resolver com rolação aos addidos militares ás 
em]Jaix.a.tla.s e legações acredita.d:ls na mesma. Republica, que 
junto áquellas apenas serão atlmittirlos os que tiverem o posto 
de general ou de coronel, e a cst:t~ os do po.-_,to não superior 
ao de tenente-coronel. 

S::ttido e fraternidade. - Fl'ancisco de Paula "b·ogllo. 

A VISO DE 15 DE JULHO DE 1905 

Man<la adoptar provisoriamente o projecto do instrucção para exer
cícios de lJrigatla de cavallaria organizaJo pelo col'onol Jo."é Cae

tano dn l·';1ria. 

Ministcl'io di.t Guerra.- Rio ue Janeiro, 15 de jnlhu de HH15 
-N. 1.201. 

Sr. Chefe do Estado-l\1aiJr do Exercito - Mandai adoptar 
Pl'Ovisoriamente e sujeito á observação pratica nos exercicios 
que se vão realiz:tr, o incluso « Projecto de instt·ucção para exer
cícios de brigada de ca.vallaria », o1•ganizado pelo coronel dessa 
arma José Caetano de Faria, projecto esse que acompanhou vosso 
otllcio n. 2.981, de 21 de Junho ultimo. 

Saude e fraternidade.- Francisco de Pav.la AJ·gollo. 
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AVISO DE 15 DE JULHO DE 1905 

Dcclr.ra 11Ue, cnHtuanlo não se lavrar,•m conlraclos para os sdncilres 
snh~ctptentes, deverão as compras administrativns de artigos para 
a inlnntltmcia gorai da g-uerra "Ct' leila-.; nos Hl!ÍIItn: c:mlrnclnnf•'S 
pelus preços tlc SC'US contl'actos lín,lt},.;, 

Ministcrio da Guerra -IUo <lc Janeiro, 15 de jr1lho uc l9C15 
-N. 3~fi. 

Sr. Intendent.c Ger:tl d:t Guerra- Decbro-vo~ que approvo 
a acta, que, por cópia, com as primeiras vias das propostas 
recebidas .o com o respectivo resumo, acompanhou vos':io ofiido 
n. 530. de ~O do mnio ultimo, da :-:c:<ío rL~ commis~ão do compr:,,s 
dt>ss·t inte!lllencia, rca\iz(ul<t fffi :2r·, do ref'eriào mel, p;1l'a :t <te
qnisição. durante o semestro acttnl, dt>S a.l'tigos do grnpo- r•;l~
taes c ferragen::<, devendo celebrar-se os contractos releeuutu.-; a 
css11 acq uisição, entrar em concunenci~t Jin<.\1 com os dos dem;ds 
grupos em identicas condições os a.rtigos que não foram o.c:oHo·~ 
e fazer-se na referi i<.t acta, em n.dclita.mento, modifica.ções rela
tivas ao::J seguintes equívocos nell:t exisi;entos:-alicato de córtc, 
redondo on chato, cnjo preço de 4fi0 réis deverá referir-se ;:t uni
dade e não ao ldlogramm<.t, c omiss~.o do artigo folle de 0111 ,7i ·,·! 
par~ fenoiro a 97~~. acceito a L:::.port, J...<tngga;trd & Comp. 

Outrosim, vol:! declaro que, il vista dn. g-ran(le vantagem do3 
preços <te concnrronch, deveriln as com~·r;~Q ::ulministrativas, 
cmquanto n1i>> forem bvra.dos os contt·ac .os para, os scmcshn~3 
subseqneiltus, ser feitas scmpt·e ao~ ultimo;-; conteactanto.:J o pclr1~ 
mcsmcos preço.-:; dos seus contrn.ctos fmJos. excepto quando honYor 
recusa, por escripto, deE"ses negoci:wtns ou quando pnõerc:rn os 
:~rtigos :::er adquirido~ em ontr·a ca::::a IJOl' preço menor quo o ilu~~ 
contractos extincto~. 0 qnf' m .-r>rificn,r:i. d:t n.cla rh concnJ•eon 
cia. j:í flntilo hvr'1d:l, :t qwd il'.i. ''•W\ÍJ' dn ln:'P ,..,o nnyo enn
fr:l.t"'fo. 

i)an·l.o o fr:ttrrnidnd••. - J, .. ,:·:s···) ,7, 1\wit; Ar~iol/.J, 

A YISO DE ~1 DE .JULHO DE 1 ~)05 

Declara •JUC o pediclo tl .. disponiJ,i!i,ladr• tln um ollil·i;ll do 0:\:0rcilo 

pat':l as~umir o C<J.l'[!"O tlC' Yrre:Hlor nm Ulll llllllliripio do E,.;l;~do d1! 

]'l'!"llalltbuco :-ó potl·-r;i :-cr ;t[[,.·wlido 1"'}1' · "Jj,·il;teiiu <J,J n·,)wt·liYu 

;.'<J\•:rn:·,_lor. 

Ministerio da Guerra- Rio de Janeiro, 21 de julho do l'J(í 
- N. l.2JG. 

Sr. Chefe do Estado-Maior 1lo Exercito- Dnclar::ti, por tele
gra.mma, '"~o commantlant\3 do 2° distl"icto militar, em soluçã.~J 
M qu~ ,.o" dirigiu em lO no cor-rent!:', qn'; o r•:rlido d~ oi'"pc-ni-
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bilidade feito pelo 1° tenente do 4° batalhão de artilharia, Ber
nat>do Josê de Mello, afim de assumir o cargo de vereador da 
camara mrlnieipal de .v;illa. Mecejana, no Estado de Pernam
buco, só póde ser attendido por solicitação do governador do 
dito Estado. · 

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula ArgoUo. 

A YISO DE 26 DE JULHO DE 1905 

Malllla 1 xcluir 1lo nttmct'O 1los C"Olou,,~ da c,dunia militar do ,\ltu 

Urtt~uay uuta ex-praça du cx,~rcito qnc eolilrahiu cngajatH0lllo no 

2:1" J.alalhão tiL· infantari::1 (' pro~···dnr 1k Jllo•lo idt•ntico n:t" 1klll;1Í'-' 

colonia;; m ilitarc~. 

Ministorio da Guerra- Rio de Janeiro, ~6 do julho do W05 
-~o !.270. 

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito-Em solução á con
sulta constante do offlcio n. 1.147, de 17 de março ultimo, diri
gido á essa repartição pelo commandante do 6° districto militar, 
declarao ao mesmo coinmandante que o ex·soldado do exercito 
Alfredo Jos(i Raposo de Azevedo, matriculado como colono na 
colónia militar do Alto Uruguay, o qual. estando na capital do 
Estado do Rto Grande do Sul, no goso de licença, contrahiu en
gajamento no 25" batalhão de infantaria, deverá ser excluído 
do numéro dos colonos, procedendo, de ora em deante, deste 
modo os directores das colonia.s militares em casos analogos. 

Raur:le P. frn.tP-rn ir:larle.- F1Y01(',isr·o ,, (! J>aHl ri, A ~·.qollo o 

A VISO DE ::n DE .J CLIIO DE l 90G 

Declara tluc não ú na :ptalitl::llle Je militar (tnn os olliciaos uo exercito 

comparec•'lll ás scs~ões uo jury. pelo <ruo deverão :--cr intimadus nas 

c::~·<as <lc sua residencia. 

Ministerio da Guerra- Rio de .Janeiro, 31 do julho do 1905 
- N. 1.301. 

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito- Tendo o tenente 
do 24° batalhão de infantaria Tito Conra.do de Niemeyer relatado 
na parte que acomf)anhou o officio n. 986, que em 22 de abril 
ultimo vos dirigiu o commanda.nte do 4° districto militar, ha'Ver 
sido contemplado no numero doa multados po1· falta de compa· 
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recimen to a uma aessão 9rdinaria do tribunal do jury do Distl·icto 
' Fedtn•al, para que fôr '• intimado e á qual diz não haver se a.pre

senl.arlo por entender que deveria o presidente do dito tribunal 
fazer requisição áquelle commanrtante; vos declaro, P<\ra os 
conveniontes, que a tal respeito dever-se-ha. proceder de accordo 
com o disposto no aviso do Ministerio da. Fazenda de 3 de outubro 
de 1903, relativo á intimação em casa de sua residencia. de um 
empregado do Thesouro Federal, por não ser na. qualirlade de 
otficial do exercito que o referirlo tenente comparece ás sessões 
do jury. 

Saurle e frn,ternidade.- Francisco de Paula Ar!Jollo. 

AYISO DE 31 DE .JULHO DE 1905 

Ael:ll'.t thnitlas suscitadas nm reunião da comiuü;são tlc prollloção, 

quanto ao preunchimento üc Ya~as <lrJ <J.lforos, knentc c capit:.ío c 
ú p·aduação nestes dou~ ultim",; po:-to,, 

Ministerio da Guerrn.- Rio de Janeiro, 31 de julho de 1905 
- ;.; . 1.28G. 

s~.·. Chefe do Esta.(lo-Maior do Exercito-Em resposta á vossa. 
consulta, feíta. em otncio n. 3.Hl, de 26 do corrente, decla
ro-vos que a durirla :mscit:tla. na reunião da cummissão de pro
moções acha-se resolvida no seguinte trecho da consulta a que 
se refere a resolnção de ;).de outubro do armo proximo findo: 

« O tribun.'\1, porém, pede venia para referir-se ainda a 
nm C;' so que póJe vir a suscitar duvida : 

As vagas dos po.-;tos de capitão e ele tenente nas a1•mas de 
cavallaria o do ln{ànt:u·i;\ íjio p['emvhübs á razão de (lons terços 
pu r a;1tiguidade o um por estudos. 

Assim, o tenente ou alferes que occupar o primeiro logar 
u;t respectiva c3cala., ou fôL' o mais ant.igu dos habilitados com 
um ~~w.·do \heuricu, acha-se com direito ao pl'eenchimcnto da 
primeira vaga que occorrer, conforme o principio ( antiguidade 
ou estudo ), que os ti ver prejurlieado, isto é, si as duas ultimas 
vaga~ tiverem sido providas po1· antiguidade, caberá de direito 
a p~·imeira promoção ao officid.l m:;is antigo dos habilitados com 
o curso; inversamente, si a ultinH vaga tiver sirto provida por 
estudos, deverá ter acoesso o n. 1 da escala. 

Si. dado o primeiro dos casos retro figurados, o n. l da es
cala não tivet• a.s habilitações exigidas para preencher a pri
meira vaga do posto immediato, poderá elle ser graduarlo? 

t) tribunal pensa que não. 
Si fosse cunttn•ida a gra.rluação do posto innnediato a.o n. 1 

dos tenentes oH alferes em taes condições, aconteceria que, 
quando lhe coubesse a effeotividatle, iria tomar logar na escala 
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acima do camarada promovido antes delle ao posto olfecGivo por 
estudos, o que ser-ia fbgra.nte o1feu~a. a direito a.dquil'iuo l'or 
esse camarada o annullação do di::;po::;itivo legal qnc.l regula o 
accesso dos otficíaes subalterno:-. de cavallaria e úe Infantaria. 
( Paragrapho tm:·co, art. 3° do decreto n. 1 . .'J,)J de 7 de (i:t,e
reiro de 1891.) 

Nio (~ equipwa.vel a promoç·ão por estudos elos offidws suL· 
aEernos de inf:mtaria, e do ca.valla.t'h á promoção pol' mere
cimento dos capitães c oHieiae~! :;;np::rioros. 

O ca.j,liLão ou offlcial ~upel'ior é p.comovitlo por menxi11lento, 
á livre escolha do governo. 

O tenente ou alferes tem prl)moção por estudos quando é 'J 

mais antigo dos hl'\bilitndos com o cm·so, e ao principio poe es
tudos cabe o vreonchimonto da vaga : preterido, tem o direito 
de reclamar, e uma voz reconhecida a ju::;tiça de sua recla
mação, não pôde deixar de ser attendido. 

Contra preterição em promoções por merecimento ninguem 
póde reclamar. ( Resolução de 8 de janeil'o do 18H7. ) 

Só pôde ter a graduação do po .to immodiat.o o tenente ou 
alferes sem curso quando honvor attingido o n. l da re:;pectiya, 
escala, si o preenchimento d;~ pl'imeir.t vaga, competir <t (mti
guidade. 

Sande e fra,ternidad.e.-Francisco de fJaula .. lrgollo. 

AVISO DE 3 DE AGOSTO DE 10fi5 

Mantla altr:rar a c.rJlltJCJção tlu r.·vú!v ·t' do:> u'iicia. ·s ,10) f''\('1'<'\!o 

nos exôrcic:os que se t<:m tle l'l'alizat· n ;ul·;pl;l;' nc.'>!'•::; t:~~:·r.:iei"s 

ntlla bolsa a tira-collo. 

Ministerio <la. Guorm- Rio de Janeiro, ;i de agosto de 1 DO~) 
- N, 1.327. 

Sr. Chefe do Est<\do-~Iaiot· do Exoecito- Declaro~vos que, 
do accôrdo com o que indica o commandante do 4° districto mi
litar no officio n. 1.494, que vos dirigiu em 27 de junho ultimo, 
devereis, nos exercícios a realizar-se, alterar, a titulo de expe
riencia, a collocação do revólver dos officiaes mandada adoptar 
por aviso de 24 de julho de 1896 pela de tira collo da esquerda 
para a direita por meio de uma correia de ow,o25 de largura 
côr marron, .e a.doptar~se o uso obrigatorio nesses exorcicios de 
uma bolsa do om,25xom,25, a tir ~· collol ua direita. para a. es
'luerda, suspensa por uma correia da mesma largura e con
tendo a fórma de um folle com o compartimento especial para 
transporte de 50 c:trtuchos o servinrlo tamhom para a conducç?io 
de outros al'tigt1S. 

Saude e tb.tteruidaie .- Franci$CO de P(ntla .lrgollo. 
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AVISO DE 4 DE AGOSTO DE 1905 

Manrla tornar extensivo aof; hospitacs n enfermarias militares o dis
posto no aviso n. 1.0j5 de 22 dn ,iunho de fD05, sohre o estado ciYil 
dos ollicines c praças rocolhidos ar.~s hospi tae.'l. 

Ministerio da Guerra- Rio de Janoiro, 4 de agosto de 1905 
- N. 1.341. 

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito- Em additamonto ao 
aviso n. l.Oi5, que vos dirigi em 22 de junho ultimo, tratando 
das declaraçõ~'>s sobre o estado eivii dos utlieiaes e praças que bai
xarem ao hospital central uo exordto, n1irn de evitar faltas qne 
muitas vews ~e notam por occasião de fallecim~ntos no dito. hos
pital, vos declaro, para os fins convenientes, que essas decla
rações deverão ser extensivas aos demais hospitaes e enfermarias 
militares. 

Sande e fraternidade.- Fnrncisco de Paulct ArgoUo. 

AVISO DE 25 DE AGO~TO DE IU05 

l\linisterio da Unet·t•a- Ri" do Janeil'u, ?5 de agosfio 1lc 1\!tJ::í 
- N. 1.-Hii. 

Se. Chefe do Rstado-"\Ia.im' do E~crnito---lleclaro-vo~ quP., 
'em vista das ponderações que fazei:'l em officio n. 3.236, de 11 Je 
julho ultimo, é alterado, na. parte relativa á fronteira do Urn
guay, sem augmento de despeza para os cofres publicos, o dis
posto no aviso de 25 de dezembro de 1897, que divido em sete 
jurisdicções as forças federaes estacionadas no Estado do Rio 
Grande do Sul, sendo a mesma fronteira dividida em duas : a 
de S. Borja, da barra do Ibicuby ao Passo dos Ga.rruchos, exclu
siva, e a do Alto Uruguay, deste Passo á ba.rra do Pepery-guassú, 
e constituindo o 5'> regimento de cavallaria a respecttva guar
nição, com a. Séde do comma.ndo em S. Luiz Gonzaga. 

Saurlo e fraternidade.- F1•anci$CO de Paula Argollo. 
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A VISO DE ll DE SETEMBRO D~~ 1903 

Manda publicar em ordem llo dia dct repadição do o-ta<lo-maior 
do exercito a consulta do Supremo Tribunal Militar do 5 de junho 
ultimo, em virtude da qnul resolveu o Sr. Pr<~sidonte da R<·puhlica 

que ao prefeito do Districto F<·<lcral n::ío cah.•nt conLiu<·ncias p•>l' 

part0 do ox<'rcilo <' d;t :Jl'Jtiatb. 

Ministerio da, Guerra- n.io de Janeit'O, ll de ~dt•mhro dP 
1895- N. 1.557. 

Sr. Chefe do E.stado-Maiot• do Exercito- Tü111lo o Sr. 
Presidente da Republic 1. rosol v ido, do acr.:ôrrlo com o parecer 
do Supremo Tribunal Militar, exa-rado em consulta de 5 de junho 
ultimo, que ao prefeito do Di;:;tricto Federal não cabem conti
noncias por partJ de força ou inlividuos perterwentes <1') exer
cito e á armada, transmitto-vos, p .ra vosso conhecimento e para 
que a ftçais publicar em ordem do dia da repartição a vos:3o 
cargo, a dita consulta, por copia, 'tno ;~eompanhou o adso 
n. 887, que me rlirigiu o MiulstPrio da Ma1·inlm, nm H dn .Julllu 
dnste anno. 

Sande e fratarnidade.- F1·ancisco ele Prwla Argollo. 

A VISO DE 14 DE SETEMBRO DE 1903 

Manda :HlopLar no exercito o mod<'lo do guia du soccort·imrnlo or
ganizado pelo capitão Luiz .\.(~cacio Leyraud. 

Ministerio da Guerra- Rio de Janeiro, 14 ue setembro de 
1905- N. 1.578. 

Sr. Chefe do Estado· Maior do Exercito - Em solução ao 
ofllcio n. a .130, que me dirigistes em 5 de julho ultimo, vos de
volvo o incluso modelo, que ao mesmo offlcio acompanhou, da. 
guia de soccorrimento organizada pelo capitão do exercito Luiz 
Accacio Leyraud, afim de ser publicada. em ordem do dia da re
'partição a vosso cargo e adaptada no mesmo exercito, em sub
stituição do modelo actual. 

Saude e fra.ternidatle.- F1·ancisco de Paula Argollo. 
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DecL11'a rruc aos vctcrinarios o pic:Hhrf'f; sn,ieitoH a consell10 de in

v,,stigaçi:lo dovorá !'cr ahonn<l<l. :1 <[U;ln ti;:~. roiTI·~powlente a dons 

tr·•'<'O" da tut:tlida:l!' <{,, soido <' 'l:1pa. 

Miuisterio rla 1 itwrra - Rio rlo .Janeiro, 16 de setembro do 
1 Ç)il!} - :1". I. 596 • 

Sr. Cllf'f(' do Estado-MaJor do Exercito- Dedarai ao com
nwrrl~·nto do l)0 districto milrar, frn solu<;ão ao telegramrua 
que vcs dirigiu Pm ~:: de julho ultimo .• C'O~sult.a~ulo sohre os 
veneimcntos que tlen~ ].('l'C! l:er n YrtennariO su,1e1to a con~elho 
ue inw~~.i.e<ar.ão, que n< s n•tc.·rinaric·S e pirdlvi·es deverá aer 
abonada a impurtancia corresp,m<lente a. dous terços da tota.
liJnde do soldo e ctap:1, como ficou estabelecido par'.t os casos de 
licença para tratameuto de saude, em portaria, do 7 de novembro 
de 1891, dirigida á delegacia fisc·d do Thosouro Fwlcral no 
Ce:ná. 

S(\nde e fraternidade.- Fi'lwcisco de Paula :1rrtollo. 

A VISO I>I~ H i DE SETE!\IllRO DE I (!O:l 

n(·r·lara '[H'' dcvc-rá revrrl~r ao <lominio th f'azon<lll. nacional nm 

!nlo dP LPt'l'a pert .. ncC'nte a nma pt·a.·a d" ~"xcrcilo c situada na 

culm1ia militar •l•J Alto Orn:~·na~·. p 1l' ni"i0 Lr·r :.• dita pl'8ça inr

n:1t!a ell'ectiva ;:~ respectiva pos~e. 

Ministe1•io da Guerra- Rio do J:weiro, lG de setembro de 
1905- N. L.G04. 

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito -Em solução ao 
officio que vos dirigiu o commandante do 6° districto militar, 
n. 7.20, de 15 de fevereiro ultimo, ao qual acompanhou o quo lhe 

·enviou o director da colonia militar do Alto Uruguay, sob n. 10, 
rle 26 de janeiro anterior, consultando si o ex-cabo ae esquadra 
do 2° ba,talhão de engenharia Simplicio Alves de Senna deve SOl' 
considerado effectivamente :dono de um lote de terra na llita 
colonia. o qual lhe fôra conco.dido pelo Ministerio da Guerra em 
18!Yl, visto não t::-r sido remettido o respectivo titulo definitivo e 
não se acha1· na mesma colonia :t mencionada ex-praça, nom tol' 
deixado bemfeitorias no dito loto, que ha muito é occupado por 
outro colono, declaro-vos, para os fins convenientes, que o lote 
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do terra em questão deve reverter ao domínio da fazenda. na
cional, porquanto, embora a. citada ex-praça possua um titulo 
defi.Litivo de posse,. esta não pôtle ser valida, visto que aquelle 
colonq não a. tornou etrectiva, deixando de entrar no go~o dos 
direitos que lhe garantiam o seu titulo. 

Saudo e fraternidade.- Francisco de Paula A1·go!lo. 

AVISO DE 16 DE SETEMBRO DE IU05 

Declar<i crn~ os delega!los da direeção p;{lral t!c sa.n !e não le"lll por 

lei adjunto oflicial do corpo tlr~ ~audD do exercito para auxiliai

os ; e que aos dircctores de hospitad militares cabe fazer pro

posta para membro& ~e comm ig"ão de exame, ljmitando-M aquelles 
delegados a tran1mittil-a á antorirlade supr·rio1·. 

Miuisterio da Guerra- Rio ~le Janeiro, 16 de setembro de 
1905 .-N. 126. 

Sr. Director Geral de Saude- Declarai ao delegado dessa 
direcção junto ao aommandante do 2° districto militar, para 
que scientifique ao director do hospital militar de Pernambuco 
em solução á consulta que fez e acompanhou o officio da
quelle delegado dirigido em 12 de julho ultimo ao dito com
m·tndante, sob n. 248, que os delegados dessa repartição 
não teem por Iai adjunto ofllcia.l do corpu d.e saude do exer
cito para auxHial-os no serviço da respectiva delegacia, e, por
tànto não podem escalar para esse fim medicos ou pharrna
êeuticos militares, dispensando-os do serviço que lhes competir, 
salvo proposta feita aos commandantes dos distrietos milttares 
e por elles approva.das,para casos extraordinarios e temporarios 
e bem assim que, sendo attribuição dos directores de hospitn.es 
militares fazer proposta. para membros de commisSÕl~S de 
exame, deverão os referidos delegados limitar-se a transmittil·a. 
á autoridade superior para as nomeações, ficando ao criterio do 
proponente não crear com tal proposta difllculdadeg ao serviço. 

Sattde e ftatertlidade.- Francisco de Paula At'(loUo. 
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AVISO DE 16 DE SETEMJ;JRO DE 1905 

Estabelece meios 'de se sanarem irregularidades rela.li~as. a docu
mento- de receita e despeza dos conselhos economicos dos corpos, 
do .otr' districto militar, cujas cs:.)ripturaçõe;; foram encerradas 
peks respectivo . .; inspcctorcs militare!'!. 

'Ministerio da Guerrtt- Rio de Janeiro, 16 de setembro de 
1905- N. 1.603. 

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito- Em solução ao 
officio quo '\'os dirigiu o .commandante do 4° districto militar, 
sob n. 2.301, do 4 de agosto flnrlo, trat::~ndo das devoluções dos 
documentos de receita c despeza ~os conselhos economicos dos 
corpJs p~rtenceutes áquella gu:l.l'nição, de IRL17 em deanto, afim 
de serem feitas as correcçõe.> incllcadas pela direcção geral de 
contabilid[tde da guerra, e da impossibilidade em que se acham 
os commandantes de corp:Js de realizat• qualquer alteração nos 
ditos documentos, por já terem sido inspeccionados e en.cerrada 
a escripturação pelos respectivo~ inspeatores, declal'ai ao mesmo 
commandante de districto, para os fins convenientes, quo o meio 
de sanar. a irregularidade apontada. G a requisição, com urgen
cia., da conta. relativa ao corpo quo estiver sondo inspeccionado, 
a.flm de que o encerramento da escripturação seja feito conjun
ctamente com a approvação daquelle docmmento. 

Saude e fraternidade.- Francisco de Pau,la Argollo. 

AVISO DE 30 DE SETEMBRO DE. 1905 

Manda fazer carga: a um sargento incluído no f7o batalhão de in
fantaria com baixa de posto por falta de vaga, da importanCia do 
fardamento que lho foi abonado, no caso de ter sido o mcl'lmo 
sargento transferido ele corpo a bem •la disciplina. 

Minlsterio da Guerra- Rio de Janeiro, 30 de setembro do 
1005- N. 552. 

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito- Declarai ao com
mandante do 6° districto militar, em solução ao offi.cio que vos 
dirigiu e do qual tratais no de n. 789, de 31 de julho ultimo, 
que o abcmo que autorizou de fardamento ao sargento quartel
mestre João Jodé dos Santos Urso, incluído no 17° bata.lb.ão de 
infantaria, com baixa de posto por falta de vaga., está. de accôr
do com as dispJsiçõas contidas nas ~abellas vigentes, devendo, 
poré!J1, fazer-sa.llle c~rga, para descon~o da. respectiva impor
taoCia na fórma da let, no caso de ter stdo esse inferior trans
ferido do corpo a bem da disciplina. 

S:tude o fraternidade.- Francisco de Paula Argollo. 
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AVISO DE 3 DE OUTUBRO DE 1905 

Mjnda parmittir d'ora :em diante o despacho nas alfandcgas, de 
~rmamento e·. munição de caça, HcanJ.o o N:inisterio da Guerra 
com o dirt'ito de resolver sobre os de guerra. 

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 3 de outubro do 
lD05 - N. 559. 

Sr. Intendente Geral da Guerra - Declarai aos com
mandantes dos districtos milita.rcs que, em vista do exposto nos 
avisos ns. 70, do 30 de agosto ultimo do Ministerio da Fazenda e 
7, de 22. de setembro seguinte do das Relações Exter·iores, flo
ver·ão de ora em deante permittir o dos'pacho nas alfandegas, 
independentemente de licença do Ministerio da Guerra, do arma· 
manto e munição que forem julg.tdos propriamente de caça, 
ficando reservado a este MinistGrio resohrer sobre os que forem 
de guerra. 

·saude e fraternidade.- Francisco de Paula Argollo. 

A VISO DE 4 DE OUTUBRO DE l 905 

Manda abonar ás praças do exercito presas para sentenciar, ali~m do 

fardamento marcado na 12a observação da tab0lla em vigor, um 
·cobertor de lã, quando o tenham vencido. 

Mjnisterio da Guerra- Rio de Janeiro, 4 de outubro de 
1905- N. 560. 

Sr. Intendente Gorai da Guerra- Declaro-vos que, em vista 
da ponderação que 1az o commandante do 3° regimento de 
cavallaria e da vossa informação contida em officio n. 805, de 4 
de agosto ultimo, deverá abonar-se ás praças do exercito presas 
para sentenciar, das quaes trata a 12a observação da tabella em 
vigor, além do fardamento marcado nesta observação, um 
cobertor de lã, quando o tenham vencido, sendo que para a pra
ça reincluida de deserção o abono em questão se effectuará para 
desconto, de accôrdo com a citada observação. 

Sande. e fraternidade.- Franci$co de Paula Argollo. 
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A VISO DE 4 DE OUTUBRO DE Hl05 

Declara (JUe a commis!'ão tle esll'<Hla de rorlagl'm c linha telegra

phic::t 1ln Guarapuava á colonia militar do Igua!>sÚ se denominará 

tl'ora em cliante -- Commiccsiio 'la Pstrarla f'slratf'~!'Íca para a c0-

lonia do Iguassú. 

~Hnistcrio da Guerra - Rio de .Janeiro, 4 drJ outubro de 
IDO:>- N. 1.710. 

Sr. Chefe do Est<tdo-Maior do Exercito- DPclaro-vos, para 
os fins convenientes, que é exonerado, conforme pede, do cargo 
de chefe da commissãú rlet ostra.rla. de rodagem e linha tele
grapbica de Guarapuava á colonia militar do Iguassü, o capitão 
do corpi) do engenheiros Felix Fleury do Souz '· Amorim, e no
meado para o mesmo cargo o major do corpo de estado-maior 
do exercito Aristides de Oliveira Goulart. 

Declaro-vos, outrosim, que a referida commissão, de ora em 
diante, dP.nominar-se-ha «Commissão dacstrada. estrategica para 
a colonia do Iguassú » conforme propõe o director geral de en
genharia em officio n. 820, do 26 de setembro findo, ficando 
assim modificado o art. 1 o das respectivas instrucções. 

Saude e frate:-nidade.- Francisco de Paula .1rgollo. 

AVISO DE 17 DR OUTUBRO DE 1~03 

;\[an•la abonar ás p1·aças do exnl'dto cnnrl0mna,las a seis annos de 

prisãtJ >:imples o f"ardam0nl•) cou..;ir;nado na f.ía observação da ros

twcliva tnbella e ás que o torcm a igual numero dn nnnos com 

tJ·aJ,alho, Yf'stnario caritatiYo, idcntico :10 ahonarlo ás con<lcm

nadas a mais (leseis .annos fle prbão :-;imp10s ou com tt·abalho. 

Ministerio. da Gue1·ra- Rio de janiire, 17 de outubro 
de 1905- N. 1.785. 

Si'. Chefe do Estado-Maior do Exercito- Declarai em 
ordem do dia, da repartição a vosso cargo que não tendo sido 
approva.da, por ser contraria ás disposições que regem a es
pecio, em hora praticada ein beneficio dos cofres publicas, a de· 
liberação que tomou o commandante da fortaleza. de Santa 
Cruz, á barra do Rio tle Janeiro, segundo consta do officio aunexo 
ao do n. 715, que me dirigio em 27 de julho ultimo o inten
dente geral da guerra, de mandar quo os sentencia1os de seis 
annos, recolhidos á referida fortaleza, sejam e.ffecti vamente con
siderados excluídos militares e se lhes abone far(lamento de ac
côrdo com n. 18"' ohservação da respectiva tabella, deverão ter as 



MINISTERIO DA GUERRA 

praças condemnadas a seis annos de prisão simples o fa1•damento 
consignado na 14a. observação e as sentenciadas a igual numero 
de a.nnos com trabalho, as quaes por lei se consideram inteira
ramente desligadas do exercito, vestuario caritativo identico ao 
que a l8a. observação determina que se abone ás praças condem
nadas a mais de seis annos de prisã.o simples ou com trabalho. 

Saude e fraternidade.- H·ancisco de Paula Argollo. 

AVISO DE 17 DE OUTUBRO DE 1905 

Dnclara que a um alf'eres-ulnmno deverão ser conlatlos para todos os 
p,ffeitos, menos para baixa ou demissão, os <lous ullimos annos <lfl 

sua frequcncia no collcgio milit<n·, visto t~·r feito jús ao pl'Plllio 

-Conde de Porto Alegre. 

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 17 dn outubro de 
1900- N. l. 783. 

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito- Declaro-vos, para 
os fins convenientes, que o Sr. Presidente da Republica, con
formando-se com o parener do Supremo Tribunal Militar, cxa-

CONSUJ/U. A QUJ: SE R.JI'EHE O AVISO St:r liA 

Sr. Prüsitlcnte da Repuplica- No rcrrucrimento que, por intcr
meflio do aYiso do Ministerio <la Guerra 11. 74, de 15 rlu counnt<:>, 
mandastrs a este tribunal para consultar, o alferes-alumno Herme,; 
Severiano 1le Alincourt Fonseca, all••gan,lo adwr-,;,~ prejurhcado 
em SU\1 antiguirladc, pede collocação <h~ seu nomn uo almanak 
entre os de seu,; companhé·iros Fcruan:lo Froil·e Bran<lão c l'i'rlro 
Ribeiro Dantas. 

Sobre e.;la pretenção o f•encral <le divisão cltc!i~ rlo csla1lo-muio!' 
•lo ()X'!rcito informa nestes termos: 

«Ü alfere>;.alumno Hermes Scveriano de Alincourt Fonsn:·a oh f OYC, 

por portaria do Ministerio da Guerra, ,.m nwio de 1896, que llt:• 
fossem contado-:, como tempo <le pr:t~a us seus dons ultimas anuo,; 
de freqcncia no collegio militar, por tol' merecido, quando concluiu 
o cnrso, o rremi:j 4t.Gonde <le Porto Alcgr<·», isso em 'irturlu do 
dispos.to no paragrapho unico do art. \)6 do regulamento que 
baixou com O decreto n. 1..77::í, de 20 de agosto de J904, pelo <iUal 
!cz seus estudo.~. 

Esse artigo dizia: «Os alumnos, que obtiverem as referidas me
dalhas de o1o·o, as poderão uza1· em todos os actos ia vida cim:l e 
milita1·, c conta1·ão, eomo de srrviço militar part~~ todos os rffeitos, 
ille?/.os para baixa ou d~missão, os dous ult:inws annos do cu1·so.» 

Figurando agot•a no a.lmanak n rião tendo sido levado om conta, 
par~•, a sua co lloc~Ição,. esses dons ;.nnos de praça, reclama no r<'• 
quertm~nto junfo a contagem dcsf'o lcmpo. 

As 1ntormações são todas fa,·oravcis, eom exc,~pção do parnccr 
ultimo da 4"- secção, que assim procura ju:;tificar a razão da collo
cação que rlru a esse oflicial no alma11ah. 
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ra.do em consulta de 25 de setembro findo, sobre o requerimento 
em que o alferes-alumno Hermes Severiano de Alincourt Fon
seca pediu a cqllocação de seu nome no a.lmanak d~ Mblister2o 
da G.uerra, en~1·e os dos. seus collega.s Fernando Freue Btandao 
e Pedi~o Ribeiro Dantas, resolveu, em 11 do corrente, que se 
mt1nde contar ao referido alferes-alnrnno, como de praça "frectiva 

Allc•rn a ~oc~üo r1uo «com ma iorin de razão se deYia tamhom 
conl::r, como ll'mpo UI~ praga, o dos aspirantes a guarda-marinlw. 
que~, <!xcluidos tio :-;crl'ir;o 1la armada, se alistaram no exereito r, 
prla llH'Stlla hermeneutica, ao'! ollieiaes que com aprovL~itamenlo frc
'luentaram a c.:dincta escola d ~ aprcndizr•s artilheiros, o bem assim 
aus ;;ttardas nacionaes c ''oluntarios d:.t pati·ia .• que, depois de prt·sta
l'i'lll serYiço na gm·rra do l'ara·"·u 'Y· .-c alistaram nas filenas do 
excrcittH. 

Essa' allr::a ·u<'s sã 1 in!'unilad:Jf': ao.~ aspirantes a guarda~marinlul. 
quo ·"~' :1list::m no (·scrcilu, nã 1 i~ contado o tempo d · p rma~enclà 
na c:-cola c~omo d · pr<Jça, porqu ~ o r 'gulamC'nto da c;-;cola do ma-· 
rinha darau10nt · eshhnlccc riu·.' ess ~ tempo so é contado para a rc
fm•tna. poetnnl o, nào e na~ural qn•:, vind·Js da armacla, tcuham aqui 
mais Yantagcns do quo si lá permaneL·essem; quanto aos ap,·endizcs 
at·tilheiros, a lei detc~rminava rpw «o tempo de praça, em (lualqucr 
hypothmw, clcv·~ sot· contado da data de sua transferencia pat·a os 
corpo-; do exercito, ou pa1·a a csro!a militar>>. 

O fPfJUt•rentc tem direito á c·onta~cm, com(J tempo tle praça, 
<l""S·:·,. clous annos tlc\ c'tudo no collugío militar, dll mesma forma 
ec>JtlO lc,·e dit·cilo o lhe !'ornm 1'ontados. os annos de froqucncia na 
o.-<c:nl a, cujo I'<'gulamrnto no ar f. 242 diz, em reli•rencia a esses annos 
do· fJ·c:opt JH:ia 'JUC' «a•)S alumno..; ..;rr:í contado como tempo do serviço 
•·Ji'c·,·ti,·o, para torlo, os nil'eitos, Iw.•nos para baixa ou demissão. 

Assim \·•·mos dou.~ at'lig·os riu .I'cgnlamcntos approvados igual
mente por d.wretos c ambo;; expriulindo-so pelas mesmas palavras, 
<JlU' a .{a secção pensa dever ser int~rprebdos do ntaneiras diversas. 

Como aos alumnos de preparatorios do Rcaleng-o, conta-se; como 
h·mp 1 dn pr.rça, os ~cus clU<Jtr·> annos do e.-tudo;-;, não é d ~mais que 
~1o3 t{tl • completam, c·om prolllin, os pr ·paraturios do collcgio mi
litar St? contem cumo du praça, os dou~ uitimos annos d · estudos 
cvmo determina o regulamento do 1894, em vigor ate 1898.>> 

O Supremo Tribunal M:litar, Lendo exa11tinado con,·cnicntc
mc;nte a questão, passa a expu l-a, cmittindo o seu ,juizo a rcs
p••Jt.o. 

O reqneronte matriculou-se no curso de adaptaçií.o do collcgio 
militar, a i7 do junho de 1889, com 12 annos de cdadc, o foi dcs!i
gado cless·1 c·sLahelncimento, po1· conclusão do respectivo curso, a 
;!2 do l'o1·ereiro do 189ô, tend' ohlido, como premio <le sou procedi
mento e applicação ao estudo, a m ~dalha de ouro- Conde de Porto 
.\lcgre; matriculott-so ·m sa.~uida na ·scola militai' desta capital. 

Da ordelll do dia do commando (lessé) institut9 d ~ ens:no, n. 104 
de 1 tl ·junho cless ~ anno consta qu~. por portaria do l\linistorio da 
Guerra do 29 de maio. anbfior «lhe foi mandado, contar, como tempo 
de prnça, na t'órma lo disposto no pa1·ag-rapho unico do art. 9() do 
rn~rulamento quo haixou com o decreto n. 177:-i, do 20 do agosto de 
18\.J-1, o p··1~iodo relativo aos nnnos locliYos de 1894 e 180:> .. nllimoll 
flc~ sna frcqnoncia no dito co!ltlgio, para a conelusão do curso inl"
~ral rei-:peetivo, viEto ter ohtido uma ilas metlallws d:.' qU<' tn1.ta o 
n. 8 elo art. 9í elo rcferi•lo l'l'~ulamcnto». 
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para todos os effeitos, menos para baixa.ou demissão, o período 
relativo aos annos lectivos de 1894 e 1895, ultimos da sua 
freq"ericia. ho collegio militar, da.ndo-se·1he na escala a collo
ca.çãoa que tem direito. 

Saude e fraternidade.- Francisco. de Paula A1·gollo. 

Es3a portaria do 29 do maio, expedida 1ogalmonte, porquanto 
mandava executar disposição contida em um decreto, deixou do snr 
cumprida, não obstante ter sido publicada, para a devida execução, 
na ordém do dia da repartição de ajudanto-gonC'ral, n, 7f7, de 3 
de junho seguinte, e estar averbada na fe do olncio do interos;;a•fo. 

Nomeado alforcs-aluuino a 2í de fevereiro do 1!100, o rOI{HCrr·nlr_~ 
teve ct~llucação nu al111anah, uüo de ::~ccôrdo com o:; tnrmos dessa 
portaria, mas seg-undo a data 1lo seu alislamenf:•J, 2!) dr~ fovr<reiro 
de i89G. 

As allcgaçõo.~ da 4a secção do l'Stado-maior, para ju:;tiliear a col
locação que foi dada na escala ao rerptcrrnte, não são accci tan>is; 
são int"untla1las, como diz o chefe dcs ;a rq;artiçiío. 

Mandando o regulamento d•J !89! contar ao:; alumnos, nas con
diçües ncllo ospcci!icadas, como tt•mpo dP seJTiço mililaJ', para todos 
os ell'eitos, cxccptuadas apenas a baixa c a demissão, os dous ullimos 
annos do curso integral do collegio militar é evidente crue e•se t,-.mpo 
não póde deixar de ser levado ~~m conta na anti[Juidadc ele pmça. 

l'ara que s~1 désse execução a este dispo~itivo, que importava o 
facto allegado pela 4't secção, de não gozarem vantagem analoga o-; as
pirantes a guardá-marinha transforid·JS para o exercito, o; ofliciacs 
<rue frequentaram com aproveitamento a escola de aprendizes arti
lheiros o os que pertenceram aos corpos da guarda nadonal P o:; vo
luntarios da patria no Paraguay1 

Não se pólio, pois, contestar o direito do peticionario ao I[IIC re
clama. 

Portanto o tribunal e do parccnr qrw se d.L~ cumprunonlo ao 
determinado na portaria do 1\Iini.-;torio da Guerra do 29 dn m.,io de 
1896, i~to ú, que w mande co~tar ao alfeJ•es-alumno llcrnws Sovn
riano de Alincom•L Fonseca, na fúrma do flisposto no .paragrapho 
nnico do ar!. !),; do r()gulamcnto n. 1.775, do 20 df' ago~to de 1811-í, 
como de praça ntrcctiva, o período rolati\'O aos annos leclivos do 
1894 e 1895, ultimos da sua rr.·quoncia no collogio militar·, vi:;to 
ter leito jús ao premio- Conde de Porto 1\log-re, o, conso.1uentemnnt:~ 
se lho dê na escala a collocação a que tem direito. 

Rio do Janeiro, 23 do setembro de 1905.- E. Ba1·bosa.- R. 
Galvão.- C. 1\'eto.- P. A. de .Afoura.- .A1allet .- Thomaz f'an
tllaí·ia.- F. J. Teixe.ir·a Junio1·.- .Afa1·inho da Silva.- C Guillobcl. 

Foi voto o ministro general de hrigada Luiz Antonio <lc Metlf'iros, 

ltE::lOLl:ÇÃO 

Como par0co.- Rio, U do outubro d!'l !905.- J.'nANt:J~r:o nF. P·\llLA 
RonnrouEs AT.YEs.- F1·ancis('o df! Paula ,1,·gollo. 
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A VISO .DE 18 DE OUTUBRO DE 1905 

D :c: a t•a 11 uu as espingarda>; \V inches ter tlOVt)l."ão sGr cótisidoradás 
annamentiJ de ca.~a para os ·!li)itos cb rl.~ :p0cho n~s alfa tl.lle.;·êJ.·;, 

-•~m lit:•.inça tlo :\Iini::;lorio da ()U<'tTa. 

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 18 do outubro de 
1905- N. 583. 

Sr. lntendente Geral da Guerra.- Declaro-vo:;, em addita
mento :ao meu avi~o n. 559, de 3 do corrente, e para os effeitos 
do mesmo aviso, que as espingardas \Vinchester dovem ser con
sideradas armamento de caça. 

Saude e frateruidade.- Francisco de Pat-tla ArgoUo. 

AVISO DE 23 DE OUTUBRO DE 190:> 

Supprime na commissão encarrcg·ada da consLrucção· do rarual 

forrco do Lorena a Bcml!ca o logar de 2° ajwlanL•·. 

::\linisterio da Guerra - Rio do Janeiro, 23 de outubro de 
1 !:105- N. 1.813. 

Sr. Chefe. do Estado-Màior do Exercito- Declaro-vos, para 
os fins convenientes, quo fica supprimido na commissão constru
ctora do ramal ferrao de Lo rena a Bemflca o logar de 2° ajudante, 
de accôrdo com o que propõe o respectivo chefe e segundo consta 
do otllc!o n. 835, de 5 do corrente, do director geral .de enge· 
nharia, passando a referida commissã.o a ter, de orv. em diante, 
um só ajudante. 

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Argollo, 

A VISO DE 23 DE OUTUBRO DE 1905 

Crt"'él u logar de dt}Senhi:.;La n;1 COIIlllli:--são encarregada do lt~v:tn

tatnenlo d t Cada Geral da Rcpublica. 

Ministerio da Guerra- Rió de Janeiro, 23 de outubro do 
1905 - N • 1. R 19. 

Sr. Ctwte do E':ltado-Matol' tlo Exerl!ito- Declaro-vos, om 
soluç·ão ae' otficio qlle, sob n. 4;u. vo::l dirigiu, em 30 do mez 
findo, o chefe da commissão da l!<•.r·ta gorai da Republica, e de 
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aecôrdo com o que informais a respeito, que .fica cre.ado .o logar 
de desenhista naquella com missão, sendo paro~~o o mesmo nomeado 
o 2° tenente, do. 4°<regimehto de artilharia João Eduardo Pfdil. 

. S"'.ude e fraternillade.- Francisco de Paula ArgoUo. 

AVISO DE 25 DE OUTUBRO DE 1905 

Manrl::l pag-ar aos alumnos praçr1s rlu pt·ct das escolas militart·,; ul

timamente amnisliados, ria tinta,{,: sua aprcscnta~.ão, o rn~pt•dÍ\'O 

. ::;oldo, c dcclal'a que não lccm clll• .. ..; dil'cito a vcneimrnlos atrazad11~. 

:Ministerio da Guerra. -Rio de Janeiro, 25 de outubro do 
1905-- N. 1.851. 

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Declarai ao com
mandante do 2° districto militar, em solução ao telegramma que 
vos dirigiu em 2 do corrente, que, aos alumnos, praças de pret, 
das escolas militares ultimamente amnistiados, deverá ser pago, 
da data ,de sua apresentação ás autoridades militares, o respe
ctivo soldo, de conformidade com o disposto no art. 211 do re
gulamento para os institutos militares de ensino, que então vi
gorava. 

Declarai, outrosim, áquelle commandante que os referidos 
alumnos não teem, entretanto, direito a vencimentos atra.zados, 
comprehendidos da data da baixa que tiveram do serviço do 
exerpito á da amnistia, visto que, não sendo praças processadas 
e sim desligadas · do mesmo exercito, não estão em condições 
identicas ás dos o1Hciaes alumnos presos e em prmesso até serem 
a.mnistiad.os. 

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula A.rgollo. 

AVISO DE 6 DE NOVEMBRO DE 1905 

Declara (1ual o proceuimcnlo a luma1· quanto ás rlesisluneias tlos 
favores tla amnistia concedida P'Jl' dncl'clo n. 1.313 do 2 de sntombro 
ultimo 

Ministerio da Guerra- Rio d.e .Janeiro, 6 de novembro de 
1905 - N. 1.896. 

Sr. Chefe do Estado-:-Maior do Exercito - Declaro·vos que o 
St•. Presidente da Republica, conformando-se com o parecer do 
Supremo Tribunal Militar, exarado em consulta de 23 de ou
tubro findo sobre os requerimentos em que Thomaz Cavalcante 
de Albuquorque Gusmão, Mario Cavalcante de Gusmão Lyra, 
João Cavalcante Caminha e Ta.rquinío lUbeiro Marcondes 1\Ia· 
chado, ex-alumnos, estes da escola. preparato1•ia e de tactica do 
Realengo e aquelle da escola militar do Brazil, declararam de-
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sistir dos favores da amnistia concedida por decreto n. l. 373 
de 2 de setembro ultimo, resolveu eni 3 do corrente que devem 
ser acceitas as desistencias de que se trat$, concedendo-se a 
todos os que estiverem em identicas condições o direito de re
nunciar aos favores da mesma amnistia, quer declarem pores
cripto, quer deixando de se apresentar ás autoridades compe
tentes. 

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula A-;·gollo. 

St•. Presidente da Rf'publicn -O Supremo Tribunal Militar pa~sa 
a consultat· com seu parf'ccr n·latiYamr.ntc á dC'sistcncia, que 1":.17.f'lll 
dos favores eon<'cdi•1os 1wla l('i dr <lllllli:-;tia promulgada ('Jll 2 rk :<r·

frmhro ultimo <•S PX·Jli'<J<:a:- "" l':i·'l'('ifo Thlllll:IZ ca,·;dcanln .\lhu
qtu:•r·quc dr. Ousllliw, l\Iarin f ;;1\·alr-ank rlr Gu:;;mão Lyr:•, Jo:w 
f:avalcante Cuminha ~~ Tar.1ninio Hih('iru Marconrl"s l\lachadu, 
dando :;ssim cumprimenlo :i vossa ordem lt·unsmittida pelo avü;,) 
tlo l\linislcrio da Guerra de 14 do currrntc, wh u. 103. 

· As pr·açns de pre~ qu0, como alumnos, se rnvolv~~raw nos movi
mentos ~ediciosos de H de novrmhro de 1904, não fornm responHa• 
hilisadas criminalmente. 

O governo entendeu de convcnieucia manual-as excluir das fi
leiras Jo exercito: portanto, ficaram ellas irltPiramPnte desligadas 
elos compromissos contra !tidos por ocra~ião elo seu alistamento c l'<'sti
tnidas a vida c-ivil. 

~estas condicõ~·:-: ns YI'ÍO f'llcnnlt'at• a amni:-tia docrebt!n a 2 rl1~ 
s •lcmlli'O ultimo-; !" as quatro ~i:!natarías elos rlocnnwtl to·~ juntos, 
porr1no ficariam prcjnrlira.fas, si cntra:.:scrn no goso elos favor,•s 
e"nc ·dielo.~ pot· f'ssa lei, I'I'Solveram dosi-t r rlclll's. 

Vi!;to que essas ex-praças não forarn submettidas ~ proc()~so, 
Jogo depois do acto ddictuoso lhes foi daela haixa do serviço elo 
r·xcrdto, escapam complet.amentc ;Í jul'isdicção militar. 

Por isso, n con<:idPrando 1{11" a nmnistia não den1 JH'njnrlicaJ' as 
pr•ssoas, a rptnm l cn?U'Prlid,r, f' rpw como diz o eminc•nt·· .int•isc•m-<ultn 
dt• . .Tniio ilarha!hn ..-p•w maí; '[11•' sPja d,•m·dotll puJ,].ir·a, :1. :JlllJti-;fia 
l'lll ~'er:l.l n{tO pórl•' rlr'ixat• rf,· fnvm·c~·r'I' aos particular,; .. , a tjiH' 

afl'c>cta, c cada um porlf' rejeitar o t'aYOl', que se· lhes qurir.1 fa7.rr», 
O tribunal ó de parecer qur as rn!ht'idas c-x-praças, hem como todas 

ns quD se acharem em circumslancias identicas, term direito du 
renunciar aos favores da !oi n. 1.373, dcst J anno, por doclaraçfw 
f'srrípla, como fizeram aquclbs, on tacitamrnlf', elcixanrlo ri·· ,;e 
aprC'f:ontarcm :'ts autoridade~;. 

Consoante este modo (lo pensar, tem procedido a administração 
dos negocias da g-uerra, não compclijndo as nx-pra~as nas condiçõc::~ 
constantes do aviso de 14 do corrente, a voltarpm ás fileiras, accei
tando, entretanto, a~; quo se tem apresentado cxpontaneamcnlc. 

Rio de Janeiro,. 23 de outuhro de 1905.- E. JJa.,·bosa.- R. 
(;alvão- C. Neto.- Mallet,- F. J. Teixei1·a Junior.- .Madnho da 
Silva.- L. Nedeil·os. 

Foi voto o ~r. minist1•o marechal Fl'ancisco Antonio do l\Ionrn. 

I•L~úLUÇ.\o 

Co:clO parece.- Rio de Jane:iro, 3 rle no,·embrodu 1905.- FRA:r\
U:CO DE PAt'L.\ RoiidGt::e:s ALV.r:s.- F'tancú.co d~ Paula A1·gollo. 



MINISTERIO D.\ GUERRA. 

A YI~O DE 6 DR NOVE\1RRO DR 190;) 

Oeclara qual o f:tr<lamer.to a ahonar-se ás praças do Pxercifo in• 

cluidas no <1sylo ,fe invali los <la pat.r a, I{Unndo pl'r>sns pat•a sen

tenciar ou Bentr·nciarlas P qu:n1•lo postas r•m liberdade. 

Miniíolt~J'io rla Gnerra -Rio de .Jnnniro, 6 de novembro de 
J!lrlfl-~.(i(}fl. 

Sr. Int€'n<h'nte Geral da Our•rra - T<~ndo o oommandante do 
Jôo bafaJhno rle inf:!JJt:,ria consultado ~r·hre o fnr• 1nmento a t·bo
nar se ao ampeçada Innocencio José dos S11ntos, incluiilo no 
:1syb dos inval!dos ria patr·la e wldi·lo ao dito batalhão, uma vez 
que se ~v·ha. preso pa.r·a ~entenciar', dRelaro-vos, em soluç»o a ta.l 
ronsuJta, qu·~. por· cnpia, ncornpanttou o vossr> officio n. 544, de 
16 de junhr) ultimo, fJUe :íq praç::1s inc~lnida.<; no referido a~ylo 
:irver:i sr~r ;, hrHlarlo, :ma· do pr,•sa.s pnra sentenciar r'u sentPn
c~hbs, o f;ti'd 1 rnento r1e que trata a If~a oh~ervllçiio da t:1 bnJJa 
n. I pt~blí<~acJa no ::mt:•l fin·Jo; e quanrlo postas em liberdade, p< r 
quulquer cir\'umstancia, o fai'tiam<~nto a que te~rn direito pela 
t • bella pu blic:; da em 18~)4. 

Sau•le e fra t.erni d arle. - h·nncisco de Paula A.rgoll o. 

A VISO DE 6 O~ NOVE\IBRO DE 1905 

ll•'c!:'ta qnal o,~ neimo11l.o ·:1 ~hona1·-sc a •S ex-:dttmnos das r~scolas 

do exo1· ilt• :unni liarlos tpt<' se a r~·~ ·nlat•• 111 t• ''nrnnJ rt•indui lo:; 

• o 8 l'V çq lllil i f rll'. 

Mird~t.er·io .J t Uuer·r.~. - ltio elo lannit·o, tj de novembro de 
J\Jo:}- N. u-;'.IK. 

Sr. f'h ·fe do E;;;hrlo-\faior do ~~x-m·c1to -- Declaro-vos, para 
os fios corneniPntes, q11e :1os rx-:.lt11HIIOS amnist,iad<~S que se 
aprosentarem e forem rem ·lui !os no sort'iço do nxer,~ito, devem. 
ser abonados. os mc~m,,s voncirneu :os quo pet•cnbem aquelles 
que se nã(l en ,·olverarn nos acontoc:men Los de r 4 de novembro 
do anno findo, e t"orarn incluídos nos corpos, por ter sido f~ 
charla a esCiJla. militar. 

Saude e ft•aternida.tle.- Francisco de Paula .4rgollo. 
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A VISO DE 16 DE NOVEMBRO DE 1905 

Declara quo os cnt•pos que stJ mobilizarem nos t'espectivus disfríctos 

militat·e~ ·levflrão -:rr acompil!'hn.•hs pelo<: nJetlico<J adjuntds f{UP 

nelles servem at•; ~ rtllll "nl•· r itnitlos por rw' li c,;:-: cll'ectivos. 

Ministerio da. nueera- Rio de .laneir•o, W de novembro de 
l 905.- N. l. üi L 

Sr. Chefe do Estado·Ma,ior do Exercito -Sempre que os corpo::; 
se mobilizarem dentro dus respectivos districto:-:> militares de
verão ser acompanhados pelos medicosadjuntos do exercito em 
serviço nos mesmos corpos, até que se providencie de mudo a. 
sel'em substituidos por mMicos om~ctivos; o que vos declaro 
para os fins convenientes. 

Sa.ude e fraternidade.- H·ancisco de Patda Argollo. 

AVISO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1905 

DecLtra quo nenhun1a ~'ODta ~nhr·~ pagamento ole pensões para edu

cação de menorm>, !·lhds ·l·· ujTiciaes do •'xerdto fallecidos, devo 
ser proces,:;a•Ll ~em at lesLHl·• ,J, frer{ll'JllCia. 

Ministerio da lluerm- l{io •!n .Janeiro, 25 de novembro de 
1905- N. 479. 

Sr. Directol;' Geral de Contabilidade da Guerra- Decb.ro
vos, para. os ftns couvenientns. quo ue ora, em di 1nte nenhuma. 
conta solJre pagamento ile peusões para educaçào tle menores, 
filhos de officiaes do exercito jtí fa.llecidos, deve ser pL·oce~sad<t 
nessa repartição sem o atte~tarJo de frequencia passado pelo LU· 
tor ou tutora dos mesmos menores. 

Saude e fraternidade.-- Francisco de Paula Argollo. 

AVISO DE 28 DE NOVEMBRO DE 1905 

Declara como s.~ deverá pl'O~eder quanto ao facto de figurq~em co!Uo 

p~rt:•nc·~nte-; a um districto militat• praças jã transf•\ridas para 
outro. 

Ministerio da. Guerra -- Rio , ln .la.neh•o, 2R de novembro de 
1905-- N. ~.072. 

Sr. Chefe do !<~81 .. tdo-:\laior du Exm·cito- ~m sulw;ã.o ao 
otticío, que vus didgm o commandante do :lo districto militar e 
que em origiual submettoste:; <t cuusidcração deste Ministerio 
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com o vosso, n. 5.086, de 7 do corrente, reclamando contra o 
facto d~ tJgur~uem, , como pertencentes ao districto, 'praças já 
transfer.idas'e cuja exclusão não pód1~ ser feita por falta das res
pectivas communicações por parte dos distri0tos militares para 
onde foram transf8rida.s, vos declaro que devei::~ providenciar 
para que seja cumprida a disposição contida na ordem do dia 
da repartição a vosso c~rgo n. 438, de lO de agosto ultimo, com 
relação a p1•aças transferidas. 

Sa.udo e fraternidade.- F~·ancisco de Paula Argollo. 

A VISO DBl 30 DE NOVEMBRO DE 1905 

Declara corllo se dever.á procednr quanto a licenças a praç.as para se 
casarem, 'luando .se .tratar 1ln casos de defloramento e hottvor pol' 
isso dilig,·ilcia~ puliciaes. 

Mini3f.erio da Guerra - Rio de Janeiro, :30 do novembro de 
lf>05- N. 2.080. 

Sr. Chefe do Estado-Maior· do Exercito- O tenente-coronel 
Jo~é Joaquim de Aguiar, commandanb do 27° batalhão de in· 
fantal'ia, con:mlta: · . . 

· · 1°, AÍ, (te accorÜO com O disposto noS arts. lO§ 10 do regU
lamento de 21 de fevereirode 1816, 5 § 22 do r('gulamento dis
ciplin:'r ~pprovado pelo dec. n. 5.884, de R de março de 1875, 
47 do reguhmento p~tra o serviço imerno dos corpos arregi
mentado::; e oUtt'aS disposkões, podem o~ commandos de dis
trictos militares mandar, em qualquer caso, que um comman
d;.m te do corpo dê licença a urna praça para casar-se ; 

2·', si, no caso afflrmativo, deve~ á um commandante de 
corpo ou de districto militar dar a re.f<lrida licença, tratando-se 
de uma praça accusa.Ja rle deflol'a.rnonto, sem estar provada esta 
accusação em competente processo, mas sómente havendo di
ligencias policiu.es ; 

3°, qual o procedimento que deverá te1• um commandante 
de corpo pc\ra, sem desobedecer seu suporior, manter sua auto
nomia e não deixat• cercoar suas attribuicões; 

4°, si tran:-:~gdde a disciplina militar a praça que provocar 
a questão. 

Em solução a tal cbnsulta, qtte acompanhou o otllcio n. 443, 
que em 27 de junh> ultimo vos uirigiu o commandante do 2° dis
tricto militar, vos declaro, para os rtns convenientes: 

I . n Quo a atito1•idade superior ao commandante de coqw 
póde conceder licença a uma. pt·a<;a par<t casar-se, quando se 
trata.t• de requisição feita pela autorida1lo policial, para cumprir 
a Ji~posiç5-o do cOLligo ptHlal •LUtJ isenta. de[pena. o el·itninoso no~ 
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c~o~ de detloraménto,. ~i a «:Ste se seg.uiro ca~a~e9to. pois o 
áÇto para o qual se sohotta hcença constitue nm drrPito. para o 
off~nsor e, portanto, não está comprehondido nas dh:posiçõcs 
nti lita.rcs que regem o a8sun1pto ; 

2. o Que póde dar-so a. licenÇa ~~m quc~t5o no caso tl,!{m·a.do, 
uma vez que conste p•.r pro\·as Labeis a autol'ia da. pl'aça no 
crime de üefl.Pramentn, p1!1'rJUC flan ,o a I ~i o di r. ·i to ao olfensor 
de libl·I'tar-se da pena. \'elo ca~alllt'Oto, Vll'tUU.llll•·lltC lhe conrere 
o de eximir-se tio pl'Ch e::so ; 

3. 0 Quo o tet•ceiro I}'In;:;ito <·s á prtjii•Ji:·ado <~•Jlll a, olução 
dada . os dl'US pj·io1ei ro~ ; 

4. 0 Que a lH'a.ça <1ue for cau:--a da <lue,.;t:l.o niio traJJS~rick a 
disciplina rQ'ilitar. por Jeda J'ar· no processo, a que e~tá sujPita 
por ~·rime cpmmum, quo :se qul'r libt·rTar do:-;se l! 11Co~so por um 
;Leto que a lei lhe faculta. 

Samle e fr;~terJJi,lado. ·- F'ron.·i.~co rle I '1wl,~ .11·gn/ln. 

AVI~O OE 11 DE DEZE~BRO DR 190!) 

D.·clara que os ar;igos inutilisad .. s de cujo valrn· tivC'r •lc sr\r i1 dem

uizar.la a azenda IL'CI ·n;,] d•·Yerão fiear fini•·ilos a cous1111 o. 

Minist'erio da Ounrr~ - Rio •le hrwim, J:; ile rlozembro dg 
1905- 'L :?.IS'i. 

Sr. Chofo do Estado-Maiúr Llo l~xel'cito- lj~m snlnção á cun
suLa que fh.z o major fiscal do 5° ba/a.lhiio. dP i11fiwt:•I'ia Ju
·. en~io Rodrigues dos Santos sof•rr n m Hh ~omn .-:e tlevnl't pro
cederemrelaçãoaum instrurrlf·nto ~~·"npr·:·lo ~üla .,.;XL u~> 
muska de um col'po e inntilizad•) p·•l' nma. p~':Jç·L '111n iurldn
niza. os c•fres publi ·os ,la. re")p•·cttva. impoi'i::J.Jlei·,, intq?r:tl
mente ou por descontvs mens;ws, v s d. dal'o, p;va cp!:) o sc~iim
titiqueis ao comma.nd<.\n~e do ~o disci'i ·to mllita.J', o qn:tl mn 
otlicio n. 2?">3, dirigirlo a es~a r"pMti<(.•o e,u 13 1l0 n' ri I nlt.inw, 
onviuu tal consult:t, qu", e•n vi:-;t:~ elo disp 13t·) ;ws iiiSt.ru·~·;iíes de 
14 de ag.J~to lie l8Wl, ua. por't.Mi:t. :h !fi 'k ~,\tomh;·u do WU~ o 
no aviso de 7 de abl'il de l~ 1 0l, fie•rn suj()ii.,Js '0 run~urno 
de que tratam aquella,s insLI'u··ções o~ a.rtigos inuti:iz.(lv..;e de 
cujo va.lor tiver de Sdr indemniz;~da a fa.z,,uda n;lch.nal. 

Saude e fr.~ternidade.- ~:rncis~o rle ra.,za Argnlln. 
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N. I -EM 2 DE JANEIRO DE W05 

Extingn'~ a rommissão do con'inllol' trehniro eiYil ,innto <:10 t:•>lll

man,lo do 2° bat:Jihiío de cJE!"•'nhoiro,;. 

Ministerio da Industria, Viaçii.o ~~ Obi·;•.~ Publica~ - Diructo
ria Geral do Obras o Viação- 1:1 :--·.ocção - nio do .J:t.ní~iro, 
2 d0janeiro do 19U5. 

O Ministro de Estarlo dos Negocio3 da Industria, Viaçfio o 
Obras Puhlicas, em nome do Peesi·lente da Republica, con::;irle
rando que pr•Jsentemente. não são necess.trios os serviços da 
commissãu do consultor technico civil junto ao commando do 2° 
ba.talhã.o dt~ engenheiros, enc.A.rregado da c•,nclusfto ,lo pJ•olonga
rnedto da Estrada de Fe1'N de Porto Alegt•e á Uruguayana, 
resolve dar por finda a mesma commi~~ão. 

Rio de .Janeiro, 2 de janeiro 'le Hi05. - Lo.u1·o Sev,,ri mo 
Müller. 

No 2 - EM 7 DE FEVEREIRO DE Wt~:l 

Doda:·a sujeitas no ituposto fix:l<lo p ·Jq ,J ·a ·lo n. 21'75, d,· 29 

d<~ fleznlllhi'O d<• f897, as di :rias ;J]l.,ll;\ Ja,.; ;lO' fllllCC.Íl!ll31'Í0c' da 

E~tra !a tlo F.•!'J'O C ·ntral du Br:l7;il, Clll s,•t'VÍl~'' ll:> inl.oeior. 

Ministerio dll Indnstria. Viação e Obras Publicas- Diroct.o
ria Geral de Obras c Via.ção- 1a Secção- N. 22- Rio de 
.Janeiro, 7 de fevereiro de 1905. 

Em resposta ao vosso ollicio n. 782, do 13 de jnlb.o ultimo, 
em quo consultaes sobre o procedim •nto que deveis tm· l'Jla
ti va.mente ao a bonu de diaria.s aos funccionarios dessa Estr~;,da, 
ó. vista. da int,~rpretaçã.o qne í.em sido dada. ao art. 2° 1lo 
decreto n. 2~75, dti ~g de dezembro do 18~7. cummuntco-"os, 
para. vosso coniJ.ecimento e dev dos etfeilíos. que o Ministro da 
F~nda, ouvido a I'espuito, tleclafou, Pf1t' avi.;;o n. lG, do '~1 do 



mo1. pt'<:..ximo findo, quo as <liariãs abonadas aos rcferi<los 
fuu0cionarlos, om serviço no interior, nãJ poJe11uQ SOL' cunsi· 
dur<l,das corno aju1ias de custo, m:~s complementares ·de seus 
venCIJiJCilto:', c--t.ão snjoit;~s au in1pusto de quo trata. o mt;J.do 
<leeJ'otu. 

Sande e frn.tnrnidade. - Ld1:ro Sejjeriww Miiller. __, Sr. 
Direetor da E~tr:· da, de F•·t·ro C: türaf do Brazil. 

N. 3 - K\I lG DE FEVEREHW O~ l905 

I 

Snpprit11i· o J,-,!! r ti· I" ··n!.!···u\t. il'•l ,];, ' Jll!llli~siío r],~ ··slu ~os I' •:on-

,lru·ç.,, <l·' oh1':1s •.'onlr:1 ''" .: ii '" 1., .-;.-.,·!'1 n·• J.:sl:1do do lho 

't:J·.~,:.J · ·io :\"ri·. 

l\1inh;tcrio da In lus~.da, Yi<lCJ0 e Obr;ts Pnblica~~-Dirncf;o
ri~t Geral do Obras c Vhçãu - l" Sf·t:<;ão -- RiiJ ::o .hnei!·o, lô 
dtl fcvo ·oit·o de l DO~). 

O ~1inistro d<1 E~tado do<; Nogocios d<\ Industria. Viação e 
Ob1·a~ Publicas, om nomo do Pru~ldeut(3 da Rnpublica. rc:-:olve 
suppt·imir o lo~tn• dn lo Cll!!l~tdwit·o da Commtssf1o dfl Hstu los c 
cr,tt~trw·çii'> de olll'a~ wntr:~ us dlcoitos d<~ se~~ca no E-;tacw do 
H Ítl 'l .ud1~ do NtJI'tC, ficatllfq IJ<)~t<.t pa.rto alr.el'a:lo o ;~rt. K 
d:t- i11 ;; ! lli'!,'lÍU" tllJpl'OV:~d;l·; fJII~' Jl!lt'l:~ri;t th -!3 de feVeL'OÍl'O 
du IU114. 

I~ i') de~ .Lt,nr~i!'o, !G tio feH~t·eiJ'cJ d·.~ UJU5. -- f,,.!I'I'O s,:oTitOIIJ 
.1/; 'i{. ,·' 

CL,so;it'tca IW 7a. classe da Tariln n. ~l, eom 40 '.o de aiJat.imetJto, a 
nr.•i;; rio 'tHll•l:n· ,, ~ilien, o;lr[dti•l[ls om territ"l'iu uadonal, em 

qnnnt.itla 'o s~'prt•i"l' a 21HI !:'l•·:rranJ•nnc ,, lranl'port:t•l:t, pela 

E,; traria de Fc i'J'• • ( :11t1 h·al d•l ! : r:1 .. iJ. 

Ministerio da. IndustPia, Vü1ção e OlJrns Publicas -- Dire· 
toria Geral de Obras e Viação - 1- Sec<;:ão -. N. 37 - Rio a~ 
Janeiro, 17 de fevereiro de IV05~ 

. :\ · vistD. tlo ]UA inform_a~trs em officio n. ·1~. tle 28 dé ja 
ne1i'11 findo. scke o r{quenmentu E'm qno A. F. da Rocha 
p9diu -:-et· ::t ani:L do moldal' c slliea. LL'ansporhda nessa estrada 
com fl·ote igual ~~·J dos ocres e kaülim, re!'u.lvi a.ttendor a seme· 
lha.nte preteoçãu, no:J ten:u·.··' do art. 80 das wnd.ições regula~ 
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menhres. isto é, que aquelles matrriae~. quando extrahidos em 
tel'l'iiul'io rH·ciunal, nrn quanticl<:<.h~ ~UpPriol' a 2110 k'logP~unna.l', 
sE'jam cl::s:;!licadus na 7a clmst· da. T<ll if;•, n. ~. com 40% do 
abaiiweiJto, o. que vus declaeo, para u.; e1l'eito-, nocef-!-.nrios. 

Saude o fraterJ:lidade. -Lauro .._r.,•evel"iono .lliille1·. -- ~;r. Di
rector rla Estrada de Ferro Central do Brazil. 

N. 5 - El\I 27 DE FEYEREIRO DE l ~IOG 

FPrro do Timl•ó, no E~ta1h tla Bahi:•, 
de Sergipo. 

O Ministro de Estarlo do~ ·\eg.eios d~t Jndu:-:tri:>. Vi:·ção e 
Obras Pni:licns, em Iwmo du Prr.-lidentc da J{ojlltblica, l'!~sutve 
alterar o quudw du Ji.ER~uel da. Commrs~fto Je ef:.t.udos 1la Es
trada de FeJ•ru do Tim bó, IIP E~tado da Bahia, á cidade elo Pro
prtá, nu de Sergipe, a quo StJ roforo o art. I 9 ths iostt''Jcções 
app •ovadn~ por portal'in, do lO de maio de WOL ficando o dito 
q uatlLO <l:~~im constitui· lo: 

NS. 

1 
3 
3 
6 
1 
3 
2 

CATEGOJUAS YENCI!.\H:NTOS 

18:000$000 
28:~00$000 
·21 . r,, 10 ~ouo 
'!.I.r.oo:·,( oo 

4:· (1(1,;(1()\) 

J U: ~.t JO.;,f JUO 
6:00U:t000 
4:8UO:f;UOO 

Rio !lA ,lanEliro. 27 do írYeJ'f'il'n ch JÇ!Ofl. -- La?tro 8.:rerinw 
Miitler. 
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N. 6- EM 17 DE MARÇO Di'~ H>05 

Cl::lssific.a na ja. clas;.;e na Tarifc, n. 3 o ma1·morc procedente lla~-; 

,iaz da:-; da Fazr.tHla (~t'31Hlc, no umnicipio de B:trhaecna, transpor· 

bdiJ J•f'b l·}dr.td[l. de F(\rl'n t : .. nlr:•l d•1 Bt•azil. 

\Iinh;terio da lndu.stria, Viação c Obras Publicas- Dirc
ctoria Geral de O hrag e Via.cão - l"' Secção - N. f) I - Rio de 
.Janeit·o, 17 de março de 1905. · 

.\ttondenrlo ao que 1 equerer:~m Crnz S: Comp., autorizo-vo::; 
a chssifica.r n ·1. 7a. c'as~e da. Ta ri 1:t n. 3 o ma.emore procedente 
dn.s jaz: i• las ria F.~zen•la Gr:l n·le. no município de Barbacena, fie 
ac~.'~rdo com a int:n·nnçiio eonstant,e d·J vosso otlicio n. 22, de 7 
dP janniro uHimo. 

Saude e fra.teJ•nidarle. - Lrwro Seue~·iann Jfülle~· - St•, Di
rect.r)r da. Estrada de Ferro. Ccn tral do Hrc.\Zil. 

N. 7-E\f G DE ABRIL DE UJ05 

1:1:~.~.-.i:c:a 11a > d:1s;;t• da f;u·ilú n. :3 u at•t•oz pro<lu7.irlo na zona da 

I< -I t•:tda rfr, ~-'•'1'1'<~ fJ ·,;tn ci,, ')lin::J.-; P f rnn~porl ndo p··l: mesma 

1':-tr .• d:.t. 

:\linistm·i~) ch, Ju.lll~tt·i:,, Viaçiiu e Obra~ Publicas - Ilier.
ctn!'ia noral dt• UiJr:L.-: n Vi;tç-,o - 1' ~<ecção - ~. 99 - Rio 
dn .Jauei ro, li dn :~hl'i I de I \Ji 1:). 

:\'vista, do <{~<e pt·upuzt~::lte-: em otlicio, n. 51 i, dn I do m~~rt;o 
pt't'IXtm·) p:~SS1.th, :tnt·n·i,;o:o pt'OYiS•H'ia.rnenGe a se~uiote nlt.e-
1';l•:ã.o m:-: t:tPit'a.s e~n Yig·n· lH~SH~t E::::tl':ttla.: O art·oz produzido 
na. Jull'-' da Estt·<da. lC' Feno Oeste 1le '\Iinn.s pag:tt•á pela. tn.xa. 
da I· d:tsse da tat·il'a, n. 3, flll'l.lqner qn•: <:"j;t o sentido orn que 
fQl' tran-:port.rt!o. 

~-~a.ude e fra.t•~rutdad~1. - L•l!'l'' SeveP''''·'I /1/iiltcr.- ~)t•. 1 í{
t' •··L·n· tlt, f'~str.td L ·l· Fr!l'l i) U•·:'b! rh :.I!tn;j. 
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N. 8- EM 12 DE ABRIL DE 1905 

Autoriza o u('spacho pl'la il\ clas,;e da tari!'a n. :"{ ao marmor.~ trans. 
pt~rtado JWl a Esl rada elo Fnrrn Centr::d dn l:t·azil. 

Ministerio da InuuBtl'ia, Viação e Obras Publicn.' - Dirc
otorln. Geral de Obras e Viação - 1't Sr•cr,·iio - N. 1 ng --- l:it) 
do Janeiro, l2de abril ue 100:-). 

A' vista. do que informaste.~ em officio n. :~83, do 7 do col'
rente mez, sobre a pretenção <h Yiuva, Berna, estaholeci1la cnm 
Jl1armorin. á rua Chile n. I U ; ;;utorizo, cnmo modi·1rt gemi, o 
despacho por essa. Estrada pela 7n classe tht t:u•ifu 2, :111 mur· 
more quP lho for apresentado parn. sor tra11sportarlo. 

~ando o ft•aternida..Ie.-Lat.o-o Seoe1·iar<o .lHt/ier.--- ~1·. !Ji
l'ec tor •ln Estrnda de Fcl'ro Central do B1·azil . 

.N. \I - E\I ô DE .JUNHO Di·; 19 l:í 

Appro,·a <H> condit;•.•L'S goracs, lahclla de preços c· especi !ieaç<-lfiS para 

a construcção u conclusão das construcçõos da retk ela.-; eslt•n•la.~ 

de ferro do Rio Grau le do Sul, arrendadas :i CoJII}W.ffili,• _,,,.,.1·
/i(~i;·r "I' f'hr;,IÍII$ rll' ].',•;· (llf Br,:úr. 

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas -- Dire
ctoria Geral õe Ob1•as e Viação - l" Secção - Rb do Jnnoiro 
6 do junho do Hl05. 

O Ministl·o da Industi•üt, Viação e Obras Fublica::;, em IJOIIlC 

do Presidente 1la Republica, de cvnformida; ~ cum a priJHeir:~ 
parte da clausula vr das que acumpaulw.m o .ecreto 11. 5.540, 
desta. data, resolve UPl'ruv:.u· as cundi(;l)cs gcraes, tabella do 
preços o e::-pecificações para a construc<;ão e cunclusão das con
strucções da rêde das estradas de fet·ro do Hio Granue do Sul 
arrendadas á Compagnie AweiUaire de Chemin.' de rer (<U Brésil, 
quo com esta baixam, assignadas pelo Dircctur Geral de Ob:ras 
e Viação d.a respectiva Secretaria de Estado. 

Rio de .la.noiro, li de jnnho do 1011;>. -Lato-o s~~ver~·~·no 
JlHille1·. 



DRCJSÜES 110 ljOVERNO 

·Condições geraes :para a cons'~rucção e conclusão das constru(.;ções 
dn. r e i e. das Estrndas d.e Ferro cl1 Rio Grande d.(). Sul arren
dadas á. «el)mpagn~e A"lü:il1.lhe de Chemhis de Fe:~ tt\ 
Drásil)) 

O )~DIÇÕES GEHAES 

A 1·1 •• I. o A Comp~whia, tendo pleno coiJhecimento daR obras 
que l'l•ll f rada e da.~ circumst(lnf'i:~s loc:· os, fica obl'igada a dar
lllf': int1·ir•' c calHl n Cll\ii'~, '·· ~~"!Jiento da. Commiss:J.o Fisca
Ii:-:adol'a e 1lo <tCCIJt·do com o ec.:'n tl·.·wt", C\JJU <'S pro:-3n11 tcs con
tliçõcH e com :tS r--p··cifL~ tÇÕ('S w-: dica ti V;l:'! da. t ,lJuila de pr~~em~ 
CJU•3 f;,z(~i'l J•adll inV·g1 :lllt!• du !llP·:~IlO cuntr·<J.Ct'l. , 

.\r1... 2." A COillJI<Lllhi:• tento :jr,~it•l do da1· ptH' empi·eirad". 
as oh·'··· de cont-trwção dos prolongame11tu8 da r .. '1" n.ctna.l
nwn i t\ :•l'l'endad<r. c dn.; R•·us rama e.:, enn~ig-n:~dos no c·unt,t•:u•to, 
1\cand•,, porém, a unica Jespunsan·l peraflto o Oovom., peld b 'm 
anri:•montv o uxn·tH,ã.o das obra-.:. Fica. !JOI' co!J:'W•Jilrnd:t, bem 
en .'Jildi·lJ que, e111hH·a empt·:•, ~:.da~ :1s oln a.s do cr·n~truc~::'io, 
só Ct!'" os l'l'lH'•l·ent:•nten d L Cu''l!HHlhin. se entendur:: <~·Com
I ·i->·;1•> F ecalisaJun . 

. \rt. :3." l'al'a. o:-; effeitns do a.rL ·~·>, a Cnmpa.nhia tm·ú., 
residi ti .cJ 110 e;;nt rodos t ,·nb:d!Jr,-:, PT1·{Pnhoiros sou-; J;l'r),lidindo 
os ll':~l,;•,llll!s da Pmpn~i.t:"h 1• cr>In qll!'ill ~~-~ r.•Jt•HLh :•, f!o~tl
ltli ~i\o Fise •listt·f m. 

V tu.: *''ngn111l,dru.;; t•;r ·o P•J I :re; t::tu~ 'roc·~dm· c jJllO s.~ pre
sente l'•}l'n. o repre:)LlllLLl.IIte d;l, riump nttia., dfl m·Jd • quo ne
nhuma. oper•tçào rt~lati va <i.; ccJnsi;rticções pos~a si~r ret<Lrrla·J~t 
uu sq·:'>UIJ"l ~ p 1I' f<1.l•, L •I' p;·;·::.m•.~ 1 ·i .1 mt:'{dtrJ rept•esentaute . 

. \rt.: -L'' A Companhia Lerá partil~ular cuithdo na 1'Sr~olh:L 
rltF \)il1!H'oitcim.-:, rccommen·lan !o HlUito lo e:;tos qtw não atl
mit l:1:n pt~.ra adrilinisl,l'arlorr',~, feitor;J.~, mestl'(':3 dl} obra e 
opCi:ario:; s·mão pes_;;o~ts que :~e t'·JCi)lllJll:•ntem por sua. probidade 
o ;1,ptitião, tl~anJo <t Companhia rP~ponsa,v1•l par;• com o noverno 

·e p:t1·n. eum us p:trticul:tl'~''' p1~lus p1·ejuiw" (llHl U10.~ c;tus<.tr •>.ste 
lJO:'~O; •J • 

. \rt. n.·· Os emprl~g:uios d<t ';mup tnhi:t que commettorom 
t.cto, <h in,.;11 bordinaçií.u, i mprobirla:l ~ O li outros que, a· jnizo da 
Colll!ni '~ão Fi,caliza.d(lra. t:H'n ''''· incunv ~JlJ{'IJt(~ 1"1!J.:J, pm·m:~
nen•:i:t W> ::;,·rd,;o, Sei·ão re:uov[dc,.; <•U :.10:-'IJnl!idt•S eOf:f'nt'Pte o 
exigir a uwdtH Cotumb~iío . 

.Nü~La disposição ~c t?·Jmprehoncl·· !l brnhem o::l sub-empeei
teiros, taroHJiros, etc. 
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Art. G. o Sempre que nesta_, conrl ;ções P. eraes l'le falla em 
Comlllis~ão Fiscal h adora, entcnd,~·se que são os q u(~ por parto 
do Govei'no da União teem a seu C<tl'go a. fiscalização, classi fi
cação e medição .das Obl'aS e as maiS attribuiÇÕCS COU:"ign:Hlas DO 
regubmento especial para fiscal•zação J.o conte ·,cto. 

Art. 7. o A Cuffilllissão Fi caliza.d"ra, na. parto i·cferentc ás 
explorações, loeação e constrnc(,:ã'J, t•:m por· ti,il cspeci:tl Osna
lizar o pet•l'eito cuntprimenLo do cont.racto ;· co1no taJ tom 
eompetAnci;~ par·a ruclallli~l' da Companhia, eontl''l. qualquer 
tr.ul:"<)!l CB~?io q111' p1H'V1 ntu r<t s:• Lll~ nas fürm:v'J P<JLÍP 11larl·1s p.1ra 
o bom a·1d:! •net.to, cotHlllc~ftv o const. llct,;1, ,:;·~ 1; 1 t'n~. P. para 
qu~~ etitêl,H Sl',íam cuncluidas n. ~-; !H'a'l,o::; o . .;tipuh·1o:; P) conl.ractq. 
Para t,al fim ~u~si-3te-lhe o direito: 

(1) de acomp .• llllar l'S trabalhos de campo o de escriptorio, 
rof~réutm; á exploi·ação e locaçã.n, determina.n•io o estudo dn 
variantes, quando as,:;im o enten•ler n~~cessario ; 

b) de tisc:ll!z:wa escnlln c bo·t. tlt trihn (,'.-.. , (h~ terJ·as ex
trabiJas de córtt'l:i, empn'.sLi.w·~. v. Lh~, eL~ .. p:u·:1 f:rrnaçih 
dos aterros e la::;tro da via pi~i'JIJ<t!:Pn i c: ; 

c) tle exa:nina.t• e a1Jpt· .. v.~r < ~ di·;e S•)~ 1r:d, t'h~,:~ desti-
nados á. con~trucção das o!Jra-l d·~ nrt t' o'.lit!riu~. a .. ,.,, it•d-tlS uu 
recus :1-us, quando de boa ou md. qnalitladt~, ~~u e' ·nl'ot lllÍ•hd~ 
com a.-: especificat,~ões; 

d) de determinar o emprego nas obras de arte 1ln JWflra em 
blocos e UiJ lasti'O da via p:n•m.~nen te o 1b britada, por·tt~nc1'n te 
ao Governo; 

e) dn <'xaminar as c;v;as tle fundação das ohra.s 1le art", 
approval-as uu recu:ial-a~. as,im como os projecf.•JS ~'11bre o 
systemêl, J.e rundações a empt·egar ; 

f) de assistir <1 experiencw. do tud<l.s as pontes, com o di
reito rle act:eital-.18 ou não acceital·as, no caso em que não 
a.pre!'entem todas as condições de estabilidade exigida. pl'la 
sciencit e as determinadas nas especificações ; 

g) Jo appr·ova.r ou recusar a;-; prop!lst.as :~pr•esentadas pclu. 
Companhia p<~ra motlitleaçâo do pnlfíl J,ln.•!it.wlina.l o :-ee<;Õe::l 
t ·:.u~ve1 saes dos cór'tH.:'l e ;ltf~L't'I•S e Lypot' .:o obra~ 1lo ar·te 
appruvad· :'l, li!Ouificaçõi~S edas qllt:. pu~sam ser juJg,das de 
int.wo·1se, ou pat·a melhor;u' a::> Cllttrliçües teclmicas da linha 
ou t01·ual a de constmcção mais economica, podendo exigir taes 
modificações, no decurso dos trabalhos, quando (ISSim julgar 
conHnioute; 

h) di~ examinar, recusar ou acceitar o material motallico 
importado, quaudo não estiver nas condições es!.abelecidad pelo 
contraetu e ospeftcações; 

i ) dH prLwellcr âK metli~·õ,~s pl'ovi~ol'Íai! o fiunes nus tra
balhos l'Xoeut tdo:; ; 

j ) de deter·minar a demolição UO qualq lWl' obra (oj !.a, Slllll· 
pre quo verificar haver esta se afa.staJo dos projeeto:; o typos 
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approvados, ou á sua construcção não tenham presidido as 
regras de arte . 

Art. 8,0 Todas as reclam.,ções ou indicações sobre so1•viço 
, serão dadas por escripto pela Commissão FisC<tlizadora ao r_o

presentante da Companhia ou ;LOS :-eus prepostos, na ~ondu~çao 
dos tr11 balhos de construcção, que das mesmas passarao recibo. 

Serão numeradas e entregues em mão propria, e do iden
tico modo se procederá em relação ás observações ~u recla
mações quo a Companhi:t. haja de apresentar, motiva.E-a por 
essn.s ordens, devendo ser apresentadas tu.es. observaçoes ou 
reclamações dentro de 72 horas, contada., do d1a. em que forem 
entregues á Companhia as referidas indicações ou determi· 
nações. 

I~nt.r-.:~go á CoiD(Htnbla dn {"ulxa de 1;e .. reno a set• 
- oceupndu pt~la t·~••·ndn df'! !'<'-•·•·n 

Art. 9. 11 Os terrenos que tiverem de ser occupado;,; p~la 
estrada e suas dependencias e aquelles de onde huuver de 
cxtrahlr pedras, por decisão da Commit~são Fiscalizadora, serão 
entregues á. Companhia, livres o de~embaraçados de qualquer 
onus p~cuniario, proeedemlo.•se da seguinte fórrna : 

A Companhia organizará as plantas dos Lerrenos destinados 
á construcção da estrada e oc(·upado:., pelas pedreiras cujos pro
prieta.rios exigii·em indemnização. O processo de desapropriação 
será promovido pela ConJmissilo Fiscalizadora, que observará, 
pa,ra tal fim, as leis em vigor. 

A importanda do njusto amigavel uu de ~entença judicial 
será. reduz1da á. conta em t1·es vias, que serão entregues á Com
panhia., para e1fectuar o pagamento ao interessado. 

O valor dessa conta será levado a credito da companhia, na 
medição final do trecho cur1espondente. 

De quaesquer outro::; terrenos e bemfeitoT'ias que a Com
panhia bouver de adquil'ir para a const1·ucção fJa est·tada orga

. nizará. eiJa tambem urua, lJlanta. quu 1 como as primeiras, ficará. 
archivada no escriptorio da Commissão ~'iscalizactora. 

Salvo o disposto no artigo seguinte, a Companhia poderá 
utili2ar-se desses tenenes, tão sómento para os fins designados, 
devendo obter <i sua custa os terrenos que tenha necessidade de 
occupar para quaesquer outros fins. 

Art. 10. A fHiXa de terreno destinada ao estabelecimento 
da estrada será determinada pela Commissão Fiscalizadora. 
NeJJa. será permittido á Cornvanhia levantar ranchos para 
abrigos dos operat·ios, depositus, armazens o outros rnistores da 
construcção. 

Art. I 1 • Antes de encetar-se os traba.lhos de cada trecho 
de tres kilometros, a Companhi8. apresentará á Comruissão Fis
caliza~ora convenientemente marcado com E:'Sta('as que iudiquem 
os accttfeutes do terreno, entrada dos cóetes, etc., no eixo da 
estrada e tambern apresontará a~ notas de pertil longitudinal, o 
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que, examinado pela Commissão Fiscalizadora, declarará por 
escripto acceital' a locação. 

A.ri. 12. Para execução de cada uma das obras de arte que 
flzert~m parte da construcção, serão rubricados pela Commiasão 
Fiscalizadora e pelo representante da Companhia os typos 
communs e projectos especiaes, ficando uma via archivada no 
escriptorio da. Fiscalização. 

Alterações 

Art. 13. Na execução dos trabalhos a Companhia seguirá 
fielmente as pre::;entes condições e es!Jeoitlcações, as indicações 
e os desenhus approvados pela Commissão Fisc<~lizadora e não 
poderá fazer alter:,çáo alguma, sob pena de ser demolida a 
obra feita e reconstruída à su~~o custa., de perfeito accordo com 
as referidas condições geraes, especificações e desenhos. 

A Cummissão Fiscalizadora poderit dispensar a Companhia 
dessa. demol:ção, ou reparação, quando entender que, apezar da 
alteração fuita 1 sem oi·dem competente, a obr:t so acha em 
condições de ser aceeita. Neste ·Cé~So será a Companhia paga 
unicamente da obra realmente executada; e si esta for supe
rior á determinada, não lhe será contado o cx2esso que 
porventura apre.:sente em roferencia ao projecto, espccifiea
çõe;;, etc. 

A disposição dest~ artigo abrange todas as obras de con
strucçã.o, córc~s, aterros, obrc.t.s de arte, edificios, etc. 

Art. 14. Si u Commissão Fiscalizadora entender conve· 
niente alterar a direcção da estrada ou mesmo a b~ndona.r qual
quer trecho já construido, notadamente na linha Cacequy
Urugua.yana ou os projectos das obras, embora approvados, 
assim o determinará á Companhia por escripto, que o cumprirá 
logo que receber a ordem da mesma Commissão. 

Art. 15. Si das alterações a que se refere a condição 
anterior resultar abandono de obras feitas pela Companhia, 
serão estas medidas definitivamente e seu valor creditado á 
Companhia., sem que tonha esta direi to algum á indomnização, 
por motivo de augmento ou diminuiçã.u de trabalho proveniento 
de taes al teraçõos. 

Art. 16. As alterações que porventura tiverem de so1frer 
as obras, depois de approvados os respectivos projectos, deve
rão ser indicadas nestes e em ordem de serviço e assignadas 
pelo ehefe da Commü;são Fiscalizadora . 

..t'-ndanu:-nt.o das obras 

Art. 17. A Com missão Fiscalizadora designará. a prefe
rencia. que deve ser dada nos tl'echos a construir, reconstruir o 
concluir recoostr·ucções, determinando o prazo para serem ence
tados os trabalhos. 

Art. 1t). Si, oor insufficiencia de meios de execução, a con
strucção de qualquer treuho não fbr encetada no prazo de tempo 
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: determinado pelo chefe da. Commissã.o Fiscalizadora ou não pro· 
seguir com o. nece~sario impulso, para que tique concluído 
dentro do prazo estabelecido no contracto, ·a juizo do mesmo 
engenheiro, determinará este " precizo augmonto de pessoal e 
ro:~teriaol que a Companhia deverá realiza.r dentro do pra.zo que 
lhe for fixado pelo mesmo epgenheiro ~ 

Si, terminado este prazo, nã,o ti ver a Companhia. cumprido 
a ordem, e não forem acceitas pelo chefe da Cmnmissão Fisc<1-
lizadora as razões ap1•esentadas pela Companhia, resultando 
dahi PXcesso do prazo estipulado no contracto para conclusão 
das obr·as, incorrerá a Compa.nhia nas penas para tal caso espe· 
ciflcadas no contracto. 

Si forem a.cceita-, pelo chefe da Commissão Fiscalizadora 
as razões apresentadas pda Comp·.~oohia, po lerá o mesmo ~'Dge
nheiro pro rogar o prazo; tin la, p 1I'l'm. esta prurogação, si não 
estiver cumprida a orllem, procedrr-se-ha como acima ficou 
mencionado. 

1\lodo d(~ execução 

Art. 19. As obras serão executadas segundo as ·regras 
de arte, com perfeição e solidez, a contento rla Com missão Fisca. 
lizadora e de accordo com o contracto e indicações feitas nas 
especificações. . · 

Art. 20. A Companhia. empregará materiaes de superior 
qualid.ade, a juizo da Com missão Fiscalizadora. devendo remover 
11 sua •~usta 03 que forAm recu~arlos por insutflciencia de dimen
sões ou por má q ualiJ<v1o. 

Art. 21. Quando lhe Lor determinado pela. Commissão Fis
calizadora, a Co.mpanbia empregará na execução da:S obras e no 
assentamento da via permanente os mnteria~s pertencentes 
á Unii'io, a. saber: pedra em blúl'ks, pedra britaua, tdlhos e 
accessorios, dormentes, vigas metallicas para pontes, material 
telegrapbico. tanques, etc. ~este ca.so, a Companhia não poderá 
reclamar indemnização alguma pela privação dos beneficios 
que lhe resultariam do materin.l furnecido. 

Art. 22. Si, no periorlo da consl.:'ucção das obras e f'ffi qu:-~1-
qunr ''~mpo an.es de sua. recepção definitiva, a administraçfí.o 
reconhecflr ou presumir qnc ha. viei1•S na exPcução em qualquer 
obra em andamento ou construída. ser;i Plla demolida e recon
struída á cush da Companhia; no caso de se V• ri ficar a existen
cia de taes defeitos, e no caso contral'io, a despeza feita com a 
demolição e reconstl'ucção será creditada á Companhia, em me
dição tinal. 

Art. 23 .. As especies. de trabalhos não previstos no con
tracto e tahdla rle preços· serão exe.cutadas pela ·Companhia, 
rllediantH ajuste prévio c,m a COillllli~Sào Ftscaliza.dora. 

I to numero destas fi('a .excluid<t ;~ e~>Diit.l'Hc~·ào derini ti ~-a. ou 
provi,.or•i;t da pollte-viadncto ,.;obr·n o 1'i11 :-;.~nt<L ;\!a.l'ia e T!t!111at·y 
ou de obi'ad~ import.aucta. equivalente, qm• fará objedo de cou
tracto especial entre a Companhia e o Minif:iterio da Viação. 
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Art. 24. Nenhuma indemnização Perá concerfida á Compa
nhia, por prejuízos, perdas e d<,mnos provenientes de tempo 
desfavdraveJ, chuvas· torrenciaes, máo estado Qu falta de ca
minhos .• alta de salarios e preços de materiaes e bem assim 
pelo que i·esultar ·da negligencia, impreviuencia, erros ou má 
administração dos trabalhos. 

Ex.ceptuam-se os c:tsos de força maior, a juizo do chefo da 
Commis::;ão Fiscalizadora, comprovados dentro dos 10 dia:; 1lO· 
guintes aos dos acontecimentos. 

Depois de decorridos os 10 dhs acima citados perde ll. Com
p:tnhi~ o direito de reclamação. 

Art. ~5. Totlo o material que se extrabir. das ca.v~s ou de 
demolição de ohra~ pl'lrtencentes à Bstrada é de propriedade 
dest;~ e S :rá emprega•Jo na (orm<t<,>ão dos atP."l'OS OU depositado 
á margem da linha. 

Art. 26. Serão considerauos pt·opriedarle da. União os mi
neraes, fo .. seb e,. em geral, todos os objectos de curiosidade, 
valo;· arti~tico ou scient,ifico, que f.lrem lmconti•:tdos nas exc<t· 
vaçõe& qae se fizerem pa•·a. fJrma.çi'i.o do leito dn. e~tr:\di1 e 
construcçã.o d ~s obras de arte, ou na deinoliçiio rle obra::> per
tencente:; :i. I'SI;ra.da. TMS obje~t 1s deverão ser extrahidos com 
cuid11d.o e a Gt>rnpaohi '· os entregará ao cilefB d:t commissão 
Fiscalizadora. 

Art .. r. Os transportes de m·~oteriao;; para as construcções 
da) nuva:-l linb·ts. conclu:lão de constru:lções o reconst.rucç·ões, 
quantlo feit:ts pelaH em trafego, sori'ío pagos pelos preço::; das 
tadfasom vigor, com o ab<tt.imeuto do 2~ 0 /o. 

Occurrenclas dlver!!ns 

Art. 28. Salvo os caSos d.e recurso pa.ra o Ministro da 
Viaçã.o, de que tratam as pre)entes Condições geraAs, todas 
a;,l duv.idas un 'livergencins que se derem entro a Companhia 
e :t Commi~são Fiscalizadora, toda o qualquer reclamação que 
aquella tenlla de apresentar serão resolvidas em ultima in
stancia pelo chefe da Conunissão Fiscalizadora. 

1\lecllção e pagan1ent;o da&J obra@ 

Art. 29. 0s trabalhos e obras feitos segundo o contraeto, 
assim como o matP.rii,ll'Oua,tte proeizo p:\l'a as uov;'S linh1.s a 
traf~·~ar, s. rãu levados a credito da Cump:whia Pf'los pr·'3ços 
da. tabolla l'eSpllctiv;t e llliiÍS 4 o /o sobre P tutal das medi~iõos 
pr·ovisoria e final, a titulo de llospezas geraes de adnünis
tração. 
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Nesses preços estão comprehendidos não só a mão de obra 
e for·necimento de ma.teriaas, como tamb<'m todas as despezas 
accessorias ou eventuaes necessarias para execução das obras e 
lucros da. Companhia. 

Salvo os casos previstos no art. 13, as contas serão ot•ga,. 
nizadas conforme as qualidades e <1uantidadcs do obras real
mente realizadas. 

Art. 30. A tê o dia 10 do mez seguinte a cada. trimestre 
estipulado no contracto proceder-srl-hi.t á meLlição provisoria dos 
respectivos tr;tbalholi e obras exocutados pela Companhia, reali
zando-so, portanto, essas medições no:' mezes de março, junho, 
s ,t.,mbro e dezembro, de accurdo com o § 7° ua clausula 7a. do 
contractn. 

Nenhuma medição provisoria será. feita som que a Com· 
misslío Fiscalizadora haj;~ dado a.o representante da Comp:u:thia. 
aviso por escripto, com tl·(·s dias de antecedencia, para. que 
poss ~ o mesmo representante , .. u sous prepostos a olla assistir, 
procedendo-se, porém, á sua revulia., si não comparecer. Neste 
caso, perderá a Companhia o dil'cito de redamação :t verificação 
de que trata a condição se;;uin te. 

Art. 31. A classiftcaç~o o quantidaàe de servi<:o resultante 
das medições provisorbs serão la.nçadns em livro especial. 

A Companhia tomará conhecimento dessas notas no escri
ptorio central da Commí8são Fiscalizadora doutro do pr•azo de 
tres dias, contados da data em que tiver recebido o convite e 
deverá em seguida au1,b.:mticar a folha ou folhas do referido 
liv;•. em que es1,herem lançadas as notas, declarando, si for 
caso liisso, qual o motivo de lmpugnaç·ão de qualquer parte da 
medição. 

A assignatura do representante da Companhia no referido 
livro importa~ por parte desta., a acceitação das medições como 
boas, salvo as correcções que mais tarde resultarem das me·· 
dições; finaes ou de decisão do chet'e da Com missão Fiscali
zadora. 

No caso de impugnação por parte da Companhia, procederá 
a Commissão F'iscalizaJora. a nova medição e, si for caso disso, 
sujeitará á decisão do chefe da dita. Commis~ão a impugnação 
competentemente informada. 

O chefe da Commissão Fiscalizadora, ayaJiada e accelta a 
medição provisoria, fará lançai' em livro especial o valor totd 
da medição e credito da Companhia e t'bl'Decerá ao seu repre
sentante um Ot>rtitlcado para ser por elle apresentado por 
occasião das tomadas de contas semest1;aes. 

Art. 32. Exceptuadas as classificações das terras e das 
obras, as quaes poderão ser modificadas pelo chefe da Com
miss:l.o Fiscaliza.uora.. serão consideradas como definitivas o 
finaes a.s medições provisorias de todos os trabalhos e obras 
cuja medição final não poss:t ser mais tarue ver11lcada. 

Art 33. Os rPsultaJ.os das medições provisorias e certifi
cados trimensaes em nenhum caso darão á Companhin direito :1. 
roclam:tçõe ~ relativamente á~ contas ftn:ws. 
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Art. 34. Depois da conclusão de cada trecho ou secção de 
trecho que convenha ser trafegado, a juizo do chefe da Com
missão Fiscalizadora, da rede a construir e estipulados no 
contracto proceder-se-ha á sua. medição final e, terminada esta, 
serão organizados pela Commissão Fiscalizadora os desenhos 
re.:~pectivos, com as necessarias declarações, relativa.'] ás classi
ficações das terras e das obras, distancias de transporte, 
quantidade e especie de rnateriaes fornecidos pela Companhia 
e pelo Governo e tudo o mais que for precizo para calcular-se 
o serviçv feito. 

Depois de examinados estes desenhos, serão elles assignados 
pelo chefe da Commissão Fiscalizadora e pelo representante da 
Companhia. 

Si, porém, a Companhia tiver duvidas ou reclamações a 
fazer, deverá apresentai-as por escripto e devidamente funda
mentadas ao chefe da Commissão Fiscalizadora, dentro do prazo 
de lO dias, contados da data em que este convidar ao repre
sentante da Companhia para assignal-as, podendo tambem a 
Companhia requerer ao mesmo engenheiro dentro desse prazo 
nova medição final, que lhe será concedida. 

Expirado o prazo de que trata. esta condiçJ.o, perderá a 
Companhia o direito a qualquer reclamação, bem como a nova 
medição final ou verificação da primeira, que será considerada 
definitiva, salvo caso previsto no artigo seguinte. 

Antes de começar a medição final, será o representante 
da Companhia convidado com tret~ dias de antecedenoia, para 
a ella assistir, procedendo-se á sua revelia, si nã.o comparecer. 

Art. 35. Os desenhos e mais documentos de que trata a 
condição anterior. não ob.~tante assignados pelo engenheiro da 
Commissão Fiscalizadora e pelo representante da Com1·anhia 
ou seus prepostos, só poderão ter valor o servir de base pal'a 
organização dacunta final, depois que forem approvados pelo 
chefe da. referida Commissão, o qual poJerá mandar proceder 
á nova medição de totla.s ou de parte das obras. 

Para assistir a esta nova medição será convidado o repre
sentante da Companhia, nos tet•mos da C•mdição anterior. 

Art. 36. Depois de approvados pulo chefe (1a Commissão 
Fiscalizadora os desenhos da. medição final, serão feitos no seu 
escriptorto os necessarios calculns para. deteemm<.w o seu valor, 
sendo archivados os desenhos c calcuios p<\ra servirem J.c base 
a organização da conta tinal. 

A Companhia será convidada para examinar e authenticar 
com a ~ua assignatura a conta final, si não ti ver reclamação a 
apresentar. 

A reclamação deve1•á. ser apresentada. por escripto e devi
damente fundamentada ao chefe da. Commissão Fiscalizadora 
dentro do prazo de 15 dias, contados da data em que o repre
sentante da Companhia. tiver rcrcebido o convite para examinar 
a. conta. final. 

Esgotado esse prazo, nenhuma reclamação da Companhia 
ser41'8\:abida. 
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Art. 37. Si não for attendida. a reclam1loão da Companhia, 
nos c~tsos de que tratam os. <trt~. 34 e 35 e sórmm1l~ nestos casos, 
·salvo o rel:ur-30 para :o. Mipi;:;tro ~a. lnuustri<:t, Viação e Obras 
Publicas, a Companhia. poderá appJllar para a dec1sãq de um 
juiz arbitral constituído por um .a.rbit.ro por partedo G_overno e 
de outro por parte da Corilpanma, o~ quaes e~colber·ao desde 
logo um desempatador ou por accordo on pela sorte entre 
quatro nomes, sondo tk us apre:--entados pelo Governo e dous peh. 
Companhia. 

O !'ecurso para o Ministro da Industria ou o juizo arbitral 
só será recebido pnio chefe da Cummissão Fiscalizadora, dentro 
do prazo de 30 dias, conta:los da data em que aquelle por 
escripto tiver declarado ao representante da Companhia a 
decisão dada sobre as medições fin;v~s. Os recursos serão re
mettidos, devi1lamente informados, "O Ministro da InJnstria, 
por intermedio do chefe da Commis~ão Fiscalizadora. , 

Art. 38 Liquidada que seja uma medição tina!, será for
necido ao representante da Cpmpanhia peJo chefe da, Commissão 
Fiscalizadora um cel"tificado demonstrando detalhadamente o 
valor da.g obras du trecho concluido, para sgr levado a .credito 
da. Companhia. 

. Este ·certificado deverá ser apresentado por occasião da 
primeira tomada de contas, em cuja acta. ficará consignad('). 

· Art. 39. Para os elleitos dos arts. 34, 35, 36, 37 e 38, só 
se l.onsiderará trecho concluitlo, q uandu pela conclusão de todas 
as obras dá infrastructura, superstr·uctura, assentamento de 
Unha. tclegraphiea, construcção de edificios e depnndencias, etc., 
for o trecho julgado p•Jlo chefe da Comrhissão Fi:scalizadora nas 
condições do ser traf•.•gado detinitivamento com todas as ga
rantias nece . .;saria::;. 

A mediçã'o final constartt de duas partes : · · 
1 . 11. Do leito preparado, o bras do arte e 01Ii fi cios. 
2, n Do assentamento da via-permanente, da Jinh:1 telogra-

phica e trabalhos accessorios. ' -
Para um e outro pruce.-1~0 se observará o disposto dos 

arts. 34, 35, 36, 37 e 38. 

Conservaçiio das obras 

Art. 40. A Companhia fica rPspons:tvel pela solidez e boa. 
conservação das obr;ts. Est.a rf'spo1l~abilillad8 Yigorará durante 
todo o periodo de arrenJamento. 

Art. 41. Para execução do <fUe. dispõe a condição prece
dente, fica. a. Companhia obrigada a manter á margem da linha 
recentemente oonstruida) · a.lém das turmas de conservação 
ordina.ria, o pe8soal e material necessario para retocar .os córtes, 
compor os atf;\rros, limpar as valias de esgoto. encarriinha.r as 
a.guas pluviaes convenientemente e não serom a::~ obras u(l.lUni
ficat las, etc. 

Art. 42. As despezas do .pessoal e material extraordinario 
de que trata o artigo antecedente, o por espaço de seis mezes, 
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seriialeva:das á contá; dâ côristruc<;>ão. Os referidos ~essoai e 
ma.tel'ial ~erão. fix:td,os: pelo ctrére da. Cummi~são Fiscitlizad.ot·a., 
de a.cc .. rdo com o t·epre.~eqtan&e da C<>ml•anhta, e o!l documentos 
da respectiva deapeza. serão mensalmente vi:::adus por aquolle 
engonheil·o, pa.ra serem apresentado~ na,s ttJmad.~s de con&a,s. 

Art. 43 .. Os casos omissu!:l nas pr 'Sentes condições goraes 
serão resolvidos pelo Chefe da Commhsão Fiscalizadora, com 
recurso para o Ministro da Industria, Viação e Obras Public:ts, 
que decidirá em ultima instancia. 



DECISÕES DO GOVERNO 

'l'abella a.e preços elementares para a construcção e conclusão 4as 
conatrucções 1 4a . ri4e 4as Eatra4aa a.e !'erro a.o Bio Gran~e a.o 
Sul,· anen4a4aa á «Oompagnie Auilialre a.e Oh~m!ns a.e !'er 
au :Brêsil» 

lH:sWNAÇÃO Dfh TI\AHALllr>;;; 

I S'fU{>O,.; DEFI:\IT!YO-: N LOCAÇÃO 

1 Estudos definitivos o organisação do 
projecto, 500$ por kilollletro., .. , . , 

2 Locomoção, 450$ por Jdlometro, ...•• 

li 

TH.\BALHOS PREI'AHATOHIOS 

3 Roçado em cr1poeirão de machado ..• 
4 Idem r•m matta-virgem •.....•.•.•••. 
f) Destoca n1ento . ....................... . 

I li 

;"llOYI.\IE:\"TU JJI<; TEHI\A 

6 Terra de cortes c omprestimos, v,allas 
e valletas .•.•.•••..••••.......•.• 

8
7 Dita de d ·riYa(.Jos rios •..•..••.••... 

Dita do cavas para fundação de mu
ralhas, pont: lhõf'S, hociros r (·dt-
ficios . . . . . . • . . . . • . • . • . . . . . . .. 

9 Accrescimo<J d·~ preço de excavação 
para fundação de obras de art1· 
com a necr·ssidade de escoramento 
para cada metro de pr·o:'undirladc. 

to Id•Hn d··m para cada met~o 'lo pro
fundidade abai~o do nível natural 
da drrua ••• ~ •.••.••.••..•..•••.•.• 

i i Pedra 8'>1 ta .•.•.••..•..•......•..•••. 
t2 Pedreira •••..••.....••.•.••...••• , •• 
i3 1'ranspru1e a iO ml!tt·os dos matCjriaCb 

ritov~nient<!!i déls l!xta'Va'Çtíe"a .•••••• 

I'I\K~:O I'Olt ;"\IETIIO 

$9GO 
ts·wo 

i$300 

i$06G 

1$666 
2$>00 
6$000 

slJ12 

$026 
$0:-·2 
s:J2:> 
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-~~·'"'-· 

~!' 

" 
~ 

"' Q 

i 
::11! o 
z 

l:lESI$NAÇÀO ~·,_ TllA~ALHOS 

IV 

ALVEN.\01TAS J<; Tr;A:n.lLROS. .COX:>iEXOS 
ô.O~! TLA:'i.~PORTEA1'É 10 :\lETf.OS 

PRF;ÇO 

-~ t ~ 
o 
':.1 

:z 
~ 
o 

14 .Alvt'naria tlc pcnh·:v;ecca •.••..•••.. ~.. 13$000 
15 ldcín ol'dinaria cotll. :ar,tramassa •Je 2 

.de cal, . .3 de ~rf\ia, par.a alicerceii •. ~1i$200 
t6 Jdém idem parn cima dos aliC'erct·s~.. :t··$-1(}() 
17 Dna. de ~parelho co:ru a mesma ar

~amassa, para canto, pilares e 
:óbra:-:: analoQas ....... _. .• • • • • • • • • • . :>8$75u 

18 Dita de mpparclho co;u. a mésma ar· 
gamassa para abobadas........... G.:!$750 

19 Dita de tijolos communs com a 
mesma arg-a!llassa................ 39$0<'0 

20 Dita ([c ti.iolós pr~nsados.......... •• ;-2$000 
21 Dita de lhjõc·!':. ~..................... 2tisooo1 

22 · C~:ntaría ·com argmnassa de c:mento 
· p-qro •••• .- ••• ~ •. ~.~---~· •.•.• •.• • • • • • • • • • 1 04${)00 

23 Parcd ·sd.e frontal:simples t!OJll tijolos 
· com~nuns .••• , • ·~ ••••••.••.•..••. 

24 Ditas de cstuq1w ••.•• ~ ............. . 
25 Dita de páo a.pique ................. . 
26 Emboçq c reboao ço1a arg·amassa 

. de-~ de cal 1· 3 de areia c supcr-
fi.ci~ alisada .. ~ .•..••••.••...•..•• 

?7 !·Iom, id ·m ~om ar•!Zamasssa dC> 2 rlc ci
mento n 8 tln 'arP.ia .e super!icic 
alisada ..... · ...•.•..•..•......•... 

28 Idcn1 idem co.iu ar~ama:ssa dd 2 cl 
. cal ~ :5 -de ~ll't:ia 'c appa1•clho rc·--

P"eltYO •••••. " •••••••••••••••••••• 
29 Idem idem com nrgamassa de 2 d,~ 

cimmrto e. 3 d ~ areia com appa-
relho ·rushco .• , ••.••.•••••..•.•••• 

30 ·Caiação oom .3 imi.ibs de cal.óu gesso ••. 
31 ~tuqur~ liso pana tecto ou cornija 

silnples ~ ... : •••• :~ ~· •••....•...••.•. 
32 Cimalha eom a,rgamassa de gesso a t:· 

O~.i,:'í de balanço ................. . 
33 Idem: idem de o,oo a 0,30 ........... . 
3í 7dem idmn com n~gamasea ele 2 de 

cilnt!Dto c 3 tlc areia .ate O, 15 de 
balan('o ..•..••.••••••.•..•....... 

35 Idem idem de 0,116 a .0,:)0, .•••••.•. 

Declsõc:, d~ 1005- lndustria 

f' OR M~O 

o 
o 

<.:::: 
;;; 
0.. 

;; 

8$580 
9$•;)0 
'7$280 

·'Í$~20 
$300 

1i$70i~ 

r.. 
a:l 
4» 
1::1 

J 

7$800 
:t:J$0011 

10$010 
tfJ$0&\ 

2 
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DESIGNAÇÃO DOS TU:ABALITOS 

~·--------------------------------·-------
36 

$7 

38 

39 

-lO 

.u 
42 
43 

48 
-19 

50 
51 

52 
53 
54 
55 
56 

57 
58 
59 
60 
~~ 
62 

63 
6i 

Rejuntamento em alvel]aria de _pedra 
• com argamassa de volumes tguaes 
i de cal e areia •• ~ •••.•••..• · •••••••• 
~i to co~ a m~a arga.massa · em al-

1 venar1a de bJolo .•......•.•.•.•••• 
Dito com argamassa de volumes igtiaes 

de cimP-nto e areia em alv ·naria 
d'~ pedra •••••••••• · •••••••••••••••• 

Dito com a mesma argamassa em ai
v ~nari;t. de tijolos •••• ~ •••••••• ~ ••• 

Calçamento com parallcliptpedos de 
pedra ••••••••••••.••.•••••••••••• 

Dito com pedras irregolarcs. ~ •••••••• 
Dito com Mac Adain~ ••••••••••••••• 
Dito com !ages d} grez as<entadas 

com argamassa de 1 de cal e. 2 de 
areia •••.•.....•..........•••.••••• 

Dito idet~ com argamassa de l de 
· cimento e 2 <h areia .....•••.••.•• 

Dito com ladrilhos cor:nmuns ....••••• 
Dito coni ladrilhos csp ·c aes de cores 

e desenhos diverSQs .•••.•••••••••• 
Dito corri tijolos communs assentados 

sobre a maior face com argamassa 
de t de cal e 2 de areia .••••••••.•• 

Dito idem a cntcllo ...........• • ..... 
Concreto com argamassa tle 1 de ci

mento e 2 de areia ....•.•.••.•.••• 
Argamas•a com ctmento puro .••••••• 
Idem com volumes igu~es.de cjmento 

e areia ••. • ..•••••• ' •..... ~ .•••••••. 
Idem com 2 de cim nto e 3 de areia. 

• )) 1 ,. » )) 2)} » 
» )} i )) » » 3,. , 
)} » 1 » • » 4 » , • 
• com vvlumcs iguacs d~ cal e 
areia ••.•.. ~ ...................•.. 

Idem com 2 de cal e 3 de areia .••••. 
• » 1 » » » 2, ,. ..... . 
• • 1. ». 3 » ,» •••••• 

Apparelb.o a picão ••••••••• ~ .•••••••• 
Iden1 a escopro... . . . . • • . . . • . • • • • ••• 
Degráos, solt>iras n terga,.; de cantaria 

lavrada a cscopro ....••••••••••••• 
Enrocamento eom. pt•dJ·as jo~adas; •• 
Idem com pedras arrumadas ••••••••• 

85$000 
237$760 

{38$160 
U5$668 = 60$215 

40$341 
35$700 
3{$600 
26$65() 

12$000 
15$000 

----

9$100 

f0$140 
S$320 

22$000 
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PREÇO POR JIE'I'BO 

DBSfGNÀ.ÇÃO DOS TRADALHOI 

----
65 l!.;mpedramento •••.•••••••••••••••••• 
66 Transporte de pedra por decamctro .• 

28$800 
$018 

õl 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

v 
OBRAS DE 1\IAD.BIRA. 

'Madeiras de leiaM 0,20 X 0,20 X 7,00 
metros, serradas ou falquejadas 
nas quatro faces o assentadas na 
obra . . . • . • . • . • . . . • • . • • • . • . • . . . . • . 12:1$840 

As m.esmas madeiras; · nas mesnias 
condições, t~~ndo mais de sete me
trós de comprimento, assentada' 
na obra .•..•.•..•••.... ,.......... 178$750 

Madeiras de. lei atéo,aoxo~20X7.00 
metros appar ·lbadas nas quatro 

' faces e assentadas .na obra ••• , •• •. 143$000 
ldem com a mesma esquadria e com

prini~nto maior. de 7,00 metros, 
assenta~! as na obra. . • • • • • • . . . • . . . i93$000 

Madeiras d 1 lei· com esquadria maior 
de 0,20XO 20 e até sete metros de 
comprimento, serradas ou falqne
jadas nas quatro faces e assentadas 
na obra •••..• ~.... . . • . . • • • . . . . • • . 144$430 

As mesmas madeiras :nas mesmas con~ 
dições, tendo mais de sete mef.1•os 
de comprimento e assentadas na 
obra •••.••..•.•..• ·...•...•........ 181$610 

Madeiras de lei com esqua-lria maior 
de 0,20 X 0,20 e ató 7 motros, 
apparelhadas nas quatro faces e 
assentadas na obra. . . . • • • • . • . . . • . 161$59J 

Idem, idem com mais de 7 metros 
de comprimento, assentadas na 
.obra..... • • . • • • . . • • • . • .. • • • . . • • • • . . • 20i$3õ0 

Madeiras' de lei em pranchões de 
(),::JO X O, 15 assentadas na obra .•• 

As mesmas madeiras ·~m pranchões 
de 0,30 x.o,06 assentacla.<J na obra. 

Soalho cout taboas do 09035 de espcs
. surá e junta secca •• ~~··•· .. ······ 

Dito com taboas da mesma espessura 
em junta de meio fio .••.• ,,, ••• ,. 
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~I"\ 
I )o) 

;-:; 

lO! 
I I<: 

I:E-;Jc':> .\r;\o Df•'< ·; l:A·:_\LllO~ 

<::: ixt~ ................................ . 
Forrvs ele kd•J l'lllll t-;~ho~:-; t!r 0.018 

•Ir• '"lj. ~;'Ul':t .•••••••••••••••.••••• 

Jrl· El itL m, de O.Ol:' ............... . 
U!'lalh:t;; dr n;:Hl·i:·:• -~ ·. 0,1:-, d · ba-

J a nt~ct ................. , •••••• - •.• ~. 
Jilem idem de O,ili atú tJ.SO ......... . 
Caibro-; d0 0,10 X O,{i;, srrrarlos e 

a~:s .. nt3dos na obra .•.....••...•.. 
Hipa~ dr: o,o:-, X O,O:Z, ::c:·;·;,Ja:; ~· a,;<t·n
. tadas na r,br:'... . . . • . . • .•.•...... 
·'i'orlcl s int- irir:o'> t],. t ·bo:.~s cntp!:!

dt•uda!S C'Jl!J t'Hlns ~IS f T'l':tgt·DS •.•• 

Dilo,; cl,· d<tHs batt-nte~ de t.nhoal-lt n
qn:ulraJa-; CfJlli totl:'" ::s fi:·rragcR<. 

1'ortas lil-':1" ir,t .. iric:~h 1>11 t!r dous ha-
:f'!ntr·:-: •.••••••••.••.•••••••••••• 

llita~ {:fJ!fl :dJr:o :ul: .. ~ ~~~~: c:.,u~ J.:tLt JJt ' . ....:. 

Di la:-. Jit;;< J · dob!'d , ............... . 
] •i!a... dit~-. ditas · ep·;:dl';l··ada:; rw 

l•nt'l.C' l't:p•·rior ••...•.•.••..•••..••• 
J::JJ!d(•;l':l!-' cu;;l vidro.-; j•:tra rtwl;,;; ,. 

_t:tn· llr- ....•..•......•••...•....•. 
C·!ixi'hos de :-t:.-p"U·ln·. l'<)t!l Yidru;-;. 

para janr·lla;-;, .•••....••.........• 
Dil(~' (}.:, dous hatt·IJ.tc.; c lU\ Yidru,.:. 
, para.ianclla;;~···; •........•.•••.. 

V'·nt:zinna;; movr·i.: para jnndb-••.•• 
;Ditas li:w~ para jand!:;s, pu~·t:1-< P'll'-

t,-~!~, f'tC~ ........................ '"""" 

E~•·:1.clas rec:ta·' eo:Jt p;:tam:t:···- .••.... 
.I>it~t.-> dt• vulla...... .. .•........... 
.Gu:u·J:.J-: co;!J col'ri!ll:~t·,.; "h.:llnw;!rr;; •. 
'J'abo::ts dr}. 0,011" d · c·:--TC'!'Itl'a pm·a 

p:J.l'cdl·:-. t•ompldamr·nlt' <l<- nw
lkiru, :~plaiu:-~d::<s c· :'ssr·I.lt:ubs w:: 
obra ........................... .. 

'Dit:1s dita:-; para o :J>r·~mo lirn. ·lppa
rdhadas n com lilek:-: 11:::,; jnnt.:::-:, 
a-.;~ont~da~ lU olira ••..••••.•••• 

Balamtr:~.dn>; tlc l:!honl'i ret·órl:tdas .••. 
· Cu~t~·ni<'ÓC"' c arr1·ntlado."l dr· m:td.·il'n. 

afl', o,:;~. ele :lltnr:.l p~ra hr:i!·:~cta d(· 
l.l'lh~Hir>!'; ••••••••••••••••••.••••••• 

Di L:: .. d:t:·" d,- 0.0ij :t t,~_~) cJ,. ~t!lt:J ,_ ..... 

PREÇO !'OP. ~lEl'RO 

.:: 
o ,_ :.. 
t. (,::: ~ 

:.c ;.. <::; 

... S. :3 
J1 

iOM·il 

(~g(}~. 
r,~tw 

G$HO 
10;-3i~l(i 

$):JÍl 

$101 

..;;,:$82{• 

;,:?$30;: 

27$~0(1 
:~ :$100 
:~f$tl1)0 

2~'$0HI 

13;:;ooo 

13,5CO 

iH~O(I 
17!)!i-':i(l 

F$08{) 
39:;;00ü 
=-·?:50 o 

i::)GOI) 

3$'i-i0 

4$fl8(.) 
I :-;000 

3$-,(1(1 
6fÇ;('0 
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v r 

Tdh:•,,; eltata~ (uw•ldo fr:mt'<:z) ::h:-:t;u-
tnda sna ob1·a .....•.........•.•.• 

Dita~ cnrva..;, a"seutada..; Jl:l obr·a .••. 
Clwp:tc, de ferro ondulada~ ,. ç-alvani

. sa<l:1,:, de meio millimetro !k espc:;
sur::t, a.;,.;nntadas n:l ob1·:: ..... , ... 

C!aJ•:d;oin ,·,ntt \idro ...............• 

Yll 

<1." .S :.ILT.\Lf.lt .•.S 

(>mdudo-.; ·~ t:allws tlr· cohr,:,iu•·lu:-;i\·;; 
~~m. :~:>,:••nlam•'IÜ•J,pt.•l' kilo;.:Ta::lllw, 
·Il:.;2d.). 

hle!h idem ur: i:inco, pot• kilogramma, 
3$060. 

ldr·m id••!:1 tle ff'l'l'O Lit:tlirln. p•n· Lil•l-
gr:lmm:t, ~772. . . 

Idrm idPm de rer-ro g:al.-am~atlo. posto 
na ohra, por kiln~··ramma, 3$060. 

EneanamPnl.o •l•H·lnunbo,indu..;in• :-:eu 
:lSSClll:llllCIII<t, ]101' kj].,gT;.U:lJII:l, 

1:::.200. 
Fc•J'l'.o furj;ulo, ~implesmeutr: !'urado, 

torcid,, ou t!olll'a<lo, indusi·;n ~.:u 
::tssent::nH~nln, p~n· l:.ilo~:!·an:ma, 
1)!52!10. 

I1L·m em !..!·ratles, made!1·2s n obt·as 
analogas; inelusive seu ass!:nta
mcnt.o, por kilogramma, 1~d0. 

!Llem fundido, IJUalqucr que ~cja o 
modolo da IJC<:a, in6lu~ive sou as
·'cnta'monto, po1· kHo:.:·ramma, ~no. 

YIII 

\"J.\. PEIC\1!,:-.ENTJ: 

Lastro tlc ··usca lho.,arnia g"l'•>s~a ou sai
br·o, com transpor1P-, ató 300 w~·lro!l 

Transporte de lastr·6 ·por kilomutro 
alem tio 300 mrt1·os ••••••.•••••••• 

;\~;;entamonto r.la Yia permanente ..• 

Pt: !~r.:o PO!t ?r!E1'1\0 

o 
.;:! 
..o 
:;j 

:-..;. 

1$200 

~168 

-~ :., ::... 
- ~ 

~ 
g 

-if.. 
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DEC::IGN,\CÃO DOS 'fl':.A.BAI,JIO.; 

MONTAGC.I U.\S St'l'EP.STJWL"rt:R,A!' E 1'1-
LA.RES :.181'.\l.l.JCOS D.\S PÓNTJ~", YIA
DUCTO~, 'I A);(of J.~~ IlE 1 ERRO E • ;II~ \
DOJ:l."-

Armaçúo, <'l':l\ :H; :lo, assentamento o 
pinturus lk ~uperstrueturas metal 
lica.s para vãos de 1 a 5mctros, 
por tonelada, 64$800. 

Idem para Yãos do G a 12 metros, por 
tonelada, 97~200. 

Idem para vãos fie 13 a 50 metros, 
por tondad:~. 118$800. 

Id(\m para vão::: de ;,O a 120 metro:<, 
por toxwlad:-~, 151$200. 

Irlt!rH, era\ açiíu, lin1~amento no ter
reno o pinlui';l do pilares dr ferro 
para pontos o\ iatlnctos, por tow;
lada, 90$720. 

Jdem, cravac:ão, a~sPntamcnto c pin
tura tlc tanques do fel'l'o, sem 
apoios de fcri'O fundido e Lomhas, 
por toncbda, :18$880. 

Idem de girador1·s mctallir:o,c;, por 
tonehuia, 25$fl?U. 

'IRAII.\Ll!O:' l•IYEP.SOc 

tZJ' Revestimento de taludes com lciva. 
J28 Idem idem com lciva ·a tição ..... . 
129 Empilhamento dn pedras em montes 

regulares ........•................ 
f30 Pintura com trcs mãosdetintaacolla 
t3t Dita, dita a olco ..........•......•. 
t32 Dita, dita imitando pt•dra, madeira, 

mosDico, etc ...........•....•..•.. 
t33 Verniz de pincel. ......•........• •. 
i:l4 K~~ol os com tubo" de barro de 0,:10 

df' di:Jmdrr• iuh'rno ............ . 

o 

~ 

:::330 

$790 
1$320 

$740 
1$190 

2$375 
i$!!)0 
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" r.1 PREÇO ron METRO 
~ 

~ : 

111 DESIGNAÇÃO J>OS Tn,\DALJIOS -~ ~ o <:.) s:. 
o· <:) c ~ 

&::I :.0 :... <I) 

• CP ~ 
:a = p.. ~ :J ~ g 
7; 00 

135 Esgotos com tubos dn barro de 0,1::>. - - 11$220 
13G Ditos, ditos de 0,10 •••..•••••.• , .•••. - - 9$505 
137 Ditos, dito:i de 0,5 •.•..••.•••••.••.•. - - 4$75() 
i38 Cercas de arame torcido c farpado 

com postes de madeira para pa-
2$800 teos de estação •.••••..•.•••.... - -

139 Assentamento da linha telcgraphica. 
por kilometro, 88$000. 

140 Estacas de madeira do lei, falqn"jadas 
nas quatro faces e enterradas até 

f 7$gt'JO 12 metros, por metro enterrado ..• - -
141 Idem do madeira. de lei, enterradas 

até 12 metrQs, por metro enter-
t2$140 rado ...••...•.••••••.•• ~ •••••••••• - ---

H2 Vigas de madeira do l"Í falqnejadas 
em duas faces oppostas, lJara grade 
de fundação, por metro corrente·, 

8$93:J de viga assentada .••...•••••.•..• - -
143 Dormentes por unidade, 2$500. · 
144 Postes. do madeira roliças/cara. tele-

graphos, por unidade, 000. 
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Especificações an~uas á tabella ·da preços elementa:es parz a CDU· 
stncção e conclusão a.& a construcções ela 1'ic1e c1aa Estrac1aa ele 
r.e~ro a.o 3io Grade elo Sul arren4a!&s á "C ompapie A'!Uiliàire 
de Chemins cle i'er au Brâsil". 

Art. 1." Os trab:1lhos a. exccu ta.r pela. Compi1l:lhia para pre
pr-clÇã.o Jo leito, assentamento de .trilhos o snperstructUTatf 
metallicas das pontes da. via.-ferrea, em cada trecho contr&etado, 
.constarão dos seguintes, alt~m dos estndl>s, organização de 
projecto c acce3~Jrio~ eventn··. ~. que ficam u c.argo da Com-
panhia: · 

1. 0 Exploração, organisaçfí.o do project:o definitivo e pos
terior: locação das seguintes hnbas; 

.a) Linha da. margem· do Taquary a um ponto d01 J·:strada 
de Ferro de Porto Alegre a. Nova Hamburgo; 

b) Linha de um ponto do trecho da Estrada. de Ferro de 
Porto Alegre a Taqoary até a. colonia .Caxias; 

2. o Reconhecimentos, estudes e }Jrojecto definitivo de uma 
linh1. partindo de um ponto da rl~de aetua.lmente qm tr-afego e 
determinado pelo Governo a Sant'Anna do Livram&nto. 

· 3.~ Revisão do tr~\ça.•lo nos pontos indjcado~ pelo chefe da. 
Commissão Fiscalizadora por parto do Güi'3rnJ, .!e trecho com
prehendido entre Ca.ceq uy e Alo;;1'9te ; 

4. o Roçado, limp:l e destacamento du terreno que tive.r de 
·;er oceupado pela Estl'ada ou pm·. suas obras ; 

5. o :\tovimento do terras p!1r~, form0,ção d'J l~ito (h E;;trada 
~~-das suas dependencins ; 

6. o Construcção de obras de ::trt~. in-:+rsive a ponte defi
nitiva sobro o rio Taquary e :L ponte e Vi<!.du,~tos provisarios ou 
definitivos sobre o rio Santa Maria ; · 

7. o Enrocammtus, revestimentos c outras ob:·:l.'s de conso
lidação; 

8. o Assenta-mento da linha. tolegra.phica. ; 
9.° Conservação da::! obras acima referidas durante o tempo 

da construcção rJ ,furante todo o prazo de arrcn·la.mento. 

EXPLORAÇÃO, ESTUDOS E LOCAI;'ÃO 

~i.rt. 2. o A~ explorações e .ostudos comprehendem: 
1. o O exa.mc da.s regiões por onde tiver de passa.l' a. linha 

p1·ojectada, tendo por fim especial determinn.t• :l,pproxima.-



:MINISTERIO DA. INDtJSTRIA, TIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 25 

damente os pontos .de passagem obriga.dos e obter .orrdados e 
inform&QOos diversas, .que sirvam p9ra. decidir da osoolhà dos 
T:tlles que devem ser estudados ; · · 
· 2. 0 O tr&9~do de unia linha de ensaio tão· a.pproximado 
quanto possivel d& directriz definitiva., me,lindo-se as dh;tancias 
~om a maior exactidã.o, tomando-se os angulos de deflexã.o das 
linhas c o rumo magnetioo de cada uma ; 

:3. o O nivelamento longitudinal de todos os ponto . .; cb, linha 
tmça.da.; 

4. 'Y O levantamento da.s secções transversnes em numero e 
largura. sutfictentes para. determinar· a configuração e relevO· do 
terreno em umn. zona. de 80 metros, pelo menos, para cada l:td'o 
dL\ linha estudada ; 
· 5. o A construcção da planta e perfil da linha estudada, a 

orga.nisaçã.o do. projecto, orçamento, memoria. descriptiva e jus
tificativa do mesmo ; 

·6. 0 A determinação da latitude e longitude dos pontos mais 
notaveis, situados na. linha estudada ou em suas proximid:.tdes 
dentro de s;•is kilometros para, cada lado ; 

7. o Uma. noticia das lo~alida.des e povoações que tiverem de 
ser atraves.:;ada.s ou servidas pela E:;trada, acomp:~nhada de 
dados sobre sua riqueza., população e producção ; 

8. o Notas sobre a contluencia de rios, sua na vegabilidn.de o 
cbeia,s,. vias de communica.çã.o já existentes e quo.esquer outras 
informações ou estudos· exigidos pelo GoTorno. 

Art. 3. o Terminados os estudos e explorações, serão en
treg~u8d a.o chefe da..eommissão Ftscalizadol'il.y que os re.metterá 
ao Governo, para toda. a linha estuda.da. ou para secções da 
mesma linha, os seguintes documentos: 

. 1. 0 A planta geral da linha. ferroa. n:t escala de 1/1000 
metros em que 3erão · indicados os raios de curvatura, a (}onfi
guração do terreno, representada por meio de cur\'as de Dtvel 
equidistantes de um metro e, bem assim. em uma ZODal de 80 
metro~, pelo menOS; para. cada lado, os campos, ma.ttas, rios, 
edift.cações, culturas,. terrenos perlregosos e, sempre que fo.r 
possível, as divisàs de propriedades pa.rticulares, a.s terr3.s de 
vol utas e as rninàs ; 

2. o O perfil longitudinal, na escala de 1/200 metros- pa.ra 
as alturas, e de l/200 para as distancias horizonta.e~, indic<?:Jndo 
~ extensões e a.s inclinações dos declives ; 
, 3. o Plano geral das obras ma.i.s irnporta.ntPS;_ na e.<reab de 

l/I 00 metros, incluindo · os typos a adoptar para as cfiTel'laS 
classes de estações, suas dependencias, obras d'arte secund'arias 
e.áliastecimento de. agua. ás locomotivas ; · 

4 .. () Relação daa pontes. viaductos, pon~lhões., boeiTos. e 
quaesquer outraa obras d'arte, eom as prillcipaes. iimell8Ões, 
posição nn. linha, systema de construcção. e. q~tida.de do eb:ra; 

5. f). Tn.bella. da. qaantidade de e:sca.v.açio· para ex-eeuta.r.-se o 
.projecto, do transporte médio para o producto d.aa ~cavações e 
u. cla.ss:itlca.çã.o provavel destas ; . 
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. 6. 0 Tabella. de alinhamentos e seus desenvolvimentos, raios 
do curva, inclinaÇão e exteDiã.o das declividades ; 

7 ~o O orQ$meJlto g~ra,l do .cu~ d& linha, com ~nd~oa;ção · 4as 
qu.nt~~ de obra e dosJ preçOs de unidades, si· estes não e.!'" 
ti Terem dewminados c, bom assim, das despezas de exploraçao 
o esiudos preliminares ; · 
: . 8. 0 Relatorio geral das vantagens e exito provavel da linha 
projectada. 

Art. 4. o Sõmente depois de approvados pelo c:roverno os 
documentos relativos aos estudos e explorações, poder<"t ser au
torizada, a constrncçã.o das obr3,s, que não terá começo emquan
to não ffir expressamente ordenada. pelo Governo. Os documentos 
relativos ao projécto definitivo deverão ser apresentados em 
•luplicata. 

Ari,. 5. o Os trabalhos consi!!nados no presente titulo se~ão 
pagos pelos pre~os 1 o "!·da. ta.bella. 

IÍ 

Tl~Al;ALH0S PREP.\RATORIOS 

Art. 6. o Antes de encetar os trabalhos do movimento de 
terras deverá. a Companhia roçar e limpar a faixa. de terreno 
que tiver de sm; occupada pelas cavas e aterros o mais a largura. 
supplementar de quatro metros p:.~.ra cada lado do p(i dos taludes 

· dos aterros o cristas dos cortes. 
Quando os aterros tiverem menos de um inetro de altura 

os tOcos e raizes serão ;;trr~ncado8 e queimados ou. removidos 
para fóra. dos limites fixados anteriormente ; quando·. porém, a 
altura fôr superior a um metro, as arvores serão cortf.1das rentes 
com o chão. . . . 

Não se con~râ. preço supplementar ao de movimentó de 
terras, pela roçada e limpa. de. terreno em capoeira. ordi-
naria. · 

Os preQOs ns. 3 o 4 da ta.bella annexa serão applicaveis 
sOmente quando a Estrada atravessa!' matta.s de grandes ar
vores. 

O preço n. 5 refere-se unicamente á extracção de troncos 
de di&metro superior a lO centímetros, medindo-se, neste caso, 
o destocamento pela superflcié do terreno que for revolvida para 
eifectaal-a. ' 

• 

1 

Art. 7. o A Companhia fará, à sua custa., e cons.érvará .em
quanto for nocessa.rio., um. ca.m.inbo ao longo dos trabalbos que 
tiver de executar, de modo ·que os ponha. em communicaçio 
entre Si e otrereça. seguro transito a ca\alleiros e aos materiaes .. 
destinados 4 construcção. . . . . 

: As . estivas e as pontes de .serviço desse caminho se:r;oão feitas 
igualmente á custa da Companhia. 
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III 

MOVIMENTO DE TERRAS 

Art. 8. 0 Os t~abalhos designados sob este titulo compre
hendem, além das excavaçOes, carga e descarga dos materiaes 
provenientes dessas exca.vações, o seu transporte para. os aterros 
e depositas, a formação dos mesmos aterros. o nivelamento do. 
leito da Estrada o dependencias o a regularisação dos taludes, 
dos !cortes e aterros. 

Art. 9.0 Os materiaes extrahidos serão, em geral, medidol!l ~ 
nas cavas, bastando para. isso as dimensões tomadas nas mesmas 
~v:as e soccões transversaes do terreno e do projecto, salvo 
Das vaUetas e outras. obras, em que só se tomarão as dimensões 
das cavas e do projecto. 

Quando a ~edição não fôr possivel por essa. tórma, deverá· 
a Co~pa.nhia empilhar os materiaes om montes regulares, e 
seJllpre que a esSé meio se recorrer descontar-se·hão do volume 
apPJ;rente das pllhas ou deposito 30 a 50 % para as pedras, 
conforme a malor ou. menor. regularidade do seu empilhamento, 
e lO . o/o. para . as terras, quando já estiverem depositadas, pelo 
menos 30 dias. ·. . · 

• O empilhamento das pedras, quando exigido pela Commissão 
Fisealizadora para eSse ou para outro fim, será pago pelo preço 
n. 129 da.tabella annexa, applica.do ao volume real da padra~ 
empilhada. . . .· 

Art. 1 O. Os materlaes e:drahidos a céo aberto para exe
cucã() da. Estrada, suas obras e dependencias serão classificados 
em 'tres categorias : 

Terra.; 
Pedra solta ; 
Pedreira:. 

Ficam comprohendidos : 
Na. primeira, a terra vegetal, o barro, o lôdo, a arêa, ocas· 

calho solto, o cascalho e outras pequenas pedras fortemente 
engrasadas ou ligadas em bancos ou camadas até 20 centi
metros de espessura, atravessando matarias 1errosas, as decom· 
poaicões graníticas ou de outras quaesquer rochas em estado de 
adiantada desaggregaçã.o e toda a especie de materiaes, contendo 
em mis.tnra pedras soltas de volume inferior a. cinco decimetros 
cubicos, que possam ser e.x:cavados com pá, enxada e picareta. 

~ Na· _,egunda, toda. a especio de·. rochas destacadas, de volum& · 
stiperior.a .cinco decímetros eubicos e interior a. um metro 
cubloo, jazendo ·em massas distinctas ou contíguas ; o cascalho & 
outras pequenas pedras ··tvrtemente engrasadas ou ligadas em· 
~ncosou camadas de mais de 20 · centimetros. de espessura; e 
igtialmente tod& a espooie de rochas stratific&das e sohistosas 
q~e puderem ser extrahidas com alavanca, bico de picareta 
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oJQbas .. e ca. . v.· ade. iras de .ferro. . , . ainda qu. e·. ac01,· dentalmente haja. 
,n~Ce8$idade de. applicar-88 DaiQa ,de fogo. .· , 
· • ' Na terceir~. rochedo duro~ compacto. de volume ·811peri()r: 
a um. metro cu bico, que. s~ puder ser deSmontado mediante em7 
prego d~ mina de fogo.' · . 

Art. ll. O producto das exca va.ções será empregado na. 
formacã.o dos aterros e laStros, ou depositado Jora. do leito da 
Estrada, Iha.s ao longo desta (principalmente na phtafórina -<J.os 
em.presUrnos), .quando o material tõ1• pedra.. 

A'distribnição dass:$ ma.teriaes compete á Commissão Flsca-
liladnra. . . · . 

.Mediante ordem da. .Com missão Fiscaliza.clora, a pedra extra
hjda ·das. ~vas será empregada ta.mbeni na. construcçã.o de 
obras da EstJ.oada de Ferro, de conformidade com o estatuído nas 
condições· u:$raes. · 

Art. 12~ Os <l.terros terão 3m,60 de la.i'7ura. na. plataforma. 
o os seus taludes a inclinação de tres de base para dois de 
altura. 

OS aterros serão feitos com.m~teriaes expurgados de ramos, 
troncos, l"&izes. etc •. · e sempre que a Collimissão Fiscalizadora 
exigir, serão estes materi~es dispostos em camadas borisontaes 
que abt.anjam toda. a largura dos mesmos aterros. 

l>ara. forma.çãn dos aterros, empregar-se-hão os melhores 
ma.tetiaes que provierem dos cortes e emprestimos, quando os 
daflu~es nã.o bas~rem ou forem de má. qua,lidade, a. juizo da · 
OOmmissiio Fiscalizadora~ 

Art. 13. Os cortes terão 4m ,oo do largura na. plataforma, 
inclusive as valetas. 

Suas paredes terão os ta.ludes necessa.rios approva.dos pela 
Commissã.o .Fiscalizadora.. . · . 

Art. l4. O volume dos cortes será calculado pela mêdia. das 
áreas das secções normaes ao eixo d:t Estrada. multiplicada. pela 
uistancia entre as mesmas secções medidas pelo eixo da linha. 

Os córtes serão medidos rlgorosament.e com. a largura e 
fórmas. ordenadas, dete1•minadas no artigo anterior, embora a 
Çompanbia, ainda que involuntariam9,r.Jte, haja. dado ma. iores 
4imensões aos mesmos córtes, sa.l v o os casos do alteração, em 
tirtude de. ordem escripta 4& Commis.~o Fiscalizadora. 
. Art. 15. A Companhia deverá executar com o maior cuil:l&do 
e regularidade os ta.ludamentos dos córtes e aterros, obaerv~n,4o 
rigooosa.ment.e o alinhamento e o disposto no a1·t. 13, pondo 
em IJ.)ratica. .todos os meios convenientes para impedir o desmo
~~ . 

.-N~um.preoo 11upplementat~ ao das excavações se contará 
pelo :Wuda.mento dos cortes e aterros. . . . . 

. Art. 16. A largum da plata.Corma. e inclinação doa· ,tal~
iaato.d.os aterros como doa .córtos, poderá. ser a.ugrneotada ~u 
~inuid& noslogai."'S em que a. Commissão Fiscalizadora. en-
tender coD.venienie. . · 
· Art.. 17. A' Companhia. oompe~ tazer a.s obras provi.Soria.s 
para. esgotar as aguas que :.tpparecerem nos córtes e empros-
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~v~·-d&,e~'U{~Jtet.•~:~a~tJn!~:~~-
PPlff.\T• e.·. 1• . . !· l•,l1•: ~l !) .. .l .·· . : .... . : ., .. ' ... :.l ..•• üJ,..,.íiY.~l!V.Pi.c.:, .J,ftff,l 

·. -:;~:·;ew·~tWIID.,. ::;o.t t 11 ;;ee.sies· trabàlHos·· acftaJMfl~ .. · eq-
·dhllt Dds i'êí~to.~p~·cle escav&OOO. · ·; ;.~~\iq1- · · 

.· . Art. 18. Os desmoronamentos qu&OOOQrl'9lem· ~fo8f.'iH.Ié 
· a~, atê· ~. motlléil~; de ·sua. reee"Peãô definitiva,,. ~rão 

removidos .ou. preenchidos• a expensas da ComJ»atlbia. •. sió-1pro.;. 
Vierem'de hJeuria, não-cumprimento d~ ordens da. parte de seu 
pessoal; !Mta de COBservação, esgoto, etc. Provando a, Cmn
·paubia que o a.ecidente foi provemente de-.caso da ·tbroa. maior 
julgado~ pela. CommJasã.o Fiscalizadora, â rem~o do 11\0.fm'Jal 
desmoronado será. paga segundo as classificações~ e preQOs'dl. 
tabella., com o abatimento de 20 % a 50 %, a juizo da Com
missão Fiscalizadora, e mais o transporte ; e a exca v ação ne· 
cessaria pa.ra. preencher a. parte desmor·onada dos aterros será 
paga pelos ·preços. intêgraes da ta.bella • 

Art. W. A Companhia abrirá valias e fará as derivações 
· de rios e de outros cursos de aguas. onde a Commissão Fisca.li
. zadora determinar. Esses trabalhos serãó pagos segundo os 
· preços da tabella, podendo as derivações de l'ios e de outros 
·cursos de aguo. ser . augmentadas de 20 a. 100 ~., a juizo da 
Commissão Fiscalizadora, isto em relação á parte da exca.yação 
que se fizer com embaraço de agua. 

Art. 20. Quando houver necessidade de remover terras 
·empregadas em. aterros. ou depositos r., que nelles tenham estado 
depositada~ menos de 60 dias, pelo trabalho de remoção abonar-

, se-ha. o competente transporte~ 
Si, porém~ as terras ti verem .estado em deposito 60 dias ou 

mais; nbonar-se-ha pelo mesmo trabalho, excaTação em terra., 
com abatimento de. 25 a 50 %. a. juizo da. Commissão Fiscali
zadora. com· o competente trant'lporte. 

Art. 21. · A Companhia abrirá valle.tas e fará banquetas 
onde lhe for igualmente determinado pela. Commia:,ã,o Fiscali
zadora 

Estes trabalhos serão pagos segundo os preços da. ta.bellà. 
Art. 22. As cavas para. fundações de obras de arte, inclusive 

pontes de qualquer vão, terão as dimensões horizontaes estri
ctamente necessarias para a. coustrucção dessas obras, nã.o se 
levando em conta o excesilo que a. Companhia. houver dado, 
·quer para facilitar o trabalho, quer para fazet• P,SCoramento das 
terras .. 

· . Essas cavas serão pagas pelos preços ns. 8, 11 e 12 da 
tabella, conforme a natureza do terreno, accrescidas segundo 
occorrer: 

I~ o Do preço n ~ · 9, quando houver necessidade de escota
·mento; ' 

. 2. 0 Do preço n .. 10, para a parte da cava feita abaixo do 
nivel natural da agua, progressivamente, para cada, metro de 
pro fundida 1e. • .. 

As ditficuldades que apresentarem essas exca.vações, assiin 
como o rcvestimanto ou blindagem. escoramento e esgotos das 
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~vai, aehaodo-se con$empla.dat .nos preços declarados, nenhum~ 
outra. ·indemniSa.Qão sem CQnCedi()& á Compa.rihia.. . · ·. . · , 

EXceptuatn-se dessé ~ aquellas· que· pela m4 qualidade 
do terreno exigirem ' ProcesSOS ' especiaes outros. que ~. com~ 
mummente empregados. 

Neste caso e p3ra ta.es processos, o preço será prévia.mente 
.ajustado com a Com missão Fiscalizadora. 

Art. 23. Sobre as obras de arte e aos lados destas, em uma 
largura nunca inferior a doas metros, os aterros serão feitos em 
camad,a borizontaes.de 20 a 30 centJ,me$ros de espessura, com 
ierra b8m socada.. Nenhum preço supplementar se pagará por 
-tal trabalho. 

IV 

OBRAS DE ARTE E TRABALHOS CONNEXOS 

Art. 24. A pedra a emp1•egar, quer 1,1as cantarias, quer nas 
alvenarias, terá a necessaria.. resistencia. 

Será expurgada de crosta decomposta e de qualquer outra 
.parte menos resistente, devendo ser de boa qualidade, sã e 
isen~ de defeit.o. · · . ·. 

Será. assentada segundo o . lei.tó natural da· pedreira •. · 
Art. 25. A cantaria e alvenaria. serão cla.ssitl<:adas naa 

· especieB seg11intes : 
1. o Cantaria. 
2. 0 Alvenaria de apparelho. 
3. 0 Alvenaria de lajões. 
4. o Alvenaria ordinaria~ · 
5. o Alvenaria de pedras seccas. 
6. o Ahrenaria. .de tijolos. 

A eanta.ria e as alvenarias ns. 2, 3, 4 e ü serão feitas com 
a especie de argamassa que for determina.da ·em cada caso, 
devendo apresentar obra massi9a, sem vasio ou interstício 
algum. . ,.. 

Os preços que figuram respectivamen~ na. ~bella cor
respondem ao emprego de argamassa compostLL de dous vo
lumes de cal para. tres de a.rêa. 

Art. 26. A cantaria. compor-se-ha. de blocos de pedras 
appal'9lha.das· em fórma.s regulares com ra~es.planas e quinas; 
v~vas, sendo .as Redras assentadas por fiadas, de altura nunca· 
inferior a..25 cent~metros. . . · · .. · ·. 

A altura. de cada pe•lra será. jgua.l á da fiada de que .flzer 
parte; sua altura será de uma vez e meia a tres.vezesa nlturà;. 
1inalmento, seu comprilnento de duas a cinco vezes essa altura, 
conforme a natureza da. pedra empregada .. 

As juntas verticaos de. duas fiadas consec:mtiV'as serão collo· · 
cadas alternadamente, devendo ter desen('.ontro superior a 

· dous terços da altura;. 
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Entre os meios fios ou pedras correntes de cada fiada 
emprega.r-se-bio altemadamente pedras de tição, ou tra.va
doaros em numere) t..l que . ~ área de soa.. face apparente seja. 
paio inerios, ont quartO ela área da face dessa fiada. • 

. Taes travadouros terão para comprimento tres a cinco 
vezes a. altura, ftca..ndo em bruto~ salvo si elles tiverem dous 
~ra.mentos, a ca.~rta. ou parte que exceder á. espessura deter
minada para o.s meios ftos. 

A cania.ria, quando empregada para. cordões e capea· 
mantos, não ficará sujeita. ás regras preicriptas relativamente 
ás dimensões e travamento, devendo seguir-se a esse respeito 
o que estiver indi~o no desenho de c3.da. obra; quando em
pregada para· cunhaes e ·arcos de testas não podara ter men03 
de 20 centesimos de metrocabico. 

Em abobada. a cantaria compôr-se-ha do fiadas em dimen· 
sões determinadas, e geralmente iguaes entre si, quanto a 
l&rgaras, tomadas no sentido do arco, devendo as pedras ser 
ap~lbada.s em adttella com os seus leitos e juntas normaes á 
superftcie do intrador&o. 

A cantaria. será'. medida segundo as suas dimensões e:fl'ecti
vas e á vista. do. projecto, excluindo-se em cada pelira a cauda 
ou parte em bruto, a. qual será contada na. alvenaria em que 
estiver envolvida. · 

Art. 27. A cantaria destinada á. formação de cunhaes .. 
cordões de faixas, capeamentos; etc., será. feita de pedras apna
relbadas a. picão nos leitos e juntas, e a. picão, a ponteiro "'ou 
esoopro .na face apparente. 

· · ,Em cada. metro. cubico desta cant:l.ria empregar-se-hão 
cinco·. centesimos de argamassa.. 

Art. ,28. As outras pedras de cantaria serão apparelhadas 
a. picão nos leitos. juntas lateraes e face appa.rente. 

As faces serão bem desempenadas e o appa.relbo dos leitos e 
jantas será tal que as pedras quando assentes não apresentem 
juntas de. mais de oito millimetros. 
. . No. metro cubico desia cantaria empregar-se-ha um decimo 
de argamassa.. 

, A cantat·ia será paga pelo preço 22 da ta hella. 
Art. 29. A alvenaria de apparelho $eré't feita com pedras 

de fórma rectangular, fa.ceadas a martello cortante ou a picão 
nos leitos, juntas lateraes e face apparente, senllo assenr.e por 
:tladas de altura. nunca inferior a. 15 centímetros; o trabalho da 
l&VJ.'agem ser4 ta.l que toda~ as faces, menos do lado do tardôz. 
:ftquem aensi velmente planas e ·pelo seu contracto. h o assenta
mento das pedras,. nãQ produzam juntas maiores do que 12 mil-
limetros. . · · 

A altura de . cada pedra. será sensivelmente igual á da 
:fiada de que fizer. p~rte, sua largua não será inferior á altura .• 
e seu comprimento será. de duas a. cinco vezos e,ssa altura, con
f:orme a natureza. da pedra.. não se admittindo,- comtudo, pedr~•. · 
alguma. de volume inferior a tres centesimos de mett·~> 
cu bico. 
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1 Entr~ os meios ftos,_ e. alternadamente, empregar-se-hão 
!'t~av~UJiOS: ein .: n~ ~'- «l118. ·•preeen~· :a• ...,a:~Aqe 
·appa.rcnte, pelo Jttenos a qt:r~rta p~l'te da área· da i"eSpeGti"ta 
tlada.~ ' ' ' ' •,•' ' 

Sompre que fór }lossiv:el •. os trava.douros a.travessarãoa 
espessura do muro, deve~do elles ter ordinariamente em com
primento tres a. cinco veze::~ a alturá. 

Quando essa alvenaria. for empregada em abobada~, as 
peiJr.as te1·ão fól'ma de aduella.s, cujos leitos e juntas serão 

: normaes á superftciedo iotradorso. 
: · Esta alvenaria será paga· pelos .. preços 17 e 18, segundo :\ 
, occurrenc~a que se der em 1-el~o ao seu: emfn'ego. ~ 
' ' l>ara cada metro cobico desta alvenaria empregat-sc-hãu 

15 centesimos de argamassa.. 
Art. ?O. A a.lvenari:1. de lajões será construída com pedras 

' duras desbastadas em forma de lajões, de modo a apresentarem 
leitos sufficientemente regulares para o bom assentamento em 
camadas hurizontaes, devendo os lajões ter no minimo a 
a.ltu.ra de 30 centimetro~ o o volume de 20 centesimos de .metro 

1 
cubico. · 

· Quando empreg-ado em moosiços de fundação, os la.jões de 
: duas camada:-; .consecutivas cruzar· se- hão entre fJi, e terão as 

juntas desencontradas, pelo meno~, de distancia. igual a dous 
terços a altura da camada. 

Quando em construccã.a ou revestimento de muros, as jun
tas que correm para cima.l!larã.o do mesmo modo desencontrad.as, 
e entre ~.s lages longitudinaes de cada uma. camada assentar
se-hão travadour.;s em quaotidade td que a área de stl<t face 
exterior seja, pelo menos, a quarta P<~rte da área. da respectiva 
camada. 

Os ~ra.vadouros terão ordinariamente de comprimento t:res 
a cinco Yezes a altura, e sempre que fOr possivel atraYe::Jiiat·ão 
;.1, espessura do muro. · 

Os lajões serão desbastat:fos tambem na face apparente, de 
modQ a c<~mpot• se convenientemente o t;ara.mento, no qual não 
se a.dmittirão calços nem desigualdades pronunciadas. 

Em. ~ada metx·o cubiQO dessa alvenaria serão emprega.d;s 
13 cente~tmos de argamassa.. 

Quando essa alvenaria fôr émpregada em sOleiras e capas 
de bociro, as faces das juntas dos tajões serão desbJ.Stadas de 
modo o. unir-se convenient ... ment{l. 

, As juntas da., capas serão tomadas com lascas de pedras e 
argamassa de dous de cal e tres de arêa, afim de ficar vedada a 
pa.ssagem á terra sobreposta. 

O mesmo enchimento será feito nas soleiras, quanào 
~~xigidó. · . , 

:P,olo trabalho de encher as juntas não se p'\gará ·preço 
a~m supplet:lentar, por isso que se acha comprchendidó no 
preço da alvenaria. 

Esta. alvenaria. sorà p~ga pelo preço 21 da tahclla. 
Art. :31. Ah·enaria. ordinaria. 
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Esta alvenaria será. feita com pedras duras e apropriadas, 
de.tamanho~ irregn~es, .. não se á.dmittlndo, porém, excepto 
para· obras de peq:aenas dhriensões ou para calços, pedra de 
volume inferior a tres centesimos de metro cubico e cuja gros
sura seja menor que 0,15. 

As pedras redondas e seixos rolados em caso nenhum serão 
admittidos; assim tambom não so permittirá o emprego de 
enchimentos com pedras de creação. 

As pedras serão desgalhadas e cortadas a martello. 
Os leitos serão toscamente feitos a martello. 
Depois de molhadas as pedras, serão assentadas em banha 

da argaruassa o ahi comprimirlas com malho de madeira, fa
zendo refluir a argamassa. até tomarem uma posição fixa, sendo 
Pm seguida calçadas com lascas de pedra dura. 

A obra será massiça., .sem vasio ou interstício algum. 
Em . cada metro cu bico desta alvenaria serão empregados 

32 cen tesimos de argamassa.. 
Esta. alvenaria será paga pelos preços ns. 1!5 e 16, conrormt 

fôr. empregada em ali cercos ou muros. 
Art~ 32. Alven&T'ia de pedra secca. 
A alvenaria de pedra secca será executada nas mesmas 

condições que a ai venaria ordinaria, com a differença de não 
levar argamassa, devep;lo, portamto, ser feita com o cuidado 
que esta circumstancia exilo(e. · 

Esta. alvenaria será. paga pelo preço n. 14 da tabella. 
Cada metro oubico deverá conter G8 centesimos de pedra. 
Art. 33. AI venaria do tjjolos. 
Esta nlvenaria será feita com tijolos duros, sonoros, bem 

queimados, mas não vitrificados, de fôrma rectangular, com 
faces planas e quinas vivas. 

Cada tijolo terá o seguinte volume: 0,27XO,l3X0,06. 
Os tijolos serão assentados. com regularidade, não devendo 

as juntas ter mais do um centímetro, 
No assentamento do cada uma flada de tijolos serão esta. 

dispostos em meios fios de tições, que deverãa alternar-se sobre 
duas fiadas consecutivas. 

· A.álvenaria de tijolos será paga pelos preços ns. 19 e 20 da 
tabella. 

A argamassa a empregar será na proporção de 20 cente
simos para cn.d:~ mflho cubico de tijolo. 

At•t. 34. Concreto. 
O concreto será feito com pedras de grande dureza, que

bradasde modo que passem em um annel de quatro centimetros 
de dlametro e místm•adas com argamassa composta de cimento 
e arêa, que ení.,rará na proporção média de 50 °/o• 

Os seixo~:! e fragmentos de pedra para composição do con
creto serão expurgados de tottos os detrictos, matarias terrosas 
e outros quaesquer corpos extranhos. 

O emprego do concreto terá logar seguidamente 4 sua pre
paração e será inutUisado todo aquelle que não fõr emprega.do 
no mesmo dia. 

Decisões de 1905- Indu!Jtria 3 
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O conareto será pago pelo n. 49 da. ta!Jella. 
·Art. 35. Alóm do quo se refere á cantaria., a Companhia. 

tará ·apparelhos oe paramf'ntos onde o determinar a Commissã•J 
l?iscalizadon. 

Conforme o "cabJ.do a dar ne;,c traballP, será dlê p·~go 
pelos preç"s n~. 60 (l 61 d't t<thell::t • 

. Art ;~(i. Pat•a se procet!er á refeitura das jnnta: estas serão 
de>camaJas na pt'ofundidado de dous ou tres centímetros, de· 
venr~o set· exc'l va•h'l c h umedecidas na. occasião (lo empregar -:::e 
a nnv;~ arsama8>a, a qunl será applicaria som emplastar ou 
m;tnc!Jar a face das pedras ou tijolos. 

Est.e trabalho s·~rit pago p0los preços ns. 36, 37, 38 o :la da 
tlbé!lla, conforme a :dvenaria e a argama8SJ, ernpregad;t. 

P:u;t uvh metro quadrado de rejuntamento contam-se 
~inc.> millesimos de met.ro cubico de argam:•ss:t. 

:\1·~. :n. EmlHY;o c re 1roco. 
O rohocr1 't•rá tf>ito do nm:t só de ffi 0ro nu será procedidn do 

6iHOO\JrJ. t•rrnctitninrlo ambos os tr-abalhos um ~ti objccto rio 
p.:g'1.Dl211tO. 

O r.mbuço e rob ·co tm·J., j·1nt·JS uous r~cntimotros do gr,Js
,~ura, ·h t'órma qne :1mlns cone.>pont!am a dons crmtimetros de 
motro culJir~ J d<:J :ugama~.'''' a empr· '.'-':~ r-sJ r:u'il rrllla metro 
de ob1~. 

Os pr.:>ços ns. 26, 27, ·?8 e 29 applü·am-se ao conjun.·to do 
omboço e·relJuco, conform'J a· r.'p ;cific·u;-ile< in,Jic1,lns nos rnfc
rPos preços. 

Ar~. ;l8. AI';ram:'ssas. 
A.s :~rga.LJ~~~sJ~:: ~f?I";to coJnV,>-':das do eal c Hrêa; Uo c:d, 

dmuntr; e area; r'u cimento c ar0:t, orle cimento pul'O; tudo 
n:ts propun:õr•:' iudké!, lll" mt trthell:t dn p;·,·ço~ ns. 50, 51, G·>, G;3, 
!l,t, 55;·5n, rJ7, ~~~~. n r-,o . 

. \ c:>l scd do pcdl'a. rb. mclhJt' qtt:dibde. 
\ n.n\ '· s 'l'!i lc grão fino e ign:Ll, do qu:ttro millesimus a 

:cinco •leciwilli!llctr.••J do gi\'S'ut·a, C'l!llc•rme o tim a que fOr 
-destinadu.. 

O cimcni,o s~rit •h uelll ),- 'l ·a! idade e ~t•gnntlo a~ neces;i. 
dar]B.3 da~ obras ser{L cmpl'cJg<J.do o de L'GJlt r'<•pHa, mediana
mente r a pid!J,, on de pega. dom H'atla. 

~ão s.:l'á admi: .• ;ido cimento algum quo não comprimido 
p(·sc pnJ.J n1r~nus do 1.:1r.10 kiln;:r;nnmu~ por metro cubico, que 
deixe de n·si:luo m:t•;;; do :20"á rlc seu IHJ:'o em tnna. pcmcil'a rle 
900 malhas p::~r centimetro rpwdra:l'1. 

ATt. 39. Enrocamentoz. 
!J<J preço~ ns. Ci3 e (H lh tab3lla applicam·Se ao tmballw 

de cxtr:;IJir, ca!'J•cgar, desea.rreg:ar, quebr:w porlr8, o empl'egal·a 
nros enl'ocxment.os, joga.da':l ou aeruma.uas. 

No'! pt'e<;os do cnrocamento estão incluiuas todas R~ ues
pczas, memrs a. do tru.n, porte d-t pedra, que será pago pelou. 66 
da tallella. 

Art. 4rJ. O leito da Estr,t•ht. !las valias, etc. bem como os 
~:.•us t lwlr:8, ~~ ·!'ilo cc>lç:vlos ou de l'ôr necessario com pedras de 
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cinco miHesimos a cinco .centesimos de metro cubico, bom ~lei· 
tadas, desgalhadas. e toscamente afleiçoadas na fórma conve
niente, dispostas com cuidado, sendo as juntas C!'uzada.s, devendo, 
além disso, ser batidas a malho de calceteii.·o. 

· Est,e trabalho será pago pelo n. ::13 da. tabella, no 'lual 
'?Stão i:lduid:v;; to.la-; a.s de;õipezas menos o i;t•ansporte da Jhltlea • 

. \rt. 41. Nos l .•gares jttlgarfo;; cotwenientes serão os 1.aluilos 
das ca.va~ e at·3l'ro'l I\wcstidos c Hn leivas postas do chap:.ts uu 
tição em fôrma. do ladrilho co:n ns j.1nta~ ct•uz:tdas, devendo as 
lelvas ficar poeteitamento assentadas como tambem ser tlxadtls 
com est:tquinlw.s, quando i:-sa f•r necgsmrio. · 

· A e3te trabalho conespon tom t.JS p~·0•]0S ns. J·D c 1.·28 da. 
t<.tbella. 

Art. 42. Quando a Cornmissão Fi.sc::tlizaJora determinar, 
serão as pedras empilhadas em montc3 r(L;ulares e esse kabalho 
será pago pelo preço n. 120 da t th~~Ha, 1L; vendo ser applicado o 
volume real (b pedra. . 

Art. 43., O solo ·~obre que tiverem de SOl' a:')sentadas fun
daçõe~ para as diversas übra~. tae.1 com·J: vLuluctos, poatcs, 
pontilhõ.!s. boeiro::~, o te., S•}r<t ';st:v_lne<vl•J, (Jitan,lo assim for 
prcci:~o. 

As e::<i:ucn.;; serão de madeil':t de loi, bem sans, bom di
reitls. roliç 1s, o sirnprestn'3!i te de-;cascaclo.s, ou f<tlq u ~jadas 
í:'m otntro fitem>, (bveud0 ontõ,, sce :nt:~il'<lmente isenttts de :1l
hnrr1o. 

As ost'!cas. 1'oliça.s tertlo th 0,'~5 a 0,30 de diametro e a1 
ost;_tr~a.s lavradas a {Wll.l(l.dria d) OJ) ;< 0,'?5 a 0,3n ;< 0,3 l, f:lt31ll 
.. :unbJ· f.lo tt!bnr·no. 

A oa:JJ('í.t ~to cad:t e.st t(;a S~i'<.t arm'l.•la (~om umn. bt•açadcira. 
on auneltb f'm'l'o, que tlepoi~ po.lcrJ. ~'~l'VÍl' um outra~; a oxtl'e
mid.a.de inforior s;3: á :t:~n~~J.·_l:t e ca,tç.t l1, eo.n tHn pontdit>~t d0 
mr:smo metal 

C·_m-lidol'<U-So·ha (H'd.v.vl[t llffi:l r);;t;~c t qn.lnlJ uio cntm·r•ar 
se nni-; dt1 O,UI pot• ;_tpplicJ.cã.o do lO pmcadas do um mana.co 
de Gon kilos. ca.hindo tle :3m,o:}:) de a!tn ·a on p:~t• n.pplic.tç·fw 
de;}) Dl'li~;t·h,~ tb llL~:3I!10 i'11~-t:·) !'1. 1linlJ ch1 I''',O:!iJ ,.J.Jal
tura. · 

f.:;ia<; estac1s <lopois de ontu·r.J.!la.3 L:' mJtt'03 nà:u api'<.3St.mh-
1',H11 n nóg-a r.:;fei'ida, a C,>m .ti:;,.io F'ísc:.dizdoí'.t poderiL ajustar 
(\)In .a Comp.:tnl!i;.t, on í\\Z-31' cxJC'Ibl' 1nr uu ôjt•o modo que 
julgar cou vonienb~, o est:.LqUtHmonl.r:; com estacJ.s do UllÜiJl' com· 
primento. 

Fioa., porém, o.ntendido quJ a Companhia Lol'~i. <iJ fazer a 
estacaria pelos preços dct t:.1.bella., até o limito de 12 mctrvs 
de estaca. onterraJa, si a Oomrnissfio F'i'lt-<tliz~tdot•a pt•escindh' 
das eontli~li3:!.s c 3t::t.bclecill :,-J s,J'; 'n :t w~g t íl q:: citas (b vem ~~ pr·~
~untar. 

Asesttc<.u'il.l.S sü.o pagaspalu~: preços m1. 140 e l·Ll da tabella. 
Esses pt'('ÇOS comprchen<lcm, além do custo <LI~ Cbta.eas, a:3 

despezas do sén transporte até o lognr ela. ol;ra, as de preparai-as, 
cravai-as e apar:d-as, como tnmbem o custo dus pontoims e 
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braçadeiras de fet~ro, e de seu. assentamento e as de$ais.des
pezas que forem necessa.rias pa.ra. a execução das estácarias. 

Art. 44. Gradeamento para fundação. 
Quando fôr conveniente, as estacas serão travadas o cobertas 

por um gradea.mento de madeira ~o lei, formado de Iongarinas 
presas com entalho aos túpes elas estacas, o do travessões unidos 
com entalhos e presos ás longa.rinas e ás estacas por meio de 
ca.vilha.:3 de ferro d.e 0,0~5 de diametro. 

A madeira. será falquejada, pelo menos, em duas faces 
oppostas, fbrmando h vre de alburno a esquadria de 0,25 X 0,25 
a 0,30 x 0,30, conforme fõr necessario para as longarinas, como 
para os tl'aves<:õe~, c 0,25 X O; 13 a 0,30 x O, l4 para os 
pre~cinto$. 

o . .; gra.dcamentos serão pagos pelo preço n. 142 da tabella., o 
qual comprehendc, além do custo da. madeir11, tlc seu transporte 
até o logar da obra e de sua. preparação, o da armação e assen
tamento das grades e o fornecimento das cavilhas, parafu~os e 
arruelas. 

Para. os trabalhos de alvenaria e obras connexas de pedr~ 
no trecho comprehendido entre Caccquy e Uruguayana, quando 
fôr empregada pedra. pertencente á Eiltrada, isto é, qu~ foi 
axtrahid.a. de antigos córtes e emprestimos, sará esta paga. pelos 
preQoS ns. 12 e 13 da tabella, fazt>ndo-se nrna reducção de 65 ~·~ 
no preço n. 12. 

Art. 45. Obras tio marleira. 
As. obras de ma.d(üra, conforme as suas dimensões e em

prego, serão pag~s pelos preçr1~ d~ t.~Jhc'ln dP, ns. 07 a 104, sem 
outro preço sup:!lementi.l.r. 

Art. 46. Coberturas de edificiOi;. 
As obras comprehendillas sob este titulo serão pagas pelos 

preço~ da. ta.bella c~peeiticallos nos m. dí1 10.1 :t 108, sem outro 
preço supolement.at'. 

Art 47. Ouras metalliGns. 
Os trabalhos cornp!'Phendülos sob este litulo serão pagos 

pelos vreços da ts.bella de n:3. 109 ;t l W, som outro preço supple
menta.r. 

Art. 48. Via permanente. 
Tr·ilho::J - Os trilhos a ímportar pat•a as novas linhas serão 

de aço, do typJ Vignolc o do peso rm~oximo do 23 kilos por metro 
corrente. 

Os trilhos e accessorios, mD,terial de construccão importado 
do estra.ngeiro, material rodante (lestinallo á construcção e ás 
novas linhas serão pagos pelo preço das racturas, inciu~ive o 
preço do transporte e supplemcntares a uma esta.çã.o inicial da 
rêde arrendada. 

Uma. ver. ahi chegados, serão transportados pelos preços da 
tarifa com o abatimento de 25 % • 

Lastro- O lastro, quando de ca.:;calho, arêa grossa ou 
saibro, será pago pelos pre.cos ns. 117 e 118 da. tabella. 

Dormentes -Os dormentes serão de madeira de lei, notada 
mente de quebraixo, aroeira., ipê, cabriuva e angico vermelho. 



HINISTERIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 37 

Serio pagos pelo PN90 n. 143 da tabella, no qual está lnclulda 
a deapeza. de transpol'te, en'b.lhe e tara,oio. 

AssentJ~,mento d~ \'ia-permanente. 
O' aesenU.mento da via-permanente será pago pelo n. 119 

da ta.bella. 
: Art. 49. Montagem das superstructuras e pilares metal

llcos das pontes, vtaductos, tanques de ferro e giradores. 
Andaimes-Na eonstrucção dos andaimes para montagem 

das pontes serão escolhidas madeiras perfeitamente seccas, reetas, 
sem nós, brocas, careados, e outros quaesquer dflfeitos que 
possam prejudicar sua resisteneia. 

·Todas as peoas poderão ser feitas com madeira roliça, des
cascada, mas 1\pparelhada nas juntas. 

As superflcies que tiverem de ficar em contacto serão la
vradas de modo que a juncção das peças seja a. mais perfeita 
po!sivel. 

Os esteios, cruzes, travessões, chapuzes, sub-linhas, etc. 
serão in~irjços. 

Todos os parafusos deverão ser assentados sobre arruellas. 
· C~a.vaçã.o-A cravação será. feita com estampa e ma.rtellos 

de cravar. Estes serão de 4 e 9 kilogrammas, sendo o primeiro 
empregado no principio da operação e o segundo pari\ termi
nal-a.. 

Todas as peças que não se ajustarem perfeitamente serão 
previamente desempenadas. 

Antes de cravar qualquer rebite as chapas ou barras de ferro 
se~ão batidas uma contra as outras, com martello de quatro 
kllos, de mouo que haja perfeita. união e justa posição entre 
eUas. 

Os rebites serão collocados quentes; na occasião de sua col
locação a sua. temperatura deverá. S'3r de vermelho-branco. 

Finda a collocaçã.o devem apresentar a cor vermelho-escura. 
Depois de colloca.dos, os rebites devem satisfazer as seguintes 

condições: 
a) as cabeças devem ser hemispherlcas e concentricas com 

o eixo; 
b) chocados devem produzir um som cheio e igual para 

todos; 
c) as cabeças. não devem apresentar fendas nem falhas; 
d) entre as cabeças e as peça! que os rellites ligam não se 

devem notar vasios. 
Nenhuma. peça será cravada desde que so reconheça ter 

qualquer defeito. 
Pintura-A pintura consisth•á em tres mãos de tinta com 

olec) de linhaça, sendo a primeira de zaz·cão inglez n. 1 e as 
outras duas de alvaiade de chumbo. 

A camada de zarcão será dada antes da cravação da ponte. 
Não se dará uma mão de tinta antes que a anterior esteja 

colnpletatnente secca.. 
A tinta será estendida com todo o cuidado e de modo que 

cubra completa e uniformemente a camada. anterior. 
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A montagem das supers\ructuras e pilares metallicus das: 
pontes, viaductos, tn.nques de ferro e giradores será paga pelos 
preços ns. 120 a 126 da tabella. 
· Nestes preços estão comprehen:Jiclos o custo das madeiras 
pa,r;t os andaimes o ma m'-•nb.gem. 

Art. 50. Linha td0grapltica. 
A linha telegraplli~a s ·l"ú de kn·n ziue ;rlo c (le quatro ;nil

limetros de espessum. n c·s postts -:;::;ào d8 m~trlei!'a de lei, d: 
ferro funtlitlo, ou,de trilhos ..-clhG:'. 

O :tssentrtmento cb lin!ta sN:i pag-o pelo preço n. i39 da t;l

bel!a. 
O preço uo fiL•. i...:••la !u!'•::.''· RCC(·SSJl'Ír se l'ostes de f·n·ro fnn · 

Llido ~erá pago pela factU''r~. ob:enanrlo-:.:o o disposLI para o.:; 
trilho~. 

Quando forem cmprcg:d•>S tl"illJos n~llws com•) postes, :serão 
pagos apGnas o tran:5pol"t;J e fm-:tç<í.o, mmli:.> ntc :1 juSt8 pr0Yio 
entre a Companhia e ~·. Commir::sãn Fiscalizadora. 

03 postes elo nwdeira ~ erão p·~gos pelo preço n. 144 Üê', 
tabella. 

Art. 51. Ce;•c;l~. 
As cercas com ar!lmo torr.:ido o hr·pado, com postos de ma· 

deir.1 pal"a, cet·c~tr a linha 1 :u p(l.t .. •rJS du osbçfío . ..:P!'ão pag<t:S pcll ) 
preço o. 138 da tatella. 

A cerca será fPita r·.•Jlil mcirõ,,s ~~o madeira d) lei. distan· 
cl<vlos no maximo de 3111 ,50 e b:nJo :Jp, altura fón. ;i:1 terra 
1'",60. 

A cerca será de qnatr·o fio-·. 
Art. 52. O valor tlt) tJdas s üLt•as e lt·aba.llw . ..; indic<~d.us na 

tabJila de proçJs ,, IHS presente< ospociticações, o sou total 
a.v~Uado n:ts mediçõe.~ fina os ~:crá accrescido du 4 ui o .• a ti tu lo de 
administração. Nesse t'>tal R~ e:>mprohrmdorá t:tmbem o valor 
do ma~eria.l import·tdo, ~~atc.uhdu ao cambio médio do trime~tru 
nos termos do contractü. 

Art. 5:). Os casos L·mis-.:>"-l n<~) pl'o::o:ltc-.: o~pc:~;fic<tçõc's serfL) 
re:wlddos pela Comrni~sã·) l"i::crtliz~~dora. com rccu!'SO p·tra o 
Ministorio da Industrla, Viaçã•) e Obras Publicas. 

I mrectoria &eral r! e Obt•a.s 8 Viação, ô uo junho de 1905. 
-Jose Frei1·e Parreu·os TI o1·ta. 

~. 10-E·.112 IlE .'ULIIO DE l90:J 

Reorga11iza a eolllmis':'i"io liscal que Cuncciu1w junio :'1 Co;;'l'a[JiiÚ~ 

Au:ciliai,·,, r[,• Ch.~miiiS rl~ Fr.:,· flll _n,.(:sil. 

O Ministl'O de Estado dus Negocios do. Industrh, Viação e 
Obras Publicas, em IlOnlO do Presidente da. 11epublica, tenJ.o em 
vista as necossidatles da. fisoa.liz.:tção, por parto do Governo Fc
rloral, dos tmba.lho~ 1) seniqos contt·acta,i<J:::; eom a Compag11ie 
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Auxiliaire de Chemins de Fe1· au Brésil em virtude do decreto 
n. 5548, de 6 de jnnho do corrente anno, resolve reorgn.niza.r a 
actual commissão fiscal quo funcciona junto á referida com
panhia, do conformidade com o quadro do pe!imal e respectivas 
despezas, que com esta. ba.ixa, ussigmvlo p!:~!o Dircctor Geral do 
Obras e Viação da Secretaria. de Esta.•lo. 

Rio d,) .ln.neir•o, 1<~ tln julhJ ~h~ Ll\15,- !Jw,·o \ct>}i',..t)!.ll 

Miiller. 
Quadro do pessoal a que se refara a, portari[l. desta dat[l. 

PESSOA. L 

l cngenlwiro chefe ............. . 
l sub-engenheiro chefe ......... . 
4 engenheiros fiscn.e.:::: ........... . 
2 conduc.tore~ ................... . 
::: cscr1pturarius .................. . 
1 r.ontinun ...•.................. 

Despezas diversas, incluindo gra
tificação ao empregado de Fa
zenda para tomada de contas1 

aluguel de cscriptorio e expe-
diente ...................•..... 

o 
A 
< z 
::::4 
A 
~ o 

18:0008 
l0:43:l~ 
7: '?lf~$ 
:! : ·~71~ 

o !;:: 
~ 
o ;: 
8 
< 
~ 
~ 

G:OOO$ 
:):217$ 
:3.009:-: 
I :GR6~ 

...:l 
< p 
z 
/: 
~ 

.?4:000$ 
1?:~50$ 
43: .. 00$ 
10:120$ 
lrl:9;)0$ 

l :200$ 

103:220$ 

·1:i80:-.; 

] lO:üO()$ 

Directoria Oera.L do Obras e ''bção, r? de jnlho r!e l ''!1:-~.---
J. F. PmTeinrs Hm·to. 
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N. 11 - EM 25 DE .JULHO DE 1905 

Appro,·a as condições geraes, taJJella de preços e especificações para 
as obras da 2a secção do prolongamento da Estrada 1le Fl'rro 
Central rio Brazil, entro Cu1•vdlo (' Pirapora. 

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas- Dire
ctoria Geral de Obras e Viação - 1 a Secção - N. 11 - Rio (le 
.Janeiro, 25 de julho de 1905. 

O Ministro da Industria, Viar,:ã'1 e Obras Publicas, em 
nome do Presidente da Republica, attendendo ao que propoz a 
Directoria da Estrada de Ferro. Central do BrazH, do conformi
dade cOJD o decreto n. 4871, de 21 do junho de 1903, re!'lolve 
approvar as condições geraes, tabella do preços e especificações, 
que com esta baixam, assignadas pelo director geral de Obras e 
Viação da respectiva Secret:.ria, de Esta~o, para as obl'as dos 
63 kilometros o t.{00 metros que constituem a segunda seçção do 
prolongamento daquolla estrada, comprehendidos .entre Cur,·ello 
e Pirapora. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1905. - Lauro Sevedano 
Mülle1·. 

Est1·ada de Feri.•o Oentral do Brazil 

SEXTA DIVISIO PHOYISOfUA 

CURVELLO A PIRAPORA 

Oon4lçõu geraea para a execução de obras pelo syste:na de tareta.s 

CAPITCLO I 

DISPOSIÇ'ÕES PRELIMINARES 

O qHe se entende por tarefas 

Art. 1. o Designam-se sob o nome de tare&s pequenas 
empreitadas concedidas a titulo preca.rio, sem concurrencia 
putilica, a grupos de operarias ou a constructores de obras. 
livremen1e escolhiios pelo dfreotor da Estrada. 
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Casos em qui serd p~·eterido o systema de tarefas 

·Art. 2. o Será. adaptado o systema de tarefas sempre que, 
a juizo do. direetor, der loga.r ao menor custo ou á maior pres
teza de execução das obras da Estrada. 

Cor.cessão de tarefas 

Art. 3. 0 A concessão de ta.refas será feita mediante pro
postas dirigidas ao directot• da Estrada. por intermedio do sub
director da construc<;ão, a quem cabe informar sobre a idonei • 
dada dos proponentes e quanto á vantagem das condições e dos 
preços por estes estabelecidos. 

Condiç~es a que de17em satisfazer as propostas 

Art. 4. o Nenhuma proposta será accefta, sem que satisfaça 
As seguintes condições: 

1 a' ser escri pta em linguagem clara, sem emendas, rasuras 
nem entrelinhas ; 

2a, achar-se devidamente sellada e assignad<L pelo propo
nente; 

3\ indicar detalhadamente a natureza e situação das obras, 
os preços pelos qua.es o pruponentu se compromette a executai-as 
e os prazos dentro dos quaes serão encetadas e concluídas ; 

4\ estabelecer preços menores que os da tabella de preços 
em .vigor para as obras por empreitadas ; 

5•, conter a declaração expressa de que o proponente se 
submeUe á~ disposições das presentes condições geraes. 

Art. 5. • As propostas poderão ser sómente para a execução 
de mão de obra ou tambem para o fornecimento dos materiacs 
a emprega.r naa oJ>ras da. Estrada.. 

§ 1. 9 No primeiro caso, 01 pr~ços incluirão todas as despezas 
de insbllação do serviço, de uso de ferramentas e apparelbos, 
de consumo de materiaes para a execução das obras e de pre
paro e assentamento dos materiaes que nellas forem empre
gadas, ficando a cargo da Estrada sOmente o fornecimento destes 
materia.es. 

§ 2.() No segundo caso, além dessas despezas, os preços 
i!omprehenderão tambem os de acquisiQão dos materiaes a 
empregar nas obras, os quaes serão, neste caso, fornecidos pelo 
tareteiro. 

§ 3~ o Em qualquer dos dous casos, os preços terão estabe• 
lecidos para as unidades de obra indicadas na tabella. de preço$ 
annexa. ás presenteCJ condições geraes. 
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Titulo de concessão de tare(c 

Art. !j, 11 Acceitand1) o tlirector rla Estra.cla qualquor pro· 
posta. de tarefa, será o seu acto communicado ao respJctivo 
proponente por' internleLliO do slib-director da CODS'trUCÇãüi 'COÓ" 
stituindo essa. communicação·. ti tu lo de concessão da tarefa, do 
qua t fa1·ão parte integrante us presen te8 condiçõe3 geraes e as 
esprcificar;'õe~ e labella de pt•cços para. a execuçã.o de obras por 
ta.rf'fa. 

Al'L. i.· Sito nominaes o iuttansfel'iveis as concassões de 
tarefa::, o que não iohibe o tarefeiro de ter um ou mais socio~ 
o de dispor livremente' do lucro quo lho possa advir das obl'as 
que executar, sum prejuízo rlos compromi:~8o.~ a (jtle se obrig<t 
para com a Estrada. 

Art. 8.0 O modo por que são feitas as concessões de tarófas 
e o intuit:) a quo ~:>atisfazem imvõe:n ~t necessidade de res.Jr
var-se a administração da Estr;tlla a libm·dadc de cassai-as, 
qu~ndo o entender convonion i.e, sem <!UC a. o turüfoiro assista 
direito algum a. indomnização, por perdas, lucros cessantes ou 
por qualquer motivo semelhante, cabendo· lhe, apenas, o dinlito 
de receber, pela fórma estipulada nos arts. ·10 e .1), o saldo da 
imporbncia dos trabalhos que o~ccuta.r até a d;j,ta. em que tiver 
communicação oillcial da re·;ogação da conco:::são de sua tarefa. 

R·"~"IJ[l'~!'''o dtJ.~ r:.J;Icessüc8 de [:J;·<(as, i;olepeiir{~nte 1h· oclo do 
rh1·cctor 

Art. ~-~.n ,\..; conce-:sõcs de tarefas ncarn rrwogadas inde}Jen
dentem('nte do acto do director tl:t Estrada, nos seguintes 
casos : 

1°, qnando forem transferidas a terceir•os; 
2°, fhllindo o tarefeiro; 
~~, por fftllerimento do t~trefeiro. 

C.\PITULO 1I 

.EXECt:ÇÃO TJ.\S OBltAS 

Residencia do tarr.:feii"o 

Art. lO. O ta1•efeiro ó obrigado a t•o.sidir nas proximidade~ 
das obras de sua .tarefa, não podendo au!entar-se, megmo tem
porariarnenb, sem prév~a autorização do sub-director da. 
~construcç-ão, de quem a solicitará, indicando o. tempo que pre
tendo nstar ausente e o nomn do prepostn que durante esse 
tempo u su bst i tuii·á. 
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Assistencia do ta;·efeiro 

Ar~. IL E' dever do tarefeiro assistir aos exames e vi
sitas· que fizerem os éngenheiros da Estrarl:1 ás ollras de sua. 
tarefa, quando para esse fim for convidado pelos mesmos en
genheiros. 

Art. 18. Nenhuma. obr·a será entregue ao tarefiJiro, para 
ser. in~ciada sua construcção, ::;em ter sido prévi:~mentc locada 
no terreno pelos ongcnlloiros da Estrada, por meL) de (~Stêt~as. 
fixando a pcsiç>ão exacta que dnvcm occupar. 

Conse,·(·r:r;ão das estacas de loC'IÇ(in, 1'ejin·,·:~ci'l l[,· nir.~f,; 
mento, etc. 

Art. 1~!. As cstn.cas do locaçã•J o qnaesquer outras rcforcn
cias de nivolameuto, seguranç~t do ponb~ nota'.ois, etc., 
implantadas pelo: engenheiro.-:> d:~ E~tr,td t, para ~:c!·ri!·om 
durante on apó3 a construcçã·J da~ ohras da taref;t, ficarão sob 
a guarda do tarefeiro, a quem serão debitadas as despezas quo 
flze::t• a Estrad~ para substitui e as qne forem uamnificadas p<:Je 
rloseuido seu. 

Entreg" de 'IW.tÚI'iMs da Estrad(" e responsabilit.Tudc 
do tcwe(ei1·o 

Art. 14. o.., materiaes que a Estrada houver de forJL<;;:er 
para terem emprego nas obras da tarefa, só serão entregues ao 
tarcfeiro merHante recibo que este deve pa.;;~~r em uma lista, 
em duplicàta, mencionando a quantidade e natueeza. desses 
materiaes. 

§ I. o Um exemplar dessa lista será entregue ao tarefeiro, 
ficando o outro archivado no escriptorio da secção do constru
cção, para t:tcrvir por occasião do ajusto de contas com o me~:ano 
tarefeiro. 

§ 2. o Recebendo aquelles materiaes fica. o tarefeil'o obri· 
gado a da1•-lhcs o emprego indicado pelos engenheiro~ e a man
tel-os em bom estado de.conservação, indemnizando a Estrada 
pelo "'a:lor dos que tiverem applica.ção di1ferente, extravia
rem-se ou deterio1•arem-se por negligencia sua. 

OrdeHs de sm·-o:ço e reclamações do tm·e(eiro 

Art. 15. Totlas as ordens d~ serviço transmittidas ao tare
feiro sorã.o dad~s p:)r escripto, em duas vias, nma das qua.es 
ficará em poder do engenheiro que a houv~r expedido, d!\-
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tada. e assignada pelo tarefeiro, que nella fará a declaração de 
haver recebido a 2a via. 

§ 1 . o .Não serão a ttendidas as reclamações do 'tarefeiro, 
quando baseadas em ordens verbaes. 

§ 2. 0 Si. o tareteiro tiver observações a fazer sobre o que· 
se Jhe determinar. em ordem de sorviço, dever~í, apresentai-as, 
tambem porescripto, dentro das 48 horas que se seguirem a. 
recepção da. mesma ordem, não sendo toma,das em consideração 
as que apresentar v<:'rbalmenle, ou depois de esgotado esse 
prazo. 

Projectos e desenhos de obtas 

Art. 16. Dos perfis, dos proj~ctos e de qnuesquer. desenhos 
necessarios para a execução d<tS obras da tarefa, serão fornecidas 
cópiaCJ nnthentica~ ao tarereiro, rgu~ dever:'i declarar, nos origi
naes desses documentos, que rece uc as cópias respectivas, da
tando-as c assignando-as. 

Modificações (eil as pelo t(we{ei1·o 

Art. 17. E' dever do tarefeiro executar as obras de sua ta
l'efa, de inteh·o accordo com as ordens de serviço, desenhos e 
projectos que receber dos engenheii·os da Estrada., ficando obri
gado a reconstruir á sua custa aquellas em que introduzir modi
fica~ões não autorizadas pelos mesmos engenheiros. 

§ 1. (' Si de taes modificações não resultar inconveniente 
algum para as obras, a juizo do sub-director da. construcoão, 
poderá este dispensar o tarefeiro da reconstrucção a. que se 
obriga pela disposição anterior. 

§ 2. 0 Acceita pelo sub-director da construcção alguma. 
dessas modificações, si dahi resultar a reducção do. valor da 
obra, ao tarefeil'o será pago sómente o valor do trabalho ex
ecutado ; si, ao contrario, houver augmento. de despeza, só será 
levada em conta do ta.refeiro a importancia do trabalho que 
seria executado si essas moditlcações não fossem feitas. 

Modificações po;· parte da Estrada 

Art. 18. Fica livre á Estrada o direito de suppl'imir as 
obras· projectadas, de modificar suas dimensões, ou. de ordenar 
o emprego de .materiaes di.ff'er~ntes dos que se acharem men
cionados nos respectivos projectos oti em suas especificações, 
Dão tendo o tarefetro direito a indemniza.oão alguma pelo facto 
dessas modiftcaçõos ou suppressões, sal v o si derem logar ao 
abandono da obra· já executada.. Nesse caso será pago ao tare
teiro o valor da obra abandon~da., calculado pelos preços em 
vigor para as obras de sua. tarefa. 
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Andamento das obras 

Art. 19. E' o tarefeiro obrigaJ.o a dar ás obríl.s de sua ta
refa o and.a.mento . exigido pelos engenhdt·os encarregados do 
serviço, admitti1(do para. isso o numero suftlciente de operarioR 
c munindo-se .dos necessal'ios meios lle execução. 

Num,ero, categorias e solarios de en1-p1·egados 

Art. 20. C:~be ao tnefeiru o direito de admittir o numero 
de empregados que julg:tr indif;pensavol pa.ra cumprir> o dis· 
posto no a.rtigo :.ntel'ior e do fixar-lhos os salarios que lhe pa
recerem jus!.us; fica, porém, entendido que a Estrada só assume 
a responsabilidade do pagamento dos sala.rios devidos pelo tare
feiro aos empregados admitthlos nas condições dos pa:·a.·~Tapbos 
seguinte~ : 

§ I. o O chefe de secção da const.rucção, tendo em vista a 
natureza e importancia dos trabalhos a executar o, si for 
possi vel, de accordo com o tarr.feiro, determinará, :; o começar 
a 2a. quinzena de cada mez, o numero, categoria e os ::,ala
rios dos empregados necessq.rio:-J <t execução das obras da 
tarefa durante o mez seguinte, o que será communicado ao 
ta.refeiro por ord.em do serviço. 

§ 2. o No numero dos emprogados ue que trata o para
grapho anterior só serão inciuidos os operarios que executa
rem trabalhos propriamente do construcção e os que se oc
cuparem. com o transporte dos materiaes extrahidos das exca
vações ou destinados á construcção das obras. 

0:':1 salc1,rios rl~~sses empn'gadi)Ser· são, no maximo, iguaes ao de: 

Carpinteiro. . • . • • . . . . . . . . . . I dia. 5$500 
Cavouqueiro............... l >> 4$500 
Cantt~iro .... , . . • • . . . . . • . . . . l >> 5$500 
Calceteiro. .. . . • • . .. . . . • . . • . I >~ 5$500 
Ferreiro ... ~........... . • .. I » 5$500 
Pintor..................... I >> 7$ 00 
Pedreiro. . • . . • . • • • . • . • . . • • • 1 » 5$500 
Serrador. . • . • . . • • . • • • . • . . . • 1 >) 4$000 
Servente de obra.......... 1 ~ 3$000 
Trabalhador. • . . . . . • • . . • . . . I » 3$000 
Trabalhador de machado.. 1 )) 3$500 

§ 3. o Não serão incluídos naquelle numero os ao ministra
dores, apontadores, caixeiros dr} armazem ou quaesq uer ou
tros em.pregados que admittir o tarefeiro par;t. auxiliarem-no 
na administração dos trabalhos da. tarefa, ou na exploração 
de qualquer ramo de negocio annexo ou subsidiarJO ao de 
construcção de obl'as. 

O pagamento dos salarios e ordenados destes empre 
gados ficará por conta e sob a exclusiva responsabilidade do
tarefeiro. 
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Escolha de emptegados 

Art. 21. Terá o hrefeiro o maximo esorupulo na, escolha 
dos empregados de sua tarefa, não :vlmittindo si não indtviduos 
morigerados, respeitadoi·es c com ns neco)~a.rias habilitações 
para a execução dos serviços de que se oecup'1,rem, e fica obri
gado <1. despedir aqn9llcs que, por qualquer motivo, forem con
siJ.erado3, pelos engcn!Jeircs da E~tra d[!, prt>jnrficht~:•;;: :1 boa 
mnrcln •\J~ trabalho-::. 

\1''G, :22. \ :\ tministraç"'iu du. Estrad.:t fará tomar por em· 
prcgit.rll) ~o·J o pouto Jos op .ral'ios c dos loeaclurcs ou con·ln
ctoJ'C'S d1 ,·nlJiculo~ empi'0'{it,Jos diariam9nto na.s obra.-3 drr 
f:lr\'1';1: :•/lm [c Ol'ganÍZill' íl~ I'f1 <pCG~ií-;l S fo!h.1.S tl8 p<l[W,m'"'tlb . 

. \rt. 23. Cun1pre :ti) t:lrnlf:il':J f•Jl'ne~~et• n. cada empt•rgado 
'JUC admittir no.;; tr:,,b·\lho" do su;.1, .tRrefJ. uma cauerneb, na. 
qual f;t:''• diariamente, o hnç-~meni;o dos suppl'imrntu~. em 
genero.~ on em moed:-t. qutJ fizer n·1 ompl'eg.ttio, ~. mensal
mente, o Ltnçll.mento <h imp~n·~l\llCh rlo:; ::;:tlario::l ({l!C estu 
Y(?DC,-'1' ''lll C'tJa me?.:. 

;\l't. :24. A' ad•n!nhtt'<t~·:tn da, E-;trada sel'it for·lwcl.la. pelo 
tar·efeiro. R. te <~oo dia. lO de r' 1.da, mr:z, unu not:~. do-; suppri
menío~ do que tt·ll.ta o at·tigo nn':c-l'iv~·. afi!l' do s-~rem ;t;;; im
porLu1ci ·s d~:~sr.3 suppl'iment(ls r!escJnb_•J.t; 1lo tot:ll dos sa
larios nnwi:!·JS l;elos 0mprcg.1,dos n:t tJ,rd'._t. ~'b !'alta dn em rega 
dcs~a nota porc!f:'r<í, n tnroftliro o llil'Gito ,_.,, qne !'-~c faç;1 nas 
folh'l.:.: .ch pag:p;J·~n to o 'L~sc m t J <J,JS rofLH'id·)~ ~~upprir:wn tns . 

. \.r~. :(). O.s cmpreg:_dos o {,,._::.J.\!oe•,•s dn vuldcuio~, ,},.l •lllO 
tr;.\tam os art.:;. 22, :23 c 21, s[w a twllc.:J <pto se achnm na3 
eondicõ·JS dos §§ 1 o e 21) do art. 2J, o f:iúmente esses sorão in 
cluidvs 11.:1.3 folh~s do v:tg-am9oto, di. cl'iminaudo-so p:.tra cada. 
um delles o numero de dias de set•7iÇ'}, o jornal, o tubnltlos 
~ala rins durante o lll<JZ, a importan~ia dos supprirrto;i L•s nno 
I'eceuercm do ta1•ofeiro o o sal, lo corresponuf.nte. • 

Es::as f'ulh:ts ficarão sujeitas ~w mesmo procc:-:;o doph•lo 
p!ll'll, aS fo)haS do p'l.g':tmento :t•) pc~~o~t{ jOJ'Jl:deir•J ~li j_Jl':'f''liU 
tlffi tr:th:dJt,:~ por ad;uioifFrr:çU.J. 
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Reclamações do tarefeiro ; declaração nas folhas de pagamento 

Art. ?6. Organiz'ada a folha de pagamnn to, deve !'á o ta1·e· 
feiro examinai-a ·np cscriptorio do chefe de secção da con· 
strucção, concedendo-sg•Jhe para isso o prazo maximo de tres 
!)ias, a contar da (l:\tn. em que receber condte para. pl.'occder a 
esse exame. 

§ l. o Si tivee rccla.m~tções a faz~r quanto ú. organização da. 
rolha, deverá. o tarefeiro formulai-as immediatamente, por 
escripto, para. serem levadas, poe iutcrmedio do chefe de 
sec('iio, ao co:Jhccimonto do sub-Jirector da construcção, a quem 
~abe resolver snbre as mesmas reclamações. 

§ 2: 0 Spja.m ou não atten1lidas suas reclanutç~íes, ou si o 
tarefeíro nenhuma reclamação tlYer a fazer, devnrá declarar 
na folha d:J pagamento dos empregados de ~11f.l. tarefa que 
autoriza :'. r.dministração da Eitrada a pagar, por conta. dos 
tJ•abalho:·.: já executados ou que venha a execubr, o S.'")J.Jo dos 
-J;l.}a.rios mencionados na referida folha. 

§ 3. 0 ~~ f<tlta des~a dedaraçàfl :~erâ. o pagamento feito 
:i revolia do Ln·ofoiro, 1111e n•mhmnn. outra. quanti:1. rcceberú. 
por conta. da. que lhe llev•~l' a Estnt'!a., mnqua.nto não s:tl,i;;;fizcr 
1, e~sa fo;•m:llithvlo, 

, Art. 27. O pagamento do saldo de \"ido pelo ta.refciro aos 
')pcrarios ·~ locadores de vehiculos, inclui dos em folh<l, se1·á feito 
por pe~go'll da. E.;;trada. com D.~'.ihtrnch do taro~}il'o, directa
mentc a es~e3 emor::-·,~vlos c•:r a sons lrzitimM rr·rr'3seu-
t:mtes. ~ · > 

Ai't. '!8. Si algum omprega. !o do blr·'fei:·o l',lclanE"c" c,ntra 
a import:.-ncia de supprimcn1;o::; , 1:-:c.•n.tlJ.rh em folhct, ser-,rirü. 
rfo pl'OY:.t de :ma aHegaçfi.,J u (rtü r~n :hr th c::rlcrr:eta de que 
tl·a.t<t o art. '?3, 

~enhnm;l rcdanmçilo s.w~ att'1ndi•i:1, F:arn a. apt'oscnt<tção 
.da me>::rn~t C'l, L~"rn~ttt on si f, 1r fei ~'t :' 1;6<~ o acto t1o pa.g0-· 
nicn-to·~· -. >O • - - ' • - • ·~ • 

At•t. 29. A quitn.~·ão ua: follE1S de p:-tgaineuto sc;·;j, dwla. 
pelo ch~fe do secção da constrncçãu, que deverá estar p::e~ento 
ao acto do pagamento, para verificar por si on com o cuxilio 
dos apont:t.tlores da Estrada a. idcntidu.rle dos empro;:rado~ 
que ~<" npl'<'f.0nta1'cm pal'U !'<'c ·k~r ~~r.tH q<~.l:-trios. 
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Pagamento em suspenso 

Art. 30. O saldo dos salario& dos empregados, que não 
comparecerem ao acto do pagamento, será recolhido aos cofres 
da Estrada e só poder~i ser reclamado pelos mesmos empre
gados ou por seus legítimos representantes. 

CAPITULO III 

Med. çDe::; p;·oviso;·io.~ 

Art. 31. Prvce<lm'-sr-Iw no corrPço de cada mez á medição 
provistWi<t (los trabalhos executado<.~ na tarefa durante o mez 
anterior, devendo o tarefeiro as~í8tir no acto da. medição no 
campo, para o que será convidudo por or·dem de serviço, com 
a anteccdencia de fres dias pelo menos. 

Na ausencia do h:refeiro será feita a medição á sua 
revelia. 

Trabalhos e obras Q :(e s(.i te;·cro mediçtfo provisoria 

A h. ~~2. Serão consideradas definitivas as medições pro
Yiso,·i<J~ 1le tr-ab:llhos prop:'l'iltoriu~. de cavas para fundações, 
e, em gcl'al, de todos os trabalhiJH e ohras 0nja medição não 
possa ,._nem qua.tquer tempo verific;;.da, corn rrg-uraw·a, 

Regist1·o de ;nediçõc. prorisorias 

ArL :~3. O J'esultado das mediçõc:-: provisoria.s 8€-I'Ü regis
tr~do P.H' lhTos especiam:, ardtiV:•do:" 11o escrjp:.úrio do cbefo 
de sccçã,. tia comtruc~;ão, onde ficarão h di~posição do ta.refeiro, 
para. que estA, oxaminando·cn, tomo conhecimento da classifi· 
cação o avaliação dos trabalhos executados em sua tarefa, e 
der-la· e si se acha ou não de accordo com a me\ma classificação 
e a vali ação . 

Reclarnaçlfo dos tare(eiro1 

Art. 34. Si alguma reclamação tiver o tarefeirv contra o 
lesultado de medições provisorias. deverá apresentai-as por 
escripto ao tlirector da Estrn.da, no prazo m:J,ximo de oito dias, 
a contar da data em que receber a ordem de serviço, convi
dando-o a examinar e assignar o livro-1•egistro das referidas 
medições. Emquanto taes reclamações não forem resolvidas 
pelo director ou si o ta.refeiro deixar de assignar o livro-re
gistro de medições, não lhe será pago o ::;aldo dofl tralm.Ihos que 
houver executado, continuando, porém, a ser feitos por sua 
conta, pela Estrada, os pagamentos de que trata o art. 27. 
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MediçDes flnaes 

. Art. ·35. Coucluidos os trabalhos da tarefa, serão classitl
cados e medidos definitivamente pelo chefe de secção da con
strocção, com assistencia do tarefeiro, que para. isso será con
vidado com antece,Jencia de tres dias pelo menos, proceden
do-se li sua revelia si não comparecer. 

A~aliaç(TO definitit;a dos h·abalhos 

Art. 36. Feita no campo a medição final dos trabalhos d~ 
tarefa, proceder-se· ha no escriptorio teohnico da c.a. Divisão 
Provisoria á a V<tliação defini ti v a rlos mesmos trabalhos, ser· 
vindo para isso, além dos dados colhidos no campo, o que a 
respeito constar das ordens de serviço e dos desenhos rece
bidos pelo tarefeiro. Os novos desenhos e foi h as de calculo que 
forem ent.ão organizados para. a avaliação definitiva da.quol:es 
trabalhos, receberãc• a assignatura. rl'l tarefeiro, (1110 dever(Í 
declarar nesse documento si cst(t ou não de accorrlo com os 
resultados que elles consignam, appallando neste ultimo caso 
para a decisão do diJ'ector, por meio do ropL·esentação oscripta 
no prazo maxirno de oito di;~s, a contar da dab em que receber 
aviso para e:o mina. e os referidos documentos. 

Conta fitwl do lare(i3iro 

.Art. 37. Terminada. a a. valiação definitiva do.~ tralJalhos 
da tarefa e, si tor caso disso, resolvidas as reclamações que a 
rt'spetto apresentar o tarefeiro, será organizada a conta tlnal 
dos mesmo~ trabalhos, para ser ~ubmettida á approvação do 
director da. Estrada, fic,mdo dependente dessa approvação o 
pagamento do saldo que .a Estrada dever ao ta.refeiro. 

Decisões do diJ•eclfJr drt Esl1·(~da 

Art. :38. As tle~isões que proferir o dii·cctor l1a Estrada 
sobre a mataria das reclamações aprescntiJ.·Ias pBlo ta.refeiro 
sobre mniiições, serão sempre acatadas por e..;te, que so obriga 
a renunciat• ao direito, que por·\'entura lhe assista, de appella1· 
dessas decisões para as de qualque1• outra. autoridade. 

CAPITl'LO IV 

PAG.U:IE:'\TOS 

Base para os pagameillos 

Art. 39. Servirão de lJa.se para o pagamento das quantias 
devidas pela Estra.da ao tarofeiro, as contas mensaes e final, 
organizadas no escriptorio technico tla 6~ Divisão Provisoria, 

Decisões de ii)J3 - Iodustria -l 
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com a apl'licação do.,; preços de unidade em vigul' pam as obras 
da tarefa, ás quantidades de obt,as medidas pmd~oria ou dofi
niti"vamente, deduzindo-se da quanti.:t acima ach:ub a impor
tancia do debito do tarefeiro. 

Art. '10. o paf: ,me:J1.o das conlas JUCIL,ac.> U<) que traLa 
o artigo anterior ::et-<1 foto, geralment•,, rm tres pt esli;ções
as duas primeiras pagus tlircctaUlcnte pei~t Estrada, o a ultima 
pelo Thewuro Federal- de accocdu com o que em seguida üca 
cstipuh~otlo: -Aos empregtttlos tio bt·cfeiro que ;-;o acllaL·om nCJ.s 
condir;ões dus §~ lo e 2" do urt. f.(! SPl'á pa;;o o 'nldo de sons 
salarios pot· coDüt '' Ol't:um tlo t::<rc:feiro; si, de,.lilzida a impor
trrncia dJ,S<J. prtm~in prcstaç-ãP, <1 conta mon,;:tl accusa1, sat•lo 
a favor do t<1l'8fiJiro, :~ Cotr~ fOl'á pa.ga, r, tó C'iJ limite desse :'êlldo, 
a importancia, dt>S supp!'imentos 1]_118 h ou ver fei !,() ,tq nrl!es 
empregados; íln::l.lmcnto, ;;i pela !oOnb mo usa!, depu i,; do descon
tada a importanch des~as dua~ pro~t·<ções, vel'iticae-so rJ uc o 
tarefeiro ainda tom :t haver d1. Estr11la. a,lguma rlita.nth•, ,;er
lhe-lla esta paga no Thc;:o:Iro Fe<lc:t'<ll, mY!ianto certific:vJo 
expedido pcb Es Ct·adu. 

Art. 41. O p;v,amento da c:ont!1. ::nal tlo tarcfciro ~ô llle 
será feito depois de terminado o prazo de ::;ua rcspm18abilidade 
pela solidez e conservação tLts obnts c1ue cx·:cutal', :.r'n1o •Jst:lR 
approvadas pHla Dircctot•ia da Estr·o.!la. 

Art. 4:!. O taeofelro é l'espons:wd pela solido:~ e bo:\ C!Jll· 
~et•vação das obras que executar, quer duranLe a consteucçio, 
quer depois, durante um corto periodo que será determinado 
no acto da concessão da ta.refa, para ca<la especie de obra ou 
para todas as obras da mesma tarefa. 

Reparaçao das ob1·os d1wante o pro.:ro de consen:aç<7o 

Art. 43. Durante o prazo de sua rcsponsa.1ilidadc pela 
solidez e conservação das obras que executar, fica o ta.reíeil,o 
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obrigado a reparar, á sua cu8ta, os damnos que soffrerem as 
m~smas olJras, provenientes de vicios de construcção ou do em
prego de materiaes de má qualidade. E, si se reensar a fazer, 
ou si não o fizer. no prazo que for determinado pelos enge
nheiros encarregados do serviço, o dil'ector providenciará para 
qUe sejam as mesmas reparações feitas pelo modo que lhe pa
recer mais acertado, sendo rlehibrl:1s ~10 tnroHrn <~R despezaa 
quo dahi provierem. 

Art. -11. Findo o prazo do re::;pons:ü,i!Lhdu du iarereiro, 
serão as obras de sua tarefa. ox:lminndas pelo qrJ:-l i 1'0ctor da 
construcção o por este acceit.as <lef1niti vattlOtlt·\3, si nG achar em 
perfeito estado de conservação. sendo ent<io hvrado termo. do 
recepção, assignado pelo sub·director, pelo dwfo do secção c 
pelo tarefeiro, qne fica, dos~a da h em diante, oxvrwrado' de 
qualquer reFpom:abilid;;uie poJ;:;.; mosnw'~ o!tt';1~S. 
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PREPARO DO LEITO 

'l'a~ella tle Jlreço• 

l'RF.~'QS DE 1.1NlDADJ!I 

ni~SIG:'>AÇAO DOS Tfl.U!.~ LJIO,; 

. I Mão 
.Malerta de obra Total 

·-------------------------------- -------------
J-TR.\BAI.IIO~ !'HEI'.\ R '.TOJ;[. ·~ 

1 Hoçado em capoeir·s. ...................... 

1

m2 ........ . 
2 Roçado em capocirão de tu:JcLado..... ... m2 ... '·• · .. 
3 Roçarlo em mattn-virgem........ ..... .... • m2 • · • · •• .. · 
.f Destocar11ento ................... , • • .. .. • . m2 • ...... · • 

II-TR.\B.\LTTOS n;: o:• A Y.\Ç'~'J 

/ 0 -Eiit r•r);·t,~.~. (illjii'<'Slilllns, ra;;IÍ

nhos rk u,·!:i·.·o, r"ll•'l>~s, •'lt', 

5 Exc11 vacão em l••t·rn ..................... .. 
6 Excavação em pPdra solta .............. . 

Exc:~.vaçiio em pc•lt·eir.l ................. .. 
In~tnllação do snviço à•· t':1.·l'fic '' •·t ...... .. 

!I Excavacão em terrn. so:q t·~cora;,tonLrJ •••• 
10 -\ccre,cimo de grot:o pua o (•-<r:o:·a,ncnlo, 

por metl·o cu ico de t'XCI!\'t'-':iio com es-
coramento ................................ 

11 \ccreseimo de · {ll'C~o pant o ··~gotnmenlo 
por metro cub1co de excavtH;ão com e~-
~o\amPnto e por melro cubieo de pro-
fundidade abl\ixo •lo nh·~! d'agun •. , ..... 

.1-'-Em l 1111 Jlr'is, j )·Jt~·~ 1;:.: , . . 1J·d··1·ias 

'il Excavação em Lerra:., ••.. . · .....•.... , ••.• 
13 Excavaçiio em rocha •.•..•....•.••.•.••••. 

111-ALVENARI!\ E TRA.B.U HOS CON:SEXOS 

u AlYenari& ull appan•lho CQ!'.I :Hgllmassa 
n. 8 •..••••.•••.••.•••••.•..•...•.••••.•. 

!5 Ah·cnaria de lajõef' com argnmas~a n. 8. 

m3 ........ . 
m3 ••.•••••• 
m:l •..•••••• 
m3 ••••..••• 

lU:~ ......... 
r J1 : ~ ········· 

m3 ~ ........ 

mil ......... 
m3 ········· 

m3 8!"100 
m3 Q 100 

!-58Ull 
:{=-0011 
ti~6!)0 

.:·'i!J() 

j._:I)O 

i$10!1 

1$20:) 

16$500 
31:,"600 

35$300 
20.;600 

$010 
$020 
$040 
$730 

$800 
3$000 
6$000 
$300 

1$21)0 

1$100 

1$200 

16$300 
31$600 

43f700 
2Ul700 
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o• ~ 

~· ~ i iil DESIGNAÇÃO DOS TR4DALBOS .. 

~: § . Mão I 
--Q·I·--------------~------------------ --- M~ter1al ~ ~ 

PREÇOS DB UNID4DB 

16 Alvenaria de lajões sem argamassa •.•••• m3 G$500 i\'$8CO 2~0 
17 Alvenaria ordiual"ia com argamassa n. 8. m3 8$800 101~00 1 o 
18 Alvenaria de pedra secca •••••••••.••••••• m3 ·l$7\JO 8 9(10 131600 
19. Alven:u·ia fiA tijolo~ com argamassa n. 8. m3 17$200 1i$2ü0 28 -tOO 
20 Concreto n. 1 ............................. m3 40$400 8$800 4ll~200 
21 Dito n. ~ ••.•••.••••.•••••••.•••••••••.•• , , m3 31..:700 9;í700 411400 
22 Dito n. 3 ••• ,, •.•. , •••.•••.•••.•...•.••... m3 23~:J00 9$100 32 400 
23 Enrocamento com· pedras arrumadas .•••. m3 4$700 5$\100 10$600 
2t Dito com pedras jogadas .................. m3 4$700 1~100 5$800 
25 Enchimento de vão.s com pedras quebradas ma 4~00(1 6$100 i0$l00 
16 Em'pedt•amento •••.• ~ ................. , , . , . m~ 1$600 21900 4~500 
27 Chapa. de at•gamas~:Ja, ............ ,,, •••••. m2 :mg 1 201> 3$100 
28 Rejuntamento .•••• , ...... , .•• ,., ... , • , •..•. m" srsoo 1$~00 
!g Argamassa n.·.1, ou de cimento puro ...... ma 18 00 GjiiOO 125$700 
30 Ar~amassv. n, J., ou de volumes iguaes de 

cunento e areia ••••.•••...••.•.••••.•• ,. m3 li)$100 5$200 74t600 
31 Argamassa n. 3, ou de dous volumes fie 

cimento para tres de areia •• ,., •• ,., .•. m3 ::.s::1oo 5.~200 63$300 
32 Argamassa n. 4, ou de um volume de ci-

mento para dous de areia •••••••••• ,, .•• m3 49$000 5$200 55$100 
33 Argamassa n, 5, ou de um . volume de ci-

mento para L!!eS de areia .•• , •• ,,,,, ..•• m3 3G$200 5$200 41$·100 
34 Argamassa Q, o, ou de um vqlume de ci-

manto para quatro de areia .......... , .• m~..; 28$000 58200 3J$200 
35 Argamass~ n •. 7, ou de volumes iguaes de 

cal e at•eta.,., .••••.. , , , , , ••• , • , • , •• , .• m:~ H~500 4$200 18$700 
3C Argamassa n. 8, ou de doui:l volumes •lo 

cal para tt·e~ fie areia,.,, ••... , .... , .... m3 12~800 4~200 178000 

I\' - !'l!ABALIIOS DI> MAl!EIRA. 

3i Vigas de aroeid1., set'l'adas ou fal•)nejadas 
nas qua.h•o faces, . com esquadria de 
om,t5Xom.30 ou maior e de mais de oito 
metros tio compt·imento, assentadas eni 
o~Jra ..••...••.••••••••••••••••••••••••. m3 \.lli~SOO 74~500 17i$300 

38 As me3mas vigas com a mesma esqnadria 
e com compt•imento menot· de oito me-
trog, assentadas em oln•a,., •••.•• ,, •••. m3 8-í$700 7-i.~~;OQ 15~$200 

39 As mesmas \'igas com esquadria menot• de 
om,t~XOm,30, com qualquer comprimento, 

147$100 assentadas em ob1·a •• , •.•• ,,.,.,., •• , •• , m3 i2,$GOO 7~$-"·00 

.(0 Vigas de madeira de lei, com qualquer es-
qnadria c comprimento, serradas ou fal-
quejadas nas quatt·o faces, assentadas 
em obra ••••••••••••.•••••••••••••••••••• m3 72$600 74$.)00 1471100 

41 Estacas de aroeira, set•radas ou t'al~ue-
jadas nas quatro. faces, com esqua ria 
de o•u,3uxom,ao enterradas até oito me-
h·os, pot• metro entert•ado ............... lll 1$1\00 6''100 i~$000 

42 As lJlesmas estaco.s, com igual esquadria, 
en.terrarlas mais de oito mett·os, por me-

UtSIO lrQ entot•t•ado ........................... m $700 6$130 
t3 Apparelbo de mafl~ira de loi , , , , , •.• , ••• , • m2 ·········· • .,50 $6110 
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5 .Mat•'t·ial ri:r:bral Tetl!.t ---------- -1-' 
.j Í rl'll.l 'i'"rtr· d•JS !ll~t l•'rÍUe".l das OX<!H.\a~;, .. tf:!.';~ 

(".:· •l•:•·,_~llldro de di-;tanci;t horizont:d.. 111:1 ......... . 
i:> l'l'ausporl•· de nw.tel'iues pal'a alvenaria~ 

u L:·a:1alhos COIIIIPXO~, P'H' •lecamdt·n •I" 
•li·;taucia horizontal ........... ,......... tu:.! .•.•••..•• 

íli LevautaiiJetHo dns muteria·~s •l::H ··x··a V[I-

•;Õ,.s. (ia r:t .~a• la t•u,50 de altura,........ m3 , .. , •••.•• 
í! ;:a~·r'--'!.!aiiU~llto '! d(·~~-·at·ga de Le1·ra ••.•.• ,. Jlt3 ... ..•..•. 
'H Cal·r .. ;:j·a,uent•> ,. •J.•.;<'nrga d•'l""'ll'a........ lli3 ......... . 
·i'.l Ca1't·•~g.\l!l•!ll~u c de,;L"arga •k malt•l'iae.> 

l'a :·a al·:·:ual'ias ,_, tt·aiJ:dhns connexo!>.. 1113 ......... . 
;,·: Ext~:t•:.·:in d1: pc•lra t•ll1'1:t alveunria<> e 

trah:dhc.>s couue:tos ............. :. .. . . • • • m3 ........ .. 
t'>l Tijnl,, d" Om,22X0111 .105Xfl'J1.0~·· ........... mil 28$ôJO 
:-·2 .\rc·Üt la·::vla......... • .. .. .. • .. .... .. .. .. m3, 3~300 
;,::~Cal •!o (•"<Ira em p\• •..••.•••.•• , •.. , . . ••••. 1!1:3 17~600 
:JI Citu•~tll" l'nt·Liand ••• ; ..................... 111:.; \l8i800 
_-,5 F•:t·t·o ••tu ohra p:Ha p•mltüra". nuw"'', 
• llt'a•;:l'l•·ir·aH, p:1 ra!'nzos, c•tc ............. Kil•) ~\cld 
.• r, P···lra l'~'''l''ll'ada pal':t :•ln'uaria d·~ <t[tpa-

rt\llt4• •..•••.•••.•..••••.••• , •• , ...•. ,.... 11!3 7$600 
8.;100 
li :'J() J 

51 l't:·l•·a preparada 1':1•'11 al·:~.maria üe lajões :u3 
~:' P•><lt·a !'l'•'i':trada p:.tra alH·nal'ia ordi11:11'i:• 1113 
;~'"t I...._IIJ·~ 1 •:':11JH.~!Jll) tfp pc•.}1'tt. [IClra <'OHt;l',~ln. ~·l·_·, JJl3 . ,, , . , •• •• 
1 •\

1 l'e lt·:• 'i'"''••·a·ln 1•:•l'a •"•Jrt•Td•>. d''· •. ,.... m3 -íiltJ!-'(' 
~-·1 1 .A}JjHll'f•llltJ t'11l[h~dt·a ,. e.·h"'llll"O•···•·,···••· 1112 .••••• : ••. 
~"•2 Dilo idc!ll a pouki1·o uu pi•·:'i•>............. tn2 •••..•.... 
():r I:mpiHJ:tlll•rllt., r! e pedra ......... ,......... m3 ........ .. 
Ô·l ({t>Y•~.-;liHJenlo ''"lll (r>i\a", a•! chalo........ m2 $!i0ú 
t': i{C\c•stiulenLo I'Olll ldva ;, a ti•;ilo.... .• .. . 1112 ,. ~~00 
•i i Es:I'' Lo <'Oill 111a niliw" ·I~ .- ltu.:ll) •I e (li:un.-L1·o 111 , ; -~.,_,o 

: \J,'i,~:'.'J.:;':;~~t;.~,l}~,"~:;:·~::~,- .· ::1 . . ·~'.t~~~'.\:1_:~~ ,J.: w:l . _ ....... . 

~022 

1~i íO 

--·-~900 

~!'JO 

23~:JO::l 
12$500 

i$000 
5$í00 
5~i0lJ 

1!;-:400 
~$300 
.'!800 
~400 
"-oo 
';~,oo 

I 
I 

;)$90rJ 
28$íi00 

:l$3(10 
i7ij600 
98$'00 

:)::w 

31$100 
~0$(\00 
7;::900 

. f!f!401) 
~f 401) 

wi-tou 
5.::300 
~800 

1;$000 
1.-:500 

jr-~8JI; 

, ,,,.,1 ·"""' 

-- - ... ·--~-- -· -· ·- -· ... ----·- ........ -·-···-----·-""-·-~--- ..... -- ... ·~·- ... --- --
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lspeciflcaçõe~ annexas á taballa de preqos do 
prspaN do leito 

CAPITULO I 

DISCRI;\UNAÇÃO DOS TR.\BALIIOS 

Art. l. o O que se entende po1· trabaU! os de }Ji'tp'!ro do leito. 
- Sob a designação tlc preparo do leito, ;1·~hs.m-se compre· 
henúidos, além Jo,J ;tcc·J'>S•)fiJ.~ c ev-:ntn'las, o~ ::;guintes tr~-
h!hos: · 

I. Trabalhos prep.ll'atol'ios- compeehenrlcn.lo o roçado. 
iimptt e dcstoGnmento do ten·eno que tiver de ser occupa!lo pela. 
est.1·ada de lerro e abertura de caminhos de Mrvi•;o ; 

li. Trabalhos de ext)o.vação, divididos em tros grupos, 
eom[Jl'dl'.~IH.l.enllo : 

1." .\.bortura !lo códeB '~ ··m or·p,: i;im•JS, •·:;nfalõ:tdas p:•,r::t 
r·s•.ar;f!c·', vallotn.~. e·.e.; • 

2.' Abertura de c;was par:> l'lnElaç:'io: 
:1." Exc•w:tções om tunncis o galerias. 
li!. Alvenarias c tl':tb1lhos colll1f'Xl}~, c·m,pr:Jhenliendo a 

cnns\rU<c<;1i<) de alvemtrias, C"ncretos, ct!',, em I:'JI'it·os, P'Jllti
lhves, pon t•:s e dcm:·.is obras d',u•ie, 

IV. Tr:\b:tlhos da mro.rleiríl., C<)Tnpi'C!I mr1.cn·lo :c construcçito 
de "'téle;Mlns, p·.>ll&llhões o P'mtes de madeil'.'l.. 

V. Teabalhos diversos, o•Jlllpl·chr.n•1onrlo 'l'mcsQuer outros 
~rab::tlhos nccessu.tiiJ;) pal'a, f'·~c(·n~~fiu dF~·; (:lil':~.: ~]Uü eunstitU'!!TI 
<) leito r.h vi:t fcrrna.. 

;\rt. 2. u Obrigt.avried,':lle )rt c IJ'<:)l~i',ç/"f,; rlrJ~·! ~ ,·aúc!hos de pt·e .. 
paro do leito, tJOl' parte dJs frt;·N'eir.,s- f.'ii-:L entendido que, 
s11l \·o e.~tipuhção CX{Jl'tJSS 1. em contt•v.rio, todos os tl'abalhos 
Jiscrimlnalto.s no artigo anterior podem faze:· parte dos das 
ta;·efa'3 do pr.~paro do leito, estando os rc·dpecf;h-é'S tarefeiros 
obrigados a ox:ccutal-os de e-·nfrwmi:l~,do com as presentes 
esp3cific:\ções., qnanil0 p:1r ,, 's·>l re•·ebercrn "r·l,•;n clos (1nge
nheir!Js da E-;tr:J.da. 

C/,PlTULO li 

TRABALHOS PRLP,\ RA TüRl<J .: 

:\ rt. :; . " Roçrtdo, lim}"'- e rl~st•Jcamcnto- .\n>ns de encetados 
os trnballtos lle cxcavação rlevorá ser ro•;ad t c limpa a faixa 
de terreno~ que houver !h sBr occup~A~~ pela;; obras da 
estrada, e mais nma faixa supplemcnt:w com a largura de 
1natro metros, pelo mono'>, p:1l'P. cvla !arlo da:>mosmas obr9.1!, 
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Nos aterros de altura inferior a um metro será o terreno 
prêviamente destacado, sendo queimados ou remov.idos para 
I'óra da faixa da. Estrada os tocos e raizes arrancados. 

Nos aterros de altura su~rior a um metro serão as arvores 
cortadas rente ao chãO, ·SalVO Ordem de S.)rviço· em contrario. 

Para applicaç~ão doa p~cos de ns. I a 3 aos trabalhos de 
roçado e limpa do terreno eonsiderar-so-ha : 

De cap:1ei1·a, todo o terreno coberto dô vrgetação abundante, 
e em que as arvores, com mais de tm,5 de altura, tenham 
até Om,IO de diametro. 

De capoei;·tYa da machado,. quando os troncos elas arvore! 
tenham de om, lO a om,20 de diametro ; e 

De malta vi1·gem, quando excedam de om,20 os diametros 
dos mesmos troncos. · 

O preço n. 4 applicar-se-ha só mente á área do terreno· 
revolvido para a oxtracção dr troncos e raizes de diametro 
superio1• a om, I I). 

Art. 4.° Caminho de pedreira- Os cttminhos que for pre
ciso abrir pa1•a a conducção do pedras, desde o logar de sua 
extracção até ao das obras da Estrada., em quo tiverem em
prego, serão pagos pelo preço n. 5 · da tabella annexa, appli· 
ca•Jo ao volume dos materiaes excé\vados, qualquer que seja a 
natul'eza dos mesmos materiaes. 

Nenhuma quantia será paga pela conservação do taes ca
minhos, q•le serão conservados á custa dos tarefeiros que 
delles se utilizarem. 

Art. 5. o Caminho ao longo dif U)•lw -Além dos caminhog 
de que trata o artigu anterior, cada tarefeiro fará á sua custa 
o do mesmu modo eonse.rvará. emquan to for necessario, · a 
juizo do sub-director da constru:?ção, um caminho ao longo dos 
trabalhos, quo houver do executar, de modo que os ponha em 
communicação entre si e oft'ereça seguro transito a caval
lairos e aos vehiculos empregados na conducção do rnateriaes. 

Art. 6. 0 Outros trabalhas preparatorios - Não terão preço 
especial os demais traballios preparatorios executados pelos 
tarefeiros, taes como : -Ranchos e abrigos para o pessoal e 
materiaes, açudes o quaesquer outras obras para o suppri· 
mento de agua durante a construcção, etc., o custo de taes 
trabalhos acl.ta-se comprehendido nos preços da tabelÍa an· 
DEU&, par·a. as obras do preparo do leito da Estrada.. 

CAPITULO 111 

TRABALHOS DE EXOAV.A.Ç{O 

to- Em córt~s, emprestim(JI, explanadas e vall~ta1 

Art. 7. o Trabalhos comprehendido1 no 1° gi·upo dos de e~a .. 
uaçcfo- Os tr:_aba.lhos deste 1° grupo dos de exca.vação cpna
prehenclom na.o só as exoavações em oórtee, emprestimos, expia~ 
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nadas e valletas, como a carga e descarga dos materiaes Jlro-
venientes dessas excavações, a formação dos aterros, o mve-
lamento .d9 leito da Estrada e dependencias e a regularização 
dos taludes dos cõr'tes e aterros. 

A~t. 8.0 Medição das excavações-Og ma~eriaes extrabidos 
serão. em geral, medidos nas cavas, bastando para isso as di
mensões tomadas nas mesmas cavas, c secções do terreno e do 
projecto, salvo nas valletas c outras obras em flUO sô se to
marão. as dimensões das cavas e do projecto. 

Quando a medição não for possivel por essa. fórma, serão 
os materiaes empilhados em montes regulares e ahi me!lidos 
por seu vulume apparent.e, rlo qual descontar-se-hão, para ter-se 
o volumn ren.l dos mesmos materiaes, lO % para as terras, 
quando 1iepositadas durante 30 dias pelu menos, e 30 a 50 % 
para as· podras, conforme a maior ou menor r2gu lt'loridadc do 
seu empilhamento. 

Art. 9.° Classificação dos materiae3 das excavações do fG 
grupo ~os materiaes provnnlentes de excavações deste 1° 
grupo .ser~o ch1ssificndos em tros categoria~. com as seguintes 
denommaçoes : 

ta categoria-Terra. 
2a categoria-:-Pedra solta. 
3"' categoria-Pedreira. 
Ficam comprehendidos: 
Na ta ca.tegoria-Terra vegetal, o barro, o loJo, 3. areia, 

o ca.scalho solto, as decomposições grantticas ou de outras 
qt,Jaesqucr rochas, em adeantada desaggregação, e toda especie 
de matoriaes terrosos contendo em mistura pedras soltas de 
volume iofer·ior a cinco U.ecimetros cubicos (O'n3.005) e que 
possam sor o.x.cavados a pá, enxada ou picareta; os schistos 
argilosos, pouco comp<ictos, o grés molle, as margas, o cascalho 
agglutinallo em bancos ou camadas, até vinte centimetros de 
espessura, o igualmente todo terreno comprehendido sob a. 
denominação vulgar de moledo ou piç:J.rra impr<lticavel a 
enxada, mas qnc po:::sa ser extrahido a picareta. 

Paragrnpho unico. Para o caso especial do tL·echo do pro
longamento da Estrada de Ferro Central do Brazil, entre Cur
vello e Pirapora, esta. prim~ira categoria poderá ser subdividida 
em duas, pagas por preços diversos, quando a natureza do ter
reno, a juizo do director da Estrada, justifique essa. providencia. 

Na 2a r:;ubdivisão ficarão comprehendidos os schistos com
pactos e os demais materiaes dabi em deante especificados na 
Ja categoria- tet•ra- até á categoria seguinte. 

O preço para a excavacão dos materiaes desta 2' subdivisão 
será o da 1 a, augmeutado de 50 % de seu valor. 

Na 2"' categoria~Toda a especie de rochas destacadas, de 
volume suporior a cinco decimetros cubicos (Om\005) e inferior 
a um me-tro cubico, fazendo, em massas distinctas ou contiguaS', 
o ca.scaUw agglutinado em banco· ou. camada. do mais de vinte 
centimetros (Om,2o) de espes:mra e igualmente toda a especie 
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de rocha. stractiticada. e schistosa, cuja I extra.cç-ão só possa. ser 
feita a al&vanca ou bie)() de picareta, cunhas e cavadeiras de 

1 ferro, e em • qtle ~cidentalm9ntc haja neces~idade. db ·.emprego 
de mina .. O eXplOSIVOS. . . · ' . 

Na 3a. categoria ..... Todas as rochas compact:l.S, q_ue só se 
possam e:drahir pelo emprego constante de minft o explosivos, 
taes como: 

O granito, o gneis, o syonito, o grés duro, o diorito,. etc. 
-e tambom os blocos de volume superior ;::. um metro 
cubieo, que, para serem removidos, precisem ser partidos ;~ 
PxplosiYo (ju cnnba . 

. \rt. 10. Emprego do.~ nutteriaes da~ e.;~cavações- Os mate
riaes extrahidos das cxca-vações serão empregados pelo tare
feiro, c:o conformidade com a distl'ibuiçã.o ordenada pelo chefe 
de secção, 'e servirão em geral pnm a formação d~ aterros e 
do lastro,· po:lendo tambJIU Se' r depositados f•jra do leito da 
Estr<trla. . 

• \. pcrlr:t pl'uYcniente d<ts. mesmas excavaçõ,~s poderá, por 
ordem dos ongcnheil•os da Estrada, ter ttJ.mbem emprego em 
alvenarias, ou em quaesquer outros tràbalhos de pe,lra, !les
contan-Jo se em tal C r~ sü, d03 proç·os desses traballws, a impor
tancia com que nolles figura esse matel'ial. 

ArL 11. EmpreEtimos -- Quan,lo !1S mattlric~es retiraflos dos 
córtes ti vct em volume insufllcientt~ para a formação dos a tcrros, 
ou quando por sua má qualidade, ou por outro mo ti v o qual
quer, não convier que tenham esse emprego, a juizo do chefe 
do ~ee,;ão, dnterminal'á est,e os pontt)s de ontle serõo retirados 
por crtlprestimo c~ m:tb;l'!:tc:·· JF(~.;s;~\ri0s p~u·:t completarem-se 
us mesmns aterro.-;. 

Es!'r.-; empl'cst.imos :wrão de preferoncia marcados ao lado 
dos có;·t').-,, de motlo a augrn~Ut.rtr nlli a largura da plataforma 
da estrada, nu ao largo rlas v.1 llcL~s de c2co:nnr..ntu, au:.nnen
ta.ndo-Ihm a ~ecção de va,·ão . 

. \rt. 1 '!,. L'~rg~<ra d<! plalufiJr,il(é- -'- !:1rgmv, da pbtaf(wma 
da C.~tl'adu. t:erá d.O tres metros O c;eS)í;Uté:, centimet!'OS (3'11 ,60), 
quer crn córtes, quer em aterros, podendü, porér), ;~<õl' modi· 
11caüf,t, si :\~~1m o d.cterminJr o chei<J de flccção. 
: AI't. 13. Taludes-Os .taludes dos córtes e empJ•cstimos 
terão as inclinações indicadas para. cada caso pelo chefe de 
S"cção, o o., doJ ll.t8I'ro!'?, em gordl, a de tt·cs de base para dons 
do altura, sal \·o o r .. em om contr~trio do mesmo chefe de secção. 

O tarefeiro executn.rá com o maior cuidado e regulari
dade o taludamento dos emprestimos, córtes e aterro·~. pondo 
cm pratica tudos os meius con~enlcnh>.> para evitar de~mol'O· 
namentos. 

Nenhum. preço supplemontal' a.o das excavações so con
tar<i, ao tarPfciro pclv talurhtm•)nto 1Íos cürte~. empresiimos e 
~terros. 

Art. 14. DesiJt'camento dos corte.<; durante a.> e,,:cavações
Compete ao ta.refoirq fazei' toJas as obras provisorias para 
esgotar ~'; :tgua::; '1 ue snrgirem nos córtes e empreitimol3 du-
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rante as ex.cavações, não lhe ca.benJo remunera.Qão pelas mes
mas obras, cujo custo está incluído nos preços da taballa annesa. 
para. .a.s exca vaçiies.,. , I 

Art. 15. · FoJ·maçd'o dos atén·os- Os materiaes ~mpregados 
na formação dos a.\erros deverão estar expurgado8 de ramos, 
troncos e raizes e ~mpre. que os engenheiros o exigirem serão 
dispostos em camadas horizontaes, abrangenuo toda a largura 
dos mesmos <tterros. 

Quando for empregada terra muito arenosa na fOl'mação 
de aterros, serão os taludes destes, a juizo do chefu ue secção, 
cobertos cum uma camada de terra. ve:;ebl, com quinze a 
trinta centimt3tros de espe:;snra. 

So b1'o as obras . do arte o ao lado deshs, em uma la1•gura 
nunca infori,n· a. dous metros, os aterros s:wão furma.J.os por 
carnn,das horizontaes de v-inte a trintJ. centímetros de espe::;sura, 
com terra bem socada. 

A remunel·ação pela formação dos aterros está compra
bandida nos preços do excavação e no tt\msporte dos matoriaes 
t'mpregados nos mesmos aterros • 

.Art. 16 • ..-lvaliaçtío do '!Jolwne dos cdrles- O volume dos 
c•)rtes sertt r.alculado pola médi: 1• das <tt·eas das secções normaes 
ao eixo da Estrada, multi pli• ad<t pela distaneia entre :.t.s mesmas 
secções. 

Os cü1·~es serão rigol'osamoute medi,Juli com a largUt'a c 
fórma ordena,das, embora o ta.refeiro, aindn, quo involunf.aria
montc, lhes tenlla daJ.o maiores dimensões. 

Art. l7. f>esma;·onamentos - Os desmoronamentos que 
occorrerem nos côrtcs c aterros, até rro momento da sua. re
cepção definitiva, serão removi•los ou pl'eenchidos a expensas 
uo tarefc.il··J, si provierom de fneul'h, ufi.o cumprimento de 
ordens da. parto do ~eu pes~·nl, falta. de con<:~l'vação do es
g•>tos, etc. 

Provanuo, p•Wélll, o ta.ra(eil•u qu~ o acddtmte fui uevido 
a força maiur, a juizo do sub-uirector da. r.onsteucção, a re-
ruoçfw 1lo material desmo1·onado s.,•râ paga ~;egundo a. classi
tlca.ção e p1·eços da tabelh, eom o abatimento de vinte a 
cincoentn. pill' cento, aim1a a juiz·) do ~ub-clirce';ur da '~ou
strucção. 

Neste ultimo caso, a. exca vnçi"w ncce:;:;al'ia par v, refazer a 
parte desmoronada. dos atorros e o transporto dos ma.tcriaes 
para esse fim, e do:; qno forem removidos de desmm·onamentos, 
:::erão pagos pelos ])l'Oços integ1·aes da tabella. 

Art. 18. Rc1noçlio ~e tm·ras ,.e.,olvidas- Quando houver 
necessidad~ de remover terras em pregadas em a t,erro" ou \lepo
sitos e que· nelles tenham estado depositad•\S menos de 60 dias, 
pelo trabalho de remoção dessas tm·r<I.S ahonar-sc-ha. :';ÓJDonte o 
p reç.o do carregamento e d.esc[lrga e o rle transporte do volume 
removido. 

~!, porém, as terras houverem permanecido em deposito 
ma.id de 60 dia.s, abonar-se-ha. polo tn.balho de sua remoção, 
;~Jé:n do pl'eço integral de tt-r-~.n,;por-te, o •.lo oxcavu.çi'io em terl'a, 
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com o abatimento de vinte e cinco a cineoenta por cento, a 
juizo do sub-director da construcçã.o. . . 

Art. 19. Outros t1·abalhos comprehendidos no fo gJ·upo dos 
de excavação - Além dos trabalhos já especificados, acham-se 
comprehendidos neste Jo grupo dos de excavação, a abertura de 
explanadas, de vallas pa.ra a. derivação de cursos de agua, de 
valletas e de regos e quacsquer outros trabalhos de excavação 
a cóo aberto, que não seja em cavas para fundações. 

Art. 2n. P1·cços das exca1:ações do Jo g1·upo - As cxca v a
ções dosto grupo, comprehond.endo todos os trabalhos mencio
nados no al't. -;o, serão pagas pelos preços ns. 5, fi e 7 da tabella 
annexa, com as alterações prrscriptas no parngrapho unico do 
art. go, e nos arts. 17 e 18, conf.Jrmc a natureza, dos mate
riaes exeavados e $eg1mdo ;t cla'l~il1cação estabelecida no refe
rido art. gr .• 

EsS!'S preços não solfl'erão modificação alguma, quer O! 
terrenos ex:cavados tenham agua, quer não, salvo sómente o 
caso de valias p:~ra a derivação do cursos rlo agua, em que o 
trabalho de excavação seja difflcultarlo pela occurrencia de 
grande quantidade de agua. 

Neste caso, serão aqueltcs preços a.ugmentados de vinte J. 
com por cento, a .juizo do sub-director da construcção, mas 
8ômento para a parte da exca\·açfw que se fizer com embaraço 
de agua. 

Art. 21. Modificaç~o dos preços de excavaçlio em se1·viços 
dito$ de ((raspagem» -Para o caso especial de t::.refas de pre
paro do leito d:t Estrada, em q1ze o Yolume -total das excava~ões 
doste I" grupo não attinja a trcs nwt1•os cu bicos (3 111 \000) por 
metro do 1 inha, os preços ns •. 5, 6 e 7 serão reduzido., de cen: 
réis ($IJO), paga.ndo•se, porém, ao tarefeiro, a titulo de inde
mnização, pelas dospezas de installação do serviço, mais o preço 
n. 8, applh:a.do á extensão da tarefa, medida segundo o eixo da 
Estrada. 

A appl i cação de-;ses preço-; 0.3sir:1 modificédos só terá Ioga r 
até que o volume total das exca'taç?Jes do 1° grupo sP-j:'l igual 
a tres decimos do metro cubico (OmJ,:300) por metro dB linha; 
abaixo desse limite, serão applic<tdos os preços ns. 5, 6 o 7, 
com o a.ugmento de novecento;:; réis ($\100) em cada nm del!os, 
deix:t.ndo-se, porém, de abona.r o p:·eç'l n. 8. 

Art. 22. Cavas para fundação - A abertura das cavas para 
fundação não poderá ser encetada pelo tarefeiro, sinão depois 
de haverem os engenheiros da Estrada marcado no terreno, por 
m4:1io de estacas apropriadas, o perimetro das mesmas cava", 
tendo estas as dimensões horJzontaes estrictamento necessarias 
ã. construcção das obras a quo forem destinadas. 

Si o tarefeiro, para facilidade do trabalho ou para. fazer 
o escoramento das paredes des~as cavas, lhes der maiores di .. 
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mansões do que as marcadas no terreno, nio se lhe levará em 
oontt. o excesso de excavaçio que dahi resultar, medindo-se 
apenas o volume dos materiaes contidos no solido com aquellas 
dimensões. 

As excavações em cavas para fundação serão pagas, 
quando não exigirem escoramento, pelos seguintes preços : 
n. 9, si os ma.teriaes excavados forem quaesquer dos da. 1• cate· 
go-ria ; n. 6, si forem dos da 2• categoria e, n. 7, si forem da. 
3• categoria. 

Havendo necessidade do escoramento das pared( s d.a.s cavas 
para evitar desmoronamentos, serà abonado ao tarefeiro mais 
o preco n. 10, applieado sómente n.o volume do solido retirado 
da parte d.a cava em que bouvet• escoramento. 

E quando se tornar indispensavel o esgotamento continuo 
das cavas ou si se fizer a exca va.ção por meio de draga.s. será 
ta.mbe.m abonado ao tarefeiro o preço n. 11, applica.do á parte 
da excavação feitct. abaixo do nivel d'agua e crescendo pro
gres~ivamente para cada metro de profundidade abaixo do 
mesmo nivel. 

3° - Em tunHeis c galerias 

Art. ?3. Designaç(ío dos t'~o.balhos do :Jo gr•')JO dos d~ 
excauaçll'o - Os trabalhos deste grupo comprehendem nã.o só a 
abertura de tunneis, como a de poços para a perfuração dos 
mesmos tunneis. e quaesque1• outros trabalhos do exca v ação 
subterranea, para o estabelecimento ou consolidação de obras 
da estrada. 

Aet. 2i. S!fstema de etcecllção das excauaçõcs ctn fwwei:;, 
elc.-0 modo do ataque, o~ appa.relbos de execnção, o escora
mento e o revestimento dessas excavações serão det.or·mio:tdos 
em ord··m de serviço ou em desenhos especiaeE- du c:tdu. obra 
pelo sub-director rla construcção. 

Art. 25. Mediçao das excauaçues em tunneis, ek. -· Serão 
essas excavações medidas rigorosamente. segundo ns fúl'mas e 
dimensões que lhes houver fixado o su b-director dn con!lltru
cção, não sendo levado em contn. do tarefeiro o excesso que 
houver dado, quer para facilitn r o trabalho, quer para fazor 
o escoramento. 

Art. 2G. Preços dns c:rc·erações em tunnds, etc. -As 
oxcavações deste grupo serão pag:ts, quando os uw.tcria.cs 
cxcavados forem dos da. P e 2a categorias, pelo preço n. 12 da 
taLella, no qual está comprchendido o escorament, om con· 
dições normaes. 

Si, porém, a execução da excavação nesses rnateriaes se 
apresentar em condições de tal modo difficeis que exijam tra
balhos espociaes de escoramento e blindagem, ou outras pre
cauções extraordinaria'.l, ao preço n. 12 será concedido o accres
cimo de vinte a ceni por cento, a juizo do sub-director. 

Quando as excava.ções forem feitas em matoriaos da. 3 .. 
categoria, serão pagos pelo preço n. 13 da. tabella annexa. 



CAPITULO IV 

AI,VEN."-RlAS E T!{ABALI!OS CONNEXOS 

Art. 27. Apparellws c moteriaes para a e.>;ecuçao das obms 
-Antes de dar começo a uma obra de alvenaria o tarefeiro 
reunirá junto a essa obra todos os mPios necessarios á exe
cução, de modo que, uma Yez começada a construcção, possa 
proseguir sem demora nem intm-rupção até conclutr-se. 

Art. 28. Approt•ação dos mate1·iaes -Os materiaes desti
nados á cnnstt·ncção do. obras de alvenaria não pode1·ão ter esse 
em nrPgo sonão depois de examinados pelos engouheiros da 
Estrad'l. e por estes approvados. 

Os mat riaes que forem re,jritarlos ~erão inutilizados ou 
retirados pelo tarefeiro para f(•ra do local das obras. 

Art. .'..'9. Sysf ema de const;'!<cçiT•J c responsabilidad 3 do 
uo-e(eiro - De\·erá o tnrefeiro seg11ir tlelmcmte o systema de 
construeção que lhe for m:• ndarlo adoptar pelo engnnheiro 
encarregado rl o sgrviço. 

Si o tarefuiro tiver alguma objecçilo a oppor contra o 
systema de fundação ordenado, fnl-o·ha circumstanciadamento 
por escripto ao chefe de secção, por intermedio daquelle en
genheiro, para que a questão suba logo convenientemente 
informada. 

Neste caso, o tarefeiro susponduá a exe,·ução da dita obra, 
ate que as duvidas sejam resolvidas pelo chefe de secção. 

Si as objecções do tarefoiro não forem attendit1as e algum 
estrago ou ruin:1 vier a so1fror a obra durante a sua con· 
strucção ou depois de terminada, pr·ovado ser isso devido 
ao systema. de fundação ordenado, não terá o tarefeiro respon
sabilidade alguma, e se lhe pagarão os reparos o recon
atrucção. 

Salvo este caso ou o de força maior, devidamente provado, 
a juizo do sub-director da construcção, os reparos e recon
strucção devidos a vicios da fund<Jção correrão por conta do 
tarefeiro. 

Art. 30. Pedra para alvenarias -A pedra a empregar nas 
alvenarias será extrahida de peilreiras indicadas pelo chefe 
de secção ; deverá ser de contextura homogenea, sã, isenta 
de defeitos e expurgada de crosta decomposta e de qualquer 
parte monos res1stento, e será assentada em obra, segundo o 
leito natural da pedr(1ira. 

Art. 31. Designaç<To das alvenarias - As alvenarias serãc 
tle~ignadas nas seguintes classes : 

Alvenaria. de 1• classe ou de apparellw ; 
Alvenaria de 2a classe ou lajões com argamassa ; 
Alvenaria de 3a classe ou de lajões sem argamusa ; 
Alvenaria de 4" classe ou ordinaria com argamassa ; 
.A.lvenaria.. de 5• classe ou ordiDaria de pedra secca ; 
Alvenaria de 6• claSJe ou de tijolos. 
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Art. 32. Matedaes que entt·am nas aluet,arias - As alve
narias d,e 1'". 2a, 41\ e 6a classes serão executadas com a. Especic 
do . argamassa que for determinada pelos engenheiros da. Es· 
trada,. para cada caso, d~venuo apre::;entar obra ma~:; iça, sem 
vasio ou interstício algum. 

Os. preços que figuram na ta.bella n.nnexa. para as divers:\8 
elasses úe alvenarias correspondem ao empr<>go da argamassa 
o. 8, composta de um volume de cal para um o meio de areia; 
si for outra a argamassa empregada, será procisu modificai' os 
mesmos preços, deduzindo dolles a parcella referente áqHclla 
a.rg:una~sa, e afi.dicionando-llws o qne cot'l'L'SP~-'nde1· ú. argamassa 
e:ffectivamente empregada. 

Acha-se tambem incluitlo naquelles prl'ços o custo da podea 
ou tijulus que entram nas al vcnarias ; e a:~sim, si esse :i ma
teriaes f,H'ern f01·nccidos pela Estrada, deverá. ser de~tw:id:t a 
parcolla. qt;c lhes corresponde, dos referidos preço::;. 

Para. o c~\lculo da. imrortsncia defJsas parcel!as conside
rnr-s :.:.lia como ol).trando em cada. metro cuhico de alvenaria: 

Na ai venaria. do la classe - c,-uto o cinooenta uccimotros 
eu bicos (Om<>, t5· J) de at·gamassa (' oitocent.cs L' cincnonta (Onll,850) 
tle peclr:.~ :tpíl.l'elhn.da, ou mil e com ( l "13

, 100) de pellra bruta.; 
Na ;xl vcnal'ia do 2a classe- Duzentos docimetros culdcos 

{0,.,200) de argamassa e oitocentos (Om\800) do peclw. em 
lajões, ou mil e cem (1 01'\100) de pEdra b1•uta; 

Na alvenaria. rle ~a classe - Oitocentos clccimotros cuhicm; 
(010,800) de pedra em lajões, ou mil e com (l•a\100) de podra 
l)ruta; 

Na alvenaria de 4a clas&e ~ Trezentas e vinte decimetro.; 
cubicos (Om3,320) de argamassa c seiscentos e oitenta (om3,68U) 
de pcclra. desgalhada a mn.rtello, ou oitocentos {Om,SOO) dl3 
pedra bruta ; 

Na alvenaria do 5a classe- SeiscPntos e oitenta decimetros 
cubicos (0013 ,680) rle ped1·a desgalhada n. rna:·tello, ou setecentos 
e cincoenta. (Om3,750) de pedra .bruta; 

·Na alvenaria de 6~ classe- ouzontos decímetros cubicos 
(Om3,20U) de argamassa e quinhentos e dez tijolos (510) do 
om~,220 X oro, 105 X Om,070. 

A pedra bruta será computada ~i. razão do 5$900 o metro 
cubico ; a apparelhada a 31$100; os lajões a 20$600; a 
pedra desgalhada a 7$900 ; os tijolos a 28$600, por milheiro, 
e as argamassas, segundo os preço~1 inriicados na ta bella. 
annexa. 

Art. 33. Aluenm·ia de apparelho- A alvenaria. de app:t· 
re1ho. será feita. com pedras de fórma rectangula.r, facetadas a 
m~rtello cortante ou picão, nos leitos, juntas lateraes e face 
appa1•ente, assentes por fiadas do altura nunca inferior a 
(!Uinze centimetros. . 

o tra.balho de lavragem será tal que todas as faces, menos 
do lado· de tardoz, ftquem sensivelmente planas, de modo a. 
não haver no assentamento das pedras juntas de mé\is tlc doze 
millimotros. 
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A altura de cada. pedra será sensivelmente igual 4 da 
'ada de que ftzer, parte. sua largura nunca ~erá '. i~f~rior 4 
altura e seu compriménto .será de duas a cmco vezes a .•I· 
tora, eonforme a natureZa. <la pedra, não se admittiodo~ 'com
tudo, pedra alguma. de volume inferior a. trinta dccimotros 
cu bicos (Qm3 ,030). 

As pedras serão assentadas om fiadas horizontaes, salv-o 
indicação em contrario no desenho de cada obra. 

Nas paredes de paramento inclinado os leitos das fiadas 
serão, horizontaes ou normaes a esse paramento, si assim for 
determinado. 

As juntas lateraes serão .verticaes · e sempre normaes ao 
paramento,, e em fiadas .consecutivas, se~ão al~er!ladas e de· 
verão desencontrar-se. pelo menos, de distanCia Igual a dons 
terços da altura da fiada. 

Entre ós meios-nos e alternadamente empregar-se-hão 
pedras de tição ou travadouros em nu • nro tal qnP apro~entem 
em sua face apparcntc, pelo menos, a quarta 1nrte da área, 
da l'espectiva fiada. 

Sempre que for possiveJ, os trn,adouros att•avrssarão a 
espessura toda do muro, devendo ter orclina.riamente de com
primento tres a cinco vezes a altura. 

Quando esta alvenaria for empregada em abobadas, as 
pedras terão fórma de aduelJas, fendo os leites e juntas 
normaos á superficie do intra·dorso. 

A alvena.ria do apparelho será pnga pelo preço n. 14, su-. 
jeito ás modificações de que kntam os arts. lO e :~2. 

Art. 34 .• Alvenaria de lajões com m·gamassa - A alvenaria 
de Jajões cóm argamassa. será construída com pedras duras, 
desbastadas em fôrma de Iajões, de modo a apresentarem leitos 
sufficientomente regulares, para. o bom assentamento om ca· 
madas horizontaes, dóvendo 03 lajõcs ter rJo mini mo a altura de 
trinta centímetros (W\30) e o volume de dnz':mto~ decímetros 
cubicos (Om3,!WO). 

QuaiJdo empregada em massiços de fundação, os lajões de 
duas camadas consecutivas cruznr-se-hão entre si e terão as 
juntas desencontrad.~s, pelo menos de distancia igual a dous 
terços da ai tura da camada. 

Quando em reconstrucção de revestimento de muros, as jan
tas verticaes sel'ão igualmente desencontradas, e entre os 
lajões longitudinaes de cadu. cama·la assentar-se-hão trava
douras em quantidade tal que a área de sua face exterior seja, 
pelo menos, igual á quarta parte da área da respectiva ca
mada. 

Os travadouros terão ordinariamente do comprimento tres 
a cinco vezes a alr.ura, c sempre que for possivel atrav.essarão 
a espessura do muro. 

Os lajões serão desbastados tam bem na. face apparente, de 
modo a compor-se convenientemente o pàramento,no qual não 
se admittirão calços, nem desigualdades pronunciadas, a. juizo 
do chefe de secção. 
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~ atve11111riâ:, .será ··paga pelo preQG n. 15 da. tabella, su-
jeit~~:m~dificações de:que tra.tam ·~a arts. lO e 32. . . 

Art. 35. Aloenar't~ de l~jões sem at-gamassa -A al,ven~ria 
tle lajões sem argamas$a será feita nas mesmas condições da do 
artigo anterior, com: a di:tferença de não levae argamassa, o 
que exige cuidado ·especial em sna, execução. 

Quando emp1•egada em soleiras c cn.ixas de boeiros, os lajões 
torã.o a.s dimensões prc:criptas pelos ·~ugenheiros, e as faces ue 
juntas serão desb::tsta.da.s, de modo a .se unirem conveniente
mente; as juntn.s serão tom:td;t::; com lascas de pedras e a arga
massa n. ::;, afim de ficar· vedtl'ht 01 p;ts3agem <1 terra super
posta. . 

O mesmo enchimento será fei.t,~J na,~ soleieas, quando exi
giJo. 

A alvernria desta classe ser<~ paga pelo preço n. l6 da tp.
beUi.t. anncxa, sujeito ás moditica('iles de que tratam os art". !Ó 
e 32. . . J 

.Pelo trabaiito,de enchimento de juntas nenhum preço sup
plém~utar será pa.go~ po1· is-·o •lUt' elln se acha. comprehendido 
no preço da alvenaria. 

Art. :)(i. A.lvmza·ria m·dinaria co.m argamasse- A alvenaria 
ordinai'ia. com a.rgamassa. sot•á feita com pedras dur,ts e apro
priadas, de tamanhos regulares, não se admittindo, porém, 
excepto para calQOs, pedras cl<.-1 volume inferior a tl'inta. dQci4 

metros cubicos (0111\U30) nem de grossura menor que quinze 
centimetros.(Om,15)~ 

A:s·pedras redondás e sebros ro1ado.s em nenhum caso sel"d:o 
adntittidos; assirn·íanlb<.'!m não se permittirá o emprego de en
rbim(mto com pedras miudas, vulgarmonte denominadas criar,ão. 
nem o emp:·ego dspedras com cr:Jstas ou outras parte.s em de~ 
compl)siQão, deven1.1o as pedras sm· limpas e sãs. 

As ped:ras serão desgalhadas o cortadas a martello, segundó 
a feição apropriada, na .occasião do assentamento, sendo os leitos 
toscrtntente feitos,-tambem a·.martello. 

Depois de molliadas,. ·as pedras serão ~ssenhdas em letto de 
a.rgamassa e batidas a malho de madaiJ·a, fazendo reJJuir a 
argàmaasa pelos ladoS,' até tomarem posição fixa, sendo om 
seguida calçadas com. lascas de pedr·as dur~. de fór~a. e dimen
sões apropriadaf:l, e a· argamassa comprimida n~s juntas de ma~ 
neira a obter-se ·uni toJo massiço, sem vasio ou intersticio 
algum. 

Qrumdo for exigido;· a·, alvenaria. ·Ordinaria será executada 
por camadas respa.ldUdas horizontalmente . 

.Asjuntas Ja~J.!'&es-de ·Pedras supérpostas serã<:! conv~nien
temente tlesencQntr~d~ )e ·entre -as. pedras ~réntes d~ ç~da 
ca~ad.ct· · empregar·Sé•hao ~lternudaJnen-te pedras assentadaà o. 
ti(jão ou travadouros~ emrquaniid~o tal que representem pelo 
manos· a quarta ·parte da. a.rea exterior da.. camada.~ 

Sempre que for possivel, os travadouros atra.v~arão ~ 
espessuPa. doi muro; e ordinariamente terão de comprimento tres 
a cinco vezes· a· ai tura.. 

Dc(}isõcs de 1{105 - In<lnstria 
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Para compor o paramento serão escolhidas as melhores 
pedras, empregadas de 'modo a. evitar calços apparentes ou des
igualdades pronunci81fas e defeitos no paramento. · 

Será p~ esta alvenaria pelo preço n. 17 da ta.bella annexa, 
sujeito ás modificações de que tratam os arts. 10 e 32. 

Quando empregada em abobadas, esta. a1 venaria será paga 
pelo mesmo preço n. 17 da tabclla, mas com o accrescimo de 
dez por cento. 

Art .• 37. Alt,enm·ia dtJ pedra secca- A alvenaria ordinaria. 
de pedra secca será executada segundo as mesmas prescripções 
estabelecidas para a alvenaria de que trata o artigo anterior, 
com a differença de não levar argamassa, devendo, portanto, 
~er feita com o cuidado que esta circumsta.ncia exige. 

Esta alvenaria seri paga pelo preço n. 18 da tabella 
anncxa. 

Art. ::s. Alvenaria de tijolos- A alvenaria de tijolos 
será. feita com tijolos duros, sonoros. bem queimados, mas 
não vitrificados, de fórma recta.ngular, com faces planas e 
quinas vivas. 

Esses tijolos serão communs ou prensados. 
cada tijolo terá om,22 de comprimento, Qtn,l05 de largura e 

Qtn, 07 de espessura, podendo, entretanto, como concessão, ser 
8.dmittidas outra~ dimensões, quando o chefe de secção não 
vir nh;SO inconveniente, com tanto que os tiJolos empregados em 
obra não apresentem em caso algum junta de mais de um centi
metro do espe.ssura, e corra por conta do tarefeiro o augmento 
de despeza que resultar do emprego do tijolos com dimensões 
düferentes das acima estabeloc.idas e que serão as consideradas 
no projecto das obras. . . 

Os tijolos serão bem molharlos na oceasião do seu emprego 
o serão assentados em fiadas perfeitamente horizonta.es e 
dispostas de modo que as juntas se cruzem em todos os 
sentidos. 

1 
O modo de arrumação e apparelho dos tijolos será indicado 

pelo engenheiro encarregado do serviço, caso não haja desenho 
especial que o indique para cada caso. 

Quando empregados em arcos, os tijolos serão assentados 
de modo que as juntas, segundo a espessura da abobada, sejam 
perfeitamente normaes á superficie do intra.-dorso. cortando-se 
para isso os tijolos em fórma de aduellas, si assim o tarefeiro o 
preferir. 
· Esta alvenaria será. paga pelo preço n. 19 da tabella annexa, 
SlJjeit.o ás modificações de que·trata o art. 32. 

Art. 39. Pedra e argamassa para concreto-O concreto será. 
feito de pedras de grande dureza, de dimensões uniformes, de 
modo que possam passar em to.;J..os os sentidos por um annel de 
cinco centímetros de dtamotro, podendo ser empregado o seixo 
rolado, em Jogar do pedra britada, quando o julgar conveniente 
o sub-director. . 

A argamassa a empregar-se será determinada para cada 
caso pelo chefe de secção, sendo quo nos preços da tabella 
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annexa. sup}'Ôz-se o emprego da argamassa n. 3, composta de 
um volume de cimen~ pa.ra. 1/2 de areia. 

QU&ndo for outra. ·a argamassa empregada deduzir-se·ha 
dos preços da tabella â parcella referente áquella argamassa, 
e addiciooar-se-ha a que corresponder á argamassa eft'ectiva.
mente empregada. 

Art. 40. Dosagem do concreto- Para cada classe do con
creto serão empregados: 

No concreto n. 1 - Um volume de pedra para um de arga
massa. ou, por metro cubico de concreto, seiscen~os e cinco
anta decímetros cubicos (Om3,650) de pedra e igual volume de 
argamassa. 

No concreto n. 2-:-Dous volumes de pedra para um de ar
gamassa, ou. por metro cubico de concreto, novecentos e ses
senta decímetros cubieos (Om3,960) de pedra e quatrocentos e 
oitenta. (Om3,480) d$ argamassa. 

No concreto n. 3..-Tres volumes de pedra para um de ar~
massa, ou, por metro cubico de concreto, um metro co bico de 
pedra· e tresentos e trinta e tres decímetros cu bicos (Qm3 ,333) 
de argamassa. 

Art. 41. p,•eparaçi!o e aiSentamento do concreto- Os seixos 
ou fragmentos de pedra para a composição do concreto serão 
expurgados de todos os detrictos, materias terrosas e outros 
corpos estranhos, devendo para esse fim ser cuidadosamente 
lavados. 

A mistura de argamassa de pedra será feita á mão ou em 
botoeiras, segundo o que for determinado nas especificações 
especiaes, ou em ordens de serviço referentes á obra a exe
cutar. 

Em qualquer caso, ·a mistura será perfeita e só será empre
gado . o concreto depois de ficarem as pedras completamente 
envolvidas de argamassa. 

O concreto ser4 empregado logo depois de preparado sendo 
inutilisado todo aquelle que não houver tido emprego até co
rneçàr a fazer péga. 

O concreto será assentado por camadas horizontaes do 20 
a. 40 centímetros de espessura, amparadas lateralmente por 
paredes de madeira ou por outro meio qualquer, de modo 
que cada camada seja convenientemente comprimida á medida 
de sua formação. 

Quando empregado abaixo de agua, a immersão do coa
ereto far-se-ha pelo proce~so que indicar o chefe de secção, de
vendo o tarefeiro ·evitar sempre, com. o maior cuidado, a acçã.o 
de correntes de agua atra vé1 de camadas recentes de con
creto. o que pôde produzir a diluição ou lavamento da arga
massa. 

Não. se deverá assentar qualquer camada antes de varrida 
c extrahida a borra depositada sobre a anterior. 

Quando o concreto fôr empre~do a secco cada camada. 
será assentada sempre em condições de fazer liga com a ante
rior, e, si esta estiver solidificada, será sua supertlcie primeira ... 
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inente picada, varrida, hmnedecida e coberta. de uma rAmada. 
de argamassa, pa1•a. então rece~er :nova oar:nadli ·(lo ~oncreto . 

. A construccão de .alvenar.ia·. sobro base .de:concreto, só pb· 
rJorã. ser começada depois da solidificação do mesmo concreto, 
cnj:1. superftcie será primeiramente varrida. e molhadà.. · 

Ar~. <12. Observações .'>Obre tJreços do cmc;·cto- Os trabalhos 
dfi! concreto serão pagos segundo os preços ns. 20, ~l e 2t, con
thmle a do~agem do concreto empregado, sujeitos ás modiflca
QÕ!3S de que trata a ultima p~l!rte do art. 39 o á deducç-ã.o do 
custo da p·~dra quehr11da, calculado segundo o preço n. GO 
d1. tabclla. annexa, si a. mesma pedra flir fornecida pela c~
tr·ada. 

Qnnnt.lo () c:1ncreto n. 1 fôr immerso em condições tàes que 
•l<::em logar, a j 1tizo do chefe rlesecção, á perda. inevitavel de 
v~.rto da argamassa, ser(t contado ao tarefeiro, além do preço 
do mesmo concreto, mais lO % para indemnizal·o do valor do 
~lume da argamassa perdida. 

Art. 4~~. Enrocamentos- 03 em·ocamcntos serão feitos sim~ 
pleslncnte de pedras joga,dtts ou de pedra~ arrumadás, corres 
Hpondendo a este o preQO de n .. 23, áquelle o de n .. 24, applicado-
:m vólumo appal'ento do enrooamento. . . 
' N'os preços dos enrocamentos es~~o incluida.s todas as des

pezas cum a sua execução, monos a de transporto da pedra., qné 
:Ú~rão paga9 de accordo com o ~rt. 58. 

Art .. 41. F)ncltimento lle vãos com pedra queb1·ada - Ser:i 
pag~ es.te trabalbQ polos preços ns. 17 e 25 da tabella anne~a, 

· ctmfm·me a pr ll'a quebrad;t f1.!r empregada com ou sem arga.-
m;:-,;•!sa. , 

Art. 45. Empedrameatos- Ser<i. feHo este trabalho com 
tio Iras de volumes de 5 a 50 doei metros cubicos, .. bem alei
t.:i;das, desgnlhadas o toscamente afeiçoadas na forma conve
:·tientc, t·ruzando-se as juntas e sendo as pedras batidas a ma-
~ ti n do c~tlce te i e o. · , 

Sor·á. pago pelo preço n. 26, applica.rlo á . área calçada ou 
empedrada. •. Ess~ preço inclue todas as despeza~ com a exe
cuqão do empedram(3nto, menos a. de trJnsporte d:\ pcdt~n, que 
s'!rá paga. de accordo com u .art. 58. 

Art. 4.5. Chapas de argamassa- As chapas de argamassa 
,;;r)bre abub3.das só serão assentadas depois do decimbramento 
destas. 
·. Antes do.::J.~souta.mento da <u•gamassa a superfiêie <lo cxtra

ddrso da abobada. será li11JP3. de tmTa e CO!'IJOS e:xtra.nhos, as 
jrintas sm'iio;dé,guarnecida~ a,té á profundidade do. um centi
úmtJ•o, p~b tnenos, e toda a superficie será bem \'arrida.e mo-
!il:~,da. · 

Em c~t~.b mett•o quadrado de chapa do argamassa serão 
t.l!nprega.dos trinta c 'tres decimotros cubicos (um\033) de a.r
ga.rila.s::la a,pplica.u~. em uma só ou duàs camadas, conforme o 
t~igír o chefe do secç~. · 
· Si .mr empregada a.·argamassa. n. 3 o preço a applicar será G 

<Ic n. 27 'da tabelh annexa; quando for outra, deduzir-se-ha do 
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mesmo preço a parcella referente a essn. argamassa, audicio
nan~o-se~Jhe a da. argamassa empregada. 

Art. 47. Rejuntamentos- Para se proceder ao rejunta• 
mento de alvenarias deverão as juntas sm· previamente des
guarnecidas na profundidade de dous :t tre~ centímetros e 
~e1·üo vanidas e molhadas antes de J·eceberem nova argamassa, 
que ser à applicada de modo a não cobrir a face :lJ)paren1;e das 
pedras e tijolos o comprimidas nas juntas . 

. \ .fórma do filete ou cordiTo de rejuntamento será detormi· 
nada por ca•!a.caso. 

Em catl3. mch\.l quatlt·aclo de rejuntamcnto serão cmpre
gnào;) sete <lecimetros cu bicos (om:~ ,007) de argamassa. 

O rejuntamcnto com argama~sa n. ~~seu\ pago pelo preço 
n. 2~ da tabella annexa. sendo este preço modificado l:ii for 
;utr~l, a..argamassa empregada. 

Nenhum preço especial será pago pelo rejnnt~rnento nos 
paramentos não apparentes de alvenarias rui to com a argamassa 
quo r~fhíir pelasjuntas no momento do assentamento, porque 
c~~se tl'aba.lhD está comprehcncEdu na execução da ~ IYenaria. 

Art. 48. A1·gamassu.s- .A.s a.rga.mass:1s serão sempre fei
t3s su!J coberta. enxuta e em estrados de madeira. 

Sua mistura e tritm·açiiQ deYPl'ãó ser perfeitas, f!Olkndo, 
em c3so do l:rga fabricação. ser exigido pelo sub-di1·e~':n!' o 
emprego de meios mecílnicos para e.-:se fim. 

"\s argamassas terão as seguintes dosagens : - ArgamaS$& 
n. I -ou de cimento puro - cqmposta., por metro cu bico de 
:_wgama~sa, de 1.2:J2 decimetros cubicos de cimento ; 

Argamassa n . 2 - ou de volumes iguaes de eim'énto e 
areia- composta, por metro cu bico de argamassa, de 680 deci
wetros cubicos do cimento e igu:ll \olume de arci:J. ; 

Argamass:t n. 3 - ou de dous volumes de cimento para 
tres de areia. - composta, por metro cubico de argamassa, de 
:)60 decirnetl'o.s cu bico-:: de cimento e ~40 decimetl'os cnbicos de 
areia; 

c\.rgamassél. tL 4- OU de Um volume de cimento pàra dOUS 
de areia---' composta, p:1r metro cu bico de argamassa. de 474 de
cimetros cu bicos de cimento e 9"48 decímetro~ cu bicos do &.1'eia ; 

Argamassa n. 5- onde um volume de cimento para tráS 
de areia- composta. por metro cu bico de argamassa, de 333 
decímetros cuhicos de cimento e um metro cubico de areia. 

Argamassa n. 6 - ou de um volume de cimento par:\ 
quatro de areia- composta, por metro cubico de argamassa, de 
2.50 decímetros cu bicos de· cimento e uin metro cu bico de areia ; 

, Argamassa n ~·. 7 .. ..;_ Qu de volumes iguaes de cal e àr~ia..; 
composr.a, por metro oubieo de argamassa. de 696 decímetros 
eu bicos de cai e igual volume de areia. , 

Argamassa n. s - ou de dous volumes de cal para tres d'e 
a.roia - ~ompost:t, por metro cu bico de argamassa, de ::.ns deci· 
metros cu bicos de éal e 852 decímetros cubicos de areia. 

O cimento será da melhor qualidade, a juizo do sub-directo:t, 
sendo, de prethrencia, empregado o cimento Portland. 



DECISÕES DO GOVEBNÔ 

Não será ~rmittido o emprego de cimento que não com
primido pese. ntenos de 1 ~ 145 kilos por metrO cubico, ou que 
~ebe residuo maior de 15 °/0 na peneira de novecentas malhas 
por centímetro quadrado. 

Si o sub-director enténd.er conveniente, subme\terá o ci
mento a experiencia de tra.cção e compressão, podendo ser 
acceito ou recusado, de accordo com essas experiencias, ainda a 
juizo do sub-director. 

Conforme a matería. do trabalho, o tarefeiro será. obrigado 
a empmgar cimento de péga lenta, rapida ou mediana, con
forme o e:dgil• o chefe de secção. 

A cal será de pedra e da melhor qualidade. 
Será de preferencia empregada a cal virgem, ex.tincta por 

aspersão no local da. obra, a extincção sendo feita na propor
ção necessaria ao seu emprego immediato. 

Para as dosagens da cal rerluzida a pas'ta será preciso 
fazer experiencia para determinar· a quantidade equivalente 
ao volume de cal em pó a empregar nas argamassas. 
, Quando fôr empregada cal em pó, a mistura com a u.reia 
deverá ser feita a secco e da. maneira a mais completa. 

Feita a mistura, será addicionada a quantidade de agua 
~triciamente necessaria para âar á argamassa "' consistencia 
pastosa e firme. 
1 A areia será. fina ou grossa, conforme o emprego que deva 
ier a argamassa ; deverá ser aspera ao tacto e perfeitamente 
•xpurgada de matarias terrosas, mica, talco e matarias ve
getaes. 

Para que só se empreguem . areias nessas condições, o taJ•e
teiro as mandará lavar e pet;leiràr, sempre que assim o exigir 
o chefe de secção. 

As ·argamassas serão pagas, conforme sua. classe, pelos 
preços ns. 29 a 36 da tabella. atmexa. 

Art. 49. Observações sobre preços de alvenarias e trabalhos 
connexos- Nos preços das alvenarias e trabalhos connexós 
~o incluldos: A extra.cção, preparo e ,fornecimento dos ma.
~riaes e o seu emprego em obra, o fornecimento e emprego 
de andaimes, cimbres, apparelhos mecanicos, ferramentas, 
utensílios e 'todas as despeza.s ordinarias e extraordinarias, que 
forem necessarias 4 execução das obras, inenos as seguintes, 
que serão abonadas em accrescimo: . 

f 1°, a excavação para descobrimento de pedreira, excavação 
que será paga peJo preço n. 5 da tabella, qualquer que seja a 
natureza do material excavado; . . . 

, 2°, o carregamento . e descarga. da. pedra, tijolos, cal, ci
mento e areia, pagos segundo o preço n. 49 da tabella, de 
accordo com o art. 61 destas especiftcaçôes; 

. 3°, o ~ransporie dos m~os ma.ieriaes, que se1•á pago pelo' 
preço n. 45, de accordo com o art. 58 das presentes especifi· 
cações; 

4•, o apparelho das faces apparentes das alvenarias, 
quando exigido, e que será pago de accordo com o art. 68; 
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5°, a escolha e preparo especial de pedra para alvenaria 
ordinaria, quando empregada em abobadas, trabalho eMa que 
lerá vago com o accrescimo de dez por cento sobre o preço da 
mesma alvenaria ; . · 

6°, o emprego de alvenaria, no revestimento de tunneis; 
alêm de dez metros a contar das entradas, pago com o augmen
to de dez por cento sobre os preços das mesmas alvenarias. 

CAPITULO V 

TltABALHOS DE MADEIRA 

Art . 50. Qualidades da madeira, condições a que deve 
satisfa::er - Serão. de pl"eferencia empregadas madeiras nacio
naes das de melhor qualidade, a juizo do sub-director. 

Não ~erá. admittido. o emprego de madeiras sinão perfeita,.. 
mente seccas, bem sãs, sem ventos, broca.s, fendas, nós caria.
dos ou outros quaesquer defeitos. 

Nas peças submettidas a esforços do reflexão c, em geral, 
nas que soffrerem a acção de forças, tendendo a comprimir ou 
distender as fibras da ·madeira, deverão essas fibras ser bem 
rectas e dispostas parallelamente ás arestas de maior dimensão 
das mesmas peças. 

Art~ 51. Emendas- As emendas de peças de madeira se
rão cuidadosamente feitas, de modo a obter-se perfeita juxta.
posiçã.o das superftcies que tiverem de ficar em contacto, sem 
• interposição de calços, cujo emprego é expressamente prohi
bido. 

·Não será. permittida emenda que não tenha sido autorizada 
pelos engenheiros da Estrada., ficando o tarefeiro obrigado a 
fa~er á sua custa o trabalho que executar em contrario a. 
essa disposição. · • 

Antes de reunidas as peças a emendar ou que tiverem de 
ficar simplesmente apoiadas sobre outras, serão alcatr·oada.s 
ou coaltarisadas "s supet•fi.cies da madeira que houverem de 
ficar em cootaeto. 

Os furos para a passagem de parafusos, e cavilhas deverão 
ter exa.etamente os mesmos diametros desses parafuzos e ca
Yilha.s e serão abertos a trado, não se permittindo de modo 
algum o emprego de peças de metal aquecidas ao fogo, para. 
a abertura ou alargamento dos mesmos furos. 

Antes da , collocação dos parafut;;os, ou de quaesquer peças 
de metal que devem ficar em contacto com a madeira, será. 
esta. alcatroada na partie encoberta. pelas mesmas peQas. 

A pressão necessa.ria, para impedir o escorregamento entre 
li, de peoas reuQidas··por parafuzos, será produzida pelo aperto 
das porcas de pa.ratuzo, por meio de chaves tendo dimensões 
adequadas a cada caso. 
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. , Art. 52. Estacas - As estacas para fund3.t'ão de pontes de 
~adeira ou de outras quaesquer obras d'arte serão. executa
das exclasivamente com · aro:eira do sertão, faJqu~adaB, .nas 
q11;atro faces : e tendo ns dinleneões determinadas par:.t cada 
caso. · . · , , . . 

Antes de cra.vad:1 r€cPbei'<l cada. estac!l. uma . braça.dcim 
ou annel do ferro cingindo sua cabeça o uma ponteira do 
mesJ]lo met:tl guarnecendo sua e:drcmid:uio inferior, que de
verá. ser conYonientemcnto agu(:ada. 

As braçadeiras emJ:rEgadas na~; usütcas já cravadas poderãü 
ser retiradas, passando a servil· eu! outras estacas. 

As estacas serão cnidadosamer:.h collocadas nos pontos que 
torem marcados ou indkedus pelo8 engenl~eir0s, devendo ficar· 
bem alinhadas, apruma~:as e sujPitrrs a. guias que as impeçam, 
durante a cravação, d·: tomal'cm posiçfío dif!eronte da que lhe!! 
ior a.ssignalada no prr.jecto.d:.t obr:1. 

O tarefeiro arrancar<í. á sna cus'a c dC' noYo cra.va.r<i a,s 
que tiverem se afastadu de~sa, posição, devendo ainda {~ sua 
custa :;;ubstituir aquellas que não puderem ser reempregadas, n. 
juizo ,do engenheiro enearrcgarlo do serviço. 

Consülerar-se-ha. cr<l v:Lti.a uma, estaca quando não se en t.er
rar mais de um contim~tro ( om.Ol ) por applicação rle dez 
~anc~das de um macaco pesando seiscentos kHos e ca.hindu a 
qma altura de tros metros e se:: senta centimetros ( :3"1,60 }~ 
. EsSe limite para ::-., nega póde. em casos especiaes, ser alte

rado pelo engenheiro encarrega.do do serviço. 
Seis dias depois tle cravada será a estaca submettida c\ 

pro'ta de noYa se1·ic de d . .:z pancnd7b do mesmo macaco. e em 
' condições iguaes ás (b, scric :tnterio:·, c:ontinua.n·lo o tar~feiro 
a cravação daestaca a Lê 1lht!..:l' a neg-a' p1·escripta, si est:J, não s.e 
mantiver nessa. prova.. 

Em casos especiaes on imprevistos será permittida a 
emenda das estacas que nJo tenham o compr•imonto necessario 
para obte!'·SC a nega prescripta. . 

· Neste caso a emenda. dcve.rá ser feita com a rnaxima segu
J;"ança e perfeição, a juizo do chefe de secção, c Ferá guarnecirh 
de braçadeiras do,ferro, fortemente apertadas. , ·. 

Art. 53. Qualidade e apparelho da m.adeira pm·a cavalletes 
de pontes, etc. -Na coostrncção e montagem dos cavalletes e 
supe,rBtructuras das pontes dt) madeira deverá o .tirefeiro em
p~egat• sómente peças de madeira de lei, e nas condições do 
art. 51, devendo restringir-se tão sómente ao emprego de aroeira 
dq sertão, si assim o exigirem as especificações expedidas para 
cada ponte a construir. 

' As peças de madeira 1;ecebe~ão todas a.pparelho 3. enxó, nas 
quatro faces. segundo as livras da. maJ.eira, sendo as faces.trau:s
versaes obtidas por córte de serra e bem lisas. 

Essas peças deverão ter exactamente as dimensões que lhe~ 
forem detertninadas no desenho .da ponta. · . 

·Art. 54. Observações sol1i·e p1·eços de ti't:.rbalhos de madeita 'f""'" 

As estacas serão pagas polo preço n. 41 da tabclla annexa., 



MINISTERIO DA INiwsll!R~,.V!IA.ÇÃD·E-oBRAS PUBLICAS 73 

qU8rldo· tenham $idQO~a.claea.têoito.meiros,.e,pelQ preoon.~42 
quando &··~ravaçio tenha ·sido· feih até profundidade :maior de 
oitQ metJ,'qs. , 

•· .. · . ·Eâs.es preços. apPl~m~se. ao comprimento spmen te .ta parte 
eotertada ae cada esta,ca., saJ;vo. nas estacas de prova om que os. 
mesmos preços serão á;:pplica.dos ao CQmprjmento <1ue lhes hou
ver mandado dar o chefe de· secção. 

Os preços acima indicados compr.ehendem, além do custo 
das estacas: as despezas para transporta.l-as até ao logar da 
obra ; as de seu apparelho, preparo e cravação ; . o trabalho ne 
aparai-as . depois de cravadas. a applicação das ponteiras, 
anneis e hrac;adeiras. e demais despezas que forem necessarias 
para a execução dn, estacaria, taes como: con~trucção de 
estrados, alugu~l do bate-estacas, etc. 

As o.utras obras de madeira serão pagas p~los preços ns. 38 
a 40, conforme a nâtl,lreza e dimensões das vigas empregadas. 
ES'ileS p~eços [l,pplicam~se ao volume real da madeira empre
gada em obra., não se.levando E!ffi conta .as sobras ou perdas de 
madeira; que.possant sé dar. na execução das obras. 

Comprehendem os mesmos preços, além do custo fh ma
(leira,. mais as seguintes despezas : a~ de transporte ate ao legar 
ua obra, o apparelhamento de todas as peças, o preparo das 
emendas e a abertura de furos pal'<l. pa.rafuzos. o assentamento 
das. peças de m~deira e. a applicação dos parafuzos, braçadeiras 
e demais ferragens da ponte, e <tinda. q naesq uer outras despezas 
necessaria~ á execução da. obra, taes como: estrados, andaimes, 
pontes provisorias,, etc~ 

A ferragem, .quer,das estacas, quer da.~ outras peças, será 
paga. em separado, segundo ·o preço n. 55 dn. tabella .. 

Art. 45. A.pparellio a plaina- Quando for exigido appar.elbo 
especial de madeirt\, feito a plaina, será esse accrescimo de 
trabalho pago segundo o preço n. 4::, applic1do á. superficb 
appa.relhada. . 

Art. 5G. P1·ecauções contra incendio -Depois de terminada 
uma obra de madeira deverá o tarefeiro remover para onde 
for determinado, ou queimar fóra da zona da Estrada, todas as 
sobras de made~ra, de modo que o terreno em que se achar <t 
obra fique completamente limpo de materiaes que possam vir 
a produzir accidentes devidos ao fogo. 

CAPITULO IV 

TRABALHOS DIVERSOS 

Art. 57 .. Transporte dos materiaes da.s excavações -O. preço 
n. 44 da tabella annexa será :a.pplicado ao transpor.te dos 
~teriaes provenien~s dM excavações, qualquer que b()ja a. sua 
na~u:ooza e categoria.. • 

. . A . :distancia. média 'do tra.nspor.tc será. tomada igual á. 
distancia entre os centros de gravidade do solido excavado e da 
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torma.da pelos materiaes, segundo o caminho por estes per·· 
corrido, de accordo com as ordens prévias dos engenheiros 

. encarregados do, serviço. .. .· . · 
· Nenhum accrescim,o. de preço será pago pela. carga e des

carga dos materiaes das ex.cavações, porquanto o custo desse 
trabalhojá está comprehendido nos preços das mesmas exca
vações. 

Art. 58. T1•ansporte dos materiaes para alvenaria e traba
lhos connexos - O transporte da pedra, tijolos, areia, cal e 
cimento, emprogaJos nas alvenarias e trabalhos connexos, 
será pago sognndo o preço n. 45, applicado sempre ao volume 
real desses materiaes, supposto igual a. : 

Por metro cubico de alvenarias : 
m. 3 

P~_!'a apparelhada................................ 0,850 
~oes.... .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,800 
PeJra. de alvenaria, escolhida .. ;.................. 0,680 
Tijolos ............... ;. ......... ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,800 

Por metro cu bico de concreto : 
m 3 

No concreto n~ l pedra quebrada................. 0,351 
1 ,. n. 2 ::. ,. .. . . . . • . . . .. . . . . 0,518 

» n. 3 ,. ,. . . . . . . . . . . . . . . . . 0,540 
Por metro cu bico de enrocamento: 

m a 
No enrocamento de pedras arrumadas- Pedra de 

alvenaria, bruta ........... , . . . . . . . . . . . . . • . • • • 0,680 
No enrocamento de pedras jogadas..--- Pedra de alve· 

' na.ria, bruta ............•. ·:·.................. 0,600 
Por metro cubico de pedra quebrada-Pedra de al-

venaria em bruto............................. 0,680 
Pedra quebrada................................... 0,540 

· \ Por metro cu bico de argamassa -Conforme a. dosagem, to· 
mando para vasios : 

Da areia, cal e cimento-30 o /o (trinta por cento). 
A distancia. do transporte até ao logar do emprego dos 

materiaes será contada desde a ultima. estação em trafego ou 
desde a ponta dos trilhos, &i o~es Jogares fôr o material rece
bido pelo t.Q.refeiro, ou desde o Jogar de onde fôr extra.hido, por 
ordem elos ·engenheiros da. .EStrada. 
· . Para o cimento, deverá ser abonado ao tarefeiro mais o 

frete de~e material, desde o Rio de Já.neiJ."o até a. ultima esta.çio 
em trafego. sl esse treta col'l'er ppr ·sua. conta.. , 
, • Art. 59. Levantamento dos matsriaes pro,enientes de exca- · 
~17açtfo para fundaçllo - O preço n .. 46 a~plica.-se ao trabalho de 
levantamento do1 materta.es, provenientes de excavaçlo para. 
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fondaeio de obras de arte, vallas e desvios de rio&, abertura. 
de poços, etc., para cada 1•,50 de aUnra. das escavações. 

Será.· ainda applic;ado ao levantamento dos materiaM ez. 
itabldos dos córtes, sómente quando esse trabalho for auto
rizado em ordem de Serviço pelo chefe de secção. 

Art. 60. Carregamento e descarga elos materiaes das exca
"açDes- Serão esses trabalhos pagos segundo os preços ns. 47 
e 48, que só teem applicac;ão ao caso do carregamen'o e des
carga . dos materiacs retirados de depositos ou de desmorona
mentos. 

Art. 61. Carregamento e descarga de materiaes para alve
narias e trabalhos connexos - Serão esses trabalhos pagos se
gundo o preço n. · 49 da ta.bella, applicado ao volume real 
dos materiaes empregados em obra, calculando-se esses vo
lumes segundo o que determina o art. 58. 

O preço n •. 49 inclue todas as despezas devidas ao carre
gamento e descarga, inclusive a que corresponde ao aluguel do 
vehiculo durante o tempo perdido nes~a operação. 

Art. '62. E:ctracçl» .ele pedra para alo~narici e trabalhos con
ne:cos- Applica-se a esse trabalho o preço n. 50 da tabella, que 
não comprehende as despezas de carregamento e descarga da. 
pedra extrahida, nem as de .descobrimento de pedreiras, des
pezas estas que serão pa.gas em separado, quando tenham logar 
o carregamento e descarga, pelo preço n. 49, e a excavação 
para descobrimento da pedreira, pelo preço n. 5, appllcado só
mente ao volume da e:xcavação precisa. para. a extracção da. 
pedra etnpregad& nas obras da Es~rada. 

Todas as outras despezas, como as de explosivos. ferra
mentas, etc., necessarias para a. extracção da pedra, acham·ié 
incluídas no referido preço n. 50. 

·Art. 63. Materiaes di'Uersos- O tijolo, areia, cal e cimento, 
quando fornecidos pela .Estrada ao tarefeiro, serão a. este debi
ú.dos respectivamente pelos preços ns. 51, 52, 53 e 54, 
applicados, o primeiro a cada milheiro de tijolos de 
om,22xOm,J05XOm,o70 e os outros por metro cubico de material 
não comprimido. .· 

São esses inestnos preços os que entraram na composição 
dos preços das obras em que se empregam esses ma.teriaes. 

Art. 64. Ferro em obra- A ferragem para pontes ou para 
qualquer outra obra dasd e preparo do leito da Estrada seri 
paga ao tarefeiro pelo preço n. 55, applicado ao peso real da 
mesma ferra.gem, depois de preparada. 

, Ne• preço estA incluido o custo do ferro empregado nas 
ferragens ·e o seu preparo. 

Art. 65. Pedra preparada- Assim se designa a pedra. que 
entra na. composição das alvenarias, excluído, portanto, ovo
lume de pedra bruta perdido no apparelho ou na escolha da 
que tiver e~ empr.o. . 

A pedra preparada lerA paga, conforme o caso, Jelos preoos 
ns. 56, 57 e 58, applica.dos ao volume real da pedra prepa
rada. 
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Nesses preoos estio iocluidas, não só a despeza do pre
paro da pedra, coltlo as .de -sua utracção. 

Art. 66. QuebramMI.Q .de pedra -·0 preço n. 59 da ta
beiJa annexa eorreswn~e ao: .trabalho de quebrar .pedra8 ·em 
frilgmcntos .taaa,.quo,pcssam Jm6itar~ ~ qualquer aentido,.por 
um annel de cinco centimetros (QrJ,05) de diamêtro. . · 

Esse preQo será applicado .. ao volume appa.rente da pedra 
quebrada, supposto, tendo 46.% de vasios. 
: Art. 07. Pedm quebrada -:- O preço n. (10 da tabeHa refe
re-se ao trabalho de extra.hir e quebrar pedras nas condições dD 
artigo anterior e sorá. applica.Uo ao volume appa1·ente ua pedra 
quebrada.. . 

Art. 68, Apl}arelltos de peâ1•as- O apparelho de pedra, em
pregada ou não em obra~ só será feito por ordem do chefe de 
secção, podendo ser a escopro - ou apparelho fino - e a ponteiro 
e picão - ou appareJho gro.,so-aos q uues se applicam os preços 
ns. 61 e 6.2 da '&abolia.. .· j 

o transporte e o ca.rregamen to e de5carga da pedra serao 
pag0s a parte, segundo os preço~ ns. 45 e 4g, e de accordo com 
os arts .. 58 e 60. . . . 

·Art. 69. EmpilhamBnto de pedras- O empilhamento de,pe
dras em montes regulareE, q,uando ordenado pelos engenheiros 
da Estrada, quer pa.ra medição das pedras · extra.hidas daB ·ex
Qa.Y&QÕeS; quer para outros. fins, serli pago, segundo o preço 
n. 6:~. applicado ao volume real das pedras: empilhadas. 

Art. 70. Revestimento com leivas- As Iei.vas para. essu 
revestimentos serão appli~a.d.a.s ao chato ou a tição, segundo 
ordenarem os engenheiros da Estrada. · 

Cada loiva terá, no primeiro caso. Qm,33xOm,33XODl,08, e 
será presa. por uma es~ca de ma.deiva ao terreno. a revestir, e 
nP segundo, om,33xom,33xom,l6 e será assentada em deg1•áos e 
a; tição sobre o mesmo terreno, elll :fiadas hori.ZOntaeH ne 
sentido. paralJeJo â :mper11cie do terreno e um pouco em descida 
p$ra a mesma supcrficie, no sentido transversal, sendo cruzadas 
as juntas de du~u~ fiadas consecutivas. . ' ' 

O revestimento com leivas . nessas condições aerá pago 
~los p.reços ns. 5.l e 52 dtt tabella, nos quaes se acha inc~uido o 
forneJimen1io das l&ivas. 

Art. 71. Esgoto com 'inQ.nilltas- Quando determinado 
~~ engenheiros, o tar&feiro deverá e~o:tar a linha. ooa 
eegotos de canos de barro vidrado ( maoilhas ), sendo este 
trabalho pago pelo preço n. 66 da ta.bella. 

Nesse preço estão incluídas todas a.t~ despezaB de a.bettura e 
enchimento de .valias, furneci~ento, assentamento e transporte 
c;la.iil.raan.ilba.s até ao Ioga.r .do emprego. . . 

: ~Juntas serão tomadas a.. estopa e ar~ssa. n. 3. ou 
simplesmente j~t.a.p~~, conforme determiqar o engenheiro 
encarregado uo serviço. 

Art. '12 • .Apito~ de. ~e1·ra- Além dos CllSOS de ,que . t..r• o al't. 15, o ta.refeiro tar• o trabalho de soocar a ter.ra. 
quando lhe for determinado na execução de certas obras, com0e 
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ontra.fortes ou ma.ssiços de terra pat•a consolidação de taludes 
enchimento,de vallas eom.canos ·de esgoto. e~ 
: ·A ,terra será 'bem soccada. em camadas d• qninze:a. vinte 

centim~tros de espessura., devendo ser levemente humedecida 
na oocasião do seu.·- emprego. 

··Por este tra.ba.lbo. paga.r•se-ha o preço n.. 67 da ta.bella 
annexa., no qual estão incluídas todas as despezas, inclusive 
regula.rização dos taludes. sem ee contar, porém, .a terra em
preg-<.~.da, a (tna.l será paga á parte, si for extrahida especial
men• pa.ra esse ftm. 

Directoria Geral de Obt•a3 e Vhção, 25 d{} julho de 1905.
.J()sr! F'reire Pm·reiras Horta. 

N. t·: _,.EM 26 DE .i L: LHO DE l90::i 

:\pp!·ova tJ,; iw;triH:t:l"'" pal'a a e•JUII·li i-;:;ão tiscalizadora da rêdc d·· 
via<:ã0 t't'!Tea do Efltado uo Rio Gt•audc d() Sul, al'rr>ndada ~-~ 

Coíli)Jl~f/1':" .. JI!.;·i/iai,-,. !],· 1'7Zt'iill:lls de F'T au lll·t:.~it. 

O Mioistroda Industria, Viação e Obras Publicas, em nome 
do Presidet~te da .Republica : 

Rt3solve approvar .as instrucções pelae quaes·se deve reger'a · 
commissão fiscalizadora da. rêde de viaçã.o ferrea do Estado do 
Rio Grande do Sul., arrendada á Compagnie Auxiliaire de Clle
mms d6 ·J<er. au Bré9H; q 00 ·com esta baixam, &SSignadas pelo 
i-i reator· geràl !d~ Obras ··e Via~ão, da respectiva Secretaria de 
Nst:l.dô.~ · 

Rio de .laneiro, 26 de julho de 1905. -Lauro Se1:erirtno 
.Mülle1·. 

A com missão ftscalizad.ora. da ·rêlle de viá.çãO ferren. do ·Rio 
Grande do Sul, arrendada á Uompa.gnie Auxiliai1·e de Cltemitts 
.de Fe7• au BnJsil, regar-se-ha peló regulamento geral para fis
calização das estl"B.das. de ferro .da. União, .approvado e m:tn
dàdó -eaooaW.-r ·pâiO'•deareM;.n .• 2S85.-.de 2S;da-abrilide 1898, e 
bem. a!isiJJl pelas iost·rucçõe&~-.peeta•' ·paa.: tomada. •det ·cODOU.; 
a.pprJM!IIlUlaa1pol': PbJ.Iitalria doí.Miuiste»ior, da. :Jnduatria,. Viação e 
Obrà.s Publicas, d'e 2 de jàneiro de 1897 ~ 
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II 

. O pessoal, vencimentos e despezas diversas da. eommissão 
$8rão os seguintes ·; • : · · 

Pessoal · ~ Ord. Grat. Annual 
I engenheiro-chefe. 18:000$000 6:000$000 24:000$000 
I sub-engenheiro 

chefe •••..••••• 
4 engenheiros-ftscaes 
2 condoctores .•.•••. 
3 escri pturarios •.•. 
I continuo., ....•.•• 

Despezas di versas, 
• incluindo grati

ficação ao em
pregado de fa
zenda para to
mada de contas, 
aluguel de escri
ptorio e expe-
diente .•••• · •..• 

10:433$000 
7:216$000 
3:374$000 

5:217$000 
3:609$000 
1:686$000 

~· ........................ 
111 

15:650$000 
43:300$000 
10:120$000 
10:950$00<) 
1:20ú$000 

105 :220$000 

4:780$000 
li o: IJ00$000 

As atb'ibuições do pessoal da commissão serão designadas 
pelo engenheiro-chefe. 

IV 

Serão nomeados por· portaria do Ministro o engenheiro
chefe, o sob-chefe e os engenheiros-fiscae.s. Os condnctores, es

, cripturarios e contínuos serão de nomeação do engenheiro
chefe. 

v 

· 1 As licenças ao pessoal. por motivo de molestia ou para tratar 
de interesse particular serãO regidas pelo disposto no decreto 
n. 4484t de 7 de março de 1870. 

Paragrapho nnico. As licenças por trinta. dias, para serem 
gozadas no Rio Grande do Sol, podem ser concedidas pelo enge
nbe(ro-chefe. As proroga,oões da$ que excederem áquelle prazo 
só.~ concedidas pelo Minjstro. 

VI 

O engenheiro-chefe, em. suas faltas e impedimentos,. será 
substituido pelo sub-engenheiro-chefe. 

Direo&oria Geral de Obras e Vi&Qão, 26 de joiho de I905.
Jos4 Freire :Parreiras H orla. 
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N. 13 - EM 31 DE JULHO DE 1905 

Reduz de i5 °ío o frete do café transportado pela Estrada de Ferro 
Central do Brazil, proveniente da Estrada de Ferro Lcopoldina. 

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directo
ria Geral de Obras e Viação - ta· Secção -N. 220 -Rio de Ja
neiro, 31 de julho de 1~05. 

A' vista do que expuzestes em vosso officio n. 1007, de hoje 
datado, deelaro, para vosso conhecimento e devidos effeitos, 
que resolvo approvar a medida provisoria, proposta Po vosso 
cta.do officio, reduzindo de 15 °/0 o frete do café proveniente, 
di~ Estrada de Ferro Leopoldina e a transportar nessa Estrada 
emqQ.anto o prf390 deese:.genero estiver abaixo de 9S por arroba, 
satisfazendo desse modo o pedido da Presidencia do Estado de 
Minas Geraes. · · 

Saude e fraternidade.- Lauro se,eriano Müller.- Sr. Dire· 
ctor da Estrada de Ferro Central do Brazil. 

N. 14 '-EM 31 DE AGOSTO DE 1905 

Inclue na classe E da tarifa especial,. sob determinadas condições, 
diversas me'readorias transportadas pela Estrada do Ferro 
Central do Brazil. 

Mintsterio da lndustria, Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria dera I de Obras e Viação - la Secção - N. 253 - .Rio de 
Janeiro, .31 de agosto de 1905. 

:Em oftlcio n. 1066, de 7 do corrente mez, trouxestes ao 
conhecimento deste Ministerio que diversas mercadori;ts classi
ficadas na. tarifa tl•. 3, em vigor nessa Estrada, nas classes 5 .. 
e 7a, conforme o peso das mesmas for de 200 kilogrammas ou 
mais de 200, e que na tarifa especial estão classificadas na 
classe G, correspondente á 7a. classe da geral, notando-se, en
tretanto, uma omissão na planta ,..da tarifa especial, quando se 
deixa de applicar á. classe E, correspondente á. 5a classe, sempre 
que essas. mercadorias pesarem até 200 kilogrammas, declaro, 
para os necessa.rios eft'eitos, de accordo com o que propuzes· 
tes, que todas as me\-cadorias nas condições referidas devem ser 
incluídas· na classe E, quando o seu peso não exceder de 200 
kilogrammas, cobrado o respectivo frete por dezena. 

Saude e fraternidade. -Lo.uro Set7Brilmo Müller.- Sr. Dire
ctor da Estrada de Ferro Central do BrazU. 
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X. 15 1. E~t 2o DF.: SETEMBRO DE 1905 

He~llZ a ·190 ~·{:is a taxa de vigilância rlós .!:cneros da 7~ 9lasac da. 
tári\:a n. :~, em vigor IW Esti·a·b dó For;·o Cr·ntral rio BraziL. 

Ministel'io da Iudustria., Via.ção e Obras Publicas-'- Directo
ria. .Geral de Obras e Viação- 1 a Secç:lo - N. 21 i9 ·- Rio de Ja
m~iro, 20 de setembro de 1905. 

A' vista do que informastes em o:tllcio n.l254, de 4 do cor
rent~. sobre o requerimento elij que proprieta.rios e arrenda.t!;'l.
rios de olarias e terras na estação der Poá pedem a i;'Ovoga.çã.o da 
ordem que estabelece a cobrança da. ta.xa de vigiJancia sobre 
telhas naciooaes; lenha, etc., resolvo, no sentido d«) que propa
zeste3 nG citado .oftfeto, e como medida. geral, que seja;, réauzidtt 
de 1$ à $400 a taxa de vigilancia dos generos da i" cJasse da. ta
rifá n .. 3~ em vigor nessa Estrada. 

Sa,ude e fraternidade.- LatL-o SerJer~no Jli;Uer.- Sr. Dire· 
ctor da Estrada de Ferro Central do Brttzil. 

~'. Iô- E~i s nE ouruano DE I905 

Cla-,..i'··a na tarifa n. 3, cla~s · 3:·, o fumn f·Ju t'ollta, rolo ou cor.la 

!.t'O:JD"PJrlJ•h p··la }>"tl·ala ·!e l'.·rtn C·n:ral,lo IJraz:L 

~Ilni:rterio da Iodustt·.ia, Viação e Ob;r:ts Publicas - Dire•' 
ctoria. Gorai de Obras e Viação ~ J a Secç~o - N. 287 ..,;.., Rio de 
.Ja.neiro, 5 de outubro de 1905. 

A· vist..1. do que expuzestes em offlcio n. nso, de 27 do mez 
findo, autorizo-vos a classificar na tá.z•ila n. ::, classe 3a, O' fumo 
o:n ü.>IIm, rolo on corda, tr.tilsportado por <·ssa Estrada. 

Sa.ude .. e .fraternidade.- Lau1·o Se11eriano Miille,·.- Sr. lJire
ctor dàEStrada.da l'"erro Central do Brazil. 

~. 17- E~I 30 DE OUTtJiíRú DE 1905 

App~ova,as .inst1·ucç6es para estudos dcfinit.ivo-> <la E$tra.Ia de 
Pcr.ro de S. Luiz n Caxias,· nr~ Estado do 1\l:tl'anhãtJ. 

O :\lintstra de 1Estado da. rlndustrla, Viação e Obras Pri.bii0as, 
em nome uo. Presi:denta da Republica : 

Rcsol~e, de cortfoi·rllidadé com ó deereto legisla.tivv n. 1329, 
de 3 de janeiro do corrente a.nnó; appróv::tr as instrucQ?)eS' que 
co:n c~ta baixam, a.ssigmvlas pelo diroctor geral d3 Ob1•as o 
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Viação, para os estudos .de uma. ~strada. de ferro que, ·partindo 
da. .oid~de de S t Luiz e; transpondo . o canal do rio MosquUo, 
seg~trá pelo vaue .. do rio lta.pecurú até á cidade de Caxias,. no 
Estado do Ma1-anhã.o~ . 

. Rio de Janeiro, ao· de outubro de 1905. - L~uro Se..,eriano 
Müller. · . 

Instrucções para estudos aefinitivos aa Estrada de !'erro de S. Luis 
a Cuias, no Estado do Karanhã.o, a que se refere a portaria 
desta data 

Art. l. 11 A ,.urecção doa trabalhos de estuC;los será confla.da 
á u,m engenheiro-cbete immediatamente subordinado ao Minis
terio da Industria, Viação e Obras Publicas. 

Art. 2. o a directrjz da. estrada. a estudar partirá. da. cidade 
do S •. Luiz e, transpondo o canal ou rio Mosquito, seguirá pelo 
vaUe do' rio Itapeôurú .até á. oidarle de Caxias, onJe se ligará. á. 
linha ferre&. de Caxias a C~jazeira.. 

Art. 3: 0 A directriz será ostuJ. ~da do modo o mais conve
niente p;lra servir á. villa. do Rosario e ao porto de Itaqui. 

Art. 4." O nngenheiro·chefe, C•Jlll o pessoal auxiliar e 
trabalhador necessa.rio, antes de dar começo aos eãtudos defini
tivos, procederá a um réconbecimonto geral do traçado e 
apresentará ao Mini::Jtro um esboço da directriz que julgar 
preferível, indicando os pontos mais notaveis por ella atraves
sados, bem colll.o o.; que lhe tlcarem proximos. 

Art •. 5; • Os estudos ~nsta.riio : 
l. o ba planta: ge~al da linha principal e ramaes e do:; 

perfis longitutlinaes com indicação 'los pontos obrigado-i e de 
outros importantes que o ~~·aço:~.do tenha de atravessar. O tra
çado .será indicado por uma. linl~a vermelba e continua sobre 
a planta geral na eseala de 2.~0 com indicação dos raios do 
ctir•vatura. ·e da topogt~pb.ia do terreno, representada por meio 
de curvas d~ nivel equidistant"'s ·de dou::~ metros e discrimi
nando em uma. zona de 80 metros para cada lado do etxo da. 
linha, dos campos, mattas, terrenos pedregosos, e, sempre quo 
fôr possível, as di visas das propr•ie•iades particulare::~, as teL·ras 
devolutas e minas. Nessa planta serão indicadas as dis~ancias 
kilomet~icas, conhda.s. do ponto de partida da es,rada, a 
ext9nsão dos alinuauiento3 rectos, as exteemida.des das curvas, 
seu desenvolvimento, raio e sentido. 

2. o. Do perfil longituJ.inal desenhado na escala de 2~0 para 

as altura.S e de 2 _~00 para as distancias borizontaes, mostrando, 
á. tinta preta, o terreno na.tur.tl e, á vermelha, o leito da 
estra;da. Tambem por tros linhas vermelhas traçadas na parte 
inferior do perd.L, serão indicados 

Decisões de 1905 - Indus\ria. 
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1 I. As ra.mp~, contra-rampas, patamares e suas exten-
sões. . , .· , . . . . . · . · 

·· . , Il. ·As distancias kilometricas, contadas da origem ~a. 
estrada · de ferro. ' · · 
, III. A· extensão dos alinhamentos rectos e o desenvolvi
mento, raio e· sentido das curv~s. Tanto no pertlllongitudlnal, 
~omo na planta, serão a.ssignaladas a posição das. estações, 
paradas, obras de arte e vias de communicações ~ransversaes. 

1 
3 .. 0 De perfis transversa.es, na escala de ~~ em numero 

su1Dciente para o calculo de movimento de terra. 
4. 0 Do proJe~to de tpdas as .obras de arte mais impor

tantes, das estações e dependencias. ;;tbastec1mento de agua. e 
dos typos geraes que forem adaptados. Estes projootos com
por-se-hão de projucçõos horizonta.es e vert.icaes o de secções 
transversaos e longitudina.es na escala de 1~ .• 

5. 0 oa planta Je todas as propr·iedades que fôr necessario 
adquirir por meio de de~apropriação. 

6·.o Da.rela.ção das pontes, "Yiaductos, pontilhões e boeiros, 
com as principaes dimensões, situação na. linha, systema. de 
constrocção e quantidade de obra. . . 

7'. 0 De. um quadro indicativo das excavações necessarias 
para executar-se . o projecto' cla.ssitlcando-as~ e bem assim das 
distancias médias de transporte. 

8. o Quadro dos alinhamento& com indicação dos raios das 
curvas e extensões. 

. 9. 0 Quadro~ aiithenticos das notas das operações topogra-
phicas, geodosicas e astronomicas-fe~tas no terreno. · 

10. Quudro das doolivid:~des c..:.m as respectivas extensões. 
11. Ta.bella. dos preços compostos e elomentar~s em que 

se basear o orçamento. 
12. Do orçamento da despeza total do estabelecimento 

daestrada dividido na.s seguiu tos verbas: 
I. Estudos definitivos e locação de linha.. 
11. Movimentu de terra.. 
UI. Obras de arte correntes. 
IV. Obras de arte especiaes. 
V. Superstructura das pont~s. 
VI. Via. permanente. · 
VII. Estações e e liftcios, orç~\·la. ca~la uma separadamente 

cQm os accessorios, oillcina.s e abrigos {le ma.chimts e de 
rou~. · · 

VIU. Material rodante, metlciona.ndo-se. C3pecialmante o 
numero de locomotivas e de vehiculos do. todas as especies. 

IX. Telegrapho electrico. 
X. Admintstra~ão, dirocção o conclusão dos trabalhos de 

construcção. , 
XI. Relatorio geral e memoria descri.ptiva, não sómente 

dos terrenos atravessados pelo traça.do da ostr~uln, mas ta.mbem 
da zona ma i~ d irectamcnto interessada. 



Neste rela.torio e memorla. descriptiva. serio expostos com 
a. possi~el exaotidão a. estatística. da população e produOQio, 
o· tl'a.fego prova.vel .d~esú-ada., o estado de tertiUdade dos ter
renos,' sua aptidão pata as, diversas culturas, a.s riquezas mine
raes e. tloresta.es, os ·terrenos devolutos, a possibilidade e 
eonveniencia. do esta.belecitnento de nucleos coloniaes, os c&mi
nhos convergentes á. e.stra.·la. de forro ou os que convier con
struir e os pontos mais convPnientes para a.,~çõPs. 

Todos os documentos serão organizados em duplicata e 
serão acompanhados do uma planta geral da estrada, reduzida 
na escala de 1:400.000. 

Art. 6. o A estrada será projecta.da com a. bitola. de um 
metro entre as faces internas dos trilhos. 

Art. 7 ,o Tanto nos córtes, como nos aterros, a plataforma 
será de quatro metros. · . 

Art. 8. o '}S estudos. serão feitos tendo-se . em vista que a 
declividade não exceda. de 2,õ o 1 o e que os raios das curvas 
não sejam· illferiores .a 150 metros. 

Art. 9. o Todo pessoal nomeado para execução dos trabalhos 
de exploração desta .estradà servirá em commissão .te carac~r 
temporario, podendo ser dispensado desde que o Governo assim 
o resolva .e constará. do seguinte quadro: 

N. Categoria~ 

1 Engenheiro-chefe ....•....••.••.• 
1 Chefe de secção .•... ~ •••.•.•...•• 
1 Engenheiro-ajudante ••....•.•• o •• 

~ Conductores a 3:600$. o. o •••••••• 

1 Desenhista-chefe do escriptorio .. 
2 Desenhista.s a 3:600$ •••••.••••••• 
2. Auxiliares technicos a 3:000$ •.•• 
1 Escripturar,o-pa.gador •.••..•.•.• 

Ve:dcimento annual 

18:000$000 
9:600$000 
7:200$000 
7:200$000 
4:800$000 
7:200$000 
6:000$000 
4:800$000 

Uma terça parte do venoimen to annua.l será considerada 
como gr-<~.titlca.ção de exercício. 

Além dos vencimentos acima fixadot~, ao pessoal technico, 
quando em serviço de campo, poderá o engenheiro-chefe ar
bitrar uma diar·ia. até o maximo de 10$, segundo o trabalho de 
que estiver encarregado. 

Ao engenheiro-chefe caberá. adiaria de 15$000. 
Art. lO. Ao engelJ,heiro-chefe compete: 
'1 o, nomear e demittir todo o pessoal que não for de no· 

meação e demissão do Ministro; . 
2~, organizar, dirigir e fiscalizar os trabalhos e servicos 

expedindo OI:) regulamentos, instrucçõos e ordens de serviço qu~ 
os regulel(l ~ ~stai.Jelcçarn as. relações dos emp1·egados entre si ; 

3°, reqmsltar das autor1lades competentes as providencias 
que das mesmas dependam ; 
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4°, autorizar todas as daspezas do serviço a seu cargo ; 
5°, conceder licença até 3C .dias, na fórma. das dls ~ osições 

em vigor, ao pessoal da commissão, a informar sobre o pedido 
de licenças para maior prazo, dependente do Ministro ; 

6°, reprehendar, multar ou suspender os empregados da 
commissão por erro. falta. ou pouco zelo no desempenho da 
seus deveres, tlcantlo entendido que a multa consistirá na 
perda de•uma parte ou de todo o· vencimento, e quo a suspensão 
importará na perda. total do vencimento ; 

7°, fixar o sal ~rio dos operario~. o vencimento dos auxi-
liares que rorem precisos. 

Art. 11. Serão nomeados : 
1°,. o engenheiro-chefe, por portaria. do Ministro; 
2°, do mesmo modo e sGb proposta do referido engenheiro : 

o· chefe de secção, o engenheiro-ajudante e o e:lcripturario
p~gador; 

3°, pc>lo engenhoiro·ch,~fe todos os mais emflregados. 
Art. 12. ,\ té ao dia 20 de cada mez suá remettido ao 

Ministro um relatorio resumido dos traballws e uccurrencias 
do mez anterior, acompanhado do balancete das dospezas 
effectnadas. 

Art. 13. O escriptorio teclinico da commissão será. esta
belecido no lagar dos trn.balhos que melhor convier. 

' Art. 14. Os J1ag:\mentos do pesseal superior, auxiliar e 
trabalhador fa.r-se-h:'io mensalmente. 

Art. 15. Os paga.ment<~s serão realizados pelo escripturario· 
pagador, resp(Jnsavt•l nos termos das le;s vigentes, auxiliado, 
si for preciso, a juizo do engenheiro-chefe. por individuas de 
sua confiança, ao~ quaes poderá o engenheiro-chefe conceder 
uma gratificação diaria, não ('!Cedendo ue 15~, sórnente pelos 
dias que trabalharem. 

Art. lli. Nenhum pagamento se effoctu;).râ sem prévia 
autot·ização do engenheiro-chefe. por quem sorão assignados uu 
ru,bricados todos t s docurnentus do drspeza. · 

ArL 17. O C!'cripturariu-pagador deverá pre~tar uma 
fiança de 10:000$000. 

Art. 18. O engenheiro-chefe deverá propor ao Ministro 
o que julgar conveniPnte para o bom desempenho da. com
missão, podendo, entretanto. deliberar e adaptar as medidas 
urgentes que julgar acertarias acerca de quaesquer duvidas 
e embaraços que possam surg-ir na. execução dos serviços e 
não estejam previsto~ nas presentes instrucções, dando im-
mediatamente conhecimento ao MinL~tro. . 

Art. 19. Para pagamento do pessoal e domais despezas 
o engenheiro-chefe requisitará da Delegacia Fiscal do The· 
souro, em S. Luiz as quantias necessarias, ficando entendido 
que ao ôscl'ipt,urario-pagador nãu será feito adiantamento . 
algum sem que tenha prestado contas do anterior. · 

Directoria Geral de Obras e Viação da. Senretaria de Estado 
dos Negocius da Industria, Viação e Obras Publicas, ;~o da 
outubro de I ü05.- Jose Freire Parreiras Horta. 
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N. 18 - EM 5 DE DEZEMBRO DE 1905 

Altera diversas tarifas da rede de viação ferrea do Estado do Rio 
Grande do Sul, arren,la h á « C')mpa.~nio Auxilia ire de Chemins 
de Fer au Brésib. 

Ministerio da Induitria, Viação e Obras Pnblic1.s - Dire· 
c to ria. Geral de Obra9 e Viação - l ~ Secção - N. 346 - Rio 
de Janeiro, 5 de dezembro de 190"5. 

Communico-vo.:3, para. os devirlos effeitos, que, attendendo ao 
que requereu a « Compag-riie Auxiliaire de Chemins de Fer au 
Brésil »e á vossa. informação constante do officio n. 37, de 6 de 
outubro do corrente anno, resolvi autoriz~r. como merUd<~ pro
visorh., no::; termos d0 art. 178 das Iostrucções Regulamentares 
approvadas pelas Portarias de 18 de maio e ·9 c 21 de julho de 
1900; as ;seguintes alterações, que importam reducções das 
tat·ifas em vigor, propostas por aquella Companhia, no intuito 
de desenvolver os respectivos tran~purtes: 

I • a. l\lsdeit·as brutas ou serradas (ta boas. p~·anchas, caibros, 
sa1·rafos, vigas e semelhantes) sPrão tram;po1·taclas nas linha.s 
ferreas de Santa Maria a Passo Funrlo e de Santa Maria n. Hagé 
pelos preços dit classe especial C da tarifa n. 3, qunndo expedidos 
de ta.es linhas. por vagão completo a despachado directamente 
11ara os po tos de Pelotas e Rio Grande ; 

2.a. .Fumo nacional em folha, expedido em condições iden
tica.s, rle alguma. das ·estações da linha de Santa Maria. a. Passo 
Fundo. para Porto . Alegre, será taxado pelo preço tla classe 
e~pecia.l A da referida; ta.rifa ; 

3.a. Cascas para. cortume serão igualmente transportadas 
pelo preço da classo e3pecia1 A. quando proco~lentes desta 
mesma linha e delipachadas nas condições do precedente n. 2. 

Saude e fraternidade.- Lm,cro Severiano Müller.- Sr. En
genheiro chefe da Commissão Fiscal da Rede de Viação Ferrea 
do Rto Grande do Sul. 

N. 19- EM 30 DE DEZEMBRO DE 1905 

Equipara as tarifas dos trens de suhurbios da Capital de S. Paulo 
, ás de iguaes trens na Capital Federal, na Estrada 1le Ferro 

Central do ,Brazil. 

Ministerio da Industria., Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria. Geral rle Obras e Viaçã.o - \a. Se,~ção- N. 365- Rio 
de Janeiro, 30 de dezembt·o de 1905. 

A' vista da representação sobre que informastes por officio 
n. 1938, de 22 do corrente. autorizo-vos a providenciar, de con-
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formldade com o vosso parecer, no sentido de serem equiparadas 
as tarifas em vigor· nas estoções de Penha de França, Guayana 
e diversas paradas dos trens de suburbios da cidade de S. Paulo 
As tarifas que actualmente vigoram em iguaes trens pa .Capital 
Federal.· · 

: Saude e fraternidade.- Lauro Se·veriano Müller.- Sr. Df.:.. 
reator da Estrada de Ferro Central do Brazil. 

N. 20 - EM 8 DE FEVEREIRO DE 1905 

A posse dn cargos qun dependem de fianÇa é a adoptada pela res
pectiva Directoria. 

Ministerio da Industria, Viação e Obt-as Publicas - Dire
ctoria Geral ·de lndustria- 2a. Secção - N. 14 -Rio de Ja.
neiro, 8 de fevereiro de 1905. 

Sr. Ministro da Fazenda ·- Em resposta ao vosso aviso 
n. 216, de 26 de dezembro ultimo, .. cabe-me a honra de decla· 
rar-vos que, segundo me infol'mou a Repartição Geral dos Cor
reios, a praxo,. em o mesmo lembrada. relativamente á posse 
de cargos que dependem de fiança é a adoptada. pela respectiva' 
Directoria, que a reoommendou as Administrações.· da União. 

Por · se tel' a Administração Postal de S. . Paulo . afastado 
ddsa norma de proceder. v ~e a Directoria Geral chamar a sua 
attenção para. as ordens já dadas com relação ao caso vertente. 

Saude e fraternidade.- Lauro Severiano Müller. 

N. 21 -EM 28 DE FEVEREIRO DE 1905 

~obre consignações feitas por empregados da Repartição Geral dos 
TeJegraphoii a favor de Jose Gucll, fallecido. 

Ministerio da Industria, Viação c Obras Publicas- Dire~ 
ctoria Geral da. Industria - 2a. Secção - N. 11- Rio de Janeiro~ 
28 de fevereiro de 1905. 

Em solução ao otHclo n. 1.194, de 23 de dezembro ultimo, 
em que trazeis ao conhecimento deste Ministerio haver Lorenzo 
Rigau y Serra solicitado dessa Directoria Ueral a lhe mandar 
entregar, á vi -<ta do alvará (le autorização que apresento o, a 
importancia das consignações feitas por diversos empregados 
da Repartição Geral dos Telegraphos a favor de José Guell, 
falle~ido, declaro~v:os~ p~r~ os fins convenientes, que, sem em
bargo da falta de attrtbmçao para .conhecer da competencia do 
juizo. póde essa Directoria indefe~ir o pedido, visto não ter o 
supplicante demonstrado a sua. qualidade de representante 
legitimo do credor originario ou de cessionario do credito. 

Outrosim, communico-vos que, no caso ve,•tento, só o in,· 
ventariante, corno administrador. do espolio e deposita rio dos 
bens, dirnitos e.acções que o constituem, póle:representar, por 
si ou bastante procurador, o fallecilo, e, mediante alvará .. do 
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juizldo invental.'Íu raodbar a. imp\lt'tanoia da.a consignações. Si 
não fo:r ab~rto·o inventario, a parte ha.bilita.r-se-ha, como ver
"-tt.deiro .dono do: dinheiro, perante o jniZ1J federal, ao qual com
petirá .expedir o' respee.tivo alvará de autorização, conforme 
exige o decreto n. 3084, de 5 de novembro de 1898, em seus 
§§VI e VIII do a.rt. 53. · 

Saude e fraternidade.- Lauro Seueriano Müller.- Sr. Di ... 
rector Geral dos Telegraphos. 

N. 22- EM 13 DE ABRIL DE 1905 

Corresponrlcneia que.· tenha por· objecto serviço criminal, ea:-ofTicio 
isenta de taxa do Correio. 

. Ministerio da Industria, Viação e Obras . Publicas- Dire
ctorül. Ge.ral na Industria - 21

' Secção - N. 4-Rio de Janeiro, 
13 de abril de 1905. 

Sr. Presidente do Estado de Minas Geracs - Em solução ao 
vosso oftlçio n. 3, de fevereiro ultimo, sob n. 3, tenho a honra 
de communicar-vos que toda a correspondencia que tem por 
objecto o serviço criminal e~"-officio é isenta. de taxas do Correio, 
desd~ que estej11 revestida das formalidades externas que derem 
a. conhecer aq ualle caracter, e te. 

Saude e frafiel'nidade . .- Lauro Se,eriano Müller. 

N. 23 - EM 18 DE MAIO DE 1905 

Computação de tempo para obtenção do gratificações addicionacs. 

Ministerio da Industria., Viação e Obr·as Publicas- Dire
ctoria Geral da l;1dustria- 2a Secção- N. 27- Rio de Ja
neirot 18 de maio de 1905. 

Em solução ao vosso oítlcio n. 114, de 9 de fevereiro ul
timo, svlicitando que sejam extensivas aos serventuarios dessa. 
Repa1•tição as disposições d<> avi.so n. 160, de 4 de novembro de 
1902, que ma.nda.ra.m computar para obtenção de gratitlcações 
a.ddicionaes o tempo em que os da Estr •da de Ferro Central do 
Brazil -serviram sem titulo. da nomea.çáo ou como jornaleiros, 
declaro-vos que essa doutrina fica. ta.mbem esta.belecida nessa. 
Repartição para. os atreitos do decreto legislativo n. 1191, de 
28 de junho de 1904. · • 

Saude e fraternidade,;_ Lauro Seueriano Müller.- Sr. Di
rector G:eral dos Telogra.phos. 
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N. 24 ~.EM 10 .DE NOVEM6RO.DE 1905 
:'. ' ' ":.'· ' .: ,j •'.. · .. : ' ' . ' 

~ .. funccionarios contraetados da Repartição . Geral dos Telegraphos 
é applicada a decisão constante do aviso n. 27 de 18 de ma10de 
i905. 

MiniSterio da Industria, Viação ·e Obras Publicas - Dire
cioria Geral da Industria- 21 Secção- N. i6- Rio de Ja
neira., lO de novembro de 1905. 

E!D solução a consulta. que fizestes e111 otHcio n. 171, de 27 
de fuvereiro .do correo te a.nno, declaro-vos . q ut:1 aos funcc o na
rios 'lUe iniçiaram os seus serviços nessa Repartição como con · 
tractados deve ser applica,d;t a. decisão constmte do aviso n. 27 
de 18 d,o m~io ultimo, deste Ministerio. . 

Saude e fraternidade.- Lauro Seueriano Müllet.- Sr. Di· 
rector Geral dos Telegraphos. 

N. 25 ~ EM 25 DE NOVEMBRO DE 1905 

A empregado que falta ao serviço por achar-se detido em prisão pos
terior111ent~ relaxada devem ~er pa~os vencimentc.s integraes. 

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas- Dire
ctoria Gera~ da Industria.- 2a Secção - N. 82- Rio de Ja
neiro, 25 de novembro de 1905. 

Resolvendo a consulta que ,vos fez a Administração dos 
Correios de Minas Geraes, que em omcio n. 387 ;2. de 24 de 
ou1.ubro ultimo, trouxe:::. tas ao couhecimen&o rle~:~te .Ministerili, 
declaro-vos, para os devidos e1fe1tos, que ao emprl~gado publico 
que durante alguns dia.IS faltar ao serv1ço por achar-se deLido 
em prisão posteriormente rolaxaua, em vü·tude de habeas-corpus, 
devem Sef pagos vencimentos integra.,~s. e que as faltas por 
(l,s~e motivo ~as de fórma. alguma podem ber computadas; 
quer para o e.ffeito do goso de ferias, quer para o de aposen-
tadoria. , 

Saude e fraternidade.- Lauro Seoeriano Jfüller.- Sr. Di
reator Geral dos Correios. 



INDICE DAS DECISÕES 
DO 

MINISTERIO DA FAZENDA 

N •. i - Manda dar posse. e exerci cio a Aristides Francisco 
de Castro Junqueira, nomeado collector das rendas 
fcdera~s na capital de Minas Geraes, com a mesma 
fiança em seu favor prestada anteriormente por 
A velino Fernandes. 

N. 2 __,. Manda eobrar direitos simples de mercadorias en
contradas em uma bagagem, por to r sido feita em 
tempo opportuno a necessaria declaração. . • . 1 

N. 3 - Noga provimento a um recurso de multa imposta a 
um tahellião d,a Capital- Federal, por infracçáo do 
Rog. de H de janeiro de 1898 • 2 

N. 4 - Nega provimento a um recurso de multa imposta 
á sociedade. anonyma « A Economisadora • por não 

. ter rec.olhido em tempo a quota destinada ás des· 
pezas de fiscalização • • . • . • • • 3 

N. 5 - Dá provimento a um recurso de multas cobradas em 
dotiro pelo transporte de sal de Cabo Frio para o 
porto ao .Rio de Janf'iro. declarando não ser ap
plicavcl ao caso o art. 88 da Consolidação 1las Leis 
das Alfandegas e Mesas de Rendas 3 

N • 6 - Dá provimento ao recurso intnrposto por Carradas & 
Comp., do multa imposta. J?ela Alfandega •lo Pará, 
porf[UO a mercadoria verificada foi a declarada na 
ractura consular • • 4 

N. 7 - Nega provimento a um recurso da decisão da Alfan
dega da Victoria, Estado do Espírito Santo, man
dando cobrar a taxa addicional de 2 °/o, ouro, sobre 
o valor official do arroz importado do Hamburgo 
no vapor allemão S. Paulo . • . • • • • • • 4 

N. 8 ..- Dá provimento a um recurso de multa imposta 
por accrescimo verificado em conferencia do sal, 
porque a conversão dos lastros 1lc sal em litros 
foi feita pelo c.oelficiente de 2.176 litros em vez do 
de 2.395,8 fixado nas tabclla~; 14 o 15 do rcgulamenlb 
de i860 • 5 
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P&iS• 

N. 9 - Annulla um concurso realizado na Delegacia Fiscal 
no Estado da Parahyba, pela insufficiencia de pro-
vas ~xigidas dos candidatos • . • • . . • . 6 

No iO - D'á provimento a um recur1o para o fim de serem 
resbtuidolil os direitos Je umas telha:-; que não tive
ram eftecflva descar~a por ter ido a piqun a embar-
cação ~tu& as co·nduz1a 6 

No U - Dá provimento a um recurso p:1 r a o alfei to de serem 
restituídos os direitos de 5o barris ele sardinhas em 
salmoura, dadas em consumo por estarem estra-
gadas o 7 

No t~ - Nc!!t pto"Timento á um recursó interposto de de• 
cisão do inspector 1la Alfantlc>ga da cidade do Rio 
Grande, Estado do Rio Grande do Sul. responsabi
lisando Cl commantlante do vapor A1·g,•ntina pelos 
direitos de uma caixa extraviada. . . • • o • 7 

No 13 - Dedara qual o vencimen'o. que compete a um chefe 
de !'eeç~o que subslituiu o in.spector da Alfamdega 
do Pará • 8 

N. 14""""'" Réleva à mtilb imposta ao capitão da ltarca .ameri
cana Do Pedro II pelo accrescimo de volumes veri
f\c~do na conrer.encia do manifesto do meflmo navio, 
-yisto ter sido feita em tempo a declaração do accrel!l· 
eimo • 8 

N. 15 - D' pro-yimen~o a um recurso ue multa imposta por 
dJ'fetgeacia nrilicada. entre a factura consular e a 
mercadoria despachada, vi11~o \Pr o recorren•e pro-
poato pag-ar direitos rl'lair;res que os deTitlos o . o 9 

No f.6- Communica ao inspectorda Alfandega do Rio de Ja
neiro quet aem préTia autorização do Ministerio da 
Guerra, não póde tar Jogar o despacho de armamonto 
e munição de guerra o 9 

N. i7 - .Manda dar sabida na Alfandega do. !tio de Janeiro 
a cinco caixas contendo velas de stearina impugnadas 
pelo conferente. por não estarem as vela-.; acondicio-
nadali convonientomente . . o . . o o o o o fO 

N. i81 _._ Declara que os. servent.e11 . da Imprt~nsa Nacional não 
estão coutpreh~nuidoa po numero dos ompre~ados ou 

i operarios do mesme estahnlecímento, e por Isso não 
podl'm obter licença coul a respectiva dia1·Íao fO 

No 19 ~ Nega provimeuto a um recurso de multa imposta pelo 
: despacho de um volume contendo amostras sem valor e 

no .qual roi veritic3do, além das flil as amostras, mer-
' caclorias sujeitas a direitos o . o • o o • o . U 

No 20 :-- Prohibe a entrada no 'l'heaouro e auas dependencias ao 
cidadão Francisco Pereira de LaM1·da, visto tornar-se 
s111peita a sua preaenc;a. em logar<"s o11.de exiatam papeis 
<ie HllpOTtaneia o o • o • • . o • . . . • f2 

N. !i ...... Dt. provimento ao tevur1o in~pol'o pele ag.ute da 
Otmi1átfllía ltd-.c. Lb7d Brulllil'O •m Al-.oa!J, deola-
tattdo qttê â08 eornmllnd:ultea d• nuib~ bàbb ~6mi1nte 



3 

a rupensabilid~• da direitos de mercadorias que a i1so 
. estejam sujeia1 • · 12 

N. 22 :.... N&ga pro"Yi~ento a um recurso do acto do inspector da 
Alfande~a do a,io, mandando recolher aos respecfivos 
armazena variae mercadorias despachadas sobre agua. 13 

N. 2:3 - Declara CJUe o del!lpacho das eneommendas postaes não 
está suje1to á apresentação da factura consular, salvo 
o caso de virem manifestadas • t4 

N. 24 - Declara que a .ilfanáos Harbour Limit~d tem direito 
de cobrar a taxa de tres réis por kilogramma de todas 
a,; mercadorias embarcadas ou deeembarcadas, de
vendo ser entendido esse direito com a amplitude que 
lhe dá o art. i9 da lei n. 131~, de 30 de dezembro ul-
timo. U 

N. 25 .....; Nega provim~nto ao recurso interposto pelo 3° es
cripturário da Altandega do Pará, João Augusto do 
Amaral Meo.ezes, d.o acto que o candemnou ao paga
l~lento da quantia de 4:256$, correspondente ao valor 
official . e aos dir~itos de uma caixa extraviada do 
armazem eút quo o me~mo servira como fi~l. t!í 

~~. 26 - Declara que não dep'n,dcm de approvação do Thcsouro 
:1s licent;;as concedidas pelos inspuctores de Alfandeg-as 
para os navio~> carr :garem em mares intnriot•es do 
Estado·. . . . . . • . . • • . • . • • 15 

N. 27 - Neia prQTimento a um recurao da decisão da Alfan-
dega da Vidoria que impoz a multa de t:OOO$ ao ne
~ociante J. M. da Cunha, es-tabelecido na Capital Fe-
deral • • • . • t~ 

N. 28 - Dá. proTimento a. uma multa de direito& em dobro, 
declarando qu~, uma nz acc:eih a not• de despacho 
com a decfaração de - ignoro o conteú.do -, não é 
applicavel nenhuma outra multa alem da de cxpe-
dtente • 16 

N. 29 -Dá p.rovimento a um recurso de decisão da Alfan
degada Pernambuco. declarando que, uma vez admit
tií~o o despacho de -i~noro o conteúdo-, não é appli-
cavel outra multa alnm da de experlit>nk. . • . 17 

N. 30 - Approva â decisão da Deleg-acia Fiscal no Estado d1· 
Matto Grosso mantrndo o :teto pelo qu:1l a Alrandega 
do mesmo Estado relevou a Companhia Matte Laran
jeira da multa imp·•sta pelo administrador da Mesa 
'd•l Rendas de Porto Mudinho. 18 

N. 31 - Tom;J. conhecim-ento de uu1 recurso para v fim de 
mandar procerler a n ·vo calculo da multa, que de
vera incidir sómente sobre os rlireitos tla di!l"ercnça 
encontrada. • 18 

N. 32 - Approva a deci8ão que o insp,·ctor da Alfandega do 
Pará proferiu em fa•·or ct~~ Arthut· Fnrreira, que 
trouxera eln sua bagag.·m mercadorias de commer
cio, visto ter sido préviamcnto fdta p~·Jo paHsa-
geiro a devida declaração . . . 19 



Pac•· 
N. 3S- Deixa de tomar conhecimento, por estar perempto, 

de um recurso interposto pefa Manáos Harbout' 
Companylimited, do aoto do inspector da Alfan.dega 
de. Manáos que . a multou em 5:230$000. • • • t9 

N. 34 - Declara qnG á Collectoria · cireada na capital do. Es-
t.ado tlas Alagôas compete a,rrocadar as. rondas det~r-

. minadas pelo decreto n. 4059, de 25 de junho de f90L 20 
N. S5- Indefere o requJrimento de D. Jovina 1\fatto Grosso, 

mãe solteira do alferes do exercito Donato de Araujo 
Matto Grosso, pedindo abono de meio soldo, visto 
haver o dito alferes fallecido ao· tempo em quo tal 
beneficio só era concedido ás mães viuvas • . . • 2i 

N. 36 - Declara que o sal, não sendo purificado, não goza 
da isenção do imposto de consumo • • • • • • 21 

N. 37 - Não toma conhecimento d)' um re~urso de decisão 
da Alnmdega de Pernambuco por Pstar a decisão 
re1corrida dontro t!a alçada da mesma AI l'andega. 22 

N. 38 - Dá provimento ao re1curso interposto pelo mestre da 
barcaça Dona Lalá., mandando que o inspector da 
Alfandegado Rio Grande·do Norte ini,ponha a rnulta 
ao. rPsponsavel pela falta do termo de responsabili-
dade na occasião do desembaraço da di~a barcaça. 22 

N. 39 - · Annulla um processo de multa por infracção do 
regulamento de impostos de consumo, não só ·por 
não caber no caso recurso de ·revista, mas tambem 
porCJ.ue o recurso deveria ser interposto para a Dire-
ctorJa de Rendas . . • • . . . . . • . • 23 

N •. 40 - Dá provimento a u111 re<:Ul'so p:.tra o li.m de serem 
restituídos os impostos de pharol o de caridade pagos 
pelo vapor francez A,dm,iral fl(JJ1nlim, que, partindo 
de Montevideo, arribou ao porto do Recite. • • • 24 

N. 41 - Não approva o procnclimento do guarda-mór da Al
fandega do Maranhão mandando suspender a descarga 
de um navio, até que o respecUvo commandante effe
duasse o vagamento da multa, imposta pela Inspe-
ctoria de Saude doa Portos . . . • . . . 21 

N. 42 -Declara quo os livros de registro civil dos casameJ;ltos 
continuam a gozar da isenção. do sello, á vista da dou
trina consi~narla no art. :24 da lei n. 1313, de 30 de 
dezembro de f904 . • ·. . . . . . . . • . 25 

N. 43 - Declara que, sendo os boletins diarios meteorologicos, 
organizados pela Repartição da Carta Marítima, de 
interesse geral, devem ser publicados gratuitamente 

· no Dia1·io O!ficial • 25 
N. 44 - Declara que os collectores interinos podem continuar 

a servir com as fianças que. prestaram como agentes 
das rendas federaes, desde que sejam lavrados novos 
termos de fiança • 26 

N. 45 - Dá P-rovimento a um recurso mandando restituir os 
dire1tos pag-os por mercadorias damnificadas sem in-
tervenção directa ou indirecta de alguem . . . • 213 



MINJSTEIUO DA FAZENDA 

Pars. 

N .. 46 - Decla~a queaeca.rias patentes dos consules honorarios 
· estão sujeitas ao sello do§ 4° n. 36 da tabella B, annexa 

ao regulamento que baixou com o decreto n. 3564, de 
22 de janeirÇ> de 1900. • • • • . . . • . . n 

N. 47 - Não toma conheciménto de um recurso, porque tra
tando-se de acto praticado por autoridade subordi· 
nada ao Ministerio da Justiça, a esse e não ao da Fa-
zenda deve. ser feita a reclamação • rr 

N. 4S - Nega provimento ao recurso interposto pelo London 
and Brasilian Bank, limited, do acto da Recebedoria 

.. do Rio de Janeiro, que o incluiu como banqueiro no 

. lançamento do imposto de industrias e protissões • !8 
N. 49 : Dá. provimento, por equidade, ao recurso interposto 

por Fernando Luiz Alves e outros, afim de serem os 
. . . m·esmos relevados do pagamento da taxa de penna 

d'agua de. um: .predio em ruinas 28 
N. 50 ~ Não toma conhecimento do recurso interposto por 

. Ferreira Costa & Comp. do acto do inspector do Pará, 
que mandou cobrar expediente de capatazias de di
versas partidas de sal, despachadas sobre agua, por 
estar a decisão recorr~da dentro da alçada. • • . !9 

N. 51 - Declàra qUe as. acções das companhias de seguros só 
podem ser negociadas validamente, depois de reali-
zados 40 % do capital subscripto • 29 

N. 52 ~ :Manda remetter á Alfandega .de Santos, para ser jul
gado, o processo de apprehensão instaurado na Ad· 
ministração dos Correios de S. Paulo contra Adolpho 
Schutzamoyer & Comp. pela importação de forros de 
chapéos com dizeres em língua estrangeira.. • • 30 

N. 53 - 1\dverte o insp~ctor da Alfandega da Bahia :pelo pro
cedimento precipitado que teve com referencxa ao des
pacho de presuntos exportados de Londres pela firma 
de C. & E.· Morton • • • . • • • • • • . 30 

N. 54- Adverte o inspector da Alfandega rlo Mar3nhão pelo 
procedimento que teve com relação aos presuntos 
importados pelos vapores Nile e .ftfagdalena, aos 
quaes não podia attingir a condemnação lavrada pelo 
Lahoratorio Nacional de Analyses em 1902 • • . 31 

N. 55 - Dá provimento a um recurso de multas por infracção 
do Regulamento do sello, por terem sii:lo as mesmas 

. multas impostas por pessoa incompetente • • • . 32 
N. 56 . .:._ Responde a uma consulta do delegado fiscal em Per

nambuco declarando que em caso de ·suspensão do 
collector ·de Pesqueira ê preferível a designação do 
collector de Pedra para incumbir-se da arrecadação 
das rendas, caso a fiança por este prestada seja 
propria • 32 

N. 57 - Indefere o requerimento em que o conferente da Al
fandega de Porto Alegre, Procopio Augusto de Abreu., 

fediu permissão para recolher a importancia de 
:283$000, indevidamente recebida em prestações 

mensaes de iO % • • • • • • • • • • • • 33 



INDÍOE ·f) As, nlllêiS3es : ' · 

Pags. 

N. ,58 .....;, Declara ~ió e:er: ~avido sello rederal de eol..tractos 
feitos cbm. ~o GO-remo do Estado, para serviços de sua 
econ()1l'lfa ptivada e que devam ser cumpridos por au-
toridades estadoaes . • • . • • • . . • • 33 

N. 59 

N. 60 

N. 61 

N. 62 

N. 63 

N. 64 

N. 65 

i 
N. 66 

W.67 

- PPrmitte que os vapores da Companhia de nave-
gação Royftl Ma,"l, Steam Paket e outras sejam visi
tados até ás 9 horas da noite, de accordo com o art. 2o 
n. V da lei n. t313, de 30 de dezembro do anno pro
ximo findo • 

- Dá ·provimento ao rAcurso interposto por Glama 
Oustave & Comp. contn o pagamento a que foram 
obrigados, dos direitos de mercadorias extraviadas 
a bordo do vapor allemão Tijuca, por caber ao capitão 
do dito navio a responsabilidade rio extravio. . . 

- Manda censurar a um conferente e a um chefe de 
secção da AI fandega tdo Pará pela entrega indevida 
da multa imposta aos commerciantes Botelho Aguiar 
& C~mp. • 

- .Mantem o acto pel6 qual !feeidiu. qo,e as acções das 
Càmpanhiaa de seguros só podem ser validam.,nte 
u6$!ociada3, depois de realizados 40 o/o do capital 
subsc:ripto • • • • 

- Dá r.rovimento a um recurso, para o fim de serem 
reshtuidos os direitos de 338 barricas de cimento, 
perdidas por occasião ·do nanfragio da embarcação 
qu~ as conduzia para o ponto onde deviam ser con-
feridas. .. . • • • • , • • • • • • • • • 

-Declara que, por falta de disposição expressa de lei, 
não póde serimposta multa. aos particulares que não 
commun.icarl'm á Camara $yndical as operaoões que 
realizarem sem intervenção do· corretor 

- Dá provimento ao recurso interposto por João Bon
fante Demaria, consignatliorio do. lugar italiano 
Yasper, para o fim de serem restitui dos os direitos do 
sal que, por motivo de aTaria em alto' mar, não entrou 
em .cOD.sumo. · 

- Nao toma conhecimento· do recurso da multa im
posta ao commandante do vapor inglez Ma.deirense 
pela fa.Ita de varios volumes constantes do respectivo 
.manifesto por estar perempto o mesmo recurso • 

- Dá provimento ao recurso de Guilherme S. Hermann 
pat:"a o fim .d,e ser o mesmo i.lldemnizado do .preço da 
meJ!Cado,ria despachada na Alfandegil do Par.á, em 
.nota :n. Ü.'9i6, de 18 de junho de 1903 e reembolsado 
doa d~rei1ios ,pagas. 

34 

35 

35 

36 

37 

37 

38 

39 
N. 68 - Approva a apprehensão de seis. volumes perteneentes 

·a Alfredo Strunck, passageiro do vapor Tijuea, en-
trado eo1 t. de

1

oa:tnfuoo d:e 1~. • . • . . • • 39 
N. 69 - Reforma uma deciaão .da· Alfandega da Bahia para 

o fim de mandar cobrar sómente do primeiro .a ar-
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Paga. 

mazenagem. devida pela importação de ptesuntos 
condemnados pelo Laborator10 de Analyses ~ • . 40 

N. 70 - Dá rrovimen~ ao recurso ele Augusto .Ceaar de Seuza 
Uze e declara que ás Delegaçias Fiscaes não compete 
decidir s9bre os recursos de revista. . . . . . .U 

N. 71 - .Mantem o acto do inspec"or da Alfándega de Perl)am
buco indeferindo um pedido de indnmnização do Talor 
dos volumes depositadoe nos armazons da mesma Al
fandeg& e que foram qua::;~ totalmenta d8struidos polo 
incendio- aili occC~rrido. • . . . . • . • • • .U 

N. 72 - Declara que oa procuradores fiscus teelll eompe
~oncia para l'épreseatar pelos meios .reg'ulares coatra 
a falb tl.e pe~sonalidadel Ieg~es ~tasjuatiGcações para 
ins~ripO()es de c~ndidatos a e!llpreg~ de Fasencfa~ 4! 

N. 73-.; Indefere a reelamaoão de. A. Gomfl.l Magnata contra 
· o, acto elo (ô eiCripiurario da Alfandega do Rio de 

Janeiro Joaquim Fernandes Silva, em commissão no 
Estado de Pe:fnambuco, impondo-lbe a. multa de di-
roitos em dobro por accrescimo do mercadorias. 4! 

N. 74 - Permitte que Firmode Faria .Albernaz, nomeado 
carimbador da Caixa de Amortização, entre em exer
cício antes de appronda pelo Tribunal de Contas a 
re&pectiva fiança, que é constiiuida em dinheiro. . 43 

N. 75.- Declara que as Alfandegasdavem acceitar qualquer 
precatoria para arresto ou penhora, desde que e&teja 
revestida das formalidades legaes • . 43 

N. 76- Declara rtullo um processo sujeitando T. homsen & 
Comp. á .multa de ilireitos em dobro por accrescimo 

· de sal verificado no carregamento do lúgar nacional 
Frederico, por não Mr sido lavrado o auto de in
fracção recomme.pdado pr~lo art. 33 da lei n. 6U, de 
f-I de novembro ~e {899 • • • • • . , • . . -14 

N. 77. .- Não approva o. acto da Delegacia Fiscal no Estado da 
Bllhia mandando 9:ue um dos fieis do thesoureiro 
da mesma Delegacia passasse a servir na Pagadoria. 44 

N. 78 --- Declara como deve ser- calculada a porcentagem do 
· escrivão da Colledoria das rendas federaes na ca. 

pita! do Eshdo de S. Paulo • 45 
N. 79 - Declara nttllo um. processo de multa . imposto por 

accrescimo em um. carregainento ·de 'sal; ~t: ··falta 
d~ auto de infracção e appxoehensio que deveria servir 

' de base ao dito processo. • ·; 45 

N. 80 ~ Manda tornar e1fec~in a pratica de ser pe~ittidA a 
presença ái! .r.uniões ·das qommis!lões · arbitraes, dos 
donos das mercado.ri~s a respeito das quaes versarem 
as questões s-qjeitas ás mesmas commissões. • . • 46 

N. 81 - D~clara revogada a circular n. :13, de. 29 de feve
reiro de f90i e bem as11im qqe o materi~l comprehen
Qido n~ dispd•jC(ª~ 4o art~ .~~ 4~J lei ~·. ~3~~· .4e 30 
de dezembro de 1904, está SUJéitO ao regtme• c9\tlmum 
dos despaehas ad valorem • 47 
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Pap. 

N. 82 ..:.._ D~clara que, no caso de tr~nsferencia de pr?_Priedad~ 
e mudança .de nome de Ull18 embarcação, nao se ex· 
pede nov.o titulo definitivo, devend. o a Capitania do 
Porto observar a respeito o Reg. approvado pelo ele-
ereto n. 2304, de 2 de julho de 1896. • . • • . 47 

N. 83 - Declara que o valor do immovel otl'erecido em fiança 
dove sor tal que, dellc deduzido o da quarta parte, 
a difforença represento pelo menos o valor da mesma 
~~ ~ 

N. 48 - Dá provimento ao recurso interposto :J?Or Carl Hre
peck & Comp. para o fim de serem rest1tuidos os di
reitos de 2i7 .455 ~ilogramm~~os de kerosene, cuja falta 
foi Terificada por meio de avaria • 48 

N~ 85 - Declara que a disposição do art. 22, n. 15~ do decreto 
n. 5390, de i de dezembro do anno passado não au
toriza a Delegacia Fiscal a intervir . nos serviços in
ternos de repartições nãe subordinadas ao Ministerio 

· da Fazenda. . • • • • . • . . . • . . 49 
N. 86- Declara que a providencia .constante do art. 50 das 

instrucções que baixaram com o decreto .n. 3529, de 
· i5 de dezeml)r() de 1899,. não autoriza a· cobrança 

ou restituiç~o de differença alguma de taxa depois 
de concluído o despacho. • . . • . . • • . 50 

N. 87 - Declara onde déve sér cobrado o imposto de consumo 
1 

c;lo s~l exportado do Estado de Sergipe para o da 
Bah1a • . • • • ·. • . • • . . • • • • 50, 

N. 88 - Declara onde deve ser cobrado o i,mposto de consumo 
do sal exportado, quando a exportação for feita 
directamente pelos fabricantes. 51 

N. 89 .....,: Recommenda á Delegacia Fiscal de Sergipe queat
tenda ás req.J!isiç!:;es do Juizo_ competente pnra en-
trega dos dmhetros de orphaos. • · . • • . . ~~ 

N. 90 - Declara não haver incompatibilidade no exercício 
do cargo de lente aposentado do Lyceu Maranhense 
e o de sub.:inspector de seguros. , . • • • • 52 

N". 9l .....; Declara qu,aes as companhias de seguros que podem 
negociar validan1ente suas acções antes de realizados 
40 °/o do capital subscripto. 52 

N 9.2 - DGclara que o laudo arbitral importa em não ser 
lllais cotirado da City Improvement~ Cornpanv o 

1 imposto, para as obras do porto, como Ba restituição 
da importancia que sob esse titulo já tenha pago 
a~ella · companhia. • ~ . . • • . • • • 53 

N. 93 ~..:. Não ~ttende a um pedido. de isençãe ·de direitos 
feito por João de ~Íello Azedo e Albuque~que, e de
clara que não devem ser enviadas em um IIÔ officio 
duas ou I.Qais petições de pessoas distinctas. 54 

N. 94 - Mantem a multa imposta pela Alfandega do Rio 
de Janeiro em um despacho de reexportação de 
sardinhas em conservas el assificadas como em sal-
moura. 54 
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No 95 ·:... Não approva·. o *'e to da Delegacia Fiscal e~ Pernam
buco mandando · continuar em exercic10 o respe
ctivo thesourJiro aposentado ate que se apresentasse 
o .seu substituto. ~)5 

N. 96 - Não deve ser. exigida certi(lão de casamento da ha
bilitanda, quando no processo de habilitação, feito 
perante a .Auditoria competente, conste o facto ; 
nem certidão de obito ou justificações, quando o 
fa,llecimento tor declarado na fé de ollicio do ofticialo 

No 97'- Mantem a multa imposta ao capitão do vapor ingloz 
· 'Ayr pela falta. de 14.640 kilogrammas de arroz 

. verificada na contcrencia do respectivo manifesto. 
!\o 98 -,Manda proceder contra a Companhia de Seguros 

.T.errestes e. Marítimos Segurança, pelo facto de 
. não tJr durante quatro exeroici os recolhido a quota 
. com qne devia contribuir para as despezas de iis

. calizaç.ão .o .: . o • o · . o o 
N; 99 - Declara que os analphabetos potlem ser procuradores 

com tanto que os recibos dos pagamentos effectuados 
sejam aiiSignados por pessoa conhecida do procurador, 
a seu rogo, e o acto tes\emunhado • . • • • 

No iOO - Manda sanar as irregularidades encontradas no 
processo de fiança do agente do Correio de Páo dos 

. . Ferros, José. F:rancisco de Paula o • • • • • • 
N. tOl - Dá P.rovimento a um recurso para o fim de serem 

· rest1tuidos os direitos. pagos por tres vidros polidos 
para vitrine e que por occasião da .co.nl'erencia s~ 
verificou estál•em quebrados e imprestaveis, • • • 

N. 102 - Declara· que os contínuos não teem compe\encia para 
9 exercício do cargo de administradoto das capata-
zias, devendo, na falta da designação a que se refere 
o art. 67, .§ 6°~ da Consolidação das Leis das Alfan
degas, taGs funcções ser commettidas a escriptura
rios. 

N. 103 - A.ttende á reclamação feita fela firma. Rombauer & 
.. Comp., e cleclara que a., sa de procedencia estran-

çeira não são app licaveis as disposições do art, iG 
· no decreto n. 2773, de 29 de dezembro üo 1897 e 

outros. 
N. 104 - Declara que os cigarrilhos estão sujeitos á taxa de

. vida pelos cigarros • • • • • • · • • • • • 
N. 105 ....... 1 Declara que dos portadores de notas em . substi-

. · ·. tuição não se póde exigir relação . com sua assigna-
, tura. das notas· que pretenderem substituir, devendo 

O!il respectivos th. esoureiros confrontar as notas apre
sentadas com os specimcns existentes na Repartição. 

N; 106- Indefere a reclamação de Bernardino de Souza Gon
çalves, ex-fabricante de fumos em Pelotas, sobre o 
facto de recusar a Delegacia . Fiscal do Thesouro no 
Rio Grande do Sul trocar por dinheiro as estam
pilpas do imposto de consumo.existentes em poder 

55 

56 

56 

57 

57 

58 

59 

59 

60 
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do r~cbm.nte, depoi1 de operada· a trànsferebcia de 
sua fabrica • • • • • .. • • • • • • • 61 

N'. l07 - Declara i8ento do sello federal um documento de cre
dito junto aos autos .fie uma acção ordinaria inten
tada nó Juizo de Diroito da comarca de Marianna, 
Estado de l\linas Gcrat\s . 62 

N. 108 - Recommenda á Delegacia Fiscal da Bahia que não 
continue a deeign&r empregado para assistir aos 
eorteios men8aes de apolíccs da Companhia de se-
guros sobre a Tida Gar"Qntit5 Nutua do Bra;il. • 62 

N. 1~ - DeClara que ao sub-inspector de seguros da respe
ctha cÍJ'ctunscripção e não • empregado da Delegacia 
Fiscal cabe assistir ao.!l sortein mensaos das apolices 
ou titalos de aecnmulação emittidos polas Compa-
nhias de segurO$ 63 

N. HO - RecoW!idera o rle11paeho de 21 de junho deste anno 
para o fim de coD.fi,rmar 11 decisão da Alfandega do 
Rio de Janeiro que sujeitou Alfredo Strnneck ao pa
gamento da m.una de direito~ em dobro dos objectos 
encontrados em aua bagagem • 64 

N. tU - Manda recolher aoo cofres pu.blicos a qna~tia de 2:3i0$ 
corres~,>ondén•e á parte do vàlor das carretas e m~rca.
dorias appreh:endida8 por suspeita de contrabando 
na Mesa de Rondas do Livramento . 64 

N. H! -.Manda ~e o collector das rendas federaes em 
Pindamoiihangaba José. dos Santos Moreira, que 
oxcrce ídentico logar na 'Collectoria estadoal, faça 
opção por um desses empregos, por serem incom-
patíveis • . . • · 65 

N. U3 - Declara que o titulo definitivo de nacionalização 
de navios deve ser J:op,querido ao Ministerio da Fa
zenda, juntan·do o requerente o litulo provisorio, 
certidão de registro de arqueação o vistoria. • . 65 

N. U~ - Não permitte a creação de um posto fiscal em 
: Gayabá, Estado de Matto Groa11o, e .recommenda á 
1. Delegacia Fiscal que . fiscalize a fronteira~ dando 

para· isso ordens a Alfandega de Corumbá e ás 
Mesas de Rendas de Porto Murtinho e de Bella-
Vista . • • • • 66 

N. 115. - Approva o concurso realizado na Delegacia Fiscal 
' em Sergipe e declara terem sido remeUidas ao 
. S"premo Tribunal Federal as justificações de alguns 

caiididdosl. afim ~e S!"t:' i~posta a muUa pela não 
cQbra,nça q.a taxa JUdtciarxa • • • • • • . • • 67 

N. U6 1- Declara que, sendo o sequestro dos beJUt dados em 
: fiança do· exactor 'alcançado .medida preventiva 

do ex~CUhVO jlscal, O procurador nsca! é O OOffiJ?e
tente ~ra . promove1-o,' não devendo tal medxda 
abra11ger outrd.s bens além dos cQnstitutivos da 
~~- ~ 

N. t17- Não approva .o acto do delegado fiscal no Estado 
do Amazonas impedindo o desembarque, para be-



. nellciamento, ~o. uma pá.rtida de borrach~t expor
tada do território federal do Acre com destino 

H 

Pags • 

á praça de Bel em, Estado do Para • 68 

N. H8 - Manda cobrar com revalidação o sello do requr.
rimento em que o thesourciro da Alfandoga da 
Parnahyba, .Bernardo Borges Leal, ,Pediu I(Uatro 
mezes de licença, e exige, em origmal, a lllfor
mação prestada pelo inspectot· daquella Repar-
tição a respeito do assumpto 69 

N. H9 ·.:_ Releva, por êquidad!l, a multa imposta ao com
manrlante do vapor inglez Ayr e á qual se retere o 
olTicio n. 488, 4.e !25 de setembro deste aD.Do. • 69 

N. j.20 ~ Nega provimento ao recurso ea:-oflicio da decisão 
que julgou · iiJ.subsistente. uma· apprehensão f~ita 
pe•aiAlfandega·de :santos, recomitlenda a punição 
de . um !o eseripturario e manda arurar' a 
responsabilidade <fo guarda-m6r na veud . ··de 192 

. metros'·de. seda. 70 
N. i2f. - Declara ·que as fianças dos exactorcs só podem 

ser. prostadas em apolices da divida publiea, di
nheiro, immoveis ou cadernetas das Caixa:s Eco-
nomicas; de accordo com as disposições em vi(Jor. 70 

N. i22 - Toma conhecim~nto de um recurso para o fim de 
manter a J;;cisão recorrida, quanto á classificação 
da mercadoria .e ref.ormal-a quanto á imposioão da 
multa de direitp~ tm dobro, visto tratar-se de des-
.pacho ed "'~e~ . , . . . . . . . . . 71 

N. 123·- bá provimento a um recurso de multa de direitos 
em .~obro, porque, sendo a differença de direitos 
ulterior á importancia que o recorrente se propoz 
pagar, não· cabia.· a multa de direitos dobrados, 
&Jlplicavel DOI casos de accrescimo de dir8itos e 

· sliD a de. 1expediente • ~ • • • • 72 
N. 124 - Manda que o administrador do trapiche .S.ud., » 

indemnize o :Valor ,de uma mercadoria que, apezar 
de estar paga adiantadamente a respectiva arma
zenagem, f01 posta em hasta publica e arrematada 

. oomo abandonada • 72 
].'(. i25 - Autoriza aDelegaoia -Fiscal no Maranhão aman4ar 

tomar, fóra das horas do expediente, as oon\as dos 
responsaveis pata com a Fazenda Nacional. • • 73 

N. 1.26 - Nega o abotlo da ajuda de custo a um escriptu
rario que, não tendo tomado _posse e entta~o no 
exerci cio do seu cargo na Delegacia Fiscal do Ma
ranhão, foi nomeado para igual emprego ..a Al-
fandêga da cidade do Rio Grande. • • • • • 7-i 

N. 127 ~ ,Approva o ac1o da Delegacia Fiscal no Estado do 
· A.:mazonas permittindo fosse beneliciada na eapital 

do mesmo. Estado e exportada para o estrangeiro 
uma parfida d• borracha ·vinda do rio Iaeo . oom 
des,iuo á praça de Belém, no iletado do ·Pari. 74 



J!: INDICB DÁI DECISÕIIS 

N. i!S ..... Oeclar.a que ps est"tuws . do: Montepio MaçonicO 
llai'11nhense não nêÇ~ssitlun de approvação, porque 
a l'eqnerente está com~rehen<lida na lei n. 173 de 

75 10 de ~etembro dn 1893 • • • • • • • • • 
N. 129- Declara que um {0 .cscripturario aposentado não 

, perde o vencimento de sua aposentadoria pelo 
· facto de se encárregar de trabalhos extraordinarios 

de uma Repartição estadoal, remunerados conforme 
a s11a importancia, o que não constitue prortriamente 
uma commissão estadoal. 75 

N •. t30 - Manda convide r aos bancos e agencias de bancos 
que negociam com ~ambiaes ne:!!t.a praça a cum
prirem as leis e re~o.lamentos a respeito do as
nmp~o. sob pena de não mais serem autorizados 

. a funccionar • • • • • • . • • • • . • 76 
N. f3t -Declara que 01 empregados q11e aubstrtuem outros, 

~ue occupam cargos em commissão, não tee1n direito 
as "fanhgens desaee cargos, quando no gozo de féJ:ias 76 

N. 132 "'-- Indefere a reclamação do ex-despachante geral da 
Alfandega do Rio Grande, Raul Silva, referente 
ao acto que o exonerou a bem do se~viç<> publico. 77 

N. !33 ...:.. Manda promoTer o sequestro dos bens pert!!D.
centes ao111 collectores de Sauto ,Amaro e Guara
tinguetá e converter .em ju(liciaria a prisão ad-
ministrativa dos mesmos eollectores . . • • . 77 

N. 134 - i\nnulla um concurso realizado . na Delegacia 
FiBcal, no Rio Grande do Norte, por inso.fliciencia 
ele provas para se aquilatar das habilitações dos 
candidatos e não t~r havido justiça no julgamen·to 
das pruvas PSCl'iptas . . . • . · . • . . .··• 78 

N. 135 -Toma conhecimento de um recurso para o fiÚt 
de mandar que o processo de infracção siga os 
seus tramites regulares, feita pelo . collector de 
Mar de Hespanha a diligencia solicitada pelo de 
Carangola • 79 

N. 136 - Dá ~;>rovimeuto ao r·ocurso do agente do Lloyd 
Braztleiro no Estado do Espírito . Santo decla
rando que uo caso em apreço de baldeação .de 
volumes de um 'Vapor esuangeiro para nacion.al 
não cabe a multa estabelecida nos arts. 340 e 362 
da Consolidação das Leis das Alfandegas e Mesas 
de Rendas. • • • • . • . • • • · • • • 80 

N. 137 -Trata da s~ltura do ex-thesoureiro da Alfandega 
: de Porto Alegre, que se .achava pr·eso adminis

trativamente. como responsavel pelo desfalque 
de 8.2:514$381 • . • . • ·: • • • • • • • • 80 

N. i -Declara. como deveser éxecuta do o art. 20, n. 9, da 
lei 1;1. 1316. de 3f. de dezembro ultimo, que reduziu a 
4:000$ o maximo dos depositas das Caixas Econo. 
mica. • 81 

N. 2 - Declara q_ue o imposto de consumo mau dado cobrar 
sobre o nnh9 estrangeiro engarrafado, na. razão de 
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. 50 .. réis por garrafa de vinho até 140 e 100 réis sobre 
o 'que ti:\'er mais de !4° de alcool absoluto, s6 com
prehende os vinhos não especificados do art. 136 da 
Tarifa. · 81 

N. · 3 -Devolve á Camara doe Srs. Deputados dons autogra-
phos enviados· com a Mensagem do Presidente do Se-
nado Federal, n. i57, de 31 de dezembro ultimo. . 82 

N. 4 ..._,Declara quaes os característicos das novas estam
pilhas do sello adhesivo de 100 a 500 reis e de :f$, 2$, 

: 3$, 4$, 5$, 10$, 15$, 20$ e 50$000 • • . • • • • 83 

N. 5 - Recommenda a organização e remessa ao Thesouro 
do relatol"io am~ual e dos orçamentos da receita e 
despeza para o exerci cio de {906. 84 

N. 6.- Recommenda: que as Delegacias i'iscaes enviem ao 
Thesouro, quando tenham de submetter á approva-
ç,ão qualqu•r . concessão. de aforame.a.to de terrenos 

, de marinhas e outros, uma minuta do termo a sP-r 
lavrado 85 

N. 7- Declara que nenhum despacho de armamento e mu
nições de guerra _póde ser feito nM Alfandegas, sem 
prévia autorizac;ao do Ministerio da Guerra . • • 85 

N. 8 .:... RecommendJ a convdcação. da Junta Administra-
tiva dà Caixa de Amortização para r-esolver-se sobre 
o resgate dos titulos do emprestimo do 1897 . • • 86 

N. 9 -Trata da reclamação· de alguns commerciantes ex
portadores contra a imposição de multa~:J pelas Al
tandegas do Bl"azil, e declara que taes multas não 
alcançam aos exportadores, mas sim aos consigna-
tatios das mercadorias • 8G 

N. fO - Autoriza a publicação de editaes convidando os pos
suidores de apolices ao portador, do emprestimo de 
1897, a apresentarem s.ms títulos para serem res-
gatados 87 

N. H -Declara que d' ora em dianb a entrega de caixões 
contendo .. valores destinados ás Dalegacias Fiscaes 
será fe~ta sóroente aos commandantos de paquetes 

. t! immediatos, que deverão apresentar-se na thesou-

. raria do Thcsouro para recebei-os . 87 
N. i2 - Exi~c a remessa ao 'fhesouro, de um quadro esta

tístico de dividendos pagos pelas cempaDhias•c socie-
dades anonymas, nos annos de 1903 e 1904. 88 

N. i3 --:Reitera o cumprimento da circular n. 34, de 28 de 
·julho de i903, que trata da remessa á Directoria das 

, Rendas Po.bUcas. do Thesouro Federal, de tres qua
dros demonstrativos.das mercadorias importadas com 
isenção de direitos, de expediente pago dos generos 
livres de direitos e da importau.cia dos direitos não 
cobrados • • • • • • • • • • . • • • • 88 

N. i4 - Declara qu.e a venda do vapor nacional Itahy es'tá 
s11.jeita apenas ao sello propor~ional pago nesta 
capital. • . 89 
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N •. i5 ~ In.diu q,_'~.~~. d~ .. co~ra·".· a.~. a.~a .4e. 00ns-.pno. ~o .. a. ".i-
1 nboá es'r~ .• é~~. ~~~hiá(ados', tend.o ein ,llt~tioão o 

.. , p-a•cfe, ,~oé~;,,:itatejj~:.na;.: Alfáhdegaa, trap.1clie1 .e, .. 
89

. 
. . . estalMiecbnentoa commerc1âes •· . • . • . • • . 

N. , 16 :..._ Declan:que os addidos militares ~ nâvaes, sendo con· 
siderados membros do Corpo Diplomatico, gosam da 
ísençM .do imposto de transpol.'te . • • . . • 90 

N. ti - Communica que, á vista da declaração feita em aviso 
n. Sl, de 26 ae dezembro .do anilo passado, os ad
didos militares e navaes estão isentos do pagamento 
do imposto d ~ transporte 90 

N. i8 - Communica á Associação Commerciat do Rio de Ja-
neiro1 que a ltecebedoria desta capit~l êstá instruída 

· sobre1 o . modo de proceder á cobránÇa das taxas de 
.cons~mo dos vinhos estrangeiros ~ 91 

N. 19- Manda publicar editaes para o resgate de todas as 
apolitos do emprestimo de 18138, ouro, as quaes ven
cerão juros sómente ate 31 de março do corrente 
anno • 91 

N. 90- Declara ao Tribunai de Contas haver expedido ordem 
ás Delegacias e solicita4o providencias aos diversoa 
~ini~terios P,ara que· nenhu,m responsavel eutre· em 
exercicio at:t!es de prestar fià.Ma . e ser esta julgada 
pelb mesmo Tribunàl. 92 

N. 21 - Recommenda ás Delegacias Fiscaes do Thesouro Fe
d&ral nos Estados à remessa de uma relacão dos 
actuacs pensionistas militares, afim de atte:ndor á 
reqtúsição da Camara dos Srs. Deputados. • . • 92 

N. 22 - Reaponde á consulta da Recebedoria do Rio de .Ta
neiro sobre o modo de ser cobrada a tax.a sobre o 
vinho engarrafado, creada. pelo n. 56 do art. 1o da 
lei n. 1.313, de 30 de dezembrp de 1904. . • • • • 93 

N. 23 -Pede ao Tribunal de Contas a reconsideração do des
pacho que negou registro ao credito de 5:606$400 á 
verba- Eventuaes -, do .Ministerio da Fazenda, 
~xerticio de 1904. , · 94 

N. 24 - Deelara . como deve ser cobrado o sello propàrcional 
devido pela transmissiQ de propriedade de embarca-
ções naciona.es . 94 

N. 25 - Rocommcnda seja a parte intimada da perempção 
do direito de r<•curso, de accordo cow o art. -16 das 
Instrucções de 15 de dezemhro de 1899. 95 

N. 26 - Declara quaes os algarismos referent~s á di vida do 
Uruguay para com o Brazil . . • . 95 

· N. ~7 - DecJara que não pód,. ser cumprida a précatoria 
para entrega da quantia de ~·0:000$. depositada 
no ·rht·souro, em garantia r[a fia11ça do ex-curretor 
Ismael de Ornellas Bittencourt, porr1ue os col'retorcs 
não estão mais sujeitos á jurisd.:cção (los jui:w:; do 
co'mmercio • · 96 
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Pass. 

N. 28:...... Ped& pro.ffdeAesiail pa'i'l ótJSiár o abua de•l!fttm ten
~idos ntUI tatJitãl' .ibilbe1es de vatia:r lotdl'Jag que 

• • n~o estã:o i-egi~b.'~das. . . . · 96 
N. 29 - Trata da ve,#da da~ ~polices qus constituem a ftança 

· do corretorde;fllildós publicos, Ornellas Bittcncourt, 
· em vista dà reclamação de João de Souza Lage. • . 96 

N. 30 - Declara que já foi expedida circular isentando os 
addidos <>ivis e navaes do imposto de transporte, 
devendo &er reclamada de quem o arrécadou a resti-
tuição do imposto pago pelo addido á Legação do Chile. 97 

N. 31 ;.,- Declar.a que a isenção de imposto de transporte 
consi~nada no art. 6o da lei n. 640, de 14 de novembro 
de 1899, é extensiva aos addidos civis, ás embaixadas 
e· ás legações, os quaes são consiierad~s ttlembros do 
Corpo Di p1omatico • • • • • • • . • • . • . • • • . f1'l 

N. 32 - Recommellda aos dE!legados fiscaes do. Thesouro Fe
deral nos Estados ·o troco por moedas de nickel do 
n<rto cunho as do antigo, que parà esse fim foretn a:pre-
sentadas. • • • • . . . . . . . . . . • • . • • • • . 98 

N. 33 ..:.. R.ecommenda aos Srs. delegados fiscaes que exijam 
das habilitandas ao meio soldo dos olliciaes do Ex
ercit() ou da Armada a prova de ha'ferem esses o !fi
ciaes deixado ou não divida de outra natureza que 
não a da carga do montepio. • • . . • . • .' • . • • 98 

N. 34 - Recommcnda a remessa ao Thesouro' dos quadros da 
· divida âctiva de que tratá á circular n. f34, de 4 da 
, junho de '!883. • • .·. • . ~ • . • • • . • • • . • · ~ . 99 

N. 35 .,.... Declara não s.er .. 'possível <!-hrir inqueriio nJ Alfan-
. dega.de Santo11 sgbre o caso da imposição de multa 

· ao commandant'c d~ v:Ipor L'Orleanàis, da Com.: 
pagníe de Transports Maritimes, como responsa vél por 

· um cob.ttab:Indo encontrado Jiaquelle vapor. . • . . 99 
N. 36 -Declara que a isenção de direitos decorrente do § 6°, 

art. 20, eombin,ado com o art. 5° das PreliminareS da 
Tarifa, comprehende :ts tax:a~ de consumo e de e:tpt~
diente e .alDda a de armazenagem, mas não o ex-
pediente dos capatazias e taxas de estatística. . • • 100 

N. 37 - Commuaica hanr providenciado para que pelas au
toridades fiscaes ·nos Estádos do Pará, Bahia e Pei'· 
uambuco seja dispensado aos navios:-pharóqé ns. '76 e 
83 da Repartição à<'1s Pharóes dos EstadGs UnidoS da 
America do Norte o tratameiJ.to usu~lmetlte éotJce-
dido aos nàvios desM especié • . . . • . . • . . • . 100 

N. 38 - Decl;u:a q_ue os titulos de ao·.õleaqão dos cónsules ho
norarios dévem ser .. capitulados no § .to n. 36 da ta
bella R, annexa áo regul.ame~to approndo pelv de-
cr ~to n.' 3564, de 22 dç pnen•o de 1900. . . • . • • 101 

N. 39 _, Communica h&vu autorizado o despacho livre de di
reitos da bagag~~l do u<n-g llliaia•ro do Im~erio do 
laplo, edeela~ra que hl ooncéssãd ibdepe•d• je ordeiU 
dô Minia\erió. • ~ • • • • • • . • • • • • • • • • • fOi 
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N. 40 - Commu•iea quevae oi'denar a todas as Alfandegas que 
mandem submetter a préTia analyse os productos ex
portados pela fabrica de C. & E. Morton, afim de 
franquear-lhes ou denegar-lhes o despacho para con
sumo e pede sejà scicntificada a L~gação britannica 
de que as nossas leis aduap.eiras olferecem os meios 
de que devem lançar mão os que sr~ julgarem otfen-
didos em seus direitos . 102 

N. 41 - Manda submetter a prévia analyse os productos da 
firma C. & E. Morton, de Londres, afim de fran
quear-lhes ou denegar-lhes, como no caso couber, 
o competente despacho para consumo. • • 103 

N. 42 - Declara o modo por que 1len ser executada a dispo
sição constante do art. 20 n. 9 da lei ri. !316, de 
31 1le dezembro do anno proximo passado, na parte re
lativa. ao abono tlos juros 1lo~ dcpositos das Caixa:o; 
Economicas. 103 

N. 43 - Declara ás rr.partições subordinadas ao Ministerio 
da Fazenda qufl foram mudadas as cures de val'ias 
estampilhas do sollo adhesivo. • 104 

N. 44 - Declara <J.Ue do valor judicial dos immoveis dados em 
caução dos exactores da ·Fazenda Federal deve ser 
feito o abatimento da quarta parte, afim de não ser 
a mesma Fazenda prdudicada nos casos de adjudi-
cação dos ditos immoveis. i04 

N. 4::) - Dcielara que os empregados das reparti1;ões de Fazenda 
podem detxar de comparoc~r ao serviço, sem prejuízo 
dos respectivos vencimentos, no dia o1u que hoaYerem 
de alistar-se eleitores . 105 

N. 46 - Declara que, sendo de 8$890 o valor da libra esterlina, 
deve ser feito sob a([Uella base o calculo para conversão 
dos valos ouro, dcstinadoR ao pagamento de direi tos 
aduaneiros. - 105 

N. 47 - Declara aos delegados fiscae:; Jo Thesouro Federal 
' nos Estados, que o Governo da Republica do Pcrú 

decretou a applicação da respectiva lei commum á 
importação do Brazil e a exportação para o nosso 
paiz na região porúana-amazonica. 105 

N. 48 - Communica que as rc~partições fiscaes no Pará n 
Amazonas estão inteiradas dn ter sido prot·o~ado ató 
31 de d Jzembro de!te anno, para todos os effcitos, o 
accordo provisorio assignado no Rio de· Janeiro em 12 
de julho de 190 i pelos plenipotcnciarios do Brazil e 
do Pcrú. iOG 

N. 49 - Dá instrucções para o serviço de uniformização em 
um só typo, das apolices da divida publica dos em-
prestimos internos, papel, do juro de 5 o/8 • • i06 

N. ;:;o - Recommenda. aos delegad~s fiscaes do Thesouro Fe
deral nos Eatades a remessa doa balancetes demons
trativgs dos descontos feitos a officiaeg contribuintes 
do montepio militar H 7 
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N •. 51 - Declar-. qual. a legislação que rege a concessão de 
privilegios de paquetes que, manteem navegação, re
gular entre os portos do e11trangeiro e o" do Brazil, 
e as condições impostas aos proprietarios e com-

. mandantes dos paquetes 

N. 

N. 

N. 

52 - Communica ao Ministerio do Exterior que a circular 
de t6 de fevereiro dest ~ anno declarou Ís9ntos do 
imposto de transpJTte os addidos militares e navaes, 
por serem considerados membros do Corpo Diploma
tico, e que esia circumsbncia é bastante para o goso 
das isent;.ões constantes dos §§ 5o e 6o do art. 2o das 
Preliminares da Tarifa das Alfandega~. 

53 - Declara que a transferancia de propriedade e mu-
. ·dança de nome de embarcações nacionaes não de

terminà.m .a expedição de novo titulo de naciona
lização, devendo, nesse caso, as Capitanias do~ portos 
observar a recómmendação constante rla circular de 12 
do mez findo, expedida pelo Ministerio da Marinha • 

54 - Declara ter havido engano na impressão da lei numero 
1313, de il0 de dezembro de i9J4, releriiHlO O art. 811 

dessa lei ao art. 3'1 das Prdiminares da Tarifa, 
quando a referencia devia ser ao art. ;2° das mesmas 
Preliminares • • • • • • • • • • • • • . 

55 - Declara que foi entregue á Bolívia a imp·,rtancia 
. de 173:4H!J$f29, provemente da arrecadação de di

reitos da borracha do Acre meridional, feita pela Al
fandega de Manáos, no periodo do modus vivendi de 
3 de março de 1904. 

17 
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H7 

118 

HS 

U9 

H9 
N. 56 - Dá regras para o despacho de objectos sujeitos a 

. direitos, existentes nas bagagens dos passageiros . 120 
N. 57 - Declara q~e a remessa do Diario Oflicial só poderá 

continuar a ser feita ao Consulado americano, si fôr 
tomada nová assignatura pelo interessado. 120 

N. 58 - Recommenda que, na. demonstração exigida pela cir
cular n. 25, âe 21 de junho ultimo, seja mencio
nada, em relação a cada um dos Estados, a numeração 
das guias que acompanharem as apolices expeJidas 
para cada um delles ou delles recebidas. • • . • 121 

N. 59 - Declara o modo por que deve ser feita a inscripção 
dos titulos de apolices ainda não uniformizadas • • i21 

N. 60 - Manda proceder á liquidação de todos os termos de 
responsabilidade . assignados nas Alfandegas para o 
despacho de mercadorias livres de direitos e cujos 
prazo~ tenham expirado • · 122 

N. 61- Declara que a circular n.· 24, de 25 de março de 1902, 
não se entende com os objectos de expediente e outros, 
importados para o serviço dos Consulados extrangeiros. i22 

N. 62 - Declara. como deve ser entendido o art. 8° da vi
gente lei de orçamento da receita, e o modo por que 
as aggremiações de syndlcatos podem conseguir a re-
ducção de direitos • • • • 123 

2 
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f23 
N. 

124 
N. 

N. 

125 
N. 

f25 

N. 

126 

126 
N. 

127 
N. 

127 
N. 

i23 
N. 

i28 
N. 

!29 
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N~ 75 - Recomntend~ o prompto andamento dos processos de 
tomada de contas dos responsaveis para com a Fazer; da 

19 

Paes. 

Federal • f29 
N. · 76 - Declara que, só no caso de remissão do o nus res

pectivo, poderão as repartições flscaes nos Estados 
receber annuidades de patentes de privilegio. 130 

N. 77 ...... Declara ao Ministerio do Exterior que estão sujeitas 
afacturas consulares todas as mercadorias expedidas 
de paiz estrangeiro para consumo no Brazil, quer 
venham por viamaritima, quer por via terrestre. • 130 

N. 78 -. Recommenda aos Srs. chetes das repartiçõc)S de Fa
.zencla que encaminhem directamente á Di1·ectoria das 
Rendas Publicas do Thesouro Federal todos os pro-
cessos referentes á restituição de direitos 131 

N. 79 .~ Declara que o despacl;10 das armas puramPnte de caça 
·.e respectivas rimnições póde ser etl'ectuado nas alfan

degas independentemente de licença do Ministerio 
da- Gurrra, dependendo, porém, dessa licença o ar-
mamento e munições de guerra. 181 

N. 80 - Declara quaes os caracteri~ticos do novo sello que 
vae ser posto em circulação para a cobrança do imposto 

. de consumo. de phosphoros 132 

N. 8l - Declara que osello das propostas de concurrencia 
aberta no. estrangeiro para serviços do nosso paiz 
deve ser pago por .verba na Delegacia do Thesouro 
em Londres • • • • • • • • • • 132 

N. 82 - Trata. das reclamações apresentadas pela Legação da 
Bolivia contrli, ~s difticuldades que encontra o com
mareio de transUo de mercadorias bolivianas p<llo 
Amazonas . 133 

N. 83.- Declara ao Miriisterio do Exteriot· que não póde ser 
attendida a reclamação do consul allemão em Porto 
Alegre, no sen~ido de ser indemnizado o valor das 
mercadorias incendiadas na Alfandega daquella cidade. 135 

N. 84 ~ Communica ao Ministerio do Exterior que a Dele
gacia de Londres e>;tá autorizada a faz ·r cessar a 
praxe de serem suspensos os vencimen~os dos empre
gadl)s ren;ondos, desde que recebam a ajuda de 
custo alim de seguirem para o seu novo posto 136 

N. 85 - Manda transferir s.émestralmente á Contadoria da 
Marinha e a Directoria Geral de Contabilidade da 
Guerra as importancias que, a titulo de caução, forem 
recebidas nas repartições dos Estados dos responsaveis 
dos respectivos Mimsterios • • • . • . • . . 136 

N. 86 - Recommenda aos delegados fiscaes do Thesouro Fe
deral nos m~tados que. sob pena de responsabili
dade, remettam ao mesmo Thesouro os quadros de-
~onstrativos da d1vida activa 137 

N. 87 - Declara não haver disposição de lei prohibindo que o 
café seja, depois de embarcado em saccos, despejado no 
porão do navio para seguir a granel ao seu destino . 137 



MINISTERIO DA FAZENDA 

N. 1 -EM 5 DE JANEIRO DE Inú:.> 

i'.! anda dar posse e cx0rcicio a Aristides Franci;-;(~ll d ~ Ca:,;~m ,J t:n

qucira. nomeado con~~ctor das rendas fderae~ na capitaL-~~ 

)1inas Óeracs, com a mesma fiança em sr.u favor rre~ta·~a an'.t'

riormcnte por· Avelil;):o Fernandes. 

DireCtoria.. do Exp~diente do Thssouro Fcdc:·al --- Ri•J clll .~ ~
neiro,_ 5 de janeiro de 1905. 

Em deferimento n.o quere tuereu AristiJc~ Fr:l.llcisco .::') Ct'·
tro .Junqueir .l., nomeado collector das rendc:.s f<.:dcra.es nes~:~ 
capital, autorizo-vos, em obedieucia. al) uespaclw elo Sr.· Mini~·
tro, de 4 d.o corrente mcz. a dar posso e exer·c1cio ao dito furk
cionario, que passàrá a servir com a met!ma. íiança. em $Oil 

favor prestada .anteriormente, em quatro apolices da di vid;~ 
publica de 1:000$ cada uma •. de propriodatlo df~ Avelino fe~·
nandes; devendo •. porém, et~te assignar novo termo em tJD•~ 
declare, como fiador e principal pagarJor, qu~ he1 apoliee~ c!Jn~ 
tinuarão a re!<!ponder pelos acr.os do atianç c do o de ~etts p.::.·~
postus até a quantia de 3:450$, valor da. fia.uça, e que ficam:::;~·:
vos os direitos da. Fazenda sobre os bens do russmo <J.fia.uçadr). -·-
Pedro Teü:eira Soares~. · 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no EM~do de Mina.s · :,:
raes. 

N. 2- E~i 5 DE .JANEIRO DE 1\JQ.-, 

Manda cobrar direitos simples de, mercadorias encontradas Cil TJ1a 

bagage·n, po19tnr sido feita em te1::po opporfuno a ne·:r~--:~-:ia 

decJaràção. 

· Directoria do Expediente do Thesouro .FcJüt';tl --- Rjo de.:~
neiro, 5 de janeiro de 1905. 

Sr. Inspector da. Alfa.ndega. do Rio de .laneiro -- Rela.t~• r.
mente ao recurso transmittido com o vosso otlieio n. 23, de I:~· -~~ 



DECISÕES no GOYF.n~o 

janeiro do anno proximo :findo~ interposto por João Baptista 
Dias~ passageiro do va.pc>r francez . .:1tlaHtiquc, entrado neste 
:po1•to em 7 de novembro de 1903, do acto peJo qual lbe impu
zeetqli a m:ulta de t.lirei~_os 'em. dobro; nn importancia. de :206$040; 
JK)r terem i'ido encontra.d()$ em sua bagagem diversos artigos 
euj~itQs a dü•oitos, communico-vo~. para o;-; fins convenientes,· 
•.rue o Sr. 1\linist~o, por despacho d9. ::0 de. novembro pro:Ximo 
·1ndn. proferido em se~gão do Conselho de Fazenda e de accordo 
•;om o parocer deste, resolveu dar provimento no alludido re
curso. para. o fim de mandar cobrar d ireitcos simples, visto ter 
dido feita, em tempo opportuno. a decla.racõ.o de que trata o 
..-rt. 19 pa:·~;;rapho umco do dect~eto d.e 1:-, de dezembro de ISml. 

Saú•.i .. e früt~rnirJidc.-Pedi·o Td.::e1·1·r; Soure;:. 

:·;.-,g·a Pl'''-: .. ·nto a :!:lll'c•,·tu:-o de· 1 !U!i:t !',:: ·~l:. ti un1 labolliúo <la 
Capit:.ll v .. !,·ral. pr)r iafracr;Jo ~1~, 1\· r,.. d: 11 de jnneiro d0 

iR'IP. 

Directul'i:1 do Expediente do Thescnro FeL!erJ.l- nio rle .J;-t
:lairu ~-. dt· j~:neiro do !~105. 

Sr. Direct.'r da. Recebedoria uo R:o U(' :Janeiro - Commu
oico-vos. para. c~ fins convenientes. que J 'SJ'. ?lfinistro, .por 
dasp:lcho de 21 de dezembro ultimo, pr·of'erido em sessi:io do 
Cun ... elho de Fawoda e de accordo com· ·). pni'ecer . deste, resol
veu negar f'l'OYimento ao recurso tiwJstr:iltido com o vos~o oifi: 
·~i o .á. Director!:l. u:t~ ltend:lS Publieas. n. 44. de !8 de junho do 
~tono pa~3sado. e interposto pelo tabelE:'i0 t!abriel Ferreira da 
Grnz, do neto pelo qual lhe impuzeste, :s multa de 150$ por in
rrac~~ã.o do ar-t. n··. do l'egulamcuto :mu'C,:..: • ao derreto n . .2i92, 
rle ll do jn.ncii'o de 1898. 

Sa.ú•l? e f~·.·~tm'ni,Jadc. -Pe lí':l Tc·f, ~·ir:·! S&rJ,res. 



KINIBTimiO DA FAZENDA 3 

. 'N ~ 4 ~EM 9 DE JANEIRO DE 1905 

K;·r.·n Pl'OYim~>nto a "u!,l recurso da multa imposta á socir.alade ~no· 

n~·ma ~A Economis:1dora )t por não ter •·ccollliúo em tf'!Jij)'> 3 

'ruot:.t tle~tin:~d:.. ás (kspcza~ d(' f:,,,·alização. 

Direc.toria do E:tpediente do Thes(JUro Federal- Rio do .la.~ 
nejro. g de jan .. •iro de l\JO;;. 

Sr. tnspector de .seguras- Communico-vo~. para. os devi
nos etreitos. que o Sr. Ministl'o, tendo presente o otflcio n. 15:1. 
ue 11 de Ifiaiu do anno proxirno passado. em que recorreis e.í_:-o{
P,çio~ {t vista do disposto no ar·'t. 64, !"· aliuea rlo regulamento 
annoxo ao. decreto n. 50i2, de 12 de (J.ezembrode 190~{, da deci
~ão pela qual ,im}mz~stes á soc.:edade anonyma «A Economisa· 
dora >) a mulb de 50U$, por não ter ella recolhido, dentro do 
prazd marcado, a quota destiilado ás despezas de tlscalizaçfio, 
reool -r eu, em ~~~ssüo do Conselho da Fazenda., de 21 de dezcrnbro 
proximo tlndo, e de accordo cum o parecer do mosmo Conselho. 
ne·gar provimento ao· men.ciona.do recurso, para o fim ,Je 
8er sustentada a decisão recorrida por seu::; funtlamcntos. 

Saiide e frato:ni•lade._,Pedro 1'eio:eim Soares. 

i:\. :i"- EM 19 DE .JANEIRO DE 100~ 

J);i pn•vi!.t~r.t.:· :1 n:n ;·,'·~111"~:-J de multa~ cohra·l:J,..: em do7•1'u l"·lu lr:,n.~
pPrtt- de~,~,! :.-. Ca,r ,. Frio par:~ o pnrh •lo Rio de J;;nc·it·o. cir

dar:md~ L~tf! .'( ;' aprlicavel ao C:.l~t• O arl. 88 da CIIIISo)irJac:-10 

dn.~ I,.:..., ·J<, :\!far:dPf:;-18 e Mesa:< de R··nd.l;;, 

Dircctori;:~ do Expedü;mte do Thesouro Federal- Rio {i e .Ja
neiro, W úe janeil·o do 1905. 

Sr. tnspector da. Alf<J.ndega. do iuo do Janeil'O- Commu
Ilic'o~vos, pa1•a c•s fins convenientes qw~ o S1·. Ministro, tendo 
presente o· recu-:>cio encaminharlo com o Yosso offi~io n. !>l-1, do 211 
de agosto do anr:o P~'•.>ximo findo c iateqJosto por Gastão Bandeira 
de \oSstH ~tC'tiJS i rnpondo-lhe as mui t·ts de :{O$ e IO: 18. cobrad~t~ 
oo dobro, pelu facto de ·transport~u sal de Cabo Fr-io para 
este JJOrto em p·Jnti3es a reboque do vapor nacional. resol vorr, 
p\ll.' tlesrach~· d·_' i do ~orrente, p1·oferido em sessão do Consnl!1o 



DEÇisêES DO fiOYDRNO 

dé.Fa.zhntla. de accordo ~om o parecer do me.:;mo Conselho, ,dai· 
pro.Yimen~o a.od~to~ re~J:arso~ por ~wo sef a.ppliciLvel .ao ca~o o 
ar$~ 88 da. Consolidação das Leis· das Alfàndega.s e Mesas d() 

. Renda~ qne serviu de b:.~.se á. imposiçãJ thquellas penas. • 
Sa.1íde e fraternida1e.- PedrfJ Te.~.reii·r:. SIJ•r·:·:. 

:;. G-E:\f 20 DE JANEIR.O DE 190::5 

Dá provimento ao recnrs•) por C:trra·las & C1mp., .>multa impuda 
pola :\lfanrl.ega do P.:trú, pJI•rrn · a rp r-1·c:vJ'?~·; · ·:~ri ficaria 1oi a 

'leclarada n::t !'actura l·onsular. 

Directoria. do Expediente do Tllesorn·o Fel ·~·";,I - Rio tle h· 
neiro, 20 de janeiro de 1 9L5. 

' Communico-vos. pa.ra os fins coaveni~te;;, ClUlJ o Sr. :\U
nistro, tendo presente o re.curs:> encaminhaJb como vosso o!licio 
n. 132, de W de novembro de 1903, e interposto pelos negociantes 
de&sa 1.1raçi1 .Ca.rra.Jas & Gümp., do a.cto rla. In:~pact·~ria. da, All'a.n
dega; de::,'Se Es,a.do. impon lo-lhes a. multa d~ l :24-1$. nos termos 
do §~o do art. 3.:5 do reg:1la.men~o a.nae:to ~a .dccre&o n. :3702 
de 7 (te a.~osto de 1900. por di ve··gencia. rte 1111a.lidado entre r. 
mer~a.doria. que submeljteram a des 1J(.l,cho pr~b noh de impor·
~ção n. :]1.433 de mltubroanterior tJ a d~chtr;o.da na. r·e;poctiY;!, 
fa.etura. consular, re~olve11. por dc~p.:who de 7 de d.ezemb1•o u t~ 
limo, profoddo em sessão do Cp11selho de F~zen ta. e na. confiJ ·
midade do parocer deste, dar provimento ao:dito recurso, pm·que 
a mercadut~la veriflca.da foi a. declarada. na f,\~tm·a eon.-mlar. -
.Pedro Teixeira Soa1·es. 

Sro. Delegado Fiscal do Thesouro no Estad.o do Partt. 

~. 7 -EM 23 DE JANEIRO DE 1~05 

:Nega provimento a um recurso da decisão tia.'.! t'an<lC!:l tla Victori::, 

Estado do Espírito Santo, mandando cobrar a ta:;:a addieional t~n 

2 °'[0 , ouro, ·sobre o valor official (ltJ rll'l'•>• i~!~po~·tado •le Tlan.J

hnr::-o, no v:~por allcmfio S. Paulo. 

flirectoria. dÓ Expediente do Thesouro Fe !0:•a.l - IUo de. .Ja
neiro, 23 de janeiro de 1905. 

Communico-vos, para os devidos ciTei tos, rlue o St•. }.IinistrP, 
tendo presente o recurso encaminhado com o vosso officio n. 7, 
de 2 de março do nnno pn-~sado, c interpos~·J por J. Zin~~r 



MINlB'I&aiO DA PAZBNDA s 

& c. c Manoel Evaristo Pessoa, do acto da Inspectoria d& 
. AJfalldega. desse. Est3d0', . sujeitando-os ao pag~mento da taxa. 

ad·dicional de ' 2 % ~ ouro, sobre o valor ofllCial do arroz que 
importaram de· Ha.mbm·g(), no tv-apor allemão S. Pflulo, e submet
taratn a dPspacbo em aneir~ daquelle a:nno, rcsolv_eu, por des
pacho de 21 de J~ezembro ultimo, proferido em sessao do Conse
lho de Fazenda b na:· conformidade do parecer deste. neg'l.r pro
vimento ao ditd recurso, ~ vista. da decisão constante da o ruem 
desta Directoria n. lO, de 12 de ,janeiro ultimo, expedida :.i. De
legacia fiscal en: S. Paulo.- Ped1·o Teixeira Soares. 
· !Sr ~ ·Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Espirito Santo. 

:X : 8· .:..:... EM 24 OE .TANEfRO DE l9GfJ 

Dá prod1~10nto .a um rocurso de multa impo!':ta por accrcscimo 
,-crifi<:a•lo Hlll .con:l~rcncia <1c sal, porqu" a com·ersão do~ las
li·o.-; de ;-;li (·Dl litros foi feita pdo cocflieiente d~1 2.17G litros 
r•m H 1 Z do de· ~.8:'5,S ilxado n~~ tabl'1la· H e 15 do rep:ulamento 
tk 18Gn. 

Dh•ecto:ia do Expediente do Thesouro FedeT·al- Rio de Ja-
neiro, 24 de janeiro de 1005. 

. Doclaro-,;os,. para. os devidos effeitos, que o Sr. Ministro, 
tendo !Jl'esente o recurso transmittido com otficio da Alfandcga. 
da cidade f.b Rio Grande. n. 149, de 26 de maio de 1903, e inter
posto por· Cunha Guimarães &c., da. decisão pela qual o inspe
ctor da mesma Alfandega. impoz ao commanda.nte do na.vio 
nàcionnl Comlei:r::•, de que us recoiTentes são consignata.rios, a 
multa de t:338680 correspondente a 10 ~ó do valor do accrescimo 
de ll. L40 litros de sal. verificado na. conferencia do respectivo 
manifesto, resolveu, por despacho de 14 de dezembro ultimo, 
prof~rido em sessão· do Conselho de· Fazenda, e na conformidade 
do parecer deste, dar provimento ao alludido recurso. por isso 
que tal accrescimo provém de haver sido- feit.a. a conversão dOi 
lastros de sal em· litros pelo coeftteiente de 2.1761itros em vez 
do de 2.395,8 fixado nas ta.bellas 14 e 15 do regulamento de 1860 .. 
- Padro Teixeira .Sortres. 

Sr. Delegu.uo Fiscul do Thesouro no Rio Grande do Sul. 



DECISÕES 00 GOVERNO 

N. 9 - EM 25 DE. JANEIRO DE Hl05 

Anüulla . um conctirso. · \"calizadv na D.:llc.;ac.J.a Fi::>eal no Estado d::t 
·f>arahyha, p0là in,;;uflicicncia rlc pl'O\":J~ f'xÍ•!Í 1:1>1 doíl (~:!Uili
tlalo:-. 

DirectorJa du Expediente do Thesouro FederaL- Rio dl) .J~t. 
nciro, ~!5 de janeiro de 1905. 

Declaro-vos para. os devidos e:treHos, 'lu e o Sr. Ministro
teu do presentes 6s papeis transmittidos com o vosso officio 
n. 38, de :> de uotemb1•o do a.nno passado, e rotativos ao con
curso de I a entrnnda para empregos de Fazenda, realizado nessa 
Delegacia em seLembro do mesmo an.uo. resolYeu, por despacho 
de 17 do corrente, a.nnullar o referido concurso. porque mesmo 
:ldm1tt.indo que não vos devo8seis da.t· par· suspeito. s~o vosso 
tllho nm dos candidatos, a insufficienciu. d~t~ provas e~igidas 
não ·dá margem a avaliar-se das habilitações de cada um dos 
mesmos: eandtdatos. - PedJ·o Teixeira So(r t•es. 

Sr. ·nelega.do Fiscal do Thesom·o :::H) !~stado da. P::~,rahyba. 

~. lO- EM .?ti llE J.\~EIRn ~E L1115 

Dn pro,·imrnto a um rc~:nreQ para o lil'l dr· <:ornm r~stit.uidns o~ 

dir·PiL·,;.; de uma~ telha" J{U•) não tivcra-:1 e:1ecl:va drs~arp-a pnt• 

t.~r j,]l, a pir~n·' a emharraçfw que as eon1lnzin. 

Directoria do Expediente do Thesouro FeJeraJ - Rio de 
Janeiro, 26 de janeiro de 1\.!05. 

Sr. [nspector da Alfantlega do Rio õ.e Janeiro - Commu
nico-l·o8. para os fins convenientes,· que o Sr. Ministro, poe 
despacho de l 8 do corrente. proferido em sessão do Conselho 
de Fazenda. de accórdo CúiD o parecer do mesmo Conselho, 
I'eSOlveu. á vista do disposto na. 2& parte do art. 538 da Conso- -
lídação das Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas. dar 
p.rovimen to ao recurso enviado com o vosso officio . n. 772, de 
14 do mez proximo lindo, e interposlio po1• Ma.chado Bastos & C., 
de vossa decisão negando-lhes restituição do:; direitos de tolhas 
despachadas pela. nota de ihlporbção n. 5. nt de outuhru 
ultimo, e que mi.o tiveeam efi'ectiva d!:sca.rga por ter ido a 
:pi'}ue <\ .embarca~.:ão que as conduzia.. 

~t:\.üde e frat.ernidade.- Pedro Tc,·:ctif'(r. 8o(1i'6's. 
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N. ll-EM 27 DE JANEIRO DE 1903 

D:i pro~illl~I~to;}. um. rec~rso para o oirc:to de scrc:n restituídos Of
direitos dn 50 harr~s de sardinha:> em salmourv. dada~ ,.,n con· 
~llrllO pO!' C!'!arnm r'.<; 1 r:I:;:ld:l.S. 

Directoria do Expedient.e do Thesouro Federal - Rio dr 
Janeiro, 27 de janeiro de 1005. 

Sr. Inspeetor da .\.lfa.ndega do Rio de Janeh•o- Commu
nico.:.vos, pa.t·a os devjdos tlns, que o Sr. Ministt•o resolveu, por 
despacho de 7 de dezembro do anno passado, proferido em 
sessão do Con')elào de Fazenda e de accordo com o parecer 
deste, dar provimento ao recurso encaminhado com o vosso 
oftlcio 11. 731, de 6 de novembro anterior, e interposto por l>e
reir·a da Costa & C., do .acto pelo qual lhes negastes resti
tuição dos direitos pagos por 50 bar1·is de sardinhas em ·8almoura, 
submettidos a. despacho pela nota de importação o. 7. 75!), .de 
25 de fevereiro daquello a.nno, as quacs 1'or:1m d~.das em con
sumo por estarem estragc.:.da.s. 

Sat1de e fraternidade.- Pedro Teixeira SJm·r·3. 

~. 1:2-E~I ~S DE JA)[E~RO DE 1905 

Nega: provimento a Ullll'CCUI'Sú intet•posto ue dec~isão tlo impcctor 
da .\lfandcga da .cidade do Rio Gtandc, E~t:ldo Jo Rio Hrandc· 

do Sul. rc,.;ponsahilisanoh o cu:nmanrlantn fio \-apor .At!J, ;u:~Jirr 

pelos direitos o.lc umn c~i:{J. e~tra-;iada. 

Directoria. do Expediente do Thesouro Federal- Rio r1e 
Janeiro, 28 de ja.neiro de 1.905. 

Declaro-vos, para. os devidos effeitos, que o Sr. Miuist~oJ 
por despacho de 28 do moz proximo findo, proferido em sessão 
do Conselho de Fazenda, de accordo com o pa1•ecer do mesmo 
Conselho, resol ven negar provimento ao recurso encaminhado 
com o vosso otftcio n. 59, de 4 de marçt> de 1904, e interposto 
por. Stool Wachtel .& C •• agentes da. Companhia. Hamburg 
Sudamerica.nische . Datizff&chiffahrts, da. decisão dessa. Delegacia 
deixa,ndo de tomai·· con,hecimeoto do recurso que intentaram 
contra o adt.o do inspector da. Alfandegada cidade do Rio Grande. 
responsa.bilisando o commanda.nte do vapor Argentina pelos 
direi.tos em dobro da. mercadoria. contida em uma caixa n. 8;02'), 
descarregàda. daqueJle vapor para. a. ba;rea~a Dioperu:s, Je onde 
se extra.viou.- Pedro 1'eixeira Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro do Estado do Rio r.rande 
do Sul. 



DE~IsCJEs DO GOVERNO 

'\'", 1:1- EM 30 DE .JANEIRO DE 1U05 

lkclar:t qual f• vencimento que compete n um che!i: de secção (rue 
;;u]l-:lilniu o:i11spcctor da Alf:mdega do Pará. 

Directorh do Expediente do Thesouro Federal- Rio do 
.!aneiro, :10 de ,janeiro de 190;>. 

Declaro-vos. pnra. o.i devidos effeitos e em resposta ao vosso 
~egramma dP 17 de dezembro ultimo, que o Sr. Ministro. 
por despacho de 14 do corrente, resolveu que ao chefe de 
~ecçãa dll. Alfandega. desse Est.ado, Antonio Camillo de Hollanda, 
no exercício iaterino do cargo de inspcctor. compete o ven· 
cimento de seu cargo e mais as quotn.s do logar substituído, 
do3 termos do art. I. o n. 2, do decreto n. 1178. de 16 de janeiro 
uCJ a.uno passado.-Pedro Teixeira Som·es. 

f'. r:. D;"'}Pimdo Fiscal do Thesouro no Estado do Pari. 

\'.l4-E:\I 30 DE JANEIR0 DE 1!!05 

I;·•hn.-.' a mul~:t imJ' •:'L:1 ao c3pitão da l>arc:t ar.JcricanJ D. i'Nh·n :Jo 

pnlo accJ'( sc;mo tl•• volumes verificado na con~cL'cncia ~to ma

nife_c:to do mesmo nnYio, visto ter sido f•:ita. em tempo a decl:.t

raç:io do :wcr,~~··imo. 

Directoria do E:tpodiente do Thesonro Federal -Rio de 
.hneir'o, :JO de .ianmro de HJ05. 

S1". Inspcctor da. Alfandega. d.o Rio de Janeim- Commu
nico-vos, pall'a. os fins convenientes, que o Sr. .Ministro. por 
1lespacko de 9 de novembro ultimo, proferido em sessão do 
Gonselbo de Fazenda. de a.ccordo com o parecer do mesmo 
t:ollselho, resolveu dar provimento ao recurso encaminhado 
como!v.osso o1Hcio n. 497. de30dejulhode 1903einterposto 
pM", Jphn Moore & C.. consig.na.tarios da barca. americana 
D .. P.e4ro 2°, da. vossa decisão -multando. de accordo com o.§ 1° 
do ar~ 35 do Reg. annexo ao decreto n. 3732, de i de agosto 
d.eí 1900, o capitão daquella. barca., no dobro dos direitos da. 
me:readoria verificada em volumes accrescidos ao manifesto, de 
ue f ai, feita declaração em tempo pelo referido capitão. 

Sltídc e fr~tornidad-a.-- Ped1·o Teixeira Soa1·es. 
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N. 15- EM 30 DE .JANEIRO DE 1905 

lH. pro,·imcnto a um recurso de multa imposta por divcrgencia 
,-t":ri ~kada entr(' ~ foeh1ra eonf'ular (' ::t mercadoria drspachada, 
vi:c~to tc•r o rc''(•l'n~ute pt'l•rc!"t'• p:1g·r.l' t1irr·:lo~ !l::li\lr<·:: qn(' r,.: 

•kvitlcr-'. 

Directoria do Exnedie~"fe !!·, Th:souro Fcder~.l- Rio d1• 
.Ja,núro, :::o de jane~rô de l!'O:·. 

Sr. Insp::-ctor da Alfándega do R~o de .1aneiro - Commu· 
JÜC~"-vos. para os fins convenientes, que o Sr. Mini;tr·o. tendo 
prés'3nte o recnrso .enc 1minlmdo com o vos"o ufficio n. 805. de 
~ de dezembro de 1903. e interposto por S~mnel P. Cunha, 
da vossa. decisãn impondo-lhe ;-1, multa do art. 3:}, § ~~>. do 
Reg. :.t.nnexo ao decr<:•to n. ;)';;;·?.. de 7 de D.gosto de 1900. pol' 
tHver~encia entre a me:rc:-uk:·la ,-criticada. em conf~rencia d0 
dm.;pacho dn. nota de import:~;,-~') n .. ~.··· 1 >-!. de 10 rl('! no•ombro 
do dito anno de lDO:~. e a declar-u.t!;> r.a fact.ul'a consnl<a·, re
solveu, T\:Jr desp tcho de 30 de :r1ovembro ultimo. preterido em 
sessiio d:_ Con!'elho de Fazenda. Úl3 aecordo ('0!11 o parecer cle:;te. 
dar prc. lwnnto ao mesn:c• :-ucurso. vLto ter q l'eco:•r-;_•nt~· 
proposto p;:gar direitos m:-..io:·es que c;; dcvitlos. 

Saüde e frate:::-nidadP.-l'Nl?-o Têia:einr Soo.i'cs. 

1>111\iHlDica <W ilEped:,i· ;la/'..:.: r:t:, c:·: ;!r. I~i·· <k ,L;l;'il'<> 1:'~é, ;oe;,, 

1•révia autoriza.çfintl(l ~1ini,ter<o l~:t Gllf'J'1':•. n;'i•.• ,,·.d,. !rr· f; ,-,~· (• 

.\ro..:pacltCI rle nrm:'m~··::o <' E~\lt:;C': t' -~;· .<:ll' ~·:·:t. 

nirectüria do Expediente t}: Ttf.'SO~;r·o Fr-der:l! - 1~~0 de 
.lanoiro. ~H de janeh'o de 190:-,. 

Sr. Inspector rla A~fande;·a do Rio de .Janeiro- Commu
nic:::-vos, pa.ra. os fins cunvonientes, haver o Sr. l\Iinistro resol
vido, em attenção ao que rc:quisitou .o :Ministerio dos Negocios 
da Guerra., em aviso n. 771, de l do mez proximo findo, que 
:uenhum despacho de a.rma.mento e munição de guerra póde 
sm• ieito na.s :\lfandcg~~~ sem préY1a autoriZJ.\5.0 do mesmo 
~Iinisterio. · 

Satide e fraternidade. -I'el1rc ;;_·ei::.:ei:·r S(.l(u·cs. 



:1 O ';)t:GI~Es oo con:nso 

N 17 ~EM 31 DE J.l~EIRO DE l:IO'l 

',1 <;d.:; l;;~· ,,J[lirJ,, ua _\! ·~1nrlc.-:1 ,J,;. r::._, J., .L:1 :ir 1 a cinco caix:.~~ 

JlJltooJldo \'')Jà<> <I' ~t.,·:u·:na ÍltliHI·<ll~J !~1,· ;:·.·'.·) ··on··~reJ.tc. por n:·· • 

Directo:-ia. dv Expe.[ient8 do Tllesouro r'e:lera: ---l:io do.;,,_ 
uei!'o, 31 de j:weÍ!'O d" J9:J3. 

Sr. :ni'pector da. All'audega. dv f\io do .:aneiro- Comnw
nico-voó3, para os devidos e1f'mtos, que. o Sr. :\Iinistro, tend:· 
presente o requerimento encaminhado com o vosso officio n. H', 
de 5 do corrente. c em que a Companhia. Ce;·vej;l.ria. Bra.hma pedo 
.!hc seja con::editia. autorizaÇ'ão par:t rctir:u• ~.b;stt Alfandcga 

. . ,. B ~ ' 1 1 
:::mco c::ttxa:'_ r:nrca 1 100 -~ .~.:em numero, corhcn•lO ve as ,_,e 

stearinJ, a granel, vindas de Antuerpia no v a. por a.llemão Wittew, 
!Jcr_q e qun submet.teu a. despa.cho pel<t nota. do importação 
n. :~. -1')3, de dezembro ultiJllfl, e t'oran~ impugnadas pelo confe
rente de sabida· por não e~·tarBm as r0fer!d~!,::; \l.~l:1s acondicio
nadas como determina o a.rt. :-)o do Reg. n.uncxl) ao decreto 
n. 36~:?. rle :2ô de mar(,'o de l WlO ; 1·esol v eu. pOl' •i e spaeho de ~3 
·1este me~m•) mcz corrente, def~1·ir o reque;·im-~ntr:, devendo ser 
·~obraios os 1·espectivos dit·citos e im1ns~us de ~onsumo d•) 
:•c:corJo c•J;u c, c!i.::posr.o nv n. :3, do an. 1-l do ·~i~aclo regub
:~1ento. 

Y !8- F.'T :: DE FB\'EHIJR•l DF. 1'.'115 

:1• ··>n·;' ·;·.-., •>.; ,. ·rvenl·.~; th lmpr.-u~a ::\';t·.·i"n:1'!. u:i•l !'~(; .. -,. (' 1)lllJ•l' -

}:•'U :i.~··~ r:" n:lm<':•ro rf·J-~ ~<mprc~:ao! '" •)a ••peJ'ai!os .Jo mc:,;1n" 

r· . .;faL.· 1 •···h~1'Tl~"- l' fl•l!' !s-n J!ií•• Jl•ld ·1 1 :)l•l t' ;:,·:):~-··a ,.-1:1! 3 r '"l' ·
,_:L.-:.:t r::,,r::J. 

I 

Diredol'in. di• Expediení.c do Thes·::~!•) I·\>.der-ai - Rio de 
.!aneiro, ~de fevereiro de IGU5. 

Sr. Director Geral da Imp1·en~a ~a.ci•Jn~d - Communicn
"Vt~s, para O-:l fins convenientes, que o Sr .. Ministro, tendo pro
:3dnte o vosso offieio n. 1.001, do v de dezem!Jro dtimo, encami
nhando o requerimento em que o servente de'ise r~')tabelecimento 
Est~wã'l Augu~to dos Santos pede tres IIH~W;; de licença, com ~~ 
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respectiva di:lria, para. tratamento 1le sa.úde, resol\"'eu, por des· 
vaeho de :22 de janeiro proximo findo, indeferi!· o mesmo reque
rlinento, porque. em fa.co do disposto no 11. 8 do art. 1 '! 
(iecreto u. 4tEm, de l4 tl•~ novembro de l~r)t, sú póJe ser conce
.Jida:licença. na.s condj,}ões da. de que $e tra.ta. ao8 operarias ou 
ampregados do mesmq estabelecimento, e entre este::~ não est;:-,o 
::omprehendidos os serventes. 

:-:aúclc e ftaternid:.vlc.- Perli·o Teixeira Som·es. 

:\. l~l- EM -1 DE Fl<:\'l·:RElRO DE 1~}:\5 

N(·:~n pr .. vilnrnl.o a u:n rcc:J.r~.) de lll!lltn i111po:-t:1 pelo despacho •l·· 

um ,·,J:time eonh)udo a;~_;:J-;h•a,.; s ~m valrn• o n•J qual í"oi verilk' :._, 

;::i.m •.b.: .ti' 0.5 a~n·1slra~, m<·i·~·-a~hria-; :;nj.~itns a •l'rc< tos. 

Di'rectori:1 do Expe•iiente d0 Thesonro Federal - Rio <f,~ 
,i.me\ro, 4 de i'r3vcreiro de l!J05. 

Sr. I n$pector da. Altandega do Rio de Janeiro - Commur 
n !co-Yus, p~:..ra. os devidos elti:~itos, q Uú o Sr. Ministt·o, por ties
p:!·~ho de 18 de janeiro ultimo, proferido em sessã.o do Conselho 
de Fazenda u de a.ccordo com o pa.recer deste, resolveu nega:· 
provímcnto ao recurl!o encaminhado com o vosso officio n. 40:1, 
üe 16 de agosto do anno. pa.::;sa.do, e iu ter posto' P·Jr Alberto Saboia. 
h acto pelo qu;Ll, <~ vist~l. do disposto no paragraphu unico Jo 
art. 51 das Preliminares. lhe impuzestes a. multa· de direitos em 
dobro por haver o recJi'.t·ente submettido a despacho, como con
te.ado a.mostras ~e~n va.lor. um volume marca AS, vindo de 
)fanchester no va.por iagle~ Calderon, entrario em W de abril 
da.quelle anno. contendota.lém das rereridas amostras, merca
dorias.cujos direitos excediam de lUO$, conforme foi verilic~tdCl 
e··n acto fie conterencia. 

SiJJLte o fraterni~hds>. -Pcc~ro '[,•i:r:e~•·r.t S·arcs. 
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N. 20 - EM 14 DE FEVERElRO DE 1903 

Prohihe a entrada no Thesouro P .~ua;; dependC'Dcias ao cidadão F'ran
ci~wo Pct·eira de Lacet·d:t, Yi:ito torn;ll·-s~ suspeita a sua presença 

em Jogares ORd!" e:::!starn r•:t I;ei.'-' de importanria. 

Directorin, do Exp':'dieme do Tbesom'o Federal - Rio de Ja
neiro, 14 do f-!vcre:-ü·o t!e 1905. 

Sl'. DirPctor tlo Contencioso do Thesouro Federal- Cabe
me communictr-vos, pa.ra 03 tins convPnientes, que o S.r. Mi
nistro, attendendo ao filcto de ter sido encontrado t>m poder de 
Franci~co Pereira. do Lacerda um •:ücmn:·nto qu~ se achava 
junto a um proee~so sub a ~uar·ua d-~ssa Dirrctoria, sem que 
lh'o tive:<~e sulo entr,,gue peloi mnivs regulares, a.nte8 D['re
sentando ve ,tigios de h:Jver sido violentamente retirar:c. :·o
solveu, por despacho rle il·J do mez proxiillo findo. pruhibi;· a 
entrada do mesmo li'rancisco Pereira de L<teer·dr. não só DfSSJ. 
como nas demais DirectorJas do Tbe':!ouro e suas dependeneias, 
visto tornar-se suspeito, em virtude do l'Pferirlo f:tcto. a sua 
presença em logares onde existam papeis de importauciH. 

Satíde e fraternidade.- P.~·i.l,·o Tei:reirf'! Sot.rcs. 

X. ~I - El'I 18 DE FI:~VEHEIRO DE 1903 

D:i provimento no r• cur3o interpvsto pelo n~ente da Companhia Novo 
r;oyd Bt·a~ileiro em Alag-ti:J~. declarando qne 3.0S comrnundantcs 

d~ navios c~be sómente a responsaui~idacte d:~ direitos da merca
dorh:.-; que a. isso e~tej:~m ~ujcit,1s. 

Directoria do Expediente do Thesonro Fedeeal - Rio de 
Janeiro, 18 de f0\·oroiro de 1!105. 

Declá.ro-vos, para os devidos efft.~itos. que o Sr. Ministro. 
tendo presen~e o recurso transmittido com o offlcio des::'a Dele
gacia n. 12 de 15 de março do anno pa.~wado e interposto pol' 
.João Tavares da Costa. agente da Companhia Novo Lloyd 
BI'nz;ileiro, do acto pelp qual a Inspectoria da Alfandegt'l. sujeitou 
ao pagameuto da multa de 50 °/o o commandante do vapor 
S. Salvador entrado nesse porto om ü de janeiro do mesmo anno, 
por extravio de parte da mercadoria nacionalisada contida em 
um volume marca. RC (cortada por uma ftecha ), resolveu, por 
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d.esp1cho da 14 . de <lezembro ultimo. proferido em sessão do 
Conselho de Fa.zen la, e d1 acco!·.lo com o pa.recet• deste, da1· 
lJrovimeuto ao .alludido recurso, visto nio t8r sido observado. 
quanto a p:~rempçfi;>, o que preceitua o ar~. 4G da-; in~trucções 
de 15 dt3 dez•Jm bt•o de 1 ~9~, e ta.mbem porque aos com mandantes 
de na.vtos ca.be sónwnte a. respon:om,hilid:\dH pelos direitos de 
mercadorias que a isso P:>teju.m ~ujei!;as, ~~onforme u. doutrina, 
e~tabelecida ua o1•dom dos ta. !Jirec .:,Jrüt n. 4~~ de 20 àe novembro 
de 1893, cx.p:Jdilia. á ;\.lC.tnd-:g_~ ' 7o p,1.r:L. - Pedro 1'cix··ira 
Soares.. 

S.r. Dnlega . .to Fi~c·l.l th Ti!~:·:_~;:') Fd'.:·2,~ em Alag!Jas. 

::\. ~~ -EM 20 DE FEVEREIRO ::::E H103 

;.;ega. provimeato a nm recnr .. ;o rlo ~.ct1 d•) !:ospec~or da /.dfanclega do 

Rio mand;o.ndo recolher aos :·e•p·?,:t'v·:'l :L'! :a.:.•'nFl : ~ri~'s mer,.., __ 

dor ia:; tle~pachadn.fl ~oln·e agu::v·. 

Direetori~1 do Expediente r1o T!::~;JU~'.J E'<>:~;·::~l - :~~'J th h
neirc, 20 do fovoreiro de 190;:;. 

Sr. InspecGor da Alfandeza. do lU o •le J a.neiro - Commu
nico-vos, para os fins convenientes, fltir~ o Sr. Ministro, tendo 
presente o re·.:urso transmittido com o vo:-;sJ offieio n. :::-l7 de 8 
de junho <lo anno passa.d1) e inte:·pos;,o por E. Rtppor do acto 
pelo qual oi"denastes o deposito 13m a1•mazam e consequento 
cobranç:1 da armazcnagHm dns m~.rc.!adorias co"Qstantes da.8 ~ot.<t,s 
de importação ns. W.:po e 25SJ de abril do mesmo anno e qne 
o recorrente pretendeu despacha.1· sobre agua como comprehon
didas na. tabella H, sob a rubrica - fleogas, productos chi
micos e medica.mentns em geri.l.l,- resolveu, por de~pacho de 11 
de janeiro ultimo, proferido em sm3são do Conselho de Fazenua 
e de accordo com o pa.eccer deste, n"?,;ar proyiment'l <.\O a ILudido 
recurso. 

Sa.üde e fraternidaU.e.- Pe·~j'f) Tei:;:-;~rté ~Y:tcc. 
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i 

~. ::?3- E~.I 27 DE FE\'Eil.EIHO og 1G05 

U~clara ,quE' o tla,spaclto das ~ncommeudas p:.staes .nt:í.o está SlljeHo á. 
apreset1ta~ão da: fMlur:\ eon~nlai-. salvo o ca"o de virem m~llli· 
h-it.:::c.das. 

Dire·~to~ia do Expediente do The'iulll'ü Fed ·~·a,I -- IUo de Ja
JH.~irc, D tlP- Hn·m·eiru de 1:105. 

Rclatin.mente ao assumpto ·Lo Yü~So oficio n. ::·'!. de t6 do 
dez~rnbro ultimo, rleclnro-vos, em obedieucin. ao. despa.~ho de 
~:·. ?.Iinistl'o dt! I~ do cunente, para qne o titçaes cunstar :J. 
\lfa.nJega. de~sá cidade, que o despacho dn!3 · on0ommendas pos

taes não est;'t :-iujcito a apresentação tia tactur·a eonsular c IJUC' 
tacs eocommeudas. desde qne vêm manifcstudas, deixmn tLe 
:-:el-o, c.nesse ca5o, dcv-er~t ser observado a !'espeit:J do ~eu despa
cho o regimen commum d:1s merca.rlol"ia:; iJil:íJOl'tadas para coa
:::-nmo, com as cxcepçõe~ o.st:tbelcci<las no :trt. :: · do Rcgnla
llJOnto l.las fa.cturas consularm.- Per~1·o 1'ei;·:c; ;·,J ,\'om·cs. 

Sr. Delct!ado Fiscal do Tbcsouro no Fst;~·lo •lo Riu Urand0 
do Sul. ·-

ll,. ··:tr:l r:nr~ ~·- ,\[,r;,,;n_; f(:r,·f,,./(,· ]_;,.;~ ·rlt .. :l :ir,·i~·· ·!•· ,.,_.J,rar ;, :: \:. 

dr· !l·es r.' i:-: i•Ol' ki!t~~l·arlltt.a d;' !••ti:'·' ;,·. · •... ,.,.•:>l•·ri:J<: f'll!klri·:tt~;t,, 

~>il dcscn:h:ol'··ad;L .... dr·•·elltr., s ·r ,.,lir·u•Ll;., •::--e dirl'ilu ~;Olil ., 

;;mplituc:c ,~w·llwdú" :1d. J!.t d: . . ki n. ::~w;. dt· ~\1) tlc> ole:c(·!:'

: T () ult iL·P. 

Directoria 1!0 Exvedicnto do TlH··s••·.1ro Ft3•ler:11 - Rio dco 
h nr>iro, l:' (~C' março de I :J00, 

Em obedieQcia. ao do:'pa.eho 1lo Sr·. \Hnhtr·o; de 28 do uie~ 
proximo ftndr.', p!'Of'l•tirlo sobr·c e u visu 1lu \1tnh;t.erio ~n. Indus• 
~ria. Viaçã.e e Obras Publicas,. n. 4. d·· -1 Je .ianeiró ultimtl. 
tratando d:t !'celamação da :lfan,ios lfnrbo1~,· Limited contra os 
i€rmos em fJl<C foi concebido o deS~1 aC1lO do qtw tivce:tes con!lc· 
cimento pe!~~ •·rt!!•r:l tlesta, Dirc::toria. n. -!L de Hl 1lo ,iulho d•) 
a~mo pJ.~~a.io, dedaro-vus. par:1 os d.evi.dos erC'itos, qu(l aquella 
companhia. t~rn direHo de cobrar a. ta,.xa de trrs ré1s por ki10-
g-rammá. àe toda:; ~s nJercadh·ia.s C!r:')<il'c<~das 0u desombnrcad:1:::, 
den•r.do t'er cntendiJo esse dil'Oitu ~~·'';~ a amplimde t}ttc 111{· 
tlá (' :~rt. .~~-, da lPi n. I:jl;{. de, :30 cio .~le,zembl'O uit:iiJo e 
r1u~. alras, ,;r~ <:'-~,;,va oxr:re~~s~ nn. cw lr~ur,,_ \ no contr::teto a, 11ue 
,.e referu r• r. 1?l!•c<.·J n. ::;~~~. de I 1h a~tJ.:· -'c' ,te, l~·t.:o.- Pc·ln 
J'dxet'ra Sou;·~-,·. 

:-::r. te!(,::r .. ~=' J'!3nl do The~o~1ro ntJ E:'·~l'lo dn .i.1.1:~.zcn.t~. 
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:\~:;~ pt•.o.-itlll'lJff, ;1o· r•'cn1·so interposl" p<!lO :;·:. oscriplurariu tla 

.\L'an.lc;.;-:t ue htt•.',, .Toilo Aug:nstt• tlo _.\maral ~lencze". tl•:, ~1do 

<[lle o c(•rulc:mt:Juao pas:um·nto 1la qtw~llia tl::- ·i:2:JG$ cr•ncsp<·n
lcntc :~o -.~t!(•l' -•·Hkial c- ::J(•S dir.·itos 1lc uma t':1i·~~~ l?x! r:n·i:H::'. d .. 

;'l'Jil:lZCJII I:: jlll' O ~;i(·<U(• S~·l'I'!J'a 1'(1111'' D<•J. 

· .Directorh do Experiiente tlo Thesonro Federllol- Rio d~ 
:r· :1(~ir·o, 9 d~ março t!e lYo:-\. · 

Declaro-Yih. paea oa de\ridos efl'c'itn::, que o Sr. Ministro, 
i.P:lc!o prescnto u l·ocur~L· transmittido com o officio dessa Dele
g-lci:l •• n. I tl, de 30 de :;etembro do nnno pasado e interpostt:• 
pe!o :3•> <'Scriptm~rio dn. Alfandega rlegse E~ado .João An
;:,-:;Isco do Alllé'.ral t\leceze~. do acto pelo qual essa mesma Dcle
;:,•:-ia. manten:- o d<~ inspectorU daquelbt Alfandega condemnaa
do-o <.LO pi~amenr0 da. quantia lle 1:2;-,n$ correspond•:!nto an 
··;:! 1>1' otriciat e ~lOs t!il:eitos de eonsmnu d :uncrcaJ.oria contid~ 
• :r1 Hrn<t ca.i:x:t m::rca se l.: C e~tr<wb.r:l:.t rlo armazem em que o 
1 ·~·~orrente f:enir:_t C•)mo ne!, resoln:u. por drspacho de l de 
li:ver·eiro ultimo, p:·o1erido em ~~~l~Süo do Conselho de Fa:~.:cnda 
1• de a.ccorJ.o com o p::!.rt~cer deste, negJ.r provimento ao l.llndi~.o
n·::n·so.~l-'edí·o 1'd.rei~·a Soc.rcs • 

. Sr.~ Delegado Fisca.l do The:-:om·o no E:::tndo do Pará. 

,.:. ··.• •tU·~ n·,., •liO'~· :vL~!:·. 1l .. · :'i•{·!'"";:,·:<o (1., Tlt:::r·a/'i· 

i•Jl('('(l:,::~,' >•' ~:•-' :n-;·-;·ctt•l'C~ (:" _\lf:Hll[C·.:.:· ., '• '1';1 < • 1.~ ·· 

·:!r,~·:.·.~-·~ ;::·!_~,....; .. ~~#r~(~'(·'·.~~\ r: ... ::t~l·.'· 

Dire~toria do Expe!lionte do Tlte~om·o Fede::·al - r. i o d-e 
.I :n<-?1ro, Ode m:trç-o de Hl03. 

nespoodçnuoa.o -vGs~(_) offic~o n. l7l, d<' 31 de dezemfiro 
di) étnno pa:-::s~tdo, em que t:·onxestes ao conhecimento do Sr. 
-:.Lni!:ltro ü :teto da lu::3pcctoria (la Alfandega. desse Estado, con
•..:e(,~ndo licen•;êt ao vapt\r uorueguen:;::e Scmestad p::tra. carregar 
i::~ ilha. de l(lp~l!'ic:1. 4.000 toneladas d.A man~a.nez destinado ::>. 
L.dtimore. L!<~ ;/~omerica do ~ortc·. cotumunico-\·os, par:·t os 
dcvi_d0:5 eifeit.''S e em obedirncia ao despacho do me:Smo Sr. Mi
ni- c::-0, de 11 do fe~·e;:or\ro ultirr.-), flHt' D.' 1i~enças, co:no 3.<: de 
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'JUa S3 tr::>.ta, indopeudero de a.pprov.:tção, ou autorização do 
~1inisterio tla, Fazenda,. consti~uindo simples expediente das 
J.}lande,ga~. eonforme j<1 foi llecl:.tr~tdo ;.i. Oelegacüi Fisc:U ~. n~ 
Pammi. pal<t ortlem desr.a Direcwri<\, . n. ::2, de 22 úo junho Ht~ 
1901. publica !a. no Dirn·itJ O,ffid.rl de :!G do mc:;mo mez.- Per?fo 
Teitr:ei;·:~ SoanJ.,·. 

~. :!7- lDI 1 ! :,;; ;.u.J!.~~O DE 19";:5 
I 

~c~:a l•l'<·\':r.:c:nto ;1 :t!ll l't'Ccll'~'l r • .:: : <<u •Ll \lfJnJo:;a tl.a \'id,Jri:.l. 

,_que impo7. ~ multa 'Je :!.:00:1$ ~···• -. _.,.,.::iJ!l·J .J. )!. dn (:nn;ln 

, ~L:J.:Jo;),_.c'r>:l Jl:l Capild :>•.1-:.:,·,d. 

Diroct0r;a. do Exoediente .~n T:t~::;our·o F~~ueral -- lUu de 
.:aneil•c, lri <.W. nmrço~de HI'J:-,, 

Commuoico-vos, para o~ fins convenientes, r~ue o Sr. I\li· 
nistro, tendo proseate o proce~so encaminhado com o vosso 
otficio n. 1;2, de 19 do de::embro ultimo e em que recorreis ex
otficio de voss;1 decisü.o dando provimento ao J'(~cm·::;o interpos:o 
por J. :\!. da cunha, estu.be!ecido neR~a Capital, do acto J.;t 
Jnspectoria d:t .\lfandega. desse Estado qne Jhe impoz u. muL:t 
de um conto de réjs, :PO!' .b.u,·.-er r('m~ttido a dtvorsos nego
ciant~s ne~~a' praça. cincoeew. c nove barri8 de vmtw artificial 
como natura! es~rangeiro, re~.Jlveu pur· despacho J.e 15 de feve
reiro .proximo finJo, proitwiJ.o em $tlSSctO do Conselho re Fazenda 
e de accordo com o parecer deste, negar proviment0 ao dito 
recurso e~;;-o{(icio. - Pe'-!r? '1'cixc:;·.! S oa;·es. 

Sr. DJiegado Fiscal rla Thc:a;!l'O no Esf.a.tlo do Espiri~.o 
Santo. 

N. 28- E:\1 18 DC :\L\.Rr~Cl DE ID05 

fiá }ll'O'J:mcnlo a uma mult.:l 'le uÍl'c>it•J:;: ~m dobro, declarantl" •Itlt> 
uma vc;r, acccita a nota de despacho com a declaração de-ig-noro 

o cont;-udo -, não .: apph:-3 ... ,1 JJt•n 1mma outra multa ah·m d;t 

de c~pcuicn te. 

Directoria do Expediente ·~'J Tne3·J~tro Fe1ler:J.l - Rio do 
Janeüo, W de março de H1U5. · 

Sr. Inspector da Alfa.ndega. do !.lio de .Janeiro - Commu
nico~vos, para os devido.i e.ffeitos, que o St>. Ministro, tendo pre.
sente o recurso transmittido como otndu n. ~7:J, de ·:?l de julho 
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de 1903 e interposto por Costa G_aspar & .c. do acto pelo qual 
lhes.l~p"~tes a.m.w~:d~ direiioS em. dobro por ~ivergencia 
notada entre ó deélamd~ na; fcwtura consular, f&fl&lisada em 3 
de abril daquelle anno pelo 'Vice-consul&d.o dos Estados-Unidos 
do Brazil em BremEm,·e o verificado em acto de conferencia da 
mercadoria. contida. ·nas. caixas que, sob a clausula - ignoro o 
conteúdo- foram despachadas pela nom de importação n. 2419, 
de 7 do dito mez de julho, resolveu por despacho de 21 ele de
zembro·ultimo, proferido em sessão do Conselho de Fazenda e na 
conformidade do parecer deste, da.r provimento ao alludido 
recursQ, porque, ullla. vez acceito o despacho de ignoro o con
teüdo, não. é applicavel outra multa além da. de expediente. 

Saude· e fraternidade- Pedro TBi:ceira Soares. • 

N. 29-- EM 18 DE MARÇO DE 1905 

Dá provimento a um recurso uo decisã() da Alfandega de Pernam
buco; declarando que uma vez admittido o despacho de ignoro 
o conteudo, não ú applicavel outra multa alilm da d«~ expA· 
dit>ntr•. 

Directoria. Geral·do Expediente do Thesouro Federal - Rio 
de Janeiro, 18 de março. de 1905. . 

Declaro~ vos, para os devidos effeitos, que o Sr. Ministro, 
tendo presentes os papeis enviados com o o1Dcio n. 232, de :n 
de dezembro de 1902 e em que A. Costa Campos recorre do acto 
pelo qual essa Delegacia., reformando o da Inspectorla da Al
fandega, que julgou ~rocedente a. apprebensão dr• volume marca 
- n. 7300, sttbmett1do a despacho sob a. clausula. ignoro o con
teúdo~ pela nota n. 837, de ll de setembro anterior, impoz ao 
recorrente a. multa de. que trata o art. 35 § 3° do regulamento 
expedido com o decreto n. 3732, de 7 de agosto de 1900, por 
di vergencia ·notada. entre o verificado em acto de conferencia e o 
declarado· na. respectiva faciura consular, legalisada em 17 de 
dezembro de 1901 pelo Consulado Geral dos Estados Unidos do 
Brazil em Hamburgo, resolveu por despacho de 21 de dezembro 
ultimo, proferido em &eSião .do Conselho de Fazenda e na. con· 
formida.d~ do parecer. deste,· dar proTimento ao alludido recurso. 
porque, uma. vez ~a.dml$tido o despacho de ignoro o contBildo, não 
é a.pplieà'Vél nenhuma. butra multa além da de expediente.-
Pedro Te~e~;-:a $oa1'u. . 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado de Pernambuco. 

Decisões d~ 19(15 - Fazenda 2 
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Approva a .decisão ·da Delegacia Fiscal no Estado d~~ Màtto Grosso 
mantendo o ttbto pelo qual a Alfandega do mesmo Estado re
levotl a Conipànhía Matte Laranjcit<.\ da IltUlta impustá pelo 
administrador da Mc>sa de R:ndas lle Porto Murtinho. 

Directot·ia do .kxpedionte do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 22 de ma.rço de 1905. 

Em resposta ao vosso ofllcio u. ô, de lO de fevereiro de· 
1903, rleclaro-Yo,;, para os devidos effeitvs, que o Sr. Ministro, 
por despacho de 14 de dezembro ultimo, proferido em sessão do 
Conselho de Fazenda, de accordo com o parecer do mesmo Crn
selho, re3olveu approva.r o acto do vosso antecessor mantendo a 
decisão da Alfandt:ga desse Estado que deu provimento ao re· 
curso para ella interposto pela Companhia Ma.tte-Lnranjeira do 
acto do administrador da. Mesa. de Rertdas de Porto Murtinho, 
que impuzera áquella companhia. a multa de direitos em dobro 
pela. falta de · factura consular u'J 15 fardos com aniagem 
vindos de Assumpção no vapor Ul·ane e despachados pela nota 
n. 1-13, de outubro de 1002. - Pedro Teixeira Soares. 

Si·. DolegaJo Fiscal do Thesouro no Estado de Matto 
Grosso. 

N. ~Ú- EM 22 DE MARÇO D~ 190::> 

1'~ma conhP-ciHlcnto de uu1 rccurs<l para v íim de mándar procetler 
; a novo calculo da multa, que devera incidir somente sobre 

os difoeitus ila diiTerença encontraria. 

' Directoria. do Expediente do Thesouro Federàl - Rio de 
Janeiro, 22 de março J.e 1905 . 

. ' Communieo-v~s, pará os devidos effeitos, que o Sr. Ivfi ... 
. nistro, tendo presente . o r~urso enl'iado coro o vosso officio 
Q. 24 de 11 d~ nta.io de. 1903 e interposto. pol' Araujo Rosas 
& 0. da a.cto do ínspector da :\ifa.ndeg$. desse . E$lado maJi• 
dando cobrar a. multa do art. 35 § 3° do R~ula.~ento annexo 
ao decreto n. 373:2, de 7 de agosto de 1900, sobre a q ua.n tidade de 
I 00 kilogrammas verificada em confel'encia da mercadoria con
tida na caixa n. 832 despachada pela nota de importação 
n. 7025 e declarada com o peio de 150 kilogra.mma.s ns. fa.ctura. 
consular respectiva, resolveu, por despa.eho de 7 de dezembro 
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ultiino, proferido em tN~Sio do Conselho de Fazenda, de accordo 
com 4 p&rooer de Meamo COJ:1Selho. t~Jmar conhecimento do 
diki·recurso pa.rât o ftm de mandar .. proceder a novo calculo da 
retl?JridU. multa, que t.-lÓ deva incidir sobre os direitos da. diffe
rença. encontrada.- P6dro 1'eio:eira Soar~s. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Est;;~,do do Ama
zonas. 

N. 32 - EM 24 DE MARÇO DE 1905 

Approva a deci.~ão que o inspector da Alfandega do Pará proferiu 
em fawr th Arthut• Ferreit·a, que trouxera em sua bagagem 
mel;'cadorias de commcrdo, Yisto ter sido previament'~ feita 
p ·lo pa~sar,·eiro a devida d~~claração. 

Directoria do. Expediente do Thosouro Federal- Rio tle 
Janeiro, 24 de março de IU05. 

Communico-vos, para os devidos effeitos, que o Sr. \li
Itistro, tendo presente o officio n. 13, de 8 de agosto de l!J02 
com o qual encaminhastes o do in1pector da Alfandega desse 
Estado sujeitando á approvação do Thesouro a decisão que pro
feriu em 21 de julho do dito anno a favor de Arthur Ferreira., 
que .eomo passageiro do vapor inglez •Amazonense trou~ara da 
Europa eni sua bagagem quatro volumes contendo exclusiva· 
mente m~rcadoria.s de commercio, resolveu, por despacho de 
14 de dezembr·o ultimo,". proferido em sessão do Conselho de 
Fazenda., de accordo com o parecer da minoria do mesmo Con
selho, à.}Jprovar aquella decisão, pelo unico fundamento do que 
fôra prêvia.mente feita declaração pelo passageiro. - Pedro 
Tei:ceira Soares. 

Sr. Delegatio B'iscal do Thegouro no Estado do Pará. 

N. 33- EM 31 DE MARÇO DE 1905 

Deixa de to141ar conhecimento, por estar perempto, de um recurso 
interposto. pela Manáos IIarbow· Company, limiled do acto 
do inspector da AHandega de Manáos, qu,· a multou em 
5:230$000. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - H.io de 
Janeiro, 31 de .tna.I'ço de 1905. 

Declaro-vos, para os devidos effeitos, que o Sr . .Mi11istro, 
tendo presente o reque:tilnento tra.nsmittido com o vosso otftcio 



n. :1, de 16 de janeiro ultimo e em que a Mmàos Harbour 
Company, li'"!i~ed :recorro . da. ."-eoisã.o pela . qual deixastes de 
tomar conbectmento do recurso pela mesma. mterposto do a.cto 
da :Inspectoria da Alfandega d.esse Estado, que lhe impoz a. 
multa de direitos em üobro, na importancia de 5:230$, em reln.
ç;l.o a di verso:; volumes ttu:_~, com outros, submetteu a despacho 
pola. not<~ da. importação n. 12.1iDI, de novembro de 1902, como 
livres tio direito~. resolveu, por desvacllo de l do corrente, pro
ferido em sessão do Couselho de Fazenda e de accordo com o 
parecer · deste, deixar de tomar conhecimento do alludido 
recurso, por se aehar perempto~..:_ Pedro Tei:.c:eira Soares. 

Sr. U0lega.do Fi~ca.l do Thesonro no Esta.d.o do Ama
zonas. 

N. 34- EM 3 DB: ABRIL DE 1905 

Declara r1uc á collectoria creada na capital do Estado das Alagoas 
con~pete .·ârrecadar as rendas determinadas pelo decreto 
n. 4059, de 2:") de junho de f90L 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal- Rio de 
'Janeiro, :~ de abril de 1905. 

Em resposta á consulta feita. em vosso telegramma de 27 
de fevereiro proximo findo, declaro-vos,, para. os devid~s atreitos, 
e de accordo com o despacho do Sr. Ministro, de 27 ·de março 
ultimo, que á collectoria creada nessa capital compete arrecadar 
as rendas determinadas pelo decreto n. 4059, de 25 de junho:de 
1901, devendo a fiança dos respectivos funccionarios ter por 
base a renda média. dos tres ultimos exercícios e ser submettida. 
á approva.oão do 1hesouro. · · . 

Confirmo assim meu telegramma desta data. -Jose Al-ues 
da Visitaçao. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado da.s Ala.gôae. 
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N. 35 ,:..;..·EM 4 .·DE ABRIL DE 1905 

Indeferé, o requerimento de D. Jovina Matto Grosso, mãe solteira do 
.alferes do c:x:crcit() Donato de Araujo Matto Grosso, pedindo 
abono do meio soldo, visto haver o dito alferes falleeido ao tPmpo 
om que tal beneficio só era concedido ás mães viu.vas. 

D.irectoria do Expediente do Thesouro Federal- Rio de 
Janeiro, 4 de abril de 1905. 

Communico-vos, para os devidos effeitos, que o Sr. Ministro, 
por despacho de 27 .de m(l.rço proximo findo, resolveu indeferir 
o requerimento encaminhado com o. vosso otDcio n. 156 de 1 de 
outubro do anno proximo passado e no qualD. Jovinf\ Matto 
Grosso, m~e solteir(l. .do :finado alferes do exercito Donato de 
Araujo Ma.tto Grosso, pede o a.booo do meio soldo e montepio, 
$. que julga-se com· direito, viSto que as mães Snlteira.s dos mi
lita~es fallecidos só foram equiparadas ás mãis vi uvas para tal 
abono pela. lei n. 632 de 6 de novembro de 1899, art. 2°, cuja 
disposição não pôde ser applica.da á requerente, uma vez que o 
dito ot'ficial fa.lleceu· em 19 de, outubro do anno citado, quando 
taes bene:ficios só eram concedidos ás mãis viuvas.- Pedro 
Teixe·i,·a Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado da Bahia.. 

N. 36 --: EM 6 DE ABRIL DE 1905 

Declara que o sal, não .sendo purificado, não goza da isenção do 
iipposto de consumo 

Direetoria do Expediénte do Thesouro Federal- Rio de Ja
neiro, 6 de abril de 1905 • 

. · Communico-vos, para os devidos effeitos, que o Sr. Ministro, 
tendo presente o VOSI!O oflleio n. 32, de 20 de agosto do anno 
proximo passado e mais papeis em que submetteu á apreciação 
do Thesouro o acto do. Inspector da Alfandega desse Estado con
siderando isento do imposto de consumo, nos termos do art. }o 
n. 44 da. lei n. 1144 de 30 de dezembro de 1903 e de accordo 
corn o ·disposto nas circqlares ns. 11 e 15 de 26 de fevereiro a 
28 de a.bril daquelle anno, o sal produzido pela salina c Ilha 
Marques •· de propriedade de Felix de Belli, resolveu, por des
pacho de 8 de março ultimo, proferido em sessão do Conselho 
de Fazenda. de aecord,o com o pa.recer do mesmo Consolho, que 
o ·a.Uudido sal, niio se achando purificado, nã.o póde gozar da 
alludida. isençã,o.--- J. A. Visitaçcl'o. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro Federal no Estado da 
Parahyba. 
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N. 37 ...._EM lO DE ABRIL DE 1905 

Não toma conhec:mento dt~ um recurso de decisão da Alfandep-a de 
Pernambuco por 1 <:t:1r a dnci>~fto r~~corrüla dnntro ffa alr;ada da 

mesma AlfanriPf!a. 

Directoria. do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja. 
neiro, 10 de abril de 1905. 

Communico-vos, para os devidos effeitos, qne o Sr. Ministro, 
tendo presente o recurso encaminhado com o vosso oftlcio n. 133, 
de 30 de dezembro do anno proximo passado, e interposto por 
Amorlm. Irmão & Comp., consignatarios do vapor 'l'ewiot, do 
acto pelo qual a Altàndega desse Estado impoz aos recorrentes a 
multa de 300$, correspondente ao triplo do valor de 81 8abonê
te~ pez•fumados que faltaram na. eaixa marca GMI, n. 6866, 
vinda da Ingla.\erra pelo. mencionado vapor e despachada pela. 
nota n. l868,de março do corrente anno, resolveu, por despacho 
de 15 de. m<•,rço proximo passado, proferido em sessao do Conse
lho de F~Uenda. o do accordo com o parecer deste, não tomal' 
~nhecime"to do rec.mrso em questão, por estar a decisão dentro 
da:alçada dessa. repartição e nã.o se dar nenhuma das condiçõl)~ 
que caracterisa.m os recursos de revista.. - João Alues dà 
VÚitP-çtfo. · ' 

Sr. DeiP.ga.do Fiscal do Theso,Iro em Pernambuco. 

N. 38 - EM 13 DE ABRIL DE 190:-i 

Dá' pl'ovimrmto ao rrcurso interposto pelo mo:; tre tia barcaça« Dona 
i Lalá». mamlanr!o que o inspector da ;\lfanrloS!a do RioGrando do 

Norte imponha a multa ao responsavel pela falta do. termo rlt1 

: responsabilidade na occasião do desembaraço da ftita barcaça • 
. ; 

Dirootoriado Expediehte do Thesouro Fedeml-·· Rio de Janei
ro, 13 de abril de 1905. 

, Deolaro-vos·, para. os devidos dos, que o Sr. Ministro tep.qo 
presentes os papeis enviados com o vosso officio u. 3, de 10 de 
fevereiro ultimo, e relativos ao recurso. interposto por Joílo 
Raymundo Gomes Ferreira., mestre da barcaça c Dona Lalâ. >,do 
actio do inspector d~ Alfandega. (]esse Estado que lhe. impuzera. 
a multa de 100$, de acoôrdo com o§ 1° do :trt. 363 da. Consoli
dação das Leis das Alfandega.s, resolveu. por despacho de 29 do 
mez proximo findo proferido em sessão do Conselho de Fazenda, 
na :confc:n•mHa. I·~ do parecer do mesmo Conselho, dar provimen-
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to ao dito recurso e mandar recommendar áquelle inspector (fue, 
nos termos do a.rt. 4()7,!§,~1 da citada .Clonsolidaçio, imponha a 
multá. ao responsavel pelo facto de não ter o referido mestre 
assig:r,t~do termo de responsabilidade quando desembaraçou a 
sua embarcação em 29 .de março do a.nno proximo passado.~ 
J. A. da Visitaçao, servindo de Dirootor. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Rio Grande 
do Norte. 

N. 39 - EM 13 DE ABRIL DE 1905 

Annulla um processo .dé, multa por iilfracção do regulamento d~ 
iipp~stos det con$~mo, ~o ,só por IJ.~O 9ab!3r no p~~o recurs~ ~~~ 
r~vistà, mas tambet.ua porque 9 reeurso deveria ser in~rp<>sto para 
a Directória de Rendas. 

Directorta do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 13 de abril de 1905. 

· Declaro-vos, para os devidos etreitos, que o Sr. Ministro' 
tendo presente o processo transmittido com o voseo officio n. 7' 
de 27 de janeiro ultimo, em que A. Pereira de Castro, nego· 
cilmte dessa praça, recorre. para a Directoria das Rendas Pu
blicas do vosso acto, impondo-lhe a multa de 500$ pela infracQão 
do Regulamento dos impostos de consumo constante do auto 
lavrado pelo agente fiscal Jorge de Moraes Barros, resolveu. 
por despacho de 29 de março findo, proferido em sessão do 
Conselho do Fazenda e de accôrdo com o parecer deste, annullar 
o referido processo, não só po1· não caber no caso reourso de 
revista, por ser inferior a. I :900$ a multa imposta, mas tam
belll porque, tratando-se de decisão dessa Delegacia., em segunda 
instancia, o r~rso deveria. ser interposto pa.ra o mesmo 
Sr. Ministro e não para a. Directoria das Rendas.- J. A. da 
Visitaçtfo. 

Sr. Delegado Flsoa.l do Thesouro em s. Paulo. 
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N. 40 ~ EM 14 DE ABRIL DE 1905 
' ,, • ' + ' 

Dá JProvi~te.rrto a um recurso'. par~ ·o lim de aerem restituidos os 
impostos de pharol e de caridadepagos pelo vapor francez Admi
r•z Hamlim, que, partindo de 1\lontnideo, arribou ao porto do 
Recife. 

Dlrectoria do Expediente do Thesouro Fedet'al- Rio de 
Janeiro, 14 de abril de. 1005 •. 

Communico-vos, para os devidos e1f'eitQs, que o Sr. Ministro, 
tendo presente o recurso encaminhado com o vosso officio n. 1, 
de 7 de janeiro proximo passado, e interposto por José Ba.ltar 
& Comp., consignatarios do vapor francez Admirai Hamlim, da 
decisão pela qual essa. Delegacia,. confirmando a ·da Alfll.ndega 
desse J!;stado, negou restl tuição dos·. impostos de pharol e San ~ 
casa, pa.gos pelo referido vapor,· que, partindo de Montevideo, 
arribou à. esse porto para receber carvã.o, z·esoly~u, por despacho· 
de. 15 d~ m~ ultimo, proferido em sessão do Çonselho de Fa· 
aada e de accordo com. o pa:recer·do mesmoCoQJelho, dar pro• 
-v;~nio -.o alludido recurso, ·nos. termos do .art. 10 da. lei 
n. q44, de 30 de dezembro de 1903~___; Joao A. da Viritaçao. 

·Sr. Delegado FjseaJ do Thesou~ no Es~ado de Pernambuco. 

N. 41 --EM 15 DE ABRIL D}l; 1905 

Não appro\'a o procedimento do guarda-múr da Alfandegado Mara i 
. nhão mandando suspender a descarga do um navio, até que. o 
r~spectivo commandante etfectuasse o pagamento da· mult.a 
imposta pela ln1pectoria de Saude dos Portos, 

Direc~ria do Expediente do Thesouro Federal-Rio de .Ja
neiro, 15 de abril de 1905. 

qommunico-vol, para. os devidos o1l'eitos, que o Sr. Ministro, 
a quam foi presen~ a petição encaminhada com o voss«;) olftcio 
n. 84. de ll de. novembro do anno proximo· passado, e na. qual 
Boot & Cqmp., consigna.tarios do ~apor inglez cGregory», .en
trado neste porto em 14 de setembro do mesmo anno, reclamam 
contra. o procedimento do guarJa.-mór dl. Alfandega. desse Estado 
mandando suspender o serviço de descarga do rGferido vapor até 
que fos9e effectuado o pagamento de uma mul~a de 200$000 im· 
pO&U. ao commandante pela Inspecioria da Saude do Porto, por 
nio lhe ter apresentado a necessaria. carta de saude, resolveu, 
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por dea~ho de, 21 'de maroo ultimo proferido em sessão do 
Cqnaeltio ,de l'&~Emdâ · ~ de 'aocordo com o parecer do mesmo 
Ooll88lho; nlo .pprqvar, ~r .não ter .fundamento legal. o prooe
dimoo1o.do dito gn&rda•mór, que, á. vista do disposio no art. 80 
do docreto 5156, de ·s de marÇo de 1904, deveria ter aguardado, 
aftm de pôr em pratica., a. medida alli aconselhada, que a. autori
dade competente 1lze8se, por escripto, a communica.ção dQ ter 
sido imposta a. multa. de que se trata. - Jollo Al-ues da Visitaçao, 
servindo de Director. 

Sr. Delegado Fiscal· do Thesouro no Estado do Maranhão. 

N. 42- EM 17 DE ÁBRIL DE 1905 

D8clar~. que os Üyrós de registro civil dos casamentos continuam a 
goza~ ·da isenção do sello, á vista da doutrina consignada no ar
tigo 24 da lei n. 1313, do 30 de dezembro da 1904. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal -Rio de Ja
neiro, 17 . de a.bril de ·. 1905. 

Em resposta á oonllnlta feita em vosso oftlcio n. 16, de 1 de 
m.·· aroo p.ro:u··.··mo 1lndo., .. declaro. -vos, p.a ara os devidos effeiios e de 
accordo ·com o deSpacho do Sr. Ministro, de 7 do correnie mez, 
que, apezar de não ter sido reproduzida. na lei n. 1313, de 30 de 
deze~J~bro de 190• a dtsposioão do art. 1° n. 27 da. de n. 1144, 
de 30 de dezemb~ de 1003, quanto á i~enção de sello dos livros 
de. re~istro civil dos casamentos, continuam taes livros a gozar 
dessa lSOncão, á. vista da. doutrina consignada no art. 24 da.quella 
lei.__;,.. Jocro Al"e' d(l Visitaçtfo. . 

Sr .. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado de Minas Geraes. 

N. 43 - EM liDE ABRIL DE 1905 

DP-clara que sendo os boletins diarios metéorologicos organizados pela 
Rep,artição da Carta Maritima, de interessa geral, devem ser pu

, bJicádos gratuitamente, no IJiaáo Oflicial. 

· Directoria do Etpedieote do Thesouro Federal- Rio dê Ja· 
oeiro, 17 de abril de 1905 . 

. . · Sr- Director Geral da. Imprensa. Nacional.- Tendo a. Repar
tloão da Carta. Maritima, conformo consta do aviso do Minil'te
rto da Marinha· n. 253, de oi de março findo, repMentado sobre 



. , ~J$ÕE$ DO GOYERN9 .. 

q fa~to de oppôr-~s~~,a, D®~tf?lja ~,qu~ .~ntin.u~~ a ~:r-": pp"Qli
cacJ:?# .trr.a.t~tft~me t, '. JlOIJ'lJ.~ .... ~ ... · J).JR . . ·eià.· 1~, O. S.~~.-.~' ~1'0.~~;~. i!Jt .. f_l~ Pl .. ~~.~. ~. · réól~:fc9s , ar gani . pp. p~ .M o.éiia. ·Reparti~,: 1re® vett p ~,r-
Mjni ~o, ·por 'dospa.eb~ ·~, . ~(elo .dito me~. tpi,~;· sMd~ ,os ref'i}ri; 
1lo$ · oletlM publica9õe~ de interesSe gel'a.l;, ~ soa.: mserção no 
Diarlo O~ial d~ya s~r feita. independente qe ret.ribuiÇão .pecu
niaria, na. fórma' do a.rt. 24 n. 6. do r~gul~men~o appr9va.d9 pelo 
decreto n. 4680. de 14 ue novembro de 1902; o que vos commu
nico para. os fins convenientes. 

~a.úde e fraternidade. -João Alves da Visitaçtío, servindo 
de d1rector. 

N. 44- EM 26 DE ABRIL DE 1905 

DPc!ara qun os collcctores interinos podem continuar a servir co~ 
~" lianças que prestaram como agon tcs das rendas federaes, desde 
r[u ~ ~ejam lavrados novos iormos de fiança. 

, pi~ectoria., do Expediente do THesoQ.ro Fedel'al -Rio 4e Ja
neiro, 26 de abril de 1905. 

Em solução . á ~nsulta constante de vosso oftlclo n. 2o, de 
23 de março ultimo,. declaro-"fos. para os devidos em~itos, de 
accordo oom o despí\cho ~b Sr. Ministro, de. 17 do co~rente, que 
os c9llectores iQ.terjnos desse Estado podem continuar a ~e,·v•:ç 
com p.s tl:tnç~s quo prestar~m comd,agentes da~ repdas (~déraes, 
desde. quo seja. m ta.vr. ad.os ~ovos te~mos cptn a.,.cl.lJ.p~., }. f\, e~pre.··s~ 
de .qu~ . ~s. 1lan,çaS: ~e~pondem pelos actos, PrM.ieaw~ pelçjs 
n~ponsaveiS no cxercic10 de qualquer dos dous cargos;~ Pedro 
Tel;,·eira Soares. · · ' 

.. ~r. Delegado Fiseal do Thesouro no Estado do Espírito 
Santo. 

N. 45- EM 28 DE ABRIL DE 1905 

Dà prpvimento a .um recur~ m&ndflndo ros~ituir os direito$ J?ag08 po~ 
meroadorlàs damniticadas se;m intervenção directa ou indirecta 

·de alguem. 

.. Di:rectoria do Expediente do Thesouro Federal -Rio de Ja
neiro, 28 de abril de 1905. 

Sr. Inspector da Alfa11dega. do Rio do Janeiro - Commu
lliéGjv(M •. para. os fins convenúmtes, que o ~r. Mini~tro, 'fiando 
plfien~·it reourso eM&minhado oom o vosso oftlcio n. óSl, de 



Deçl'3ra qn.e ;11:1 c.artíl". patep.l.e$ d~s consules hoporarios e" til() s~jei
taa ao seU o do§ 4.0 Q.. ~da tJbella. B. ;tnJte:xa ao reg:u.laÍncn to que 
baixou com o decreto n. 3.1)64, •le 22 dr janeiro dn 1900. 

Dirootoria. do Expediente do Thesouro Fefl~ral- Rio de Ja
neiro, 29 de abril de 1905 • 

. . Sr. Delega4J;) jo .. Tbasouro em Londres- Em reaposta ao 
vos.o. ·.Qifloio!Q; •. ·. *• d.e 20 .. 4~jan.~e~r.o. p;rQXi. mo tlud,o, «}ecla.ro-vos. 
pa.r",. @'fidOI ~-~ fJ eJQ P~Xtdi.wl~: M , 4ts~.a.eJlpA,o Sr. M~ i 
u.istro• de J9:4()·•,~pt.e mez, qM ~~,c;,.dtt.$ ~~tes1 dqs coR(~~ 
les MllQrari~ :•li9, jfilJeiMa-ii.Q .. 19 di). i. 4o, p, , 3~, «ij.. ~~l.t'-ll~ 
~~~ . ap · pegula~ll~O .q~ bai~ 00111 Q ~~re.!Q; .~ •. 3564,. ~e 
~ d,eje.Mir,o 4e lOOQ, e Qã.o ao do § 7°, n • .2, Ç m.~~m~ ~bellt\;· 

'!Hsàude é !l'tl'teratda•• ..... Pedro Teft~~Bira Boara. 
~ ; I : I'' • ~I ' • . ' • ·, :! ; :I' ll 

,. t ! ~1 _._...._ __ _ 

N. 47 -EM 5 DE MAIO DE 1905 

Não toma conhecimento de um recurso, porqu~ tratand0-Sfl de acto 
· _prJ~j,c;Jij.o por a~t?r;da4e suqordina4.1f. .ao ~in~ster,~, da .Justiça, 

a ~sse.e p.ão Ql;). d~, Jryl.z,e~da ,~eve ser feita a redamação. 

Directori& do 'Ex:})Miente do Th~ot:tro Federal - Rio de Ja
npiro, 5 de ma.io de 1 905. 

. ~ ' ~ .. \ ; ' ' . . 
Em solução ao recurso transmi~tido com o vosso ofllcio 

n. 160, de 3 de dezembro do a.nno passado, e interposto pula. 
OO~panhia.. Bu~.met:ihamsche DamfYP'chip(fehetl G~s-elllcka(t, do 
~o pelo·quaJ.mantives~ o ~a;·Inspec11oria da AIMdara·desS8 
l'.l~ta.do neglutd.tl d. MOortterr&e é i ~oníp&rlhil. :Ha~f.g Jlmeriltca 
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Lith8. •. rest ... · ituiçao.- da. .q.ntla. .. de. 1 .. =39. 2$, .130. '.que em ... viriud. e de ,l'equi81Qio d&: I~toria:lde. saude do Porto ; pagaralll pêl~ dea• 
'iQAcoão ·dé diverp 1'apores ... •··de .sua. proprtedãd&~·deelaro-voe, 
'Para· os devidos efteitoa ~ l que o Sr. ·Ministro, PQr despacho de 19 ' 
ae abrll findo, proferido· ettaaessão do. Conselho de· Fazenda e de 
accordo com o:parecar des~, resolveu deixar «Je tomar conheci· 
mento do allttdido recurso, por isso que, tratando-se de acto 
praücado por autoridade subordlnad.a ao Mi.aisterio da .Justiça, 
a esse e não a.o da Fazenda deve a recorrente apresentar a sua 
reclamaçã.Q .. - Pedro Tsi:E1ira ·Soare~~ , 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado da. Bahia. 

N. 48- EM 9 PE MAIO DE 1905 

Nega provhhonto ao recurso interpostd pelo 'London and Brasilian 
Bank, lim ited, do. acto da Recebed~ria ,dó Rio. de .Janeiro, que· o 
incluiu como banqueiro no lanóamehto do inlposto de industrias 
o protissões. 

· Direotoria do Expediente do Thesouro ·Federal ..;..Rio de Ja
neiro, 9 de maio. de 1905. 

Sr. Dlrector da. Recebedoria. do Rio de Ja:peiro - Commu
nico-vos, para. os fins eonvenientes, que o Sr. Ministro, l»or des
pacho de I 9 de abril ultimo, proferido em sessão do Conselho de 
Fazenda e de accordo com Q ~recer desie, resolveu negal'· pro~ 
vimenio ao recurso enca.mmhado oom o voSso otftcio n. 89, de 
23 .de dezembro do. anno pa.ssâdo.· á Directoria de Rendas e inte~ 
posto pelo London and Bf'arilian BQnk, limiled, do acto paio 
qual indefe~istes o requerimento em que o recorrente reQlama· 
va contra a. sua inclusão como banqueiro, no lançamento do 
imposto de. industrias e protl$sões. relativo ao corrente aono. 

Sa.ude e fraternidade.-- Pedro Teix~ira Soa1·es. 

N. 49- EM 9 DE MAIO DE 1905 

Dá pr~vimento,por cquidade,ao recurso int~rposto por Fernando Luiz 
Alve.s e ~utros, afim de serem os ntesmos relevados· do pága~e~to 
da taxa depenna d'agua de um pred~o em ruinas. 

Directoria do Expediente do Thesouro Nacional - Rio de 
Janeirot 9 de maio de HJ05. 

Sl'. Director da Recebedoria do Rio de Janeiro - .Commu
nico-vos, para os ftns con;venientes, que o Sr ~ Ministro, por des
pacho de 19 de abril ultimo, proferido em sessio do Conselho de 
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F&zellda e de aoc0rdo .oom· o pareoer deite, resolv811· da.r provi
mente:.•~ ~r equidade,!. !eOUI'IO .encaminbádo.com, O'YQaiO' oll•· 
Cio n~ ·28,de fn•dO.·me& ·anterior, á Ditecnoria d&s Rendue,tn.w· 
pas~ por Ferliand!»· Luiz .Alves e outros,.~ proprleta.rios elo 
predto ~m rulnas Sito á. rua Coi:onel Pedro Alve~ n. 13, do 
acto· pelo quallh~· .negaat.es isenção do pagamento da taxa de 
penna. d'agua., .. relativamente aos exercícios de 1899 a 1003. 

Saude e traternidade.- Pedro Teia:lira 8oariS. 

N. 50- EM 9 DE MAIO DE i905 

Não toma conhecimento do . recurso interposto por Ferreira Costa 
& C~ do act~ d'! In~pector do Pará, que mandou cobrar expedi
ente de capata.ias a~ di verias pàrtidas de sa,l, despachadas sobre' 
âgua, por' estar a decisão recorrida dentro da alçada. 

Direo1ioria. do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja-
neiro, 9 de maio de 1905. . 

Declaro-vos, para os devidos atreitos, que o Sr. Ministro, 
tendo presente o recurso tranamittido com o· vosso ofDcio n. 18 
de21 de fevereiro ultimo e interpesto por Ferreira Costa & O. 
do .acto pelo qual a. lnspectoria da A1fandega desse Estado lhes 
.negou a restifui~ ~ q~antia. de 9:932$600, que pagaram de 
ex~ente de capa.taziai de diversas partidas de sal despa
chadas sobre agUa., :resolTett por despacho de 19 de abril ftndo, 
proferido. em sessão, do Conselho de Fazenda e de accordo com 
o parecer deste,·deiu,r de tomar conhecimento do alludido ·re
c~. por esu.r a dec~ recorrida dentro da alçada daquella 
Inapeo~~ e não se verificar nenhuma daa hypotheses que ca· 
racterisam os recUrsos· de revista.. - Pfd,ro T1ia:eira Soar11. 

Sr ~·~legado ~ do Thesouro no Estado do Pará. 

N. 51 - EM 10 DE MAIO DE 1905 

f.)eGlua qU&. ae ~~ dal eompazahiu de seguias aó podem ser 11810· 

- oiaclat w.Uciàmel)te,. d~pois de realizados 40 % do capital sub
sÇriplo. 

Directoria ia' ExPediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 10 de ma.io de 1005. 

Sr. Inapeotor de Seguros - Relativamente á co~asul1i& teib. 
pela. Collipanbla de Seguros Btttlfl. e de que trata.ir. em oftlclo 
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N. 52 -EM 18 DE MAIO DE 1905 

1\land<i. romotter a Alrab.deta de Santos, parti set julgado, o processo 
de apprehensão instaurado na Adm(nistraç}ío dos Correios d~ 
S. Paulo contra Adolpho Sohut~ameyer & Cornp. pela impotlat;ãó 
,te forros de chapeo~ com dizeres em língua estrangeira. 

Directot'ia. do Expediente do Thêsouro Federal - Rio de 
Janeiro, 18 de maio de 1905. 

b~volvendo-vos o incluso process~ tran~~ttfdO aobi o 1osso 
ottici~, n. ·103. 4~ .12,de .~~zerobro, do. anno pass~o ·~ D!f;ctoriá 
das IWnd.a,!·l>ubltctS,f3 1em quEt recorreiS ~~.~~.4.ecf$âo. pela. qua~ 
jlll. gastes ... 1~pr~~!l~. o. .a.u~. ~e. ipp~eheüs~o ., de d9us. forró~ 
~ra. ~péps com ~'11 em linglia eâ~ogfiui'a., .Javrádó na. 
Admi~~ra.çio <tos ~os dease ~s~o .contra Adolpho Schutz
meyer &' Comp., negociantes dessa. praça, : recomntendo:..vqs, 
de .accôrdo oom o despacho. do Sr. MiniStro •... c1~, 26. tl~ 
abril. ftnd0, proferido . em iéssão do Con~U~o da 1i;a4endà é :na. 
con'tom·ll. idade do par .. ece. f d,es .. te., l,Jrp.videuc .. ,iêiá. ·.Pa~a 4Uê.$à.J···a, o.· 
alludi.do processo remtttldo I" A,.lf'ándega de Sáb tos, aftmJl~ tje~ 
ju.lgacfu. a a.ppl•uheDI&O .de que se trata.- Pedro T~ia;e•ra . 
l~oare •• 

Sr. Delegado Fiscal do Th~uro no Es~ado de S. Paulo. 

N. 53,.,..... EM 19 DE MAIO DE 190~ 

Adverte o inspector da Alfandega. da Bahia pelo procedimento preci-: 
'.!,. ·P·.-i'Tc', (lo O:ue .te~ e ~~in i'eteréuó.· ~ iõ despadíÕ d.ê -\ltéi1Í4tos . ê:tpór-.. · .. ~ ·f'' '· . . . .. ' I ' 

·ta os de .Londres, pela firma de C .. & E. MóttÓíl. ' 
' ' ' i:· r 

1 

Directória do Expediente do Thesouro Federal- Rio de 
Janeiro, 19 de maio de 1905. 

'Declaro~ vos, pa.ra. O.i devidos elféitos, que o Sr. Ministro,; 
~r dei~· de · 10 4o , corroGte. puoterido sobN o aviiO do 
ldldateflio 4u bla,ohs lilxtel'ioret Di. 21,. de 23 de (evereiro 



deste . anno, t~nda. Jlf.1\ucla\ll~·fe c 'fi• . B. Morton, de 
J..Qnd.res, contr~:ó t''clo Tê .tíà. vbf' õ 1ns:Pecior M. · Altandega desse 

. · BBfia4o, prohj.bido .. a. i;mportaQão de presuntos exportados ,por 
· aua~ua. .. ftrma':,eJ-.t-r~.ao Vi&})Qr~ Ililary~ em ju»llu~~~l9<M• 
resqLv,etu adv~r.tir.~.JX1~9 i~peçtor pe~o l>"JiOc~d~m~~f~.-~reci
pltadti que téve ·com refereiiciBt aos dito~ pt•esuntos, os quaes 
não foram subi:nett~dos ao exame prévió do Labtira.torlo Nlcio
nal de Analyses.:-. Pedro Teixeira Soares. 
·;. Sr~ Delegado FiseaJ. no. Esb.do da· ~ia. 

', •. ! I 

' I 't •• 

' f' • j : , , i; I_,;\ t' •,.)•. ' '' J ~ f · f l ' ' '~ • , .~ ;(_; 

~~1:~~.~.~:;9; .~~,1:~r~1.w .~~~~~~~~ ;.~~ . ~t~~f~b~~ ~~,~:.~,~ó"?.d~li~!!·u~ 
,110 qJm.J •• ~eqc~~nf·~~ç~o ;;~o~ pres~lll.Ql! ~JllPOf',tP;d~:~ p~lq.s; va.~q:r~s 

cN~lA· ., ;e • ~ .. ~aleJ;l•~ • aas q~ee não. podia atLingi~ a ~on~.Ytm~ 
· it~~ilb Ta·h~á '~d bhl\tn•àtorió' Xaciotiál ti~ Aadyse& eiD t90!~ 

J I ' ' 

·. :. Dil'ectoria. d~ ijxpediente do Thesouro Federal -Rio de Ja· 
nefro, H1 de maio de uroiJ. 
. Declaro-vos~ para os Auidos. .. e.tteit.os, que o Sr. Ministro, 
por despacho de 10 do corrente, proferido sobre o Aviso do Mi
nisterio da.s R~~~~ _Exterio!'es n. 2!~ :~~ 23 de fevereiro ultimo, 
tratando da té«Y."~ ·d~ O~· & CJOIÍip. Nortoil, de Londres, 
contra o facto -de haver o Inspeetor da Alfandega desse Estado 
prohi .. "bido a i.lllp,ortaçã.o dos p1•esuntos exportados por aq ue~ 
Bt~tba e étb.MtdáddS tto vapor « Nlle:. em fovf!t'elro do atino pro
xim.o pasSMo e ·uó vapor • Mo.gdalena ~ em março do mesmo 
a.nno,. :resolveu,·a.df~J;~r ,o ~UIJdida Inspector, pelo .procedimento 
precipi}ado,q~e t~ye·~oiJl, re:ferenci~ aos di~os presunto~, a~s 
qua.es nau pod1a a.ttu1g1r acondemnaçao lavrada pelo tabo:tá.tor1o 

· Nacional de Analyses, em 1 90:?, relativamente a prOdU~tot de 
igual procedencia. - Pedro Teixeira Soares. · 

.. .sr. Deletad.<J i'iScal ao· EsitMlo -de l,lara.tJl.~~~ , r..:: ., 

~~~ JJl,r'· ·· 
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l>ECISÕIS .00 GOVERNO 

N. 55~ BM !3, DE MAIO DE ·1905 
.,!: 

Dá ptoovimento a uni rec~rso de multas por iafracção do Re,u.
lamento do sello, por terern sido as mesmas multas impostas 
por pessoa incompetente. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 23 de maio de 1905. 

Declaro-vos, para os devidos e.ffeitos, que o Sr. Ministro, 
tendo presente o recurso·encaminhad.o .com o vosso o11lcio n. 42, 
de 24 de novembro ultimo e interposto pela Ama.ton Telegraph 
Company Limited, dos a.ctos pelos quaes lhe impuzestes, em vir· 
tude da denuncia do bacharel Ata.lib~ Corrêa, a multa de cem 
mil rêis por intracção do regulamento annexo ao Decr. n. 3364, 
de 22 de janeiro de 1900, relativamente a dous recibos sem 
sello, resolveu, por despacho de 4 .do corrente, proferido em 
sessão do Conselho de Fazenda, de accôrdo com o . parecer do 
mesmo Conéelho, dar provimento JW dito recurso, por haverem 
sido u multas em questão impostas por pessoa incompetente. 
- Pedro Teüx:eira Soarer. 

s~. Delegado Fi8C3.l do Thesouro. no Estado do Amazonas. 

N. 56 - EM 23 DE. )(A.IO DE 1905 

Responde a Uma consulta do delegado fiscal em Pernambuco decla
rando que em caso de suspensão do collector de Pesqueira é 
prqferivel a designação do collector de. Podra .-ara in.cumbir-se da 
ar~ecadaÇão das rendas, caso a fiança por este prestada seja 
propria. 

Directoria.doExpediente do Theaouro Federal-Rio de Ja.nei
ro. 23 de maio de 1905. 

Em resposta. ao telegramma de 5 do mez proximo 1lndo, no 
qual ·consultastes si, ~o suspenso o collector du rendas 
federaes em Pesqueira, por irregularidades veriftcada.s na Col· 
lectoria, podeis encarregar da arrecadação daquellas rendas o 
coUeetor esta.doal da mesma localidade ; declaro-vos, lNI:r& os de· 
vi dós efl'ei~, de accor4o com o despacho do Sr. Mimstro de 16 
do 'corrente, que ê prefarivel a · designaoio do collector federal 
em Pedra para incumbir·se da referida. arrec-c1~oão, cam-a 
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fiança por este prestada seja propria, unica hyP9ihese em que 
offerecerá. ga~ntia á Fazenda na eveniualidade de alcance, por
quanio na hypothese ·contraria á 1la.oca não poderá. ser amplia
da a responsabilidade alheia. á. do ·seu cargo. - Pedro Teixeira 
Soares. 

Sr. DtJiegado Piscai do Thesouro no Estado de Pernambuco. 

N. 57- EM 24 DE MAIO DE 1905 

Indefere o requerimento em que o conferente ua Alfandega de Porto 
Alegro, Procopio Augusto do Abreu pediu permissão para recolher 
a· importancia de i :283$000, indevidamente recebida em presta
ções monsaes de iO o/o .• 

I>ireqtorla. do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 24 de maio de 1905. 

Declaro-"fos, para os devidos atreitos, que o Sr. Ministro, 
atteitdendo a que já foi recolhida aos cofres publicos pelo confe
rente da Alfandega. dessa C&piia.l, Procopio Augusto de Abreu, a. 
quantia de 1 :283$000 que recebera. a titulo de multa e foi 
compellido a restituir, por ter tido provimento o recurso que da 
mesma multa interpuzeram Ote1•o Gomes & Comp., resolveu, 
por despacho de 4 do corrente proferido em sessão do Conselho 
de Fazenda e de a.ccordo com o parecer deste. indeferir o reque
rimento em que aquelle fuoccionario pediu permissão para 
recolher a referida importanoia em prestações meosaos de lO 0 / 0 

sobre os seus vancimentos; mandando, porém, advertir-vos e a.o 
Inspector da mencionada Alfandega pelo procedimento irregular 
que tivestes obrigando o requerente a ficar sem vencimentos 
até que indemnizasse·. os cofres publicos da quantia indevida
mente recebida.- Pedro Teia;eira Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Rio Grande 
do Sul. 

N. 58- EM 27 DE MAIO DE 1905 

Declara não ser devido sello federal de contractos feitos com o Goyerno 
' do Estado, para serViços de aua economia privada e que devam ser 

cumpridos por autoridades estadoaes. 

I>irectoria do·Expediente do Thesouro Federal- Rio de 
Janeiro, 27 de maio Cie 1905. 

Relativamente a.o objecto do vosso ofllcio n. 3, de 17 de 
janeiro ultimo, declaro-vos, para os devidos effeitos, que o 
~r Ministro, pox· despacho de 24 do corrente, proferido em Con-

Fa.:zenda ·- Decisi5es de i905 3 
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s~lho da. Faz~n4" 4~ a~co~o coJ11·~ .parecer da :maioria d() mesiQo 
, Conselho, resolveu tiãó $er .devido sello tede:ral d(} ·contracto fei'to 
·pelo Dr ~ · Ati t.bnio Lá~ndeyr~. com o. Governo desse Estado para 
os sérviços de exgottos e abàstecimerito de agua a essa. C~pital, 
por se tratar de acto emanado. de nm .. Governo Estadual que diz 
respeito á eua. economia exclusiva, e deve ser cumprido por 
autoridn.des estadoaes e sujeito ao ú)ro estadoal; bem assim que 
em consequencia, d,:ve ser restituída ao referido contractante a 
importancia .da multa que lhe foi imposta pela Alfandega desse 
Estado. -:-Pedro Teixeira Soares. · 

Sr. Delegado Fisca.~ do. Thesouro no Estado do.A.m~zonas. 

N. 59 - EM 27 DE MAIO f>E .1905 

Pcrmitte qufl o~ vapores da .companhia de n,avegação Royal }.faíl, 

Stea~ PCJ,ket e outra~ sejam visitados até á~ 9 horas da noite, de 

~~c,QrdQ co~· Q ~~l· ~ ~· V da lei n. 1313,. de 3Q dE! dezembro do 
anno ptoximo findo. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal- Rio de Ja 
neirh, 27 de m:aio do 1905. 

Sr. Inspector da Alfandega do Rio de ,Janeiro- ComJ;lluni· 
co-vos, para os ftns convenientes, que o Sr. Ministro, por despa
cho de 16 do corrente, deferiu 08 req11erimentos das companhias 
de navegação Royal Mail, Steam Po.cke,, Message,·ies Maritimes, 
Sudamerihanische · Damppfschiff' chets, para o fim de serem os seus 
vapores visitados até ás 9 horas da noite, de accordo com o 
art. ~o n. V, da lei n. l:H3, de 30 de dezembro do anno proxi
xqo findo, . sendo ~bonadas aos elllpregados incumbido$ des.se sor
Vlço as gr~tificações propostas pela Guardl;lo-moria na tabeU~ qu~ 
acompanhou o vosso ofl:lcio ~. 57,· de 24 de janeiro, ultimo, á 
Directoria das Rendas Publicas, e que serão pagas pelas mesmas 
companlrias, confOfJUO o ci"do ~t. ~o, 2a parte d.o n. V. 

Saúde ·e .fraternidade. -Pedro Teixei'ra Soares. 



N •. 60 ~ EM 31 DE MAtO DE 1905 

! .. ' 

Dil provimento ap rebuNJo lntei'posto por. Glama Gustave & Comp._ 
. contra o pél.giunent'o a que foram obrigados, dos direitos de 

morcaclorias ei~raviadas a bordo do vapor allemão Tijuca, por 
caber ao capitlio do dito navio a responsabilidade do extravio . 

. 
Directoria. do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 

Janeiro, 31 de maio de 1905. 

Sr. Inspector da.. Alfandega do Rio de Janeiro - Commu
njco-vos, para os fins convenientes, que o Sr. Ministro, tendo 
presente o recurso encaminhado com o vosso officio n. 234, de 
22 do mez pro~imo ftndo, e interposto por Glama, Gustave & 
Comp ... dQ vosso .acto obriga:~do-os ao pagamento dos direitos de 
13.200 gram~pas de .. botões. de madreperola eom furos, cuja 
!a.lta foi verificada. no volume vindo de Hamburgo no vapor 
allemãQ Tijuca o despachado pela nota n. 4984 de 23 de janeiro 
ultimo ; resolveu, por despacho de 17 do corrente, proferido em 
sessão do Conselho de Fazenda de accordo com o parecer do 
mesmo Conselho, dar provimento ao dito recurso á vista do 
disposto no n. ~ do art •. 370 ·da Consolidação das Leis das 
Alfandegas e Me$as de Rendas, e da informação dos peritos 
incumbíilos do exame· do volume, por isso que, tendo-se dado a 
.~iola.ção deeta ~ bor4Q e oonaequente falta da mercadoria., por 
uma e outra respondê o éoii1tnattdaDte do vapor e ulo o dono 
da mercadqria.. · · 

Saúde e fra.t.ernidade.- ·Pedro Teia:eira Soare1. 

N •. 61- EM 31 DE MAIO DE 1905 

Manda censurar a um conferente e a um chc~fe de secção da Alfandega 
do Pará pel~ entrega i11devida da multa imposta aos commer
ciantes Botelho Aiuiar & Comp. 

·' 
Direét.oria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja

neiro, 3lde maio de 1905. 

Em .refereneia ao vosso ofilcio n. 29 de 12 de setembro do 
anno proximo passado, declaro-vos, par~ os devidos efl"eitos, 
que o Sr. Ministro, deixando do tomar conhecimento do recurso 
interposto pelo conteronta da Alfandcga desso Estado, Manool 
Alfredo Ferreira Cruz, do acto peJo qual o lnspector da mesma 
Rftpa.rtlçio dMidlo que foNe deseontada. fios venoimen t.ofJ do 
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reQOrrente a impor~ncia de 281~00, que este indevi~~ente 
recebera, prov~nier;tie .de mul~a. tmpos~ aos oonunerola.noos 
Botelbo Aguiar & Comp ~ e ~epot~ relevada, resolVeu por des
pacho de 4. dó corrente proferido. ~m sessão do Conselho· de . Fa.
zlmda. de accordo com o parecer deste, mandar censurar não 
só aquelle conferente como também o chefe da 2a Secção em 
virtude de cuJa informação foi autorisada por despacho do refe
rido Inspector a entrega. indevida da dita importancia.- Ped,ro 
TeiiJ;eira ~oares. 

: Sr. Delegado Fiscal do Theiouro 'Federal no Estado do 
Pará. 

N. 62- EM 8 DE JUNHO DE 1905 

:Mantém o ar.to pelo qual decidiu que as 11.cções das Companhiaa de 
Segt;ros s(,) podem ser validam~rl.te negociada3, depois de rca
liz~dos 40 °/o, do capital subseripto. 

Directoria. do Expediente do Thesour6 Federal - Rio de 
Janeiro, 8 de junho de 1905. 

, Sr. Presidente da. Camara. Syndical dos Corretores Pu- · 
blicos ~ Communico·vos, para os fins convenientes .e em res~ 
posta ao ,vosso otflcio de' w de maio proximo passado, que o 
Sr. Ministro, por despacho de 30, resolveu manter o de 1 do 
mesmo mez, pelo qual decidiu que as a.cções das Companhias de 
Seguros só podem ser validamente negociadas, depois de rea
lizados 40 °/o do capitnl subscripto, conforme vos foi ·declarado 
em officio desta Diroctoria, n. 64, de lOdo supracitado mez. 

Saúde e fraternidade- Pedro Teixeira Soares. 

N~ 63 -EM 14 DE .JUNHO DE 1905 

Dá provimento a um recurso, para o tim de serem restituidoóS o;; 

~ireito:> de 83~ barricas de cimenlo, perdidas por occasião do 
kaufragio Ja embarcação qur, as conduzia para o p~nto onde 
deviam ser conferidas. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 14 de junho de 1905. 

Sr. Inspector da Alfandega. do Rio de Janeiro - Communioo
vos. para os fins convenientes, que o Sr. Ministro, por des
pa.ehc de 31 de maio ultimo, proferido em sessão do Conselho 
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de Fâ.ze~t,da. e de e.ceordo com o parecer deste, resolveu d&.l 
pro'V'imento ao recu~so 'tl'apsmittido com o vosso o1Dcio n. 245. 
de 19· de abril a.nt$rior;;. e: mtel,'posto por Laport Longga.rard .i 
comp • de vossa deci~o. nega;ndo·lhes a. restituição dos direitClS 
pagos por 338 barricas de cimento quo se perderam por occasião 
do naufragio da embarcação que as conduzia. para o pont'i onde 
deviam ser conferidas . 

. Saúde 0 fraternidade.-Pedro Teixeira Soare.lf. 

N. 64- EM 17 DE JUNHO DE 1905 

Declai·a ~1uo por falta clÇ disposição expressa de1ei, não podtl ser 
imposta multa aos ]?articulares quo não comm~nicarem á Camar• 
syndical as opera~ões que realizarem scát intervenção do 
corretor. 

Directoria do Expediente do Thesouro Foderal- Rio de Ja
neiro, 17 de junho de 1905. 

$r. presidente da Ca.mara. Syndi.cal dos Corretores de Fundos 
Publico&""'- Em solução. ao vosso ofHcio de 13 de março ultimo. 
doolaro•vos, para .os fins convenientes, haver o Sr. Ministro 
:reaolTido, por despacho de. 10 do corrente, que, por falta de 
disposição expressa. de .lei, não póde ser imposta. multa aos par· 
ticulares que deixarem de dar a essa Camara comm.unicação das 
operações.· em que· intervierem na· Bolsa, sendo a penalidade 
applica,vel. ao caso a. nullida.de da tra.nsacção, nos termos do 
art. 30 do· decreto n. 2475, de 13 de março de 1897, observada a 
restricção do art .. 31 do mesmo decreto. 

Saúde e fraternidade- Pedro Teixeira &ares. 

N. 65~EM 21 DE JUNHO DE 1905 

Dá provimento ao recurso interpos1.o por João Bonfante Domaria, 
consignatario do.lúgar italiano Yasper, pa.ra o fim do serem resti· 

'$uidos os direitos do sal que, por motiYo de anria em alto mar, 
não entrou em consumo . 

. llirectoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de .. 
.Taneiro, :2f de junho de 1905. 

Declaro-voa. para os devidos effeitos, que o Sr. Ministro 
por despacho de 31 do mez proximo findo proferido em sessâ~ 
do Conselho de Fazenda, de accordo com o parecer do mesmo 
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CObSOihOt reSQIVeV dar prQvimento ao l'QC)UriO . en~inho.do 
ootn o YQMà Dtllolo u .• 19, .de 25 de abril ult~mo, e .tpieriJQ.àto por 
João· Bonfante :ne.naria. con~Jig~a.tu.rio do oarregamento · .d() 
ld~t•r ·Italiano Yasperi entrado nesse porto ali de dezembro de 
1004, procedento. de Genova., da.· decisão dessa. Delegacia~ confir· 
mando a da. Alfaodega desse E~tado que lhe recusou a restituição 
dos direitos do sal que fazia parte daquelle carrregamento. e, que, 
por motivo de avaria em alto mar, não eutrou no consumo.-
Pedro Teirr;eira Soares. • 

Sr. De1egado Fiscal do Thesouro nó Estado de Sn.nta Catha· 
ri na. 

~. l31i- 1!:1\t 21 D!C Jt'NHO DE I 90:-i 

~ão toma conhecimento do recurso rl.a multa imposta ao Coruma n 
dantP rlo "apor inglez llfadrinmst pela falta de ,·arios volumo 
constonks rlo resp··ctivo mauifr8to por rstar per•'mpto o nwsm0 

recurso. 

Directorla do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja-
noifo, 21 de junho de 1905. . 

Declaro-vos, para os devidos ell'êitos, que o Sr. Ministro; 
tendo presente o processo transmittido com o offtcio n .. 6 de 23 
de Janeiro ultimo e em que Barth & CQmp.,, agentes do v~por 
inglez Madeit·snss, entrado nesse porto em 17 de junhQ de 190 I, 
recorrem da deoisão dessa. delegacia, dejxando de tomar conhe
cimento do recurso quo in~erpuzeram do acto peJo qual a In .. 
spectoria da Alfandega. desse Estado lhos impoz a mu~ta de 
direitos em dobro pela falta de 7t) barris da quinto e lO ~e decimo 
de vinho, constantes do manifesto daquelle vapor e não dcscar.; 
regados, resolveu, por despacho de 31 de maio proximo findo 
proferido em sessão do Conselho de Fazenda o de accordo ' com 
o parecer deste, deixar de tomar· conhecimento do alludido 
recru·so, por estar pàremptà.- Pedrd Teixfifra !Joares. 

Sr. Delegatlo Fiscal do Thesouro Federal no Estado do 
Pará. 
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Dá ··P~?v:imento' ao t.acu~s.o de Guilherme s. HetJnann para o ftm de 
: !;Jet o mesrrio Htdemnisado ~o proço da m~rcâ.doria d13~~àeHada nà 

Alfandcga do P~~á, em nota n~ !8.915 de iS de junho de 1903 d 

reembolsado dos direitos pagos. 

· , Dh•ectoria. do .Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, .23 de junho de 1905. 

· Declaro-vos, par~ os deyidos effeitos, quo o Sr. Ministro, 
por d~spacho de 31 do moz proximo•ftndo, proferido em sessão 
do Conselho de F.azenda de accordo com o parecer deste, re
solveu d:tr provimento áo recurso de Guilherme s. Hermann, a 
i]Ue se refere vo8So.oftlcio n. 27 de 25 de março ultimo. para o 
fim de ser o recorrénte reembolsado da importa.ucia dos diroitos 
pagos pela nota·n. l8.!H5 de 18 .de junho de ID03 na A1fandega 
desse Estado e ind(:mnisado do preço da mercu.tloria despachada. 
pela mesma nota, cu,mprindo que essa indemui.sação seja feita 
pelo administrador das Capatastas daquella Alfandega. o qual 

ambem é·. responsavel pelos mencionados direitos e mais con
ttribuições devidas~. Fazenda uos termos dos arts. 184, 254 (n. 2 
e 262 d31 Consolidação das Leis das Altandegas eMosa.s de Rendas 
-Pedro Tei:cBirt.l Soare~ . 

. ~r. Del~ka.dó .il~r . do Th~ur6 Federal h o Estado dó 
Pará~ · · ' · 

: N. 6$- EM 27 DE JUNHO DE 1005 

Apprová a apprahenaão do seis voÍt1mos pertenc.ontca a AlfriJdo 
Strunck, passageiro do vapor Tijnca, entrado om i de outubro dl' f904., 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal- Rio de 
Ja,noiro, 27 de junho de 1905. 

Sr. Inspector da Alfandega. do Rio de Janeiro - Em solu
ção ao officio n. 642, dQ 18 de outubro do anno proximo findo, 

'com o qual enviaste~ o }:>rocesso referente á approhensão de seis 
vo~umes pertencentes a Alfredo Strunck, passageiro do vapor 
Tijuca, entrado em l . do dito mez, communico-.vos, para os 
flns convenientes, ha.ver o Sr. Ministro resolvido por despacho 
de 21 do corrente, proferido em sessão do Con:.;elho (le Fazenda. 
de accordo . com o parecer da ·maioria do mesmo Conselho, 
que, tendo sido feita a a.pprehensão em acto successivo e oontinu.o 
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ao desembarque dos volumes, em virtude de perseguiçio de 
tanooionarios tlseaes, deve ser a.pplicada a.o caso a legislação 
.telatlvii. uocrbne de contrabando, ficando reformada nesse sontido 
a voaa deoiSãr.> :de .15 do citado mez de outubro. . . 

• Outràsim, vos· communico haver o Sr. Ministro resolvido, 
pelo referido despacho, determinar qae seja demittido o guarda 
ci81Sa Alfandega Octacilio Jansen de Magalhães. 

$&lide e fraternidade.- Pedro Teia:eü·a Soares. 

N. '69- EM 28 DE JUNHO DE 1905 

Reforma 11ma •lccisão da Alfandcga lla Bahia para o IIm do mandar 
cobrar sómente do primeiro a armazenagem devida pela impor
tação de presuntos condemnados pelo Laboratorio do Analyses~ 

Directoria do E~:pediente do Thesouro Federal - Rio de Ja .. 
nefro, 28 de junho de l905. 

Declaro-vos, .para os devidos effeitos, que o Sr. Ministro, 
tendo presente o reourso encaminhado com o voso otllcio n. 57, 
de 22 fie abril ultimo einte1•posto por Motta e Silva. & Comp. da 
decisão do Inspector da. Altandega desse Estado negando-lhes 
restituição da armazenagem cobrada de presuntos por elles im
portados pelo vapor cNile•, entrado nesse porto a. 10 do março 
de 1904 e reexportados a 10 de junho daquelle ano o, por haverem 
sido oondemnados pelo La.bora'torio Nacional de Analyses, resol· 
veu, por despacho de 31 do mez proximo findo, proferido em 
sessã.o do Conselho de Fazenda, de accordo com o parecer deste, 
tomar conhecimento do dito recurso como de revista para o fim 
de, reformada a decisão recorrida, ser cobrada dos referidos 
commercia.ntes apenas a armazenagem do primeiro mez, isto é. 
a que ~riam obrigados si tivessem despachado a mercadoria. 
quando requereram a analyse. -Pedro Teixeira Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Tbesouro do Estado da Ba.hià. 
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N. 70 - EM 30 DE JUNHO DE 1905 

Dà provi~ento I ao recurso Jn-.erposto por Carl Huopeck & Comp. 
Pllra o fim de ser~un. rcstitU:idos os direitos de 217.455 kilo
grammas de kerosene, cujll. falta foi verificada por meio de avaria. 

Directoria d,o Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 30 de junho de 1905. 

Declaro-vos,. para os devidos eifE~itos, que o Sr. Ministroe 
por despacho de 14 do corrente, proferido em sessão do Con
selho de Fazenda. a de accôrdo com o parecer do mesmo Conselho, 
resolveu dar provimento ao recurso encaminhado com o vosso 
o.tncio·n. 19, de20 de .maio do 1904 e interposto por Carl Hre· 
peck & Comp., da decisão dessa Delegacia mantendo a da A1fan· 
dega. .desse Estado, que lhes negara. restituição dos direitos de 
217.455 kUogrammas de kerosene, cuja. falta. foi verificada. por 
meio de vistoria. no carregamento do navio inglez Saint Paul, 
entrado nesse porto em 25 de janeiro daquelle anno.- Pedro 
Teiroeira .Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado de Santa Ca tha· 
rina. 

N. 71 _- EM 30 DE JUNHO DE 1905 

MantéJi1 o acto rlo inspector da Alfandega de Pernambuco indnfcrindo 
um pedido de indemnização do valor dos volumes depositados nos 
armazons da mesma Alfandega e quo foram quasi totalmente 
destruidos pelo ineendio alli oceorrido. 

Directoria. do Expediente do Thesouro Federal- Rio do Ja· 
neiro, 30 de junho de 1905. 

Communico-vos, para os fins convenientes, que o Sr. Minis
tro, por despacho de 21 do corrente, p1•oferido em sessão do Con
selho de F;,t,zenda. e de accordo com o parecer deste, resolveu ne
gar provimento a.o recurso encamiuha.do com o vosso officio 
n. 77, de I de maio proximo findo e inte1-posto por Alvares de 
Ca.rva.lho & Comp., negociantes nessa praça, do acto da Inspecto· 
ria. da Alfandega. desse Es.tad.o indeferindo o requerimento em 
que pediram indemnizaçãq do valor de tres caixas, marca c Cabo
clo:. ns. 546 a 548, contendo obras de ferro batido esmaltado e 
de ferro ba.tido estanhado, vindas de Hamburgo no vapor alie
mão San Nicolas, entrado a 17 de fevereiro de 1904, e que, estan
do depositadas no 5° a.rmazem daquella alfandega, foram quasi 
totalmente destruida.s pelo incendio alli occorrido de 25 para 26 
do a.lludido mez. -Pedro Teixeira Soares, 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado de Pernambuco. 
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N. 72 _;_ EM 5 DE JULHO DE 1905 

Declara q\tn o!'1 ProcuradorcR Fi~ca~$ tem compo~oncia para r~pre~ 
sentar pelo:-: meios rcgularM contra a falta de personalidadt'8 
lP!!af'~ na!'1 justific:\ei"it'" para in-;t.,t'ipt;iit'" dn candidatos a em

pregos de Fncncla. 

Directoria. do Expediente do Thesouro Feder:-tl -.Rio do 
Janeiro. 5 de julho do 1905. 

Em resposta ao vos~o f.eleg1•amma de 15 do· m~z proxiino 
findo, sobro a interferencia do Procurador Fiscal na solução 
dos pedidos de inscripção elo ca.ndida.tos ao concur:-:o da 1 a en · 
tmncb a. realizar-e nesosa Delegacia, dc>.claro-vos, de accordo 
com o de:;:pacho do Sr. Ministro de I do corrente, que os Pro
cutadores Fiscaos, á vista do disposto np art. 27. n. l. do 
decreto n. 5:mo de lO de dezcmtn•o de 1904. têm com
pctencia para represontar~ pelos metos ·regulares, contra a 
falta fl0 formalidades l~gap,s, nos negocios referentes á Faz,md:J., 
como a de que se resentem as jt.Jstifi.cações produzidas no juizo 
respectivo para supprir a certidão d~ idade, sem haver sido 
observado o art. 28, n. 2, do mesmo decreto.-Ped~·a Teixeira. 
Soares. · 

Sr. OQlega.do Fiscal do Thesou1·o no Estado do Rio Grande 
do Norte. 

N. 7:1 EM lO DE JULHO DE 1905 

Indof,'r<' a r.,cJamação de A. Gomes ?IIagnata contra o aeto do 1" 

escripturario da Alf'andq!'a do Rio dr .Tanoiro .To:-~cptim Ft:rnan

d••s Sih·a. nm cornrnissão no EF~I.aclo ri~ P•~rnamhuco. itüponflo-lhn 

a multa 1ln cliroitos om dohro por aecrescimo dn mercadorin~. 

! Directoria do Expediente do Thesouro Federa~ - Rio do 
Janeiro, lO de julho da 1905. 

Declaro-vos, pa.ra. os devidos effeitos, que o Sr. Ministro, 
por despàcho de 14 do mez proximo ftndo. proferido em 
sessão do Conselho da Fazenda, 1•osol veu indeferir a reei a- , 
mação de A. Gomes Magnata. contra o acto do to escriptn•' 
rario dá Alfandega. do Rio de Janeiro Joaquim Fernandes 
da Silva, eni cortitnissão na. alfandega desse Eitado, im~ondo-lhe 
a ;dl.ulta. de .direitos em dobro de· 16.515 kilogrammas de car- · 
bureto . de calcio a maior, verificado no peso eonstanto do 
manifosto do lúgar russo cRutte», do conhecimento da 
carga o da respectiva factura . ...;._ Ped1·o Teixeira Soares. 

Sr. Delegado Fi~ca.l do Thesouro no Estado do P.ernambuco. 



llrlfllmft'IJUO ltA Jl' AIIINDA. 

~. 74."- JI:M ti OE .tULHO DE 1905 

Permit.te que Firmo de . Faria Albernaz, nomeado carimbador da 
Caixa da Amorti~ação, entro em cxercicio antes de &pprovada 
pelo Tribunal de Contas a respectiva fiança, quo é constituida em 
dinheiro. 

, Directoria. do Expediente do Thesouro Federal - Rio de J a. 
neiro, li de julho de 1905. 

St• ~ Inspector da Cs.txa da. Amortizaçio _,;,_ GoJl\munioo-vos. 
par& O$ devidos effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que 
lha requereu Firmo de Faria Alberna~ nomeado. oarimbador 
dessa rep"rtitlof : re&ol~Otl, fOr despacho de lO do corrente 
mez, que o requeren.te. ent:re em e~ercicio do &ed cargo, antes 
de appfovada pelo · 'l'ribunal do Conta$ a l'espectiva fianca, 
um~» vez que esia á ·oonstituida por um depoaito em dinheiro. 

Saddc e fratei'nidà.d~.- Pedro 'l'eíxdira SoárlJs, 

N. 75 -EM 21 DE JtJLltO Dg 1905 

D cclara qu~ as Alfandegas devem aeceitar qualquer procatoria para 
arresto ou penhora, desde quo esteja revestida da~ fonna lidad~ il 

legae~. 

Direatorla. do Expediente do Tbesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 21 de julho de 1905. 

Em resposta ao vosso offlcio ti. l:J, de 27 de fevereiro ul
timo, tratando de arresto ou penhora de mercadorias, declaro
vos,· em obediencia a.o despacho do Sr. Ministro de 29 de abril 
prox.i~o findo, que as Alfa.ndega.s devoro acceita.~ <iualquer pr~ 
cator1a para arresto ou. penhora, desde que esteJa revestida das 
formalidades lega~, nã.o lhes competio.do ittvestig«r si o juiz 
que~· expediu põdia or.t.não fâ:tel-o.-Perlro Teia:eif'a Soáf'd$. 

gt•. Delegado li'isot.l do Theeollro no E~tado do Ama:àonas 4 
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N. 76 .....,. EM 22 DE JULHO DE 1905 

Declara nulloum processo sujeitando 'l'homsen & Comp. á multa. 
de direitos em dobro por accrescimo de sal verificado uo carre~ 
gamento do lúgar nacional F1•edC1'ico, por não ter sido lavraclo 
o auto de infracção recommentlado pdo art. 33 da lei n. 641, 

de 14 de nO\·omhro •le 18!19. 

Directoria do. Expediente do Thesouro Federal- Rio de 
Janeiro, 22 de julho de 1905. 

Communicó-vos, para os devidos e1feitos, que o Sr. Ministro, 
a quem foi presente o recur::;o transmittido com o vosso officio 
n. 73, de 1 de ri:laio ultimo, e interposto por Thomson & Comp. 
do acto pelo qual mantivestes o da Inspectoria da Alfandegado 
Rio Grande do Sul sujeitando-os ao pagamento de multa de di· 
rei tos em dobro e do imposto de .consumo pelo accrescim(} de 
19.306 kilogrammas de.sal verificado no carregamento do lúgar 
nacional F1·ederico, entrado em 21 d.e fevereiro de 1902. e proce· 
dente de Areia Branca, resolveu, por despacho de 12 do cor
rente, proferido em sessão do Conselho de Fazenda e de accôrdo 
com o parecer deste, que o processo é nullo, visto não ter sido 
lavrado o auto de infracção recommendado pelo art. 33 da 
lei n. 641, de 14 de novembro de, 1899.- Pedro Teixeira Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro Federal no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

N. 77- EM 25 DE JULHO DE 1905 

,Não approva o acto da Delegacia Fiscal no Estado da Bahia man
dando que um do,; Fiei~ do Thesonrt~iro da mesma DolPgacia 

p~ssasso a servir na Pagadoria. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal- Rio de Ja
neiro, 25 de julho de 1905. 

Communico-vos, para os devidos e1feitos e de accordo com 
o despacho uo Sr. Ministro de 3 do corrente mez, que não póde 
ser approvado o acto de que dais con.t..1. em otficio n. 36, de 10 
de março ultimo, e pelo qual designastes um dos tres ~·ieis de 
Tbesoureiro dessa. Delegacia para empregar•se no serviço da 
Pagailuria, visto ser tal procedimento contrario ao que está 
expresso na ta.bella annexa. ao Decreto n. 5390, de lO tle de
zembro do anno proximo passado, que foi publicado sem erro 
algum.- Pedro 1'eiroeira Soares. 

Sr. Delegado 'fi,iscal do Thesouro no Estado da Bahia. 
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N. 78- EM 27 DE JULHO DE 1905 

Declara como deve ser calculada a porcentagem do escrivão da Col
lectoria das rendas federaes na Capital do Estado de S. Paulo. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 27 de julho de 1905. 

Communico-vos, para os fins convenientes, que o Sr. Mi· 
nistro, tendo presente o vosso o meio n. 34, de 4 de fevereiro 
ultimo, submettendo á. sua. approvação o acto :pelo qual deci
distes sob consulta que vos dirigiu o collector das rendas fe-· 
deraes nessa Capital, que o calculo para a· porcentagem devida 
aos escripturarios Ricardo Mendes Gonçalves e João Baptista 
Magno de Carvalho,. que serviram o Jogar de escrivão da 
mesma Col!ectoria,. se :ft~esse sobre a duodecima parte do total 
a.rre~ada.do, dividindo-se o resultado pelo numero de dez dias cor
respondentes á. ges~o de ambos o paga.ndo·se ao 1° a quantia 
de . 238$272 e ao 2° a de 635$392, proporcionalmente, resolveu, 
por deàpacho de 12. do corrente, deixar de approvar o dito acto; 
porquanto, de a.ccôrdo com o art. 2° do decreto n. 1193, de 
2 de julho de 1904, a alludida porcentagem devia ser cal
culada da seguinte· fórma, observando o disposto no art. 1 o, 
paragrapho unico, do·. mesmo decreto: ao escripturario Mendes 
Gonçalves, que f1,mccionou no periodo de 21 a 23 de janeiro 
deste anno, em que & arrecadação foi de 31:778$224, na ra.zã,o 
das taxas de 30 ro . a 1 %, e ao escripturario Magno de Ca.r· 
valho, que esteve em ~xercicio de 24 a 31 daquelle mez, sendo 
a renda. de 172:705$026, na razão de 1 °/o a O, 2 °/0.- Pedro 
Teixeira Som·es. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado de S. Paulo. , 

N. 79 - EM 31 DE JULHO DE 1905 

Declara nullo um processo de multa imposto por accrescimo &Dl 

uril carregamento de sal, por falta do auto de infracção e ap. 
prehensão que deveria servir de base ao dito processo. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Ja.neiro, 31 de julll.o de 1905. 

Declaro-.vos, para os devidos effeitos, que o Sr. Ministro, 
por despacho de 19 do corrente, proferido em sessão do Conselho 
de Fazenda e de accôrdo com. o parecer do mesmCJ Conselho, 
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sobre o recurso eneaminhado com o vosso offtcio n. 102, de 25 
de maiL> ultimo e interposto pelo 3° escripturarlo dessa. Dele
gacia., .Antonio Xavier. do Valle, de vosso acto coutlrmando o. do 
inspector da. 4;lfandegà. dessa Capital que lhe negou direi~o ~ 
metade da multa imposta ao consignatario do vapor Assu' pelo 
accrescimo de 95~473 kilo~rammas de sal verificado no cal'I'e· 
gamonto daquelle vapor, . ontrado nes5e porto om tO de no
vembro ti.e 1903, resolveu dl:'clarar nullo o processo referente á 
imposição da multa em questão, por falta do auto de infracção 
e apprehensão, o qual deveria servir de base ao dito processo. 
- Pedro Teixeira Soarei. 

Sr. Delegado Fiscal do Thes9uro Federal no Estado do Rio 
(h·ande. do Sul. 

N. 80 ..-EM 4 DE AGOSTO DE 1905 

Manda tornar effectiva a p:ra.tica. de· ser permittida. a presença. ás re· 
uniões da& eommis!Jões a;rbitraes, dos donos das m~rca.dorias a 
resp~ito das quaes ..ersaNm as questões sujeitas ás mesmas eom· 
missões. 

Directoria. do Expediente do Thesouro Federal -Rio de .Ja • 
noiro, 4 de agosto de 1905. 

Sr. Inspector da .Alf&ndega.do Rio de Janeiro - Commu
nico-vos, para os fins convenientes, que o Sr. Ministr9, tendo 
em vista a solicitação feita pelo Centro Commercial do Rio de 
Janeiro, em otfioio de 6 do mez proximo .findo, no sentido 'de ser 
permittida a presença, ás reuniões das commissões arbitraes, 
dos donos das mercadorias a respeito da.s quaes versarem as 
questões sujeitas ás mesmas commü;sões, resolveu, por despacho 
do 27 daquelle lnez, a.utorizar .. vos a torna.r effectiva a reterida 
pra.tica, já prevista na. Consolidação das Leis das Alfandegas e 
Mesas de Renda.s (art. 515, § 3°). 

Sa1lde e tra.terui~acle.- Ptdro Teir&~ra SH,s. 



N. 81 - EM 5 DE AGOSTO DE 1905 

Declara. rcwogada a circular. Ji; 13, do 29 do fevereiro de 190-i c bem 

asllim que o maleria.l ccnnprehendido na disposição d•> :lrt. 81) da 

lei n. 13L3. de 30 de de1.cmbro do 190i, está sujnilo ao rcginwu 

commnm :los d•·spacho" nd-nJJo;·,'ill • 

.. Directo.?ia do ~~xpediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 5 de agosto de 1905. 

Sr. Presidante da Sociedade Agrícola Pastoril de Uru
guayanuo.- Em resposta. ao vosso telegramma. de 5 de maio 
ultimo, communico-vos, em obediencia ao despacho do Sr. Mi
nistro, de 24 do .mez proximo findo, que a circular n. 13, de 29 
de fevereiro de 1904,jll. r.evogada por não ter sido revigorada. 
pela :\ctual leL do. orçamento a disposição do § lo do art. 3° da 
lei n .. 1144, de 30 dé dezembro de 1903, só tratava. de a.dubos 
chimicos; bem assim que o ma.teri!).l comprehendido na dispo
sição do art. 8° da. lei n. 1313, do 30 de dezembro de LD04, está 
sujeito· ao regimes commum dos despachos ad-vtdo,-em, não 
dependendo a effectividade do favor concedido por aquella dis
posição de autorizaçio prévia. ·do mesmo Sr. Ministro. 

S.a.úde e fraternidade.~ Pedro Teixeira Soares. 

·--·---·-

N. 82- EM 7 DE AGOSTO DK 1905 

Dcclal'a que no caso de transferoncia 1le propriedade e mudança rle 

n•Hne ~~~ u:lla entl>arcação não se expc1l~ novo I itulo 1lefinilivo, 

deven1lo a Capitania do Port•l observar a respeito o H.e~;. ap
pruvall<t pelo Decreto n. 2~)04, •lt· 2 de julhu do J8fJG. 

Directoria Geral do Thesouro Federal - Rio de Janeiro, 7 de 
agosto de 1905. 

De accôrdo com o despacho do Sr. Ministro, de 25 do mez 
proximo findo,. proferido sobre o vosso officio n. 34, de 8 de 
junho ultimo, encaminhando o I'equerimento em que Antenor 
Guimarães pede a expedição de titulo definitivo de na.cionalisação 
do navio Oscat-, declaro-vos, paea os fins convenientes, que tra
taiu•o-se de trànsf~rencia de propriedade e mudança d~ nome, 
po1· isHo que aquella emb~rcação (la mesma que sob a del}omi· 
nação de Belchior pertenceu a. Join Benedicto da Silva ),faia, 
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não é caso de expedir•se novo titulo deftnitivo, devendo a Capi
tania do Porto de~e Estado observar a rospeito os arts. 13, 22 
e 23 do Reg. approvado pelo Dec~eto n. 2304 de 2. de ·julho ·de 
1896~.- P:edr:o .T~ia:eira Soatru. · . . 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Esplrito 
santo. 

N. 83 - EM 7 DE ~\GOSTO DE 1905 

Declara que o valor do imrnovel ofr erecido em fiança deve ser ta 
que, dollc deduzido o da quarta parto, a ditferença represento 
pelo mono~ o valor da m<'sma frança. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio do· 
Janeiro, 7 de agosto de 1905. .·. 

De posse do telegramma de 30 de maio ultimo em que con 
sul tais si, para garantia de uma. responsabilidade de 20:000$ 
pOde ser acceito, sem. o reforço da quarta. parte, um immovel 
avaliado em .30:000$. e reduzido aquelle valor pelo respectivo·. 
juiz, declaro-vos, . para os dévidos eft'eitos, <Ie accôrdo com o 
despacho do Sr. Ministro de 7 do mez findo, que deveis ter em 
vista o despacho· proferido no requerimento de Arthur do Alen
car Araripe o publicado no Dia,·t·o Otficial n.l9I, de 18 de agosto 
de 1904; isto é, que o valor do immovel offerecido deve ser tal 
que, dolle deduzido o da quarta parte, a di1ferença represente 
pelo menos o valor. da fiança ; e assim no presente caso, em que 
o valor dado judicialmente ao immovel foi de 20:000$, que é o 
da fiança, deve esta ser reforçada com 6:606$666.-Pedro Tei
xeira Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado das Alagôas.' 

N. 84- EM 12 DE AGOSTO DE 1905 

Dá provimento ao recurso de Augusto Cesar de Souza Uzil e declara 
,quo ás Delegacias Fiscaes não compete deeidir sobt·n os rccur· 
,sos de revista • 

. Directoria do Expediente do Thosouro Federal - Rio de Ja. 
neiro, 12 de agosto de 1905. 

Declaro-vos, para os devidos effeitos, que o Sr. Ministro, 
tendo presente o recurso encaminhado com o vosso oftlcio n. 120, 
de 31 de a.gi!St() ultimo, @ interposto pr)r Augusto r,esar de 
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SOuza· Uzil de vosaa. decido conftrma.ndo a do inspeetor da AI· 
tandega desse Bstado qu~ obrigou o recorrente &O pagamento 
da ta.Xa correspondente a 20 mezes de armazenagem da Ca.i:s:a de 
ma.rcr. MA. u. n. 25, importada de Hamburgo no vapor Tucuman, 
entra.do DQBSe porto em 30 de agosto de 1902, e á qual se refere 
a ordem n. 35 de 2~ de fevereiro de 1904, resolveu. por despacho 
de 5 do mez pro:s:imo findo, proferido em sessão do Conselho de 
Fazenda, de acoordo com o. parecer do mesmo Conselho, dar 
provimento ao dUo recurso e chamar a 'fossa atação para o 
facto Cie não ser da. competeneia dessa Delegacia decidir sobre 
os recursos de revista, como o de que se trata.- Pedro Tei
xeira Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro Federal no Estado da 
Bahia, 

N. 85 - EM 16 DE AGOSTO DE JD05 

Declara que a disposição do art.: 22, n. 15, do decreto n. 5390 de i 
de. dezembro do anno passado não autoriza a. Delegacia Fiscal a 
intervir nos serv1ços internos de repartições não subordinadas 
ao 1\'Iinisterio da Fazenda. 

Directoria dô Expediente do Thesouro -Federal - Rio de 
.Janeiro, 16 de agosto de 1905. 

Em resposta ao oftlcio n •. 13 de 22 de março ultimo, em que 
solicitaes providenciai no sentido de f<.~.zer cessar irregular!· 
dades nos serviços a. cargo da administração dos Correios e 
Escola de AJ.>rendizes Marinheiros desse Esta.do, declaro-vos, 
para· os devidos fins, em obediencia. ao despacho do Sr. Mi
nistro de 3 de julho ultimo, que a. disposição do art. 22, n. 15, 
do decreto n. 5390 de 10 de dezembro do anno passado, não 
vos autoriza a intervir nos serviços internos de reparüções não 
subordinadas ao Ministerio da Fazenda, o que essa. Delegacia. 
terá. dado cumprimento á referida. disposição desde que procede 
ao exame moral e arltbmeíico de todos os documentos da re
eeita e despeza, como dispõe o art. 2\ n. 3, do mesmo decreto. 
-Pedro Teixeira Soares. . 

SI'. Delegado FiSca.l do Thesouro em Ma.tto Grosso. 

Fazenda- Decisões de 1905 
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N. 86 - EM 18 DE AGOSTO DE 1005 

Drclara ~~ue a providencia constante do art. ;JO das instrucções qu~ 
l•aixaram com o uecrL·to n. 3529, .de 15 de dezembro de !899, não 
autoriza a cobrança on restituição de differença alguma de 
t~lX:J. depoi~'> 1le concluid0 o despacho. 

Dirootoria do·Bçediente do Thesouro Federal-- Rio de Ja
neim, 18 de agosto·de 1905. 

Em ~esposta. ao vosso üfficio n. 7-i, de 25 de outubro do 
anno proximo passado, communicO· v o:-::, para os devidos etfeitos, 
que o Sr. Ministro, por despacho de 5 de julho ultimo profe~ 
rido em sessão do Conselho de Fazendtl, de accordo com opa
recer desto, resolveu approvar a. decisão de que déstes conta 
naquelle oftlciQ, por isso quo a providencia constante do art. 50 
das instrucções que baixaram com o decreto n. 3529, de 15 de 
dezembro de 1899, o . não do art. 51 como se acha. exarado na 
me.sma decisão, tendo por tlm uniformizar as classificaçõeS de 
mercadorias em todas M Alfa.ndegas, não autoriza. .a cobrança 
Olt restituição de di1ferença alguma de taxa depois de concluído 
o' despacho, mas apenas serve para estabelecer doutrina. appli~ 
ca•el ~ casos futuros do natureza identica.- Pedro Tei:r:eira 
,<;;.(1:7.)"1]$, 

~r. Delegado fi,isc d do Thesonro no Estado do :\Iara.uhão. 

N. 87 -EM 22 DE AGOSTO DE 1905 

DecL t•a on•le ~1~ve ser co·brado o imposto de comumo do sal ex:por
faclo 1lo T~stado t!o fergipe para o da Bahia. 

Dir&etorta. do Expédienta do Thesouro Federal - Rio de 
.~aneiro, 22 de agosto de 1905. 

Em resposta ao vosso otftcio n. 53, de 26 de maio ultimo, 
declaro•vos, para os devidos etreitos, que o Sr. Ministro, 
por despacho .de 9 do corrente, proferido em sessão do Con~ 
.selho de Fazell(Ja. de a.ccordo com o parecer do mesmo Conselho, 
resoh'eu que do sal exportado .desse Estado para o da Bahia 
só deverá ser cobrado o respectivo imposto de consumo na. 
rep:n·tição competente d:t.quelle Estado, qua.ndo a exporta.çã~ 
tiver sido feita directamente pelos fabricantes e não quando .o 
iiT"er sido por negociantes que hajam adquirido o producto no 
proprio local do fabrico.- Pedro 1'ei.rsira Soares. 

Sr. Delrgado Fiscal do Thesouro no Estado de Sergipe. 
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• 88- EM 22 DE AGOSTO UE 1905 

Decla.a o.Dde deve ser cobrado o imposto d~ consumo do sal ex
portado, quando a exportação fôr fr·i I a dit•'damentf' pdo:- fa
bril'antrs. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 22 de ago~to de 1905. 

De a.ccordo com o despacho do Sr. Ministro, de 9 do cor
·rente, proferido em se~são do Conselho de Fazenda e na con
fGrtnklade do pareoêr do mesmo Conselho, sobre o objecto do 
('J!N-eio· da Delegacia. Fiscal em Sergipe, n. 53, de ~6 de maio 
bltimo, deelaro-vos, para os fins convenientes, que do sal 
8xportado daquelle Estado para esse só deverá ser cobrado o 
respec~ivo imposto de consumo na repartição competente desse 
Estado, ~e~uaudo a ~portação tiver sido feita ·directamet:lte pelos 
f&l)rioaGtese não qaando o tiver sido por negociantes quo hajam 
a.dqwriclo o producto no propPio local da fabrica.- Pedro 
7'êi~ira &ares. 

Sr. Oelegado Fiscal do Thesouro no Estado da Bahia. 

N. H9- gl\1 24 DE .AGOSTO DE 190~) 

RecoutJ:t; ~tLt ;i Uele;.:·ac'a [·'isca.! df' :-:t•rgipe •(tte attr,Hda ús rcquisi

ç.õcslluJttiz, ·~jn1pclente p:;ra f'llLl'• !.!·:1 dns 1Linlwiro~d0 orphãos. 

Directoria do Expediente Jo ThPsom·o Fcct-era.l - IUo de 
.Janeiro, ?4 de agosto de 190:>. 

T-endo o j-uiz ·municipal de Itabaiana, nesse Estado, soli
cit~do providencias no sentido de não recusat•-se essa Delegacia 
a cumprir· 3.S suas requisições para a, entrega de dinheiros 
perterroentes a orphãos, c..> mo consta da cópia do {)fficio que, 
por intermedio do Pl'esidente do me:)mo Estado, dirigiu ao 
Ministerio da Justiça e Negocios Inte1•Jores e que este submetteu 
& considel'àção do Thesouro em a.viso n. 440, de 21 de março 
:prroxirno tm.do, rer.otnmendo- vos, em obJJiencia a.o dospacho 
do Sr. Ministro, de t l do corrente mez. que mandeis efffil
ctua.r ta.es entregas, desde que as requisições satisfaçam as 
exigenclas dos ·arts. 6°, 7° e 8·• da.s instrucçõcs man1ladal? 
obserTar pelo decreto n. 5143, de 27 de f'0ver.~íro tlo anno 
proximo passado.-Pedro Teixeira Soares. 

Sr. Delegado ·Fiscal do Thesouro no Estado de Ser;;i fle. 
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N. 90- EM 28 :PE.AGOSTO DE 1905 

Dttlara não haver incompatibilidade -rio exercicio do cargo de lenLe 
:a.pO.sentado do Lyceu Maranhense e o dP. snh-inspector de se
guro!'. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja
leiro, 28 de agosto de 1905. 

Em res:posta a.o telegra.mma de julho proxi.mo findo em que 
eonsultaes s1 o lente aposenta.do do,Lyceu Maranhense, Dr. An
'tonio Jansen de Mattos Pereira, t11ndo sido nomeado sub-ins
pector de seguros, está obrigado a fazer opção de vencimentos, 
tlecl&ro-vos, para. os devidos effeitos e de a.ccordo com o des
_pa.cho do Sr. Ministro de 17 do corrente mez, que, não se tra
~o do aposentado federal que acceita o emprego estadoal ou 
~unicipal, caso em que perderá o vencimento da. aposentadoria, 
:aos termos do art. 7•da.lei n. 117, de 4 de novembro de 1892, e 
.00 sendo os vencimentos de sub-inspector· pagos pelos cofres 
rederaes, não ha. fundamento p11ra tal opção.- Pedro Teixeira 
·~res. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Maranhão. 

N. 91 - EM 2 DE SETEMBRO DE 1905 

~clara quaes as Companhias de Seguros que podem negociar vali· 
damente suas acçijes antes de realizarlos 40 °/o do capital 
snhscripto. 

Direetoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 2 de setembro de 1905. 

Sr. Presidente da. Camara Syndica.l dos Corretores de 
Ji!'tmdos Publieos -De accordo com o despacho do Sr. Ministro, 
de 26 de agosto ultimo, proferido sobre a reclamação feita. 
:P.tlas Companhias de Seguros Porto Alegrense e Phenix de Porto 
Alegre, nos requerimentos transmittidos com o ofticio. da Ins
~toria de Segurps, n. 2:33 de. 6 d~ julho pro~mo passado, 
àclaro-vos, para os devidos ell'E~itos, que as C~mpanhias de 
3eguros, cujas acções podem ser· validamente negociadas so
mente depois de realizados 40 °/o do capital subscripto, sao as 
(!Ue foram constituídas posteriormente ao decreto n. 850 de 
13 de outubro de 1890, e não as -que o foram na Vigencia dos 
tlooretos ns. 1083, de 22 de agosto de 1860 e 3150, de 4 de 
J&ovembro de 1882, pois as primeiras gozarão do favor da lei 
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n. 117 de 9 de setembro de 1862 e as segundas não necessita. 
realizar mais',de 20 °/0 do.capital subscripto para validamen'
aerem negociada.: as suas acções~ na forma. da lei de 1882, 
derendo ser assim entendida a decisão a respeito prote~da pe~ 
mesmo Sr. Ministro, e de que tratou o officio desta Dtreciona 
n. 103 de 31 de julho Ando. 

Sadde e fraternidade.- Pedro Teixeira Sor~res. 

N. 921-EM 11 DE SETE~IBRO DE t90G 

Declara que o laudo arbitral importa em não ser mais cobrado d~ 
City ]Jnpro"'ements Company o imposto para as obras do porte. 
CQnlO aa restituição da importancia que sob esse titulo já te~. 
pàgo aquella companhia . 

. Directoria do Expediente do Thesouro Federal -Rio d~ 
Janeiro, 11 de setembro de 1905. J 

Sr.lnspector da Alfandegado Rio de Janeiro- De aceorde 
com o despacho . do Sr. Ministro, de 5 do corrente, proferido 
sobre o requerimento da Companhia City Improvements, enca
minhado com o vo~so otllcio n. 434, de 26 de julho ultimo, 
communico-vos que o laudo. arbitral a que se refere o otDcia 
desta Directoria n. 198, de 28 de abril, importa não só em nü 
ser mais cobrado da mesma Companhia o imposto para as obru 
do porto, como na restituição da importancia que sob esse tit11la 
já tenha pago. 

Para orientar. essa repartição no processo de restituiçã.s 
oujo andamento deve aquella Companhia promover ahi, remete 
to-vos a inclusa. relaÇão por ella apresentada das respectiva.s 
notas . de despacho com indicação das quantias despendidas oom. 
o. pagamento do dito imposto desde julho de 1903 a.té~.a 
presente. . 

Saúde e fraternidade.- Pedro Teixeira Soares. 
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:N. 93 -EM 15 DE ,SETEMBR0 DE 1905 
' \ i • I ! ' ~ ,; , ~ . •, I 

Não ttttepde a um pedido de i~Jtçie de direitos feit~ por ·,João. do 
)Jello .\zedo e Albnquerql!e, e declara quca não dev~zú F;er envia
dus e n um s/i officio duas ou mais pMições de pessoa:-: distindas 

Dh•ectoria do Expediente d.o Tbc~'oUr(> Federal - Rio de 
Janeiro, 15 de setembro de 1005. 

Declaro-vos, para os devidos e1feitos, que o Sr. Ministro, 
por despacho de I do corrente, resolveu não attender ao pedido 
de isenção de direitos para 250 rolos de arame fa1•pado e 15 
barris de grampos feito por João de 1Iello Azedo e Albuquerque 
no requerimento transmittido com o vosso officio n. 38, de 16 
de agosto ultimo, visto não tee sido revigorado para o vigente 
exercício o disposto no art. go da lei n. 1144. de 30 de d(.,'
zembro de 190:3. 

Outrosim, chamo a voi>sa attenção, na fórma do citado 
despacho, para o facto de terem sido encaminhadas com um 
só officio duas petições de pessoas distinctas, contrariamente ao 
que dispõe a decisão n. 183, de 9 de outubro de 18~ 4.- Pe.'lro 
Tei.1:eira Soares. 

Sr. Delegado FiscRI do Thesouro no Estado da Parabyba. 

N. !J4 --,- EM 18 DE SETEMBRO DE 190~> 

MttntP-ru a multa impost: p ·la All'and,g:l do Riu d,· .faih·iro em 

um d •spacho d · r.·exportação rl1' ~ardinlta-: ''llt consnrva<: clas-

i-1ilicadas como cm salmottra. · 

Directoria do Expediente do Thrflonro Federal- Rio de 
Janeiro. 18 de setembro de 1905. 

Sr. Inspector da Alfandega do Rio de Janeiro - Commu· 
nieo-vas, para os fins convenientes, qu~ o Sr. Ministro, por 
despaqho de· 23 de agosto ultimo, proferido em sessão do Con
selho de Fazenda e na conformidade do parecer deste, resolveu 
negar provimento ao recurso transmHtido com o vosso officio 
n. 415, de 19 do mez anterior· e interpost;,<> pelos negociantes 
Teixeira de Castro & Comp., do vosso acto impondo-lhes a multa 
de direitos dobrados, de accordo com o art. 547, § Jo, da. Conso· 
lidaçã.o das Leis das Alfandegas e Mesas de Remias, por haverem 
os recorrentes pretendido, pela nota de exportação de 15 de 
abril proximo findo, reexportar para o porto da Victoria como 
sardinhas em salmoura a mercadoria classificada por decisão 
dessa Alfandega, passada e julgada como sardinhas em conserva 
e contidas nas trinta caixas marca T. c. & c., importarias do 
Porto no vapor P. E. Friedrich. 

Saúde e fraternidade. - Pedro Teixeim Soa;·es. 
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N. 95- EM 22 D.E SETEMBRO DE 1903 

Não. approva o acLo· ua Dele .s-acia Fi soai <.':n Pl3ftlalillmco nanda!J(}O 

cont'uuar em exorcicio o rospc.ctivo Lh•.•soar ·iro apo c·nt:HJI) att\ 
cpt~' sn apresAnta<;s~ o s ·n suhsl'tttLo. 

Directoria do Expediente do ThestriN Fctler:tl -- ::i v d·~ 
.Janeiro, 22 de setembro de Hn5. 

Em resposta ao vosdo tele~ré!imma ue 2 do corrent.u e d-3 
accorlo com odespacho do Sr. Ministro de 13, dcclar·o-vos, para 
os. devidos effditos, que não póde ser approvado o acto d43ssa. 
Delegacia determinando ·ao thasou:reiro da me,ma. Repartição 
Antonio da. Cruz Ribeiro, aposentado pelo decreto de 12. de 
agosto·. proiimo findo, .qua continue no· exercício do resp,e~ 
ctivo cargo até a pos:ile do seu substitut,o.- Pedro Teixeira 
Soares:. 

Sr.· Delegado Figcal do TbesJuN no E~ta io de Pm·n·vnbu,~o. 

Não deve ser exigida certidão de c:Jsamonto da habilitand•!. c1aa.'ldo 
no processo de habilitação, feito perante a Auditoria eompc
tante, conste o faoto: nem certidão de obito ou justi 'ica~cs, 

qn:mdo o faller.ith::-nto for dcchrado na fe rlr> o'Yich rlo r>flirial. 

· Directoria do Expedient·~ do Tllesouro F•'rleral- Rio tJ.:> . 
.Janeiro, 23 de setembro de 19J5. 

Em resposta ao otHcio n. 67, de 19 de jtzlho ultimo, com o 
flUal encaminhastes o proc9sso ralativo á habilitação para 
percepção do meio-solao e montepio a que se julga. com 
direito D. Ad~hisa de Azevc._to Passos, viuva do alfel'l~s do 
Exercito José Ferreira Passos, communico-vos, para o!!! devidos 
e1feitos e de accordo com o· despacho do Sr. Ministro, de 23 do 
coPrente mez, que, quando for a.pre~cnt!ldo, como no processo ai .. 
ludldO', termo de indicação f~ito pelo. ofH'cial perante a; Auditoria 
com~tente, não· ha necessidade'·de ser eXigida certidi.o·de casa· 
me'tl'ib:da. habilitandil; bém' assim gue ·não'· é exigível jtistiiJ 
ca~'Pál'a.· prova' detobitb'·nàl falt·à· de ceritdio, qua.ndo o fálle:. 
cimento -fôr declantdo· na fé de officio do offléial. - Pe~lr·) Téi
flJeiro. Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado de Sergipe. 
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N. 97 - .EM 25 DE SETEMBRO DE 1905 

Mantem a multa impo~ta ao capitão .do vapor inglez ,Ayr pel~ falta 
de 14.640 kilogrammas de : ar.roz v<' ri fica da na conferencia do 
respecth;o manifesto. 

Directoria. do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 25 de setembro de 1905. 

Sr. lnspector da Alfandega do Rio ~e Janeiro - Commu
aico-vos, para os 1lDs convenlentés, que o Sr. Ministro, por 
despacho de 20 do cor~nte, proferido em sessão do Conselho de 
Fazenda, de accordo com o parecer deste,. re10lveu negar pro
vimento ao recurso transmittido com o vosso oftlcio n. 392, de 
5 de julho ultimo, e interposto por Theodor Wille & Comp., con~ 
signatarios do vapor inglez Ayr, entrado em abril do corrente 
aJUlO, do acto pelo qaal impuzestes ao capitão do referido vapor 
a multa de direitos em dobro pela (alta de 14.640 kilogt$mmas 
de arroz veritlcada na conferencia. do. respectivo manifesto. 

Saúde e fraternidade. - Pedro Teixeira Soares. 

N. fl8 - EM 30 DE SEl'ElÜBRO DE I 905 

Ma~da procc)Jcr contra a Companhia de S<'guros Tci'restcs e niari_ 
timos Se,quranr;:a, pelo facto de não ter durante quatro exerci
cios recolhido a. quota eom que devia contribuir para a~ despr>· 
zas de fiscalização. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de' 
Janeiro, 30 de setembro de 1905. 

Sr. lnspector de Sbguros ~ Em obediencia. ao despacho do 
Sr. Ministro, de 12 do corrente, proferido sobre o objecto de 
vosso' oftlcio n. 262, de 14 de agosto. ultimo, communico-vos, 
afim de que procedaes na fórma da lei e á. vista. do que dispõe 
o art. 64 do decreto n. 5072, de 12 de dezembro de 1903, contra 
a Companhia de Seguros T~rrestres e Marítimos Segurança. 
que, pelo fac~ de não ter durante quatro exercícios recolhido a 
quota eom que devia ®ntribair para as despezas de 1lscaJ.izaçã,O, 
incidiu Mttella Companhia na pena de que trata a. 2• parte do 
art. 52 do citado decre~. · . 

Saúde o fraternidade. - Pedro TeifiJeira Soares. 
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N. 99 -EM 3. DE OUTUBRO DE 1903 

Decl.aril ~uc os ~Ul$lllhabetos podem ser procuradores com tanto 
· que os recibos dps· pagamelltos effectuados sejam usignados por 

pessoa conheeidà do procurador, a S3U rogo, e o acto tPstP
munhado. 

Dfrectorja. do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
.Janeiro, ::: de outubro de 1905. 

Em resposta ao vosso otlicio n. il, de 21 de agosto pro:ximo 
findo, declaro .. vos que o Sr. Ministro, por despacho de 14 do 
mez de setembro ultimo, approvou o vosso acto proferido sobre 
consulta do thesoureiro dessa Delegacia e pelo qual decidistes 
que,. não estando os analphabetos privados por. lei de ser pro
curadores, deve a Repartição effectuar-lhes qualquer pagamento 
que :qe8$a qualidade ·IJ.ecessUePJ, exigindo, porém, que o recibo 
seja. pasaádo por· pessoa conhecida do procurador, a seu rogo, e 
seja . o· acto testemunhado.- Pedro Teixeira Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Maranhão. 

N. 100 - EM 11 DE OUTUBRO DE 1905 

Manda sanar as irregularidades .encontradas no processo de fianç~ 
do agentn do Correio de Páo dos Ferros, Josú Francisco de 
Paula. 

Directoria do. Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 11 de outubro de 1905. 

Devolvendq-vos o incluso' processo tra.nsmittido com o vosso 
officio n. 7, de 2G de agosto proximo passado e relativo á fiança. 
no valor de 360$ · prestada por Joaquim José Corrêa. em uma 
caderneta da Caixa · Economica., de sua. propriedade, com o de
posito de igual quantia, para garantia da responsabilidade de 
.José Francisco de Paula no lagar de agente do Correio da villa. 
de Páo dos Ferros nesse Estado, recommendo-vos, em obediencia 
ao d~acho do Sr. Ministro, de 22 do mez subsequente, pro
videncieis para que seja lavrado novo termo em que se declare 
que o flaàor se responsabili• como tal e como principal pa
gador, até o valor da referida ftanQ&, por todo e qualquer 
alcance, inclusive juros, custas e muitas em que fôr encontrado 
o afi.ançad;o ou seus prepos"t91, desde· o inicio· de seu exercício no 
referido cargo, flca.nao, além disso, salvos os direitos da Fazenda 
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Nacional sobt•e os bens do afiançado, ca.ilo se veriftque alcance 
superior ao quanCum da mesma fiança. 

, Outrosim, em obedienoia a.o ciw.do despacho, recommendo.
vos providencieis . no .seo"&ido de ser an'Yiada ao .. Thesouro a 
oopia do novo termo authentioada de accordo com a circular 
n. 38, de 13 de setembro proximo findo, publicada no Dia1·i9 
OtficiaZ do dia. seguinte.- Pedro Teixei,·a Soa1·es. 

Sr. Delegado Fiscal do Tbesouro no Estado do Rio Grande 
do Norte. 

~. 101 - EM 13 DE OUTUBRO DE 1905 

Dál provim~nto a um tr!curso para o nm d.~ srrt'IH res~ituidos os 
direitos pagos por trcs vidros polidos para vitrine e que por 
accasião •la coJifPr•'ncia ~ ~ Vl~rificou f'starPm rpwbrados P impres~ 

l.avf'i:', 

Directoria do Expediente do Thesouro l<""ederal - Rio de 
.Janeiro, 13 de outubro de 1905. 

Sr. Inspector da. Altandega. do Rio de .Janeiro - Commu
nico-V9B, para os fins conveniemes, que o Sr. Ministro, por 
despacho de 27 de setembro ultimo, proferido em sessão do Con
selho de F~zenda., de acoordo com o parecer deste, resolveu dar 
provimento ao recurso transmittido com o vosso ofilcio n. 521, de 
I do mesmo mez, e interposto por Arthur "\Vatson & Comp.,· da 
decisão pela qua1l.àes negastes restituição da quantia de 481$080, 

, proveniente dos direitos pagos por trea vidros polidos para vi
trine, que os recorrentes submetteram a despacho pela nota de 
importação n. 7860 de maio do corrente anno,e que por occasião 
fiai conferencia se Teriticou estarem quebrados e imprestaveis. 

Saúde e fraternidade. - Pedro Teiir:ei;·a Soare$. 
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N. 102·-EMrli DE OUTUBRO DE 1905 

Declara que os continuos não tee:u c.nnp~leneía para o e~~·r::ieio 
do cargo de administrádor das capatazias. •le>en(lo, na fali a .(a 

(lesignação a que se rarerc o art. 67, § 6°, da r.onso1idaç3o tl3t:; 

Leis das Alfandcg-a~. ta~'S fnncçõcs s~r co:nmf't l itl:t" a e~r,;·:;:•t:I

rarios. 

Directoria do Expediente do The~oUl'<) Fed.e!·:~J- Rio de 
Janeiro, l7 de outubro de 1905. 

Em resposta ao vosso telegramm::~. de ::o de setcmbrv ul
timo~ declaro-vos que o Sr. Ministro, por despacho de 9 do 
corrente, resolveu deixar de approvar o vosso acto designando 
o continuo Francisco Allpio de Siqueira para exercer o logar 
de adininistrador das capatazias da Alfandcga da Parnahyba no 
impedimento de Luiz Pires de Castro, por isso que os continuas 
não toom competencia para o exercício de funcções daquella 
natureza, as quaes, na falta da. designação a que se refere o 
art. 67, § 6°, da Consolidação das Leis das Alfandegas e Mesas 
de. Rendas, só podem ser commettidas a escripturarios nos caso;; 
eventuaes como o de que se trata. · 

Outrosim vos declaro, na. conformidade do mesmo des
pa.cho, que o assumpto em, questão. deverá ser tratado por essa 
llelegacia. em oftldo. inst.ruido das necessa.rias informações.
Pedro. Teixeirà &are& .. 

· Sr ~ Delegado Fiscal do Thasouro no E~hdo (lo Piauhy. 

~. 10:~- EM 20 DE OUTUBRO DE J90) 

Attende á r~~clamação teita pela firma Rombau,~r & Comp., ,. dndara 

que a" sal de procedencia e'ltrangeira não siio applicaYeis as 
disposiçõ's do art. 11) tio decreto n. 2773 <lc ::?9 de tlezemhro ·ln 

!897 e outros. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 20 de outubro de 1905. 

Declaro-vos, para os devidos effeitos, que o Sr. Ministro, 
tendo presente a. reclamação a que se refere vosso officio n. 29, 
ele 28 de a.bril do eerrente a,nno, á Directoria de Rendas, apre
sentada pela firma Rombauer & Comp.,, contra a decisão do 
inspeetor da Alfandega. de Santos fazendo depender a resti
tuiçio da multa de direitos em dobro de 33.000 kilogr:tmmas 
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de 'sal não .. descar. re,ado(. do vapor a. ustriaco '.I.rtra.·a e de que: 
tratou, a; ordem.· desta Dl~ct.o11a .. n~: ll, de 2• de ·setembro ~e , 
1901, do recolhimento d&. hnporla.ncia. oorrespoodente ao im
posto de consumo daq. uella mercadoria. ; resolveu, por despachr) 
de 30 du agosto ultimo. proferido em sesaão do Conselho da 
Fa~nda, de a.ccordo com o parecer deste, deferir a. mesm~ recla· 
mação, porque o sal, desearregatlo do vapor em questão, é 
de prooedencia estrangeira., não lhe sendo, portanto, applica
veis as disposições dos arts. 16 1 do decreto n. 2773 de 29 dH 
dezembro de 1897 e 45 do de n. 2098 de 14 de setembro de 180~. 
- Pedro Tei:cei;·a Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado de S. Paulo. 

N. IOt- EM 20 DE Ol,JTUBRO DE 1905 

Declara ituc oscigarrilhos estão sujeitos á taxa devida pelos eig::tJ't'ü• 

Directoria do EXpediente do Thesouro Federal - Rio dt> 
Janeiro,' 20 de outub.ro de 1905. 

Declar()-vos, para. os devidos e1reitos, que o Sr. Ministro, por 
despacho de 23 de· agosto proximo passado, proferido em.sessão 
do conselho de Fazenda, de accordo com o parecer do mesmo Con~ 
se lho. reSolveu dar provimento ao recurso de Pook & Comp •. 
referente a.o facto de haver assa Delegaçia confirmado a decisão 
da Alfandega desse Estado, ·Considerando. como charutos para a 
cobrança do imposto de consumo os cigar;i'ilhos de fabriéa.Qão dos 
recorrentes e que estão sujeitos á taxa devida pelos cigarros. 
- Pedro Teixeú·a Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no· Esta,do do Espírito 
Santo. 

N .105- EM 23 DE OUTUBRO DE 103 

Declara <{UC dos portadores de notas em substituição não se pódc 
exigir relação com sua assignatura elas notas que pretenderC'm 
~ubstituir, devendo os respectivos thesoureiros confrontar <'' 
I 

notas apresentadas com os specimcns existentes na Rep~rt.içãç,. 

Direatoria do Expediente d~ Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 23 .da outubro de 1905. · 

Em re~posta ao telegra.mma. de 22 de ,julho proxiino.·pas~ 
sado, em que communiaaes haver o thesoureiro dessa Delegacia 
se recu.<iado a receber do repl'elentante da Agencia .do London 
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antl Brasiliar~ Ba•lt. Limited a importancia de 100:000$ em 
n*s:·em·. nbstl$Dl~,~· a menos que o mesmo. representante 
a.~ntasle uma .. : rêJàoio, com ma assignatura, das notas 
constitutivas da.quell&, sommà~. sob o pretexto de ser· lhe ditflcil 
distinguir as ver'a&detra.s .das ta.lsas, declaro-vos, para os devidos 
effeitos e em obediencia a.o despacho do Sr. Minisuo, de 7 do 
corrente mez, que tal exigencia não tem fundamento :},lgum, 
não ficando, entretanto, o thesonreiro privado de exercer um 
minucioso exame em taes notas, confrontando-as com os spe
ciníens recebidos.-:- Pedro Teir.eira Soares. 

Sr. . Delegado Fiscal do Thesonro no Estado do ·Amazonas . 

. N. 106.--:EM 24 DE OUTUBRO DE 1905 

Indefere a reclamaÇão de Bernardino de Souza Gonçahcs, ex-fabri
cante de fumos em Pelotas, sobre o facto de recusar a Delegacia 
Fiscal do Thesouro no Rio Grande do Sul troc.ar por dinheiro 
as estamp~lbas .do imposto de consumo existentes em 11o•ler do 
I:octu~l3n te, depois d,o operada a transferencia do sua fu b1·i c;l. 

·.··. Directoria ·do. Expediente do Thesonro Federal - Rio de 
.Janeiro, 24 de ou~ubr() de 1905. 

Em respost.a ao vosso omcio n .. 132, de 21J de junho do cor
rente anno, declaro-vo~. para. os devidos elfeitos. ']:te o Sr·. Mi
nis~ro, por despacho de 16 de agosto proximo ti.Jdo. profdrido 
~.~m sessão' do Conselho de Fazenda, de accordo com v pa;recer do 
mesmo Conselho, ·resolveu indeferir a reclam·1.ção de Bernar
dino de Souza Gonçalves, ex-fabricante de fumos em PelJta~, 
sobre o facto de haver essa Delegacia recusado trocar por 
dinheiro as estampilhas do imposto de consumo no valor de 
1 =.959$200 que .ficaram em poder do reclamante depoiEl de ope
rada. a. tra.nsferencia de stia fabrica á firma Conceição & Santos. 
-Pedro Teixeira Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesonro no Estado do Rio nra.nde 
do Sul. 
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N. 107-- :EM·$: 8E '.OUTU!}BO·tDE: '1905 

D~clará isento d~ seÜo federal um docume.ntó de credito ju.o.to aos 
autos de uma acção ordinaria intentada n.o .Jo.izo de Direito da 
comarca de Marianna, Estado de Minas Gera(ls. 

Directoria do . Expediente do Thesouro Federal - Rio de· 
Janeiro, 27 de outubro de 1U05. 

Relativamente ao ofilcio dessa Delegacia, n. 19, de 24 da· 
ab1·il dé 1903, no qual o vosso antecessor recorreu de uma de
cisão considerantlo isento de revalidação que o collecter das 
rendas fedcraes em Marianna julgava cabível, mas sujeito ao 
pagamento do sello proporcional, o documento de . credito . de 

._ 7:650$junto aos autl)s de acção ordinaria. intentada no Juizo de 
Direito daquella coma.rca. por Manoel dos Reis Cotta para 
cobrança. de divida, resolveu, por' despacho de 22 de agosto pre
ximo passado, proferido em sessão do Conselho de Fazenda, de 
aecordo com o .parecer. do mesm.e Conselho, .tomar conhecimento 
do dito recurso para rerl)rmar a vossa decisão, visto estar o 
d~umento em questão . isento do sello. federal, á. vista do que 
ficou estabelecido na ordem n. 191, de 13 de novembro de 1901, 
expedida. á Delegacia. Fis~l em Pernambuco e publicada no· 
Diat·io OfficitJI, do dia .seguiute.-:-Pedro Teixeira Soa1·es. 

Sr. Deleg-ado f<,iscal do Thesouro no Estado de . Minas 
Geraes. 

:\. 1~·8 -·EM 30 DE OUTUBRO DE 1905 

• i 
. · Rtcommcnda á Delegacia I<\scal da Bahia. quo não continuo a d!1-

l aig.D.ar empug.ado para assistir aos sorteios meD.saes de apolices 
da Gompanhia d) seg11ros sob•·c a vid3 rarantia .1\l-utua do 
Rratif. 

Directoria do Expediente. do Thesouro Federal - Rio de: 
Janeiro, 30 de outubro de 1905. 

Communico-vos, para. os. deTidos e1feitos. que o Sr. Minis
tro, aUendendo ao que solicitou a lilspectoria <le Seguros em 
omcio n. 266. de 25 de agosto proximo findo, resolveu, por 
despacho de .21 de setembro ultimo, mandar. recommendar-vos· 
que não continueis a designar empregado dessa. Delegacia para 
assistir aos sorteios mensaes das apolices ou titulos de accumu"' 
Jação emittidos pela C-ompanhia de seguros sobre a vida Garan-
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tia Mutuado Brazil, 90m séde nessa. Capital, visto que ila.l ser
viço compete :aa· ls~pector . de seguros da respeotiva ctr
cumscripção, devendo, portanto, a mesma. Companhia deixar de 
recolher por trim.eBtres adiantados a gratifté&Ção de 600$, que 
Dftéebia tal ~pregadô por a{j_uetle serviço.-Pedro Teixeira 
~~~- . 

Sr. Delegado Fisca.l do Thesouro no ~~stado da. Bahia. 

N. lO!J ~EM 30 DE OUTUBRO DE IH05 

Declara que ao sw-iaspeetorde seguros da respectiva circumscripção 
'e não a empregado·~ Dél&gaciá' íFiseal eabe · assi~tir aos sorteios 
'mcn~aes ~~-~ices, ou 'útalos de accumulação emittidos pelas 
·companhias «<e seguros. 

Director.i.a. do Expediente ~o Thesouro F~deral - Rio de Ja
neiro, 30 de ootubro de 1905. 

Sr. Inspector de seguros - Communico-vos, p.a.ra os fins. 
co~venientes, que o Sr. Ministro, attendando ás ponderações 
feitas em Tosso offtcio n. 266. de 25 de agosto proximo lnd •. re· 
solveu, por des~ho de setembro ultimo, mandar recommendar 
não só á Dele;aela'.Ph!Jca.l· na Bahia que, de ora em diante, deixe 
de designar empregado para &ISistir aos sorteios mensaes das 
à.polices ou títulos de accumulaçã,o emUtidos pela Companhia 
de Seguros sobre. a. vida cGa.rantia Mutuado Brazib, com séde · 
no mesmo Estado, visto competir esse serviço ao sub-inspector 
de seguros d& respecti·va circumscripção, fazendo, portanto, 
cessar o recolhimento por parte da. mesma Companhia da impor
tancja de 600$000, por trimestres a.d.ia.ntados, para pagamenta 
de tal funccionario; como ta.mbem a essa lnspectoria que veri
fique si a clausula XII, a. que-se refere o dect·eto n. 4030, de 28 
de maio de 1901, tem sido cumprida e providencie para que nã.o
s~ja preterida a fiscalização dos referidos sorteios . 

Saúdo e fraternidade. - Pedro Teiroeirf1: Soares. 



BECIIJ6E8 DO. G0VDMe : 

Reconsidera o despachÔ de 21 de junho.· deste anno para o fim de c on
firmar a decisão da Alfandegado Rio de Janeiro que llujeit(,u Al
fredo Struneck ao pagamento da multa de direitos em dobro dos 

I 

objectos encontrados em sua bagagem. 

Directoria do Expediente· do Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 6 de novembro de 1905. 

Sr. Inspector da Alfandega. do Rio de Janeiro :-- Communi
co-vos. para Os ftns convenientu, que o Sr.· Ministro, por des
pacho de 25 do mez proximo 1lndo, ·proferido em sessão do Con
selho de ~azenda sobre a reelamaoão de Altredo Struneck, resol
veu reconsiderar o despacho de 21 de junho ultimo, do qual essa 
Alfandega teve conhecimento pelo o1D.cio . desta Directoria sob · 
n. 317, de 27 deste mesmo mez, para o tlm de·cordlrm~r a vossa 
tieeisão de 15 de outubro de 1904 que sujeitou o ·reclamante ao . 
pagà.P!ento da multa de direi1iOS em dobro dOS Ob~tOS eilcoiltra
dos em .sua baga1em, quando· passageiro do va~r Tijf4Ca e · 
manter o retericfo despacho de ?I de junho em relaçao ao guarda 
Oc~ili9 J. de Magallties. · · . · · 

' Saude e fraternidade. - Pedro Teixeira Soares. 

N. lll- EM 9 DE NOVEMBRO DE 1905 

:Manda recolher aos cofres publicoa a quantia de 2:310$ correspon
dente á parte do valor das carretas e. mercadorias appreheDdidas 
por s11spcita de contrabando na Mesa de Rendas do Livramento. 

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
.laneü'o, 9 de novembro de 1905. 

Declaro-vos, para os devidos atreitos, que o Sr. Ministro, 
por despacho de 23 de agosto deste almo, proferido em sessão do 
Conselho. de Fazenda., de aooordo com o parecer do mesmo Con
selho sobre o objec1io de vosso otllcio n. 165, de 25. de setembr.o 
de 1903, á Directoria de Contabilidade do Thesouro, resol
vet• recomiJ\endar..;vos providencieis para que pelo . 3.0 es
cripturario da Alraodega do Rio Grande, João .Francisco Velho, 
seja recolhida aos cofres publicos &·quantia de 2:310$, corres
pondente á. parte do valor das carretas e mercadorias apprehen
dida~ por suspeita de contrabando a José Posada e .José Mora., e 
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i11devidamente entregues a um dos respectivos apprehensores 
em Virtude de ordem daquelle escripturario, quando allitllnis
trador da. Mesa de Rendas de Sa.nt'Anna do Livramento.
Pedro Teixeira Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estada do Rio Grande 
do Sul. 

N. 112- EM lO DE NOVEMBRO DE 1905 

Manda qu~ o Collector das rendas federaes em Pindamoahangaba 
José dos Santos Moreira, que exerce identico logar na Colle
ctoria estadoal, faça opção pol' um desses empregos, por serem 
incompativeis. 

Direotoria. do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 10 de novembro de 1905. 

Communico·vos para. os fins convenientes que o Sr. Mi
nistro, por despacho de 11 de setembro ultimo, resolveu ap
provar o vosso procedimento determinando ao Collector fe
deral em Pindamonhangaba, José dos Santos Moreira, em exer
cício de identico logar na Cvlleetoria estuioal, que óptasse por 
um dess.es empregos, porquanto, nos termos do art. 12 aa.s 
Instrut~l)ões annexas ao Decreto n. 4059 de 25 de Junho de 1901, 
existe mcompatibilidade, não 8'6 com os earfOS de administração 
estadoal e municipal ou de poliéia, maiJ eambem com quaesquer 
<m'tras fun~ões que po!Bam estorV'ar o pontual cumprimento 
dOI! deveres daq~mlle ~ervent'l!al'io, cireutMta.neia. esta. que não 
é st~mente a que earactel"isa a referrda incompatibilidade,
Pe4HJ Teilteim Sua.re"S. 

Sr. Delegado Fisco.l do Thesouto no Est1.do de S. Paulo. 

N. 113- E)f ll DE NOVEMBRO DE 1905 

Declara que o tituJo dcJtini~ivo de nac onalisaoão de navios deve ser 
requ0rido ao Ministerio da Fazenda, juntando o requerente o 
titulo provisorio, certidão de registro de arqueação e vistoria. 

Direetoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, li de novembro de 1905. 

Sr. Capitão do Porto do Estij.do de S. Paulo- Davolveado
vos os documentos enviados com vosso otll.cio n. 247 de 14 do mez 
proximo findo e referente a;o requerimento em que a campa-

Fazenda - Decõ sões de 1905 5 
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Ílhia. de.Na.vegaç~~ :C~~zeiro 1do.su1 p~e~a eJpedi~o do. titul(} 
d,eftnl,iVO de D&ClODalisaçiO 'do .'Vapo~ cS&turno~, cabe-me com

. munlcar,-vos, em obediencia. ao despacho do. Sr.: Ministro~ de 
f!1 do mesmo mez, que a. requerente deve diri,ir·se a.o Minis
teria da. Fazenda por ilitermedio da . Delegacta Fiscal nesse 
Estado apresentando, além do titulo provisorio, as Certidões do 
registro, do termo de arqueação e do auto de vistoria do men-
cionado vapor. · 

Saüde e fra.terni(lade- Pedro Teixeit"a Soal'es. 

N. 114- EM 18 DE NOVEMBRO DE 1905 

1

Não pei·mittt· a cr<·ação de um posto fiscal em Cuyabá, Estado de 
1 

Matto Grosso, e recommenda á Delegacia Fiscal que fiscalise a 
fronteira, dando para isso ~rdens á Alfandegà de Corumbã e á~ 
Mesas de Rendas de Porto-Murtinho o de Bella-Vista • 

. , . Directoria. do Expediente do Thesouro Federal. - Rio de 
Janeiro, 18 de novembro de 1905. 

Em resposta ao vosso ~legramma de l7 de. agosto deste 
anno, declaro-vos, para os .fins· convenientes, de a~cordo com o 
despacho do Sr. Ministro de l3 do corrente, que não é provi .. 
dencsia acertada ~ Cl'e&çio de um posto fiscal n(tSS& cidade,. como 
propuzestes no mesmotelegramma, e que o que essa. Delegacia 
deve :ftscalblar é a fronteira, impedindo que as mercadorias 
procedentes da Bolivia e do Paraguay passem para. o territo,rio 
sacional sem ·o pagam.ento prévio do$ direitos de importação, 
para o gue deverá expedir ordens á Alfandega de. Corumbá e ás 
:Mesas de Rendas de Porto-Murtinho e BeUa.;Vista., adm. .de ser 

• feito oom toda a regularidade o serviço de repressão de con
trabando, principalmente nos ,pontos de passagem de vehiculoa 

• de transporte. - Pttlro Teia:rira 8(J(J.res"' · 
' Sr •. Delegado Fiscal do Thesouro no EStado de Matto Grosso. 
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~~P!?~~~ ~ cftí~~jf~é~liz;,(lo ~a,. D~l~k~cia Fis~~1 .~~ ~'*~P.~· .é: d:~; 
,.;):: , clara terem sido :re~e\~ida~;, ao ,Supremo Trtbunal Federal u 
· ·. j"~.a\ificações de algw.s candidatos, aftm de ser imposta a multa 

p:1la não cobrança dá taxa judiciaria. 

· · D)rectoria ·ao ·Expedtente do Thesouro Fédéral ~ Rio de· 
Janêiro, 18 de novembro de 1905 . 

. Communico-vos para. os devidos e1l'eitoSt q.ue o Sr ~ Mi
niétro, a quem foram presentes os papeis encammhados com e 
vosso oftlcio n. 90, de 25 de setembro prQximo findo e relativos 
ao çancurso pa;ra .. Próv:im~nto dos empregos de fazenda de I• 
enU&ncia, resolveu, par despacho de 31 de outubro proumo 
passado, approvar o mesmo conctll'SO, dcando mantida a clas
sitl~ dos candidatos, 10nstantes do quadro remettido com 
os alludidos pàpels, com excl~ dos candidatos Mario Gaaran4 
de Barros e Dionysio de Menezes Barreto, a.té que apreeentem o 
primeiro novos (locumentos proba.torioa de seu bõm procedi
mento, visto que os exblbidos se referem a. Mario Guaraná e o 
segundo nova justift.ca.ção, que prove ser menor de 25 annos e 
maior de 18. 

Outrosim vos declaro, de accordo com o mencionado des
pacho, ·que for~ enviadas ao Presidente do Supremo Tribunal 
Federal as justitlca.ções exhibidas por diversos candidatos para 
prova. de idade. e· pl'OdUZidu .JMftUte .o Juiz Fede.ral nas Ala
gôas, afim de . serem. impostaS as multas em que 1 Incorreram 
este funccionario e o resp30tivo Escrivão, pelo tacto de não 
~r sido cobrada a. taxa: judiciária a que estãq ·suJeitas as 
mesmas jastiftcaçõe~~ de . a.ccordo com o regulamento. - Pedr ~ 
Tlia:eirtJ Soo.res~· · , · 
~-~ . l '{· . ·. ' . ~ , '}I:'·· . ' ,•. , , . . 

·Sr. Deleiaêló.:ll4,.,a! do Thesoaro no Estado de Sergipe. 

N. 116.:... EM 18 DE NOVEMBRO DE 1905 

Declara que sendo o sequestro dos bens dados em fiança ~do. exactor 
· · ~~ .alcançando medida preTentiva doexecutivo:àaca;I, o Procurador 

>111 \Fiseal é o competente .para promo.YéJ;.ô, não devéndo tal medida . ; . ~ ' ·'' ' ' ' . ' ' ' \ ,' .. '. 1~... . . il. 

. ''abrànger oútros bens além dos constitutivos da fian~a. 

· · .. : Diráetoria do Expedie:u:te do Thesouro Federa.i ..:.. Rio de 
Janeito, 18 d~ noTem\ro de 1005. . 

Em resposta ao vOSSQ telegra.m.ma de 5, declaro-vos, de 
a.ccordo com o despacho .do Sr. Miatstro· de ll·do oorrenfie, 
que, sendo o sequestro dos bens dados em hnça do euctor 



alcançado wi!clat p1t~Üfa.1 .. r ... tjv..O. ~~cal. conforme o 
• art. t •. «)• 8 1•. ~o ·.lleCI-. · .. ~ .. n.; ~ Oé85 .. de·~. !9.: d d4e. ..fevereiro d.e 1688, o :: 
~~~~~~l)~~.~.o:.®~ .JlV" ,R~, 
lllQVelr() ·· ,v~. · ® .· · : :~ÜR IIJ.,Q.~, n~ .J;)e.Ar.· •• n. •. •. . . · .e. 10. 4e-d~ .. 
~ro ttoí; e qne, caso o Juiz Federat·nio · reeonheôa essa ·. 
eompeieJicRi de.,.., ser lltwpoeto.< ag~v.o do respecttw des
pacbo para o Supremo Tribunal· ·FederaL 

Ootl'OSim, vos declaro que o sequestro não pôde abranger 
'~\mt bell8.4os~res senão os C9D&tltllti)Tos da fta.D.ça., •flue é 
limha.d.a, ftca.ndo salvos os direitos da ·Fazenda sobre os bewl 
do esactor. . · 

; Coalbmo• ... o meo telegramma de • 11 do corrente mez.-
l>«ho ~r*'>. 8tJOrll. · · · · 

t st~ Def~ó··~at: do Thesonro ilo Est&d(), do ~allhJ,. 
l - ~ ,. 

., ! :_.· '!':. I ) .:·. 

· N. tlt1 ~.EM·~ ~'Nf)VJIM~I).{') DE' 1~. 

Não~~J;VP;v~:o ~,;~~~~o»ftt~J.~~Fís~Al ~~~ffl~~A? 4~azo~~· 
.~e o d&'~~·•·, .~ b4 .. tücie"e.Íct~ d~ ... QlP~dc 
ihorracha ~xportada do territorio .federal do Acre etim des
:tino á . pra~~ de Jf·lém, Estado do Pará. 

Direetotia .d() bpedieute. da Tbeaouro Federal - Rio de 
J.à~iro, 20 de uovemb1'o. d.e 1900. 

· Eln l'II.P9Ú&.ao;.;v~ Qtl~Aio a. 37, .de· 314$. .uw.io 1® OQr.l
rent& anno.· d~vas" .par,a··~· dC\ridos e1f~. ct• Q Sr.. M~ 
nistro, por despacho de 4 ·do mez proxlnio findo, proterid,o. w 
sessão do Conselho de . Fazenda, de accordo oom o parecer do 
me&llle' Oonl!lelfto, reaolyen ~~ar· de &Pttrovar o vosso ac1o 
indeferindo o recur$0 de Felix Paraense & C. da decisão do 
Inspootor da Alfandega. deiSe Estado, que não permlttiu o 
desembarqJJ&. ~ )leAfl;feqdJlto,.:de .. WXla pa.rtiJa de borracha 
exportada lo· tenf~ IM.era.r ·00 i\ere com destino á praça 
de Belém • 

. . outtesim·, ._. deelaro~ ·na eoafõtm.Idàde· tlW i:ne9ftl(;' des-
~·qnt a fellbill'ã&· p~~~WJdaleiiMarqué>etB ·taea· OCDfieões 
~· aeJ .lelllp~ d~à. deslle,qu.e. a. ~eq1UUam. ~ c~iCM-~ios 
Clá. ! born.oha. ~ ~us ~entes· ·«;>u l~tilllOS. re~f~QtAntes 
nessa. ca:ptl!&f, · a'nendo. a. . :Xlfandt!ga desse Fsta:d'o. e1fêc'Cna.r a. 
cobraQÇcl dqs ~'ivos db:eitos ~,da.r á do Pará.·. a nec.-aria 
~.para Hquida~ ~. ~ilillade.. d'o·. CQ~
Jbandante do vapor perante· a ~rtiçlo ao de~ino da ntM'ca· 
dwia:. ~ PA~d'\• T•~re~ aD4r.ll$..-, 

.. ~8r.tJDeléga.cÍb naál•fl'heeauro ·n~ B*ttodo. Mn.a.zMás; 
..... ~ , ..- ,:r ~ • . \ ' • , • , • . 



, I. 

~.i)Jl!&1JM~rkl~'fliJIIiJQ ~!1 
i ' 

';)(~~ ~~·~·, RP~l'~~~Jé~çiQ ~-,ello ~_r.equ~~i~;•fll'·que.
. , ;!, ,l},l~Óure~ d~ r,ll&l~4~~1..d• P~rnah.yàa Beriar~ llo~aes Leal, 

, .pédio qt;ai;r~;.lneZ~ ~ ·lioenç.a,. e exigej. e~-GI'i(fi~J,•a.infor, 
mação pres-tada pelo Inspector da~nella Repartiqã~ a respeito 
de asaumpto. 

: · Qirectoria. do Expedientf) do Thesou:ro- Federal-:--.... Rio de 
Ja.neiro,,20 de novem1lro de 19Q5. . . · .. 1 

. Devolvendo-v~ o processo .transmitiido _com o vosSQ ojp~}~. 

!; ~::.;!~:~:~oJ~~""ff"f:~~ 
ao-. sentid() de· ~-~.co~~ oo_m J'é~l«J~. · .. ~fi:., . Jtlb_ · iJHà'· 
riine~ .. e!b ·qué' O'~~ éla~·la.·l'~~D~ . 
~.-o.- ·Bo.~~éS. ·tal ... &f ~a ir& ~-~l.fe· .. :li~_.' tHô*, li· .. Wlf.: 
iida. · 9dt orlgiUI a. Hlt&:tJ'f o qt$ ·a· ~: dEi ··difi11tW 
~ã:o· ~-. r daqu~ lte~ãrl(~ e ~ 'cttilf mttlt8:""nó· 
cft&do--eto.- PeilrtJ· T&ttrtt.8tkJ/ires. 

· ;g;~.~~ ,Oelegado irwcàl do- 't~esoilrO. po ~Jô <W Ptauh! .-

·•,· 

~t .. tl~.-~---~:2§·.Jjfj· NOl~~~ ~~·í~ , ~ . 
• ~J 1~ • 

Releva, por equidade, a multa iinposta ao commandante do vapor 
inglez Ayr e i~qu.alse tefertl o ôffi.cio n. -:CS~, de ~de ~ctdtnbro 
deste anno. 

-.· Db'ectoria. do Expediente do Thesonro Federal -Rio de Ja. 
neiro, 23 de.novemb~ d~ 1905. . 

Sr .• IDsJeetQr da Alftf.ndegà. do Rio de Janeiro - Communi
co~vos,. pa.ra. os. tlns QOilVenien~~; que o SP.:; Min. istr.o •. p ·: des-

. pacJJ,o dé 8 do corrente~ pro fendo em. ~a.o do , Con. . o de 
Fà.Zenda, 1'8Solveu· a.ttender, por equida.dê, 4 r~ldl ó' t~ita. 
'P6if.L ~ão Britannioa e• encaminhada,~ ~'âl'(l~ o'li.tiso 
do Ministerio da.s Relações .. Exteriores n. 115, de 30 de-setem· 
ltro nliiJ:no, no sentido de ser relevada a. multa imJOsta. por essa 
rnçec~ ao oa.pi~oJlo y•w i_uglez, A~ a á qD~·. s.tt .• reff!tl'e o 
oftlblo .detJh. DlreõtOria·m 488, dé·,:grr·aO' d!(i) me~ &l•tttlro.-
. S&~de e· fra.te~n~da~~. ~'Pedro teix~i~~ 8oa~e1. ·.. . 
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Nt~ga pro~Jn,ten~o ··o r~c~o ~t~J,.~~io da deçisio .(pie julgou insúb-· 
.· , ~idente iun:a *~preheiÍsio .feitâ pela)Alfandega deSantos, récom· 

mend' a: p~~o · de 1UQ. 2o escripturatio e manda ·apurar a 
' responsabilidade do Guarda-mór na venda de f92 metros do 

seda. 

· tilrectoria do Expediente do ThéSouro Federal- Rio de 
Janeiro, 24 de novelilbro de 1905~ 

•. neeláro~vos; para 0a devidos eft'ei.tos, que o sb~ Ministro •. 
tendo p~!}te o processo transmittido com o om.cio n. 274 de 
22 de setembro uUimo, e . em que essa. Delegacia recorre da 
decisão pela qual manteve a da Inspectoria da Alfandega . de 
Santos, juJga.ndo insubsistente, por . fa.l~ de provas, a a.ppre
hensão <te dois volumes . contendo quatorze peQ&S de seda· de · 
propriedade de Vicenie Ma.rino, re8ol veu, por despacho do 8 do 
corrente, proferido ·em 9essão do Conselho de Fa!enda., de 
accordo com o parecer datte, negar provimento ao alludido. 
recurso eaJ-Dfficio e· recommendar nio SÓ <{Ue seja punido. O 
2• 88Cripturario daqueUa.. Alfandega Gra.cmdo da. Silveira 
Bastos Varella, por "ter calaul&do ad-calorem o despa.aho de uma 
mercadoria g,ue tem tua. 1ln na Tarifa, mas· ta.mbem que se . 
abra lnquerUo para apurar a '.imputação, feita ao Guarda.-~qór, 
de haver v~ndldo a Vicente Marino 192 metros de seda..- Pedro 
Tei:x:eira Soar11. · · · 

' I I f 

1 

Sr. Del~,&do Fiscal do Thesouro no Estado, de S. Pa-qlo~ 

N. 121 - EM 25 DE NOVEMBRO DE 1905 • 
i 

~clara que as i fianças dos . c:r:ac\ores só · podem ser prestadas em 
1 apolices da 'di.-ida publica~ di~heiro, immoveis o~. caderJ?.et~s 

das Caixas Economicas d.J accordo, com as disposições' em 
vigor. 

·, . - . . . . . . . •· ,,. 
i Direa~ria ,do Ex))ediente do Thesouro Federal - Rid de 

Janeiro, 25 de novem6ro de 1905. 

Relativamente ao officio n. lO de .. l3 de outubro ultimo, 
eom o qual transmlttistes o processo referente :t tlanoa pres- · 
tada nos termos do § unico do art~ 397 do Decreto n. 2230 de 
10 de fevereiro de 1896, por Manoel Rod1•igues Baracho a. ta.vor 
de D. Maria. Benicia Alves de Olivéira, agente do Correio da 
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Villa de S11n~'.ÃD!il.; dé :\llaf.tos. · nesié .: Estado, declaro-vos, · 
~ os devJdOI deito~, ter.· o Sr. .MiDUtro resolvido por dea- . 
])aão:cle ... ·1.·3 ldo ... · ~-.,.·· mez,,-deaar .. ·.de ap_provar. a,mes;ma•: ilaáÕtb •t.tplque :• .11PQU, dos .. exec~rea Só ~ser ,preatadas 
e~·. ápollCés · ~ :dl~ .P1l~li~, dta~ltO, immoveis ~u :~~. 
netas ·das Caixas i'!eQnóiliicas, de accordo com as disposJooes 
em vigor. ·. · · 

Em obediencla ao citado despacho, recommendo-voa a obaer
va.ncia do disposto na Circular n. 38 de 13 de setembro pro
ximo ftndo. - Pedro Teia:eira SoarBB. 

Sr. úelegado. Fiscal. do Thesouro no Estado do Rio Grande 
do Norte. "· 

N. 122 ~ EM ·S DE DEZEMBRO DE 1905 

Tósrt~ conhecimento de. um recurso para o fim do manter a deeisãe 
·. recorrida,quanto á classificação da mercadoria o reformàl-a quanto 
; á i~ posição da multa 'de direi to ern dobro, visto tratar-se de des

pacho ad-valorem • 

. '.Directoria .do Expediente. do Thesouro Federal- Rio de 
Janeiro, 5 de dezembro· d.e 1905. 

: Sr. lnspeeto:r· da Atfandega do Rio .de Janeiro- Commu- ~ 
nico~vos, para os fins convenientes, que o Sr •. Ministro, . tendo 
presen~· o recq.rso enviado com o vosso ofDcio n. 475, de 14 de 
.agosto ultimo e. interposto por Costa., Pacheco & Comp. da 
vossa. decisão mandanao classiflC$1", na conformidade do laudo 
dos peritos por parte da Fazenda em commissão arbitral, como 
capas de ftló de algodão enfeitadas, a. mercadoria despachada 
pela hota. de tmportaofiOn. 11.485, de 31 dejulho do corrente 
anno.~mo - roupa de feltro de lã enteitada - resolveQ por des
paeho de 4 de outub~o proximo findo, proferido em sessão do 
Conselho de F~nda,. de accôrdo com o parecer do mesmo Con
selho, tomar conhecimento do dito recurso para o flm de 
manter a referida decisão quanto á classificação da mercadoria 
e reformai-a quanto á imposioão da multa. de direitos em dôbro. 
para o flm de ser imposta., multa do 50 °/0 , de que trata o§ 3• 
doa~t.·511 ~ConsolidaÇão das leis das Alfandegas e Mesas de 
Renda&, visto tratar-se :de despacho ~.oalor,em. . 

Sa.ude e fraternidade.- Pedro Teixeira Soares. 
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N. ~23·-•5.J»!!Q~rm.«BIW ~~·~!. · 
• Dá pr~men*o ~·um ~ur~~d~ ·~ta d~· ~~t~~i~ d~b76, ~., · 

' q~f,; se,~dÔ.a:4J,a:~ren~~' ~, dJrei~o".i~(eH_o,.~.Ún~~~t~Rf~ qVte; ~· · 
.rAAilr.r,enite se ~po~~~~, JJ.~o. e~i~1,.~.~ta.~: fiir~os ~ 
brados, applicavel nos ca~os de aecrescimos dn direitos e sim a 

de expPdiente. 

Di~ctoria do Expediente do T~esouro Federal -Rio de Jâ-
neiro, 5 de dezembro de 1905. . ' . 

Communico~vos, para os tlns convenientes, que <i Sr. ~i
nistro, tendo presente o recurso enviado com . o V0$80 officio 
n. 28, de 19 de julho do anno prQximo findo e interposto por 
Joaqaim Antonio dos S~toa. dQ .aet.o da Insp.ectoria. ·da. AlfaB
dega desse Estado, mandando cobrar no, dôbro os direitos de 
mércadorias, que entre outras o recorrente submetteu a des
paQbp n.a la addição da no~: de importacão. n. 1194, .de, 16 d~ 
ou~ubro d~quelle anno, para pagarem ·dir~ito~ .ad oa1orem, e 
qtie ,se verificou terem taxas especiaes na Tarifa, resolveu, por 
despacho de 20. de setembro proxiltlo findo, proferido em sessio 
do Conselho de Fazendae na conformidade ~., p&reQen·d-e, 
d&r provimen'to ao dito recurso, porquanto, sendo a di1ferença. 
de direitos inferior. á importan.cia que o mel!lmo recorrente se 
p:ropoz pagar, não incidia na QlUlta .de direitos dobrados appli
cavel nas hypotheses de accrescimd . de dir~itos . previstos nos 
a;rts. 488 e 489 da Consolidação d&S Leis das Altandegas o M~ 
de Rendas, mas unicamente na multa de ,expediente. - Pedro 
Tei~wa $oar_es. . · · . . ·. · 

S~. n~Iegado .. Fiscal do ThesourÓ no.EstadQ do Pia.uhy. 

N. 124 - EM; 12 DE DEZEMBRO DE 1905 

Man~à. q~r. o. arlnlini.strad(Jr do trap:chc ~ Satide » inde~nüi.J o· valor 
Q.e .u~a mercadoria [{116, apezar. de est~ p11ga adiant~damep~. 
:1: rJspectiva armazen~geni, fei posta em bastá publica e arrAma
tada ·como abandonada. 

Dlrectoria do Expediente do 'Thesouro Federal~ Rio de 
Janeiro, 12 de dezemtiro de 1905. 

Sr. Inspector da Alfandega · do R.io de J a.neiro .....;; Em solução 
ao recurso transmifitido com o vosso ofitcio n. 39, de 1~. de ja.:. 
neiro do corrente anno e Interposto. por Francisco Wilmar da 
tlecisão pela qual, a. despeito de se acharem pagos os direitos 
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ievidos á Fazeaà. ,KMJfjiAJ' é;~fe, &tê 30 de jllllho 
ia 1904, a ~Uva armazenagem, juJpaW. perteltameate 
~·J'~;f_~ ··~~~~·. ,,40 bGlúQJ. clf. ~-~ Jt&J'a.· ü:Q.~.de J~.~·aê- prqpnedMe dq recól'l"ente e.q~ese 
~vam dépoSttâdaâ no .hplelte c: Sa.ttde ~, coJllJDUilléb-vos, 
pan. os AU-~ coirvenfelt1es~ ·que o s~ .Ministro, a.ttendbndo, a 
que o administrador d$.quelle trapkhe. conoorreu, POl'l negli
gencia, pa.ra o e:dravio da mercadoria, cujo deposito lhe estava 
óaJUla,c;lQ, resolveu. por eles~ 1 de 6 .d.Q Ootr~Qte,. pJro~riiletem 
sessão do Conselho de Fazenda., de a.o®fdD!com,o.~;deste, ' 
que o mesmo administradol' tndemnize o recorrente do valor da 
me•o:cia com o aceresoimo de 5 o 1 õ, DOI· t.er.moa dG art ~ 27 4 
do ·reeuJ&mento:~ 19':de setembro. de! 1800· erarts. ~~e 249· 
d.a.J Qinsoüdação das, Leis, das . .MfaDdega.&. ;· obSisM!&Ddeose, p&nJ 
.... )~ o JU"008880 indiea<Io .. no; art .• , SWCLe sefuintesida cita.dt.t. 
Consolidação. · · · . · 

N. 125 __;_ EM 13 PE DEZEMBRO DE 1900 

Aatoriza a Delegacia Fisc~l no Maranhão a mandar tomar, fóra das 
horas do .expe~Hepte, as contai' dos• respoaaaveis para com a Fa
zenda NacioRal. 

.. I;lirec. tor. ia.d~.E~~ie:o...~ · .-' ®. T.h•quro Federal- Rio de Ja-
neiro, 13 de dezembr~ tlé·liffJOltí:~ · · · · · 

Em respos~ . ao, olfl,~i() .n. 101, de 6 de. novem~ proxiDJP 
indo, em q.ue tra.taes da impbssibilidade de. ser deseDJ.penhado 
eo:nl· prestéza o .serviço d& tomada. de contas dos responsavels 
para. CMl a .Fuellfla ,FecleraJ., eonforJJM reoommead& a circular 
•··. 40, do ·I6'de outub$ p,roxtmo.p.assado, deolaro-.vos, em obe
diencia ao despacho do Sr •. Ministro~ de 1 do corrente mez, que 
pod~is .ma.~~ar faze~ •e servi90· fóra.,.dM, h()l'atS.do e:xpedtente, 
arbitrando ao emp~egado que .rar tn.cumbld~ uma. gratificação., 
e dando conhecimento ao Thesoliro;· atlm de ser concedido o cre
di$Q.neoesfJario P&f& o J,"eSpectivo pagamento opport~amen.te.-
Pedro .Te~eira Soar.es.. . , ~... . , . . . 1,.. . · , · 

Sr~ pelepdo· Fisoa.l·do' Th~ro.·nQ·Esta,ciodo.t~raahão. 
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N. 126 ~.;EM 16 DB DBZEMBRO DE .cl905 ' .I Í ~ 

' . . . • ~,:, .. .. . i ·.:(: ,::.: .' ,.,· •· i .••. . : • ' • : . ' .• : . 

Nega o ab~no ·da a.Ju'll de. ~usto! a «tn ~sctipturario !fUe~ Dá() tendo 
. tomado posse o e~t~ado ,DQ exerciÇio do .. seu cargo na :Pelegacia ·. 

Fiscal do Mara~hão., .(oi nomead~ para igual ~mprego na .Alfan- ' 
dega da cidade do Rio Grariue. 

• Directorla do Expediente do Thesouro Federal.- Rio de Ja-
neiro, 16 de dezembro de 1905. 

Declaro-vos, para os devidos effeitos, qu~ o Sr. Ministro, a 
quem foi -presente o requerimento tra.nsmittido com o vosso 
ofllcio n. 204, 4e 21 ele se~mbro ultimo, e em que o 4° escriptu
rario da Deleg~cia FiSoa.lllo Mal'anbã.O, Agilberto Moniz Telles, 
allegando ter :sido nomeado. para identico logar na Alfa.ndega · 
do Rio Grande,' solicita o pagamen.to de ajuda de custo, a que se 
julga com direito, resolveu, por despacho de 5 do corrente, 
indeferir aquelle pedido, por isso que, nã9 tendo o requere~te 
entrado em exerctcio do prilueiro d&Q.uelles cargos, a sua. desi
gnaQio para a Altandega é considera.áa primeira. nomeação, não 
lhe assistindo, portanto, direito ao que requer.- Pedro Tei-
xeira 8oares. : 

:Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Est.ado do · Rio ·Grande 
do Sul. 

I 

N. I27 -E:\1 16 DE DEZEMBRO DE 1905. 

Approva o ac'o da Deleg.acia Fiscal n<t Estado do Amazonas pcrmi '
tindo fo~se beneficiada na capital do mesmo Estado o exportade. 
para o o~trangeiro uma partida de borracha vinda do rio Iaco' 
com 1lestino :í praça. do Belém, no Estado do Parà. 

!Directoria do Ex~i.ente do Thesou.ro Federal.- Rio de .Ta.
neiro, 16 de cJezembro de 19q5. 

Em obedienciá ao despacho do Sr. Ministro, de 11 do cor 
rente, proferido sobre vosso ofDcio n. 68, de 22 de setembro 
ultimo, declaro-vos, para os devidos effeitos, que, por estar de 
accordo com a doutrina da Ordem desta Directoria n. 100, de 20 
do mez proximo findo, fica approvado o acto pelo qual per
mittis~es, a requerimento de Pa.iva Lima & C., fossem benefi
ciados nessa capital e ahi .embarcados ,para o extrangei,ro, me
diante pagamento dos respectivos direitos de exportação• 26.090 
Iülogramma.s de borracha, vindos na lancha Le"''l, do posto fi_ sca.l 
d'o 1 rio Jaco C()m desUno a Belém. -Pedro Teixeira Soares. 

! Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Amazonas. 
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Decl~ra que os e~t~tU.tos' dó Montepio Maçonico Maranhense não. ne~ 
cessitam de apprc.vação, porque a requerente Pstá comprehendida 
na lei n. 173 de lO de sete~bro de 1893. 

Directoria. do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
.Janeiro, 19 de dezêmbro de 1905. 

Comiaunico-vos. para os devidos effeitos, que o Sr. Minis
tro, a quem foi ·presente o requerimento encaminhado com o 
vossooffl.cio n. 96 de 19 de outubro proxinio ftndo e no qual o 
Monte piq Ma.çonico Maranhense pede a.pprova.Qã.o de seus esta
tutos e áutortzaQió para tunccionar, resolveu, por de~acho de 
17 de novembro pro~imo passado, que taes estatutos nao neces
sitam de approva.çã.o. porque á requerente, que está compre
hendida .. ·na.lei n •. 173 de lO de setembro de 1~93, não é a.ppli· 
caV'el a. disposição do· art:. 46, n. 3, do Decr. n. 434 de 4 de · 
fulho de .1891 • ...-Pedro Teia:eira Soares. 

Sr. Delegado. Fiscal.do Thesouro no Estado do Maranhão. 

··N. 12S)'~;JÂ{)g DE DEZEMBRO DE 1905 

h 
Declara que um f o escripturario apJsentado não pcrle o vencimento 

.,_ do sua aposentadoria pelo íac~o de se encarregar de trabalhos ex
traordinarios de .uma Repartição estadoal, remunerados conforme 
a sua impor~nci,, o que não constitue propriamente uma commis
sãQ estadoal. 

Directoria. do &xpediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 19 de dezembro de 1905. 

Etll resposta. ao vosso telegramma. de 18 de setembro pro
:ximo. tlndo,. em que consultaes si o 1 o esc,•lpturario aposentado 
da. Alfandega desse Estado Apollina.rio Monteiro da Cunha está 
sujeitO a perder o vencimen·to de sua. aposentadoria, er·'Di do 
dispe)Sto no art. 7° do Decreto Legisla.'t1vo n. 117 de 4 de no
vembro de 1892, pelo facto de exercer, embora. sem titulo, uma 
com missão estadoal com. gratificação mensal em dinheiro,· de:. 
cla.ro-yos, para .os dev:tdos effeitos, que o Sr._ Ministro, ~or des
pacho de 28 de .novembro ultimo. resolveu nao ser a.ppbca.vel ao 
mesmo a,posenta.do aqueDa. disposição, porque, segundo se veri-
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1lca dos doctlDlentos ~or elle apresentados em ,petição de 21 
daqoelle mez, apenas ljl8'iem · enoarregatlode trabilhos.extraQr
dinariOfJ da uma· repar~içio ·estadQal, rt3munei'ados contorroa. a 
sua.iniwrtanoia, ·o que não aons~itaa propriamente uma .ooa•. 
mlSSio estadoal'. ~ PiJdro<Tei:ceira·Boares~ · 

Sr. Delegado Fisc~l do· Thesoaro no EstadÓ1 dO. .P~·auhy ~ 

N. 130- EM 19 DE DE.ZEMBRO DE 1905 

Manda con\· 1d~r aos bancos e agencias de banc9s qqe negociam com 
'camhiacs nasta praça a cumprirem as leis e rerllh~men1os a 
1 respeito do assumpt~, sob pena 'de não mais serem autorizados 
a funccionar . 

. Dlrectoria do Expediente do Thesoaro. Federal - Rio de 
Janeiro, 19 de dezembro de 1905 .. 

Sr. Presidente da Camara Syndica.l dos Cortetores de Fundos 
PabUcos ~ Em. respost~ ao oftleiO de 26 d.e agosto protimo pas
sado, em que solicitaes providencias no sentido de fazer cessar os 
abusos praticados pelos bancos e· agencias de bancos que nego
ciam em cambiaes nesta praca, peço-ToS, de accordo com odes~ 
pach() do Sr .• Ministro, de 17 de novembro .pro%imo findo, que 
convideis os mesmos bancos e agencias a cumprirem as leis e 
I'egulamentos a respeito do assumpto, sob pena de não mais 
serem autorizados. a . funccion~r ; ·devendo. essa camara 'tornar 
extensil'o esse convite a qnaesquer casas que façam tal negooi• 
e illformar quaes os estabelecimentos que coniinoam a in~ngir 
as J.Qis. 

Saúde e fraternidade.~ Pedro Teixeira Soares. 

N. 131 - E~f 2! DE DEZEMBRO DE 1905 

Declaraque,os empl'egados q11e. substUu.elll .ouU'os, que ocoopjl.m cargos 
•m commissão·, llâo tê:n direi'o ás vant~gens deB891' cargos, quand~ 
no gozo de ~rias. 

Diredor.ia. d,o.EJ.pe4iente do Thes()uro Federal.- Rio de Ja.. 
neiro, 21 de de,et®ro de 1905~ 

COmmuoico-vckt, ,para oa devidos. e1feitos e de accordo com 
o daJpacho ·do Sr. Ministro, .de 7 '.do. corrente mee., quo nie 
JÕCI8! ser approvado o acto de que daes conta. em oftlcio tr. 79 cJe. 
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· 12 d~. • .... m. .. bro iro ... xt_·..-.o_ .. b· .. · do e. ,peJ. o .q·ll&l. ..dec.-idistes, que os em-pregádOS'·cple su i:tQem 011ctros, que occupam cargos em com-
inisãâti,t. têm:·dire ~·48 va.n~ens de!W88 cargos,. ~CJ.uando no Bf!ZO 
de Mrias1 vl4to ser~ acto .oontrar1o·a.o principiO estabeleciclo 
D& Decisão n. 571 de 13 de dezembro de 1865. - P~dro Teia:eira 
Soar,es;. · 

Sr .. Dalegado ·Fiscal do Thesouro no Estado do Mara.nkã.o. 

N. 132 -.EM 22 DE DEZE~BRO DE 1905 

Indefere a,reclamaçãodo ex.:dcspilchante geral da Alfandega do Rio 
Grande,. Raul Silva, referente ao acto que o cxonP-rou a bem d8 
serviço publico. 

Directoria 'do Expedient-e do Thesouro Federal- Rio de 
.Janeiro, 22 de dezembro de 1905. 

Declaro-vos, para. os devidos atreitos. que o Sr. Minisiro, por 
despacho de. 25 de outubro proximo findo, proferido em sessão 
do COnselho de Fazenda de accordo com o parecer do mesmo 
Conselho, resolveu indeferir a reclamação do ex-despachante 
geral da. Alfandega. d~ cidade do Rio Grande, lbLul Silva, enca
mil1had& . com o. ·vosso. otlicio n. 171, de 30 de agosto proximo 
pa.ssado e. referente.ao acne que em ·1894 o exonerou, a bem do 
servi90 publico, em virtude .de requisição io confereate da 
Alfandega .do Rio de Janeiro Leopoldo Leonel de Alencar, então 
~ado especial do M:inisterió da Fazenda nesse Estado.
PH.ro .Te&:uira Soar(JI. 

Sr. Delegado l•lscal do Thesouro no E~tado do Rio GraDde 
do &ll. · 

N. 1~5.3 - EM 27 DE DEZEMBRO DE 1905 

Manda promover o sequestro dos bens p ~rtencentes ao& colleeto.res 
de Sauto Amaro e Guaratingnetá e converter em judiciaria- a 
prisãQ administrativa dos mes:nos collectores. 

Direotoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de 
Janeiro, 27. de dezembro de 1903. 

Re9tituindo-vos o inaluso processo que acompanhou o Tosso 
oftlcio n. 392, de 4 do couente mez, relativo aos desfalques 
dados pelos collectores de Santo Amaro e Guaratinguetá. nesse 
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Estado~ Joaquim E~~vam ~ore.ira, Lourenoo PiJ'!3s Barbosa, que 
. 9e· acham presos,' ~(mimendO..vos, em obedieneia .-.o ·.desl;)aeho 
dó Sr. · Mlni~tro, d~ 15 do mesmo mez, que envieis .'ao ·pro
curador· seecJonal,: por intermedio do proeur~or fiscal, que 
déverá desde ·_iá promover o sequestro de quaesquer bens que 
possuam os dltos collectores, os documentos neces8arios para 
que aquelle fonccionario possa requerer a conversão em judi
ciaria da prisão administrativa dos responsaveis, j)roseguiildo 
os demais tel'mos do processo crime, uma vez que está provado 
o desfalque. 

Outrosim, ·vos recommenda, na fórma do citado despacho, 
que pl'OYidencieis para. que sejam enviados ao Tribunal de 
Contas os idocumentos necessarios á tomada de cantas de taes 
collectoresf- Ped;·o Teixei1·a Soares. . · 

Sr ~ Dqlegado Fiscal do Thesouro no Estado de S. Paulo. 

N. 134- EM 29 DE DEZEMBRO DE 1905 

i-Annulla um concurso realizado na Delegacia Fiscal, no Rio Grandf' 
do Norte, po~ inaufficiencia de pr-ovas para se aquilatar da" 
habilitações do~ candidatos e não ter havido justiça no julga
mento da~ provas Pscriptas. 

· Directoria do ·Expediente do Thesouro Federal- Rio de 
Ja~eiro, 29 de dezembro de 1~05. 

Communico-vos, para os devidos effeitos, ·que o Sr. Ministro, 
·a quem foram presentes os papeis encaminhados com o officio 
n. 9, de 5 de outubro proximo findo, é. relativos ao concurso 
realizado nessa Delegacia para provim~nto dos empregos de 
fa.zenda de p~o entrancia, resolveu, por despacho de 22 do cor-
1rente mez, annullar o mesmo concurso, visto se ter verificado 
!que os pontos dados para as· provas escriptas foram insuffici
entes, de modo que por elles não se póde aquilatar das habili
tações dos candidatos, além de não ter havido justiça no 
julgamento das mesmas provas.- Pedro Teia:eira Soares. 

Sr. Delegado Fjscal do Thesouro no Estado do Rio Grande 
1
do Norte. 
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~. 135 ~ iU~f 29 DE .DEZEMBJlO DE 1905 

rt~ma CODIJ.ccimcnto d ~, Ulll recurso para O fnn de ma~dar que o 
processo de inftacção ·siga os seus tramites regulares, feita pelo 
collcctor de l\lar de Hespanha a diligcmcia solicitada pdo cie 
Carangola. 

· Directori3. do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja-· 
neiro, '29 de dezembro de 1905. 

Communico-vos, para os fins convenientes, que o Sr. Mi
nistro, .tendo presente o recurso encaminhado ao Thesouro com 
o oficio dessa Delegacia, n. 42. de 6 do julho ultimo e que inter
:r;luzestes de vosso acto ~ mandando que não proseguissem as 
diligencias relativas ao processo de infraccão do Regulatnento 
dos ilnpostos de consumo instaurado pela Collectoria de Ca.ran
gola. contra o negociante Francisco Sartarola, o queo vos tinha 
!3ido presente afim de· que tomasseis conhecimento do acto do 
collector de Mar de Hespanha recusando-se a fazer ao infractor 
residente em sua circumscripção fiscal a intimação de que trata 
o § 1 o do art. 30 do alludido Regulamento, sob o pretexto, entrü 
outros, de não ter sido o auto lavrado contra o dito Sartarola, 
D1l\S sim contra Domiciano :Ferreira Dutra, resolveu, por despa
cho de 2 de setembro proximo passado, proferido em sessão do 
Oonselho de Fazenda, de accordo com o pare~r desta, tomar co· 
nhecimento do recurso em questão, para. o fim do mandar que o 
processo siga os seus· tramites regulares, feita pelo collector de 
Mar de Hespanha a. diligencia solicitada pelo de Carangola; bem 
assim julgar censuravel nio só o procedimento daquelle exa· 
ctor, a quem não eompe~ia apreciar o merecimento do auto, 
como tambem o·' vosso, por haverdes concordado com a irre
gularidade p<ir elle commettida., em vez de o chamardes imme
diatamente ao cumpt"imento do seu dever.- Pedro Teh-eira 
Soares. · 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado de Minas Geraes~ 
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N.I36- EM 29 DE DEZEMBRO DE 1905 

Dâ provimento ao recurso do agente 1! o. Lloyd Brazileiro no Esta de 
do Espirito ·Santo declarando que no caso. em apreço de bal
deação dn volumes de um vapor estrangeiró para nacional não 
cabe a multa estabelecida nos arts. 340 " 362 (la Consolidação 
tlas Lois d3s Alfandega,; e :Mesas e .Rendas. 

Directoria. do Expediente do Thesouro Federal- Rio de Ja-
neiro, 29 de dezembro de 1905. . · 

Declaro-vos, para . os devidos effeitos, que o Sr. Ministro, 
tendo presente o recurSo encaminhado com o vosso ofllcio n. 15 
de 26 de setembro ultimo e interposto pelo agente da Companhia 
Novo Lloyd Brazileiro da decisão dessa Dele~ia ctue tef()r
maedo a. da Alfandega desse Estado, que impuzera llo ~tnhfà.n
dante do vapor Mayrink a multa. de 5t por volUJíté,·por ititrae~o 
do a.rt ~ 362 da Consolidação 'das Leis das Alflllldé~s e· Mé&is 1if.e 
Rendas~ mandou impôr a de 220$, e8tabeleeida. ilo art. 3513 da 
mesma ConsolidaQão, resolveu, ppr despacho de 8 do mez pro
ximo t!ndo, dar provimente ao (lito recurso, porquanto Iilo São 
applica.veis ao caso as. disp~sições çita.das, vis~o ·tratar-se· de 
volumes baldeados no porto desta. Gâpital de v~por estrangeiro 
pata o referido vãpor Mayf'ink e ha.v~rem sid'o cumpridos 01:1 
arts. 369 e 548 da Consolidação.- ?edf'o Teixeira Soares. 

Sr. Delegâdo Fiscal do Thesouro no Estado do ÉSpirito 
Santo. 

N. 137- EM 50 DE DEZEMBRO DE 1905 

Trata da soltura do ex-thesoureiro da Alfande;!'a de Porto .Alrgro., 
qUP se achava preso administrativamonte ro11JO l'l'sponsavrJI p('ltJ 

desfalque (lp, 82:514$381. 

Directorià do Expediente do Thesouro Federal - Rio de ja. 
neiro, 30 de de~mbro de 1905. , 

Tendo o .luiz Federal nesse Estado communicado em tele~ 
gramma de 29 de novembro proximo findo, que o ex-thesoureiro 
da Alfa.ndega de Porto Alegre que se achava preso administra
tivamente, como responsavel pelo desfalque de 82:5H$38J, 
dado nos cofres da mesma repartição, foi . solto. por meio de 
habeas· corpus, porque tendo-se exgotado o prazo daquella prisão, 
o jui; formador da culpa não atte.ndeu ao requerido na de
nqncia, quanto á expedição de mandado de prisão preventiva, o 
que não podia ser recusado~ visto tratar-se de crime ina.dança.vel, 
recotnmendo-Tos, em obedioncia aodespacbodo Sr. Minifltro, de 
26 do corrente mez,. que informeis se foi intentado o recurso 
que, na. hypothese, cabia.- Pedro Teixeira Soares. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Rio Grande 
·dO Sol. 
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. N. 1 - EM 2 DE JANEIRO DE 1905 

De<:lara. como deve ser executado o art. 20, n. 9, da lei n. 1316, de 31 
de dezembro ultimo, que reduziu a <1:000$ o maximo dos deposito~ 
das Caixas Economicas. 

Ministttrio (los Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 2 de 
janeiro de 1905. 

Sr. Presidente do Conselho Fiscal da Caix~ Eoonomica d& 
Capital Federal- Respondendo ao vosso ofHcio n .. 153, de hoje, 
declaro-vos: 

1 .. 8 Que deve ser desde já. executada a disposição do art. 20. 
n. 9, da lei n. 1316, de 31 de dezembro uUimo; que reduziu a 
qua.tro.contos de réis o rnaximo dos deposUos, com juros, 4\Ue 
se effectuarem IJaB Caixas Economicas, a partir da data da refe-
rida lei;·· · · 

2. 0 Qu~ na fórma da ·segunda parte da alludida. disposição 
se abonarão juros dos deposiGos já existentes naquella data supe
riores a. quatro contos de réia ; 

3. o Qüe dos depositas existentes em 31 de dezembro, supe
riores a dez contos de réis, se abonarão juros só mente sobre a 
importancia de dez contos ; 

4. 0 Que, uma ve~ reduzidos, por meio de retiradlU!, os de
positas já existeutes, sap~.riores a quatro contos de réis, só ven· 
corão juros os saldos que forem accusando as cadernetas, nada 
se abonando wlos depositas . que de ora em dlan1e forem sendo 
etfectuados e que determinem. a elevação das quantias de
positadas a mais de· quatro . contos de réis. - Leopoldo de Bu-
lhões. · 

N. 2- EM 11 DE JANEIRO DE 1905 

Declara que o imposto de consumo mandado cobrar sohril o vinho 
estrangeiro engarrafado, na razão de 50 rs. por garrafa de vinho 
at0 140 e 100 rs. sobre o que tiver mais de !4° de alcool abso
luto, só comprehendo os vinhos não especificados do art. 136 da 
Tarifa:. 

Miui.sterio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 11 de 
j"meiro de 1905. 

Declaro a.os·Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este 
Ministerio, para seu conhecimento e devidos fins, que o imposto 
de corisunio mandado cobrar pela lei n. 1313, de 30 de dezembro 
ultimo. a.rt. to, n. 56, sobre vinho estrangeiro engarrafado. na 
razão de 50 réis por garrafa de vinho até 14° de alcool absoluto, 

Pueuda - Deeieões de 1001". 6 
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e 100 réis sobr.e.'~l que (ti 'fel.""' Di3iif!J! de l4~ .só ·compreh~nde . os 
vinhos não es~eiftcados do art. 136. da. Tarifa., continuando o 
bi~ter e a .. mer-. P,jc,o.t;t, te:r:p~~" v.ermo~~h. e. ~e]Jid~ .~melllan.~, a 
pagar as taxas dé cou~tr\6 ·MH~tàntes do ·&\t~·~ · ~01 '§ ~;· Mrcaira 
pá:rte'·da.lei n.'tr41~ 'de ll 1de nb'vémbro 'de'l899.'.;_Leopold• 
de Bulhões. 

N. 3 ~ El\1 13 DE JANEIRO DE 1905 

n('volv.<· á Camara dos Srs. Deputados dous aut~graphos enviados com 
a ~i··nsag~lll ·lo rl·(';;;i;l ·nt:~~ do s~ilhJ(;'pe;leral, ri.''t57, de 31 d" 
d 7.\'l!.bro /ultimo. 

· :\firli~terib ··<tos 'NekoéjQ::J1 'da f'az~nda - ltiô de Janeiro, 13 
de jnne!ro de 1905 _:_ ~1ensagem. 

Sr. Presideóte• da Ca.tnara, dos Srs .. Deputados- Tendo 
resolvido negar sancção, pelos motivos constantes da Exposição 
que a e$ ta. acom:panba, á resoluÇão do Congresso Nacional a.u
tdriza.ndo o Governo a··conMder· um a.nno de licença.,.· com orde
nado. o.o Or. i Gaspar Drummond, redactor do Dt'tt.rio Otficial, ca
be· me devolVer:.vo~·dóhs·dos- a.utograpbos envfados com a Men
sagem do Pre$idehte 'do 'Senado Federa.!, n. 157, de 31 de 
dezembro ultimo. 

Rio de .Janelrô, 'em t:; de .janeiro •le 1905; decimo setimo da 
RepulJ!lca. __:_ FráncE.~co de Paula Uorh·iqucs Aiues. 

EXPOSII,:.\o 

O cargo de ·~,redactor do Diatio Official não é considerado 
emprego do Fazenda, visto não lhe serem a.pplicavcis as dis
posições em vigor com referencia n. concurso, posse, substitui
ções, accessos, aposentadori:l.s, etc., como preceituam o art. 13 
do regulamento, ann~xp ao decreto n. !J381, de 21 de fevereiro 
de 1885, art. 13; 'paragrápho unico dó regulamento que baixou 
com o decreto n .. l0.~69~ de 20 de julho de 1889, e o art. 12 do 
decreto n. 1541 c;•lle 31 de· ~osto de 1893. 

A sua rema'l.leração cónsiste em simples gra.tilicação, pl·o 
lfJ.bore. cujo abon•> depende do do.:mmpenho das respectiva:3 
funcçõo:'. . . . 

A autorização dada ao G.1verno pelo art. 20, n. 23 da lei 
n. 74G, de 2ü de dezembrv de 1900, e em virtude da. qual foi 
expedido o decreto n. 41380, de 14 de novembro de 1902, não 
morJiftcou de módd algum o. situá.ção do mencionado cargo. 

Tratando se, pois, de logar quo não tem caracter de effecti
vida.de e cuja. remun~ração dependo exclusivamente da presta
ção do respectivo .~~yi~~ não pôde aquélle que o desempenha 
ser licenciado oom vênolm~nto, convertendc-s.e para. ess~ fim a 
simples graUftca<;ã.o· qu~ percebe, quando em exercício, em orde .. 
'ado, para. lhe !;er paga durante o tempo em que se conservar 
ausente. 
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. ~~ con~ndo al~rar ó. caracter' de ·emprego de ~mmissã.o, 
4~~ t~ ttd~ aquelle.logar ~té á. pre~en te; data, nego sancçã.o á. 
~luçl'o do Congte$So Nacional que autoriza o Governo a. con· 

· ceder· um anno de ·licença., com ordenado, ao redactor do Diario 
O{ficial, Dr. Gaspar Drummond. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1905.- Francisco de Paula 
Rodrigues A.l11es. 

N. 4 ~.EM IH DE J_\~EiRO DE 19U:J 

Declara qua,•s o,; caeactcristicus das novas' e~tampiihas do sello 
adhcs:vo rle•iOO a 500 1·eis e d·>- !$, 2$; 3$, 4$, 5$, 10$. 15:~, 20$ c 

. 50::(00. 

Minist('rio d,os Negocios da Famnda.- Rio de Janeiro, 18 
de ja.nklro ·de 1005. 

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este 
Ministerio, para seu conhecimento e fins convenientes, que os 
característicos das novas estampilhas do sello adhesivo são os 
seguintr~s : as das taxas de 100. 200, 400 e 500 réis teem a fôrma. 
rectangular, e <;H~eu 'to1o ornatilen'tado e guarnecido de perolas; 
medem de <'tlto·'bm,03:Jlj2xOm;ol9 de largura. e são impressas 
em cores diversa.s,sendo~ rosa., as ife 100 réis $olferina; as de 200 
réis, laranja ; as de .400 réis, e as de 500 réis c<~stanho. Na parte 
superior dessas estampilhas e:.;tá. a palavra Brozil s,,bre uma 
fita horizontal ; no centro, em um fundo claro, destacsm- se ~ts 
armas dll. RepubUca .raiada~, logv abaixo, ~·obre uma fita ar
cada, acham-~e as palavras 1'hesouro Ferle;·al em lettras branca~; 
abaixo dnstas, em algarismos tambem brancos, os valot·es I'CS
pectivos so!rr'e't.rtn.··frrtldo compost.o da palavra B1·ozil em lettras 
miudas, e ma.is ab&lxo é.\ palavra lUis sobre·um fundu de linba8 
horizontaes. 

As das ta.xas ,Jc 300 réis teem a fórrca rectan;;ular; medem 
de alto om.03l xom,OI9 de largura, e são impressas em cúr azul. 
Na parte superior lê-se a pa.!a v r· a. IJrazil, om .lettras brancas, 
fechada na:; extremidades de ui•namentos que guarnecem o.;; 
angu!os superiores e' de cujas pontas partem fios de perolas que 
a fecham em paTte, la\e~al e•snperiormente; ao centro. em um 
fundo traça;do horizont-a.tmento, formando raios luminosos, des
tacam-se as·armas da· ltepublica, logo abaixo destas ll~-~e. em 
caracteres bré.ncos; a;s· ·palavras Thesou1·o Fede1·al ; sobre uma 
fita. arcada,· ·qut} '~ha ·peJa·· parte superior o espaço onde se 
acham ·os al~&:M.$niOS do ·valor, em fundo traçado hoi·'izontal
mente e na -base,·ern 'tlttiia 'fâiia branca, presa por,duas rosaceas 
e guarnecida: em baixo de·um ornato que fecha esta.· parte da 
estampilha·'éstá a. _pa:lâ.wá Rêis. . . 

As dtts ta;xàsdi 1't, 2$~·3$, 4$ e 5$ teem á f6rma: rectangular· 
e o ~eu · totf<f~ · brnd.1nentádo ; II1edem de alto ·om ,030 1/2 x 
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xom,020 1/2 ~e larsura e são impressas em cOres diversas, sendo 
as de 1$, azul .marinho; as de 2$, aiParella; as de as, verde 
salsa.; as de 4$, ro@a, e as de 5$, 'Yerde ga.nafa.. Na. parie supe
rior, sobre uma fita ondeada., estão as palavras Thesouro Federal 
em lettras brancas. No centro. dentro de urna elipse guarne
cida. de perolas, acbam·se as ·~!tnat' dn Republica. sobre um 
fundo de lettras miuda.s repetidas da palavra B1·o.~il; na fita 
que guarnece as armas estão a.s palavras Estados l..:nidos do 
Bra::il - 15. de no,embro de 1889 ; em seguida, na parte infe
rior das armas, de um e outro lado, está a palavra Reis repetida 
em uma :fita branca curva.; logo â.baixo acham-se os respectivos 
valores em algarismos brancos, e o fundo não occupado com 
Luscripções é feito de linhas recta.s parallela3. 

As das taxas de 10$, 15$, 20$ e 50$ teem a fó1·ma rectan· 
g11lar e o seu todo é feito de linhas rectas pa.rallelas e o centro 
ornamentado: medem de alto om,oso 9/IOxom,021 de largura e 
são impressas em côres diversas, sendo as de 10$, carmim; as 
de 15$, rosea; as de 20$, azul da. Prussia., e as de 50$, verde. 
No centro, respectivamente, acham-se as armas da Republica 
dentro de um circulo, sendo o fundo do mesmo feito da palavra 
Bra~il repetida; acima., em uma fita horizontal, estão as 
palavras E. U. do Brazi!; logo abaixo das armas, . sobre uma 
fita curva. está. a palavra. Thssouro em lettras brancas, e aba.ixo 
1iesta$, tarnbem em le&tras brancas, os resp6Cttvos valores em 
algarismos brancos, . precedidos da p(\la vra abreviada Rs. sobre 
ornatos. -Leopoldo de Bulhões. 

~. 5- EM 26 DE JANEIRO DE 1905 

n;ecommcnua a organização e remC'ssa ao Thesouro do rclatorio a11:. 

· nual e dos orçamentos da receita e dcspcza para o oxercicil• 
de 1906. 

Ministerio dos Negocios ua Fazenda- Rio de Janeiro, 26 de 
janeiro de 1905. 

Reitero aos Srs. chefes das Repartições de Fazenda, nestt 
Capital, e aos dos Estados, em conftrmaçã.o ao mou telegramma 
de 23 do corrente, a recounnendação que annualment~ lhes é 
!eita, no sentido de organizarem e apresentarem ao Thesouro 
Federal, até 28 de fevereiro. de cada. anno, os seus relatorios 
annuaes,aos quaes deverão aunexar tudo quanto possa interessar 
o rel(\tor10 que este Ministerio tem de confeccionar, aftm de en
"Viar ao Congresso Nacional na sessão legislativa de 1905. 

As Delegacias Fiscaes deverão tambempreparar e enviar ao 
mesmo Thesouro, até 15 de março vindouro, os orçamentos da 
l"eCeita e despeza das repartições a seu cargo, e das que lhe .são 
subordinadas, para o exercício de 1906,a.lêl1l de outros elementos 
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e informaçõeS que costumam fornecer, de accordo com a circular 
n. 68, de 21 de dezembro de 1899. 

Chamo a attençlo dos Srs. chefes das referidas Repartições 
pará a. circular n. 46, de 31 de dezembro de 1903, cujo cumpri
mento nio foi convenientemente observado, e recommendo-!hes 
providenciem para que haja. a. necessa.ria. rapidez na remessa. do 
rela.torio da Alfandcga que lhes tôr subordinada e de outros 
trabalhos pedidos para· o deste Ministerio. - Leopoldo de 
Bulhões. 

N. 6 ~EM 28 DE JANEIRO DE 1905 

Hccommenda que as Delegacias Fiscaes enYiem ao Thc:'iouro, r1u:mdo 
tenham de submettor á appro\-ação qualquer concessão de a!(}

rameato de terrenos ele marinhas e outrog, uma minuta do trrru~ 
a srr lavrado. 

Minhterio dos Negocios da Fazenda- Rio de .Janeiro_ 2~ 
de janeiro de 1905. 

Recommendo aos Srs. Delegados Fiscaes do Thesouro Fe
deral nos Estados que, quando tenham de submetter á appro
va.ção deste Ministerio ·qualquer concessão de aforamento de 
terrenos. de marinhas e outros, enviem sempre com o respectivo 
processo uma minuta do termo a ser lavrado.- Leopoldo d4 
Bulhbel. · 

N. 7- EM 28 DE JANEIRO DE 190r:i 

Declara que nenhun~ despacho de armamPnto e munições de guerr
póde ser féito Iia:s Alfandegas, sem préYia aut')rização do Mi
nisterio da Guerra. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 28 d~ 
janeiro uo 1905. 

Declaro aos Srs. Delegados Fiscaes do Thesouro Federal 
DOI Estado$ que, de accordo com a requisição do Ministerio 
dos Negocios da. Guerra., em aviso n. 771, de l do mez proximo 
findo, nenhum despacho de armamento e munições de guerra 
pOde ser f~ito nas Altandegas, sem prévia autorização do 
mesmo Ministerio. - Leopoldo de Bulhões. 
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Re~mmc.~d·3 a. ponrooacã§)t~a ,Jont~· Administrat~va ;da. Caixa_ .de 
1 Amortização para t•~>so]v,:>:--8~ sohr.~ o r~!'!~~llb~ dos -iitn'o~ do nm~· 
! pr •r-ti!no 1h~ !S!YT; . 

Ministerio dos ~n:.toci ):3 da. F~z•)llt!a. -Rio (Ie Janeiro, ~~8 
de janeiro de 1905. · 

S,·. luspector da Caixa de Amortização- Sondo (l.a maior 
cetnveniencia faze~· cessar no me1•cado de apolices a perturbação 
resultante do app:t.recimento de ,titulos Jalsos, au porti.l.dor, 
referentes ao emprestimq emittid~J em 1807, ;re,commendo·vos 
convoqneis, com urgencia, os membro-; da .!unta Admini::Jtrativ-a 
dessa Rep:1rtiçã.o para. uma sessão extra.ordina.ri 1, -afim d,~ rc~ol
ver sobre o resgate dos mesmos ti~ulos. 

S;túde e fraternidade.- Leopoldo de n_,lhões. 

N. 9 ~EM 81 DE JA~EIRO DE l9U5 

Trata da.r ·da~nação de atóuns commcrciantns rxporta•loref: contr~ 

a illlposição d~ multas pelas .\lland·1g-as do Brazil, c d ·clara. qu~ 

ta ·s muitas nLí.-l alcan<:a·n aos n\:pol'laf!oJ·,·:-;, mas -;i:ll ans conf:i
!!lla f:H'ÍO<-: 11<1 s mercaclori :1 f'. 

Ministerio dos Nl'j!OCÍOS d't Fat:0ll·1a -- RiiJ ele .J.sneiro, 31 
de janoiro de 1905. ·~ 

. Sr. Consul Gorai do Brazil em Genova.- De posse de vosso 
officio n. 258, de 5 de novembro proximo passado, tratando da. 
reclamação de alguns commerciantes exportadores contra o 
facto de lhes serem impostas multas pelas Alfa.ndegas do Brazil, 
espooial:nente as do Rio de Janeiro e Santos, pela. falta. de 
faetura consular de encommenda ou de amostras de valor inft~
rior a ~ lO, communico-vos, para os fins convenientes, que a 
applicação de multas só tem logar quando nus volumes desptl.
cbados como contendo amostras sem vu.lor são encontradas mer
cadorias eom valor e cujos .direitos excedam a 100;~. e f;linda 
assim. não. alcançam taes penas aos exportad:Jres, mas aos consi
gnat.arios. dos volumes. 

S1.11de e fra1.ernidade. - Leopoldo de flu!hões. 
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N. 10- EM 31 DE .lAN~IRO DE 1905 
., 1 •.• r 

Autqriza a publi~ação de cdita~s conv;dan!lo o;; pos;uidores Jn apo

lice~ ao portado!';. do f.mprestimo de !897, a apr ·sant:\r.) n ~ ·us 

titnlo~ para sere n rcs,~atado~. 

Ministerio dos NegJci ):3 da. Fa:~cn b-!Vo de .Jan~i ro, :; ! de 
janeiro de 1905. 

Sr. Inspector d·," Caixa de Amortização -Tendo o Governo 
l'eso~vidoadop~u~ a ,prJvide14q~a. sugg~rída. pela Junta .~dminis
tratlva. dessa Repa.ru~Q, e a.qtle./!e referE) o vosso oftlcw n. 1~. 
de hoje .datado, autorl~Q-vos' a lnancla.~ publicar 'edi tae:; cun vi
dando os; possuidorés d~ ,apQl~ ~o po,rta.dor' du ompi•estimo de 
1897~ a apJ:'eS~ntarem.,os. se~s. tft.Q.lo~ pa Directoria de Contabili
dadç,do Thesoprq F~~lf~~~~1Aá;t:~jiuL}.u pro~itúo futuro ~m dian
te,, a~m de ser~IQ..re$ga~ilQs1 . pag-4ndo-so o v~~or nonuual dos 
títulos e mai~ os' juro~ correspond~ntes aos mezes decorridos at.é 
3Cl de abril. . · · · 

Outro.3im, se devorá declarar qu3 os pochdores J,~a poli· 
ces que preferirem trocal-a.s por outras, nominativa-3, do mesmo 
8mprestjmo de 1897, poderão requerer a pe.·muta. dentro do 
prazo acima fixado, cés~a.tldó. o·.juro das apoliccs ao porLador 
desde I de maio do corrente nnno.- :..r;opoldo de Bulhões. 

:~. 11 - EM, :2 DE. FEVEJ{ElRO DE 1905 

f)edara qun d:• ora o:n dtant ~ a entrega de c .ix•i"s cont ·nu o valuJ',•<.: 

u ·stinadus as Dl'l·•gacias Fisca ·S scrà r .. it.J sómcnto ao~ co:n
mand mtcs d) paquét)s ~ immecLato,;, lJUe de->orão aprr.s::11k1r-!H~ 

na tltesouraria d,) Th·~.souro pJr.J rceeh'J .. os. 

Ministerio dos Negocias da F.:zen.la -Rio de Jétneü· . .~, 2 de 
fevereiro de 1905. 

Srs. Director.es, d~, Companhia ~<uYO Lloyd Brazlle~ro -
At~ndendo á repr~sentaç~o feita em 14 de_ ja.neii·o proximo 
flndj) pelo escrivão W4· tbesop.rdori~, geral do Tbesouro Fedoral, 
no sentido do salva.~tuar:lar os int~r~sses da. Fazenda Nacional 
por.oc.casião das.r~m~:S~s,_dec;l.ixote~i.CJntenlo numerario des~i
n,ado âs Delegacias Fi;iqa.EM, decla.ro:-rvos qu'3 de ora em dian~ 
a entregados ditos,çMJ-ot~;se;rA feit4,sómente aos comma.ndan
tes ,de pa.quet~ e.AP~~tnll)~di~tos, os quae~~ deverão apresentar
se.naquella. tbeso~ar,ia.;:pil.ra. recebei-os, munidos da.r,esp:ictivu. 
autoriza.ção as~ign~jla~p~hl. .diNetoria dess~ Companhia. 

Saúde e fraternidade.- Leopoldo de Bulhões. . 



Demonstração dos direitos que a Altandega de •.••. deixou de arrecadar sobre as mer· 
cadorias importadas liTres de direitos, em virtude de leis, ordemf, etc., durante o 
peri~do de 1898 a 1903 

1888 1889 1800 1891 

Regimen da Tarifa Regimen da Tarifa Idem, sob o regimen Conforme o regimen 
de 27 de abril de 1887, de ~G de janeiro de da cobrança de direitos precedente e nos ter
que considerou o im· lt-:89, sob a base cam- de importação em mos dos decretos 
posto addicional de bia1 e augmento de ouro, decreto n. 391, ns. 836 e 998 A, do li 
t>O %, augmentados os direitos de diversas de lO de maio de 1890, de outubro e 12 de no
impostos pela lei nu- classes, nos termos da pelo valor legal das vembro de 18HO, e 
mero 3394, de 20 de lei n. 3396, de 24 de rendas. Decreto n. 108, n. 1338, de 5 de fAva-
outubro do 1887. novembro de 1888. de 30 de dezembro de reiro tlo 1891. 

1889, quo mandou pro-
rogar a lei n. 3306, 
de. 24 de novembro de 
1888. 

$ $ $ 

1892 1893 lí-lD4 18~5 

$ 

Regimen da lei n .25, Regiinen anterior O mesmo regimen Regirnen do exer-
de 30 de tfezombro de com o augmento da lei anterior com o accres- cicio anterior, nos ter-
1891, que creou novos n .. 126 A, de 21 de no- cimo da lei n. 191 A. mos da Lei u. 25, ue :10 
addjcionaes do ôO % vembro de 1892, e mais de 30 de set.Pmhro dP de rlezombro dA 1801, 
sobre diversas classes o triplo da taxa sobre 189:~. com as atteraçõe~i con-
da Tarif ~, e 50 % ~o- os pbospboros, além signadas na de n. :!65, 
bre todos os artigoF: de 30 % sobre as de ~1 do dezt>mbro de 
em geral. classes 17, 18 e 2~, da 1804. 

Tarifa, elevados os di
r·eitos de expediente a 
lO %. 

--------------------11-------------------- --------------------1-----------------------
$ $ 

1896 1897 

Regimen da Tarifa man- Regimen .da Tarifa man
dada oxecutar pelos decretos du.da cxecutn.r pelo rlocreto 
ns. 2~61 e 2279, de 20 deu. 24G9, de 4 de ma1·ço de 
abril e 14 de maio tlo 1806, e 1~7, nos termos das leis 
~a lei n_. 265, motlifica.da pela n 26ô, de 24 de dezembro de 
ua n. 3<:>9, de 30 de dezembro 18 , e n. 259, de 30 de de
de 18D5. zernbro de 1895, modificada~ 

$ 

pela rle n. 42R de lO de de· 
zem bro de 1896. 

$ $ 

Total 
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N. 12 ...:_ E:M 6 DE FEVEREIRO DE 1005 

Exir:to,a retn(lssa, ao'·, ThesóU:tQ, d~: u.m: quadro estat1sti~o de did..:· 

i dendos 'pagol5 pelas companhias c sociedad ~s anonyma~, ntJs anno;, 
do t003 e Ü)04 

; Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de ,Taneiro, 13 d~ 
fevereiro de lü05. 

H~commendo aes Srs. Delegados FiScaes do Tbesouro Federa 
nos Estados, que providenciem de modo a ser enviado ao mesmo 
Thesouro, até 28 do corr~nte mez, um quadro estatistico dos 
dividendos pagos pelas companhias e sociedades anonymas, nos 
annos de W03 e 1904, separadamente; devendo o dito quadro 
conter os seguintes dizeres: Nome'da companhia ou sociedade 
anonyma, importancia do dividendo distribuido, taxa, imposte 
pago e total do imposto nos doUB ai)DOS. - Leopoldo de BulhiJeo 

N. 13- EM 8 DE FEVEREIRO DE 1905 

Reit~r:1 (• !'umprimcnto da circular n. 34, de 28 de jnlho dl' 1!)03, rrutl 

trr.ta (la rcmef'~a á DirElctoria das Rendas Publicas do The:sour

F!'dcral, dC' trcs qu~tdros demonstrativos das mercad0rias im 

portarl<•s com iscndio de direitos. de expediente pago dos gene~o:; 
livre~ de direitos ~ da importancia dos direitos não cobrados 

Ministerio dos Negocios da. Fazenda- Rio do Janeiro, 8 do 
fevereiro de 1005. 

Tendo as Alfa.ndegas deixado de cumprir a determinação 
constante da. circular deste Minfsterio, n. 34, de 28 de julho de 
1903, sobre a remessa á Directoria das Rendas Publicas do The
souro Federal, de tres quadros demonstrativos do valor official 
das mercadorias importadas, que gozaram da isenção de direitos, 
de expedien~ pago dos generoa livres de direitos, e da impor
tancia dos direitos não cobrados de 1898 até 1902, reitero aquella 
determinação e recommendo que seja a.ddicionado o anno de 
HI03 e apresentado em separado ode 1904. · . 

Para. que os Srs. ins})àetores das Altaridegas possam, b.em 
comprehender oobjecti.vo da. Circular, remetto-llaes o modelo de 
um dos ·quadros à.nnexos ao relatorio de 1898; con'Vindo scien
tift.car-vos que alegialação citada em um qua.d:ro será a mesma 
para os outros, nos annos que lhe corresponderem. - L~opo,do 
de Bul1z0es. 
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N. 14--: E~ 9 DE FEVEREIRO DE 1905 

Dec.br;\ IJl;l& a ven.dà do ya.,or nacional Itahy está sujeita apenas ao 
' scllo. proporei~nlll pago nesta Capital. 

Ministerio dÓI Negoêios da Fazenda-Rio de Janeiro, g de 
fe~ereiro de 1905. 

Sr. Ministro das Rela.oões Exteriores-Tenho presente a 
a. viso de 1 do corrente mez, em que V. Ex. solicita esclarecimen
tos que habilitem esse Ministerio a responder ao telegramma 
que lhe dirigiu ·o Coneul brazileiro em Buenos Aires, consul
tando si deve cobrar imposto sobre a. transmissão de embarca· 
·;ões m~ciqnaes. . _ 

Em resposta. cabe-me .informar a V. Ex., em confirmaça:; 
ao meu telegramma de 3 do corrente. que ·a lei n. 813, de 23 
de dezembro do 1901 e ,Pos~riot•es Jeis orçamentarias não in
cluem nos títulos da receita o imposto sobre a transmisl:lão de 
embarcações, pelo que á venda· do vapor nacionalltalty, de que 
trata aquella. consuua, . es\d. sujeita apenas ao sello proporcional. 
pago riesia Capital, como consta.· da escriptura apresentada por 
certidão ·a este Miniatteri()'; 

Saúde a fraternidade. -Leopoldo de Bulhões. 

N. 15 ':-EM 14 DE FEVEREIRO DE IG0:5 

Indica o modo de cobrar a taxa de consumo dos vinhos eatrangeuos , 
engarrafados, tendo em atten~ão o grande stock existente nasAl
fand•gas, trapiches e estabelecimentos commerciaes. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 14 
de fevereiro do 1905. 

De~laro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a. 
este ~fülisterio que,. em solucão a. uma consulta do Director da. 
Recebedoria do Rio de. Janeiro sobre a. cobrança das taxas de 
50 réis por garrafa de vinho estrangeiro até quatorze gráos de 
alcool e de 100 réis para. o de mais de quatorze grãos, tendo em 
vista o grande stock existente nas Alfandegas, trapiches e esta
belecimentos commerciaes, declarei áquelle director: 

1°, que as taxas deverão ser arrecadadas por meio de um 
sello de consumo especial adquirido nas Alfandegas pelos im
portador~ por occas ... ião.dos d.espachos e em quantidade corres
pondente ab.,._Du~ero de garrâfas ; 

2°, que o vinho importado em cascos só pagará as taxas 
quando exposto á venda. devidamente engarrafado ; 

3°, que, quanto á. sellagem do stock, deverá ser feita apre
sentando as casas CQmmerciaes, no prazo de 30 dias, uma rela
•;ão das quantidades de garrafas por sellar, afim de lhes serem 
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fornecidas as;esta.qJ.pilba~ corr~s~ndentes pelas estações flscaes 
arrecadadoras ; 

4~, que a exadidão desta relação deverá ser. verificada pelos 
agentes tlscaes ·dos impostos de consumo que os Chefes das 
Repartições designarem ; 

5°, finalmente, que, nos casos de infra.CQão, se obssrvarâ o 
Decreto n. 3622, de 26 de março de 1900. na parte que íor 
;~pplicavel.- Leopoldo de Bulhões. 

N. 16-- E\-I l6 DF. FEVEREIRO DE 1905 

DrJclnra fJ.Ue ~~~ atldidos militares e navaes, sendo considerados mem

bros do Corpo Oiplomatico. goz tm ,Ja isenção do {mposto rle 
transporte. 

Ministerio dos Ncgocios da Fazen,ia - Rio de .Janeiro, 16 
de fevereiro de 1905. 

Sendo considerados membros do Corpo Diplomatico os addi
dos militares e na.vaes, segundo informou o Ministerio das 
Relações Exteriores em aviso n. :)1, de 26 de dezembro ultimo, 
declaro aos Srs. Chefes das Repartições de Fazenda, para seu 
conhecimento e devidos ftns, que devem os mesmos ad.didos 
goza~ da. isenção do imposto de transporte, consignada no art. 6° 
da le1 n. G-tO, de 14 de novembro de 1899.-Leopoldo de Bulhões. 

N. 17 - EM 16 DE FEVEREIRO DE 1 U05 

Communica t{liiJ, á vista 1l::t declaraçiio feita em aviso n. 31, de• 26 

<J,• deznmhro do amn passado, os addidos miliLarcs " na\·ae~ 

e<:tüo .isnuto'< do pagamento do imposto d.~ Lransporte. 

, Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de .Janeiro, Hi de 
fevereiro de 1905. 

Sr. i!Iinistru das Relações Exteriores-Cabe-mo comrnuni
ca.r-vos, pa.ra o,:; fins convenientes, que â. vista. da declaração 
teita em vosso aviso n. 31, de 2í3 de dezembro do anuo passado, 
de pertencerem ao Corpo Diplomatico os addidos militares e 
navaes, resolveu este Ministerio expedir circular âs Repartições 
que lhe são subordinadas, no sentido de ficarem os mesmos isen
tos do pagamento do imposto de transporte, na fórma do dis
posto no art. 6° da lei n. 640, de 14 de novembro de 18fl9. 

Saü,1n e ft';Ltt~rnidade. - Leopoldo de BttlhfJeg. 
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N. 18-:- EM l'LDE. FEVEREIRO DE: '1905 
!í 

Goaununipa á Assoeiaçiip .Commercial, do Rio de Janeiro qtte a ,Rf)-
cebedoria desta Capital está instruida sobre o modo de proceder 
á cobrança das taxas de consamo dos vinhos estran~eiros. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Ja.neL·o, 17 
de fevereiro de 1905. 

Srs. Directores da Associação Comrnereial do Rio de .J.weiro 
-Em solução ao offlcio que me dirigi~tes em 19 de janeiro 
uttiJ:llO, relativamente á fórm~ de arrecadação dos impostJs de 
consulno, tenho a honrJ. rle communicar-vos que, sobre a co
brança da.s taxas de 50 réis por garrnJa de vhho estrang:,jro, 
at•1 quatorze grãos de alcool. e de 100 réis para o de m::\ü~ de 
quatorze grá.os, tendü em vista o gro.ude stoch existente na 
Alf.mdega, trapiches e estabelecimentos commerdar.s, declarei 
ao dtrector da Recebedoria do Rio de .Janeiro : 

1: o Que aquellas taxas deviam ser arrecadadas por meio de 
um sello de consumo especial, adquirido nas Alfandega'J pelos 
importadore3, por occasii\o dos despachos e em quuntid;vle cor
respondente ao numero de garrafas; 

2. o Que o vinho importado em cascos só pa.,_;·;:;,rá a~ t ,xas 
quando exposto á venda devidamente engarrafado; 

3. 0 Que, quanto á sellagem do stoch, deverá ser fdta, 
apresentando as casas commerciaes, no prazo de trinta djas, 
uma. relação das quantidades de ga.rra.fas por sella.r, afim de 
lhes serem fornecidas as estampilhas correspondentes pelas 
estações fiscaes arrecadadoras ; 

4. o Que a exa.ctidão desta relaçãu dever<t ser verific1da 
pelos agentes ftscaes dos impostos de cons:1mo q u~ os cheft'A das 
repartições designarem; e 

5. o Finalmente, que nos caqos . de infracção se observará. o 
dec. n. 3622, de 26 de mar~;o de 1910, na parte que fôr 
applicavel. 

Satlde e fratertnidade.- Leopoldo de Bulhões. 

N. 19- EM 21 DE FEVEREIRO lJE 1S05 

Manda publicar editacs para o rcs~ate d• todas as apolicos fl·> e:n

, prestimo de 1868, ouro, as quaes von::crão juro~ som ·n~, n~~ 31 
de marco do correntf anno. 

Ministerio dos Neg~cios da Faz<3wla-Rio de JlLneiro, 21 de 
fevereiro de 1905. 

Sr. Inspector da. Caixa de Amortização -Tendo o Governo 
!'esolvido, na c•Jnformidade da autoriza<;>ão constante do :utigo 
20, n. 4, da lei n. I3HJ, de ~~ de dezembro de 1904, rPS?a-
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tat todas as apoll~, ainda em circulaçãO, do emprestimo de 
1868, ouro, recommendo-vos leveis essa resolução ao conheci
mentD d'- Ju~ta·• AdltliDiltta~V~Pod88J Reparti~o~ '.e .bem asaim, 
provi;lenciels n<> sentido. de $ef8Dl publfcaaos edt~es convidando 
os pqssuidores daqueUes títulos ·a virem· receber no Thesouro 
Federal, a partir d~ abril proximc) vindouro~ a importancia dos 
mesmos, que veneerão juros sómente até 31 de março do corrente 
an.-o. '"-- Leopoldo de Bt~litões. 

t\. 20 - EM 25 DE FEVEREIRO DE I 905 

Dedlara no Tribunal do Contas l1~wr expedido o1·dem ás Delegacins e 
solicitado providencias ao:s dh·er:;o,;; Ministerios para que nenhu111 

responsan·l entre PID exercício ~mtt•s rlc presta~ fian<:a c ser osta 
.inlgadu pr:lo mesmo Trihunnl. 

Ministerio dos Negccios da Fazenda -Rio de Janeiro, 2?í 
de fevereiro de I 905. 

Sr .• Presidente do .Tribunal de Contas~ D~ posse do officio 
n. 507, de 14 .de dezembro do ann.o passado. em que trata.es da 
irregularidade praticada. pela ·D"lega.cia Fisca.l em S .. Paulo. 
consentindo que o collector das rendas federaes em Araraquara, 
José Joaquim Corrêa. db Arruda~ exercesse as funcções de seu 
cargo, sem que hounJsse prestado a. respectiva fiança, sob o pre
texto de se tratnr de um collecíor esr adoal, cuja fiança não 
r~sponde pela gestão fe.leral, cabe-me, declarar-vos que este 
Ministerio já resolveu a respeito, não só expedindo ordens á~ 
Delegacias Fisca.es,. mas tambem soJici~ando dos dhersos Mi· 
nisterios, como consta do aviso n. 216, expedido ao da Industria. 
Viação e Obras Publicas, em 2G do referido mez de dezembro .. 
providencias para. que nenhum responsavel <t Fazenda Na.ciomd 
assuma o exercício de seu car·go antes de prestar a necessaria 
fiança, e ser esta julgada. ido1,1ea por· esse Tribunal. 

· Sallde e fraternidade.- Leopoldo d é BulhiJes. 

K • . 21- EM 28 DE FEVEREIRO DE 1905 

Recqmmcnda as DelcgaeiasFiseac.•s do Thesouro Federal nos E;tatlo:; 
~ reme~sa de lÍma.rc]ação do:; actuacs pensi9nistas militares, afim 

d<' attender ü requisição da Camal'à do~ St'l'. Deputado11. 

Mhtisterio dos Negocios da Fazenda -Rio de Janeiro, :·:s de 
fe\·ereiro de 1905. 

· .·· Afim de poder este Ministerio satisfazer .a requisição conS
tante do ofilcio do Jo Secretario da Camara dos Srs. Deputados 
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n. 266, de 23 · de. setembro ·do anno: passado., ~ecommendo a~ 
. 81'3~ del~os ~.do .T~nl"o Federal nos Estados que, á. 
V·••• ;dq que. ;oonitar. ®.s. respectivas tolbas de pagamento, en-
viem ao Tbesoilr.o: · ·· 

: 1°, relação dos nomes dos actuaes pensionistas militares, 
data .da concessão de cada pensão e a respectiva. importancia; 

2°, relação dos nomes dos mesmos penstonistas que tivet•em 
suas pensõeg aoorescidas, d•~ta da. concessão de cada uccrescimo 
e ~ respeçtiva importa.ncia ; . : so, relação dos.nomes dos pensionistas em virtude de re· 
versâ.o d,a pensão. data. de cada. reversão e a respectiva impor· 
tancia. - Leopoldo de Bulhões. 

N •. 22.:,._ EM 3 DE MARÇO DE 1905 

Responde á coustdta da. Recebedoria do Rio de Janeiro sobro o modo 
de ser cobrada a taxa sobre o vinho engarrafado, crcada pdo 
n. 5() do art. 1Q da lei n. 1313, •le30 de dezembro •lc 1!)04 • 

. Ministerio dos ~egocios da Fazen la- Rio de .Janeiro, 3 de 
IDarço de 1905. 

Em solução ao vosso otHcio n. 3, de 12 do janeiro ultimo, 
consultando ~obre a fórma por que se deve proceder á cobrança. 
das taxas sobre vinho estrangeiro, engarrafado, et·eadas pelo 
n. 5G do art. 1°. da léi u. 1313, de :;o de dezembro de 1904, 
declaro-vos, par~ os devidos fins : 

1 . o Que as taxa$ deverão ser arrecadadas por meio de um 
selló de consumo especial, adquirido nas .Alfandega.s pelos im· 
portadores, po1· oécasiii,o dos despachos e em q .. autidade cone
spondente ao numero tle ga,rrafas; 

2. 11 Que o vinho irnportado em cascos só pagará as taxas, 
quanrio exposto á venda. devidamente enga.rrafauo; 

3. 11 Que, qmmto á Sdllagcm do stock, dever;i. ser feita. apre
sentando a:-5 casas · oommerciacs. no prazo de trinta dias, uma 
relação das quantidades de garrafas pot• sellar, a.dm de lhes 
s&rem fornecidas estampilh~ correspondentes pela.s estações 
tlscaes arreca.dadoras ; ' 

., . 4.·0 Que a exactidã.o .de~a r~lação deverá ser verificada 
pelos ~en~ed fis~es dOthlmpostos de consumo que os chefes das 

. repartições designarem ;'e 
· ·. 5. 0 {l'ina.lmente. que nos casos de infracção se observará o 

decreto n. 3022, de ~G de maio de 1930, na parte que fôr 
applica.vel.- Leop()ldo d~ Bulhões. . 

Sr. Director da Recebedoria do Rio de Janeiro. 



N. e3 ..-:.·lE:Mi "lDJ! MARÇO. DE: 1905 
~ • • - j : I . · ." · 

P~de ao TributlaH:le obni8A a reconsideração 'do' Vllpach!>, que Dlegou 
registro ao credito de. 5:606$400 á verba -ET~ntllaes -, do· .Mí
nisterio da Fáiebda, e :rereicio de 1904. 

Ministerio dos Negocii)S da Fazenda - Rio tle Janeiro, 4 de 
março de 1905. 

Sr. Presidente do Tribunal de Contas- Transmittindo
vos os inclusos p9peis, referente~ ao credito de· s~006S4oo, por 
conta da verba- Eventuaes- do orcamento· deste Ministerio 
para o ~xe1·cicio de 1904, pela Delegacia Fiscal no Estado' da 
Parahyba, solicitado para attenuer á restituição de multa im
posta pela Alfandega <Jaquelle Estado ao commandante do vapor 
Scholar e relevada por este Ministerio, cabe-me pedir a recon
sideração do despacho desse Tribunal. proferido em sessão de IG 
de setembro ultimo, Iiégando registro á distribuição . do mesmo 
credito, por entender ·que a respectiva importancia deve ser 
c1assiftc~da na verba - Repot-ições e Restituições. 

Para justifica!.' este pedido seja-me licito ·ponderar que 
tendo sido permittido ao escrip~urario da Alfandega da Para
h~ba, Epaminondas de Souza. Gouvêa, iudemnisar, por desconto 
m~nsal da 5a parte de seus vencimentos, a impor~ancia da.quella 
multa, que lbe havia sido adjudictl.da, trata-se de receita que só 
1e: fnturo so verificará e não de receita arrecadada em exercício 
encerrado, caso este em que caberia. a classificação dada por 
esse tribunal á dfspeza. com a alludida restituição. 

Snúde e fratemidade. -Leopoldo de Bulhões. 

~. 54 - E:\1 4 DE rviARÇO DE 1905 

Deqlara ,como dc,·e ser cobrado o seBo proporcional deTido pela trans
missão de propriedade de embarcações nacionaes. 

Ministerio doi Negocios da Fiizenda - Rio de Janeiro, 4 de 
m~rço de 1905 •. 

. Sr. Ministro das Relações Extedores - Em resposta. ao 
vosso aviso n. 11, de 8 de fevereiro findo, cabe-me declarar-vos 
que o seUo proporcional a que está sujeita a· trapsmi:Ssão de 
propriedade de embarcações deve ser cobrado por meio de estam· 
pllba.s appostas ao livro em que fôr lançada. a escriptura e inuti
l.isadas :pelo coritraetante que primeiro assigriar, como deter
mina o art. 19, § to, n. 8, do regulamento annexo ao decreto 
n. 3564, d~ 22 de janeiro de 1900, procedendo•se na conformidade 
do disposto no n. 4 do art. 30 do mesmo regulamento quando a 
oscriptura fúr lavrada no estrangeiro. · · 

Saúde e fraternidade. -Leopoldo de BulliiJes. 
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N + efi,-'- EM 23 ·DE MARÇO DE 1905 

Rec'ommenda seja à parte· intimada·· da. perempção do direito ie 
recurso, de ac(iord~· ~m o art. 46 das Instrucções de 15 de de
zembro dn 1899. 

Nlnisterio dos Negocios da Fazenda -Rio de ·Janeiro, 23 
do 1ll&rço de 1905. . 

.. : :\T~riftcà.ntt~,·%.0·. d~_dlv~rsos ~es8o~, en·tre elles o que-·foi 
encainmha.dó. ao: 1b~urd 'cóm o ôfficio da.· Delegacia Fiscal: no 
Es~o'.dp Ri,o Sril~d~~f$hl'~ . .- 6pyae, ~.u d.e·nut~ob de I9os;·que 
não;~ feita. a . .P,~~~-- ~t~~~~o ~~. ~qud· \l'h:tiL :b 1 art~·_l46~·das in
strUC9~ ~~'?~~ ao d,~~'réf.9 · _!1· ~;,~e 151 ~e'·.' ílezetttb!O de 
~~9Q; -~~lattvaQl~~~~ t·,pe~~.P~O. d'? :d1re1to ~~ t-ecbt'so~ recom
~o aos Srs~. ólíé'tes;~s répa.rtiçõeii a.duaneir1.s a óbservancia 
daquetle. disposftiv'ó ·]êgal. _;_ Leopoldo de Bulhões. 

N. 26 -' EM 23 DE MARÇO DE 1905 

Declara quaes os álg~rismol'r~íerentes á. divida do Uruguay para com o 
Brazil. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 23 de 
março de 1 U05. 

Sr. Ministro (ias Relações Exteriores- Relativamente ao 
assumpto de ·vosso telegramma. de lO do corrente, cabe-me de
clarar-vos que os ~lgarismos referentes á divida. do Uruguay 
para com o Brazil, publicados sempre por este Ministerio desde 
1872 em seus relatorios, sem que até hoje houvesse reclama.
Qão a r~pelto, são ~s apurados. pelo Miffi. terio d\)N Negocios 
ESttà.ngeiros, na liquida.çãó màndada fazer lo então· ministro 
:i>r.:)l~1:1~1~11,àri~isço.90~i··{e que,' séJ~m nd~is que tot!_os os 

-@cl,!los_ . ~la..~lVO~ · ... · ~. tiellá. · .... _~\Vl. M. ·. 'cl,ew~· ser fe1tos á. • raza:o de 
• ~ oqrq :7 :jqi' -~~':f~rte~· nada }mpede q~e .·seJa. feita. a 
cQip~~n:tei ,et;n~~~ -~à~t(f~equisiçao desse Mm1Ster1o. 

Sa'l.de e Cra~r)iidade - Leopoldo de Bulhões. 
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N. 27 .l EM 24 DE MARÇO DE 1905 

Declar~ qu~ não ~ód~',ser. eu~p~lda·a precataria: para. entrega dà •.· 
· quantia de: 50:000$009, deposita«<a no Thesourb, em garantia da . 
1fiança do ex-co1Tetor Isma~l de Qrnellas Bittencourt, porque os 
'corretores não estão mais sujeitos á jurisc:Íicção dos Juizes do 
Commercio. 

; Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 24 de 
março de 1905. 

Sr. Dr. Caetano Pinto de Miranda Montenegro, Juiz da 
camara Commercial do Tribunal Civil e . Criminal do Districto 
Federal- Communico-vos, para os ftns convenientes e em de
ferimento ao que requereram os syndicos da. liquidação forçada.·· 
do Banco de Minas ~eraes~ em petição de. 22 de. fevereiro ul
timo, que este Mfnisterio deixou. de mandar caxnprir a vossa ' 
precataria.. expedida. a..31 de dezembro do .anno proximo passado, 
para o .eft'eito· de 1 ser entregue. aos requerentes, pot· conta da 
quantia; de 50:000$000 em apoltces da divida publica, depositadas 
no Tbe$ouro, em garantia d.a. fiança. do ex-corretor de Fundos 
Publicos Ismael ·de Ornellas Bit"encourt. · a · lmportancia de 
17:623$780, prodacto liquido da. venda feita. pelo mesmo cor
retOr de títulos e apolices pertencentes ao. acervo do referido 
Banco, porque t&e$ corretores não· estão mais sujeitos á jurisdi· 
cção dos. Juizes do Commercio, á vista da nova organizaÇ<1.o dada 
á. respecti'va co1·poração pelo. deo •. n. 2475, de 13 de marco de 
1897, tornando-se necessario que a Camara Syndica.l, em tempo 
opportuno, requisite essa entrega por conta da. alludida fianÇa. 

Saúde e fraternidade. -Leopoldo de.Búlhões. 

N. 28- EM 24 DE MARÇO DE 1905 

Pede providencias para cessar o abuso de serem vendidos nesta Ca
pital bilhett•s de 'Varias loterias que .não estão registradas. 

! ~Iinisterio dos Negoclos da Fazenda- Rio de Janeiro, 24 de 
março de 1905. · 

Sr. Chefe de Policia do Distrícto Federal - Tendo o ftscal 
das .loterias pedido para cessar o abuso de serem vendidos nesta 
Capital bilhetes da. Companhia. Industrial Americana., Banco In
dustrial doe Estad~ do Sul, .Sociedade Beneficente A. C&ridad~, 
BJock Annuncio, ·Banco· U. A. do Br~il de CrQdito Réal, Club 
Athletico Popular, Co~panhia. M,rcantil e Industrial, cA. · Ca
rioca», Loteria. del Hospital. de Ca.l'idad de Mon~vidéo, Loteria 
de San Luiz. e ·Loteria do Estado de· S. Paulo, que não estão. re-

. gist.radas, peço-vos que torneis as necessa.ria providencias para. 
·aquelle flm. 

Saúde e fraternidade.- Leopoldo de BulhDes. 
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. ~,~·: . .... 

Trata da venda d~ ~polipes que constituem a fiança do corretor de 
fundos· publieos·, Ornellas Bittcncourt, em Tiata da reclamaçã9 
de João de Souza Lage. 

. Ministerio dos Negocios da. Fazenda - Rio da Janeiro, 27 do 
maroo de 1995. 

Sr. Presidente da . Camara Syndical de Corretores -Tendo 
João. de· .Souza La;ge, em petiÇão de 22 do corrente mez, re· 
querido··~ este Minüterio, que fossem expedidas ordens. para a 
venda da cincoenta.apolioel, que constituem a 1lança do ex--cor· 
re.to· r de fim. dos. pablij)s.· Orn. e.Uas BiUencourt, por estar 1lndo- o 
Jr&.ZO marCado DO Qdlta.l.d& Oam&r& Syndic&l para &present&9ão 
das recl~&mações, que lQrventura p.-em sobre a dita lança, 
dou-vos conhecirn~toao auumpto para que providencieiS, como 
f6r 'de direito, vllto trata.'Me de &S8UJDptó de vossa competenoia.. 

Saúde e fraternidade. ~Leopoldo d6 Bulh~e'. 

N •. 30 -EM 8 DE ABRIL DE 1905 

Ddclara que já foi expedidá circular isentando os adrlidos civis e 
navaes do imposto d 1 transporte, devendo ser reclamada de 
quem o arrecadou a restituição do imposto pago pelo addido á 
Legação do Chib. 

· Ministerlo dos Negócios da Fazenda- Rio de Janeiro, 8 do 
abril de 1905.. · 

. Sr.· Ministro das .ftelaQões Exteriores - De possa do~ osso 
aviso n. 20, de 21 do mez proximo dndo, cabe-me declarar-vos 
que.este Ministerio expediu circular ás Repa.rtfoões de Fazenda, 
D(UJentido de ficarem tsentos do imposto de transporte os addidos 
civ!9 á.s .Embaixadas . e 4s. Lega.oões, .conforme requlsitastes . 

..;Quanto .á r~Utlilçio dg . .referido imposto a.o addido á Le
g&çao do Chile, de, que .~a.mJem tratastes naquelle aviso, cabe
me! declarar-vos,· para os fios convenientes, que a mesma. 
Legaçã~ deve rechLTll.al-a de quem arrecadou o imposto. 

Sallde e fraternidade • .;..... Leopoldo de Bulh6es • 

.Fazenda - Decis5es de tV05 



,. :;WJ~.J;lO ~o . 

. N.· 3t ;_. &.r,s· D~1 ABRlMt.JI>~ li)()S, 

D~c1aH. que· a ise•çãO> de imposto .. de transporte consignada no 
· art·. 6° da lei· n. 640 de 14 de nov.eptbrodt 1 1899J é :exteAlliva ao~ 
addidos civis, á1 t>rnbaixadas e ás legações, os quaes são consi
dera~los me!llbros do Corpo Diplo:natico. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 8 de 
abril de 1905 ~ 

.. Em tL(idi~ent~ à circular n.9, •de 16 de fevereiro ultimo 
d~~Ia•~ a.a.s. Srsr- Chefes .. das,Re{4&rticõe;s .de, ~ze~da~.@ra:set 
conb~•m~Ktto e.~,de;viiJ.gs, .. ~a,. qf1e. a ~~~d' dó; t.m_ppstu .. ·.dé 
t~l.t.tQ. cous~Íl~tnD.art.,. 6~~ da; Ie1.n .. 64Q'~~dé · 14' de-.. DQ-io 

. v_-.lu\l .... de,I89 .. 9.,_··.,é.exte~l"a.a.~s .. ~diltdas cítis, ás:·.~_ntba.itadàs_ . -~ 
~~eg. a_ ÇP_es, .o. _•.: .g~. s,_·S\t~.eqll$~a. d?S tné~bi'-, o_~., d.o· , : Córpo Dtr 
plctma~CQ., .. seg~o,. inft):mQu o .Min1starm, c~M. R~ KXW? 
riores em av-iso n •. 10 de Ir do mez proxbno fl.tldo.~ IJ'êopol4tJ 
de· Bulhões. · 

N. 32 -EM 8 fiE ABRIL DE 1005 

R··commenda aos delegados fiscaes do Thes:mro F'ederal aoS'' Es• 
tados o troco pot nioedas dê nickel do novo cunho a-> do aRtigo, 
qu~ para esse fim forem apTesentadas. 

Ministerio dos Negocios da Faz:mda - Rio de Janeiro, 8 de 
abril de 1905. 

Recommendo aos Srs. dt)lega.dos fiscaes do Tbesouro Federal 
nds Estados,pro'Vidénciet.Up'a'ra;que. na.s'R8pa.riiÇões' a seu cargo 
sejam trocadas: por- moeditdà nickel! do novo conho-·a.s· ·do an• 
~f3o 4 .que p~ra. "eSStl thtt ~ol'dnra.présetrta.tiil: ·éum})_rindo. que·sa 
tJ.Oa, eseriptú:t'~ã.b especial' do troco asshr.l'efl:hb,ua4ó; .de1Dlbdo 
a.~ãô ooaCundft.;o com~o· que se Tealizár> por'' môed~pqet~ de 
a~~o.~a.~.instrtr~·~spétlid~· cotf!' a. ".ctretrlal'' tr; 5~, de 
.20:i&dézembrO'dé!lOOI.- Leopo!rlo de1 Bur-htJer. 



DE~DOGO~ 

N. 3'3 ,;_ EM 12 DE ASltlL DE 1905 

RecoPl~Ja~8t aqs . Sf..s. · ~legadqs Fis.caes q~~. eX,ija.m das habili. 
tandas~ ao. meio ~ld.() dos o.fficia,e& do e~~.-eitp ou da armada a 
pr.ova de ha~4ram e~ses o_ffioia~s d~~ado ou não diyida do outra 
natureza que não a da carga do montepio. 

. Ministerio dos Negocias da Fazenda. - Rio de Janeiro, 12 de 
abrilt de 1905. 

Att~dt)QI1o ·ao qtm represen_tou a Direc~rip. da Contabi
ij,d• dQ · Th~QP.Q; F~llaJ:~ reQ~.tllDl®do aQ~, Sr~J. Del8_Jados 
~i~~-~- Ea~<l~s .. eldJ. ..1:\m,,dq.s · habiJ.i~a<ias, á;: l*cepc. ao. do 
~-MJdg,;<{Qjgflto\J.~. cJo,~I!CotJij;o .Q\l -~ A.Jlma:dat prova de ha

·. veJtlPi@(itSA9' .oliAia\et; 4eiJ.a~QU; • di!Vid~. d~. Q~ifa natureza 
q~!nM ~ ~·· ,449, ~O.U\BJk>. •. afi.ill def:S& PI!QQ.ed~r ·á res- · 

. M.icvtan4Qlli~AAQ~;. Wlt. ~-··.ar~. 3~, i~~ihO:l uni co, do 
à e~* n .. t>~: cJ#, :28tcJ..a .. ar.ost.Q, de 18~, ~ll1._epft(J)rlo .dfA B~Alha,s. 

N. 34.- EM 15 DE ABRIL DE 1905 

R•)commcn~a ~ re~1essa ao Th~sout:o, dos q_,uadros da divida apti'•;• 
de que trà ta a cir.cular n. 134, de 4 de junho de 1883. 

Mb.\n.is~~r.~9J,4~ N.~aoci."- d,~ Faz~nd,.~- JJ,io d,~ .. T~.n~iro, 15 
de a rd d-e 19'05. 

Constando da representação da. Directoria do Contencioso do 
ThetQtu».rF~tl.; de. ~: AM.\rlJlélJJI~ ~ 1, Qp~.qua.a, .. maior 
parte das DelagaciaEJ Fisca.es nos E$tados tem dttiG<tlt<le-;l»JJOt
ter ~ mesmo. Thesouro. os qu~dros ~a. divida ~cti'!a de que 
tra. .. -~ofreo,lat' n·. 134·. de.4tde<JliQhOida.l883;JreoMimendo aos 
s~ ·~ otter.s.. · ~ •u. -~~es pP-Õví:àanç~~ )J&ra ;q11e. a. re
~·~·a+~ll4ittof~Iq~l~ àéJ•·•~·oq~· ·tr.r~CNJ, a.d01 de se 
'JJQdl3»•...-~eltlff4Nb~J~•g~b ~ldf'flícU~qu.eJtea 
~~~~-~~~i~.~i~no'd~--~~o~,-LZ.,opbldOl~ 
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N. 35 -EM, 18 DE ABRIL DE l90G 
I I , ' ' 

rir,·I;Irn não ~~r possitd abrir inqur·rlto ua J\lfandf'f!:l dfi Santo:; 
I'OI•re o easo <la impo!=içii,. dl' multa a«.• commandantr d<• 
\"~IJIOI' L 'Ode!l·il((is; d:t (:()'~)i Jl0f/1i i,· tl,·J',•a 11SlJOt'l.~ :jll(H'?'timrs' comu 
t·,~ponsa\·el por um contrr.band,_• ('fi('OJ:It•ado n:.quellt' \-:;.por. 

Ministerio dos Negocios tVt Fazenda - Rio de Janeiro, 18 
de abril de 1905. 

Sr. Ministro das Rela~ões Exteriores -.Aceusando recebido 
o ::tvü~o n .. 3:l, de 20 do mez pro::dmofindo, no qual solicitastes. 
a. pedido da Legação franceza, a a.bertura de ri~orCiso inque .. 
rito, na Alfandega de ·Santos, sobre o caso da unposição de 
m.ulta. ao commandante do vapor L'01·leanais, da Com.pagnie de 
Trarasport1 Marieimes. como responS$vel por um contrabando 
verificado em volumes descarregados por.aquelle vapor, Ca.be~ 
ma communicar•vos que este Ministerio. sente .não pode!;' atte.n,.. 
der á mesma. solicitação por versar sobre a.ssumpto que só póde 
ser tratado e.decidido pelo modo estatuído na Nova. Consolida.
Qã.o das Leis da.s Alfandega.s e MeSa& de Rendas; isto é, por· 
meio de r~u.rso devidamente interposto pelo interessado. 

Saúde e fraternidade. - Leopoldo de Bulhõe~. 

N. 36- EM 22 DE ABRIL DE 1905 

Declara que a isenção de direitos decot•rentc do § 6•>, a.rt. 2o 
combinado com o art. 5° das Preliminare» da Tarifa, compre
hende as taxas de consumo e de expediente e ainda a de ar
mazenagem, mas não o e:otprnientr 1los Capatazia,.....e- taxas' de 

e10tatistica. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro. 2'! 
de abril de 1905. 

Sr. Miaistro das Relações Exteriores - Em rooposta ao 
vosso aTiso n. 40, de 5 do corrente, cabe-me declarar-vos que 
a. isenção de direitos decomnte do.§ 6D do.art~ 20, combinado 
com o a.rt ~ 5° das·. Preliminares da.. Tarifa, cómprehende as, taxas 
de ÓOÍlsumo e de expediente. e aind~ a de armazenagem, nos 
termos do art. 593 da Consolida{)ão das Leis. das Alfandegas . e 
Mesas de Rendas. (. excepção prime(ra. ) ; mas ,que, q1Wlto ao 
xpedient e das capatazias e: da. taxa. de estatística, não ha. dispo
sição expressa. que as ci>mprehenda no !a Yor feito aos conSintas 
:pela. legislação citada.. 

Saúde e fraternidade. -Leopoldo de Bulhões. 
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N. 31 _;_ EM 22 DE ABRIL DE 1905 

Commum.;ca haver. providenciado para que p3las auto.ridades iiscaes 
n•)s Esta~os do Pará, Bahia e Pel'nambuco seja dispcn~auo aos 
navios-pharóes ns. 76 e 83 da Repartição dos Pharóes dos Estades 
Unidos da America 4o Norte o tratamento usualmente concedido 
aos navios dm;sa c:<:pecie. 

Ministerio ,doa Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 22 
de abril de 1905. 

sr. Ministro das . Relações Exteriores - Cabe-me commu
.n. ictu~-v. os. para ... osftris .. conv .. enientes, que, aU.endendo á requisição. 
constante d,o vosso ·&VISO n. 39, de 31 de marco proximo ftndo, 
este Ministerio providenciou para. que, pela$ autoridades :tiscaes 
nos Estad[i do Pará, Bahia e Pernambuco, seja dispensado aos 
navios p aróes ns. 76 e 83 dá Repartição dos Pharóes dos 
Estados O dos. da America do ~orte o tratamento usualmente 
concedido aos navios dessa especie. 

Sa;tide e fraternidade.- Leopoldo de Bulhões. 

N. 38- EM 25 DE ABRIL DE 1905 

l,)ec ara .pt·~ •)s titul.>s de. nomeação dos consules honorarios devem 

s~·t c;pitulados. ·no § 4.o n. 36 da tabella R, annexa ao regula
·:lent•) :-l.ppr.waJo pelo t!·~cr to n. 35)4, de 22 de janeiro de 

1000.' 

· ~1iní8terio dos Negocios da Fazenda -Rio de Janeiro, 25 
de abril de 1905. 

Sr. Ministro das Rela.Qões Exteriores - Em resposta aos 
-vossos avisos ns. ·I4,·de 9 de f.tvereiro, e 37, de 28 de março 
ultitrios. cabe-me declara.r-vos que os. titulos de nomea.çã.o dos 
eonsules honorarios, devem ser eapi1iula4os no§ 4, n. 36, da ta
bella.B, a.nnexa ào regulaiilento approvado pelo decreton. 3564, 
de 22 de janeiro de 1900 • 

Saüde e fraternidade.- Leopoldo de B1llhões. 
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N. 39 ~ EM 29 DE ABRfL DE i905 

CoJ•munica ha·.-,,r :mlot•izad•J o d··~pa('liO Ji,·re d,• ~::reitos da baga:.. 

p-en: .'o novu Ministro do Impc-río do Japão, C' rled:,ra qnC' 1 :1! 

c JUC'C'~s:ío indt•p;•nrle dC' ordem do Minist,rio. 

Ministerio dos Negocios da Fazend~- Rio de Janeiro, '?IJ 
de abril de 1905. 

Sr. Ministro das Relações Exteriores - Communicando•vos 
haver este· Ministerio autorizado, em satisfação do pedido cons
tante de vosso aviso n. 16, de 14 cto corri•nte, o despacho livre 
de direitos da bagagem do novo ~Iínistro do Imperio do Japão, 
cabe-me, entretanto, declarar-vos que, no~ termos da. circulàr ·· 
n. 2J, de~ de março de 190?, tal concessão indepe[}de de or
dem deste mesmo · Ministcrio. 

Saüde e fr.:ttcrnidade.- Leopoldo r'e Bulhões. 

N 40- E~I Fi DE MAIO DE IPn:-, 

COUilllUnir;l 11ll•' 1·:1e ord<'11ar ::1 lod;~s a:-- .\1': nd '·· :J.' :u~ wanrl•·m sulJ

l!l' U :r ; pr~via analysc r's p:·odnclo- •,xp.,t·fados IJ•la fahrit:a 

d · C. S: E. "'Iorton, ali!;t d' ti·an'Iu ·ar-lhr·f' ou c};•u ·gar-llw.s 0 

d ·s~1ach•1 \'ara C)nsumo e pC'd' sf'j~l ~cienli',cada a L··3ação bri

Lmni~a <]Ue as noss 1s I <s :1dnan ·ir~1s o~r'r 'cem os l!lf"Íos d •, quP 

dev.•;l: lan~ar miio rs quo H' jnl~aJ'I'Jll ·,'í':'ndid )!' f'!ll s··u~ oi
nitos. 

Ministerio dos NPgOcios da F:\zi~n.h ·~ Rio ue Ja.noiro, l6 de 
maio de 1905. 

Sr. Ministro das Relações Exte1•jorrs - Relativamente 
ao objecto de vosso aviso n. 2!, de :!3 de fevereiro proximo 
passado~ cabe·m~ communica,r-,~us que este .Minhteriq v~e or~ 
denar a todas as Alfandegas quo mandem submetter: a prévia 
analyse os productos exportados para o Brazil pola fabrica de 
C. & E. Múrtbn, ·de Londres, afim. de poderem com a devida 
segurança e justiça frànquear:..Ihes ou denegar·lhes, conforme 
ri() caso couber, o. cornpdente despacho para consuruo ; bem 
assim <1.dver·iir ás Altnndegas da Ik:.hia e do Maranhão pelo 
procedimento precipitado que tivert}m cem referencia aos casos 
a que allu:le a redamação daquella fil-ma. 

Não obstante, seja~llle ainda uma yez permittido pedir-vos 
dign('i~ ~cientitkar á LegaÇ'ão britannica qne as n11ssas leis adull:-

• 
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;neiras otrerecem os meios, de que·devem.lançar mã.o os qua-.se 
julguem. prejudica4os em seus~ -direi~ e interQsses, .para. obter 
a.· necessaria. 'rep&ra.ção da parte· · da 'a.U tonidade compete~ie, 
aendo _menos conveniente que sejam postgs á: margem taes 
recursos e preferido o appello á intervenção ·diploma.üc$.,. á 
qual nem sempre o Governo, apezar de seus bons desejos, póde 
attender. 

Saúde e fr::~,ternidade.- Leopoldo de BuZ hoes. 

N. 41- E~I l9 DE MAIO DE 1?05 

Yan•:a suhmctter a previa analyse os produclos t!a firma C. & E. 

M~rton. de Londres, afim •!e frantluear-lhes ou clen~?.gar-lhrs, 

como n~\ c:iso conbcr, o compdt;mte despacho pnrn consum''· 

Ministerio dos ~(~gocios d<t Fa~enda- Rio de Jan('!iro, l9 
de maio de 1905. 

Attendando ás reclamações 1le G. & E. Morton, de Londres, 
de que trata o aviso do Ministerio das Relações Exteriores, 
n. 21, de 23 de. fe~el·eiro ultimo, recommendo à.os Srs. in
spectores das. Alfandegas que mandem submetter a prévia. ana· 

· lyse os productos · daq uella firma., exportados para o Brazil, 
a.tlm de poderem com: seguranç:t e .i11stlça franquear-lhes ou 
denegar-Lhes, conforme no· caso couber, o cc,mpetente despach) 
para. consumo.-Leopoldo d~ Bulhões. 

N. 42- EM IP DE MAIO DE Hl05 

Declara o lt:Otb) por 'luc •teve ~e1· execn!a· 1a a disposição con:-laJJt<' do 
art. :20 n. ~)da 'ci n. l:H:). h :11 de <!ez,·mh',-1 tlo aLno proximo 
pa,_;:n,{o, Il'l part0 rr•btiv:1 a·J :1hono lo~ j:;r<)< •lu~ tl(•positos 11a,; 

Caixa~ Ecvnom:eas. 

· .. Ministerio dr.s Negocias da FaÚnda- Rio de Jahelro, W de 
maio de 1905. . 

. Suscihndo ... se duvidasácorca do modo por que deve ser ex
ecutada a dispós~ção constante do art. 20, n. 9, da. lei n. 1316, 
de 31 de dezel!lbro do a.nno proximo ~assado, na. parte rélativn. 
ao abono de Juros.· dos. depositas das Caixas Economicas, de
ol.a.ro ~os Srs. chefes das Repartições subordinadas a este Mi
msterto, para os devidrs effeitos, que, dos depositas já. existentes 
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naquella data e superiores a 4:0QO$, serã4 a.bonados juros 
16mente aié a. im~rtancia de 10:000$, e que, uma vez redu
zidos, por me•o de:: retlradaa~. só vencerão JurGB os s~Udos que 
forem accuaando u 'cadernetas, nada se abOnando· pelos depo
sito& que da.· referida data tenham sido ou venham a ser 
etrectnados e que·. determinem a sua elevaQio a mais de 
4:000$000.- Leopoldo de BulhDes. 

N. 43- EM 24 DE MAIO DE 1905 

Declara ás Rnpartições subordinadns ao Ministerio da Faz~,nda rpH~ 

foram mudadas :;~s cures de vae'as estampilhas do sc1lo adl!csivo. 

Ministerfo dos Negocios da, Fazenda- Rio de .1:\neiro, 24 de 
maio de 1905. 

Tendo em vista o oftlcio do director da Casa Ja )loeda, 
n. 560, de lO do corrente, declaro aos Srs. chefes das Rapar• 
tições subordinadas a este. Ministerio que foram mudadas as 
côres das estampilhas do sello adhesivo, das taxas de 20$, 5$, 
4$ e 1$ para as seguintes : perola, as de 20$ ; violeta., as de 
5$; verde azeitona, as de 4$; e telha clara, as d~ I$; conser
vando todos os caracteristicos de · que Já foí da.do conheeime~to 
aos mesmos Srs. chefes, pela circula. r n. 2, de 1 s d ·.~ janmro 

· ultlmo. -Leopoldo de Bulhões. . 

N. 44- EM 24 DE MAIO DE 1905 

DecJara que do valor ju·licial dos immoveis dado~ em ra:H;âo 1.hs ex
actore~ da Fazenda Federal, d·~veser ft·ito.~ o ahat!n1o.~nto cb quarta 

parte, afim de não ser a mrr-:ma Fazenda pr juclica.Ja n ·s casos rle 

adjurlicariio dos ditos i mlllovei s. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de.~ tnel:-o~ 2t de 
maio de 1905. 

Declaro aos Srs. delegados fiscaes nos Estados, para os 
devidos effeitos, que, conforme já decidiu este ~Hnisterto, de 
accol'do com os decretos ns. 9885, de 29 de fevereiro de 1888 
e 3084, de 5 de novembro de 1898, parte 5&,. do valor judicial 
dos immovei~ dados em caução doa exactores da Fazenda 
Federal deve ser telto o abatim~to da quarta parte, afim de 
nio eer a mesma Fazenda prejudicada, caso ·Jhe venham a ser 
~judlcados os ditol.lmmoveis, e não da terça parte, como foi 
antêriormente. resolVido e consta .da. ordem n. 64, de 24 de iua.io 
de 1003, expedida á Delegacia Fiscal no Pará. - uopoldo de 
Bulhle1. 
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· _ N. 45 -.EM !9 DE MAIO DE.1905 

I)\~ clara:. ~Uc os em pregados das repartiçôes da Faz.cnda pod~m deJ.~~r 
de comparecer ao serviço, s(3ln prcjuizo dos respectivos vencimen
tos, no dia om que houverem de alistar-S9 cloitor•·s. 

Ministerto dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, '!!J 
de maio de 1905. 

Attendendo ao que requisiiou o Ministerio da Justiça. e 
Negocias Interiores, em aviso n. 648, de 17 do mez proximo 
findo, declaro aos Srs. chefes das Repartições de Fazenda. quo os 
empregados da.S Repartições a seu cargo podem deixar de com
parecer ao serviço, sem prejuízo dos respectivos vencimentos, 
no dia. em que houverem de alistar-se nleitore'1. - Leopoldo de 
BttlkDes. 

N. 46 ~EM 29 DE MAIO DE 1905 

Declara que SJttdo d,~ 8$890 o valor da libra esterlina, dovo sor fei·to 
sob a(ru•'lla base o calculo para conversão dos vales ouro, dnstina
olos 30 pag-amento de direitos aduanniros. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 29 do 
maio de 1905. 

Attendendo á representação da Thesouraria G~o Thesou
ro Federal, de 9 do corrente mez, declaro aos Srs. delegados 
tlsca.e8 nos Estados, para os devidos effeitos. que, sendo de 8$890 
o valor da librá esterlina, conforme está. fixado nos decretos 
ns. 487. de 28 de novembro de 1846, 2004, de 24 de outubro do 
1S57 301 C, de 10 de rnaio de 1800, e circulares ns. 408, de 28 
de dezembro de 1867 e 11, de 2t de a.bl'il. de 1889, deve ser feito 
sob aquella base o calculo· para. conversão dos vales ouro, tlestina
dos ao pagamento de direitos a.duaneiro::J.-.Leopoldo de Bulhões. 

N. 47- EM 2ü DE MAIO DE 1905 

Declara a·)~ •lclogadol> liscaeo; do Thcs•luro Fetlcral nos Estados, que 

;) r1•wcrno da Republica do Pcrú decretou a applicação da res
pcdi\'a l•'Í c•)!lllllum á importat;ão tlo B1·azil e a cxporlaçãl• 
para o no'5:>0 pai?l na região p0ruana-:unazonica. 

, Ministerio dos Negocias d:1 Fazenda- Rio de .Janeiro, 20 de 
maio de 1905 •. 

Attendendo ao que requisitou o :\linisterio das Rela,oões 
Exteriores, em avho n. 50, de 16 do corrente, declaro aos 
Srs. delegados ftsca.es do Thesouro Federal nos Estados, para 
seu conhecimento e devidos fins, que o Governo da. Republica do 
Perü decretou a applicac;io da respectiva lei commum á impor.:. 
taQão do Brazil e á exportação para o nosso paiz · na região 
perua.na-ama.zonica, visfo ter cessado nos seus effeitos, no dia. 
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18 do mesmo mez corlente~ o tratado de commercio de lO de 
. outubro de .1891, em consequencia. da denuncia feita. pelo Go ... 

, · verno 'bra~tleiro, no anno. pàssado ; be~ assim que, por esse 
facto, celsam to~os os favores e~iaes (Je que gozavam o com..; · 
mareio e navega.çâo do.Perú, em virtude do referido tratado.-
Leopoldo de .f]uU~e~~ . 

X. 48- El\I 29 DE MAIO DE 1905 

Communica quC" as r··partiçõ( s !isca,·s · no Pará n Amazonas estão 

inteiJ•ndas de t:~r sitlo prorogado ·.ntú 3'! de d ·zembro d~ste ann.o, 

para t<!'Ios os effeitos, o aocordo provisorio assignado· no Rio de 
Janeiro.vm f2 U? julho de i90í 1wlos plcnipotenciariosdo Brazil 
e Jo P('rú. 

Ministe1·io dos N~gocios da Fazenda- 1'h de ,Janeiro, 29 
de miio de 1905. 

Sr. Minis~ro das Relaçõ~s Exte1·iores - Cabe-me com muni· 
car-vos que, rle acco1•do com a solic~tação constante do vo$so 
a.viso n. 3, de 2() do corrente, dei conhecimento ás Delegacias 
Fiscaes no Pará e Amazonas, e, por intermedio desta,. ás repar .. 
tições fl.scaes.no territorio do Acre, de ter sido prorogado até 
Sl de dezembro deste anno, para todos., os eft'eitos, o accordo 
provisorio assignado no Rio de Janeiro, em 12 de julho de 1904, 
pelos plenipotenciarios do Brazil e do , Perú, subsistindo, por~ 
'ta.Qto, durante o novo prazo, a I}éutra.lisação do territorio do 
AltO J.uruá, acima da confiuencia ·do Breu e a do Alto . Purús, 
acima do logar denominado Catahy. incl~Isive este. 

Saúde e f'•ateenldade. - Leop?ldo de Bulhões. 

N. 49 - EM lü DE JUNHO DE 1905 

Dá ín;;trucçõe.; para o s•rviço de uniformização r•m um ~ú typo, da, 

apolic('R da di.vida publica ::o,_ em p:·P~timo:; internos, J;apel, Jo 
juro de 5 !,ó. 

Minlsterio 'los Negocios .la Fn :nd '· -Riu de .Janeiro, Hi rle 
junho .:e 19Cr5. 

O Ministro de E:;~ adq da. Fazend<J., em nome do Presidente 
da Republica, t;letermiua. que, no serviço de unifurmização em 
um só typo, das apolices da divida publica dos diversos eln
prestimos m ternos, papel, do Juro ue 5 o I o, ordenada , pelo 
decreto n. '4330, de 28 de janeirQ de 1902, se observem .as 
seguintes 

INSTRUCQÕES 

A uniformização dos títulos será feita no Thesouro Federal 
e nas Delegacias Fiscaes, observando-se a ordem alpbabetica em 
relação aos possuidores. 
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·o Thesouro Federal e a.s D~~acie.s Fiscaes, estas em tempo 
avi~ telegraphicamente pelo director da Contabilidade da
quella repartição, annuncia.rã.o pelos jornaes offi.cíaes e outros de 
maior circulação,. com antecedencia, pelo menos, de quinze dias. 
a data em que deverá começar a substituição das apoliées re-

. ferentes a uma ou ni.lt.is letras. 

III 

Cinco. dias antes de . findar o prazo de que trata o artigo 
antecedente. a Caixa de Amortização e as Delegacias Fiscaes 
suspenderão a transferencia dos titulos em substituição e o 
p~amen~dos juros que se vencerem dessa data em deanto e 
organiZarão uma . relação por ordem alpbabetica (modelo A), 
que será Sem demora .. remettida ao Thesouro, da qual constem 
os nomes . dos' poasu~dores, a quantidade das apolices. seus 
Talores, ~xa actual .dos juros o condições ou clausulas que as 
gravarem. · 

IV 

Findo o prazo do art. 2° eomeçará no Thesouro a substituição 
dos titulosinscriptos na caixa de Amortização, medümte pro
posta .impressa (modelo B), fornecida gratuitamente por esta 
repartição, assignada ~los proprios possuidores ou por seus 
representantes legaes; da qual. constem a sua nacionalidade, os 
numeros dos referidos títulos, o anno da emissão e mais infor
mações indicadas no art. 3°, aílm de ser conferida com a res
pootiva conta corrente. 

v 
Feita a conferencia de que trata o arfiígo anteceJ.ente, será. 

a conta corrente em acto. continuo encerrada, averbada com a 
declaração de ter s~do apresentada proposta para a substituição 
assignada e datada. pelo empregado' designado para esse serviço. 
com indicação do numero e data. da proposta ; sendo esta na 
Capital Federal entregue ao interessado depois de conferida, 
datada. numerada e rubricada. pelo mesmo empregado e pelo 
chefe d~ secção de·. contabilidade da. Caixa de Amortização. . 

VI 

De posse da propost:J. devidamente conferida., o dono dos 
títulos a apresentará, juntamente com estes. ao Thesouro, que, 
deJ..lois de veritlcar a sua numerat;ão, quantidade, valores e mais 
esclarecimentos mencionados na relação organizada de accordo 
com o art. 3°, e a identidade do apresentante, . entregará os 
novos títulos, mediante recibo passado na referida proposta, que 
será encadernada e archi vada. 
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VII 

Nos JrAtlldQS, as Delegacias,·ftndo o prazo do art. 2a~ renlet
terão ao Thescmro a relaQão recommenda.da no art. 3°, juntamente 
com os antigos titulas, que receberão dos· interessados mediante 
recibo, e conservarão em seu poder a proposta,. rubrica.da pelo 
empregado encarregado do servico e pelo contador, na qual serl 
pelos mesmos interessados pa~sado recibo dos novos titulas 
quando . fo1·em estes remettidos, pelo.· Thesouro áquellas repar
tições, que resgatarão então o documento àado. 

VIII 

O Thesouro, á proporção que for entregando aos possuidora.~ 
os títulos que devam ser inscriptos na Caixa de Amortização e 
remettendo ás Delegacias os que nellt~s o devam se1·, enviara á 
Caixa. no primeiro dia util de cada. semana duas l'elações, dis
tinctamente numeradas: uma dos titulo~ dados em substituição 
nestá Capital, com a indicação dos nomes dos possuidores, sna 
nacionalidade, quantidades dos ditos títulos,. seus numeras, va
lores, taxa de juros o condições ou cl~tisulas que os gravarem, 
adm de serem naquella. r~partição abertas as respectivas contas 
col'rentes e pagos os juros em .atrazo ; e outra, em tudo identicn 
á. primeira, dos que forem remettidos para os Estados. 

IX 

Na Caixa de Ainortização se abrirão então novas contas cor
rentes (modelo C) para os possuidores dos titulas que dev,am ser 
alli inscripto~ e se aTerharão em livro proprio (modelo D) os 
nomes desses possuidores em trento ao numero de cada apolice, 
fazendo-se o mesmo quanto aos titulas que devam ser inscriptos 
nas Deleg<\Oias .Fiseaes, com indicação do Estado a que perten
cerem. 

X 

Depois J.e feita a inscripção pagar-se-hão os juros em a.trazo, 
os qua.os serão rela.donados em folha especial, a:$signandoas 
partidas o empregado que effectuar o calculo e o chefe da. secção 
de coohbilidade na Caixa de Amot•tização e o contador nas 
noleg:~cias Fisca.es. 

XI 

No caso de extravio ou Jastt·uição dos antigos titulos, o The
souro e as Delegacia~ Fisca.es só entregarão os novos depois de 
observado o· disposto · n@ a.rt. 108 do regulamento approvado 
pelo decl'eto n. 9370, de 14 de fevereiro de 1885, e paga. i1 t~.xa 
de 1/2 ~ó, denda pela substituição. 
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XH 

Ostitulos das ~nti~as emissões ainJa não su.bstituidos, que 
forem transferidos das Delegacias Fiscaes para a Cab:a da 
.-\mrirtização, e vice-versa. serão inscriptos nos antigos livros e 
degojs feita a substituição pela fôrma indicada. nestas in~tru
@Çõcs, abrindo-se então conta corrente no:g novos lt.,ros. 

XIII 

.,\ esc1•ipturação dos novos títulos serü f~ita em lh·ros pre· 
parados de accot·do com os modelos C, D. I·~ e F. annexos, appro
vados por despacho deste Ministerio, de 30 de abril dl3 l\.102. 

XIV 

Os livros dos modelos c, D e E só snrão usados na. Caixa de 
.\.rilortiz&:ção. 

XV 

Na fôrma do art. 2n do decreto n. 4330, de ?8 de janeiro 
de 1902, é permittido aos possUidores de apolices de 800$, 600$, 
500$, 400$ e 200$ troca.I..:as por apolices do valor de um conto 
de réi$, .desde que a 8omma dos valores daquellas corresponda 
a 1 :000$ ou multi pio desta. quantia. 

XV[ 

Serão. considerados representantes logaes para os fins indi
cados nestas instrucQões os tutores, os curadorm, as pessoas que 
apresentarem ao Thesouro procuração especial ou que \iverem 
procuração em fór~:pa para receber juros na Caixa de Amorti
zação, circumstancia.s que o signat~rio da. proposta mencionará 
abaixo desta, sendo a declaração, depois de verificada a. sua ex:
actidão, rubricada pelo empregado que, nos termos do art. Go, 
conferir a proposta. 

XVII 

Os .corretores de fandos publicas devidamente habilitados 
de accordo.com o regulamento approva.do pelo decreto n. 2473, 
de 13 de março de 1897, poderão, independentemente de pro
curação, tuer ,e assignar as propostas pelos donos dos títulos 
ou seus representantes. Os titulas, porém, só lhes serão ea
tregues si· ti verem · procuração para. recebe l-os. - Leopoldo de' 
Bulhõe$. 



:MODELO .A 

Be~qão ~O_f possuidores de apoUcas de letra •••.. juro de 5 °1o, papel, que de accordo com o art. I!I elas lns
~~tl expedidas com a circular n. 23 de lG de junho de 1905 so remette ao Thesouro Federal para a 
uDltormilação determinada pel~ decreto n. '1330, de 23 de janeiro de 1902. 

1&1 ' 
Q :.. 

:! 
~~~~~ 

~9 
z 

f'OS8UIDORE3 

i 'Antonio da Silva Araujo (mt1nor). 

~ 

t:ooos 1 sou.~ 

111 5 

600.:; 500$ 4m$ :.!UO$ OBSERVAÇÕES 

-----·-----·-----1-----------------------
~ s J 2 I Usufmcto. 

~ • I • 

õ 
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~ODELO B 

Unltormlzaçiio de apollces 

(Decreto n. 4330, de 28 de janeiro de 1902) 

Propos-ta n .•.. 

F. (nome e nacionalidade do possuidor 
propõe a uniformização do typo de (quantidade, por 
extenso) apolices de juro actual de 5 °/0 , papel, de sua 
propriedade,. dos seguintes valores e numeros: 

<.!UA:'\TJDADE VALO;R TOTAL 

- Nu:lfERO E VALORF..~ DOS OBSERV.\ÇÕgg 
(pm· extenso) TITUJ.OS 

-----

Dez Apolices de um conto de rt'lis cada uma 
de ns. • . • • • • emittldas 
em (anno da emissão). 10:000$000 Usofructo. 

G!ncr, AnoÜces do oitocentos mil réis cada 
'uma. de .ns. • • • . emittidas 

em (ànno da emissão). 4:000$000 Usofructo. 
I 

Sei!': :\.polices de quinhentos. mil réis cada 
uma ·de ns·. • • • • emittidas 
em ( anno da emissão). 3:00()$000 U:iofructo. 

17:000$0:>0 

Rio de .Janeiro, de julho de 1905. 

Pot• procuração,-F •...• (assignatm·a lJOl' extenso do proettrador). 

NOTA ·- rem procuração na repartição para receber os juros dos titulos 
acima e declara que dessjá. trocar as apolices de oitocentos e de quinhentos 
mil réis por apolices· de conto de réis .-F . .•. (assignatura do procurador). 

F • . • ••. rubrica de empregado). 

Confer,e. Caixa de Amor~ização (ou Delegacia Fiscal de), em de 
-ulho de·t905. 

F . •••• (rubrica do empregado). 

F • •••• {rubrica do chefe. da• secçh-, ou do cutad011). · 
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JY.[ODELO F (t) 

1\.Ianoel F"raucisco ( br~zileiro, JD.~nor, filho de Antonio F"rancis':~o) 
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i:'et. .. ;-, p i;i A I 61 91 80 
6 6 5 

,. d'\ov .. ~ G i8 Pernambuco 20 2 

: I 

( 1) Este m odeio de c,JDta corrente !'e rã usado nas DclegaciM Fisc:..c:> em logar rlo modelo C, q nc 

o será na Ca.. ixa de Amortização. 
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,. ;'ol"ov ,. 15, p t4 Ml ·4' ts 151 I 21 I I I 2 

(1} Como por occasiào da pdmch·a inscripção a procedencia dos titnlos é do ThC?sonro, em vez da 
pro11osta ou guia se mencionar;\. o numen da Relação t•emetti la. por esLa. lte;l:trtição,· l{elação, guia. e 
propo~La serão indicadas pelas lettras R, G, P. 
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I 
cot·rente para : 

Contabilidade do The-
souro n ••• de i2 de ju- l'iáuhy .••.•••••• ~ .••••. 2 2 i i 2 3 

7,100$000 ! 
lho de i005. Otlici.o da Delegacia de 
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10:200$000 · 2:{ i 25 20 20 H 74:400$000 
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ii.Jan.o.l 19061Existencia nesta data .I iõ 5 I 9 I 5 I 8 I 5 I 32:100$000 

J)('cisõ('' de 190~•- Fazonda- Pa~. 11G- 1 
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N. 50- EM 21 DE JUNHO DE. 1905 

,' 1 '

1 

I , , 

'Recommenda' aos delegados. fiscaes do Thesouro Federal nos Estades 
'a . remessa dos balancetes demonstrativos dos desconto~ foi tos 3 
officiaes contl"ihuintes do montepio militar. 

Minisi.e1•io dos Negocios da. Fazenda.- Rio de Janeiro, 21 de 
junho de 19Q5. 

: :~o intuito de satisfazer o que requisit.a o Ministerio da 
Guerra, em aviso"· 200, .. de 6 de abril proximo :findo, recom· 
mendo.aos Srs. delegados ftscaes do Thesouro Federal nos Estados 
que remettam · ao mesmo • Ministerio, para os atreitos de que 
trata o art. 40 do regulamento que baixou com o decreto n. 695, 
da· 28 de agosto do 1890, os balancetes demonstrativos dos dea
cQntos que tlverém sido feitos ao otllcial CQntribulnte do monte
pio militar, quer· .para pagamento da joia, quer para. o de um 
dia· de soldo, a partir de 1 de setembro de 1890.- Leopoldo de 
B&llhlJes. 

N. 51 ~ EM 21 DE ,1U~HO DE 1905 

Dccla1'a qaa.l a lu;isla.ção que rege a concPssão de pl'ivilcgios le pa
quetes qun mnntcom navegação regular entre os portos do es
tran:;l'iro e o.; ·IÔ Bt·azil, e as condiçõe~ impostac; ao..; propric
t:_:~ri•)~ " commantlautes dos pa·runtc.o;. 

Ministeeh dos Negocios da. F:tzenda- Rio de Janeiro, 21 
de junho de 1905. 

· Sr. :\Iinistro das Relações Exteriores- Em respwsta ao 
vosso aviso n. 53, do 30 do mez proximo fludo, cabe-me decla
i'ar-vos que os previlegibs de paquetes são concedidos aos va
pores que manteem navegação regular entre os portos do es
trangeiro e os do Brazil e as condições impostas aos proprie
tarios ou commandant.es de paquetes estio descriptas nos de
cretos ns. 4955, de 4 de maio de 1872, e 5156, de 8 de março de 
1904, e nos ca.pitulos V, VI e VII da Consolidação das Leis das 
Altandega.s e Mesas de Rendas ; bem assim que, (t vista. do dis
po$to no 11. 5 do .art. 2° da lei n. 1313, de 30 de dezembro de 

' U~.04, ·é parmittida.. a visita de entrada até ás 9 horas da noite 
aos vapores de linha. regular, sendo pagas pelos proprietarios de 
vapores no gos() desse favor as gratificações que forem arbl· 
tradas por nste !\linisterio para. os empregados incumbidos da 
Tisita.. 

Sa.·:ide e fraternidade. -Leopoldo de Bulhões. 
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N. 52~ •: ·tr.M 11 DE JULHO DE 1905 

Comruunica ao Minis te rio d<;> ~Exterior que a circular de !6 de fe

vereiro (le.3t! 'ai!nó d':!Clarott i~'mtos do imposto de transp0rte os 

add:rlos Jlii'iln.rcs e n:;vaes, po:· ~''rem considerados membros do 

Corpo Dip:ou:atico, P que <'S'a ciretllll'L:ncia (! bastante para o 

goso :las i-><•nções constantes .rlos §§ ~/' <' 6'1 rlo art. 2° das Pre
liminar s da Tari''a da-; ;\lf~1nde:::1·, 

Mini:;;terio dos ~ég)ci05: da Fazenda- Rio de Janeiro, 11 do 
julho de l90C'. 

Sr. 1\íinist.erio das Reiações Exte1·io:::es- Relativamente ao 
objecto de yosso.n.viso n. 14, de 7 do ~~bril ultimo, cabe·me com· 
lllUDiCar·YOS quQ a çircuJar Jeste ~ Tinisterio D. 9, dü 16 de f~
YOreiro do corrente,anno, declaruu i8en~os do imposto de trans· 
port~ o; uddido.s militare:s· e nav:li?~. por SHcm ctJnsiderados 
memblOS do Corpo Diplowatico, ,e que e~ta circumstancia ~ 
bastante pr]r ·~i ;:ó pa~·~. lhes rlar direi to ao gozo das isenções 
constantf·s c'c.c; ~§ fio (' 6° do art. 2·· d<'<S Preliminares da Ta· 
rifa das .'dfandcgas. 

S<uí•ie t1 reat:•rnidade. · Leopc,ldo de Bttlhf)t'S. 

D. c·ara . <1 (l'[lll .· J',' Yia !o prupi'Í,If[' J ~ é :lJU·l:.nça d,· UO!l::'~ 

~de c ·.~·art·;H:r),·' nal'ionat'~ n:Jo dc~t ·t'iHillntn :l cxp.:tli:;ão de no\·o 

ti! :do ([n n:n·i _·naL::.~çãu, ·le•·cD<.! •. Ill'-'" ,. c:.;so, as Capitanias do.; 

porto' u!Js.·l'\ ar a rPcO:!!JIH'ndar;ão co>1 l<litk' da circulai' de 12 do 

uw:· :inrlo, l'X:Pi'dirla p ·lo :\lini,.,f,.)rio da :.Inrinlw. 
i ' 

}nnisteiio élo:3 Nego~iu3 da Fazer.:.:. -Riu flc hneiro, li de 
julho de 1905. 

:0~, : crh \.1 ·J,);:: n nue re.:,Jl'"'n :' te "1inh;tJrio :::obre o 
:·eqnorimcn~(l i:c Antcno-r duimar2.r:.:;, .tncaminh:-<.do com 1J 

officiú d~ Lt·!Lgacia FiE:cai no E;:,t ~b d'' Espírito Santo, n. 34, 
de. 8 do junho ultitTw, de~I~ro ao::; :srs. delegados fis~:~.es, par:t 
os Hn.:; conveniM~E;>S, que ~ transferPnci:t elo .. propriedade e mu
J.anç~l. .de fic:me de emb<ir:~ações naciont:LE'$ não determ,in:t , ~ 
expedição de novQ tftulJ de ~tachmaliza.çãc, de\·eiJ.do, nesse caso; 
as Capitanias de poHos observ:'I' os arts. 1:3, :22 e 23 do regula
mento approvado pelo d~creto n. 2304. de 2 de julho de 1896, 
como lhes foi r·.:·co:rnrnencladb pelu 1\linisterio 1:a Ma.rinha, á 
requisição deste, em circular de I'!. do mez proximo findo, 
publicad<t no Diario Official do J.ia ;:;cgninte. - Leopoldo de 
Bulhões. 
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No 54 - ~M 12 DE .JULHO DE 1905 

DoclJra Ler havido eng~no na impressão •la lei n. 13I:J, d,' 30 tle 

dez 'i!tbro tle 1904, referindo o art. 8° tlessa lei ao art. 3'' tias 
Pr,·liminarf's da T::u·i!':t, quando n rc~'neneia dt'via srr ao art. 2<> 

Ja~ m•·smas Preliminares. 

Ministerio dos Negucios da Fazenda.- Ri•> de .Janeiro, 12 <lr 
julho de 1905 .. 

D.·claro aos Srs. chefes de repartições subordinaílas a este 
.Ministerio, para seu conhecimento e devidos effeitos, que, con
forme co.mmunicação feita em officio n. 42, de 21 do nwz pro
ximo findo, rela Mesa da Camara dos Srs. Deputados, houve en
gano na, impressão da lei n. 1~H3, do 30 de dezembro do 1904, 
tendo-se feito referencia, no art. 8° dessa lei, ao art. 3o dás 
Di~posiçõ . .>s Preliminares da. Tarifa, quando tal referencia era 
feita, no original, ao art. 2° das mesmas. disposições, que é o 
que se relaciona com o assumpto do dispositivo da mencionada 
lei.- Leopoldo de Bulh õe.~. 

N. 55 -EM 1~ DE .1ULIIO !JE 1905 

DPdara I{Ue roi entregue á Bolívia a ímp,lrtancia de 173:·iô!l$129, 
proveniente •la arrecadação de direit')S tta borracha do Acre 

ml"'ridional, f·ifa pela Alfan•lcç.:·a de Manáos, no período fto 
mnrlus ârl'nrli de março tlA 190~ a março de 1904. 

~Iinisterio dos ~egocins da F zen ~a- Rio do .Janeiro, 12 rie 
jnlhiJ- d0 Hl05. 

Sr. :.Iinistro das Rehçi1e.·' Exterim·f>s - Relativamente :to 
vo:;~o avi:::o n. :1, de 20 do 1,1:~;·ço ultim0, cgbe-mo declaraJ·
vos quo foi ontr8guc á Bolhia a impnrt!tnCia de 17:3 :-W9$l2!l, 
provenicnta f]a n.rrecadação de fiireitos da borracha do Acre 
meridional, feita pela Alf;u}dega de }.Ianáos, no periotlo do 

I modus .. t'i"'endi de mal'ÇO de 1903 a março de 1904, Rondo 
58:179$148 de maio a dezembro de 1903 e 115:289$981 de 
janeiro :t 10 de março de 1904; não assistindo, porta.nto, á 
Legação da. Bolivia direito á quantia de 173:000$000, que 
daquella proveuiencia allega existir na. mesma Alfa:ndeg<l.. 

Satíde e fraternidade. - Leopolrl o de BullLões. 
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N. 56 4- EM 18 DE JULHO DE 1905 
I 

Dà regras para o despacho do objectos sujeitos a direitos, ex'~";tentr,; 
nas bagagens 1iqs pass;igeil,'os, . . 

· · Miiltste·rio d~s Negocias da Fazenda- Rio de .Janeiro, ISde 
julho de 1905. . · . 

Susoitand~se duvidas na. applica.ção e .intelligeneia Jas 
mstruCQães que baimrom com o decreto n. 352J, de 15 de 
dezembro de 1899, relativamente ac> despacho ·de . ob,jectos 
sujeitos a direitos, existentes nas bagagens ·dos passageiros, 
recommendo aos Srs. cbefes das repartições aduaneiras a 
observancia das seguintes regra!!: .· · · . 
. }.;~ Quando, além dos objectas que, nos ~rmos do art. lG 
das eltad&s instruaoQes, constituem. bagagem de passageiros. 
houver outros sujeitos a direitos, sem que tenha sido pi;'een · 
chido o disposto nos arts. 351 e .392 da Consolidação das 'Leis 
das Alfandegas e Mesas de Rendas, deverão os mesmos passa
geiros, por si Qu por despachantes, devidamente ~.utori·zado.~. 
fazer, até o iniaio da. contereocia, declaração s~mmarja., verbal 
ou escripta, do .conteúdo dos -volumes, hidic&ndo os que trou
xerem mercadorias on artigos de commercio e os que eontj-
verem objeetos miudos. ·• ·, · 

2. & Á falta da referida declaração sel'á punida: 
a) com a multa de direitos. em dobJ,"o e mais a de lO o;, sobre 

os me$Dos direitos, quando nos volumes forem encontrados 
. mercadorias ou artigos de commercio ; .. . . . ·.· I 

b) com a malta de 2$500 a 50$ por volume. quando os 
volumes contiverem os objectos miudos de que trata o art. 17 
4aquellu instrucções. · . 

S. a 01 volullles em 9-ue houver mercadorias ou artigo.:; de 
coinmerclo se1iD recolhtdos immedia.tam.ente aos armazens in
ternos e ficarão sujeitos ao processo ordínario dos ~espa.chos 
de consumo, o qual só terá logar depois de a;verbados, ·no 
maaitesto do respectivo vapor, .os a.ccres.,imo~ assttn verifi
cados.- Leopoldo de Bulhões • 

. N. 57 - EM 18 DE JULHO DE 1005 

. Declara que a ,rc•nossa do Día1·io Oflicial só ~derá .coli.tinu.at• n :->'T, 

i feita ao Consul~do americano, .. 8i f<1t· to~ada nova assÍgt:JaLurá ' 
1 

pelo interessado. · 

, Ministerio dos Négocios ·da Fazonda - Rio de Janeir\), 18 · 
de julho de 1905. 

Sr. :Ministro · das Reiaoões ·. Exte1•iores - De · posse Jo 
vosso aviso n. 22, de 27 do mez proxlmo ftndo, cabO-me do-
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clarar-vos que, uma vez que ~sse Ministerio nii.o se respon
sabilisa. como se deprebende do mesmo a ;iso, pela. as~igna.-

. tora. do Diario O~t, toma.da. desde 1901 11a.ra. o Consnlado 
~ericano na Ba.hia,. a.' remess:.t. dessa. pttblicação só . po
derá. continuar·. ·a ser· féita áquelle Consulado si fôr tomada 
nov!li assigna.tura pelo interesla.do. 

Saúde e frat:~tnidade. -Leopoldo de Bulhties. 

N. 58 ...:... EM 20 DE JULHO DE I9il5 

RccomJllCOda que, na dJmoustraç5.o exigida pela cil'Cidar n. ~-:,,de 2i 
·lo 'junho ultinio, seja moncionada: em 1•elação a ca•la um dos 
Est~dos, a n~mcração das guias que acompanharem :J~ :1policos 
~xpc lir~a;; pal"a c!J.·la um d. ~lles ()ll rle1le5 rocnhid:!s. 

'Ministerio dosSegooios da Fazenda- Hio de .Janeiro, 20 do 
Julho de 1905. · 

Recommendo aos Srs. delegados tiscaes que provi(hmciem 
afim de que na. demonstração a que se refere a circular n. 25, 
cio 21 de junho ultimo, e que tem do ser remettida á Caixa. de 
Amortiza?ão~ seja.imenciond.da, em relação a ct\da um dos Es
tados, a. numera.cã(). d;.s J,ruias que acompanharem as apolic('s 
expf3didiis.para ce.da. um delles ou delles recebidas.- Leopoldo 
de 'Bulhões~ 

N. 5'J- EM 21 DE JULHO DE 1905 

Dedara o ::c 1'.10 por (rue dove ser feita a inscr-ip<:5u dos t;'ulo•J do 
apoliccs a!n.fa não unif,Jrmiznd:J.i>. 

Ministerio dos Negocios dJ. Fazenda- Rio de .1a.neil'o, :31 de 
julho de 1905. 

. ~commendo a.o.s Srs. delegàdos ftsoaes que, todas as vezes 
CJ.ue po.Buidores de ·apoUbes. das antl~as. emissões. referentes " 
letra.S . que ainda n.ão tenham sido chamadas para. a uniformi
ta.Qão de que trat~as inst~ucções n. 23,de 16 do julho ultimo, 
a.s tra.nsfilrirem para . o nome de pessoas em relação ás qua.es a. 
uniformtzac;<1.Q esteja sendo. feita. procedam, quanto á. inscrl.PQão 
dos .mesmos ·tltulos em nome dos novos possuidores e A l'OS· 
pectiva .uniformisaQã.o, pelo modo intt.icado no n. XII das men
cionadas instrucçõos, para. os casos de titutos ainda não substi-
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tuidos, tt·ansferido$ Je uma.s para. outras Delegacias Fiscaes Q 

pa.ra a Caixa de Amortização e vice-versa. 
Nas ;rel~çõe~· supplementar~s .que envi.arem ao 'rhesou:ro as. 

Delegacias. dafãO os rnotivos· I}Ue :houverem determinado a 
expedição das ditas relações • ...:- 4copoldo de Bul!Wes. · · 

:~. 1311 -EM 2S DE .JULHO DE 1905 

:-Linda 1 Ol: ·L!' ~'t, !i<[Uitbção dr· hrlos cs termos de rcsponsahili
,'a•L• :,::;,_;~·nadoii n;1s .\.lfan.dn~·:.1" para o dt'Sp:Jcho <It> mrre;.uloria:' 

l :"t·; .:.• di:· :•os I' Ccl;O~ rrazo. Lc··ham ('XpirJ(1o .. 

Ministerio .ioc-l :.II'gorios li<'. Fn•'rir~a -- Rio de .Janeirr;, '~5 de 
iu!l~o d(' I 903. ' 

Hec·.Hmne;lllo aos Srs. deleg~~dos fiscaes rlo Thesoriro Federal 
nos E.)t~J.rlo:~, que mandem . proceder 'á liquidação de todos os 
termos de rosponsa bilidade· a;;siguaJus na Alfandega para o 
despacho .de mercadorias lines. do. dirulto~, e cujos prazos 
tenham Pxpirado.- Leopoldo de l3·ulllires 

De'.'lat\t q1:e a cirCilL!r n. 21, da 25 de r.narço de 1002, nã() se entende 
com os ohje:!tos da expediente e outro", importados para o serriço 

dos Consularlus extrangeiro~. 

~.qr;i .. ;t.:~rio !los :-;Pgoci ;4 da. J;:•:.:ewh ··- Rio :c Jà.neiro, .:?fJ U(' 
jld' I} dJ L 05. 

_\.l,r< nden,l·J an rtue p::mclcl''Jl! o :rini;t.c.;io d::,~ f{C!lações Exte
ri.,· -~. ó)t\1. :.~...-iso n. :i5, de~~.~~ ,;o .n:z pl'Gxir:lO finJo, decl:tro aos 
S.r~. 'iJ3p8CtOi'~3 dn.S \JfanJ.~g !S, p:tl'~L :)S. devidos fins, que 3o 
circular n. 24, de 23 do nmrço do i 9U2 não se entende com Qs 
objectos de o~pedtonte e ou~ro~~ bnporta.r;l:os para .·o serviço .dos 
Coninhdos (}~trangeiros, mn.s, tão :;ómento cornos que expressa
mente se acham menciona.los UÇ>5 §§ 5° e 6° do art. 2() das Dis-
po8ições Preliminares d~. Tarifa.- Leopoldo de BHlhões. · 
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N. 62- EM 3 DE AGOSTO DE 1905 . '. 1, 1' 

Deêlara êomo deve .l!er enterldido o art. 8° d.a. Tigente lei de orça~ 
ménto da re~eita~ e o modó·por que as aggremiações de syndlcatos 
podem conseguir a ;~du~çÍo de direitos. 

Ministerio dos Nef!ocios da Fazenda. - Rio de Janeiro, :1 dQ 
agosto do 1905. '~ 

De. accordo com 1\ decisão p:·oferida sobre o rcquol'ime nto 
da. companhia Geral de Màlhor[\mentos no Estado de Pernam
buco. a que se ref~re o officio da Delegacia Fiscal no mesmo 
Estado, J1. 133, de 7 do mez proximo. findo,. declaro aos Srs. de
legados ,fiscaes, para o~ de viU os o fiei tos, que a disposição do 
art. 8° da . vigente lei do orçamento da receita, não importa 
isenção de direitos, mas apenas reducção destes ; que para obter 
a etfecti.Vidade dessa • reducçã(l, devem os interessados dirigir-se 
ao inspector da Àlfa.ndega da respectiva zona, provando que o 
syndicato está organizado de conformidade com a lei n. 079, de 
6 de janeiro de 1903 ; finalmente, qu~ só a taes aggremiações é 
coocelida. a mencion(lda. reducção de direitos e não aos que • 
dellas .fazendo· parte pretendam obtel-n. iudividualmento.
Leopoldo de Btdl1ões. 

N. 63 ....,_EM 5. DE AGOSTO DE 1905 

Declara que não havendo . na legislação fiscal disposição alg-uma 
que rstabcleça uni criteritl para distinguir a amostra rla cn
commcnda, f':> te~ dôio; voca!inl(}s rl0vom ser tomados eolltn s y
nnDirnb,.:. 

1viinisterio dos Nego~ios ua Fazenda .. --Ri·, de .Janei~o, 5 
de agosto de 1905. 

Sr.· Ministro d~:s Relações Exteriores- Em resposta ;w 
vosso aviso n. 72, de 8 do nü~z proximo tindo. cab:;.me 
declarn.r-vos que, ·conforme foi explicãdo peb '"t:>rdcm d<t Di
rectoria das Rendas Publicas do Thesouro Federal, n. 1, do 
23 de abril d•J 1902, publicada no Diario Officicü de 9 de 
maio subse.quente, não havendo na legislação fiscal dispo
sição alguma. quo estabeleça um criterio para distinguir a 
amostrá . da encommenda, estes doi.;; vocabulos devem sor 
tomados. como synonimos. 

Conveq1• entretanto, ttttendm· que não so deve confundir 
a disposição do art. 424 § l~> da Consolidação das Lois d.as Alfa.n
degaa e mesr~s de Rendas. a que ~e refere a. isenção de direitos 
de entr;l.da, com a. do art. 2°, lettra B do decreto n. 1103, 
de 21 de novembro de 1903, porque esta. tra.t:~ das encommen
das ou amostras cnm valor que podem ser despachadas sem 



124 DECISÕES DO G-üVERNO 

dependencia de apresentação de factura. consular, emquanto 
que aquella. tem uma. significação muito restricta. e aproveita 
apenas a. fragmentos ou pa~'e de qualquer gen~ro :ou mercadoria 
que s6 se presta. a dar idéa dos objeetos perfeitos que annun
ciam e são, por isso, consideradas propriamente amostras, cujo 
valor minimo (até 1$000) os isenta de direitos. 

Sa.t1de e fraternidade.- Leopoldo de BHlhões. 

N. 64- EM li) DE AGOSTO DE 19u5 

D ~<'i:ti'J ao :\Iinislcrio do Exterior f}UC •J-> ('molumonlos da;; ÚJdura;; 

cvnsulat·cs são disponsados :lp•'na-> cm relação aos artigos im

p·n·Lados Jircctamcutc pata •J scrviço da União, c pot· tal .~ú 

se eu tende o que i.~ subsidiado pelos eoi'res do 'fhcs•mr) Ff'deí·al. 

:\1ioisterio dos Ncgocios da Fa.zen!la- Rio de .Janeir·o. lO de 
agosto de 1905. 

. Sr. :\Iinistro das Rela.ções Exteriores - Em resposta ao 
'· vosso aTiso n. 81, de 21 do mez proximo findo, cabe-me 

declarar-vos que os emolumentos das facturas consulares são 
dispensados apenas em relação aos artigos importados di
rectamente para o serviço da União, e por tal só se en
tende o qae é subsidiado pelos cofres do Thesouro Federal ; 
convindo, portanto, que esse ~Iinisterio oriente a respeito 
os consulados do Brazil, para que não continuem a tornar 
extensiYo aos objectos importados palos Governos dos Es
tados e Municípios aquella ·dispensa, em contrario ao que 
d'2!termina o decreto legislativo o. 1103, de 21 de novembl'O 
de 190:-~. em seu art. 7°. 

Saó le e fr.tternid'\tle. -LeQpolrlo rle Bullzõe~. 

N. 65 - EJI 12 DE AGOSTO DE l!J05 

Declara que a corô:\ (moeda aust.riacal corresponde a f1·. i,05 (um 
fpanco c cin~o centimos), attend.endo arssim á solicitat:"ão da Lega
ç~~o da .\.ustria-Hungria. 

Ministerio dos ~egociflS da ~,amnda- R.io de Janeiro, 12 de 
, agosto· .de 19 05 • 

. \ttendendo á solicitação da. JAga.ção da Au~tria-Hungria, a 
. que se referem diversos àviso::i do Ministerio das Relações 
Exteriores, entre eJles o. de n. 43, de 10 de abril ultimo, declaro 
aos Srs. delegados fiscaes do Thesouro Federal .nos. Estadps, 
para. seu conhecimento e devidos ctfeitos, que a corôa. (moeda 
austria.ca) corresponde a. tr. 1 , 05 (um fra.nco e cinco ccntimos). 
- Leopoldo de Bt4lhões. 
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N. 66 - .El\1 .12 DE AGOSTO DE 1905 

4 :o:HlliUIJit·a ao :\[i:nisLcriu do l~xtcrior l1aYer 1·xpcdillo circnb r :}n 

Delne::wia:; Fiscae~ no' Estado!' declat•ando-lhes. para ns deYidw, 

C'íl'dto~. 'lu" a corôa (moeda auslr!:H~a) t·orre:-:pond'· a ··r. 1,0:1 

(Lllll t"raner, ,. l'inl'o centim(•.-). 

Ministerio dos Xegocio:; cb I· ;tr.enJ,L -Rio de .Janeiro, 12 
d.e agosto de 1903. 

~r. Ministro dos Nogooios Exteriotoes -Em t•esposta r ... o 
vos.so a.viso n. 43, de lO de abril ultimo, caue·me comumnicar
vos que ~ste Ministerio expediu circular ás Delegacias Fiscaes 
do Thesouro Federal nos }l!s\ados. deelarando-lhes, para os de· 
vidos . elfeitos. que a corôa (moeda austriaca) corresponde a 
rt. 1,05 (um franco e cinco ceo~imos). 

Sa(tdc e fraternidade.- Leopoldo de Bulhões. 

N. G7- E~ I 23 I lE AGOSTO DE 1005 

Manda. submettor á una!) s ·, mesmo em laboratori<.;l' chimicos esta
doar~, amostras dos cognacs procedentes dos dcpartumrnto' da 
Charentc c Charente"-Inferior, a. fim do verificar-se se 03 me~mos 
ro~nacs contoem snhstancia~ nociYus á saudc public:1. 

Minist.erio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro. 23 de 
agosto de 1905. 

Tendo este Ministe-rio conhecimento, pelo offtcio do Consul 
do Brazil em La. Pallice, enviado com o aviso do Ministerio das 
Relações Exteriores, n. 80 de 19 do mez proximo findo, de que 
são exportados para o nosso paiz cogoacs falsificados procedentes 
dos departamentos da. Cha.rente e Charente-Ioferieure, e, sendo 
necessario verificar-se, oom urgencia, se taes bebidas conteem 
substmcias nocivas á saude publica, atlm de sel' prohibida a sua 
importaçãO, recommendo aos Srs. inspectores da.s Alfandegas 
que mandem submetter, a1 analyse, mesmo nos laboratorios 
chimicos estadoaes, amostras-dos cognacs daquella procedencia. 
que foretn sujetios a. despacho nas repartições a seu cal·go.
Leopaldo de Btdhõel~· · 
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~. 68- EM 26 DE AGOSTO DE 1905 

Declara (fUC a isenção de direitos decorrente do § 6° do art. 2• 
combinado com o art. 5o· das Preliminares das Tarifas, com
prrhfltde as taxas de consumo e rlr exp:~dinnte o ainda a (le 

l\linisterio dos Ne~ori'J da. F:.tZen~a - Rio de Janeiro, 26 
de a, gosto de 1905. · 

Em conformidade com u que foi decidido por este 1\Iinisterio 
e eommunicado ao das· Relações Exteriores em a viso. n. 40, de 
2.2 de abril ultimo, declaro aos Srs. dolegados fiscaes do The
souro FP-deral . nos Estados, para seu conhecimento e devidos 
eff'eit.os. que a isenção de direitos decorrentes do § 6° do art. 2° 
combinado com o art. 5u das .Prelimina.re3 da. Ta.rif.t, c.ompre
bende as taxas de consumo e de expeiiente e ainda a de arma
zenagem, nos termos do art. 593, excepç;'ío 1 a, da Consolidação 
das Leis das Alfandegas e. M2sas de Rendas, não havendo 
dü;posição expressa que c~omp1~ehenda o expediente das Capa.tazias 
e a taxa de estatistica no fàvor feit0 aos consuJes pela citad:.t 
legislação.- Leopoldo de Bulhões. 

N. 139- E\1 29 DE AGOSTO DE l\J05 

Declara IJUe, em virtude de contracto a:;,ignado no 'l'h •souro FMloral, 
a Companhia (7za,í'[Je1trs RPunis está autorizada a arrecadar o 
imposto do tran!iport·• que a me~rna f'!fectu:n·, ;11"rliante a 
porcentagem rle 4 o:('' 

Ministerio dos Negocios da Fa~enda- Rio de Janeirv, 29 
de agosto de 1905. 

Declaro aos Srs. delegados fisca.es do Thesouro Federal nos 
Estados, para seu conhecimento e devidos etfeitos. que em data 
de 20 de maio ultimo foi assignado na Directoria do Contencioso 
do mesmo Thesouro o contracto em virtud~, do qual o Governo 
Federal·· se obriga a paga. r .á Compmhia Chargeurs. Reuni$ a 
l'Orcen~em de 4 o i o pela. arreca.da(,-'ào do imposto do transporte 
que a mesm"' ~ffeetuar, ntl. . fórma do regulamento annexo ao 
decreto n. 27iH, de 11 de janeiro de 1898, sujeitando-se á 
fisealisação de qu.e trata o deoreto n. 5233, ~ 4 de ·junho de 
1904; contracto esse que jà foi registr.v1o pelo Tribunal de 
Contas.- Leopold'J de Bulhões. 
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N. 70- EM 29 DE AGOSTO DE 1905 

Declara a,o Ministerio .do Bxterior que não póde ser dispensada 
assignatura dos consules nas f a e 2" via' das factura > consulares. 

Ministerio dos Negocias da. Fazenda -Rio de Janoit·o, :.?9 
de agosto de 1905. 

Sr. :\Iinistro das R~lações Exteriores - Accuso recebidos 
os avisos ns. 90 a 93, de 5 e 8 do corrente, nos quaes solicitastes 
providencias no sentido de ser permittido que nos Consula
dos do Brazil em Lbboa, Liverpool, Hamburgo, Havre e outros, 
ondo·a.vulte o serviço de legalisação de fa.ctura.s de mercadorias 
expedidas p::t.ra o nosso paiz, sejam esses documentos a.ssignados 
por auxiliares dos consulcs, afim de não ficarem prejudicados 
outros tr:1balhos do .importanci:t rrue a estes são commettidos 
pelo Ministerio a. 'vosso cargo. 

Em r;esposta, .cabe-me declarar-vos que a assignatura do 
proprio punho dos cunstile& é exigida nas la. e 23 vias das factu
ras pelo art. 21 do dec:·eto legislativo n. 1103, de 21 de no
vembro do l 903 e, porto.nto, 1;ã0 póde ser dispensada por este 
Ministerio. não obstante lhe parecer que bastaria fazer-s0 tal 
nxigencia apena.s em reln.ção á l" vb daquellcs documr~ntos, 
.1.fim de evita.r f(),lsiftcações. . 

Entrc&a.nto, á vista dos motivos que determinaram a vossa 
so.Hcitaçãv, o assumpto será leva.do ao conhecimento do Con
gresso para as necessarias providencias. 

Saúde e fraternidade .-Leopnldo de Bulhões. 

N. il-E~1 1:~ DE SETEMBRO DE 1905 

}).'clara que as cópias dos tcrmo;; de fiança dos exactorcs devem ser 
authenticadas pdo procurador 11scal e a-; dos qu1) existirnm 
ua Contadoria ~:;lo rcs:,1cctiY'l Contador. 

:Ministerio dos Negocias <la Fazenda -Rio Je Janeiro, 13 
de setembro de 1905. . 

Verificando-se que a. maior parte das Delegacias Fiscaes do 
Th'68()uro Federal,nc'S Esta.doi, 1•emettam ao Thesouro, sem se 
aehárem devidamerrte autbenticada.s, ás cópias dos termos de 
fiança dos exacml'eB• declaro aos Sra. Chefes das mesmas 
Repaarti~ea, pira·os devidils effeitos, que "taes cópias, bem como 
as de outros dueume&'tot41 existentes D& secçio do Contencioso, 
devem ·ser antlleJlCiea.das pelo· procurador ftaoal e as do:i que 
existirom na Cootad.Ori&, pelo respectivo contador.- Leopoldo 
rle Bulhões. 
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N. 72- EM 14 DE SETEMBRO DE 1903 

):>cclata ao llinistcrio do E.xtcrio:t" ter sido feita recontn1Cndaç~o es-
pocial no sentido de. não 8ofl'rcr demora a descarga do chá expor

f a'~ü ela Inglaterra : não con,~indo de modo algum aos interesses 
Ji.,, ar" quo tal m~·rearlc•ri:t s ja rl::·spachada :~ohr.• ag-na, como 

~Hni.aterio !tOS Negocios da Fa.zendrt - Rio d~ Janeiro, 14 
de :JPtembro do IOCr::>. 

:~ ,·. ~.Iinis~ro das Relações Exteriores - Em resposta ao 
vosso a.v-lso n. 31, tio 10 de março ultimo, cabe-me declarar-vos 
que não se reproduzirá o facto contra o qual reclamou aLe
gação britannica em a nota que o acompanhou por traducção. 
por isso que Já foi substituido o inspector da Alfandega de Per
na.mbuco,em cuja administração $8 deu o mesmo facto e ao novo 
inspector foi feita. por este Mitiisterio especial reeommendação 
no sentido de não so1frer demora naquella repartição a des-:
carga do chá exportado da Inglaterra.; não convindo de modo 
algum aos interesses ftscaes, que tal mercadoria seja despachada 
~bre agua, como propõe a referida Legação. 

f:.atldo o frate1•nidade._:_Leopoldo de Bulhae~. 

N. 7:3 --EM W DE SETEMBltO DE I:·Cfí 

Declara :10 :\Iini~tnrio do ExteriL•.l', rpw ncnhuJjj dN:paci~o de arma
rm·Llo f' p,·trcclJOS d(~ g·ttrrra podondo ser levado 3 elfcito sent 

pri·-_-ia antot·iza(,'áo do Ytiui~torio (la Gu .. rra. a f'<:fe rk\·em diri:::-ir·

!-1•· c·~ intcrr•::::"ados. 

Ministerio dos Negoclos d<.L Fazemia. -Rio Je Janeir0, }1; 

de :-:ete111bro do 1U05. 

~c. Ministro das Relaçues Exteriores.- Em resposta ao 
vosso aviso n. 100, de ~4 do mez pro:dmo passado, cabe-me 
declarar-vos, para os ftns convenientes, que nenhum despacho 
de arn::amento o petrechos de guerra podendo se1• levado a 
eff'eito. na.s Alfandegas sem prévia. autorização do . Ministerio da 
·Guerra. áquelle Ministerio devem dirigir~se os interessados no 
despacho de espingardas 'Vincheste1•. de que trata a nota da 
Embaixada. Americana, á qual se oofere o mesmo aTiso. 

Sa\tde e fra.ternidade.-Leopoldo de Bulhões. 
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N. 74 - EM 19 DE SETEMBRO DE 1905 

D~cJara que as proposta.s para a·uniformisação dos titulo• da divida 
publica devem SA,r organisadas em duplicata, sendo a 2• via 
remettida ao Thesouro juntamente com as antigas apolice1 em 
1uhstituição. 

Ministerio dos Negooios da Fazenda - Rio de Janeiro, 19 
de setembro de 1905. 

Attendendo á representação da Dire:~toria de Contabilidade 
do .Tbesouro Federal, de 4 do corr,~nte mez, recommendo aos 
Srs. Delegados Fiscaes nos Estados que providenciem para que 
as propostas de que trata o n. VII da.s instrucçõP.s n. ~. de 16 
de junho proximo findo, sejam organizadas em duplicata, deveo· 
do a 2• viàser remettida. ao Tbesouro juntamente com as antigas 
apolices em substituição. - Leopoldo de Bulhões. 

N. 75- E.M 16 DE OUTUBRO DE 1005 

Rflrommenda o promp.to· anrlamento dos proces~os de tomada do con
tas dos responsaveis para com a Fazenda Fe,lt>ral 

MJnisterio dos Negocios da Fazenda - Rio de .Janeiro, 16 
de Outubro de 1905. 

Sendo de toda. a conveniencia evita1•-se a demora com que 
!'lão enviados ao Tribunal de Contas, para julgamento detiniti vo, 
os processos relativos á tomada drt:ii cont ~s do:3 respousaveis 
p:~ra com a F~zenda Fe,fera.l, recurumendo aos Srs. Delegados 
Fisc11es nos !~stados providenciem para que taes processot:~ te 
nharn prompto andamento em ~:mas Repar1iiç.ões, cornmunicando 
desde já a este MiuisLerio qual o estado des8e serviço e indicao .. 
d~. aa .medjdas úe .que porventura tenham necessidade para o 
tlm alludlcJo. -,Leopoldo de. Bulhõe1. 

Jrazenda - Jleclslea de tD05. 
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N. 76 -:EM 25' DE OUTU~RO DE 1905 

I Declara que só no C.S<Hlé.remissão do . ODUS tespectivo, ·pode~ão as 
· ,. r~partiÇõ~~ Ssca~s nos Estados receber annuidades de pàÚmt:es de 

privilegio. 

Ministerio dos Negocios dá. Fazenda. - Riu de Janeiro, 25 
de outubr·o de 1905. 

Constando do A viso. do Ministerio da Industria, Viação e 
Obr~ Publicas, n. 124, de ~2 de agosto proximo findo, que al
gumas estações tlscaes, nos E~tados, continuam a. receber annui
dades de patentes de privileg10s de. invenção tóra uas condições 
comprehendidl.~ no art. 51 du Regulamento anne:x:o ao Vecreto 
n. ~tu; de 30 de dezombt·o de 1~82, que ~6 permit.te o paga
mento em' qualquer esca.çã.o fiscal, que não o Thesuuro Federal, 
da importancia de taes. annuidades para o caso de remissão do 
o1,1us respectivo, recommendo aos Srs Delegados Fisca.es a. 
l)bservancia da. alludida crrcular. - Leopoldo de Bulhões. · 

N. 77 - EM 27 DE OUTUBRO DE 1905 

Declara ao 1\Iinisterio do Exterior que estão sujeitas a f'acturas con
,;nlares todas as mercadorias cxp1 didas de paiz estrangeiro 
para eonsumo nd Brasil, 'rue r vonl'lam por via marítima, 'luf'r 
por via terrestre. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 27 
de outubro de 1905. 

Sr. Ministro das Relações Exteriores - Relativamente ao 
objectu de vosso aviso n. lO~, do 25 de agosto ultimo, cabe-me 
declarar-vos que a informação p1·estada por este Ministerio 
em avisos os. 72 e 95, de 13 de setembro e 28 de novembro de 
1901, e n. 21, de 31 du março J.e 1902, ha apenas a additar que 
o J'f'gulamento approvado. pelo rlecreto o. 27u2, de ll de ja
neiro de 1B!:J8, fui substituído pelo quo baixou com o decreto 
n. 514t, de t:.7 de fevereiro·de 1V04, e que pelo decreto n. 1103 
de 21 de novembro de HJ03 ficaram sujeitas & facturas consu
lares toda:·J. as mercadorias expedidas de paiz estrangeiro para 
consumo no Brazil, quer venham por via maritirna, quer por 
via terrestre, sendo dispensado taes documentos quando se 
tratar de amost1·as cujo valor commercial na praça exportadora. 
não exceder de ~ 10 ou do equivalehte em moeda ·de outro 
typo, incluid.as as despezas de frete, cornmis:::;ão, empacota~ 
manto, é te. .· . 

Satlde e fraternidade.- Leopoldo de Bulhões. 
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N. 78 - E.\:1 31 DE OUTUBRO DE. 1.905 

. . ' 

Reeaminerida aos Srs ~ ~hefas ·las Repartiçõ ls da Fa~en·ia que encaini-
nhem directamente á Direotoria das Rendas Publicas do Thesouro 
Federal todos os processos referentes á restituição de direitos. 

Ministerio dos Negocios da'"'Fazenda ...:.. Rio de Janeiro, 31 de 
outubro de 1905. 

Attendendo a.o que representou a Directoria da Contabili
dade d.o ThesJuro Federal, recomm~ndo aos Srs. Chefes da~ Re
partições de Fazenda que encaminhem directamente á Directo.
ria das RanJas Publicas do mesmo Thesouro todos os processos 
ref,wentes á restituição de impostos e direitos, vis,to haver este 
Minjsterio resl)lvido quo taas proc·3Ssos só tenham and,amento 
depois de ouvida. a respeito a. allrvlida Directoria das Rendas. -
Leopoldo, de Bulh~e1. 

N. 79- EM 7 DE NOVEMBRO DE 1905 

Declara qu~ o despacho das. armas puramente de caça e respectivas 
muniç«?t)" póde ser etfectuado n~s Alfandegas independentemente 
de licença do .Ministerio da Guerra, depen lendo, porem, dessa 
licença o armamento e munições de guerra. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 7 de 
novembro de 1905. 

Tendo em vista o a viso do Ministerio dos Negocias da Guerra 
n. 597~ de 3 do mez proximo tintio, declaro aos Srs. Delegados 
Fiscaes do Thesouro .Federal nos Estados. para os davidos e1feitos, 
que o despacho das armas puramente de caça e respectivas 
munições póde ser e1fectuado pas Alfande.~ras iQdependentemente 
de licença da.quelle Ministerio, tlcando mantida a exigencia da. 
circular p. 4.de 28 de j!1.neiro ultimo, quanto ao armamento e 
muniçõés de guerra..- l.AtJp,9l!lo de Bulh~es. 
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N. so - EM 7 Di: NOVEM3,RO DE 1905 

Declara quaes .os oaract.erist i co$ do novo sello qué vae ser posto em 
circulação pata a coorança do imposto de consumo de phosphoro 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 7 de 
novembro de 1905. 

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordina,das a este 
Ministerio, para s~u conhecimento e devidos effeitos, que o 
sello que V(te ser posto em circulação para a cobrança do imposto 
de consumo de phosphoro tem, conforme a descripção enviadà 
pelo director da. Casa da Moeda, com seu otficio n. 1294, de ll 
de outUb1·o !ultimo, os seguintes característicos : mede 24 milli· 
metros de altura por 14 de largura e é impresso em côr verde; 
na sua. composição geral predomina o typo rle uma mulher, 
symb>lizttndo a iodustr•ia. Esta tlgul'a está. s.1ntadd.. tem a cabeça 
dt' per· til, dest ~t~attdo-se em um circulo branco o o corpo recostado; 
a mão e~querda segura um ma.rtello mecamco, cujo cabo apoia 
com o braço sobre a extremidade de uma bigorna, e a direita 
ampara uma roda dentada. Limitando a extremidade superior 
do S·lllo, em uma pequena placa tendo aos lados ornatos e folha· 
gens, lê-se em Iett1·as brancas a palavrll- Brasil, abaixo Liessa 
placa, em urna fita. dtsposta. em semi-circulo, na, lal'gura do 
sello e t~rminao !o as extreruhfadt>s sobre duas pilastras orna
menta•las,.estão impressos os dizeres- Imposto do phosphoro; 
mais abaixo, á direit<J. da. figura. aHegoi'Ímt, em um escudo qua
drangular, ft~rmando voluta.s nus angulos superioees, nota-se em 
~randes algarismos o numert) .._ 20 ; a b,tse deste escudo limi
ta-se em um qua.drilatero dispost,) horizvnt:tlmente, onde se. lê, 
ta.mbem em let&ras brancas. a pala Ha -: Réis. Algumas folha
gens e cerca.t.furasladeam fechando a. ba.se e extremidade inferior 
da composição do sello.- Leopoldo de Bulhõe1. 

N. 81- E\1 24 DE NO\'EMBRO DE 1905 

Declara que o sello das propostas do concurrencia aberta no es
traf,lgeiro para serviços do nosso paiz, deve ser pago por verba 
na Delegacia do Thesouro em Londres 

Ministorio dos Ne~ocíos da Fazentla - Rio do Janeiro, 24 
de novembro de lU05. 

Sr. Mini.stro d:J.s l~elações E~turiores -Em resposta ao 
vosso aviso n. l08, de 31 de março ultimo, cabe-me declat>ar
vos que o sello das propostas do concurrencia abortaj no es .. 
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V&ngeiro para servlQOs no nosso pa.iz, deve ser pago por verba 
na Delegacia do Thesouro em Lo~dres, como foJ o d~ proposta 
da Sociedade : Anonyft)a. tios Cammhos de Ferro du Rto Grande, 
d~ que trata o mesmo , ~viso ; não tendo o respect~vo d~leg~o 
commettldo nu caso a 1rregular1da.de que lhe fui attribUlda, 
conforme vereis doa dooumentl)S juntos por cópia. 

Saúde e fraternidade.- Leopoldo de Bulhões. 

N. 82 - EM 28 DE NOVEMBRO DE 1905 

Trata daa reclamações apresenta.Ias pela Legação da Boli via contra 
as.diffi.culdades que encontra o commercio de transito de merca
dorias bolivianas pdlo Amazonas. 

· Mlni:!terlo dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 28 de 
novembro tio 1 !)05. 

Sr. Ministro das Relaçõ.~s Exteriores - Tenho presente os 
avisos que me.dtrigiu V. Ex., ns. 57 o 58, de 6 e 8 de junho, 
n. 3, de 4 de outubro e 140 de 7 de novembro, tJdos du corrente 
anno, em que . V. Ex. trata das reclamações apresentadas pela 
Legação da Bolívia, ·contra as ditliculdados que encontra o 
commercio de tran:üto de mercadorias bolivianas pelo Ama
zonas. 
· O memorandum que acompa.nhou o primeiro rios citados 
avisos expõ:~ a. maneira por que se faz esse cummorcio. 

A bor1·acha. produzi la em tereitorio boliviano pa~a os respe· 
ctivos direitos na Alfandega de Villa Bella, si provém do Beoi, 
Mamoré e :-~eus amuentes, ou na aduanllla de SantA. Clara, si (~ 
do Abuná e seus ailluentes. 

As guias expedidà.s pelas autoridades ftsca.e:i b.Jli vianas são 
visadas pelos agenLes consul,~res brazileiros e pelos empregados 
dos postos ftscaes rla fronteira, e nessas condições são apresen
tadas ás AlfanJegft.S de Manáos e do Pará' como documentos justi
ficativo..: do transito. 

Infelizmente. accrescenta o memorandum, acontece ultima
mente que o~ funcciunarios d<lS rí~p:~rtições fiscaes 1lo Amazonas 
não se satisfazem com os documentos legaes que lhe são apre
sentados, embar~am o .. producto e pel'seguem os exportadores 
como contrabandtsbs, citando, para prova da. afHrmação, o qu/3 
occorreu cota o cummerciante Julio Cataiíede, que tendo expor
tado 7; 000 kilos de borracha do Abuná boliviano, teve a. sua 
mercadoria embar~atla em Ma.uáos e foi condemnado a:'pagar a 
multa. de 29:365$. ~lêm dos direitos e:ttadoaes e municipaes 
attingindo a 22 ·112 %, o que tudo representa o valor daquella 
quantidade de borracha~ 
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O caso concreto citado polo memorandum ê caracteristico e 
por elle se póde julgar dos factos que determinam as frequentes 
reclamações da L•ção da. Boli via.. ' 

: . Das inform~ eoJhidas. pelo delegado tlscal em Ma,ná.os, .se 
verifica que o v~por Humaytd conduziu 7.000 kilos de borra,..; 
cha, pertetúmntes a Julio Ca.taiiede. sendo o respectivo transito 
livre facultado peta mesa de rendas de Porto Velho, á vista de 
documentos authenticados pelo agente consular brazileiro em 
Villa Solla. 

Em Manáos pediu o inspector do Thesouro do Estado o 
desembarque deRsa. borracha a.M quo se pr·ocedessem ás di
ligencias e se resolvesse sobre a denuncia do agente estadoal 
em Santo Antonio, de ser a mesma procedente de territorio 
amazonense e não boliviano. ao que não accedeu a. Delegacia 
Fiscal á vista dos documentos re;..:-ulares que acompanh ~raro a 
mercadoria. 1 

A fa?:en~t~i Esta.doal. recorreu então ao juiz seccional e, não 
sendo attondida, seguiu o vapor Humoytá o seu destino. 

A quesLfto parecia tern1inada, quando a Recebedoria do 
Estado, por sentença. de 17 rle janeiro do corrente anno, reco
nheceu o caso com'j de contrabando, e julgando procedente a 
apprehensão, que se di.zía ter sido anteriormente ftJita, impôz a 
multa de 29:365$000. 

Do ex:posr.o se evidencia claramente que todas as autori
dades fede1·aes fizera.m valer os documentos que em boa e devida 
fr'wma acompanharam a borracha do commerciante Catahede, e 
g-arantiram ()livre transito do prudueto uolh·iano. 

Ent,retantu, C1tbe-me inf,n·mar a V. !Ex. que a Uirectoria das 
Rondas Puhlicas, no estudo que me api·osentolt sobre o assumpto, 
admitte a possibilidade de ser verdaJeira a denuncia do agente 
estadoal do Estado do Amazonas, tend'J em consideração a facili
dada com que se póde attribuir á borracha a origem que mais 
convenha. 

O transito das mercadorias que do3cem pelo Madeira é 
legalisado em Villa Bella, o es~as mercadorias percorrem uma 
grande ox:tensão do t~~rri to rio br:tzileiro, smn fiscalisação alguma 
até Porto Velho. 

li:' facil, pois, ao lntoro3sado receber qualquer quantidade 
de borracha no territorio braziloiro,. fazendo-a passar por 
boliviana, com documentos re~ularmE,nte obtidos o pre
parados para esse fim, accrescendo quo o tra.usporte até 
Santo Antonio é f~i to em pequenas emb:trcações, sem porões 
lacrados. 

Quanto á exigencia d.e um quarto exemplar de conhe· 
cimento das mercá.dorias, informou a Rocebedoria do Estado 
que não é feita por parte das repartições sob a sua juris
dicção. 

Para evitar a reproducção de factos semelhantes ao de 
que acima me occupei, está este Mlnisterio providenciando 
para creação de um· li;otreposto em Santo Antonio, com o que, 
pensar a Directoria de Rendas, poder-se-h a flscalisar com maior 
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efflcacia o commercio de transito boliviano, parecendo-me que 
seria conveniente intervir esse Ministerio junto ao gov~rno do 
Ama~opas. ;pa_ra tornar. de nenhum .effeito ·as; II!ultas impostas 
pelas repal·tiçoes estarloaas a r.ommermantes bol.lv1anos nos casos 
em que os documentos por elles exhibidos forem acceitos pelas 
repartições feueraes. 

A mudança da Alfandega. de Santa Clara. do ponto em 
que 88 acha para & embocadura dl) ,\ bun<i ll•} Madeira, parece 
viria facilitar a fiscalização e nenhum inconveniente póde dahi 
resultar, attendendo·se a que não ha 11.uvida, ;i. vista do Tr<ttado 
de Petropolis, quanto á limitação do territorio reconhecido boli
viano e comprehendfdo entre aquell~s dous ri0s. 

CoiP as meditlas de fh;calizaçãu quo este Mini:5terio vae 
desde já adoptat', é de e.:>perar que, desapp<ll'Pcendo as duvidas 
SUSGitadas quanto á. ol'igem dos productos em transito, nãu mais 
sejam fttitas exigoncias indevidas de quaesqner impostos das 
merca.dorias bolivianas. 

. Entretanto, este Ministerio julga ::;e deverá receber com 
prazer qualquer proposta flo Governo boliviano ,para um 
accôrdo tendente a evitar ditllculdades que têm surgido para 
o .seu commercio de transito pelo territorio braz~leiro. 

Saúde e fraternidade. - Leopoldo de Bulhões. 

N. 83 - EM 28 DE NOVEMBRO DE 1905 

Declara ao :\linisterio do Exterior quo não póclc H.:r attondida a re
clamação do Consul Allemão em Porto Alegrn. no sentido de ser 
indemniza,fo o valor· das merca~lorias incen,fiadas na AUandega 
daqudla cidade. 

Ministerio dos Negocias da Fazen,fa - Rio do .Janeit•o, 28 
de novembro de 1905. 

Em respo~ta ao vosso a v ido n. 6, de 8 de março ultimo, 
cabe-me declara!~vo~ que nã\J pórle ser• attondUa a reclataa.ção 
do Consul Allemao., em PoNo Alegre, no sentiJo tie ser indemni
zado do valor de mercadorias incendiadas na Alfandega da
quella cidade, por isso que a. respou::~<tbilidado da Uuião pelas 
mercadorias depositadas no~ seus armi<Zens só 8e torna e1recti va 
nos ca.~os ue 'lamno e extravio, apura.J.,s conforme o preceituado 
no art. 246 e seguintes da Consolidação das LeiH das Alfandegas 
e Mesas de Rendas. 

Cabe-me,' outrosim, ponderar-vos que, con.forme as infor
mações fornecidas au Thesouro Federal, o valor das mercadorias 
incendiadas. é de marco~ 45.tH e não o declarado pela Legação 
allemã na nota. a que se refere o vosso a viso. 

Saúde e fraternidade. - Leopoldo de Bulhões. 
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N. 84 - EM 30 DE NOVEMBRO DE 1905 

~ommunica ao. Mihi~5terio do Exterior que a Ddngacia de Lonrlr~• 
está autorizada a faz"r cessar a praxe de serem suspAnsos os 
vencimentos dos ernprngados removidos, desde que recebam a 
ajwla de custo afim do f'!eguirr~m para o seu novo poato. 

Ministerio dos Negocios da. Fazenda - Rio de .Janeiro, 30 
de novembro de 1903. 

Sr. Ministro das RehtçÕAS Extflriore~-Cabe-me communi
car-vos. para os tius conve11ientes. que este Ministerio, atten .. 
don1lo á requisi«;ão constante dó vos~o offlcio n. 216, de 27 de 
setembro ultimo, auturiwu a n.~kgacia F'h;cal do ThPsouro Fe:
deral em Ldnrlres a fazer C<'Ssar a praxA rfe serem suspensos os 
vencimento$ dos empt·egados removidos, d~~sde quA recebem a 
ajuda de cu~to afim de seguirem para o sou novo po;.Jto. 

Saútle e fraternidade.-Leopoido de BulhiJes. 

N. 85- EM 18 DE DEZEMBRO DE 1905 

Manda tr:m~rerir semestralmente á Conbdoda da Marinha e á Dir 

rf'doria Geral rlo Contabilidade tia Guerra as irnpo;·t:mcias que, 
a titulo de caução, f,rern roc,!. 11Ífh! nas ropartiçõ·~s dos J<~,tados 

dos re:>pnnsav •is dós respectivos Mimst~rios. 

Ministerio dos Negocins da Fazenria - Rio de Janeiro, 18 
de dezembro de W03. 

A' vista. do que requisita o Ministro da Marinha. em aviso 
n. 1860, de 17 de novembro proxirno findo, recommendo aos 
Srs. Delegados Fiscaes do Thesouro Federal nos Estado::!, que 
providenciem no sentido de ser cumprida a circular n. ll, t.le 
11 de fevereiro de 1901, que ma'lda transferir semestralnHnte á 
Cont •duria da Marinha e á Directoria Geral 1ie Cl)ntabilidade 
da Guerra as importancias que, a tiLUlo de cau~.~ão, forem rece- · 
bidas nas repartições a seu cargo tlos responsu.vois 1los respe
c,ivos Ministerios. -Leopoldo de Bulhões. 
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Recommenda aos Delegad~a Fiseaes do Thesouro Federal nos Es
•âdo. que, sob pena .de responsabilidade, remeUam ao mesmo 
Thesoó.ro os quadros demonstrativos da divida activa. 

· Ministerio dos Negocios da. Fazenda - Rio de Janeiro, 20 de 
dezembro de 1905. 

Verificando·se da. representação da Directoria. do Conten
cioso do Tb.esouro Federal, de 14 da novembro proximo findo, 
que quasi todas as Delegacias Fiscaes nos Estados teem deixado 
de enviar ao mesmo Thesouro os quadros demonstrativos da 
divida activa, de que trata a circular n. 15, de. 15 de abril do 
corrente·. a.nno, recommendo aos chefes das mesmas repartições 
o fiel cumprimento da. referida circular. sob pena de r(>sponsa
bilidade.- Leopoldo de BuZhõe1. 

N. 87 - EM 29 DE DEZEMBRO DE 1905 

Declara não haver disposição de lei prohibindo que o café seja, 
depois de embarcado em saccos, despejado no porão do navio 
para seguir a granel ao seu destino. 

, Ministerio dos Negocios da Fazenda. - Rio de Janeiro, 29 
de dezembro de 1905. 

Sr. Ministro das Relações Exteriores - Em resposta a.o 
vosso aviso n. 137, de 6 do mez proximo findo, cabe-me com
municar-vos, para. os fins convenientes, que este Ministerio 
approvou a decisão que o Delegado Fiscal do Thesouro i''ederal 
em S. Paulo proferiu sobre a. consulta. do inspector da. Alfan
dega de Santos, declarando não haver disposição de lei prohi
bindo que o café seja, depois de embarcado em saccos, despejado 
no porão do navio para seguir a. granel ao seu destino e não 
dev~r ser impedido p desembarque dos saccos que serviram 
para conducção da.quelle producto para bordo dos navios em 
que tenha de ser exportado. 

Sa.t\de e fraternidade. -Leopoldo de Bulhões. 
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